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FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA
Presidente: Ricardo Jorge de Moura Palheta
Tel.: (91) 4005-2506 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN
Secretário: Adler Gerciley Almeida da Silveira 
Tel.:(91) 4009-3801/3802

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ - CPH
Presidente: Abraão Benassuly Neto 
Tel.: (91) 3221-4102/4100/4103 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARCON
Diretor Geral: Eurípedes Reis da Cruz Filho
Tel.: (91) 3321-9680 / 9675 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA - SEDAP
Secretário: João Carlos Leão Ramos
Tel.: (91) 4006-1206/1207 /3226-8904/1363

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Presidente: Bruno Yoheiji Kono Ramos
Tel.: (91) 3181-6513/6516/6548 / Geral: 3181-6500  

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL
Gerente Executivo: Felipe Coêlho Picanço
Tel.: 3342-0150/0151/(91)98426-1383

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ - ADEPARA
Diretor Geral: Jamir Junior Paraguassú Macedo 
Tel.: (91) 3210-1104 / Geral: 3210-1100  

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO ESTADO DO PARÁ - EMATER
Presidente: rosival Possidônio do Nascimento
Tel.: (91) 3299-3413/3469/3400

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE- SEMAS
Secretário: José Mauro de Lima O’ de Almeida
Tel.: ((91) 3184-3398/3318/3319/3384/3380

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA 
BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR-Bio
Presidente: Karla lessa Bengtson
Tel.: (91) 3342-2637/2670/ 3184-3377/3362 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL - SEGUP
Secretário:  Ualame fialho Machado
Tel.: (91) 3184-2525 / 3184-2555

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ - PM
Comandante Geral: Cel. QOPM  José Dilson Melo de Souza Júnior
Tel.: (91) 3258-9906/9907

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ - CBMPA
Comandante-Geral: CEL. QOBM Hayman Apolo Gomes de Souza 
Tel.: (91) (91) 4006-8313 /8355

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
Delegado Geral: Walter Resende de Almeida
Tel.: (91) 4006-9094 /9045 

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ
Diretor Geral: Celso da Silva Mascarenhas 
Tel.: (91) 4009-6012/6032

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN
Diretora Superintendente: Renata Mirella Freitas Guimarães de Sousa Coelho
Tel.: (91) 3214-6235>gabinete/3289-7500

secretaria de estado 
de adMiNistraÇÃo PeNiteNciÁria - seaP
Secretário: Samuelson Yoiti Igaki                       
Tel.: (91) 3239-4201/4202

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
Secretária: Bruno Chagas Da Silva Rodrigues Ferreira
Tel.:(91) 4009-8454/8451

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP
Presidente: Guilherme relvas d’oliveira
Tel.: (91) 3202-4350/4349

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES
Superintendente: Maria da Glória Boulhosa Caputo
Tel.:(91) 3201-9478 

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Secretário: Vera Lúcia Alves de Oliveira
Tel.: (91) 3202-0901/0910/0911   Vera Oliveira: 32020931 

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA
Presidente: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Tel.: (91) 4005-7733

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Secretário: Elieth de Fátima da Silva Braga
(91) 3201-5127/5147/3211-5026/5107/5160/5161

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA
Reitor: Clay Anderson Nunes Chagas
Tel.: (91) 3299-2202/2200

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SEASTER
Secretário: Inocêncio Renato Gasparim
Tel.:   (91) 3239-1414/1400

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
DO PARÁ - FASEPA
Presidente: Luiz Celso da Silva
Tel.: (91) 3210-3308 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA 
DE MICROCRÉDITO - CREDCIDADÃO
Gerente Executivo: João Marcel Cavalcante Da Costa
Tel.: (91)3205-7250/7257

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS 
HUMANOS - SEJUDH
Secretário: Valbetanio Barbosa Milhomem
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, MINERAÇÃO  E  ENERGIA - SEDEME
Secretário: José Fernando de Mendonça Gomes Júnior
Tel.: (91) 3110-2558/2552

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente: Cláudia Bitar de Moraes Barbosa
Tel.: (91) 3224-2663/98116-9087 (secretária) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DO PARÁ - CODEC
Presidente: Lutfala de Castro Bitar
Tel.: (91) 3236-2884/3205-4704 

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO 
DO PARÁ - IMETROPARÁ
Presidente: Rafaela Barata Chaves 
Tel.: (91) 3217-0524/0500

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARÁ S/A - CEASA
Presidente: francisco alves de aguiar
Tel.: (91) 3228-9171/3205-4055/4054

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E OBRAS PÚBLICAS - SEDOP
Secretário: Benedito Ruy Santos Cabral
Tel.: (91) 3183-0003/0004/0020

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Presidente: José Antonio De Angelis 
Tel.: (91) 3202-8514/8567/8400

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - COHAB
Presidente: Orlando Reis Pantoja
Tel.: (91) 32148500 / 32148502 / 32148442 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO
Diretor Geral: Eduardo de Castro Ribeiro Júnior 
Tel.: (91) 3110-8450/8453

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E EDUCAÇÃO SUPERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - SECTET
Secretário: Edilza Joana Oliveira Fontes
Tel.: (91) 4009-2511/2510/2543

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS - FAPESPA
Presidente: Marcel do Nascimento Botelho
Tel.: (91) 3323-2573/2574 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
Presidente:  Marcos Antonio Brandão da Costa
Tel.: (91) 3344-5438/5201/5411

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
Secretário: Nivan Setubal Noronha
Tel.: (91) 3201-2320/2312/2320

secretaria de estado de tUrisMo - setUr
Secretário: André Orengel Dias
Tel.:(91) 3110-5003/5022/5000
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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

Lei N° 9.537, de 28 de aBriL de 2022
declara como patrimônio cultural de natureza imaterial para o Estado do 
Pará, a Banda de Música do ifPa Belém. 
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica declarada como patrimônio cultural de natureza imaterial para 
o Estado do Pará, a Banda de Música do instituto federal do Pará (ifPa), 
do Município de Belém.
Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo proce-
derá aos registros necessários, nos livros próprios do órgão competente 
na forma da lei.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.538, de 28 de aBriL de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
associação santarena de desporto Paralímpico (asdEPa).
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da lei n° 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a associação santarena de desporto Paralímpico (asdE-
Pa), cNPJ n° 26.740.105/0001-70, com sede na rua Monte castelo n° 91, 
Bairro aparecida, com foro na comarca de santarém-Pa. 
Parágrafo único. a inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.539, de 28 de aBriL de 2022
institui o dia Estadual de Mobilização e combate ao assédio sexual contra 
Mulheres no ambiente de trabalho no Estado do Pará.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica instituído o “dia Estadual de Mobilização e combate ao assédio 
sexual contra Mulheres no ambiente de trabalho”, público ou privado, a ser 
realizado, anualmente, no dia 16 de dezembro.
art. 2° a data tem como objetivo sensibilizar e conscientizar a sociedade 
sobre a necessidade de erradicar o assédio sexual contra mulheres no am-
biente de trabalho como forma de disciplinamento, punição ou por qual-
quer motivação e pretexto. 
art. 3° Na data a que se refere o art. 1° serão realizadas, no Estado do 
Pará, ações de mobilização, palestras, debates, encontros, panfletagens, 
eventos e seminários, visando o enfrentamento ao assédio sexual contra 
mulheres no ambiente de trabalho.
art. 4° serão observadas as disposições penais da legislação federal sobre 
o assédio sexual.
art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.540, de 28 de aBriL de 2022
institui o Junho vermelho, mês de conscientização sobre a prevenção e 
erradicação do trabalho infantil.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica instituído no Estado do Pará, o Junho vermelho, mês dedicado 
à conscientização e ações de prevenção e erradicação do trabalho infantil. 
Art. 2° A comemoração instituída passa a integrar o calendário oficial de 
eventos do Estado do Pará. 
art. 3° No mês de junho de cada ano, em cooperação com a iniciativa 
privada, entidades civis e organizações, serão realizadas campanhas de 
esclarecimento, divulgação e outras ações educativas visando à prevenção 
e erradicação do trabalho infantil.
art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.541, de 28 de aBriL de 2022
declara como integrante do patrimônio cultural de natureza material do 
Estado do Pará, a farinha de Bragança.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica declarada como integrante do patrimônio cultural de natureza 
material do Estado do Pará, a farinha de Bragança. 
art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.542, de 28 de aBriL de 2022
Institui no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, o Dia Estadual 
do casal Mestre sala/Porta Bandeira e Porta Estandarte.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
Art. 1° Fica instituído no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, o 
dia Estadual do casal Mestre sala/Porta Bandeira e Porta Estandarte, a ser 
comemorado no dia 12 de agosto de cada ano.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.543, de 28 de aBriL de 2022
declara o distrito administrativo de alter do chão, no Município de santarém, 
como patrimônio cultural de natureza material e imaterial do Estado do Pará.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° o distrito administrativo de alter do chão, fundado em 06 de março 
de 1758 no Município de Santarém, fica declarado como patrimônio cultural 
de natureza material e imaterial do Estado do Pará. 
art. 2° a declaração de que trata esta lei tem em vista que a localidade re-
querida no art. 1° constitui-se em importante referência histórica, turística 
e de valor intercultural em âmbito nacional e global.
art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.544, de 28 de aBriL de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a coo-
perativa Mista de agricultores e Pescadores do Estado do Pará (cooPaGri).
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:  
art. 1° fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a cooperativa Mista de agricultores e Pescadores do Estado 
do Pará (cooPaGri), com sede na av. Boa sorte, n° 0, Bairro Paraíso, cEP 
68.545-000, no Município de Pau d’arco/Pa.
Parágrafo único. a entidade de que trata este artigo, obriga-se ao cum-
primento da lei Estadual n° 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.545, de 28 de aBriL de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
instituto de inclusão social do oeste do Pará (iisoP).
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, o instituto de inclusão social do oeste do Pará (iisoP), cNPJ 
33.567.105/0001-77, do Município de santarém/Pa. 
Art. 2° Para fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo do Estado do Pará 
procederá os registros necessários nos livros do próprio órgão competente 
na forma da lei.
art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.546, de 28 de aBriL de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
instituto de assistência a dependentes Químicos e Egressos do sistema 
Penitenciário - instituto liberdade.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
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art. 1° fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, o instituto de assistência a dependentes Químicos e Egressos 
do sistema Penitenciário - Instituto Liberdade, entidade civil sem fins lu-
crativos, com sede no Município de castanhal/Pa, e inscrito no cNPJ sob o 
n° 40.921.248/0001-00.
art. 2° ao instituto de assistência a dependentes Químicos e Egressos do 
Sistema Penitenciário - Instituto Liberdade, ficam asseguradas todas as 
vantagens, prerrogativas, isenções e outros benefícios previstos na legis-
lação vigente.
art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.547, de 28 de aBriL de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a co-
operativa de trabalho dos catadores de Materiais recicláveis visão Pioneira 
de icoaraci (cocaviP).
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a cooperativa de trabalho dos catadores de Materiais reciclá-
veis visão Pioneira de icoaraci (cocaviP), com sede na rua oito de Maio, 
s/n, Bairro campina de icoaraci – Belém/Pa, cEP: 66.813-110.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2° e 5° da lei  Estadual  n° 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.548, de 28 de aBriL de 2022
denomina de raimundo Balieiro de leão, o terminal Hidroviário, localizado 
no Município de limoeiro do ajuru, no Baixo tocantins, Estado do Pará.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1° fica denominado de raimundo Balieiro de leão, o terminal Hidro-
viário, localizado no Município de limoeiro do ajuru, no Baixo tocantins, 
Estado do Pará.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.549, de 28 de aBriL de 2022
dispõe sobre a criação do selo “Pará sem Maus-tratos: produto não testado 
em animais”.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° o Estado, por meio do órgão competente, certificará com o selo 
“Pará sem Maus tratos: produto não testado em animais”, empresas, ins-
tituições privadas, órgãos e entidades da administração pública situados 
no Estado do Pará que se destacarem pela não utilização de animais em 
experimentos científicos. 
Parágrafo único. Os critérios relativos à certificação de que trata o caput, 
serão estabelecidos em regulamento.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.550, de 28 de aBriL de 2022
institui o dia Estadual do Humor no Estado do Pará.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1° fica instituído, no âmbito do Estado do Pará, o dia Estadual do 
Humor, a ser celebrado no dia 20 de junho de cada ano, em homenagem 
in memoriam ao humorista e magistrado dr. cláudio Henrique lopes ren-
deiro, criador e intérprete do célebre personagem Epaminondas Gustavo.
art. 2° as comemorações e atividades alusivas ao dia Estadual do Humor, 
passam a integrar o calendário oficial de eventos do Estado do Pará.
art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 791299

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, liliaN do socorro caMPos rEca dE car-
valHo do cargo em comissão de Gerentes de Grupos técnicos, código 
GEP-das-011.2, com lotação na fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar vianna. 
Palácio do GovErNo, 28 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, alciNEa MariNHo corrEa do cargo em comissão 
de Gerentes de Grupos técnicos, código GEP-das-011.2, com lotação na 
fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar vianna. 
Palácio do GovErNo, 28 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de janei-
ro de 1994, aNa cristiNa loPEs dos saNtos para exercer o cargo em 
comissão de Gerentes de Grupos técnicos, código GEP-das-011.2, com 
lotação na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar vianna.
Palácio do GovErNo, 28 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de janei-
ro de 1994, aNdrÉ MiraNda dE soUZa para exercer o cargo em comissão 
de Gerentes de Grupos técnicos, código GEP-das-011.2, com lotação na 
fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar vianna.
Palácio do GovErNo, 28 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, JoÃo tadEU cavalcaNtE JÚNior para exercer o cargo 
em comissão de chefe de Unidade de coleta da cidade Nova, código GEP-
das-011.2, com lotação na fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará – HEMoPa, a contar de 1º de abril de 2022.
Palácio do GovErNo, 28 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 791290

d e c r e t o Nº 2317, de 28 de aBriL de 2022
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 16.644.696,16 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 16.644.696,16 (dezesseis Milhões, 
seiscentos e Quarenta e Quatro Mil, seiscentos e Noventa e seis reais e 
dezesseis centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

081012781314998796 - sEEl 0101 335041 250.000,00

141012060814918704 - sEdaP 0301 334041 242.820,00

291012678214867505 - sEtraN 0101 444042 1.583.876,16

462021339215038841 - fcP 0101 339039 1.305.000,00

662010612515028274 - dEtraN 0261 339039 10.000.000,00

871010824415058859 - fEas 0101 334181 1.100.000,00

901011030115078874 - fEs 0101 334181 2.163.000,00

total 16.644.696,16
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art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011512115088890 - sEdoP 0101 449051 1.100.000,00

071011545115087556 - sEdoP 0101 449051 500.000,00

071011581114997659 - sEdoP 0101 449051 1.305.000,00

141012060814918710 - sEdaP 0101 449052 200.000,00

291012678114867579 - sEtraN 0101 449051 1.000.000,00

291012678214867430 - sEtraN 0101 449051 50.000,00

291012678214867432 - sEtraN 0101 449051 33.876,16

662012678214867505 - dEtraN 0261 449051 10.000.000,00

691012369514988793 - sEtUr 0301 445085 242.820,00

911022884600008590 - Enc. sEPlad-Pl 0101 339039 2.213.000,00

total 16.644.696,16

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2318, de 28 de aBriL de 2022
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por sUPErávit, no 
valor de r$ 11.242.630,52 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 11.242.630,52 (onze Milhões, du-
zentos e Quarenta e dois Mil, seiscentos e trinta reais e cinquenta e dois 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

431051133315048948 - fEt/Pa 0301 339039 11.242.630,52

total 11.242.630,52

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 791294

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 557/2022-ccG, de 28 de aBriL de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNsidEraNdo as informações constantes no Processo nº. 2022/511838,
r E s o l v E:
autorizar WaNdENKolK PastEUr GoNÇalvEs, secretário regional de 
Governo do sudeste do Pará, a viajar no trecho Marabá/Belém/Marabá, 
no período de 29 de abril á 2 de maio de 2022, a fim de cumprir agenda 
institucional, e conceder para tanto 3 e ½ (meia) diárias.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 dE aBril dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 558/2022-ccG, de 28 de aBriL de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNsidEraNdo os termos do Processo no. 2022/501802, 
r E s o l v E:
autorizar HiGo lEoNardo lacErda dE soUsa, secretário adjunto do 
centro regional de Governo do Baixo amazonas, a viajar no trecho santa-
rém/Altamira/Anapu/Santarém, no dia 27 de abril de 2022, a fim de cum-
prir agenda institucional, concedendo para tanto ½ (meia) diária.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 dE aBril dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 559/2022-ccG, de 28 de aBriL de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNsidEraNdo os termos dos Processos 2022/512762 e 2022/501780, 
r E s o l v E:
autorizar a permanência de alEXaNdrE alMEida MadUro, secretário re-
gional de Governo do Baixo amazonas, no município de altamira, no dia 
28 de abril de 2022, e conceder para tanto 1 ( uma ) diária complementar.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 dE aBril dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 560/2022-ccG, de 28 de aBriL de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/408973,
r E s o l v E:
i. exonerar fraNcisco viNiciUs dE soUsa HoNorato do cargo em 
comissão de chefe de operações de superintendência, código GEP-
das-011.2, com lotação na Polícia civil, a contar de  14 de abril de 2022.
ii. nomear aElsoN Barros dE Garcia para exercer o cargo em comissão 
de chefe de operações de superintendência, código GEP-das-011.2, com 
lotação na Polícia civil, a contar de 14 de abril de 2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 dE aBril dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 561/2022-ccG, de 28 de aBriL de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/405354,
r E s o l v E:
i. exonerar Elias da costa silva do cargo em comissão de chefe de 
operações de superintendência, código GEP-das-011.2, com lotação na 
Polícia civil, a contar de 8 de abril de 2022.
ii. nomear fErNaNdo aUGUsto Barros dE olivEira para exercer o 
cargo em comissão de chefe de operações de superintendência, código 
GEP-das-011.2, com lotação na Polícia civil, a contar de 8 de abril de 2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 dE aBril dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado
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Portaria Nº 562/2022-ccG, de 28 de aBriL de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
r E s o l v E:
i. exonerar PEdro GoNÇalvEs MaUÉs do cargo em comissão de assis-
tente regional técnico, código GEP-das-012.2, com lotação na secretaria 
de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, a contar de 01 
de maio de 2022.
ii. nomear Nadia HElENa dos saNtos foNsEca no cargo em comissão 
de assistente regional técnico, código GEP-das-012.2, com lotação na 
secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, a con-
tar de 01 de maio de 2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 dE aBril dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 563/2022-ccG, de 28 de aBriL de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
considerando os termos do Processo nº. 2022/428445,
r E s o l v E:
i. exonerar  iraci riBEiro dos saNtos JUNior do cargo em comissão 
de coordenador de Núcleo regional, código GEP-das-011.4, com lotação 
na secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, a 
contar de 01 de maio de 2022.
ii. nomear roNildo loPEs da costa no cargo em comissão de coorde-
nador de Núcleo regional, código GEP-das-011.4, com lotação na secre-
taria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, a contar de 
01 de maio de 2022
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 dE aBril dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 564/2022-ccG, de 28 de aBriL de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso de suas 
atribuições legais, e
coNsidEraNdo os arts. 1º e 21 da lei federal nº 8.159, de 08 de janeiro 
de 1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e priva-
dos e dá outras providências;
coNsidEraNdo o decreto nº 2.176, de 12 de setembro de 2018, o qual 
dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo ad-
ministrativo no âmbito dos órgãos e das autarquias, fundações, fundos 
públicos, empresas públicas e sociedades de economia mista, dependentes 
do tesouro Estadual, do Poder Executivo do Estado do Pará;
coNsidEraNdo o dever da administração Pública de promover a gestão 
dos documentos públicos, e ainda a necessidade de modernizar a tramita-
ção de documentos na administração Pública Estadual, visando a economi-
cidade e a otimização dos recursos, facilitando ainda a rastreabilidade dos 
documentos, a segurança, a confiabilidade e a integridade da informação;
r E s o l v E:
art. 1º instituir no âmbito da casa civil e Órgãos vinculados, a comissão 
setorial para implementação do Processo administrativo Eletrônico (PaE), 
com as seguintes atribuições:
i - a comissão setorial deverá realizar a revisão do organograma da casa 
civil e Órgãos vinculados, na plataforma do Governo digital;
II - definir os usuários e nível de acesso;
III - definir escopo do plano piloto;
IV - definir o treinamento de usuários multiplicadores;
v - implantar o piloto, ajustar a utilização conforme resultados do piloto;
vi - avaliar a implantação e implementar para os demais setores.
vii – receber sugestões, reclamações ou queixas de qualquer servidor usu-
ário do sistema PaE sobre sua utilização e funcionamento;
viii – analisar as determinações e orientações emanadas do órgão geren-
ciador do PaE, transmitindo-as aos demais servidores do órgão programas 
de obras, planos estaduais, regionais e setoriais de desenvolvimento e 
sobre ele emitir parecer;
iX – realizar reuniões e treinamentos sempre que demandados ou necessá-
rios ao conhecimento de novas orientações ou funcionalidades do sistema;
X - exercer a orientação, coordenação e supervisão das atividades de im-
plementação do PaE.
art. 2º Nomear a comissão setorial para implementação do Processo ad-
ministrativo Eletrônico, no âmbito desta casa civil e Órgãos vinculados, 
para, sob a presidência do primeiro, realizar a implementação do (PaE) 
com os seguintes servidores:

Casa Civil
1. Pedro Paulo fernandes dos santos, Matrícula nº 5939659-2 – Gestor 
setorial do PaE
2. Ewerton Yuri Xavier Quaresma, Matrícula nº 6403208-1 – cogestor se-
torial do PaE
3. darlyana correia lima, Matrícula nº 5946822-1- Membro
4. Jéssica Barbosa argollo, Matrícula nº 5946652/1 – Membro
5. Paulo roberto dos santos Gomes, Matrícula nº 5275792-4 – Membro
Centro Regional de Governo do Baixo Amazonas - CRGBA
1. Pedro Paulo fernandes dos santos, Matrícula nº 5939659-2 – Gestor 
setorial do PaE
2. rejane silva Jiménez oliveira, Matrícula nº 5945808-1 – cogestor se-
torial do PaE
Centro Regional de Governo do Sudeste do Pará – CRSudeste
1. Pedro Paulo fernandes dos santos, Matrícula nº 5939659-2 – Gestor 
setorial do PaE
2. Jane dailha costa chaves, Matrícula nº 73504214-4 – cogestor setorial 
do PaE
Ouvidoria Geral do Estado - OGE
1. Pedro Paulo fernandes dos santos, Matrícula nº 5939659-2 – Gestor 
setorial do PaE
2. arthur Houat Nery de souza, Matrícula nº 5945970-1 – cogestor seto-
rial do PaE
art. 3º compete ao Gestor setorial do PaE:
i - convocar os demais membros, sempre que necessário para o desenvol-
vimento dos trabalhos da comissão setorial/PaE;
ii - abrir, presidir e encerrar as reuniões da comissão setorial, dando pu-
blicidade das deliberações tomadas aos demais servidores da casa civil e 
Órgãos vinculados, através de comunicados em seu sítio eletrônico, ou, 
pessoalmente, por outro meio de comunicação;
iii – resolver e esclarecer as questões e dúvidas levantadas pelos servido-
res sobre o uso do sistema de processo administrativo eletrônico, verbal-
mente ou por escrito;
iv - determinar a realização de diligências junto a secretaria de Estado de 
Planejamento e administração (sEPlad), na qualidade de órgão gerencia-
dor do PaE, necessárias ao bom andamento dos trabalhos da comissão 
setorial/PaE;
v - praticar os demais atos necessários ao bom andamento dos trabalhos 
da comissão setorial/PaE.
art. 4º são atribuições do cogestor setorial do PaE:
i – substituir o Gestor setorial do PaE, quando este estiver impossibilitado 
de exercer suas atribuições;
ii - auxiliar o Gestor setorial do PaE em suas atribuições;
ii - elaborar as atas das reuniões da comissão setorial/PaE.
art. 5º são atribuições dos demais membros da comissão:
i – participar das reuniões da comissão setorial/PaE, quando convocados, 
analisando e opinando sobre a pauta discutida;
ii - auxiliar o Gestor setorial do PaE em suas tarefas conforme delegadas.
art. 6º a comissão setorial/PaE terá prazo de 90 (noventa dias) para reali-
zar avaliação de implementação do plano piloto, devendo implementar nos 
demais setores da casa civil e Órgãos vinculados, em concordância com o 
§ 1º do art. 35 do decreto 2.176, de 12 de setembro de 2018. 
art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
a Portaria nº 696/2020-ccG, de 25 de março de 2022, publicada no diário 
Oficial do Estado nº 34.157, de 26 de março de 2020.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 dE aBril dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

errata da Portaria Nº 157/2022-ccG, de 2 de FeVereiro de 
2022, PUBLicada No diÁrio oFiciaL do estado Nº 34.854, de 
3 de FeVereiro de 2022.
onde se lê: “exonerar VINICIUS AUGUSTO GUIMARÃES FERREIRA para 
exercer o cargo em comissão de Secretário de Diretoria, código GEP-
DAS-011.2, com lotação na Secretaria de Estado de Comunicação, a contar 
de 18 de janeiro de 2022.”
Leia-se: “exonerar, a pedido, VINICIUS AUGUSTO GUIMARÃES FERREIRA 
do cargo em comissão de Secretário de Diretoria, código GEP-DAS-011.2, 
com lotação na Secretaria de Estado de Comunicação, a contar de 18 de 
janeiro de 2022.”
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 791291
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terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato – 3º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 10/2019-ccG/Pa.
terMo aditiVo: 3º tac
coNtrato: 10/2019 – ccG/Pa
oBJEto: tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato originário 
por mais 12 (doze) meses e repactuação no percentual de 9,13% (nove 
inteiros vírgula treze por cento) ao valor do contrato, cujo objeto é a reno-
vação de licença do Programa Kerio control, na versão com o antivírus e 
recurso de filtragem Kerio Web Filter Plug – In, para 205 usuários, em uso 
na casa civil da Governadoria do Estado.
data da assiNatUra: 27/04/2022.
viGÊNcia: 15/05/2022 a 14/05/2023.
valor: r$ 37.027,93 (trinta e sete mil vinte e sete reais, e noventa e três 
centavos). EXErcÍcio: 2022.
orcaMENto:
Órgão: 11105; função: 04; sub-função: 122; Programa: 1297; Projeto/ati-
vidade: 8338; fonte: 0101; Natureza da despesa: 339040; ação: 213476.
coNtratada: EMPrEsa dioGo NoBrE cardoso – sErviMiX. cNPJ: 
26.755.386/0001-35.
ENdErEÇo: rua santa luzia, n°459 - centro – aracaju – sE - cEP:49.010-310
ordENador
luciana Bitencourt
Chefia Administrativa da Casa Civil da Governadoria

Protocolo: 790827

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLa
a coordenadora de relações Governamentais, no uso de suas atribuições 
dadas pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 07 de abril de 2022, publicada 
no d.o.E. Nº. 34.927 de 08 de abril de 2022, considerando os autos do 
Processo n° 2022/481.610 e com fundamentação no §8º do art. 65 da lei 
nº 8.666/93 e suas alterações, considerando a alteração da razão social da 
empresa EXEcUtiva sErviÇos tÉcNicos EsPEcialiZados ltda, que 
mantém firmado o contrato de nº 26/2020-CCG/PA, passou a ser denomi-
nada l M Mota sErviÇos tÉcNicos EsPEcialiZados ltda. registran-
do-se a APOSTILA para fins de direito.
Belém, 28 de abril de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
Chefia Administrativa
casa civil da Governadoria do Pará

Protocolo: 791044

.

.

diÁria
.

Portaria N° 679/2022 – crG
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo o processo n° 2022/512821, de 28 de abril de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rEsolvE:
conceder de acordo com as bases legais e vigentes 01(uma) diária comple-
mentar para o município de altaMira/Pa, a servidora, roNilMa saNtos da 
silva, matrícula funcional nº 5945736/1, cPf 716.995.382-04, cargo assessor 
de comunicação, lotada no centro regional de Governo do Baixo amazonas. no 
período 27 a 28 de abril de 2022, concedida através da portaria n°665/2022-crG 
de 27/04/2022, publicada no doE n° 34.949 de 28/04/2022.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 de abril de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 680/2022-crG
coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 07/04/2022, 
publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsidEraNdo o processo n° 2022/508960, de 27 de abril de 2022;
rEsolvE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
de roNdoN do Pará/ sÃo JoÃo do araGUaia/ itUPiraNGa/ Nova iPi-
XUNa/ JacUNdá/Pa, no período de 28/04 a 03/05/2022.

servidor objetivo
daNiEl PErEira dE sá, matrícula funcional nº 6312799/ 3, cPf 

374.807.662-20, assistente técnico ii, lotado na secretária Extraordi-
nária de Produção.

realizar agenda institucional da secretaria 
Extraordinária de Produção, nos referidos 

municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 5.½ (cinco e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 de abril de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 791227
Portaria N° 673/2022 – crG
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo os processos n° 2022/419047 e 2022/506844, de 06 e 
27 de abril de 2022;
rEsolvE:
caNcElar a Portaria nº 545/2022- crG, de 07/04/2022, publicada no doE 
nº 34.927, de 08/04/2022, que autorizou o deslocamento e diárias ao servi-
dor JosENir GoNÇalvEs NasciMENto, matrícula funcional nº5190800/1, 
cPf 282.130.502-82, coordenador do Núcleo, lotado no NUrMEc.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 de abril de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 674/202-crG
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsidEraNdo o processo n° 2022/508486, de 27 de abril de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rEsolvE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de oUrÉM/Pa, no período de 28 a 30/04/2022.

servidor objetivo

raiMUNdo lEaNdro MoNtEiro da costa, cPf 
172.903.922-72, matrícula funcional nº 5952612/1, 

ocupante do cargo de assessor de Gabinete, lotado na 
diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico, a diretoria do cerimonial, no referido 
município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 de abril de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 675/2022-crG
coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 441/2022-ccG, de 07/04/2022, 
publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsidEraNdo o processo n° 2022/508503, de 27 de abril de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rEsolvE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de oUrÉM/Pa, no período de 28 a 30/04/2022.

servidor objetivo

saraH GEisE viaNa QUEiroZ dos saNtos, matrícula funcional 
nº 73504028/ 3, cPf 801.029.562-00, cargo assessor do cerimo-

nial, lotada na diretoria do cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 de abril de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 676/2022-crG
coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, pela Portaria Nº 441/2022-ccG, de 07/04/2022, publicado no 
doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsidEraNdo o processo n° 2022/508410, de 27 de abril de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rEsolvE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de Nova EsPEraNÇa do Piriá/Pa, no período de 28 a 30/04/2022.
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servidor objetivo
Mário cHavEs triNdadE, cPf 175.638.362-68, matrícula 

funcional nº 36293/2, cargo Braçal, lotação diretoria de Gestão 
de logística

dar apoio logístico a diretoria do cerimonial, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 de abril de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 677/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsidEraNdo o processo n° 2022/508450, de 27 de abril de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rEsolvE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de Nova EsPEraNÇa do Piriá/Pa, no período de 28 a 30/04/2022.

servidor objetivo
lEo varGas dorNEllEs, cPf 301.194.482-20, matrícula fun-

cional n° 5958820/1, ocupante do cargo assessor do cerimonial, 
lotado na diretoria do cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 de abril de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 678/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsidEraNdo o processo n° 2022/493575, de 25 de abril de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rEsolvE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de colarEs/Pa, no dia 28/04/2022.

servidor objetivo

PaUlo ataÍdE GoMEs dE liMa, matrícula funcional nº 36676/1, 
cPf 082.459.242-53, ocupante do cargo de Motorista, lotação na 

coordenadoria de transporte.

dar apoio logístico a servidora do NUrMEc, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 dE aBril dE 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 791102

oUtras MatÉrias
.

terMo de adesÃo À ata de reGistro de PreÇos
a coordenadora de relações Governamentais, no uso de suas atribuições 
dadas pela Portaria Nº 441/2022-ccG, de 07 de abril de 2022, publicada 
no d.o.E. nº. 34.927 de 08 de abril de 2022; considerando os autos do 
Processo administrativo n°2022/190655- ccG/Pa, torna pública a adEsÃo 
à ata de registro de Preços nº 007/2021-tcM/Pa, Pregão Eletrônico n.º 
11/2021 – tJPa, oriunda do tribunal de contas dos Municípios do Pará, 
visando à contratação de empresa especializada na aquisição e instalação 
de mobiliário, para atender as necessidades da casa civil do Governo do 
Estado Pará, pelo periodo de 12 (doze) meses, em conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I) do Edital do 
Pregão Eletronico nº 011/2021-tJPa e ata de registro de preços 007/2021-
tJPa e da proposta apresentada, como descriminados e especificado abaixo:

ata de reGistro de PreÇos Nº 007/2021
PreGÃo eLetrÔNico Nº 011/2021/tcM/Pa

iteM descriÇÃo UNd Qtd VaLor UNi-
tÁrio VaLor totaL

1 Estação gerencial medindo 2000x 1000x 7500 com 
armário gerencial medindo 2000x550x700 UNd 30 13.143,39

 
394.301,70

 
2 Mesa gerencial 2000x 1000x 7500 UNd 30 5.464,95 163.948,50

3
Mesa gerencial tampo principal medindo 1600x 
1000x7300 (lxPxH) e armáriogerencial medindo 

1800x500x 6600
UNd 30 3.625,09 108.752,70

4
Mesa gerencial tampo principal medidno 1600x 
1000x7300 (lxPxH) e armáriogerencial medindo 

1.40x0.50x 0.66
UNd 30 3.724,52

 
111.735,60

 

5
Mesa gerencial tampo principal medindo 1600 x 
800 x 730 (lxPxH) e armáriogerencial medindo 

1000x500x660
UNd 30 2.774,56

 
83.236,80

 

6 Mesa retangular inicial 01 posto medindo 
1400x710x730 (lxPxH) UNd 30 2.296,76

 
68.902,80

 

7 Mesa complemento 01 posto medidno 1400x 
710x730 UNd 40 1.889,79

 
75.591,60

 

8 Mesa dupla inicial medindo 1400x1400x730 
(lxPxH) UNd 40 3.537,59

 
141.503,60

 

9 Mesa dupla complemento medindo 
1400x1400x730 (lxPxH) UNd 40 2.907,36

 
116.294,40

 

10 Mesa dupla inicial medindo 1600x1400x730 
(lxPxH) UNd 40 3.820,17

 
152.806,80

 

11 Mesa dupla complemento medindo 1600x1400x 
730(lxPxH) UNd 40 3.189,94

 
127.597,60

 

12 Mesa para plenário medindo 1015x700x820 
(lxPxH) com rodízio UNd 15 2.951,25 44.268,75

 

13 Púlpito em Mdf 600x600 padrão amadeirado com 
tonalidade escura. UNd 2 3.350,69 6.701,38

14 divisores de mesa frontais em melamínico 
1200x270x10 (lxHxE) UNd 120 162,49 19.498,80

15 divisores de mesa laterais em melamínico 
600x270x10 (lxHxE) UNd 120 131,74 15.808,80

16 Mesa de reunião redonda medindo d = 910 UNd 20 1.358,89 27.177,80

17
Mesa de reunião medindo 1600x1300 (lxP) com 

sistema de eletrificação.
 

UNd 20 5.182,99
 

103.659,80
 

18
Mesa de reunião medindo 480×1300 (lxP) com 

sistema de eletrificação
 

UNd 20 10.803,08
 

216.061,60
 

19 Mesa de centro medindo 1060x 600x 350 (lxPxH)
 UNd 20 1.272,36

 
25.447,20

 

20 Mesa lateral medindo 600×600x600
 UNd 20 2.189,13

 
43.782,60

 

21
Balcão de atendimento medindo 3000×900×1010 

(lxPxH)
 

UNd 2 7.871,42
 

15.742,84
 

22 armário baixo gerencial medindo 2000×550×750
 UNd 20 6.057,28

 
121.145,60

 

23
armário alto com 2 portas sem divisão central 

medindo 800x 500x 1600(lxPxH)
 

UNd 140 1.327,90
 

185.906,00
 

24
armário baixo com 2 portas sem divisão central 

medidno 800x500x730 (lxPxH)
 

UNd 120 810,62
 

97.274,40
 

25 armário baixo de 4 portas 1400x 500x680 (lxPxH)
 UNd 20 1.622,65

 
32.453,00

 

26
Gaveteiro volante 02 gavetas + gavetão para pas-

ta suspensas medindo330x500x630 (lxPxH)
 

UNd 200 771,40
 

154.280,00
 

27
Poltrona giratória com espaldar alto em couro 

natural
 

UNd 30 4.733,86
 

142.015,80
 

28
Poltrona giratória com espaldar médio em couro 

natural
 

UNd 50 4.353,54
 

217.677,00
 

29
cadeira giratória com espaldar alto e encosto 

telado.
 

UNd 50 5.788,20
 

289.410,00
 

30
cadeira giratória com encosto alto em tela e apoio 

de braço.
 

UNd 180 1.328,43
 

239.117,40
 

31
cadeira giratória com espaldar médio em tela com 

braço reguláveis.
 

UNd 280 936,81
 

262.306,80
 

32
Cadeira fixa com encosto alto em tela e apoio 

para braço
 

UNd 36 1.648,36
 

59.340,96
 

33
Cadeira fixa, empilhável, com espaldar baixo e em 

polipropileno.
 

UNd 40 328,43
 

13.137,20
 

34 cadeira lounge com encosto baixo e estofado
 UNd 40 1.403,17

 
56.126,80

 

35 Poltrona giratória baixa com braço
 UNd 100 3.230,44

 
323.044,00

 

36
Cadeira fixa com prancheta, espaldar baixo e 

tecido tipo tela.
 

UNd 40 2.837,50
 

113.500,00
 

37 Poltrona de auditório com assento rebatível e 
prancheta escamoteável. UNd 300 1.862,92

 
558.876,00

 

38

Poltrona de auditório tamanho grande, medindo 
1.00 de largura, assentorebativel e prancheta 

escamoteável
 

UNd 12 3.529,92
 

42.359,04
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39 Poltrona de espera 01 lugar medindo 
0.78x0.80x0.83 com tomadas UNd 21 2.434,32

 
51.120,72

 

40 Poltrona de espera de 03 lugares medindo 
1.90x0.80x0.83 (lXPXH) comtomadas UNd 15

 
2.434,32

 
36.514,80

 
valor GloBal r$ 5.058.427,19

forNEcEdor:cENtra MÓvEis s/a, cNPJ: 25.071.586/0001-24.
ENdErEÇo: rodovia Br 116, nº 11.760, Km 142, Primeiro andar, Bairro 
são cristóvão, caxias do sul, rio Grande do sul.
Belém/Pa, 28 de abril de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais
casa civil/Pa

Protocolo: 791057

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

 eXtrato de Portaria Nº 028/2022 – sF/cMG, 
de 28 de aBriL de 2022

suprido: iolENE lEaNdro tavarEs, Mf nº 5397146/4, assessor adminis-
trativo ii;Prazo p/ aplicação: 60 (sessenta) dias;Prazo p/ Prestação de con-
tas: 15 (quinze) dias;valor: r$ 4.000,00;Elemento de despesa: 33.90.39 
(outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica) – r$ 4.000,00;fonte de 
recurso: 0101/0301;ordenador de despesa: osmar vieira da costa Junior, 
cEl QoPM.

Protocolo: 791006

diÁria
.

eXtrato de Portaria Nº 359/2022 – di/cMG, 
de 28 de aBriL de 2022

objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Belém/
Pa;destinos: Marabá/Pa, Paragominas/Pa, Nova Esperança do Piriá/Pa, 
Garrafão do Norte/Pa e ourém/Pa;Período: 27 a 30/04/2022;Quantidade 
de diárias: 4,0 (alimentação) 3,0 (pousada);servidores: tEN cEl QoPM 
cassio tabaranã silva, Mf nº 5807867/2, 1º sGt PM andré costa carvalho, 
Mf nº 54193101/4, cB PM alécio fábio cunha silva, Mf nº 4218819/2;Pra-
zo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno.orde-
nador: cEl QoPM osmar vieira da costa Júnior.

Protocolo: 791225
eXtrato de Portaria Nº 358/2022 – di/cMG, 

de 28 de aBriL de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Be-
lém/Pa;destinos: Nova ipixuna/Pa e Paragominas/Pa;Período: 27 a 
29/04/2022;Quantidade de diárias: 3,0 (alimentação) 2,0 (pousada);ser-
vidores: 2º tEN QoPM lúcio allan romano de Melo, Mf nº 57218012/2, 
1º sGt PM Michel Neves Gonçalves, Mf nº 54192560/3, 2º sGt BM Pedro 
Nazareno dos santos Modesto, Mf nº 5602289/2, cB PM Jhemerson cos-
ta santos, Mf nº 42196931, sd BM luiz felipe oliveira Brescovit, Mf nº 
5932551/2;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do 
retorno.ordenador: cEl QoPM osmar vieira da costa Júnior.

Protocolo: 791219
eXtrato de Portaria Nº 360/2022 – di/cMG, 

de 28 de aBriL de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Belém/
Pa;destinos: Garrafão do Norte/Pa;Período: 28 a 29/04/2022;Quantidade 
de diárias: 2,0 (alimentação) 1,0 (pousada);servidor: 1º sGt PM Geraldo 
Miranda santos, Mf nº 5696577/2;Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data do retorno.ordenador: cEl QoPM osmar vieira 
da costa Júnior.

Protocolo: 791230
eXtrato de Portaria Nº 354/2022 – di/cMG, 

de 28 de aBriL de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Belém/Pa;-
destinos: Paragominas/Pa;Período: 27 a 28/04/2022;Quantidade de diá-
rias: 2,0 (alimentação) 1,0 (pousada);servidores: cB PM Joselito Mendes 
santos, Mf nº 4220523/2, cB PM Jorge fernando ferradais de carvalho, 
Mf nº 4220520/3;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data do retorno.ordenador: cEl QoPM osmar vieira da costa Júnior.

Protocolo: 791204
eXtrato de Portaria Nº 355/2022 – di/cMG, 

de 28 de aBriL de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Belém/
Pa;destinos: Nova Esperança do Piriá/Pa;Período: 27 a 29/04/2022;Quan-
tidade de diárias: 3,0 (alimentação) 2,0 (pousada);servidores: 3º sGt PM 
antonio donato cereja de Brito Junior, Mf nº 54194230/3, cB PM shirlene 
oliveira de Brito, Mf nº 5910618/2;Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data do retorno.ordenador: cEl QoPM osmar vieira 
da costa Júnior.

Protocolo: 791209
eXtrato de Portaria Nº 356/2022 – di/cMG, 

de 28 de aBriL de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Belém/
Pa;destinos: ourém/Pa;Período: 28 a 29/04/2022;Quantidade de diárias: 
2,0 (alimentação) 1,0 (pousada);servidores: MaJ QoPM carlos Eduardo 

Memória de sousa, Mf nº 57173389/3, 2º sGt PM Giovani ferreira de sou-
za, Mf nº 5696712/5, 3º sGt PM israel Barbosa Braga, Mf nº 57199589/2, 
cB PM Erick Enrico coelho da silva, Mf nº 57221799/3, cB PM diogo da silva 
lopes, Mf nº 57232499/2;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data do retorno.ordenador: cEl QoPM osmar vieira da costa Júnior.

Protocolo: 791211
eXtrato de Portaria Nº 357/2022 – di/cMG, 

de 28 de aBriL de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Belém/
Pa;destinos: Nova Esperança do Piriá/Pa;Período: 28 a 29/04/2022;Quan-
tidade de diárias: 2,0 (alimentação) 1,0 (pousada);servidores: 1º tEM 
QoPM victor lincoln da cunha Barros, Mf n º 4220541/3, 2º sGt PM fran-
cisco de lima cordeiro, Mf nº 5386659/3, 3º sGt PM osmar da concei-
ção Moraes de sousa Junior, Mf nº 57200026/3, cB PM raimundo Nonato 
Mendes Pimenta, Mf nº 57222938/2;Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data do retorno.ordenador: cEl QoPM osmar vieira 
da costa Júnior.

Protocolo: 791214
eXtrato de Portaria Nº 361/2022 – di/cMG, 

de 28 de aBriL de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Belém/
Pa;destinos: Garrafão do Norte/Pa;Período: 28 a 29/04/2022;Quanti-
dade de diárias: 2,0 (alimentação) 1,0 (pousada);servidores: 1º tEN 
QoPM luiz Paulo Benjamin leal, Mf nº 4220579/4, 2º sGt PM Jeremias 
da silva de Brito, Mf nº 5591902/2, cB PM douglas vieira souto, Mf nº 
4219227/2;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do 
retorno.ordenador: cEl QoPM osmar vieira da costa Júnior.

Protocolo: 791235
eXtrato de Portaria Nº 362/2022 – di/cMG, 

de 28 de aBriL de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Belém/
Pa;destinos: Garrafão do Norte/Pa;Período: 28 a 29/04/2022;Quantidade de 
diárias: 2,0 (alimentação) 1,0 (pousada);servidores: 3º sGt PM Bruno oseas 
silva dos santos, Mf nº 57199652/2, cB PM Wendell Matheus dutra lima, Mf 
nº 4219891/3;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do 
retorno.ordenador: cEl QoPM osmar vieira da costa Júnior.

Protocolo: 791255
eXtrato de Portaria Nº 363/2022 – di/cMG, 

de 28 de aBriL de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Be-
lém/Pa;destinos: Nova ipixuna/Pa e Paragominas/Pa;Período: 27 a 
30/04/2022;Quantidade de diárias: 4,0 (alimentação) 3,0 (pousada);ser-
vidor: cB PM aldo vandamme silva Pessoa, Mf nº 4218818/2;Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno.ordenador: 
cEl QoPM osmar vieira da costa Júnior.

Protocolo: 791265
eXtrato de Portaria Nº 336/2022 – di/cMG, 

de 27 de aBriL de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Belém/Pa;-
destinos: Marabá/Pa e Nova ipixuna/Pa;Período: 24 a 28/04/2022;Quan-
tidade de diárias: 5,0 (alimentação) 4,0 (pousada);servidores: 1° sGt PM 
Manoel Jacinaldo alves cota, Mf nº 5420105/3, cB PM amandio Pereira 
de oliveira Junior, Mf nº 57221925/2;Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data do retorno.ordenador: cEl QoPM osmar vieira 
da costa Júnior.

Protocolo: 790705
eXtrato de Portaria Nº 353/2022 – di/cMG, 

de 28 de aBriL de 2022
objetivo: com o intuito de desempenhar funções administrativas ine-
rentes ao Governo do Estado.Município de origem: Belém/Pa;destinos: 
aurora do Pará/Pa;Período: 29 a 30/04/2022;Quantidade de diárias: 2,0 
(alimentação) 1,0 (pousada);servidores: alessandro da costa Barros, Mf 
nº 5947056/2, Marcio alexandre Brito Pinto, Mf nº 5950987/2, daniele 
oliveira Mafra, Mf nº 5947869/2, ivanete Bento ferreira da silva, Mf nº 
51855455/5;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data 
do retorno.ordenador: cEl QoPM osmar vieira da costa Júnior.

Protocolo: 791004
eXtrato de Portaria Nº 346/2022 – di/cMG, 

de 28 de aBriL de 2022
objetivo: Em complementação à Portaria 293/2022 – di/cMG, a serviço 
do Governo do Estado.Município de origem: Belém/Pa;destinos: Ulianó-
polis/Pa;Período: 20 a 23/04/2022;Quantidade de diárias: 3,0 (alimenta-
ção) 3,0 (pousada);servidores: 2º sGt PM Hernani farias de sousa, Mf 
nº 5584833/2, cB PM robson fernandes furtado, Mf nº 4219922/2;Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno.ordena-
dor: cEl QoPM osmar vieira da costa Júnior.

Protocolo: 790985
eXtrato de Portaria Nº 347/2022 – di/cMG, 

de 28 de aBriL de 2022
objetivo: com o intuito de desempenhar funções administrativas inerentes 
ao Governo do Estado.Município de origem: Belém/Pa;destinos: Ponta de 
Pedras/Pa;Período: 28/04/2022 a 01/05/2022;Quantidade de diárias: 4,0 
(alimentação) 3,0 (pousada);servidor: 2º sGt r/r PM célio Negrão Go-
mes, Mf nº 5018951/2;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data do retorno.ordenador: cEl QoPM osmar vieira da costa Jú-
nior.

Protocolo: 790987
eXtrato de Portaria Nº 348/2022 – di/cMG, 

de 28 de aBriL de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Belém/Pa;-
destinos: Ponta de Pedras/Pa;Período: 28/04/2022 a 01/05/2022;Quanti-
dade de diárias: 4,0 (alimentação) 3,0 (pousada);servidor: 2º sGt BM 
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artur veronico ribeiro filho, Mf nº 5598427/2;Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno.ordenador: cEl QoPM os-
mar vieira da costa Júnior.

Protocolo: 790990
eXtrato de Portaria Nº 349/2022 – di/cMG, 

de 28 de aBriL de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Belém/Pa;-
destinos: ourém/Pa;Período: 27 a 29/04/2022;Quantidade de diárias: 3,0 
(alimentação) 2,0 (pousada);servidor: cB PM thiago Eugênio Nunes de alen-
car, Mf nº 4220226/2;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data do retorno.ordenador: cEl QoPM osmar vieira da costa Júnior.

Protocolo: 790993
eXtrato de Portaria Nº 350/2022 – di/cMG, 

de 28 de aBriL de 2022
objetivo: com o intuito de desempenhar funções administrativas ineren-
tes ao Governo do Estado.Município de origem: Belém/Pa;destinos: ourém/
Pa;Período: 27 a 29/04/2022;Quantidade de diárias: 3,0 (alimentação) 2,0 
(pousada);servidora: 2º sGt r/r PM Kátia do socorro Morais de lima olivei-
ra, Mf nº 5388937/2;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data do retorno.ordenador: cEl QoPM osmar vieira da costa Júnior.

Protocolo: 790995
eXtrato de Portaria Nº 351/2022 – di/cMG, 

de 28 de aBriL de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Belém/
Pa;destinos: anapu/Pa;Período: 25 a 28/04/2022;Quantidade de diárias: 
4,0 (alimentação) 3,0 (pousada);servidores: MaJ QoPM richard Batista da 
costa, Mf nº 57199495/2, sUB tEN PM adilson Barbosa da silva, Mf nº 
5701082/3, cB PM antonivaldo rodrigues alcantara, Mf nº 57222607/2, 
cB PM raimundo Hélio Pereira de lima, Mf nº 57232600/2, sd PM Naslo 
Enrique sousa Pereira, Mf nº 64013151/2;Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data do retorno.ordenador: cEl QoPM osmar vieira 
da costa Júnior.

Protocolo: 790998
eXtrato de Portaria Nº 352/2022 – di/cMG, 

de 28 de aBriL de 2022
objetivo: com o intuito de desempenhar funções administrativas inerentes 
ao Governo do Estado.Município de origem: Belém/Pa;destinos: salinó-
polis/Pa;Período: 30/04/2022 a 01/05/2022;Quantidade de diárias: 2,0 
(alimentação);servidores: delival da Gama lobo, Mf nº 3373975/2, iole-
ne leandro tavares, Mf nº 5397146/4, cleto Pimentel dos santos, Mf nº 
51855454/4, Nayara da silva araújo, Mf nº 5947464/2, alcirene santiago 
vilhena, Mf nº 5949376/2;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data do retorno.ordenador: cEl QoPM osmar vieira da costa Júnior.

Protocolo: 791000
eXtrato de Portaria Nº 344/2022 – di/cMG, 

de 28 de aBriL de 2022
objetivo: Em complementação à Portaria 321/2022 – di/cMG, a serviço do 
Governo do Estado.Município de origem: Belém/Pa;destinos: dom Eliseu/
Pa;Período: 20 a 22/04/2022;Quantidade de diárias: 2,0 (alimentação) 
2,0 (pousada);servidores: 2º tEN QoPM lúcio allan romano de Melo, Mf 
nº 57218012/2, 1º sGt PM Michel Neves Gonçalves, Mf nº 54192560/3, 
2º sGt PM Jeremias da silva de Brito, Mf nº 5591902/2, cB PM Jhemerson 
costa santos, Mf nº 42196931, sd BM luiz felipe oliveira Brescovit, Mf nº 
5932551/2;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do 
retorno.ordenador: cEl QoPM osmar vieira da costa Júnior.

Protocolo: 790976
eXtrato de Portaria Nº 345/2022 – di/cMG, 

de 28 de aBriL de 2022
objetivo: Em complementação à Portaria 310/2022 – di/cMG, com o in-
tuito de desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado.Município de origem: Belém/Pa;destinos: Ulianópolis/Pa;Período: 
20 a 23/04/2022;Quantidade de diárias: 3,0 (alimentação) 3,0 (pousa-
da);servidora: 2º sGt r/r PM Kátia do socorro Morais de lima oliveira, Mf 
nº 5388937/2;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data 
do retorno.ordenador: cEl QoPM osmar vieira da costa Júnior.

Protocolo: 790981

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

Portaria
.

Portaria n°. 085/2022 - GaB/seac
criação de Comissão para condução de Processo Seletivo Simplificado 
(Pss) sem prejuízo de cargos e funções já exercidas no âmbito desta se-
cretaria, vinculada diretamente ao Gabinete do secretário, e dá outras 
providências.
o sEcrEtário da sEcrEtaria EstratÉGica dE Estado dE articUla-
ÇÃo da cidadaNia – sEac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado no doE 
34.211 de 08 de maio de 2020; coNsidEraNdo o decreto 1.741, de 
19/04/2017, publicado no doE de 20/04/2017, que disciplina o Processo 
Seletivo Simplificado para contratação de servidor temporário, prevista no 
artigo 36, da constituição do Estado do Pará, no âmbito da administração 
direta, autarquias e fundações Públicas; e coNsidEraNdo a autorização 
no Processo n°. 2021/1061338, que dispõe sobre o Processo seletivo sim-
plificado para contratação temporária da SEAC.

rEsolvE:
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo identificados para, sob a presidên-
cia do primeiro, comporem a comissão organizadora do Processo seletivo 
Simplificado - PSS, para selecionar os servidores, em regime de contra-
tação por prazo determinado, que irão prestar serviços para a secretaria 
Estratégica de articulação da cidadania – sEac e para as Usinas da Paz, 
projeto do Governo do Estado do Pará:
Presidente: carlos victor soUZa silva, matrícula 5890870/3;
Membro: dElMa coElHo BraGa da ENcarNaÇÃo, matrícula 57227598/3;
Membro: aNa rEBEKaH GUErrEiro, matrícula 5938964/4;
Membro: HEloisa taBosa Barros lEÃo, matrícula 5919881/2;
Membro: GaBriElla PiNHEiro dE olivEira, matrícula 5935868/4
Membro: raQUEl MElo NasciMENto, matrícula 5963939/1
Membro: valdiNEtE do socorro Matos da silva, matrícula 5936488/2
Membro: caliaNE PiNHEiro da costa, matrícula 5929112/2;
Membro: ElaNE PErEira lEÃo, matrícula 5946865/2;
Membro: cristiaN BrUNo PiMENtEl fiGUEirEdo, matrícula 5947385/2.
Art. 2°- A presente comissão fica encarregada de tomar todas as providên-
cias necessárias para a realização do presente PSS, obedecendo fielmente 
aos ordenamentos legais pertinentes.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Gabinete do secretário, 28 de abril de 2022.
ricardo Brisolla BalEstrEri
secretário de Estado

Protocolo: 791157

.

.

oUtras MatÉrias
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria estratÉGica de articULaÇÃo da cidadaNia - seac

Processo seLetiVo siMPLiFicado - Pss
NiVeL Medio

eXtrato do editaL N° 03/2022 - seac de 28 de aBriL de 2022.
a secretaria Estratégica de articulação da cidadania (sEac), criada pela 
lei n° 9.045, de 29 de abril de 2020, representada pelo seu secretário, 
torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado – PSS para 
provimento de vagas em funções temporárias de Nível Médio para assis-
tente administrativo, com base na constituição federal (art. 37, iX), cons-
tituição Estadual (art. 36), lei complementar nº 07, de 25 de setembro de 
1991, decreto Estadual nº 1.230, de 26 de fevereiro de 2015, lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e decreto nº 1.741, de 19 de abril de 
2017, alterado pelo decreto nº 261, de12 de agosto de 2019, no que cou-
ber, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
as inscrições estarão abertas no período de 00h00 do dia 29 de abril de 
2022 às 23h59min do dia 03 de maio de 2022, e deverão ser efetuadas 
exclusivamente no endereço eletrônico: http://sipros.pa.gov.br
Maiores detalhes sobre as vagas oferecidas e outras informações constam 
no Edital que se encontrará disponível a partir do dia 28.04.2022, no en-
dereço eletrônico: http://sipros.pa.gov.br e no site da sEac: http://www.
seac.pa.gov.br/).
av. doutor freitas n°2531, Marco, Belém/Pa cEP: 66.087-810. 
tel.: (91) 33420350

Protocolo: 790762
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 083 de 26 de aBriL de 2022
o PrEsidENtE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015 
dEsiGNa o GEstor dE ParcEria e seu suplente, conforme previsto na 
lei 13.019/2014 e alterações.
Nº do tErMo dE foMENto: 05.2022- associaÇÃo MUsical da aMaZÔ-
Nia– aMa, inscrita no cNPJ: 09.188.917/0001-36
oBJEto: o presente termo de fomento tem por objeto a execução do 
projeto “cUrsos dE ElaBoraÇÃo, caPtaÇÃo dE rEcUrsos E GEstÃo 
dEProJEtos cUltUrais” que visa Promover a formação técnica de ges-
tores,coletivos, grupos, agentes culturais e acadêmicos de cursos que te-
nham transversalidade com a cultura ou gestão, na elaboração, captação 
de recursos e gestão de projetos e entidades culturais, bem como na for-
mação empreendedora desses agentes, em atuação na capital paraense e 
em mais nove (09) municípios das regiões de integração do Estado.
data dE iNÍcio da dEsiGNaÇÃo: 26/04/2022
titUlar GEstor da ParcEria: Patrícia de lima ferreira, identidade funcional:
55588559, assessora operacional
sUPlENtE do GEstor da ParcEria: Jhon Keven cavalcante campos, 
chefe de Gabinete, identidade funcional: 5948814/1
alBErto HENriQUE tEiXEira dE Barros
Presidente da fundação ParáPaz

Protocolo: 790606



12  diário oficial Nº 34.951 Sexta-feira, 29 DE ABRIL DE 2022

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do terMo de FoMeNto Nº 005/2022
ProcEsso Nº 2021/1374224 (Pai) ProcEsso Nº 2021/1420723 ( filHo)
oBJEto: execução do projeto “cUrsosdE ElaBoraÇÃo, caPtaÇÃo dE
rEcUrsos E GEstÃo dEProJEtos cUltUrais” que visa Promover a for-
mação técnica de gestores, coletivos, grupos, agentes culturais e acadê-
micos de cursos que tenham transversalidade com a cultura ou gestão, na 
elaboração, captação de recursos e gestão de projetos e entidades cultu-
rais, bem como na formação empreendedora desses agentes, em atuação 
na capital paraense e em mais nove (09) municípios das regiões de inte-
gração do Estado.
coNtrataNtE: fUNdaÇÃo ParaPaZ
coNtratada: associaÇÃo MUsical da aMaZÔNia – aMa, inscrita no
cNPJ: 09.188.917/0001-36
dotaÇÃo orÇaMENtária:
funcional Programática: 14.422.1500.8815 – (Polo de inclusão - ParaPaZ)
Elemento de Despesa: 3350-41.06 - (Contribuições/instituições sem fins 
lucrativos)
fonte de recursos: 0301 – (superávit)
ação: 227161
Pi: 21dEMP00609
r$ 152.000,00 (cento e cinqüenta e dois mil reais)
coNtraPartida: no valor de r$ 7.600,00
viGÊNcia: data da publicação do extrato de termo de fomento /fim: 30 
de dezembro de 2022
fUNdaMENtaÇÃo lEGal: com fundamento na lei federal nº 13.019/2014, 
lei federal nº 13.204/2015 e lei federal nº 9.504/97, decretos Estaduais 
nº 768/2013, 733/2013, 870/2013.
data da assiNatUra: 26/04/2022
ordENador rEsPoNsávEl: alberto Henrique teixeira de Barros
Presidente da fundação da ParaPaZ

Protocolo: 790600

.

.

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 343/2022- daF/sePLad de 27 de aBriL de 2022
a diretora de administração e finanças-sEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 1.667/2021-ccG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 
002/2019-Gs/sEPlad, de 02 de dezembro de 2019, publicada no doE nº 
34.057, de 12 de dezembro de 2019, e ainda,
coNsidEraNdo o processo n° 2022/436857 de 11 de abril de 2022;
coNsidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNsidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rEsolvE:
1. dEsiGNar o servidor Márcio dos saNtos ParEdEs, funcional nº. 
55589961-1, ocupante do cargo de contador, para a função de fiscal e 
o servidor MaXWEll MorEira BarBosa, id. funcional nº. 5890425-3, 
ocupante do cargo de assessor administrativo, para a função de suplen-
te, devendo ser intermediador substituto entre as partes do contrato nº 
66/2021 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PLA-
NEJaMENto E adMiNistraÇÃo - sEPlad e a empresa o MovElEiro co-
MÉrcio E sErviÇos EirEli.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
 iris alvEs MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/sEPlad

Protocolo: 790683

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 345/2022-daF/sePLad, de 28 de aBriL de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela Portaria Nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,

coNsidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNsidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/454758,
rEsolvE:
coNcEdEr, ao servidor aNtoNio Maria dE liMa cordEiro, id. fun-
cional nº. 57188630/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, 
lotado na coordenadoria de Gestão de Pessoas, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, no período de 04 de julho de 2022 a 02 de agosto de 2022, refe-
rente ao triênio de 29/08/2016 a 28/08/2019 (2ª etapa).
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, 28 dE 
aBril dE 2022.
iris alvEs MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 790949

terMo aditiVo a coNtrato
.

5º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 13/2018 – sePLad
coNtrataNtE: sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNis-
traÇÃo - sEPlad, inscrita no cNPJ/Mf 35.747.782/0001-01, com sede na 
travessa do chaco nº 2350 – Bairro - Marco, Belém/Pa.
coNtratada: EMPrEsa liMPar liMPEZa E coNsErvaÇÃo ltda, esta-
belecida no Município de ananindeua, com sede na rua José Marcelino 
de oliveira, PsG Bom Jardim, 2, sala a, bairro centro, cEP: 67.030-170, 
inscrita no cNPJ/Mf sob nº 08.775.721/0001-85
oBJEto: Prorrogação do prazo de vigência contratual pelo período de 12 (doze) meses
dotaÇÃo orÇaMENtária:
Uo: 91101
Programa de trabalho: 04.422.1500.8805 – implementação da Estação cidadania
Natureza da despesa: 33.90.37 – locação de Mão de obra
fonte: 0101006360
origem dos recursos: tesouro Estadual
valor total: r$ 73.920,00 (setenta e três mil, novecentos e vinte reais)
viGÊNcia: de 08/05/2022 à 07/05/2023.
data da assiNatUra: 28/04/2022.
ordENadora: Íris alves Miranda Negrão
diretora de administração e finanças

Protocolo: 791231

FÉrias
.

Portaria Nº 344/2022-daF/sePLad, de 28 de aBriL de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela Portaria Nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/496371 de 26/04/2022.
rEsolvE:
coNcEdEr 14 (quatorze) dias de férias regulamentares ao servidor rai-
MUNdo NoNato BarBosa PiMENtEl id. funcional nº 6119999/1, ocu-
pante do cargo de Motorista, lo tado na secretaria adjunta de Modernização 
e Gestão administrativa – saMad/sEPlad, no período de 27 de abril de 
2022 a 10 de maio de 2022, referente ao período aquisitivo de 07 de junho 
de 2020 a 06 de junho de 2021.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, 28 dE 
aBril dE 2022.
Íris alvEs MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 790764

Portaria Nº 346/2022-daF/sePLad, de 28 de aBriL de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de no-
vembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela Portaria nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019, 
coNsidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994; 
coNsidEraNdo o Processo PaE nº 2022/509376, de 27/04/2022.
r E s o l v E:
i – autorizar o servidor Mateus Gemaque Mendes, id. funcional nº 
5946302/1, ocupante do cargo de coordenador, lotado na secretaria de 
Estado de Planejamento e administração, a viajar para o município de Xin-
guara no dia 28.04.2022 e 29.04.2022, para realizar visita técnica em 
obras dos projetos prioritários do Governo do Estado no referido município.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 01 ½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, 28 dE 
aBril dE 2022. 
iris alvEs MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 791289

retiFicaÇÃo Nº 15/2022
Retificação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
decreto nº 2307, de 15/04/2022, publicado no d.o.e nº 34.948 de 
27/04/2022
oNde se LÊ:
art. 1° fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social...
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r$ 

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor

462021339215038841 – fcP 0101 312047 91.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto...

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor

462021312212978338 – fcP
462021339215038850 – fcP
462021339215038928 – fcP  

0101
0101
0101

339037
339030
339036

3.150.000,00
4.635.000,00

24.000,00

Leia-se:
art. 1° fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social...

r$ 

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor

462021339215038841 – fcP 0101 339039 91.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto...

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor

291012678214867505 - sEtraN 0101 449051 7.809.000,00

Portaria Nº 120, de 28 de aBriL de 2022 - dPo
o sEcrEtário dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2115, de 13 de janeiro de 2022, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da segu-
ridade social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2022.
rEsolvE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo
secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 120, de 28 de aBriL de 2022

Área/UNida-
de orÇaMeN-
tÁria/GrUPo 
de desPesa/
sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

dEsENvolvi-
MENto sÓcio
-EcoNÔMico

sEdaP

outras despe-
sas correntes 0,00 0,00 0,00 242.820,00 242.820,00

despesas 
ordinárias

 0301 0,00 0,00 0,00 242.820,00 242.820,00

GEstÃo

iasEP

outras despe-
sas correntes 0,00 0,00 0,00 20.000.000,00 20.000.000,00

contrato 
Estimativo

 0261 0,00 0,00 0,00 20.000.000,00 20.000.000,00

iNfra-Es-
trUtUra E 

traNsPortE

sEtraN

investimentos 0,00 0,00 0,00 2.543.455,68 2.543.455,68

obras e insta-
lações

 0101 0,00 0,00 0,00 1.583.876,16 1.583.876,16

 0124 0,00 0,00 0,00 959.579,52 959.579,52

PolÍtica 
social

fEas

outras despe-
sas correntes 0,00 0,00 0,00 1.100.000,00 1.100.000,00

despesas 
ordinárias

 0101 0,00 0,00 0,00 1.100.000,00 1.100.000,00

fEs

outras despe-
sas correntes 0,00 0,00 0,00 2.163.000,00 2.163.000,00

despesas 
ordinárias

 0101 0,00 0,00 0,00 2.163.000,00 2.163.000,00

fEt/Pa

outras despe-
sas correntes 0,00 0,00 0,00 11.242.630,52 11.242.630,52

despesas 
ordinárias

 0301 0,00 0,00 0,00 11.242.630,52 11.242.630,52

sEsPa

investimentos 0,00 0,00 0,00 6.663.320,58 6.663.320,58

obras e insta-
lações

dEstaQUE 
rEcEBido 
do(a) fEs

 0103 0,00 0,00 0,00 6.663.320,58 6.663.320,58

PolÍtica sÓ-
cio-cUltUral

fcP

outras despe-
sas correntes 0,00 0,00 0,00 1.305.000,00 1.305.000,00

despesas 
ordinárias

 0101 0,00 0,00 0,00 1.305.000,00 1.305.000,00

sEEl

outras despe-
sas correntes 0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00

despesas 
ordinárias

 0101 0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

1º QUadriMestre - 2022
JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

aquicultura
0,00 0,00 0,00 242.820,00 242.820,00

sEdaP

 0301 0,00 0,00 0,00 242.820,00 242.820,00

cultura 0,00 0,00 0,00 1.305.000,00 1.305.000,00

fcP

 0101 0,00 0,00 0,00 1.305.000,00 1.305.000,00

direitos socioas-
sistenciais 0,00 0,00 0,00 1.100.000,00 1.100.000,00

fEas

 0101 0,00 0,00 0,00 1.100.000,00 1.100.000,00

Esporte e lazer 0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00
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sEEl

 0101 0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00

Governança 
Pública 0,00 0,00 0,00 20.000.000,00 20.000.000,00

iasEP

 0261 0,00 0,00 0,00 20.000.000,00 20.000.000,00

infraestrutura e 
logística 0,00 0,00 0,00 959.579,52 959.579,52

sEtraN

 0124 0,00 0,00 0,00 959.579,52 959.579,52

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 0,00 1.583.876,16 1.583.876,16

sEtraN

 0101 0,00 0,00 0,00 1.583.876,16 1.583.876,16

saúde 0,00 0,00 0,00 8.826.320,58 8.826.320,58

fEs

 0101 0,00 0,00 0,00 2.163.000,00 2.163.000,00

sEsPa

dEstaQUE rEcE-
Bido do(a) fEs

 0103 0,00 0,00 0,00 6.663.320,58 6.663.320,58

trabalho, Emprego 
e renda 0,00 0,00 0,00 11.242.630,52 11.242.630,52

fEt/Pa

 0301 0,00 0,00 0,00 11.242.630,52 11.242.630,52

FoNte

1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

0101 - 
rEcUrsos 

ordiNarios                                         
0,00 0,00 0,00 6.401.876,16 6.401.876,16

0103 - fEs 
- recursos 
ordinários

0,00 0,00 0,00 6.663.320,58 6.663.320,58

0124 - royaltie 
Mineral 0,00 0,00 0,00 959.579,52 959.579,52

0261 - rEc.
ProP.dirEta-
MENtE arrEc.
PElo orG.adM.

iNdir               

0,00 0,00 0,00 20.000.000,00 20.000.000,00

0301 - recursos 
ordinários 0,00 0,00 0,00 11.485.450,52 11.485.450,52

total 0,00 0,00 0,00 45.510.226,78 45.510.226,78

Portaria Nº 121, de 28/04/2022 - dPo
o sEcrEtário dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, usan-
do de suas atribuições que lhe confere a lei nº 9.496, de 11 de janeiro de 
2022, lei orçamentária anual - loa 2022.
rEsolvE:
i - alterar a(s) Modalidade(s) de aplicação e o(s) elemento(s) de despesa 
no valor de r$ 959.579,52 (Novecentos e cinquenta e Nove Mil, Quinhen-
tos e setenta e Nove reais e cinquenta e dois centavos), na(s) dota-
ção(ões) da(s) natureza(s) da(s) despesa(s) da(s) Unidade(s) orçamentá-
ria(s), conforme o artigo 5º, § 2º da lei nº 9.292, de 19 de julho de 2021 
- ldo 2022, da forma abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor

291012678214867505 - 
sEtraN 0124 444042 959.579,52

total 959.579,52

ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de 
aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) 
de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor

291012678214867505 - 
sEtraN 0124 449051 959.579,52

total 959.579,52

iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo
secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 791295

GoVerNo do estado do ParÁ
a secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 

adMiNistraÇÃo
secretaria de estado da FaZeNda

coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de carGos de 
aUditor e FiscaL de 

receitas estadUais da secretaria de estado da 
FaZeNda 

coNcUrso PÚBLico c-213
editaL N.º 10/2022-sePLad/seFa, de 28 de aBriL de 2022.

a sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo - sEPlad 
e a sEcrEtaria dE Estado da faZENda - sEfa, no uso de suas atribuições 
legais, TORNAM PÚBLICO a HOMOLOGAÇÃO do Resultado final do Concurso 
Público c-213 para provimento de vagas, e formação de cadastro de reserva, 
para os cargos de fiscal de receitas Estaduais – cat-f-02 e de auditor fiscal 
de receitas Estaduais – cat-af-01, das carreiras da administração tributária 
da sEcrEtaria dE Estado da faZENda - sEfa. 
1º O resultado final do Concurso Público C-213 fica devidamente homologado.
2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 28 de abril de 2022.
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo 
secretário de Estado de Planejamento e administração
rENÉ dE olivEira E soUsa JÚNior
secretário de Estado da fazenda

aNeXo

Cargo: 1 - Fiscal de Receitas Estaduais

D1 - Português

D2 - Matemática Financeira e Estatística

D3 - Administração e Ética na Gestão Pública

D4 - Direito (Administrativo, Civil e Penal)

D5 - Tecnologia da Informação

D6 - Direito Tributário

D7 - Legislação Tributária do Estado do Pará

D8 - Contabilidade Geral

D9 - Economia

D10 - Direito Constitucional
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Ordem Inscrição Pcd Nome total c.Gerais c.espec, ido d1 d2 d3 d4 d5 d6 d7 d8 d9 d10 Nasc. Situação
1 012644 GUilHErME MEssiatto da silva 15,65 7,80 7,85 1,70 1,90 1,30 1,80 1,10 2,25 2,70 1,60 0,30 1,00 10/07/1996 Classificado
2 001673 lUis fEliPE dE soUZa corrEa 15,60 7,60 8,00 1,40 1,90 1,20 1,70 1,40 2,40 2,70 1,80 0,20 0,90 24/12/1990 Classificado
3 000125 GaBriEl cavalcaNti tEiXEira coElHo 15,35 7,10 8,25 1,40 1,90 1,00 1,70 1,10 2,55 2,70 1,50 0,40 1,10 27/04/1995 Classificado
4 024457 BrUNa tHiaGo da silva 15,25 6,80 8,45 1,30 1,90 1,00 1,70 0,90 2,55 2,70 1,80 0,30 1,10 17/07/1994 Classificado
5 018494 Pcd ricardo WilliaM raMirEZ voJta 13,20 6,70 6,50 1,30 1,80 1,00 1,50 1,10 1,95 2,25 1,10 0,20 1,00 27/12/1972 Classificado
6 014298 filiPE PiNHo dE MEllo 15,25 7,50 7,75 1,60 1,90 1,20 1,40 1,40 2,40 2,55 1,30 0,40 1,10 24/04/1991 Classificado
7 007361 victor soUZa rEBoUcas 15,20 7,20 8,00 1,40 2,00 0,90 1,70 1,20 2,55 2,55 1,70 0,20 1,00 23/11/1992 Classificado
8 011123 MatHEUs Matos Passos liMa 15,20 7,30 7,90 1,50 1,90 1,00 1,80 1,10 2,40 2,40 1,80 0,30 1,00 10/12/1995 Classificado
9 028538 EstEvao fEliPE GaYa 15,15 7,70 7,45 1,80 2,00 1,10 1,40 1,40 2,55 2,10 1,70 0,30 0,80 20/07/1994 Classificado
10 002422 JUaN fEliPE fEliX corralEs 15,05 7,60 7,45 1,50 2,00 1,30 1,80 1,00 1,95 2,70 1,60 0,20 1,00 10/08/1988 Classificado
11 017368 lEoNardo MENEZEs PassariN 15,00 7,10 7,90 1,40 1,90 1,00 1,50 1,30 2,25 2,85 1,50 0,20 1,10 19/09/1991 cadastro reserva
12 006599 MatHEUs fErrEira GoNcalvEs 14,95 7,60 7,35 1,70 2,00 1,30 1,40 1,20 2,25 2,40 1,20 0,30 1,20 15/06/1996 cadastro reserva
13 021287 rodriGo olivEira Bailao 14,90 6,70 8,20 1,30 1,80 1,00 1,60 1,00 2,40 2,70 1,70 0,20 1,20 31/12/1988 cadastro reserva
14 018156 lEoNardo dE oUro PrEto 14,85 7,00 7,85 1,60 1,60 1,00 1,40 1,40 2,55 2,70 1,70 0,20 0,70 30/05/1987 cadastro reserva
15 026130 tUllio aUrEliaNo coiMBra soarEs 14,85 7,60 7,25 1,60 2,00 1,00 1,80 1,20 2,25 2,40 1,60 0,20 0,80 29/07/1993 cadastro reserva
16 017845 MarcElo daNilo dE alcaNtara 14,80 7,20 7,60 1,40 1,90 1,30 1,60 1,00 2,70 2,70 1,30 0,20 0,70 07/11/1989 cadastro reserva
17 002277 aNtoNio carlos dE lorENa JUNior 14,80 7,10 7,70 1,10 2,00 1,20 1,50 1,30 2,55 2,25 1,60 0,20 1,10 24/02/1987 cadastro reserva
18 000725 ricHard doUGlas loPEs 14,75 6,90 7,85 1,20 1,90 0,90 1,70 1,20 2,40 2,85 1,30 0,30 1,00 01/04/1988 cadastro reserva
19 003014 rENato JosE valENtE PErEira 14,75 6,80 7,95 1,10 1,80 1,10 1,70 1,10 2,40 2,55 1,80 0,20 1,00 05/12/1992 cadastro reserva
20 000008 faBricio JUlio corrEa dE alMEida 14,75 7,30 7,45 1,60 1,80 1,20 1,60 1,10 2,40 2,25 1,80 0,30 0,70 02/01/1986 cadastro reserva
21 005131 Pcd MatEUs BaNdEira PoNtEs 12,75 5,90 6,85 1,40 1,30 1,00 1,30 0,90 2,25 2,10 1,30 0,30 0,90 29/03/1992 cadastro reserva
22 014494 GUilHErME GoNÇalvEs fUrtado liMa 14,75 7,10 7,65 1,30 1,90 1,20 1,40 1,30 2,25 2,40 1,60 0,30 1,10 27/10/1989 cadastro reserva
23 008624 victor raNGEl silva 14,75 7,50 7,25 1,60 2,00 0,90 1,50 1,50 1,65 2,70 1,60 0,30 1,00 01/12/1989 cadastro reserva
24 001063 rodriGo NasciMENto JUNior 14,70 7,00 7,70 1,50 1,80 1,00 1,50 1,20 2,40 2,40 1,40 0,40 1,10 28/03/1995 cadastro reserva
25 005372 MarcElo tatsUo iKariMoto 14,70 7,00 7,70 1,60 2,00 0,90 1,40 1,10 2,10 2,70 1,60 0,40 0,90 14/10/1994 cadastro reserva
26 001322 JacQUEliNNE da silva MEllo 14,70 7,50 7,20 1,70 1,70 1,10 1,70 1,30 2,10 2,40 1,50 0,30 0,90 16/05/1990 cadastro reserva
27 017539 cHarlEs dEodoro vascoNcElos da silva 14,65 6,90 7,75 1,40 1,90 1,20 1,30 1,10 2,40 2,55 1,50 0,20 1,10 13/09/1990 cadastro reserva
28 008603 EdErsoN cHarlEs da silva GoMEs 14,65 7,10 7,55 1,70 1,70 1,10 1,40 1,20 2,40 2,55 1,40 0,20 1,00 27/12/1974 cadastro reserva

29 018705 GaBriEl MarQUEs cardoso PErEira 
NardElli 14,65 7,30 7,35 1,60 1,90 1,10 1,70 1,00 1,95 2,40 1,50 0,20 1,30 26/07/1990 cadastro reserva

30 017332 Karla KaliNNE cortEZ lEal 14,65 7,50 7,15 1,80 1,70 1,20 1,60 1,20 1,95 2,40 1,40 0,20 1,20 09/05/1986 cadastro reserva
31 001241 YUri MarQUEs soarEs 14,60 6,80 7,80 1,20 1,90 1,30 1,20 1,20 2,55 2,55 1,60 0,20 0,90 30/04/1990 cadastro reserva
32 004228 doUGlas fUrtado saNtaNa 14,60 7,30 7,30 1,60 1,90 1,10 1,60 1,10 2,10 2,70 1,50 0,20 0,80 08/10/1996 cadastro reserva
33 012506 aNtoNio roGErio silva frEirE 14,50 6,20 8,30 1,30 1,40 1,10 1,40 1,00 2,55 2,55 1,70 0,30 1,20 17/02/1983 cadastro reserva
34 010432 iGor aNdradE Naia 14,50 6,50 8,00 1,30 1,80 1,00 1,40 1,00 2,55 2,55 1,60 0,20 1,10 20/06/1990 cadastro reserva
35 011776 taiaNY aParEcida MiraNda dE frEitas 14,50 6,60 7,90 1,50 1,50 1,00 1,50 1,10 2,25 2,85 1,60 0,20 1,00 21/01/1994 cadastro reserva
36 002892 dioGo MorEira GUrGEl GUErra 14,50 7,40 7,10 1,80 1,80 1,10 1,40 1,30 2,25 2,25 1,40 0,20 1,00 24/10/1988 cadastro reserva
37 026170 faBio sPiNElli GoldstEiN costa 14,45 7,30 7,15 1,60 1,90 0,90 1,60 1,30 2,25 2,10 1,50 0,30 1,00 22/09/1978 cadastro reserva
38 002683 JosE alBErto dElla MEa JUNior 14,45 7,40 7,05 1,60 1,80 1,00 1,70 1,30 2,10 2,25 1,40 0,20 1,10 24/02/1990 cadastro reserva
39 011253 raYaNNE EXPEdita loPEs PErEira 14,40 6,60 7,80 1,40 1,70 0,90 1,60 1,00 2,40 2,70 1,50 0,20 1,00 23/06/1990 cadastro reserva
40 025574 rosaNa MilBratH cardoso 14,40 7,00 7,40 1,50 1,80 1,00 1,70 1,00 2,40 2,40 1,60 0,20 0,80 13/07/1990 cadastro reserva
41 002393 Pcd clEYtoN iGlEia corrEa dos saNtos 12,45 6,20 6,25 1,20 1,60 1,00 1,10 1,30 1,65 2,10 1,30 0,20 1,00 29/08/1979 cadastro reserva
42 014394 MatHEUs PiEtro Marassi GoMEs 14,40 7,10 7,30 1,60 1,60 1,00 1,70 1,20 2,40 2,10 1,50 0,20 1,10 24/08/1990 cadastro reserva
43 010701 PEdro HENriQUE fErrEira E silva 14,40 7,00 7,40 1,60 1,70 1,10 1,60 1,00 2,40 2,10 1,50 0,20 1,20 09/06/1990 cadastro reserva
44 001058 isadora vaNEssa HENriQUEs salEs 14,40 6,70 7,70 1,60 1,90 0,80 1,40 1,00 2,25 2,55 1,60 0,30 1,00 14/10/1999 cadastro reserva
45 008611 JUlio aBrEU GEBara MUraro 14,40 6,70 7,70 1,50 1,90 0,80 1,50 1,00 2,25 2,55 1,50 0,30 1,10 15/07/1989 cadastro reserva
46 020389 fEliPE fErNaNdEs MiraNda soUto Maior 14,40 6,80 7,60 1,40 1,90 1,00 1,50 1,00 2,25 2,55 1,40 0,30 1,10 08/05/1993 cadastro reserva
47 019379 caroliNE tiEMi KoBata saNtos 14,40 7,10 7,30 1,70 2,00 0,90 1,50 1,00 2,25 2,55 1,40 0,20 0,90 10/02/1988 cadastro reserva
48 000715 Marilia valEsKa costa MEdEiros 14,40 7,00 7,40 1,60 1,90 0,80 1,50 1,20 2,10 2,40 1,70 0,30 0,90 11/08/1990 cadastro reserva
49 010108 WidYaNE alvEs lEssa araUJo 14,40 7,10 7,30 1,40 2,00 1,00 1,60 1,10 2,10 2,40 1,60 0,40 0,80 18/09/1991 cadastro reserva
50 000694 fEliPE NiEro costa 14,40 6,90 7,50 1,60 1,90 1,00 1,50 0,90 1,95 2,55 1,60 0,30 1,10 04/04/1988 cadastro reserva

Cargo: 1 - Fiscal de Receitas Estaduais - PcD

1 018494 Pcd ricardo WilliaM raMirEZ voJta 13,20 6,70 6,50 1,30 1,80 1,00 1,50 1,10 1,95 2,25 1,10 0,20 1,00 27/12/1972 Classificado

2 005131 Pcd MatEUs BaNdEira PoNtEs 12,75 5,90 6,85 1,40 1,30 1,00 1,30 0,90 2,25 2,10 1,30 0,30 0,90 29/03/1992 cadastro reserva

3 002393 Pcd clEYtoN iGlEia corrEa dos saNtos 12,45 6,20 6,25 1,20 1,60 1,00 1,10 1,30 1,65 2,10 1,30 0,20 1,00 29/08/1979 cadastro reserva

Cargo: 2 - Auditor Fiscal de Receitas Estaduais
D1 - Português
D2 - Matemática Financeira e Estatística
D3 - Administraçao e Ética na Gestao Pública
D4 - Direito (Administrativo, Civil e Penal)
D5 - Direito Constitucional
D6 - Tecnologia da Informação
D7 - Direito Tributário
D8 - Legislação Tributária do Estado do Pará
D9 - Contabilidade Geral, Avançada e de Custos
D10 - Auditoria
D11 - Economia
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Ordem Inscrição Pcd Nome total c.Gerais c.espec. ido d1 d2 d3 d4 d5 d6 d7 d8 d9 d10 d11 Nasc. Situação

1 023299 victor cortEZ araÚJo 17,40 8,30 9,10 1,60 1,80 0,80 1,80 1,50 0,80 2,85 2,85 1,70 1,20 0,50 02/06/1996 Classificado

2 001038 isadora vaNEssa HENri-
QUEs salEs 16,40 7,60 8,80 1,50 1,80 0,80 1,30 1,50 0,70 2,55 2,85 1,60 1,30 0,50 14/10/1999 Classificado

3 000067 GaBriEl cavalcaNti 
tEiXEira coElHo 16,10 7,10 9,00 1,60 1,50 0,80 1,30 1,20 0,70 2,70 3,00 1,50 1,30 0,50 27/04/1995 Classificado

4 026161 faBio sPiNElli Golds-
tEiN costa 16,10 7,20 8,90 1,20 1,40 0,70 1,70 1,30 0,90 2,70 3,00 1,50 1,20 0,50 22/09/1978 Classificado

5 016182 Pcd iUri rodriGo fErrEira 
alvEs da silva 13,55 6,10 7,45 1,20 1,30 0,70 1,00 1,20 0,70 2,25 2,40 1,30 1,00 0,50 15/05/1996 Classificado

6 001719 otto aNtoNEllo tErraNa 
dE MElo BEZErra Brito 16,10 7,50 8,60 1,60 1,30 0,90 1,60 1,40 0,70 2,70 2,70 1,50 1,20 0,50 07/01/1995 Classificado

7 025570 rafaEl fErrEira MEllo 16,05 7,00 9,05 1,40 1,20 0,80 1,60 1,10 0,90 3,00 2,55 1,60 1,40 0,50 22/11/1991 Classificado

8 010684 loUisE dE cassia fErrEi-
ra BErtoli 15,95 7,50 8,45 1,60 1,20 0,90 1,40 1,60 0,80 2,85 2,70 1,30 1,10 0,50 08/09/1985 Classificado

9 000650 Marilia valEsKa costa 
MEdEiros 15,75 7,00 8,75 1,60 1,80 0,70 1,10 1,00 0,80 2,85 2,40 1,80 1,20 0,50 11/08/1990 Classificado

10 022277 BEatricE GoMEs dE 
Brito BEssa 15,65 7,00 8,65 1,40 1,10 0,90 1,40 1,30 0,90 3,00 2,85 1,60 1,00 0,20 17/01/1994 Classificado

11 017698 JosE MatHEUs BEZErra 
dos saNtos aMoriM 15,65 7,20 8,45 1,70 1,50 0,80 1,30 1,10 0,80 2,85 2,40 1,50 1,20 0,50 15/07/1993 Classificado

12 025587 ricardo GoNcHoroWsKi 
Garcia 15,65 7,40 8,25 1,40 1,10 0,90 1,60 1,40 1,00 2,70 2,85 1,00 1,20 0,50 11/07/1991 Classificado

13 012655 GUilHErME MEssiatto 
da silva 15,60 6,80 8,80 1,50 1,20 0,80 1,20 1,30 0,80 3,00 2,70 1,50 1,20 0,40 10/07/1996 Classificado

14 001179 YUri MarQUEs soarEs 15,55 6,80 8,75 1,40 1,30 0,80 1,30 1,40 0,60 2,85 2,70 1,50 1,30 0,40 30/04/1990 Classificado

15 005762 daNiEl MascarENHas 
coUtiNHo 15,55 6,70 8,85 1,40 1,40 0,80 1,40 1,10 0,60 2,70 2,85 1,80 1,10 0,40 13/10/1992 Classificado

16 001529 roMUlo carlos Jordao 
da silva 15,55 7,10 8,45 1,30 1,70 0,70 1,20 1,30 0,90 2,70 2,55 1,80 0,90 0,50 11/04/1996 Classificado

17 001046 rodriGo NasciMENto 
JUNior 15,50 6,70 8,80 1,60 1,20 0,70 1,20 1,50 0,50 3,00 2,70 1,70 1,00 0,40 28/03/1995 Classificado

18 028533 EstEvao fEliPE GaYa 15,50 6,90 8,60 1,70 1,20 0,70 1,30 1,20 0,80 3,00 2,40 1,60 1,10 0,50 20/07/1994 Classificado

19 004697 icaro EUfrasio BoMfiM 15,50 7,20 8,30 1,90 1,50 0,70 1,10 1,30 0,70 2,85 2,55 1,50 1,10 0,30 18/01/1995 Classificado

20 014492 GUilHErME GoNÇalvEs 
fUrtado liMa 15,50 7,20 8,30 1,50 1,50 0,60 1,50 1,30 0,80 2,85 2,25 1,70 1,00 0,50 27/10/1989 Classificado

21 018699 Pcd fEliPE dE araUJo dias 13,30 6,00 7,30 1,30 1,10 0,50 1,30 1,00 0,80 2,70 2,10 1,30 0,80 0,40 20/08/1986 Classificado

22 003449 daNiEl KiKo 15,45 6,60 8,85 1,20 1,20 0,60 1,60 1,30 0,70 2,85 3,00 1,80 0,80 0,40 12/05/1988 Classificado

23 002747 JENNYfEr EUlalYaNNE dE 
liMa saNtos 15,45 6,30 9,15 1,40 1,00 0,50 1,40 1,20 0,80 2,85 2,70 1,90 1,20 0,50 20/04/1993 Classificado

24 001021 davi da silva scHa-
fascHEK 15,45 6,80 8,65 1,10 1,30 0,90 1,50 1,20 0,80 2,70 2,85 1,50 1,20 0,40 01/10/1998 Classificado

25 000598 NatHasHa scHUltZ 
BraNdao 15,40 6,40 9,00 1,70 0,90 0,80 1,00 1,30 0,70 3,00 2,70 1,50 1,30 0,50 24/09/1986 Classificado

26 004878 daNiEl victor ElEUtErio 
siMoEs 15,40 6,80 8,60 1,60 1,50 0,60 1,20 1,40 0,50 2,70 2,70 1,60 1,10 0,50 05/05/1998 Classificado

27 000304 viNiciUs riBEiro soarEs 15,40 7,10 8,30 1,30 1,90 0,70 1,40 1,10 0,70 2,40 2,70 1,50 1,30 0,40 30/06/1992 Classificado

28 000261 lUaNa NEvEs BaPtista 
fErrEira 15,35 6,70 8,65 1,50 1,40 0,60 1,10 1,40 0,70 3,00 2,55 1,50 1,10 0,50 28/11/1988 Classificado

29 003292 lEoNardo dE oUro 
PrEto 15,35 6,40 8,95 1,10 1,10 0,80 1,30 1,40 0,70 2,85 2,70 1,60 1,30 0,50 30/05/1987 Classificado

30 003972 filiPE ParENtE MaZZa 
MartiNs 15,35 6,40 8,95 1,50 1,40 0,60 1,10 1,00 0,80 2,85 2,70 1,60 1,30 0,50 30/11/1997 Classificado

31 033598 MariaNo ProcoPio dE 
aBrEU filHo 15,35 6,60 8,75 1,50 1,20 0,60 1,50 1,10 0,70 2,55 2,70 1,80 1,20 0,50 14/02/1988 Classificado

32 003013 rENato JosE valENtE 
PErEira 15,30 6,70 8,60 1,60 1,10 0,70 1,10 1,40 0,80 2,85 2,55 1,70 1,00 0,50 05/12/1992 Classificado

33 000230 dErloNE araUJo JarcE-
loN silva 15,30 6,40 8,90 1,50 1,00 0,70 1,10 1,30 0,80 2,70 2,70 1,60 1,40 0,50 16/12/1992 Classificado

34 009095 doUGlas NUNEs cordova 15,30 7,40 7,90 1,30 1,50 0,60 1,70 1,70 0,60 2,70 2,40 1,50 1,00 0,30 31/03/1987 Classificado

35 034341 GaBriEl dE castro 
liMEira liMa 15,30 7,20 8,10 1,50 2,00 0,80 1,00 1,10 0,80 2,55 2,25 1,60 1,20 0,50 31/08/1989 Classificado

36 026129 tUllio aUrEliaNo coiM-
Bra soarEs 15,25 6,60 8,65 1,30 1,80 0,60 1,00 1,10 0,80 3,00 2,25 1,70 1,20 0,50 29/07/1993 Classificado

37 013878 JosUÉ dos saNtos crUZ 15,25 6,50 8,75 1,40 0,90 0,70 1,30 1,40 0,80 2,85 3,00 1,50 0,90 0,50 17/06/1987 Classificado

38 013548 stEPHaNo NUNcio dE 
arEa lEao 15,25 6,80 8,45 1,60 1,70 0,70 1,10 0,90 0,80 2,85 2,70 1,50 1,00 0,40 20/07/1987 Classificado
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39 001079 JEaN lUcas sErPa PrEto 15,25 6,70 8,55 1,60 1,30 0,80 0,90 1,30 0,80 2,70 2,85 1,30 1,20 0,50 13/08/1994 cadastro reserva

40 001294 dioGo lUaN dE olivEira 15,20 6,40 8,80 1,50 1,00 0,50 1,30 1,40 0,70 2,85 2,55 1,70 1,30 0,40 29/11/1990 cadastro reserva

41 005197 Pcd alEXaNdrE alEX trE-
viZaNi 13,25 5,20 8,05 1,20 0,90 0,60 1,10 1,00 0,40 2,70 2,25 1,50 1,30 0,30 07/12/1989 cadastro reserva

42 011076 EvElYN lUri adacHi 15,20 7,00 8,20 1,60 1,30 0,90 1,40 1,20 0,60 2,70 2,40 1,40 1,30 0,40 07/05/1992 cadastro reserva

43 018415 cEsar rodriGUEs dias 15,20 6,60 8,60 1,30 1,70 0,50 1,40 1,30 0,40 2,70 2,40 1,80 1,20 0,50 11/10/1994 cadastro reserva

44 001711 Joao lUcas frEirE 
Barros 15,15 6,60 8,55 1,30 1,50 0,50 1,60 1,20 0,50 2,85 2,40 1,70 1,20 0,40 24/01/1992 cadastro reserva

45 017326 Karla KaliNNE cortEZ 
lEal 15,15 7,30 7,85 1,50 1,10 0,60 1,70 1,50 0,90 2,85 2,10 1,30 1,10 0,50 09/05/1986 cadastro reserva

46 017866 MarcElo daNilo dE 
alcaNtara 15,15 6,80 8,35 1,70 1,10 0,80 1,30 1,10 0,80 2,70 2,55 1,60 1,00 0,50 07/11/1989 cadastro reserva

47 011849 EdUardo tEtsUo aMEKU 15,15 6,90 8,25 1,30 1,60 0,80 1,30 1,10 0,80 2,55 2,70 1,30 1,20 0,50 21/11/1989 cadastro reserva

48 002597 PEdro HENriQUE MaciEl 
sotolaNi 15,15 7,40 7,75 1,90 1,30 0,70 1,30 1,30 0,90 2,40 2,25 1,40 1,20 0,50 24/02/1995 cadastro reserva

49 000234 carlos HENriQUE da 
silva 15,10 6,80 8,30 1,50 1,50 0,80 1,10 1,10 0,80 3,00 2,70 1,20 1,00 0,40 05/08/1993 cadastro reserva

50 000106 daiaNE saNtos da crUZ 15,10 6,40 8,70 1,60 1,10 0,70 1,10 1,30 0,60 2,70 2,70 1,60 1,30 0,40 29/04/1992 cadastro reserva

51 001698 filiPE rafaEl tavarEs 
PErEira 15,10 6,70 8,40 1,60 1,60 0,80 1,00 1,10 0,60 2,40 2,70 1,60 1,20 0,50 21/02/1988 cadastro reserva

52 021283 rodriGo olivEira 
Bailao 15,05 6,30 8,75 1,40 1,00 0,60 1,30 1,10 0,90 3,00 2,85 1,40 1,10 0,40 31/12/1988 cadastro reserva

53 012107 carYBE aNdrE da PaZ 
Matos viEira 15,05 6,50 8,55 1,60 1,30 0,70 1,30 1,10 0,50 3,00 2,55 1,40 1,10 0,50 03/07/1987 cadastro reserva

54 010709 PEdro HENriQUE fErrEi-
ra E silva 15,05 6,90 8,15 1,70 0,90 0,80 1,50 1,30 0,70 2,85 2,70 1,40 0,80 0,40 09/06/1990 cadastro reserva

55 011121 MatHEUs Matos Passos 
liMa 15,05 6,80 8,25 1,40 1,50 0,60 1,30 1,40 0,60 2,55 2,40 1,70 1,10 0,50 10/12/1995 cadastro reserva

56 002251 aNtoNio carlos dE 
lorENa JUNior 15,00 6,40 8,60 1,30 0,90 0,70 1,40 1,10 1,00 2,85 2,55 1,60 1,20 0,40 24/02/1987 cadastro reserva

57 005382 EBErsoN MarQUEs dE 
frEitas 15,00 6,70 8,30 1,60 1,00 0,90 1,30 1,20 0,70 2,85 2,55 1,40 1,10 0,40 30/05/1988 cadastro reserva

58 001216 EMaNUEla MoNtEiro dE 
frEitas 15,00 6,40 8,60 1,20 0,90 0,70 1,40 1,40 0,80 2,70 3,00 1,60 0,90 0,40 26/03/1979 cadastro reserva

59 007386 lUcas PicaNco Batista 15,00 6,50 8,50 1,20 1,50 0,70 1,10 1,30 0,70 2,70 2,40 1,60 1,30 0,50 14/03/1998 cadastro reserva

60 019078 tHiaGo farias NEvEs 14,95 6,20 8,75 1,30 1,10 0,60 1,20 1,20 0,80 3,00 2,85 1,30 1,20 0,40 01/05/1993 cadastro reserva

61 009402 Pcd Joao victor rEis alvEs 13,05 6,00 7,05 1,40 1,20 0,70 1,10 0,90 0,70 2,40 1,95 1,20 1,30 0,20 25/07/1999 cadastro reserva

62 006716 claricE olivEira 
corrEia 14,95 6,90 8,05 1,50 1,20 0,70 1,30 1,50 0,70 3,00 2,55 1,20 1,00 0,30 16/07/1990 cadastro reserva

63 001806 daMoN PEiXoto dE 
alENcar 14,95 6,50 8,45 1,40 1,00 0,70 1,30 1,40 0,70 2,85 2,70 1,40 1,20 0,30 11/01/1987 cadastro reserva

64 000279 faBio MoNtENEGro 
PoNtEs 14,95 6,10 8,85 1,50 0,90 0,60 1,30 1,10 0,70 2,85 2,70 1,70 1,10 0,50 24/11/1988 cadastro reserva

65 010033 tUlio cEsar loUrENco 
XaviEr 14,95 6,20 8,75 1,20 1,40 0,50 1,40 0,90 0,80 2,85 2,40 1,60 1,40 0,50 05/06/1990 cadastro reserva

66 011525 viNiciUs dE soUZa 
PErEira 14,95 6,40 8,55 1,20 1,70 0,60 1,20 0,90 0,80 2,70 2,85 1,40 1,10 0,50 09/07/1995 cadastro reserva

67 010102 WidYaNE alvEs lEssa 
araUJo 14,90 6,20 8,70 1,70 1,10 0,80 1,10 0,90 0,60 3,00 2,40 1,60 1,20 0,50 18/09/1991 cadastro reserva

68 024070 iara dE soUZa BarBosa 
fErNaNdEs 14,90 6,40 8,50 1,20 0,90 0,70 1,40 1,50 0,70 2,85 2,85 1,20 1,10 0,50 17/10/1986 cadastro reserva

69 010791 roMaNo MaX fErrEira 
carNEiro 14,90 6,60 8,30 1,40 1,50 0,80 1,30 1,00 0,60 2,85 2,85 1,30 1,10 0,20 16/02/1987 cadastro reserva

70 003984 Paola dE olivEira 
carvalHo 14,90 6,50 8,40 1,30 1,10 0,80 1,50 1,10 0,70 2,85 2,55 1,50 1,10 0,40 23/11/1992 cadastro reserva

71 001569 roMUlo silva caMPos 14,90 6,90 8,00 1,50 1,90 0,60 1,40 0,80 0,70 2,85 2,55 1,30 0,80 0,50 29/03/1989 cadastro reserva

72 017397 diNoMarcK ElvEs soUZa 
dos saNtos 14,90 6,90 8,00 1,20 1,20 0,80 1,40 1,40 0,90 2,85 2,25 1,30 1,10 0,50 24/03/1989 cadastro reserva

73 019022 fraNcisco JarBas PiNto 
dE castro 14,90 6,70 8,20 1,60 1,00 0,70 1,50 1,40 0,50 2,70 2,40 1,70 1,10 0,30 24/03/1978 cadastro reserva

74 000539 daNiEl aNtUNEs dos 
saNtos facHiNi 14,90 6,20 8,70 1,50 1,00 0,80 1,30 1,00 0,60 2,55 2,85 1,50 1,50 0,30 03/02/1985 cadastro reserva

75 004041 fErNaNda MaGalHaEs 
ivo dE MElo MENEZEs 14,90 6,70 8,20 1,30 1,20 0,60 1,40 1,30 0,90 2,55 2,55 1,30 1,30 0,50 01/09/1992 cadastro reserva

76 002274 fEldMaNN rafaEl dE 
araUJo costa PiNto 14,90 7,00 7,90 1,30 1,20 0,80 1,40 1,40 0,90 2,55 2,25 1,70 0,90 0,50 02/11/1992 cadastro reserva

77 033806 lEoNardo Galvao 
cavalcaNti 14,90 7,20 7,70 1,60 1,30 0,70 1,60 1,30 0,70 2,40 2,40 1,30 1,10 0,50 19/08/1976 cadastro reserva
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78 026980 GaBriEl cavalcaNtE 
fErNaNdEs carlos 14,85 6,50 8,35 1,50 1,00 1,00 1,50 1,00 0,50 2,85 2,70 1,60 0,80 0,40 24/01/1995 cadastro reserva

79 017006 GaBriEl XaviEr dE 
olivEira 14,85 6,40 8,45 1,50 1,10 0,40 1,40 1,20 0,80 2,70 2,85 1,40 1,00 0,50 20/04/1996 cadastro reserva

80 008609 JUlio aBrEU GEBara 
MUraro 14,85 6,70 8,15 1,50 1,20 0,80 1,40 1,00 0,80 2,70 2,55 1,50 1,00 0,40 15/07/1989 cadastro reserva

81 005284 Pcd artHUr dE olivEira 
Botossi 12,50 5,50 7,00 0,90 1,30 0,70 1,10 0,80 0,70 2,25 2,25 1,30 0,80 0,40 02/03/1990 cadastro reserva

82 009585 PaUlo HENriQUE MorGa-
do rodriGUEs 14,85 6,90 7,95 1,60 1,40 0,70 1,30 1,20 0,70 2,55 2,40 1,30 1,20 0,50 07/10/1992 cadastro reserva

83 023849 YUri aGUiar vitorio 
MENdoNca 14,80 6,10 8,70 1,50 1,20 0,80 0,90 1,10 0,60 2,85 2,55 1,50 1,30 0,50 22/07/1994 cadastro reserva

84 002205 JUaN fEliPE fEliX 
corralEs 14,80 6,00 8,80 1,20 1,40 0,40 1,30 1,10 0,60 2,70 2,70 1,70 1,20 0,50 10/08/1988 cadastro reserva

85 011833 VINÍCIUS SANTOS SIMŐES 14,80 6,70 8,10 1,70 0,80 0,60 1,80 1,10 0,70 2,70 2,40 1,50 1,00 0,50 07/11/1995 cadastro reserva

86 017383 Joao alEXaNdrE dE 
soUZa 14,80 6,90 7,90 1,40 1,20 0,80 1,30 1,40 0,80 2,70 2,10 1,30 1,40 0,40 05/07/1988 cadastro reserva

87 005358 MarcElo tatsUo iKa-
riMoto 14,80 6,80 8,00 1,50 1,40 0,70 1,30 1,30 0,60 2,40 2,70 1,30 1,10 0,50 14/10/1994 cadastro reserva

88 006867 PEdro HENriQUE carva-
lHo dE PaUla 14,75 6,60 8,15 1,10 1,50 0,70 1,40 1,20 0,70 2,85 2,40 1,40 1,10 0,40 29/06/1988 cadastro reserva

89 024456 BrUNa tHiaGo da silva 14,75 6,30 8,45 1,40 1,30 0,80 1,20 1,00 0,60 2,70 2,55 1,40 1,30 0,50 17/07/1994 cadastro reserva

90 004434 PEdro ENriQUE BoMfiM 
carvalHo 14,75 6,20 8,55 1,50 0,90 0,80 1,10 1,30 0,60 2,70 2,25 1,60 1,50 0,50 18/07/1994 cadastro reserva

91 018703 GaBriEl MarQUEs car-
doso PErEira NardElli 14,70 6,60 8,10 1,50 1,20 0,80 1,20 1,20 0,70 2,85 2,55 1,40 1,00 0,30 26/07/1990 cadastro reserva

92 014812 MUrilo dal BEllo 
BrUscHi 14,70 6,70 8,00 1,50 1,40 0,80 1,20 1,20 0,60 2,85 2,25 1,60 1,00 0,30 18/05/1994 cadastro reserva

93 004341 MatEUs caBral dE Brito 14,70 6,00 8,70 1,40 1,00 0,80 1,10 1,20 0,50 2,70 3,00 1,50 1,10 0,40 27/04/1994 cadastro reserva

94 007308 roBsoN corrEia riBEiro 14,70 6,70 8,00 1,50 1,40 0,80 1,00 1,20 0,80 2,40 2,40 1,80 1,00 0,40 05/11/1982 cadastro reserva

95 007356 victor soUZa rEBoUcas 14,65 6,10 8,55 1,30 1,10 0,70 1,10 1,00 0,90 2,85 2,70 1,50 1,00 0,50 23/11/1992 cadastro reserva

96 003535 diEGo villENdEl rodri-
GUEs rocHa 14,65 6,10 8,55 1,50 1,10 0,50 1,00 1,30 0,70 2,85 2,70 1,60 1,00 0,40 11/01/1988 cadastro reserva

97 007745 dario saraiva BorGEs 14,65 6,40 8,25 1,30 1,00 0,70 1,50 1,20 0,70 2,70 2,55 1,60 1,10 0,30 15/11/1974 cadastro reserva

98 029903 iZaac Batista rocHa 14,65 6,60 8,05 1,60 1,20 0,70 1,30 1,20 0,60 2,70 2,25 1,50 1,10 0,50 24/11/1982 cadastro reserva

99 010005 Joao PaUlo liMa crUZ 14,65 6,20 8,45 1,10 1,20 0,70 1,40 1,10 0,70 2,55 2,70 1,60 1,10 0,50 18/08/1994 cadastro reserva

100 003057 PaUlo aUGUsto PErEira 
riBaMar 14,65 6,60 8,05 1,60 1,00 0,60 1,20 1,20 1,00 2,55 2,70 1,40 0,90 0,50 08/03/1993 cadastro reserva

101 006596 MatHEUs fErrEira 
GoNcalvEs 14,60 6,20 8,40 1,20 1,20 0,80 1,10 1,30 0,60 3,00 2,40 1,40 1,10 0,50 15/06/1996 cadastro reserva

102 011723 JosE rafaEl da crUZ 
PrEstEs 14,60 6,40 8,20 1,30 1,40 0,70 1,00 1,10 0,90 2,85 2,55 1,30 1,20 0,30 16/11/1985 cadastro reserva

103 021277 aNa KEtilla do aMaral 
cavalcaNtE loPEs 14,60 6,40 8,20 1,50 0,80 0,90 1,30 1,30 0,60 2,85 2,55 1,40 1,00 0,40 12/08/1993 cadastro reserva

104 022365 tHiaGo GoMEs aNdradE 14,60 6,00 8,60 1,70 1,10 0,70 0,90 1,00 0,60 2,85 2,55 1,70 1,00 0,50 01/08/1986 cadastro reserva

105 000069 viNiciUs dos saNtos 
MarQUEs 14,60 6,30 8,30 1,10 1,20 0,70 1,30 1,30 0,70 2,40 2,70 1,40 1,30 0,50 20/02/1994 cadastro reserva

106 004469 raPHaEl vascoNcEllos 
lUdovico dE alMEida 14,55 6,00 8,55 1,30 1,40 0,50 0,90 1,30 0,60 3,00 2,55 1,40 1,10 0,50 10/04/1993 cadastro reserva

107 002312 tHoMaZ david fEliX 14,55 6,20 8,35 1,30 0,90 0,70 1,20 1,30 0,80 2,85 2,70 1,20 1,10 0,50 20/02/1984 cadastro reserva

108 018455 JorGE NEGrEiro ro-
driGUEs 14,55 6,10 8,45 1,30 0,80 0,80 1,30 1,50 0,40 2,85 2,70 1,40 1,00 0,50 02/06/1990 cadastro reserva

109 007934 PEdro siMoEs loPEs 14,55 5,80 8,75 1,30 1,00 0,90 0,90 1,10 0,60 2,85 2,40 1,80 1,20 0,50 01/08/1980 cadastro reserva

110 001302 Joao vitor lira GoMEs 14,55 5,90 8,65 1,50 1,00 0,80 0,80 1,20 0,60 2,70 2,85 1,30 1,30 0,50 21/10/1996 cadastro reserva

111 027471 saMUEl PaZ MENdEs 14,55 6,40 8,15 1,20 1,30 0,70 1,20 1,20 0,80 2,70 2,55 1,40 1,00 0,50 29/03/1994 cadastro reserva

112 002674 JosE alBErto dElla MEa 
JUNior 14,55 6,30 8,25 1,30 1,10 0,90 1,00 1,30 0,70 2,70 2,55 1,50 1,00 0,50 24/02/1990 cadastro reserva

113 021146 sHirlEY fraNca oHasHi 14,55 6,40 8,15 1,60 0,80 0,80 1,40 1,20 0,60 2,70 2,25 1,50 1,20 0,50 27/10/1976 cadastro reserva

114 000362 viNiciUs fEliPPE fEitosa 
arMaNdo 14,55 7,00 7,55 1,50 1,80 0,60 1,20 1,30 0,60 2,70 2,25 1,10 1,00 0,50 15/06/1988 cadastro reserva

115 001652 lUis fEliPE dE soUZa 
corrEa 14,55 6,30 8,25 1,30 1,40 0,60 1,30 1,00 0,70 2,55 2,40 1,70 1,10 0,50 24/12/1990 cadastro reserva

116 001675 MatHEUs liMa saMPaio 14,55 6,60 7,95 1,10 1,80 0,70 1,00 1,20 0,80 2,40 2,85 1,30 1,00 0,40 25/03/1998 cadastro reserva
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117 004995 Joao aUGUsto MartiNs 
saNtos 14,55 7,00 7,55 1,70 0,90 0,70 1,50 1,40 0,80 2,40 2,25 1,40 1,20 0,30 17/09/1984 cadastro reserva

118 008418 GaBriEl fErrEira MElo 
da silva 14,50 6,70 7,80 1,70 0,90 0,90 1,10 1,20 0,90 3,00 2,10 1,20 1,10 0,40 31/03/1997 cadastro reserva

119 019229 cristiaNo PadilHa 14,50 6,10 8,40 1,30 0,90 0,60 1,50 1,10 0,70 2,85 2,85 1,10 1,20 0,40 05/06/1980 cadastro reserva

120 009357 lUaN PiMENta rEZENdE 
da silva 14,50 5,80 8,70 1,20 1,00 0,60 1,30 1,10 0,60 2,85 2,85 1,50 1,00 0,50 05/08/1995 cadastro reserva

121 001523 aliNE valENtiM silva 
Matos 14,50 5,90 8,60 1,70 0,90 0,70 0,90 1,10 0,60 2,85 2,55 1,50 1,30 0,40 01/10/1981 cadastro reserva

122 006129 EdMarcos BEsErra dE 
saNtaNa 14,50 6,00 8,50 1,50 0,80 0,80 1,10 1,20 0,60 2,85 2,55 1,60 1,00 0,50 27/01/1994 cadastro reserva

123 002756 PaUlo roGErio fraN-
QUEtto 14,50 6,70 7,80 1,30 1,60 0,70 1,00 1,30 0,80 2,40 2,10 1,50 1,30 0,50 05/08/1983 cadastro reserva

124 015802 lUcas viNiciUs MEdEi-
ros dE soUZa cElEstiNo 14,50 6,30 8,20 1,20 1,00 0,60 1,30 1,40 0,80 2,25 2,85 1,50 1,10 0,50 01/04/1991 cadastro reserva

125 006019 MatHEUs MacEdo XiME-
NEs liMa 14,50 6,40 8,10 0,80 1,50 0,50 1,50 1,40 0,70 2,25 2,55 1,70 1,10 0,50 13/05/1996 cadastro reserva

126 022375 alEX cavalcaNtE dos 
saNtos 14,50 6,30 8,20 1,50 1,00 0,70 1,40 1,10 0,60 2,25 2,25 1,80 1,40 0,50 20/11/1991 cadastro reserva

127 021685 isaBEl olivEira liMa 14,45 5,90 8,55 1,30 0,90 0,80 1,10 1,10 0,70 3,00 2,55 1,70 0,90 0,40 15/03/1995 cadastro reserva

128 017703 aNdrE HENriQUE laraN-
JEira dos saNtos 14,45 6,40 8,05 1,10 1,40 0,70 1,30 1,20 0,70 2,85 2,70 1,00 1,10 0,40 07/05/1991 cadastro reserva

129 023560 diEGo cEsar tEiXEira 14,45 6,60 7,85 1,70 1,00 0,70 1,40 1,00 0,80 2,85 2,40 1,20 1,00 0,40 10/12/1985 cadastro reserva

130 003256 daNdara Maria dE 
MoUra JEsUs 14,45 6,40 8,05 1,70 1,10 0,70 1,00 1,00 0,90 2,85 2,40 1,50 1,00 0,30 21/03/1993 cadastro reserva

131 016341 lEaNdro dE aBrEU 
saNtaNa 14,45 6,00 8,45 1,60 1,00 0,50 1,20 1,10 0,60 2,70 2,85 1,40 1,00 0,50 11/02/1994 cadastro reserva

132 003017 aNGElo fraNcis lUcas 
dE castro 14,45 5,80 8,65 1,40 1,20 0,40 0,90 1,10 0,80 2,70 2,55 1,60 1,50 0,30 04/08/1986 cadastro reserva

133 007659 lEaNdro foNsEca 
PEssoa 14,45 5,80 8,65 1,50 0,90 0,60 1,00 1,20 0,60 2,70 2,55 1,60 1,30 0,50 12/02/1990 cadastro reserva

134 028184 roMEU soUZa Nasci-
MENto 14,45 6,50 7,95 1,40 0,90 0,70 1,30 1,50 0,70 2,70 2,55 1,30 1,20 0,20 25/05/1999 cadastro reserva

135 030549 HErBErt aNdrEWs lUcE-
Na dos saNtos 14,45 6,10 8,35 1,50 0,90 0,50 1,20 1,20 0,80 2,55 2,70 1,40 1,30 0,40 25/08/1986 cadastro reserva

136 001976 BrUNo ravEll GoMEs 
silva 14,45 6,40 8,05 1,80 1,40 0,70 1,00 0,80 0,70 2,55 2,70 1,30 1,10 0,40 19/09/1995 cadastro reserva

137 024071 JEsUs aNtoNio fErNaN-
dEs JUNior 14,45 6,20 8,25 1,30 1,40 0,40 1,40 1,10 0,60 2,55 2,70 1,50 1,00 0,50 19/07/1986 cadastro reserva

138 025754 viNiciUs fraGa cEotto 14,45 6,40 8,05 1,30 1,50 0,80 1,40 0,90 0,50 2,55 2,40 1,60 1,00 0,50 23/09/1990 cadastro reserva

139 001826 aNdrE ricardo dos 
saNtos MaNHaEs 14,40 6,20 8,20 1,60 1,20 0,60 1,30 0,80 0,70 3,00 2,70 1,20 0,90 0,40 10/08/1988 cadastro reserva

140 000777 lUcas viNiciUs fErrEira 14,40 5,80 8,60 1,20 0,80 0,50 1,30 1,20 0,80 2,85 2,55 1,60 1,10 0,50 30/10/1991 cadastro reserva

141 008622 victor raNGEl silva 14,40 6,80 7,60 1,50 1,20 0,70 1,20 1,50 0,70 2,85 1,95 1,40 1,00 0,40 01/12/1989 cadastro reserva

142 010768 talita filoMENa silva 14,40 6,00 8,40 1,20 1,00 0,60 1,20 1,30 0,70 2,70 2,70 1,40 1,10 0,50 18/02/1986 cadastro reserva

143 015242 dioGo loBato diUaNa 14,40 6,20 8,20 1,40 1,10 0,60 1,20 1,20 0,70 2,70 2,70 1,30 1,00 0,50 25/08/1988 cadastro reserva

144 000466 JUNior NoGUEira 
BUrGos 14,40 5,90 8,50 1,10 1,50 0,60 1,00 1,10 0,60 2,70 2,70 1,80 0,80 0,50 31/12/1991 cadastro reserva

145 014299 filiPE PiNHo dE MEllo 14,40 6,00 8,40 1,50 1,30 0,70 0,90 1,00 0,60 2,70 2,40 1,80 1,20 0,30 24/04/1991 cadastro reserva

146 023898 Marcio QUEiroZ dias 14,40 6,00 8,40 1,60 1,10 0,50 1,20 0,90 0,70 2,55 2,55 1,70 1,10 0,50 10/10/1990 cadastro reserva

147 000017 daNiEl dE carvalHo 
alMEida 14,40 6,60 7,80 1,30 1,40 0,60 1,20 1,40 0,70 2,55 2,25 1,30 1,20 0,50 11/05/1989 cadastro reserva

148 001385 victor rocHa MENEZEs 14,40 6,70 7,70 1,60 1,10 0,60 1,30 1,40 0,70 2,40 3,00 1,00 0,80 0,50 31/05/1994 cadastro reserva

149 014571 aNdErsoN taKasHi oKa 14,40 6,50 7,90 1,50 1,40 0,70 1,20 1,10 0,60 2,40 2,70 1,20 1,20 0,40 02/08/1984 cadastro reserva

150 030509 filiPE frEitas cHavEs 14,35 5,90 8,45 1,40 0,90 0,90 1,30 0,80 0,60 3,00 2,85 1,10 1,00 0,50 11/01/1995 cadastro reserva

Cargo: 2 - Auditor Fiscal de Receitas Estaduais – PcD

1 016182 Pcd iUri rodriGo fErrEira alvEs da silva 13,55 6,10 7,45 1,20 1,30 0,70 1,00 1,20 0,70 2,25 2,40 1,30 1,00 0,50 15/05/1996 Classificado

2 018699 Pcd fEliPE dE araUJo dias 13,30 6,00 7,30 1,30 1,10 0,50 1,30 1,00 0,80 2,70 2,10 1,30 0,80 0,40 20/08/1986 Classificado

3 005197 Pcd alEXaNdrE alEX trEviZaNi 13,25 5,20 8,05 1,20 0,90 0,60 1,10 1,00 0,40 2,70 2,25 1,50 1,30 0,30 07/12/1989 cadastro reserva

4 009402 Pcd Joao victor rEis alvEs 13,05 6,00 7,05 1,40 1,20 0,70 1,10 0,90 0,70 2,40 1,95 1,20 1,30 0,20 25/07/1999 cadastro reserva

5 005284 Pcd artHUr dE olivEira Botossi 12,50 5,50 7,00 0,90 1,30 0,70 1,10 0,80 0,70 2,25 2,25 1,30 0,80 0,40 02/03/1990 cadastro reserva
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GoVerNo do estado do ParÁ 
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 

adMiNistraÇÃo (sePLad)
secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciÁria (seaP)

coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de carGo de 
PoLiciaL PeNaL (aGeNte PeNiteNciÁrio) - c-208

editaL Nº 56/seaP/sePLad, de 28 de aBriL de 2022
resULtado deFiNitiVo da 3ª etaPa: eXaMe MÉdico do 

caNdidato Na coNdiÇÃo sUB JUdice 
a sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo (sE-
Plad) e a sEcrEtaria dE Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciá-
ria (sEaP), no uso de suas atribuições legais, em cumprimento à decisão 
judicial proferida nos autos do processo n° 0800449-50.2022.8.14.0013, 
tornam público o Resultado Definitivo da 3ª Etapa: Exame Médico do can-
didato na condição sub judice, conforme a seguir especificado:
1. Do Resultado Definitivo da 3ª Etapa: Exame Médico do Candidato 
na Condição Sub Judice:

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (MascULiNo) – caetÉ
Inscrição Nome Situação Exame Médico

90653 doUGlas WilliaN da costa MoNtEiro aPto

2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias.
Belém/Pa, 28 de abril de 2022. 
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo
secretário de Estado de Planejamento e administração
saMUElsoN Yoiti iGaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

GoVerNo do estado do ParÁ 
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 

adMiNistraÇÃo (sePLad)
secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciÁria – seaP

coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de carGo de 
PoLiciaL PeNaL (aGeNte PeNiteNciÁrio) - c-208

editaL de reiNteGraÇÃo ao certaMe e coNVocaÇÃo Para 
reaLiZaÇÃo 4ª etaPa – ProVa de aPtidÃo FÍsica - sUB 

JUdice
editaL Nº 57/seaP/sePLad, de 28 de aBriL de 2022

a sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo (sE-
Plad) e a sEcrEtaria dE Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciá-
ria (sEaP), no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital e demais normas pertinentes, em cumprimento 
às decisões judiciais proferidas nos autos dos Processos n° 0803854-
36.2022.8.14.0000 e 0805982-11.2022.8.14.0006, tornam pública a rein-
tegração e convocação para realização (sub judice) da 4ª Etapa – Prova 
de aptidão física dos candidato abaixo, conforme a seguir especificado:
1. da reiNteGraÇÃo de caNdidatos sUB JUdice
1.1  Em cumprimento às decisões proferidas nos autos descritos acima, 
ficam reintegrados de forma sub judice os candidatos abaixo especificados:

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (MascULiNo) - GUaJarÁ
Inscrição Nome

907 ElsoN costa Mota
47958 JorGE HElENo MarQUEs triNdadE

2. dos caNdidatos Na coNdiÇÃo sUB JUdice coNVocados 
Para a 4ª etaPa: ProVa de aPtidÃo FÍsica (PaF)
2.1 ficam convocados para a realização da 4ª Etapa: Prova de aptidão 
física (Paf) os candidatos, na condição sub judice, abaixo relacionados 
na seguinte ordem: local, cidade, endereço, número de inscrição, nome, 
data, horário.

UePa – caMPUs iii escoLa sUPerior de edUcacao Fisica (BeLÉM/Pa)
tV. ViLeta, 2924 (esQUiNa coM aV. JoÃo PaULo ii). Bairro: Marco. ceP 66095-740

Inscrição Nome data HorÁrio
907 ElsoN costa Mota 30/04/2022 07h00

47958 JorGE HElENo MarQUEs triNdadE 30/04/2022 07h00

2.2 os candidatos devem seguir todas as orientações informadas no Edital 
n.º 01 sEaP/sEPlad de 29 de junho de 2021 (Edital de abertura) e no 
Edital n.º 32 sEaP/sEPlad, de 09 de março de 2021 (convocação para a 
4ª Etapa: Prova de aptidão física – Paf).
3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias.
Belém/Pa, 28 de abril de 2022.
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo
secretário de Estado de Planejamento e administração
saMUElsoN Yoiti iGaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 791288

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

Portaria
.

Portaria Nº 077  de  28 de aBriL de 2022.
o Presidente da iMPrENsa oficial do Estado - ioE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto Governamental de 01 de abril de 
2022, publicado no Diário Oficial n.º 34.918 de 01 de abril de 2022.
resolve:
Exonerar, a pedido, a servidora aNa raQUEl cUNHa GoNÇalvEs , matrí-
cula nº 5956556/1, do cargo em comissão GEP-das-011.3, GErENtE  , a 
contar de 02.05.2022.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
aroldo carNEiro
Presidente.

Protocolo: 790767
Portaria Nº 078  de 28 de aBriL de 2022.
o Presidente da iMPrENsa oficial do Estado - ioE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto Governamental de 01 de abril de 
2022, publicado no Diário Oficial n.º 34.918 de 01 de abril de 2022.
resolve:
Exonerar, a pedido, a servidora saNdra Maria caMiNHa foNsEca, ma-
trícula nº 5085152/2, do cargo em comissão GEP-das-012.4, assEssor, 
a contar de 02.03.2022.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
aroldo carNEiro
Presidente.

Protocolo: 790776
Portaria Nº 079 de 28 de aBriL de 2022.
o Presidente da iMPrENsa oficial do Estado - ioE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto Governamental de 01 de abril de 
2022, publicado no Diário Oficial n.º 34.918 de 01 de abril de 2022.
resolve:
Exonerar, a pedido, a servidora lUaNa MiraNda farias rEBElo, matrí-
cula nº 5961552/1, do cargo em comissão GEP-das-011.1, supervisor ii, 
a contar de 02.05.2022.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
aroldo carNEiro
Presidente.

Protocolo: 790786
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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 291 de 27 de aBriL de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/494878 
(PaE), de 25/04/2022.
rEsolvE:
i – aUtoriZar o servidor Edson lucas da silva dias, matrícula nº 
5921164/3, ocupante da função de técnico em Gestão de informática, 
a viajar ao município de Parauapebas/Pa, no período de 02/05/2022 a 
05/05/2022, a fim de realizar a verificação e organização da infraestrutura 
tecnológica da Unidade Móvel – caminhão iGEPrEv, que estará no referido 
município.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 03 e ½ (três e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 27 de abril de 2022.
iltoN GiUssEPP stival MENdEs da rocHa loPEs da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791168
Portaria Nº 292 de 27 de aBriL de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/489067 
(PaE), de 25/04/2022.
rEsolvE:
i – aUtoriZar a servidora ana raquel Pereira carvalho, matrícula nº 
5956729/1, ocupante da função de assistente administrativo, a viajar ao mu-
nicípio de Parauapebas/PA, no período de 02/05/2022 a 05/05/2022, a fim de 
organizar a infraestrutura do caminhão – Unidade Móvel do iGEPrEv, tendo 
em vista o início dos atendimentos aos beneficiários do Instituto.
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ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 03 e ½ (três e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 27 de abril de 2022.
iltoN GiUssEPP stival MENdEs da rocHa loPEs da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791173
Portaria Nº 293 de 27 de aBriL de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/473714 
(PaE), de 19/04/2022.
rEsolvE:
i – aUtoriZar o servidor antônio cristhiano Braga Guimarães, matrícu-
la nº 5948805/1, ocupante do cargo de técnico de administração e fi-
nanças, a viajar a cidade de são Paulo/sP, no período de 02/05/2022 a 
06/05/2022, a fim de realizar visita técnica às Instituições Financeiras cre-
denciadas junto a este instituto.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 27 de abril de 2022.
iltoN GiUssEPP stival MENdEs da rocHa loPEs da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791175
Portaria Nº 294 de 27 de aBriL de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/473708 
(PaE), de 19/04/2022.
rEsolvE:
i – aUtoriZar o servidor Henrique Pereira Mascarenhas, matrícula nº 
5948304/1, ocupante do cargo de analista de investimentos, a viajar a 
cidade de São Paulo/SP, no período de 02/05/2022 a 06/05/2022, a fim 
de realizar visita técnica às instituições financeiras credenciadas junto a 
este instituto.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 27 de abril de 2022.
iltoN GiUssEPP stival MENdEs da rocHa loPEs da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791179

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 295 de 27 de aBriL de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
coNsidEraNdo os termos do despacho da coordenadoria de adminis-
tração e serviços, que dispõe sobre a substituição de fiscal de contra-
to, nos autos do Processo administrativo Eletrônico nº 2021/152616, de 
08/02/2021;
rEsolvE:
i – sUBstitUir na Portaria Nº 641/2021, de 20/09/2021, publicada 
no doE nº 34.706, de 22/09/2021, referente ao Processo administrativo 
Eletrônico nº 2021/152616, como fiscal do contrato admistrativo nº 
021/2021, firmado com a empresa AGENDA ASSESSORIA, PLANEJAMENTO 
E iNforMática ltda, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 00.059.307/0001-68, 
a servidora lorena alice cezar da cruz oliveira, matrícula n° 5948960/1, 
ocupante do cargo de técnico Previdenciário a/coordenadora, lotada 
na coordenadoria de concessão de Benefícios, pela servidora camila 
Busarello, matrícula nº 55587635/2, ocupante do cargo de Procurador/
diretora, lotada na diretoria de Previdência.
ii – torNar sEM EfEito a Portaria N° 289/2022, de 26 de abril de 
2022, publicada no Diário Oficial de Estado n° 34.948, de 27/04/2022.
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 27 de abril de 2022.
iltoN GiUssEPP stival MENdEs da rocHa loPEs da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790911
Portaria Nº 296 de 27 de aBriL de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.

coNsidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
coNsidEraNdo os termos do despacho da coordenadoria de adminis-
tração e serviços, que dispõe sobre a substituição de fiscal de contrato, 
nos autos dos Processos administrativos Eletrônicos nº 2021/1009602, de 
13/09/2021 e n° 2022/114962, de 28/01/2022;
rEsolvE:
i – sUBstitUir na Portaria Nº 793/2021, de 05/11/2021, publicada no doE 
nº 34.759, de 08/11/2021, referente ao Processo administrativo Eletrônico 
nº 2021/1009602, como fiscal do contrato admistrativo nº 050/2021, 
firmado com a empresa BARCELOS, ESTEVES & JERÔNIMO ADVOGADOS 
associados, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 22.868.354/0001-95, a servidora 
lorena alice cezar da cruz oliveira, matrícula n° 5948960/1, ocupante do 
cargo de técnico Previdenciário a/coordenadora, lotada na coordenadoria de 
concessão de Benefícios, pela servidora renata de oliveira Brandão Garcia, 
matrícula nº 5892414/6, ocupante do cargo em comissão de coordenadora 
de Núcleo regional – santarém.
ii – torNar sEM EfEito a Portaria N° 288/2022, de 26 de abril de 
2022, publicada no Diário Oficial do Estado, n° 34.948, de 27/04/2022.
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 27 de abril de 2022.
iltoN GiUssEPP stival MENdEs da rocHa loPEs da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790912

oUtras MatÉrias
.

citaÇÃo Por editaL
GdiL/diPre Nº 034/2022
Considerando que as comunicações de citação e notificação do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará, far-se-ão conforme o caso, por 
via postal mediante carta com aviso de recebimento e por edital, conforme 
dispõem os artigos 128, 130 c/c 131 do regulamento Geral do regime 
Próprio de Previdência social do Estado do Pará;
considerando deferimento do tribunal de contas do Estado do Pará – tcE, 
para fins de registro, nos autos dos processos deste Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará, determinando o registro dos atos de 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões em conformidade com 
a norma legal ou regulamentar;
Pelo presente Edital citaMos/NotificaMos os(as) interessados(as), seus 
representantes legais ou mandatários, nos autos dos processos adminis-
trativos, abaixo arrolados, com fulcro no art. 154, caput, do regulamento 
Geral do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, a fim de 
comparecer neste iGEPrEv, para retirada da via original de sua Portaria 
com o carimbo da corte de contas, mediante apresentação de documento 
de identificação com foto e/ou apresentação da procuração em via original 
ou cópia, se for o caso.

N° Processo
iGePreV

Processo
tce iNteressado(a)

1 2022/511850 514381/2017 clovEs cHaGas rodriGUEs
2 2022/511850 521707/2017 adilsoN viaNa soarEs
3 2022/511850 537219/2017 aNtoNia EliENE dE JEsUs carNEiro costa
4 2022/511047 513028/2017 iliNEtE PENHa da silva MENdEs
5 2022/511485 007649/2021 BENEdita Marta dE soUZa MiraNda
6 2022/511485 007838/2021 rEGiNa HaGE dE araÚJo
7 2022/511695 516127/2015 Maria dE fatÍMa PiNHEiro
8 2022/511695 518279/2015 cÉlio MartiNs raiol
9 2021/1435402 503033/2020 JoÃo dE NaZarÉ dos saNtos PaEs
10 2021/1435402 533513/2017 flávio MarQUEs cardoso
11 2021/1435402 534120/2017 cilas soUsa do NasciMENto

Belém, 28 de abril de 2022.
iltoN GiUssEPP stival MENdEs da rocHa loPEs da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEv.

Protocolo: 791182

secretaria de estado
da FaZeNda

.

.

.

Portaria
.

Portarias de coNcessÃo de iseNÇÃo de iPVa - caiF/dtr
Portaria Nº 2022330002261, de 27 de abril de 2022
Motivo: conceder a isenção de iPva para o ano de 2022.
BasE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
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iNtErEssado: EdNa cristiNa corrEa GoMEs.
cPf: 610.691.832-53.
Marca/ModElo: HYUNdai/crEta 16a attitU.
cHassi: 9BHGa811BMP185518.
Portaria Nº 2022330002264, de 27 de abril de 2022
Motivo: conceder a isenção de iPva para o ano de 2022.
BasE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNtErEssado: faBricio PicHara dE olivEira BENEtti.
cPf: 618.647.142-04.
Marca/ModElo: toYota/Yaris sd Xls15 at.
cHassi: 9BrBc3f3Xl8070235.
Portaria Nº 2022330002260, de 27 de abril de 2022
Motivo: conceder a isenção de iPva para o ano de 2022.
BasE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNtErEssado: Maria do socorro da costa fEio.
cPf: 296.734.372-20.
Marca/ModElo: vW/t cross sENsE tsi ad.
cHassi: 9BWBH6Bf5l4091811.
Portaria Nº 2022330002263, de 27 de abril de 2022
Motivo: conceder a isenção de iPva para o ano de 2022.
BasE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNtErEssado: raiMUNdo Macario dos saNtos NEto.
cPf: 628.156.017-53.
Marca/ModElo: HoNda/Hr-v EX cvt.
cHassi: 93Hrv2850lK140877.
Portaria Nº 2022330002262, de 27 de abril de 2022
Motivo: conceder a isenção de iPva para o ano de 2022.
BasE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNtErEssado: saMUEl vilHENa cHaGas.
cPf: 038.823.482-24.
Marca/ModElo: fiat/MoBi trEKKiNG 1.0Mt.
cHassi: 9Bd341aBXMY740267.

Protocolo: 790898
GaBiNete do secretÁrio

Portaria Nº 775 de 20 de aBriL de 2022
dEsiGNar a servidora adrYENNE NUNEs PErEira, id func nº 54193872/1, 
agente administrativo, para responder pela célula de captação de recur-
sos e controle da dívida/ditEs, no período de 28/03/2022 a 13/04/2022, 
por motivo de licença saúde e férias, da titular alba Nazaré Pinto do car-
mo, id func nº 5615658/1.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício
Portaria Nº 776 de 20 de aBriL de 2022
altErar, na Portaria Nº 623 de 31/03/2022, publicada no doE nº 
34.923 de 06/04/2022, o período de gozo de férias regulamentares do 
servidor HElio rUBENs dE olivEira saNtos, id func nº 56006/3, auditor 
fiscal de receitas Estaduais, lotado na cEcoMt de Portos e aeroportos, do 
período de 02/05/2022 a 31/05/2022 para o período de 18/05/2022 a 
16/06/2022, referente ao exercício de 22/04/2021 a 21/04/2022.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração,em exercício
Portaria Nº 777 de 20 de aBriL de 2022
dEsiGNar o servidor GUilHErME foNsEca dE olivEira MEllo, id func nº 
5914785/1, auditor fiscal de receitas Estaduais, para responder pela Julga-
doria de 1ª instância, no período de 04/04/2022 a 02/05/2022, por motivo de 
férias, da titular MEG lUNa soarEs HaBEr, id func nº 5280389/1.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício
Portaria Nº 778 de 20 de aBriL de 2022
dEsiGNar a servidora rosEli dE assUNÇao NavEs, id func nº 
5570395/1, auditor fiscal de receitas Estaduais, para responder pela cé-
lula de análise e Elaboração de Normas/dtr no período de 18/04/2022 a 
29/04/2022, por motivo de férias, da titular iracEMa satoMi YoKoKUra, 
id func nº 5128595/1.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício
Portaria Nº 779 de 20 de aBriL de 2022
dEsiGNar a servidora ciNtia Maria dE olivEira raiol rodriGUEs, id 
func nº 57234537/1, técnico de administração e finanças-Psicologia, em 
substituição  a servidora saNdra Maria BitENcoUrt BEcKMaN aBrEU, 
id func nº 22829/1, assessor fazendário, no período de 04/04/2022 a 
03/05/2022, por motivo de férias.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício
Portaria Nº 781 de 20 de aBriL de 2022
iNtErroMPEr, 29 (vinte e nove) dias, a contar de 19/04/2022, do gozo 
das férias do servidor JUscEliNo soarEs liMa, auxiliar de administração, id 
func nº 3244997/1, lotado na cEcoMt de Portos e aeroportos, concedidas pela 
Portaria Nº 370 de 24/02/2022, publicada no doE nº 34.879 de 03/03/2022, 
referente ao exercício de 15/04/2021 a 14/04/2022, as quais ficam autorizadas 
para serem usufruídas no período de 18/05/2022 à 15/06/2022.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração,em exercício

Protocolo: 791052

coNtrato
.

coNtrato: 027/2022/seFa.
objeto: inscrição em cursos de capacitação denominados “Prática de Pro-
cesso administrativo disciplinar, sindicância e inquérito. lei n. 8.112/90 (Pas-
so a Passo), Ênfase Em: como ordenar corretamente Um Processo discipli-
nar”, 08 (oito) vagas, no período de 04/05 a 06/05/2022; “técnicas de En-
trevista, interrogatório e detecção de Mentiras na administração Pública”, 10 
(dez) vagas, no período de 09/05 a 11/05/2022; “ direito administrativo no 
Processos de Pessoal. Questões Práticas relacionadas a análise e Elaboração 
de Pareceres Jurídicos”, 05 (cinco) vagas, no período de 27/06 a 29/06/2022, 
a serem realizados na modalidade presencial, em Brasília/df.
data da assinatura: 27/04/2022
vigência: 27/04/2022 a 31/12/2022
recursos orçamentários:
funcional Programática/ atividade: 17101.04.128.1508.8887
Natureza da despesa: 33.90.39 .
fonte de recursos: 0176 – fiPat
valor total (cursos 1-2-3): r$ 53.700,00
funcional Programática/ atividade: 17101.04.128.1508.8887
Natureza da despesa: 33.90.39
fonte de recursos: 0101 – recursos ordinários
valor total (04 participantes): r$ 11.400,00
contratada: ioc caPacitaÇÃo ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no cNPJ/Mf sob o nº 10.825.457/0001-99, com sede na scs QUadra 02, Blo-
co B, Nº 20, salas 408 a 411, asa sul, Brasília/df, cEP nº 70.318-900
ordenador: aNidio MoUtiNHo

Protocolo: 790684

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 005/2022
PartEs: o Estado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da sEcrEtaria dE Estado da faZENda, inscrita no cNPJ 
n.º 05.054.903/0001-79 e a empresa oraclE do Brasil sistEMas ltda 
pessoa jurídica inscrita no de cNPJ sob nº 59.456.277/0001-76.
do oBJEto do coNtrato: Prestação de serviço de suporte técnico e atuali-
zação para solução integrada de armazenamento e processamento de banco 
de dados da oracle para secretaria da fazenda, por um período de 12 meses.
valor GloBal: r$ 1.659.808,91 (um milhão seiscentos e cinquenta e 
nove mil oitocentos e oito reais e noventa e um centavos).
da fUNdaMENtaÇÃo lEGal E JUstificativa dE iNEXiGiBilidadE dE lici-
taÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no artigo 25, i da lei federal 
nº 8.666/93, considerando a exclusividade do serviço. (PaE n° 2022/350095)
rEcUrsos orÇaMENtários:
funcional Programática/ atividade: 17101.04.126.1508.8238
Órgão: 17101 – secretaria de Estado da fazenda - sEfa
Unidade Gestora: 170101 – secretaria de Estado da fazenda - sEfa
função: 04 – administração
sub-função: 126 – tecnologia da informação
Programa: 1508 – Governança Pública
atividade: 8238 – Gestão de tecnologia da informação e comunicação
Natureza da despesa: 33.90.40 – serviço de tecnologia da informação e 
comunicação - Pessoa Jurídica
valor Mensal- r$ 138.317,41
valor total (12 meses): r$ 1.659.808,91
fonte de recursos: 0101 – recursos ordinários
ordENador rEsPoNsávEl: rené de oliveira e sousa Júnior – secretário 
de Estado da fazenda
foro: Belém, Estado do Pará.
data: 27 de abril de 2022.
rENÉ dE olivEira E soUsa JÚNior
sEcrEtário dE Estado da faZENda

Protocolo: 791072

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
O Secretário de Estado da Fazenda resolve ratificar o Termo de Inexigibi-
lidade de licitação nº 005/2022 para a contratação de serviço de suporte 
técnico e atualização para solução integrada de armazenamento e proces-
samento de banco de dados para atender as necessidades da secretaria 
de Estado da fazenda do Estado do Pará, através da empresa oraclE do 
Brasil sistEMas ltda.
valor Global: r$ 1.659.808,91 (um milhão seiscentos e cinquenta e nove 
mil oitocentos e oito reais e noventa e um centavos).
Belém (Pa), 27 de abril de 2022.
rENÉ dE olivEira E soUsa JÚNior
sEcrEtário dE Estado da faZENda

Protocolo: 791073

.

.

diÁria
.

o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da 
FaZeNda, no uso de suas atribuições e, considerando o disposto no art.1, 
inciso iii, alínea “f” da Portaria sefa no 451, de 13 de fevereiro de 2019,pu-
blicada no Diário Oficial do Estado no 33.804 de 14 de Fevereiro de 2019.
anidio Moutinho da conceição
diretor  de administração
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Portaria Nº 856 de 28 de abril de 2022 autorizar 11 e 1/2  diárias ao 
servidor carlos HENriQUE Maria, nº 0591477401, fiscal -a, coord. 
EXEc. dE coNtrolE MErcadoria EM traNs. do GUrUPi, objetivo de 
integra GT - projeto de fiscalização de mercadorias em trânsito, no período 
de 02.05.2022 à 13.05.2022, no trecho cachoeira do Piriá - Belém - ca-
choeira do Piriá.
Portaria Nº 834 de 28 de abril de 2022 autorizar e 1/2  diárias ao 
servidor GidEao Batista BEZErra dE olivEira, nº 0511737201, Moto-
rista, coord. EXEc dE coNtrolE MErcadoria EM traNs. do  ara-
GUaia, objetivo de conduzir veículo para realizar revisão, no período de 
27.04.2022 à 28.04.2022, no trecho conceição do araguaia - redenção 
- conceição do araguaia.
Portaria Nº 833 de 28 de abril de 2022 autorizar 18 e 1/2  diárias 
a servidora aNa tErEZa dE MoUra liMa, nº 0071594801, assistENtE 
adMiNistrativo, dirEtoria dE fiscaliZaÇÃo, objetivo de desenvolver 
atividade de sPPJ, no período de 25.04.2022 à 13.05.2022, no trecho Be-
lém - Paragominas - Belém.
Portaria Nº 837 de 28 de abril de 2022 autorizar 11 e 1/2  diárias 
ao servidor faBio BErNardEs saNtos, nº 0591532701, fiscal -a, co-
ord. EXEc. dE coNtrolE MErcadoria EM traNs.dE caraJás, objeti-
vo de especificação do trânsito junto à DTI, no período de 02.05.2022 à 
13.05.2022, no trecho Marabá  -Belém - Marabá.
Portaria Nº 838 de 28 de abril de 2022 autorizar 4  diárias a ser-
vidora GrEicYEllE vilas Boas fErNaNdEs, nº 0591489101, fiscal-a, 
coord. EXEc. dE coNtrolE MErcadoria EM traNs.dE Portos E 
aEroPortos, objetivo de executar trabalho e realizar visita na UEcoMt 
saNtarÉM, no período de 02.05.2022 à 05.05.2022, no trecho Belém - 
santarém - Belém.
Portaria Nº 839 de 28 de abril de 2022 autorizar 4  diárias a servi-
dora Marcia HElENa olivEira cardoso, nº 0325174801, assistENtE 
adMiNistrativo, coord. EXEc. dE coNtrolE MErcadoria EM traNs.
DE PORTOS E AEROPORTOS, objetivo de verificação das necessidades e 
realizar visita técnica na UEcoMt saNtarÉM, no período de 02.05.2022 à 
05.05.2022, no trecho Belém - santarém - Belém.
Portaria Nº 840 de 28 de abril de 2022 autorizar 10 e 1/2  diárias a 
servidora lUcia dE fatiMa BoZi, nº 0510624901, fiscal-c, UNidadE dE 
EXEcUÇÃo dE coNtrolE dE MErc.trÂNsito da GraNdE BElÉM, obje-
tivo de participar de operação de fiscalização, no período de 03.05.2022 à 
13.05.2022, no trecho Belém - tailândia - Belém.
Portaria Nº 841 de 28 de abril de 2022 autorizar 10 e 1/2  diárias 
ao servidor aMadEU fadUl tEiXEira, nº 0527998401, aUditor -c, co-
ord. EXEc. dE coNtrolE MErcadoria EM traNs.dE Portos E aEro-
PORTOS, objetivo de participar de operação de fiscalização, no período de 
03.05.2022 à 13.05.2022, no trecho Belém - Marabá - tailândia - Marabá 
- Belém.

Protocolo: 790982

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de aUto de iNFraÇao e NotiFicaÇÃo 
FiscaL de trÂNsito - cerat BeLÉM

o coordenador regional de administração tributária e Não tributária da 
secretaria da fazenda – cErat Belém, no uso de suas atribuições, faZ 
saBEr a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer outro 
meio tomarem conhecimento, que foram lavrados os aUtos dE iNfraÇÃo 
E NotificaÇÃo fiscal dE trÂNsito - aiNf´s, originários de termos de 
apreensão e depósito - tad´s, conforme abaixo:

aiNF N° tad N° coNtriBUiNtes iNs.est/cNPJ/cPF
812021510003295-3 812021390001638 saNta aMElia ENGENHaria ltda 04.871.981/0001-01

o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar im-
pugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir do 15º dia da publicação 
desta Notificação, de acordo com o que estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 
2007, art. 14, § 3º, o que poderá ser feito nesta coordenação, localizada 
na av. Gentil Bittencourt nº 2566, entre av. José Bonifácio e trav. castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, findo o qual sujeitar-
se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
ilyich dantas diniz
coordenador fazendário – cErat - Belém

Protocolo: 790975

editaL de iNtiMaÇÃo
.

editaL de iNtiMaÇÃo - JULGadoria
a secretária-geral da Julgadoria de 1ª instância da secretaria de Estado 
da fazenda faZ saBEr ao contribuinte oNiX coMÉrcio dE aliMENtos 
LTDA., nº. 15.607.602-0, que cada Auto de Infração e Notificação Fiscal 
abaixo relacionado foi julgado PROCEDENTE, ficando ciente da decisão 
após 15 dias da data de publicação deste Edital, podendo pagar o crédito 
tributário correspondente com 40% de redução da multa, em até 30 dias, 
na hipótese de pagamento integral da importância exigida ou parcelar em 
até 60 parcelas com 30% de redução na multa ou, ainda, recorrer da de-
cisão, em igual prazo, ao tribunal administrativo de recursos fazendários 
(TARF), findo o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do débito, confor-
me estabelece a lei Estadual nº 6.182/98. outrossim, em caso de inter-
posição de recurso voluntário ao tarf, o mesmo deverá ser apresentado à 
Julgadoria, sito na av. Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.

Auto de Infração e Notificação Fiscal
372018510001194-0 372018510001195-9 372018510001198-3

Belém (Pa), 28 de abril de 2022.
aNa Kátia NasciMENto da PaZ sarMENto
 secretária-Geral da Julgadoria de 1ª instância

editaL de iNtiMaÇÃo - JULGadoria
a secretária-geral da Julgadoria de 1ª instância da secretaria de Estado 
da fazenda faZ saBEr ao autuado c & c traNsPortE dE carGas E 
COMÉRCIO LTDA., nº. 15.407.048-3, que cada Auto de Infração e Notifica-
ção Fiscal abaixo relacionado foi julgado PROCEDENTE, ficando ciente da 
decisão após 15 dias da data de publicação deste Edital, podendo pagar 
o crédito tributário correspondente com 40% de redução da multa, em 
até 30 dias, na hipótese de pagamento integral da importância exigida 
ou parcelar em até 60 parcelas com 30% de redução na multa ou, ainda, 
recorrer da decisão, em igual prazo, ao tribunal administrativo de recursos 
Fazendários (TARF), findo o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do 
débito, conforme estabelece a lei Estadual nº 6.182/98. outrossim, em 
caso de interposição de recurso voluntário ao tarf, o mesmo deverá ser 
apresentado à Julgadoria, sito na av. Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.

Auto de Infração e Notificação Fiscal
092020510000038-5 092020510000039-3 092020510000040-7

Belém (Pa), 28 de abril de 2022. 
aNa Kátia NasciMENto da PaZ sarMENto
secretária-Geral da Julgadoria de 1ª instância

Protocolo: 790808

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUÇÃo NorMatiVa N.º 006, de 28 de aBriL de 2022
altera a instrução Normativa n.º 008, de 14 de julho de 2005, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional, competências e atribuições das uni-
dades administrativas, modelo do processo decisório, redistribuição dos 
cargos de direção e assessoramento da secretaria Executiva de Estado da 
fazenda - sEfa.
o sEcrEtário dE Estado da faZENda, no uso das atribuições que lhe 
conferem o parágrafo único do art. 135, e o inciso ii do art. 138, da cons-
tituição Estadual, combinados com o § 1º do art. 4º da lei nº 6.625, de 
13 de janeiro de 2004, e com os incisos ii e viii do art. 6º, e o art. 11 do 
decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
considerando a necessidade de implantar e operar um conjunto de mode-
los de fiscalização de trânsito de mercadorias, adequados a nova realidade 
dos documentos fiscais Eletrônicos (df-e) e ao mesmo tempo reduzir o 
tempo de deslocamento dos veículos de carga, mediante a adoção de um 
novo conceito de inspeção de veículo em movimento, a partir do monito-
ramento dos documentos fiscais eletrônicos transportados, rastreamento 
dos veículos de carga e monitoramento eletrônico das vias de transporte,
considerando os compromissos assumidos no âmbito do coNfaZ, em es-
pecial relativas aos Protocolos icMs nº 82, de 22 de junho de 2012 e nº 
51, de 21 de julho de 2015,
rEsolvE
art. 1º a instrução Normativa n.º 008, de 14 de julho de 2005, que dis-
põe sobre a reestruturação organizacional, competências e atribuições das 
unidades administrativas, modelo do processo decisório, redistribuição dos 
cargos de direção e assessoramento da secretaria Executiva de Estado da 
fazenda – sEfa, passa a vigorar com a seguintes redações:
“art. 51. ..............................
..............................
v - central de Monitoramento e operações de trânsito – ceMotran.
...............................

Subseção V
Da Central de Monitoramento e Operações de Trânsito – 

ceMotran
art. 55-a. À central de Monitoramento e operações de trânsito – ceMo-
tran, compete:
I - em relação à supervisão geral das fiscalizações de trânsito:
1. a) propor plano de ações integradas de fiscalização de trânsito;
2. b) supervisionar as ações de monitoramento eletrônico e de controle 
sistêmico das operações de circulação de mercadorias e bens, acobertadas 
por documentos fiscais eletrônicos, nas quais o Estado do Pará seja ori-
gem, destino ou rota de passagem;
3. c) estabelecer e manter processos de comunicação, compartilhamento 
de informações e integração de ações entre os fiscos;
4. d) supervisionar a execução de ações integradas, na área de fiscalização 
de mercadorias em trânsito;
5. e) centralizar as solicitações de compartilhamento de informações e dili-
gências oriundas das unidades de fiscalização de mercadorias em trânsito;
6. f) subsidiar as unidades de fiscalização de mercadorias em trânsito na 
execução de suas ações fiscais;
7. g) desenvolver as atividades necessárias à operacionalização da central 
de operações Estaduais – coE, conforme previsto no Protocolo icMs nº 
82, de 22 de junho de 2012, no âmbito do Estado do Pará;
8. h) desenvolver as atividades necessárias à operacionalização do Projeto 
canal verde Brasil-id, conforme previsto no Protocolo icMs nº 51, de 21 
de julho de 2015, no âmbito do Estado do Pará;
ii – em relação ao monitoramento eletrônico:
1. a) efetuar o monitoramento por sistema eletrônico das operações de circu-
lação de mercadorias e bens, acobertadas por documentos fiscais eletrônicos;
2. b) efetuar o monitoramento por sistema eletrônico das vias de transpor-
te e dos veículos de transporte de cargas;
3. c) efetuar a análise prévia dos documentos fiscais de circulação de mer-
cadorias e de bens, desde o momento da carga, com a finalidade de iden-
tificar e classificar as mercadorias e serviços;
4. d) efetuar o cálculo do icMs das operações e prestações submetidas ao 
regime de recolhimento antecipado do imposto;
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5. e) encaminhar aos contribuintes e responsáveis tributários as informações 
relativas à apuração do icMs antecipado, antes da ocorrência do fato gerador;
6. f) orientar e monitorar a correta aplicação do disposto no Protocolo icMs 
nº 51, de 21 de julho de 2015, no contexto das fiscalizações de trânsito;
iii – em relação às operações estratégicas:
1. a) promover o aperfeiçoamento dos métodos e técnicas de fiscalização, 
com finalidade de reduzir as simulações e fraudes existentes nas operações 
de circulação de mercadorias e bens;
2. b) desenvolver estudos e análises sobre sonegação de tributos, fraudes 
e ilícitos fiscais nas operações de circulação de mercadorias e bens;
3. c) propor e especificar as malhas fiscais de trânsito como instrumento 
de combate às simulações e fraudes nas operações de circulação física de 
mercadorias e bens;
4. d) coordenar a execução de ações integradas na área de fiscalização de trânsito;
5. e) propor critérios de relevância e de risco fiscal para as operações de 
trânsito;
6. f) orientar e monitorar a correta aplicação do disposto no Protocolo icMs 
nº 82, de 22 de junho de 2012, no âmbito do Estado do Pará.
..............................
art. 84. a coordenação Executiva de controle de Mercadorias em trânsi-
to é responsável pela coordenação das demais coordenações Executivas 
de controle de Mercadorias em trânsito e das Unidades de Execução de 
controle de Mercadorias em trânsito de sua circunscrição, ressalvadas as 
atribuições da diretoria de fiscalização.”
art. 2º Esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
rENÉ dE olivEira E soUsa JÚNior
secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 790686
Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat

Portaria n.º202201000463 de 28/04/2022 - 
Proc n.º 002022730001932/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMs para taxista.
Base legal: convênio icMs n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMs-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: lucas Gabriel castro Pereira – cPf: 023.588.362-06
Marca: cHEv/oNiX PlUs 10tMt ltZ tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201000465 de 28/04/2022 - 
Proc n.º 102022730000927/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMs para taxista.
Base legal: convênio icMs n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMs-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: adnaldo Guedes ferreira – cPf: 777.726.362-53
Marca: rENaUlt/dUstEr 16 a cvt MaNUal. tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201000471 de 28/04/2022 - 
Proc n.º 002022730002471/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMs para taxista.
Base legal: convênio icMs n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMs-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: claudino Guerreiro de almeida – cPf: 287.796.572-49
Marca: cHEv/oNiX PlUs 10Mt lt2 tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201000467 de 28/04/2022 - 
Proc n.º 002022730002463/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMs para taxista.
Base legal: convênio icMs n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMs-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: antonio Eduardo cabral Bahia – cPf: 229.254.732-53
Marca: fiat/PUlsE Mt drivE 1.3 tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201000469 de 28/04/2022 - 
Proc n.º 002022730002445/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMs para taxista.
Base legal: convênio icMs n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMs-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: raimundo Jose de sousa ramos – cPf: 372.959.692-68
Marca: cHEv/oNiX PlUs 10Mt lt1 tUrBo tipo: Pas/automóvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202204001862, de 28/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002520/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: olindo lopes de Brito – cPf: 105.997.702-87
Marca/tipo/chassi
i/vW sPacEfoX trENd Gii/Pas/automovel/8aWPB05ZXca518947
Portaria n.º202204001864, de 28/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002516/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Edenilson de oliveira carneiro – cPf: 673.540.762-87
Marca/tipo/chassi
cHEv/PrisMa 10Mt JoYE/Pas/automovel/9BGKl69U0JG317969
Portaria n.º202204001866, de 28/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002512/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: claudio rodrigues valente – cPf: 049.036.682-15
Marca/tipo/chassi
fiat/arGo 1.0/Pas/automovel/9Bd358acNNYl95023
Portaria n.º202204001868, de 28/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002508/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: antonio Ulisses souza lucena – cPf: 379.586.742-87
Marca/tipo/chassi
toYota/Etios sd Xls/Pas/automovel/9BrB29Bt4E2040911

Portaria n.º202204001870, de 28/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002506/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: tiago de Brito sousa – cPf: 776.008.942-20
Marca/tipo/chassi
cHEvrolEt/oNiX 1.4Mt ltZ/Pas/automovel/9BGKt48v0KG346050
Portaria n.º202204001872, de 28/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002446/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Emanoel serrão Negrão – cPf: 173.444.172-00
Marca/tipo/chassi
HYUNdai/HB20 1.6M 1.6M/Pas/automovel/9BHBG51dadP094150
Portaria n.º202204001874, de 28/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002437/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: João Bosco Pimenta rodrigues – cPf: 181.782.602-63
Marca/tipo/chassi
fiat/idEa attractivE 1.4/Pas/automovel/9Bd135019E2261183
Portaria n.º202204001876, de 28/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002342/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Joel Bruno soares farias – cPf: 516.199.202-63
Marca/tipo/chassi
vW/Gol 1.0l Mc4/Pas/automovel/9BWaG45U1lt106050
Portaria n.º202204001878, de 28/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002340/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: raimundo Nazare costa cascaes – cPf: 045.604.342-04
Marca/tipo/chassi
toYota/Etios sd PlatiNUM/Pas/automovel/9BrB29Bt8f2083486
Portaria n.º202204001880, de 28/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002499/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Manoel luiz Queiroz Maciel da silveira – cPf: 561.677.502-97
Marca/tipo/chassi
vW/virtUs Mf/Pas/automovel/9BWdl5BZ2KP597122
Portaria n.º202204001882, de 28/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002497/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Manoel antonio de lima Neto – cPf: 966.893.902-68
Marca/tipo/chassi
fiat/siENa 1.4/Pas/automovel/9Bd19710HM3401249
Portaria n.º202204001884, de 28/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002498/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose Maria dos santos Pinheiro – cPf: 049.093.722-53
Marca/tipo/chassi
cHEv/PrisMa 1.4Mt lt/Pas/automovel/9BGKs69v0JG116975
Portaria n.º202204001886, de 28/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002496/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Heleno Monteiro de souza – cPf: 636.489.462-34
Marca/tipo/chassi
vW/t cross tsi ad/Pas/automovel/9BWBH6Bf7M4067835
Portaria n.º202204001888, de 28/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002495/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: rosana do carmo assis – cPf: 453.888.302-68
Marca/tipo/chassi
cHEvrolEt/coBalt 1.4 ltZ/Pas/automovel/9BGJc69v0JB226566
Portaria n.º202204001890, de 28/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002397/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Elivaldo santos cardoso – cPf: 357.353.502-00
Marca/tipo/chassi
cHEvrolEt/coBalt 1.4 ltZ/Pas/automovel/9BGJc6930GB170071
Portaria n.º202204001892, de 28/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002398/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: cezar dias cardoso – cPf: 111.028.882-49
Marca/tipo/chassi
fiat/WEEKENd attractivE/Pas/automovel/9Bd37412fJ5102208
Portaria n.º202204001894, de 28/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002494/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: ivan tenorio cardoso – cPf: 148.948.742-53
Marca/tipo/chassi
cHEv/PrisMa 1.4at ltZ/Pas/automovel/9BGKt69v0JG345878
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Portaria n.º202204001896, de 28/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002444/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Maria do livramento silva de azevedo – cPf: 258.238.252-34
Marca/tipo/chassi
toYota/Etios sd Xls/Pas/automovel/9BrB29Bt7d2013216
Portaria n.º202204001898, de 28/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002478/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: almir santos da silva – cPf: 173.388.752-00
Marca/tipo/chassi
cHEv/sPiN 1.8l at act/Pas/automovel/9BGJE7520HB194393

Protocolo: 790826
coMissÃo orGaNiZadora do coNcUrso 

de reMoÇÃo Nº 001/2022
coMUNicado de 29 de aBriL de 2022

a Presidente da comissão organizadora do concurso de remoção nº 
001/2022, instituída pela Portaria Nº 089, dE 31 dE JaNEiro dE 2022, 
da secretaria de Estado da fazenda, em conformidade com o disposto no 
anexo iii, de que trata o § 2º, art. 3º da Portaria Nº 185 de 16 de março 
de 2022, torna pública a Classificação Final dos servidores integrantes das 
carreiras da administração tributária inscritos no referido certame.

 NoMe do serVidor carGo do
serVidor

 UNidade de 
oriGeM

UNidade de des-
tiNo  sitUaÇÃo

arNaldo rodriGUEs 
BotElHo cHavEs

aUditor fiscal dE
rEc. EstadUais cErat rEdENÇÃo cErat altaMira

 classificado

liliaN dE JEsUs PENHa 
viaNa NoGUEira

aUditor fiscal dE rEc. 
EstadUais cErat MaraBá cEEat-Gc classificado

adriaNo HENriQUE cor-
rEa fErNaNdEs

aUditor fiscal dE rEc. 
EstadUais cEcoMt araGUaia cErat rEdENÇÃo classificado

saNdro MorEira dE 
araUJo

aUditor fiscal dE
rEc. EstadUais cEcoMt araGUaia cErat saNtarÉM classificado

aNtoNio MaNoEl dE 
soUZa JUNior

aUditor fiscal dE rEc. 
EstadUais

dtr
caEN cErat rEdENÇÃo classificado

EvaNdro cEsar Grillo 
MacHado

aUditor fiscal dE rEc. 
EstadUais cErat rEdENÇÃo cErat

MaraBá classificado

daUGlisH salEs alvEs aUditor fiscal dE rEc. 
EstadUais

cErat
altaMira cErat rEdENÇÃo classificado

JEsUs laUEtE dE Brito 
MorEira

fiscal dE rEc. Esta-
dUais

cEcoMt
BasE caNdirU

cEcoMt
GUrUPi classificado

carlos alBErto GUtZ 
MillaK JUNior

fiscal dE rEc. Esta-
dUais

cEcoMt
araGUaia cEcoMt araGUaia classificado

virGiNia lUcia NEvEs do 
NasciMENto

fiscal dE rEc. Esta-
dUais

cEcoMt
araGUaia

cEcoMt
sErra do ca-

cHiMBo
classificado

alEXaNdrE costa Nas-
ciMENto

fiscal dE rEc. Esta-
dUais

daif
ccda

cEcoMt
GUrUPi NÃo classificado

GilcEMir aParEcido 
NardElli

fiscal dE rEc. Esta-
dUais

cEcoMt
taPaJÓs

cEcoMt
araGUaia NÃo classificado

EdiElEN loPEs silva da silva
PrEsidENtE

Protocolo: 790845

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

concurso Público 2018
Edital de Convocação nº 172/2022
convocamos o candidato, abaixo relacionado, para comparecer ao BaNPa-
rá, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar desta divulgação, para tratar 
de assunto referente à contratação, para o cargo especificado abaixo:
CARGO: Técnico Bancário Nível Médio
PoLo iV

Nome Colocação Agência Banpará (Local de Apresentação de 
Documentos)

PaBlo BrUNo caMPos soarEs 99º av. dos ipês, n° 100, Quadra 93- lotes 24 e 25 – resi-
dencial iii – Parauapebas/Pa

obs.: o não comparecimento do candidato, no prazo acima estabelecido, 
será considerado como desistência.
Belém, 29 de abril de 2022.

Protocolo: 791038

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 92 de 28 de aBriL de 2022.
o secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho 
de 2020 no doE nº 34.272, e Portaria Nº 335 de 03 de julho de 2020 
publicado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNsidEraNdo 
a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos 
administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal 
nº 8.666/93; coNsidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 
04 de outubro de 2013 a cláusula Nona dos contratos nº 029, 030 e 
031/2022, oriundos do saldo remanescentes das atas de registros de 
Preços nº 32/2021, 33/2021 e 34/2021, decorrentes do Pregão Eletrônico 
srP nº 013/sEsPa/2021 e os autos do Processo n° 2022/23429.
r E s o l v E: designar as servidoras NatHalia cristiaNE caldas dE 
sENa, mat. 57196113-2 e Maria do socorro GoNÇalvEs BarBosa, 
mat. 5122295-1, para acompanhar, controlar e fiscalizar os contratos aci-
ma, bem como pelo atesto dos documentos de despesa, quando compro-
vada a fiel e correta execução do objeto contratado, para fins de pagamen-
to, no âmbito da sEsPa, adotando todos os procedimentos necessários e 
previstos em lei.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNEtE do sEcrEtário adJUNto dE GEstÃo adMiNistrativa/sEs-
Pa - ariEl doUrado saMPaio MartiNs dE Barros.

Protocolo: 790757

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 35, de 27 de abril de 2022.
o diretor do 10° centro regional de saúde, no uso de suas atribuições le-
gais delegadas por meio da Portaria Nº. 1.082/2021-ccG, dE 6 dE JUlHo 
dE 2021, publicado no d.o.E n° 34.630 de 07/07/2021 e considerando os 
autos do Processo nº 2022/504321.
rEsolvE:
i – conceder suprimento de fundos ao servidor efetivo dilson Marcos 
Pinto de souza, matrícula estadual nº 5825555/2, cPf. 598.629.122-00, 
ocupante do cargo de agente de Portaria, lotada nesta sEsPa/10° centro 
regional de saúde;
ii – o valor do suprimento corresponde a r$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
e destina-se a atender despesas de pronto pagamento deste 10° centro 
regional de saúde;
iii – a despesa a que se refere o item anterior correrá por conta de recur-
sos próprios do Estado, conforme a natureza das despesas:
– 33.90.30 - r$ 2.000,00-Material de consumo
– 33.90.39 - r$ 2.000,00-outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica
iv – o valor referido no item ii vincula-se aos seguintes prazos: 60 (ses-
senta) dias a contar da data da emissão da ordem Bancária para aplicação 
e 15 (quinze) dias após o período de aplicação para prestação de contas.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
altamira-Pa, 27 de abril de 2022.
WaldEcir araNHa Maia
ordenador de despesas
10° crs/sEsPa

Protocolo: 790614

oUtras MatÉrias
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de saÚde PÚBLica - sesPa

14º Processo seLetiVo siMPLiFicado Para coNtrataÇÃo 
teMPorÁria

o secretário de Estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, incisos ii e v da consti-
tuição Estadual e,
coNsidEraNdo os termos da Portaria Nº 801, de 01/10/2021 (doE 
34.722, de 04.10.2021), que constituiu a comissão organizadora do 
Processo Seletivo Simplificado – PSS/SESPA.
coNsidEraNdo o não comparecimento para entrega de documentos con-
forme cronograma.
rEsolvE:
dEsclassificar, os candidatos relacionados abaixo, conforme Edital, 
item 7.3, não comparecimento para entrega de documentos, conforme 
cronograma divulgado no site (sipros.pa.gov.br).

N° iNscriÇÃo MUNicÍPio FUNÇÃo NoMe do caNdidato

2022022591936 BElÉM farMacÊUtico BioQUÍMico - citoloGia aNa roBErta GUiMarÃEs costa

2022022520589 BElÉM tÉcNico EM PatoloGia clÍNica KaroliNE GarcEZ torrEs

coNvocar os candidatos relacionados abaixo, dentro da ordem de classi-
ficação para o respectivo local.
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N° iNscriÇÃo MUNicÍPio FUNÇÃo NoMe do caNdidato Nota
20220225402396 BElÉM tÉc. EM PatoloGia clÍNica Maria dE fatiMa silva do NasciMENto 32,00

os (s) candidatos (as) convocados (as) deveram comparecer nos dias 29.04 
e 02.05.2022, no Endereço: sEsPa sede, sito a travessa lomas valentinas, 
2.190, sala GcPc, 1º andar – de 09h às 17h, munidos (as) dos documentos 
comprobatórios listados no Anexo VI do Edital (originais e cópias), para fins de 
análise e assinatura dos termos de contratação temporária.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE,
GaBiNEtE do sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica, EM 28.04.2022.
rÔMUlo rodovalHo GoMEs
sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica

Protocolo: 791257
Portaria Nº 509 de 28 de aBriL de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° 2022/447465.
rEsolvE:
autorizar o afastamento da servidora GisElE liMa MacEdo, ocupante do 
cargo de farmacêutico Bioquímico, id. funcional nº 57198108/1, lo tada 
no 6º centro regional de saúde - Barcarena, a contar de 04/04/2022, por 
um período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento de sua genitora.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
Gdv/dirEtoria dE GEstÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE /
sEcrEtaria dE Estado dE saÚdE PÚBlica, em 28/04/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde.

Protocolo: 791082

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

diÁria
.

Portaria Nº 431 de diaria de 28/04/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar encontros com os coordenadores da aPs e vigilância 
em saúde para auxiliar na elaboração dp plano Municipal de Educação , 
definição das referência municipais e montagem das equipes locais que 
irão realizar as atividades lúcidas com usuários.
origem: castanhal –Pa
destino: são domingos do capim Período: 03 /05/2022
servidoras: Marilda silva de oliveira cargo: assist. social cPf- 
254.451.202.4 mat. 57194884/1
ana regina Uchôa  viana silva cargo: assit. social cPf- 252.649.072.34  
mat. 3243087/3
ordenador: Mário Moraes chermont filho

Protocolo: 790635
Portaria Nº 432 de diaria de 28/04/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar encontros com os coordenadores da aPs e vigilância 
em saúde para auxiliar na elaboração do plano Municipal de Educação , 
definição das referência municipais e montagem das equipes locais que 
irão realizar as atividades lúcidas com usuários.
origem: castanhal –Pa
destino: inhangapí Período: 11 /05/2022
servidoras: Marilda silva de oliveira cargo: assist. social cPf- 
254.451.202.4 mat. 57194884/1
ana regina Uchôa  viana silva cargo: assit. social cPf- 252.649.072.34  
mat. 3243087/3
ordenador: Mário Moraes chermont filho

Protocolo: 790641
Portaria Nº 433 de diaria de 28/04/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar encontros com os coordenadores da aPs e vigilância 
em saúde para auxiliar na elaboração do plano Municipal de Educação , 
definição das referência municipais e montagem das equipes locais que 
irão realizar as atividades lúcidas com usuários.
origem: castanhal –Pa
destino: Maracanã Período: 12 /05/2022
servidoras: Marilda silva de oliveira cargo: assist. social cPf- 
254.451.202.4 mat. 57194884/1
ana regina Uchôa  viana silva cargo: assit. social cPf- 252.649.072.34  
mat. 3243087/3
ordenador: Mário Moraes chermont filho

Protocolo: 790647
Portaria Nº 437 de diaria de 28/04/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir servidoras que irão realizar encontros com os coorde-
nadores da aPs e vigilância em saúde para auxiliar na elaboração do plano 
Municipal de Educação , definição das referência municipais e montagem 

das equipes locais que irão realizar as atividades lúcidas com usuários.
origem: castanhal –Pa
destino: igarapé - açú Período: 13 /05/2022
servidoras: Benedito José lima da silva cargo: motorista cPf- 
233.862.232.49 mat. 5705304/1
ordenador: Mário Moraes chermont filho

Protocolo: 790668
Portaria Nº 438 de diaria de 28/04/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir servidoras que irão realizar encontros com os coorde-
nadores da aPs e vigilância em saúde para auxiliar na elaboração do plano 
Municipal de Educação , definição das referência municipais e montagem 
das equipes locais que irão realizar as atividades lúcidas com usuários.
origem: castanhal –Pa
destino: inhangapí Período: 11 /05/2022
servidoras: José raimundo Holanda de Melo costa  cargo: motorista cPf- 
134.588.842.20 mat.721220/1
ordenador: Mário Moraes chermont filho

Protocolo: 790671
Portaria Nº 434 de diaria de 28/04/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar encontros com os coordenadores da aPs e vigilância 
em saúde para auxiliar na elaboração do plano Municipal de Educação , 
definição das referência municipais e montagem das equipes locais que 
irão realizar as atividades lúcidas com usuários.
origem: castanhal –Pa
destino: igarapé –açú Período: 13 /05/2022
servidoras: Marilda silva de oliveira cargo: assist. social cPf- 
254.451.202.4 mat. 57194884/1
ana regina Uchôa  viana silva cargo: assit. social cPf- 252.649.072.34  
mat. 3243087/3
ordenador: Mário Moraes chermont filho

Protocolo: 790649
Portaria Nº 435 de diaria de 28/04/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir servidoras que irão realizar encontros com os coorde-
nadores da aPs e vigilância em saúde para auxiliar na elaboração do plano 
Municipal de Educação , definição das referência municipais e montagem 
das equipes locais que irão realizar as atividades lúcidas com usuários.
origem: castanhal –Pa
destino: Maracanã Período: 12 /05/2022
servidoras: vítor fernandes Pereira cargo: motorista cPf-173.260.952.72 
mat. 1086516
ordenador: Mário Moraes chermont filho

Protocolo: 790654
Portaria Nº 436 de diaria de 28/04/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir servidoras que irão realizar encontros com os coorde-
nadores da aPs e vigilância em saúde para auxiliar na elaboração do plano 
Municipal de Educação , definição das referência municipais e montagem 
das equipes locais que irão realizar as atividades lúcidas com usuários.
origem: castanhal –Pa
destino: são domingos do capim Período: 03 /05/2022
servidoras: Benedito José lima da silva cargo: motorista cPf- 
233.862.232.49 mat. 5705304/1
ordenador: Mário Moraes chermont filho

Protocolo: 790666
Portaria Nº 430 de diaria de 28/04/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: Participar do curso sindicância e Processo administrativo discipli-
nar na Escola de Governo do Pará
origem: castanhal –Pa
destino: Belém Período: 02 a 06 /05/2022
servidora: rejani do socorro Moreira da silva curso: Psicóloga cPf-
126.171.482.20 mat.3218406/2
ordenador: Mário Moraes chermont filho

Protocolo: 790583
Portaria Nº 429 de diaria de 28/04/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
Objetivo: Participar de Atualização de prática laboratoriais na identificação 
e infectibilidade de triatomíneos (vetores da doenças de chagas ).
origem: castanhal –Pa
destino: Belém Período: 02 a 06 /05/2022
servidora: Maria do socorro Portela de Jesus cargo: ag. de Êndemias cPf-
740.937.622.87 mat.57205650
ordenador: Mário Moraes chermont filho

Protocolo: 790569
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  5ª REGIONAL

.

Portaria Nº 085 de 27/04/2022
fUNdaMENto lEGal: art. 149 da lEi 5.810/94
oBJEtivo: ParticiPar coM a coordENaÇÃo dE dEPartaMENto dE coN-
trolE dE doENÇas traNsMissÍvEis/sEsPa Na oficiNa soBrE MaNEJo 
clÍNico das GEstaNtEs coM sÍfilis E rEcÉM-Nascidos EXPostos.
vEÍcUlo oficial s10 Placa – rfW 4d89
PErÍodo: 27 a 29/04/2022
QUaNtidadE dE diárias: 2,5
oriGEM: sÃo MiGUEl do GUaMá - Pa
dEstiNo (s): ParaGoMiNas - Pa.
sErvidor (Es):

NoMe MatricULa carGo
Maria lUcilENE riBEiro das cHaGas 5687489/2 dirEtora dE cENtro rEGioNal

Maria dE NaZarÉ NErEs da silva 91170/1 datilÓGrafo

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro das cHaGas
Protocolo: 790610

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

7ª reGioNaL de ProteÇÃo sociaL
c.G.c. 05.054.929-0001/17

resUMo de Portaria de LiceNÇa PrÊMio
Portaria Nº 29 de 27 de aBriL de 2022 – conceder
NoME: Maria raiMUNda osÓrio da silva
MatrÍcUla : 5148960-1
carGo : aGENtE dE artEs Práticas
lotaÇÃo: 7ºcrs
triÊNio: 22.03.2008 a 30.0.2011
PErÍodo : 01.06.2022 a 30.07.2022
ordENador dE dEsPEsa: valdiNEi silva tEiXEira JUNior

Protocolo: 790938

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 26 de 28 de aBriL de 2022
a dirEtora do 9° cENtro rEGioNal dE saÚdE, usando de suas 
atribuições que foram conferidas pela Portaria Nº 72/2021-ccG de 
13/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.459 de 14/ 01/ 2021.
coNsidEraNdo o teor do MEMoraNdo nº 8/2022 dcr9ºcrs-sEsPa.
rEsolvE:
designar o servidor ragner Borgia Junott, Matricula n° 720356/2, ocupante 
do cargo de enfermeiro para responder pela direção do 9º centro regional 
de saúde / sEsPa, sem ônus, durante o impedimento da titular, aline Nair 
liberal cunha, Matricula n°5897277/1, no período de 01 a 04/05/2022.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEsPa/ 9° crs, 28 de abril de 2022.
aliNE Nair liBEral cUNHa
diretora do 9° centro regional de saúde

Protocolo: 790941
Portaria Nº25 de 28 de aBriL 2022
a dirEtora do 9° cENtro rEGioNal dE saÚdE, usando de suas atribui-
ções que foram conferidas pela Portaria Nº 72/2021-ccG de 13/01/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.459 de 14/ 01/ 2021.
coNsidEraNdo os termos do Processo Nº 2022/511608
rEsolvE:
designar a servidora aMaNda soUsa costa dE liMa, matrícula 
73504324/1, cPf- 623.175.712-91 ocupante do cargo técnico de Enfer-
magem, lotada no 9o centro regional de saúde / sEsPa, para responder 
pela divisão administrativa e financeiradaf- 9º centro regional de saúde/
sEsPa, sem ônus, durante o impedimento do titular, Eraldo Guilherme dos 
santos sá, no período de 01/05/2022 a 04/05/2022.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEsPa/ 9° crs, 28 de abril de 2022
aline Nair liberal cunha
diretora do 9ºcrs/sEsPa

Protocolo: 790817

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 206 de 28 de abril de 2022
Nome: Jucirema de sousa Gomes.
cargo: diretora da 12º crs/sEsPa.
Matrícula/siape: 5146453-6.
cPf: 282.418.512-00
Período: 01 a 07.05.2022.
Nº de diárias: 6,5 (seis e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: Belém.
objetivo: Participar da palestra “Uso seguro, racional e sustentável de 
energia elétrica” promovida pelo departamento de administração e ser-
viços – das/dsG, bem como tratar de assuntos diversos relacionados a 
este 12ºcrs/sEsPa.
ordenador de despesas: Jucirema de souza Gomes.

Protocolo: 791087

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

errata
.

errata.
No extrato publicado no Diário Oficial Nº 34.949 de 28 de abril de 
2022, Portaria Nº 341/2022 – GaB/dG/HoL, referente a Gratificação 
de tempo integral a partir de 01/05/2022, da servidora rafaEla cristiNa 
fErNaNdEs PaNtoJa, assistente administrativo, matrícula n° 5903997/2.
oNde se LÊ:
coNsidEraNdo os termos contidos no processo n° 2022/272104 de 
10/03/2022.
Leia se:
coNsidEraNdo os termos contidos no processo n° 2021/272104 de 
10/03/2021.

Protocolo: 790602
errata.
No extrato publicado no Diário Oficial Nº 34.949 de 28 de abril de 
2022, Portaria Nº 344/2022 – GaB/dG/HoL, referente ao afas-
tamento por motivo de aposentadoria do servidor daUro fErrais do 
EsPirito saNtos, matrícula nº 3260992/1
oNde se LÊ:
rEsolvE:
afastar, a partir de 01/04/2022, do Quadro de Pessoal ativo do Hol, o 
servidor daUro fErraZ do EsPirito saNto, auxiliar operacional, ma-
trícula nº 3260992/1, regida pela lei nº 5.810/94-rJU- Estatuário não Es-
tável, por motivo de aposentadoria.
Leia se:
rEsolvE:
afastar, a partir de 01/04/2022, do Quadro de Pessoal ativo do Hol, 
o servidor daUro fErrais do EsPirito saNtos, auxiliar operacional, 
matrícula nº 3260992/1, regida pela lei nº 5.810/94-rJU- Estatuário não 
Estável, por motivo de aposentadoria.

Protocolo: 790784

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto
1º terMo de aPostiLaMeNto ao coNtrato adMiNistratiVo 
N.º 055/2022
Processo: 2021/1465138
coNtratada: iNovE coNstrUtora EirEli
JUstificativa: com base no artigo 65§8° da lei federal n° 8.666/93 e 
considerando os termos do contrato administrativo n° 055/2022 – Hol 
realiza-se o presente apostilamento, cujo objetivo é a alteração do dis-
posto da cláusula quarta do instrumento originário de contrato que trata 
da dotação orçamentária, para incluir nova fonte de recursos, conforme 
descrição abaixo:
orçamento: 10.302.1507.8289.4490.39 fonte: 0103/0301/0269
data da assiNatUra: 25/04/2022
ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral

Protocolo: 790574
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FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

adMissÃo de serVidor
.

errata da PUBLicaÇÃo: 789577, diÁrio oFiciaL Nº 34948 de 27/04/2022
coNtratada: altaMEd distriBUidora dE MEdicaMENtos ltda;
cNPJ/Mf: 21.581.445/0001-82
PaE: 2022/454920 - disPENsa dE licitaÇÃo 041/2022
oNde se LÊ: r$198.000,00
Leia-se: r$44.550,00
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fscMP

Protocolo: 790874

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

errata
.

Portaria Nº 487 de 27 de abril  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº 489013/2022.
rEsolvE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  ob-
jetivo  de  rEaliZar  vistoria tÉcNica Na rEforMa do Novo PrÉdio 
do HEMocENtro rEGioNal dE castaNHal/Pa no dia 28/04/2022.
rEBEca GUErra triNdadE, Gerente/GEiNE , Mat.:5916429, 0,5 diaria.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  27 de  abril  de  2022.
PaUlo aNdrE castElo BraNco BEZErra
PrEsidENtE

Protocolo: 790591

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 014/2022
a fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará – 
HEMoPa, nesta oportunidade representada pela comissão Permanente de 
licitação designada pela Portaria Nº 352/2022-aJUr/GaPrE/HEMoPa, 
de 25/03/2022, torna público que o Processo 2022/285376 - Pregão 
Eletrônico 014/2022 – aQUisiÇÃo dE JalEcos para o corpo técnico da 
fundação HEMoPa restou fracassado.
os autos do Processo administrativo Nº 2022/285376 estão à disposição 
dos interessados na sede da fundação HEMoPa.
Belém (Pa), 28 de abril de 2022.
comissão Permanente de licitação
fundação HEMoPa.

Protocolo: 790712

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Nº da portaria: 491/2022
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas(em dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
JardEl NaZarENo silva da cUNHa  Gerente de transporte/GEtra 59416002
Natureza de trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: valor:
10122129783380000  269  339039 945,00
observação:  Nº do Processo: 2022/506859 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE castElo BraNco BEZErra

Protocolo: 790940

diÁria
.

Portaria Nº 448 de 19 de abril  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº 399841/2022.
rEsolvE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  objetivo  
de ParticiPar da caMPaNHa EXtErNa dE caPtaÇÃo dE caNdidatos a 
doadorEs dE saNGUE No MUNiciPio dE JacUNdá/Pa  no dia  09/04/2022.
ElZa Baia rocHa, cPf: 468236702-15, téc. Enferm./cHr-MaB, 
Mat.: 5526973, 0,5 diaria, Mara dE JEsUs silva dos saNtos, cPf: 
510322282-53, téc. Enferm./cHr-MaB, Mat.: 571746811, 0,5 diaria, fEr-
NaNdo aUGUsto foNsEca MoNtEirEo, cPf: 101533812-72, médico/
cHr-MaB, Mat.: 541916922, 0,5 diaria, Maria do socorro HErENio 
dE soUZa, cPf: 141254552-87, ag, admin./cHr-MaB, Mat.: 70002431, 
0,5 diaria, rENata EllEN dos saNtos, cPf: 036050091-90, Enfermei-
ra/cHr-MaB, Mat.: 5955480, 0,5 diaria, alaNE saNtos alvEs, cPf: 
869120382-04, Enfermeira/cHr-MaB, Mat.: 5957925, 0,5, EricK GoMEs 
vEloso, cPf: 708752192-68, op. compu./cHr-MaB, Mat.: 571751641, 

0,5 diaria, soraYa soUsa Povoas, cPf: 329376952-72, servente/cHr
-MaB, Mat.: 7000677, 0,5 diaria, diaNa ciNtia NUNEs da silva fEr-
rEira, cPf: 642019962-04, assist. social/cHrMaB, Mat.: 59390002, 0,5 
diaria, dircE caEtaNo dos saNtos, cPf: 252087212-87, aux. Hemot./
cHr-MaB, Mat.: 7000057, 0,5 diaria, cHEila olivEira dE lUcENa,cPf: 
598172162-68, téc. lab./cHr-MaB. Mat.: 5883717,  0,5 diaria, , sÂMa-
ra cristiNa soUto dE alMEida, cPf: 050106482-42, Enferm./Hr-MaB, 
Mat.: 5963841, 0,5 diaria, rEGiaNE cHaMoN avaNciNi iZaias, cPf: 
743845112-72, Biomedica/cHr-MaB, Mat.: 5947425, 0,5 diaria, UrsU-
la Brito da coata,cPf: 296544242-15, aux. admin../cHr-MaB. Mat.: 
54826582, 0,5 diaria e Marila Batista saMPaio, cPf: 054018213-36, 
Enferm./cHr-MaB, Mat.: 5364965, 0,5 diaria
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  19 de  abril de 2022  .
PaUlo aNdrE castElo BraNco BEZErra
PrEsidENtE

Protocolo: 790863

oUtras MatÉrias
.

eXtrato da Nota de eMPeNHo de desPesa Nº 2022Ne01049 - Pro-
cesso adMiNistratiVo Nº 2021/855967- disPeNsa de LicitaÇÃo.
das PartEs:
coNtrataNtE: fUNdaÇÃo cENtro dE HEMotEraPia E HEMatoloGia 
do Pará – HEMoPa
coNtratado: ParatEc coMErcial ltda-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cNPJ nº: 05.647.306/0001-58, com sede na rua dos 
tamoios, 720 – Jurunas cEP: 66025-540 Belém/Pa, neste ato represen-
tada por seu representante legal Maria celina ferreira Barbosa, portador 
da cédula de identidade nº 3636051, cPf/Mf sob o nº 049.459.132-34, 
doravante denominada coNtratada.
do oBJEto: o objeto do presente contrato é a aquisição de MáQUiNa dE 
GÊLO para atender as necessidades do ambulatório de fisioterapia no aten-
dimento de pacientes hematológicos da fundação HEMoPa.
do PraZo: rEMEssa ÚNica
dos rEcUrsos: os recursos orçamentários necessários para atender às 
despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contratan-
te, como a seguir especificado:
Unidade orçamentária: 62201
Programa de trabalho: 10122129783380000
fonte de recurso: 0269001022
Natureza de despesa: 44905200
do valor: - o valor global do presente contrato é de r$ 8.900,00 (oito 
mil e novecentos reais).
do fiscal: será responsável pela Gestão do contrato o servidor Marcelo 
victor Moura aranha, responsável pela Gerência de Manutenção-GEMaN da 
fundação HEMoPa.
do foro: Belém – Pará
data do EMPENHo: 26/04/2022
assiNatUras:
Paulo andré castelo Branco Bezerra - Presidente da fundação HEMoPa - 
contratante
taissa vieira amador – dafiN
ordENador dE dEsPEsa - Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 790831

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

Portaria
.

Portaria Nº 213 de 28 de aBriL de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clinicas 
Gaspar vianna, no uso de suas atribuições que lhes foram conferidas pelo 
decreto Governamental de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE Nº 
34.848, de 31 de janeiro de 2022.
considerando a rEcoMENdaÇÃo N.º 29743.2022, de 23 de março de 
2022 do Ministério Público do trabalho a qual recomenda que seja criado 
um grupo de trabalho a fim de que possa implementar as medidas sugeri-
das pelo MPT, bem como outras medidas que se fizerem pertinentes para 
coibir a prática de assédio sexual no ambiente de trabalho, nesta fPEHcGv.
rEsolvE:
-  dEsiGNar, servidores para compor a comissão de Prevenção à coibição 
de Práticas de assédio no ambiente de trabalho da fundação Pública Esta-
dual Hospital de clínicas Gaspar vianna.

Presidente 
andreia Gonçalves de carvalho Pedagoga - rH Mat. 54185973

Membros
tatiana vera Pinheiro reis Psicóloga - sBPs Mat. 5829887

Marcelo de Jesus leite assessor de comunicação - ascoM Mat. 55589396
carla siqueira Barbosa advogada - asJUr Mat. 5055261
Josie Pereira da Mota Psicóloga - sBPs Mat. 54190144

rita de cassia carvalho da silva Pedagoga - rH Mat. 531378303

dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHEta
diretor Presidente / fPEHcGv

Protocolo: 790953
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Portaria Nº 211, de 27 de aBriL de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 28 de Janeiro de 2022, publicado no doE nº 34.848 de 31 de 
Janeiro de 2022.
- considerando a lei nº 6.6106 de 14.01.1998 em seu artigo 10 e parágra-
fos 1º e 2° que instituiu as Gratificações de Plantão e de Sobreavisos na 
administração Pública Estadual;
- considerando o decreto n° 446 de 26.09.2003, art. 4º, que regulamenta 
o pagamento das Gratificações de Plantão e Sobreavisos na Administração 
Pública Estadual;
- considerando a necessidade da prestação de serviços essenciais ao pleno 
funcionamento da fPEHcGv, o que ocasiona acionamentos constantes nos 
finais de semana e/ou feriados.
PaE: 2021/1057315
rEsolvE:
INCLUIR, os servidores abaixo relacionados para atuar nos finais de sema-
na, feriados e facultados, em regime de Plantão e/ou sobreavisos.

MatricULa NoMe carGo
55590231/1 NoEllE olivEira GoMEs Matos tEcNico dE NUtriÇÃo
57188745/1 JosE Maria tEiXEira GUiMaraEs JUNior tEcNico dE NUtriÇÃo

dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHEta
diretor Presidente / fHPEcGv

Protocolo: 790961

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº193, de 13 de aBriL de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 28 de Janeiro de 2022, publicado no doE nº 34.848 de 31 de 
Janeiro de 2022.
rEsolvE,
coNcEdEr afastamento de licença Prêmio aos servidores da fundação Públi-
ca Estadual Hospital de clínicas Gaspar vianna – fHcGv, abaixo relacionados, 
de acordo com o art. 98 da lei nº 5.810/94. referente ao mês de Maio/2022.
1º Periodo

MatricULa NoMe carGo triÊNio dias coNce-
didos

Periodo 
coNcedido

Porta-
ria aN-
terior

57188305/1 aNa alEtEia coElHo 
Brasil dos saNtos

tEcNico dE 
ENfErMaGEM

12/07/2010 
a 

11/07/2013
30 01/05/2022 a 

30/05/2022 -

55587319/1 JosE aUGUsto da 
silva saNtos

tEcNico dE 
ENfErMaGEM

01/03/2017 
a 

28/02/2020
30 01/05/2022 a 

30/05/2022 -

54193855/2 tatiaNa soUZa loBo ENfErMEiro
12/11/2016 

a 
11/11/2019

30 15/052022 a 
13/06/22 -

57188756/1 Maria dE JEsUs dos 
rEis saNtos

tEcNico dE 
ENfErMaGEM

01/07/2016 
a 

30/06/2019
30 01/05/2022 a 

30/05/2022 -

5888777/1 laila KEllY corrEia 
PErEira BarBosa NUtricioNista

19/04/2014 
a 

18/04/2017
30 02/05/2022 a 

31/05/2022 -

54193834/1 Maria do socorro 
saNtos liMa ENfErMEiro

19/10/2011 
a 

18/10/2014
30 02/05/2022 a 

31/05/2022 -

5813514/3 WaNda rUfiNo dE 
fraNÇa Barros ENfErMEiro

26/08/2016 
a 

25/08/2019
30 02/05/2022 a 

31/05/2022 -

5118387/1
coNcEicao do 

socorro QUEiros 
soarEs

datiloGrafo
15/03/2002 

a 
14/03/2005

30 02/05/2022 a 
31/05/2022 -

2º PerÍodo

MatricULa NoMe carGo triÊNio dias coN-
cedidos

Periodo 
coNcedido

Portaria 
aNterior

54190910/1 GisElY NasciMENto 
da costa Maia

tEcNico dE ENfEr-
MaGEM

18/05/2013 a 
17/05/2016 30 02/05/2022 a 

31/05/2022
445-

17/09/2019

57192071/1
raiMUNda do 

socorro olivEira 
do carMo

iNstrUMENtalista 
cirUrGico

11/122010 a 
10/12/2013 30 01/05/2022 a 

30/05/2022
160-

11/08/2021

115479/1 Maria das Gracas 
loPEs sENa aGENtE dE saUdE 13/08/2013 a 

12/8/2016 30 02/05/2022 a 
31/05/2022

539-
13/10/2021

57188321/1
EllEN alMEida 

dE soUZa tostEs 
MaracaJa

tEcNico dE ENfEr-
MaGEM

08/05/2015 a 
07/05/2018 30 02/05/2022 a 

31/05/2022
434-

28/09/2022

57188545/1 KatiaNE da silva 
lisBoa

tEcNico dE ENfEr-
MaGEM

18/07/2013 a 
17/07/2016 30 01/05/2022 a 

30/05/2022
170-

15/05/2018

5888776/1 valdENi dE fatiMa 
soUZa soarEs ENfErMEiro 02/05/2011 a 

01/05/2014 30 02/05/2022 a 
31/05/2022

219-
25/06/2018

57188568/1 MiliaNE lEitE 
sarraff

tEcNico dE ENfEr-
MaGEM

29/08/2013 a 
28/08/2016 30 16/05/2022 a 

14/06/2022
100-

19/03/2018

57188604/1 MarilU Paiva 
NasciMENto

tEcNico dE ENfEr-
MaGEM

24/07/2010 a 
23/07/2013 30 02/05/2022 a 

31/05/2022
238-

12/04/2021

54189911/1
caMila diENY 

MoUtiNHo GodiNHo 
castro

tEcNico dE ENfEr-
MaGEM

16/05/2017 a 
15/05/2020 30 05/05/2022 a 

03/06/2022
160-

11/08/2021

dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE E PUBliQUE-sE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHEta
diretor Presidente / fPEHcGv

Protocolo: 791029

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

laudo: 51/22
Nome: adNa lUcia soUZa costa
Matrícula: 5894641/4
cargo/ lotação: Psicólogo/fPEHcGv
Período: 20/04/2022 a 29/04/2022

Protocolo: 790629

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 210, de 26 de aBriL de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decre-
to Governamental de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE n° 34.848 
de 31/01/2022.
coNsidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E s o l v E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
3.000,00 (três Mil reais), para pagamento de despesas miúdas durante o 
mês de aBril/2022, que não podem subordinar-se ao processo normal de 
aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (triNta) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: lEaNdro soUZa rodriGUEs
carGo: aUXiliar adMiNistrativo
MatrÍcUla: 5827850/2
rG: 3033527
cPf: 646.381.202-10
333903096 – MatErial dE coNsUMo…...............................r$ 3.000,00
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE E PUBliQUE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHEta
diretor Presidente / fPEHcGv

Protocolo: 790965

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 209, de 25 de aBriL de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 28 de JaNEiro de 2022, publicado no doE nº 34.848 de 31 de 
Janeiro de 2022.
rEsolvE:
EXclUir, o nome da servidora abaixo relacionada, da Portaria N° 377 de 
08/07/2021, publicada no doE nº 34.633 de 09/07/2021, que concedeu 
férias aos servidores da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar vianna – fHcGv, no mês de aGosto/2021.
PErÍodo aQUisitivo 2018/2019

MatricULa NoMe Periodo
57188637 1 MoNica cristiNa da silva PErEira 02/08/2021 a 31/08/2021

dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE E PUBliQUE-sE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHEta
diretor Presidente / fPEHcGv

Protocolo: 791023

oUtras MatÉrias
.

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos Nº 94/2022/FPeHcGV
ata de registro de Preços Nº 94/2022, decorrente do Pregão Eletrônico 
para registro de Preços nº 52/2022/fPEHcGv, Processo nº 100869/2022, 
homologado pelo Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clí-
nicas Gaspar vianna, em 13/04/2022.
oBJEto: aquisição eventual de produtos de uso comum para atender a 
necessidade de 12 (doze) meses nas clínicas de internação, unidades de 
terapia intensiva, ambulatório, serviço de apoio diagnóstico e terapêutico, 
centro cirúrgico e obstétrico, da fundação Pública Estadual Hospital de clí-
nicas Gaspar Vianna (FPEHCGV) nas condições definidas no ato convocató-
rio, seus anexos, propostas de preços e ata do PrEGÃo ElEtrÔNico srP 
nº 52/2022 vinculada ao Processo nº 100869/2022, que integram este ins-
trumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro.
viGÊNcia: 27/04/2022 a 26/04/2023.
EMPrEsa: HEMocard coMÉrcio dE MatEriais HosPitalarEs lt-
da-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ/Mf sob nº 
83.346.825/0001-90, inscrição Estadual nº 15.170.691-3, com sede na 
rod. Br-316, Km 03, n° 1962 – térreo, sala J, cEP: 67.133-080, telefone: 
(91) 3276-1988, e-mail: hemocard.bel@gmail.com
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Nº coMPras 
Net siMas esPeciFicaÇÕes aPres

Necessi-
dade P/12 

Meses

Marca /
FaBri-
caNte

VaLor
UNitÁ-

rio
r$

VaLor
 totaL

r$

1 276722 60462-3

filme para ecocardiógra-
fo, 110mm x 20m, Hd, 

embalado em embalagem 
aluminizada, lacrada, 

compatível com aparelho 
marca sony.

UNd 300 Ulstar 140,00 42.000,00

2 438060 019544-8

Papel termo sensível, 
110mm x 30m, compatível 

com aparelho de EcG portá-
til Page Writer tc 10

UNd 850 tEc-
NoPriNt 30,60 26.010,00

valor total 68.010,00

valor global estimado desta ata é de r$ 68.010,00 (sEssENta E oito Mil E dEZ rEais).
ordenador responsável. dr. ricardo Jorge de Moura Palheta

Protocolo: 791020

.

.

HOSPITAL REGIONAL DE CONCEIÇÃO
DO ARAGUAIA

.

diÁria
.

Portaria Nº 144 de 24 de MarÇo de 2022
oBJEtivo: coNdUZir E acoMPaNHar PaciENtE do Hr dE coNcEiÇÃo 
do araGUaia ao HosPital saNta MÔNica EM rEdENÇÃo - Pa.
fUNdaMENto lEGal: dEcrEto Nº 2819 dE 06 dE sEtEMBro dE 1994.
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa - Brasil
dEstiNo(s): rEdENÇÃo/Pa
sErvidor (Es):
clEYdsoN aMoriM dE soUsa  – Mat. 54184847-1, Motorista
Maria tavarEs crUZ – Mat. 5088402-1, aGENtE dE saÚdE
Nº 2.0 diária (coMPlEta)
PErÍodo: dE 12 À 13/03/2022
ordENador: JoÃo WaNdErlEY silva olivEira
Portaria Nº 149 de 24 de MarÇo de 2022
oBJEtivo: coNdUZir E acoMPaNHar PaciENtE do Hr dE coNcEiÇÃo 
do araGUaia ao HosPital PÚBlico do araGUaia EM rEdENÇÃo - Pa.
fUNdaMENto lEGal: dEcrEto Nº 2819 dE 06 dE sEtEMBro dE 1994.
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa - Brasil
dEstiNo(s): rEdENÇÃo/Pa
sErvidor (Es):
clEYdsoN aMoriM dE soUsa  – Mat. 54184847-1, Motorista
Maria tavarEs crUZ – Mat. 5088402-1, aGENtE dE saÚdE
Nº 1.5 diária
PErÍodo: dE 17 À 18/03/2022
ordENador: JoÃo WaNdErlEY silva olivEira
Portaria Nº 160 de 11 de aBriL de 2022
oBJEtivo: coNdUZir E acoMPaNHar PaciENtE do Hr dE coNcEiÇÃo 
do araGUaia ao HosPital PÚBlico do araGUaia EM rEdENÇÃo - Pa.
fUNdaMENto lEGal: dEcrEto Nº 2819 dE 06 dE sEtEMBro dE 1994.
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa - Brasil
dEstiNo(s): rEdENÇÃo/Pa
sErvidor (Es):
arQUiMEdEs tEiXEira dE olivEira – Mat. 57206672-1, Motorista
Maria tavarEs crUZ – Mat. 5088402-1, aGENtE dE saÚdE
Nº 0.5 diária
PErÍodo: dE 24/03/2022
ordENador: JoÃo WaNdErlEY silva olivEira
Portaria Nº 165 de 12 de aBriL de 2022
oBJEtivo: BUscar HEMocoMPoNENtEs Mais rEsPirador MEcÂNico 
Para o Hr dE coNcEiÇÃo do araGUaia No HEMoPa do HosPital PÚ-
Blico do araGUaia EM rEdENÇÃo - Pa.
fUNdaMENto lEGal: dEcrEto Nº 2819 dE 06 dE sEtEMBro dE 1994.
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa - Brasil
dEstiNo(s): rEdENÇÃo/Pa
sErvidor (Es):
arQUiMEdEs tEiXEira dE olivEira – Mat. 57206672-1, Motorista
Nº 2.0 diária (coMPlEta)
PErÍodo: dE 30 À 31/03/2022
ordENador: JoÃo WaNdErlEY silva olivEira

Protocolo: 790752

secretaria de estado
de traNsPortes

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Modalidade: tomada de Preços
Número: n.º 002/2022.
oBJEto: construção de 01 (uma) ponte em concreto armado, localizada na 
vicinal do Município de são domingos do araguaia, sobre o rio Jacu (25.00m 
x 6,00m x 3,50m), trecho: Br-153(vila Metade) / Marabá, no Município de 
são domingos do araguaia, sob a Jurisdição do 5º Núcleo regional.
Entrega do Edital: av. almte. Barroso, 3639 - Edifício sede da sEtraN, 1º andar.
o Edital poderá ser lido, a partir do dia 02/05/2022, de segunda a sex-
ta-feira na sede da secretaria de Estado de transportes, av. almirante 
Barroso, nº 3639, Bairro: souza – Belém-Pa, bem como, estará disponível 
no site da sEtraN www.setran.pa.gov.br, no Menu transparência Pública, 
licitações e licitações (detalhes).
caso o interessado opte em adquirir a via física do Edital (mídia digital), deverá 
comparecer à secretaria da comissão Permanente de licitação para retirada.
responsável pelo certame: victor rocHa dE soUZa.
local de abertura: Edifício sede da sEtraN, 2º andar no auditório da sEtraN.
data de abertura: 16/05/2022.
Hora de abertura: 10h00min.
ordenador: adlEr GErcilEY alMEida da silvEira
Belém, 21 de fevereiro de 2022

Protocolo: 791074

coNVÊNio
.

eXtrato de coNVÊNio
Nº.do convênio: 065/2022 Processo nº 2022/368666
valor total: r$ 3.299.742,00 (três milhões, duzentos e noventa e nove mil 
e setecentos e quarenta e dois reais).
objeto: recuperação da estrada vicinal que liga o presente município à vila 
Porto Novo, via açaizal, com extensão de 153,60 km sendo nas seguintes 
coordenadas: iNÍcio da viciNal caracol coM a Pa-150 (s 4º25’12.01” – W  
49º23’32.93”) e fiNal do trEcHo Na vila do Porto Novo (s 3º57’14.79” – 
W 49º3’19.63”, no município de Goianésia do Pará/Pa.
data de assinatura: 28/04/2022 Prazo: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
inic. de vig.: 28/04/2022  t. vig.: 27/04/2023
foro: comarca de Belém
dotaÇÃo orÇaMENtária:
Unidade orçamentária: 29101; Programa de trabalho: 26.782.1486.7505; 
Natureza da despesa: 444042; origem do recurso: tEsoUro; fonte de recurso: 
0101; Plano interno: 22dEMGc0058; ação detalhada: 275559.
NoME: PrEfEitUra MUNiciPal dE GoiaNÉsia do Pará - cNPJ: 83.211.433/001-13.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da silvEira – sEcrEtário dE 
Estado dE traNsPortEs.

Protocolo: 791251

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

eXtrato de terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo de PraZo ao coNVÊNio
Nº. do convênio: 067/2021 Processo nº 2021/338324
Nº. do termo: 1º  data de assinatura: __/__/__
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 067/2021 é decorrente da solicitação feita pela coNvENENtE atra-
vés do oficio nº 030/2022 (seq.93), uma vez que a liberação dos recursos 
foi efetuada com atraso uma vez que ficou inviável a conclusão dos ser-
viços. a prorrogação de prazo encontra fundamento na lei nº. 8.666/93, 
bem como na cláusula Quinta, item i, alínea “h”, passando consequente-
mente os documentos supra referenciados a fazer parte integrante deste 
instrumento.
Prazo: 186 (cento e oitenta e seis) dias inic. de vig.: 27/02/2022  t. vig.: 31/08/2022.
NoME: PrEfEitUra MUNiciPal dE doM ElisEU - 
cNPJ nº: 22.953.681/0001-45
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da silvEira – sEcrEtário dE 
Estado dE traNsPortEs.

Protocolo: 791092

oUtras MatÉrias
.

resULtado de JULGaMeNto de recUrso 
adMiNistratiVo e coNVocaÇÃo das eMPresas

Modalidade: tomada de Preço.
Número: n.º 031/2021..
a secretaria de Estado de transportes – sEtraN, através da comissão Per-
manente de licitação torna público o resultado do julgamento dos recur-
sos administrativos, após o exame realizado pela coordenadoria Jurídica 
através da Manifestação Jurídica n°108/2022, ratificada pelo Sr. Secretário 
de Estado de transportes que resolveu: manter a decisão desta comissão 
no Julgamento dos documentos de Habilitação que inabilitou a empresa M 
GOMES DA SILVA E CIA LTDA. As empresas habilitadas ficam desde já con-
vocadas para a data de 03/05/2022, às 10h00min, para abertura e julga-
mento das propostas de preços relativos à tomada de Preço n°031/2021.
Belém, 28 de abril de 2022.
victor rocHa dE soUZa
Presidente da cPl/sEtraN

Protocolo: 791084
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eXtrato de aUtoriZaÇÃo de Uso
Nº do terMo: 01/2022  Proc. Nº. 2021/636374
objeto: autorização de Uso de faixa de domínio, sem qualquer ônus para 
a sEtraN, a travessia da linha de distribuição de alta tensão 138 kv san-
tana do araguaia/Pa – caseara/to sobre a rodovia estadual Pa-463, no 
trecho de coordenadas 606994.00 m E/ 8978577.00 m s, no município de 
santana do araguaia/Pa.
data de assinatura:28/04/2022
Prazo de vigência: indeterminado
foro: comarca de Belém/Pa
dados da aUtoriZada:
Nome: ENErGisa tocaNtiNs distriBUidora dE ENErGia s.a
cNPJ: 25.086.034/0001-71
logradouro: Qd 104 Norte, avenida lo 04, lote 12-a, Bairro Plano diretor 
Norte cEP: 77006-022
cidade: Palmas (to)
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da silvEira – sEcrEtário dE 
Estado dE traNsPortEs.

Protocolo: 791096
eXtrato de aUtoriZaÇÃo de Uso
Nº do terMo: 02/2022  Proc. Nº. 2021/636417
objeto: autorização de Uso de faixa de domínio, sem qualquer ônus para 
a sEtraN, travessia da linha de distribuição de alta tensão 138 kv san-
tana do araguaia/Pa - caseara/to sobre a rodovia estadual Pa-41 1, no 
trecho de coordenadas 593377.25 m E / 8975253.95 m 5 no município de 
santana do araguaia/Pa.
data de assinatura:28/04/2022
Prazo de vigência: indeterminado
foro: comarca de Belém/Pa
dados da aUtoriZada:
Nome: ENErGisa tocaNtiNs distriBUidora dE ENErGia s.a
cNPJ: 25.086.034/0001-71
logradouro: Qd 104 Norte, avenida lo 04, lote 12-a, Bairro Plano diretor 
Norte cEP: 77006-022
cidade: Palmas (to)
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da silvEira – sEcrEtário dE 
Estado dE traNsPortEs.

Protocolo: 791098

eXtrato de terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo 
de PraZo ao coNVeNio
N°. do convênio: 026/2021 
Processo n° 2021/590200
N°. do termo: 2°
data de assinatura: 27/04/2026
o presente termo aditivo de Prorrogação de Prazo ao convênio n° 
026/2021 é decorrente da solicitação feita através do Oficio n° 47/2022-
GaB/PMM emitido pela Prefeitura Municipal de Moju (proc. 2022/495459) 
em decorrência das fortes chuvas na região conforme índice pluviométrico 
na qual atetaram diretamente na execução dos serviços. a prorrogação de 
prazo encontra fundamento na lei n°. 8.666/93, bem como na cláusula 
Quinta, alínea: “j” passando consequentemente os documentos supra 
referenciados a fazer parte integrante deste instrumento.
Prazo: 60 (sessenta) dias        inic. de vig.: 01/05/2022
t. vig.: 29/06/2022.
NoME: PrEfEitUra MUNiciPal dE MoJU - cNPJ n°: 05.105.135/0001-35
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da silvEira – sEcrEtario dE 
Estado dE traNsPortEs.

Protocolo: 791297

.

.

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

Termo Aditivo: 14
contrato: 16/2017
Justificativa: O presente termo aditivo tem por objeto a ProrroGaÇÃo 
do PraZo de vigência do contrato de nº 016/2017-cPH, que versa sobre 
a execução de obras e serviços de engenharia para a construção dos ter-
minais hidroviários de passageiros e cargas dos municípios de faro e terra 
santa, Estado do Pará.
assinatura: 26/04/2022
vigência: 28/04/2022 a 26/09/2022
Unidade orçamentária: 86201
Programa de trabalho: 26.784.1486.7575
fonte/Natureza: 0101, 0130, 0301 e 0330/449051
cNPJ: 08.064.865/0001-23 ENGEPort ENGENHaria EirEli
Endereço: rodovia Mário covas, nº 615, lote Nova União 47a, bairro co-
queiro, cEP: 67.113-330, cidade ananindeua, Estado do Pará
ordenador: aBraÃo BENassUlY NEto

Protocolo: 791088

termo Aditivo: 14
contrato: 15/2017-cPH
Justificativa: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo do contrato nº 015/2017 – cPH, que versa sobre a prestação de 
serviço de execução de obras e serviços de engenharia para construção do 
terminal Hidroviário de Passageiros do Município de almeirim e o terminal 
de Passageiros e cargas do Município de Prainha, Estado do Pará.
data de assinatura: 20/04/2022
vigência: 23/04/2022 a 21/09/2022
Projeto atividade: 26.784.1486.7575
fonte/Natureza: 449051
fonte do recurso: 0101, 0130, 0301 e 0330
cNPJ: 08.064.865/0001-23 - contratado: ENGEPort ENGENHaria EirE-
li – EPP
Endereço: rodovia Mário covas, nº 615, lote Nova União 47a, bairro co-
queiro, cEP: 67.113-330, cidade ananindeua, Estado do Pará
ordenador: aBraÃo BENassUlY NEto.

Protocolo: 791093
Termo Aditivo: 04
contrato: 001/2021
Justificativa: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração contra-
tual, com acréscimo e supressão do valor original, que resultam na dimi-
nuição do valor global do contrato nº 001/2021- cPH, que versa sobre a 
execução de obras e serviços de engenharia para a reforma do terminal 
Hidroviário de Passageiros e cargas do Município de alenquer, Estado do 
Pará. o contrato suportará acréscimo no valor de r$ 266.511,98 (duzentos 
e sessenta e seis mil, quinhentos e onze reais e noventa e oito centavos), 
que representa aproximadamente 6,32% do valor original do contrato. o 
mesmo contrato suportará supressão no valor de r$ 289.437,01 (duzen-
tos e oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e sete reais e um centavo), 
que representa aproximadamente 5,82% do valor originalmente pactuado.
Valor: O impacto financeiro ocasionado pela alteração contratual é a diminui-
ção de r$ 22.925,03 (vinte e dois mil, novecentos e vinte e cinco reais e três 
centavos) no valor global do contrato, que após as alterações supramenciona-
das, passará a ser de r$ 5.529.883,36 (cinco milhões, quinhentos e vinte e 
nove mil, oitocentos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos).
data de assinatura: 16/03/2022
vigência: 20/01/2022 a 18/07/2022
funcional Programática:
Unidade orçamentária: 86201
Programa de trabalho: 26.784.1486.7576
fonte/Natureza: 0101 e 0301/449051
origem do recurso: Estadual
cNPJ: 22.911.135/0001-41 - PPB ENGENHaria ltda
Endereço: travessa lomas valentina, Passagem são Pedro, n.º 124, Bair-
ro: Marco, cEP: 66.095-720, Município de Belém, Estado do Pará
ordenador: aBraÃo BENassUlY NEto

Protocolo: 791079

aPostiLaMeNto
.

coNtrato Nº 001/2021-cPH
1º terMo de aPostiLaMeNto
assinatura: 20/04/2022
Empresa: PaUlo raYMUNdo BriGido dE olivEira EirEli – PaUlo Bri-
Gido ENGENHaria, inscrita no cNPJ/Mf sob o n.º 22.911.135/0001-41.
Justificativa: A sociedade empresária PAULO RAYMUNDO BRIGIDO DE 
olivEira EirEli – PaUlo BriGido ENGENHaria, inscrita sob o cNPJ nº 
22.911.135/0001-41, através de sua 1ª (primeira) alteração contratual, 
registrada no JUcEPa em 14/03/2022, alterou sua razão social para “PPB 
ENGENHaria ltda”.”, promovendo, ainda, a alteração de seu quadro so-
cietário, com o ingresso do sócio Paulo augusto alves de oliveira, este com 
7.200,00 quotas transferidas pelo sócio empresário Paulo raymundo Brígi-
do de oliveira, com este mantendo a administração da sociedade.
ordenador: aBraÃo BENassUlY NEto.

Protocolo: 791069

diÁria
.

Portaria Nº 078/2022-GP de 28 de aBriL de 2022.
o dirEtor PrEsidENtE da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso vii do 
artº. 19º do Estatuto social da cPH,
r E s o l v E:
aUtoriZar o pagamento de diárias, referente ao deslocamento de Belém 
para Ponta de Pedras nos dias 28/04/2022 a 29/04/2022, a serviço da 
companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará.

serVidor carGo MatrÍcULa cPF diÁrias
Zilmar Batista Paiva Junior assessor 5946513 005.637.563-81 1.1/2

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, 28 de abril de 2022.
aBraÃo BENassUlY NEto
diretor Presidente

Protocolo: 791156
Portaria Nº 079/2022-GP de 28 de aBriL de 2022.
o dirEtor PrEsidENtE da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso vii do 
artº. 19º do Estatuto social da cPH,
r E s o l v E:
aUtoriZar o pagamento de diárias, referente ao deslocamento de Belém 
para salvaterra no dia 27/04/2022, a serviço da companhia de Portos e 
Hidrovias do Estado do Pará.

serVidor carGo MatrÍcULa cPF diÁria
anna Julia sousa de Pina Gerente 5416973 430.798.812-49 1/2

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, 28 de abril de 2022.
aBraÃo BENassUlY NEto
diretor Presidente

Protocolo: 791158
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Portaria Nº 077/2022-GP de 28 de aBriL de 2022.
o dirEtor PrEsidENtE da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso vii do 
artº. 19º do Estatuto social da cPH,
r E s o l v E:
aUtoriZar o pagamento de diárias, referente ao deslocamento de Belém 
para Ponta de Pedras nos dias 28/04/2022 a 29/04/2022, a serviço da 
companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará.

serVidor carGo MatrÍcULa cPF diÁrias
anna Julia sousa de Pina Gerente 5416973 430.798.812-49 1.1/2

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, 28 de abril de 2022.
aBraÃo BENassUlY NEto
diretor Presidente

Protocolo: 791153

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 296/2022 – arcoN – Pa, 28 de aBriL de 2022. 
o diretor Geral da agência de regulação e controle de serviços Públicos 
do Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela 
lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas 
pela lei nº 6.838 de 20 de fevereiro de 2006;considerando o Processo 
Eletrônico n.º 2022/374148;rEsolvE:i - dEsiGNar aNdrÉ aUGUsto 
PaMPloNa frEirE, matrícula nº 5947484/1, a responder como Gerente 
do Grupo técnico de saneamento desta arcoN/Pa, no período a contar de 
02/05/2022 a 16/05/2022, durante as férias do titular álvaro GUilHErME 
PalHEta aMaZoNas, matrícula n° 5281482/9.ii - Esta Portaria entrará 
em vigor a contar da data de publicação. rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E 
cUMPra-sE. EUriPEdEs rEis da crUZ filHo-diretor Geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 790886

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

errata
.

Portaria de diÁrias 274/2022 BeNeFiciÁrio (a): Lucas Vieira torres
oNde se LÊ: PErÍodo: 27 a 30/04/2022 Leia-se: PErÍodo: 29/04 a 
02/05/2022 ordENador: Marcio Marcelo de souza trindade- diretor ad-
ministrativo e financeiro/sEdaP

Protocolo: 791237

terMo aditiVo a coNtrato
.

9º terMo aditiVo ao coNtrato N° 220/2018 - sedaP
oBJEto: aUMENtar o QUaNtitativo dE sErviÇos PrEvistos No coN-
trato oriGiNal, aMParado No artiGo 65 iNciso i, alÍNEa “B” E o § 
1º, da lEi 8.666/93 E sUas altEraÇÕEs.
do acrÉsciMo: 8,28%(oito virGUla viNtE E oito Por cENto), so-
BrE o valor iNicial atUaliZado do coNtrato, o QUE EQUivalE 
ao MoNtaNtE dE r$ 295.537,06 (dUZENtos E NovENta E ciNco Mil, 
QUiNHENtos E triNta E sEtE rEais E sEis cENtavos), sENdo r$ 
147.768,53 (cENtos E QUarENta E sEtE Mil, sEtEcENtos E sEssENta 
E oito rEais E ciNQUENta E trÊs cENtavos) Para a coMUNidadE 
HUMaitá E r$ 147.768,53 (cENtos E QUarENta E sEtE Mil, sEtEcENtos 
E sEssENta E oito rEais E ciNQUENta E trÊs cENtavos) Para a coMU-
NidadE iPaUaÇÚ, aMaBas No MUNicÍPio dE PoNta dE PEdras/Pa.
dotaÇÃo orÇaMENtária: ProJEto atividadE: 8715; foNtE dE rE-
cUrso: 0306; NatUrEZa dE dEsPEsa: 449051; fUNÇÃo ProGraMáti-
ca: 20.608.1491.8715
data dE assiNatUra: 28/04/2022.
coNtratado: aMaZoN coNstrUÇÃo E sErviÇos ltda
JUstificativa: Para atENdEr iNtErEssE PÚBlico.
ENdErEÇo: PassaGEM dalva Nº 185 – MaraMBaia – BElÉM/Pa
cEP: 66.615.080
ordENador: JoÃo carlos lEÃo raMos.

Protocolo: 791149

.

.

coNVÊNio
.

convênio n° 27/2022 – sedaP
Processo nº 2022/305366
concedente: secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca
objeto: transferência voluntária de recursos para a apoio a realização da 
XXXiii Exposição agropecuária de conceição do araguaia/Pa.
representante do Município: Jair lopes Martins
data de assinatura: 28/04/2022
valor total: r$ 208.000,00 (duzentos e oito Mil reais)
valor da contrapartida do Município: r$ 8.000,00 (oito Mil reais)

dotação orçamentária: Projeto atividade: 8704, Elemento de despesa: 
334041, fonte de recursos: 0301, função Programática: 20.608.1491.8704.
Prazo de vigência: a contar de 29/04/2022 à 31/12/2022.
convenente: Município de conceição do araguaia, cNPJ n° 
05.070.404/0001-75.
Endereço: travessa vereadora virgolina coelho, nº 1145, Bairro: são luiz 
ii, cEP: 68.540-000 - Estado do Pará.
ordenador de despesas: JoÃo carlos lEÃo raMos

Protocolo: 791268
convênio n° 21/2022 – sedaP
Processo nº 2022/187807
concedente: secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca
objeto: repasse de recursos para a construção do complexo de atendi-
mento ao Produtor rural do Município de são felix do Xingu.
representante do Município: JoÃo clEBEr dE soUZa torrEs.
data de assinatura: 28/04/2022
valor total: r$ 1.814.768,67 (Hum Milhão, oitocentos e Quatorze Mil, se-
tecentos e sessenta e oito reais e sessenta e sete centavos)
contrapartida: r$ 314.768,67 (trezentos e Quatorze Mil, setecentos e 
sessenta e oito reais e sessenta e sete centavos).
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8715, Elementos de des-
pesas: 4440-42, fontes de recursos: 0301, função Programática: 
20.608.1491.8715.
Prazo de vigência: 29/04/2022 à 28/04/2023.
convenente: MUNiciPio dE sÃo fEliX do XiNGU, cNPJ n° 
05.421.300/0001-68.
Endereço: rua coronel tancredo, s/n, cEP: 68.380-000, no Município de 
são felix do Xingu, Estado do Pará.
ordenador de despesas: JoÃo carlos lEÃo raMos.

Protocolo: 790793

diÁria
.

Portaria de diÁrias Nº 299/2022 fUNdaMENto lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BasE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENta-
ÇÃo NorMativa 001/aGE – Portaria Nº 278/2019.
BENEficiário: dilson da cunha. carGo: agente de operações. MatrÍ-
cUla: 11312/1. oriGEM: Belém/Pa. dEstiNo: igarapé Miri, Mocajuba 
e abaetetuba/Pa. oBJEtivo: Entrega e de equipamentos nos municípios 
supracitados. PErÍodo: 29 a 30/04/2022. Nº dE diárias: 1 ½ (uma e 
meia). ordENador: Márcio Marcelo de souza trindade – diretor adminis-
trativo e financeiro/sEdaP
Portaria de diÁrias Nº 308/2022 fUNdaMENto lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BasE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENta-
ÇÃo NorMativa 001/aGE – Portaria Nº 278/2019.
BENEficiário: sidônio Bonifácio . carGo: auxiliar de atividades agro-
pecuárias. MatrÍcUla: 14550-1. oriGEM: Belém/Pa.dEstiNo: cametá/
Pa. oBJEtivo: Entrega e de equipamentos (raBEtas) no município supra-
citado. PErÍodo: 01 a 03/05/2022. Nº dE diárias: 2 ½ (duas e meia). 
ordENador: Márcio Marcelo de souza trindade – diretor administrativo 
e financeiro/sEdaP
Portaria de diÁrias Nº 309/2022 fUNdaMENto lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BasE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENta-
ÇÃo NorMativa 001/aGE – Portaria Nº 278/2019.
BENEficiário: victor alax Menezes Bastos. carGo: supervisor. MatrÍ-
cUla: 5953592/1. oriGEM: Belém/Pa. dEstiNo: cametá/Pa. oBJEtivo: 
Entrega e de equipamentos (raBEtas) no município supracitado. PErÍodo: 
01 a 03/05/2022. Nº dE diárias: 2 ½ (duas e meia). ordENador: Márcio 
Marcelo de souza trindade – diretor administrativo e financeiro/sEdaP
Portaria de diÁrias Nº 310/2022 fUNdaMENto lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BasE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENta-
ÇÃo NorMativa 001/aGE – Portaria Nº 278/2019.
BENEficiário: luciana Helena alexandrino Bittancourt. carGo: coorde-
nadora. MatrÍcUla: 5959004/2. oriGEM: Belém/Pa.dEstiNo: cametá/
Pa. oBJEtivo: Entrega e de equipamentos (raBEtas) no município supra-
citado. PErÍodo: 01 a 03/05/2022. Nº dE diárias: 2 ½ (duas e meia). 
ordENador: Márcio Marcelo de souza trindade – diretor administrativo 
e financeiro/sEdaP
Portaria de diÁrias Nº 311/2022 fUNdaMENto lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BasE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENta-
ÇÃo NorMativa 001/aGE – Portaria Nº 278/2019.
BENEficiário: rivanildo Parente da cruz. carGo: secretário de direto-
ria. MatrÍcUla: 5920541/3. oriGEM: Belém/Pa.dEstiNo: cametá/Pa. 
oBJEtivo: Entrega e de equipamentos (raBEtas) no município supra-
citado. PErÍodo: 01 a 03/05/2022. Nº dE diárias: 2 ½ (duas e meia). 
ordENador: Márcio Marcelo de souza trindade – diretor administrativo 
e financeiro/sEdaP
Portaria de diÁrias Nº 312/2022 fUNdaMENto lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BasE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENta-
ÇÃo NorMativa 001/aGE – Portaria Nº 278/2019.
BENEficiário: dilson da cunha. carGo: agente de operações. MatrÍcU-
la: 11312/1. oriGEM: Belém/Pa. dEstiNo: cametá/Pa. oBJEtivo: Entre-
ga e de equipamentos (raBEtas) no município supracitado. PErÍodo: 01 
a 03/05/2022. Nº dE diárias: 2 ½ (duas e meia). ordENador: Márcio 
Marcelo de souza trindade – diretor administrativo e financeiro/sEdaP

Protocolo: 791039

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito
Convênio nº 20/2022 - Publicado no DOE nº 39.948 em 27/04/2022, 
Protocolo: 789822.
ordenador: JoÃo carlos lEÃo raMos

Protocolo: 790575
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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria N° 827 de 28 de aBriL de 2022
o Presidente do instituto de terras do Pará – itErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNsidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNsidEraNdo que o instituto de terras do Pará – itErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNsidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do itErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de Jacundá, abrangendo uma área de 
2.844,1039 ha;
coNsidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do itErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNsidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no itErPa sob o nº 2022/455166.
rEsolvE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 2.844,1039 (dois mil, oito-
centos e quarenta e quatro hectares, dez ares e trinta e nove centiares), 
denominada GlEBa rEPrEsa do tUcUrUÍ, localizada no Município de Ja-
cundá, com limites, confrontações e demais especificações técnicas cons-
tantes no Memorial descritivo elaborado pelo itErPa, nos seguintes ter-
mos: inicia-se este perímetro partindo do marco M-001, de coordenada N 
=  9.483.842,29m e E = 680.542,94m; deste, segue confrontando com o 
imóvel de luiz altino alves, com a seguinte distância  30,12 m e azimute 
plano 184°02’08” até o marco M-002, de coordenada N = 9.483.812,24m 
e E = 680.540,82m; 678,43 m e azimute plano 209°11’01” até o marco 
M-003, de coordenada N = 9.483.219,93m e E = 680.210,01m; 26,01 m 
e azimute plano 195°47’39” até o marco M-004, de coordenada N = 
9.483.194,90m e E = 680.202,93m; deste segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita (sentido Noroeste-sudeste) da Estrada do lago, com 
a seguinte distância  10,14 m e azimute plano 46°16’42” até o marco 
M-005, de coordenada N = 9.483.201,91m e E = 680.210,26m; 40,55 m 
e azimute plano 26°22’09” até o marco M-006, de coordenada N = 
9.483.238,24m e E = 680.228,27m; 26,62 m e azimute plano 53°10’08” 
até o marco M-007, de coordenada N = 9.483.254,20m e E = 680.249,58m; 
38,80 m e azimute plano 126°41’23” até o marco M-008, de coordenada N 
= 9.483.231,02m e E = 680.280,69m; 39,47 m e azimute plano 140°12’40” 
até o marco M-009, de coordenada N = 9.483.200,69m e E = 680.305,95m; 
39,80 m e azimute plano 139°57’11” até o marco M-010, de coordenada N 
= 9.483.170,22m e E = 680.331,56m; 49,48 m e azimute plano 115°54’27” 
até o marco M-011, de coordenada N = 9.483.148,60m e E = 680.376,07m; 
139,23 m e azimute plano 125°52’26” até o marco M-012, de coordenada 
N = 9.483.067,01m e E = 680.488,89m; 82,14 m e azimute plano 
113°00’46” até o marco M-013, de coordenada N = 9.483.034,90m e E = 
680.564,49m; 57,22 m e azimute plano 138°56’49” até o marco M-014, de 
coordenada N = 9.482.991,75m e E = 680.602,07m; 120,36 m e azimute 
plano 147°23’33” até o marco M-015, de coordenada N = 9.482.890,36m 
e E = 680.666,93m; 24,42 m e azimute plano 123°30’28” até o marco 
M-016, de coordenada N = 9.482.876,88m e E = 680.687,29m; 52,55 m 
e azimute plano 91°44’41” até o marco M-017, de coordenada N = 
9.482.875,28m e E = 680.739,82m; 39,49 m e azimute plano 121°54’25” 
até o marco M-018, de coordenada N = 9.482.854,41m e E = 680.773,34m; 
46,48 m e azimute plano 151°24’40” até o marco M-019, de coordenada N 
= 9.482.813,60m e E = 680.795,58m; 58,46 m e azimute plano 148°14’34” 
até o marco M-020, de coordenada N = 9.482.763,89m e E = 680.826,35m; 
85,21 m e azimute plano 165°22’42” até o marco M-021, de coordenada N 
= 9.482.681,44m e E = 680.847,86m; 70,35 m e azimute plano 167°49’51” 
até o marco M-022, de coordenada N = 9.482.612,67m e E = 680.862,69m; 
79,79 m e azimute plano 147°21’49” até o marco M-023, de coordenada N 
= 9.482.545,48m e E = 680.905,72m; 47,30 m e azimute plano 163°12’03” 
até o marco M-024, de coordenada N = 9.482.500,20m e E = 680.919,39m; 
70,89 m e azimute plano 158°45’46” até o marco M-025, de coordenada N 
= 9.482.434,12m e E = 680.945,07m; 78,12 m e azimute plano 160°35’27” 
até o marco M-026, de coordenada N = 9.482.360,44m e E = 680.971,03m; 
57,47 m e azimute plano 122°25’15” até o marco M-027, de coordenada N 
= 9.482.329,63m e E = 681.019,54m; 40,50 m e azimute plano 112°35’41” 
até o marco M-028, de coordenada N = 9.482.314,07m e E = 681.056,93m; 
19,52 m e azimute plano 121°31’57” até o marco M-029, de coordenada N 
= 9.482.303,86m e E = 681.073,57m; 55,27 m e azimute plano 152°51’03” 
até o marco M-030, de coordenada N = 9.482.254,68m e E = 681.098,79m; 
25,06 m e azimute plano 139°00’43” até o marco M-031, de coordenada N 
= 9.482.235,76m e E = 681.115,23m; 78,85 m e azimute plano 147°42’46” 

até o marco M-032, de coordenada N = 9.482.169,10m e E = 681.157,35m; 
76,71 m e azimute plano 148°08’22” até o marco M-033, de coordenada N 
= 9.482.103,95m e E = 681.197,84m; 37,51 m e azimute plano 124°22’35” 
até o marco M-034, de coordenada N = 9.482.082,77m e E = 681.228,80m; 
48,75 m e azimute plano 148°47’18” até o marco M-035, de coordenada N 
= 9.482.041,08m e E = 681.254,06m; 26,24 m e azimute plano 95°41’12” 
até o marco M-036, de coordenada N = 9.482.038,48m e E = 681.280,17m; 
43,01 m e azimute plano 76°05’23” até o marco M-037, de coordenada N 
= 9.482.048,82m e E = 681.321,92m; 29,16 m e azimute plano 91°23’43” 
até o marco M-038, de coordenada N = 9.482.048,11m e E = 681.351,07m; 
40,44 m e azimute plano 119°42’35” até o marco M-039, de coordenada N 
= 9.482.028,07m e E = 681.386,19m; 92,81 m e azimute plano 128°08’04” 
até o marco M-040, de coordenada N = 9.481.970,76m e E = 681.459,19m; 
107,21 m e azimute plano 117°51’55” até o marco M-041, de coordenada 
N = 9.481.920,65m e E = 681.553,97m; 89,56 m e azimute plano 
97°11’50” até o marco M-042, de coordenada N = 9.481.909,43m e E = 
681.642,82m; 34,16 m e azimute plano 104°42’12” até o marco M-043, de 
coordenada N = 9.481.900,76m e E = 681.675,86m; 95,76 m e azimute 
plano 108°34’23” até o marco M-044, de coordenada N = 9.481.870,26m 
e E = 681.766,63m; 43,96 m e azimute plano 87°12’35” até o marco 
M-045, de coordenada N = 9.481.872,40m e E = 681.810,54m; 55,74 m 
e azimute plano 74°47’04” até o marco M-046, de coordenada N = 
9.481.887,03m e E = 681.864,33m; 151,13 m e azimute plano 64°31’37” 
até o marco M-047, de coordenada N = 9.481.952,03m e E = 682.000,77m; 
144,28 m e azimute plano 63°22’41” até o marco M-048, de coordenada N 
= 9.482.016,68m e E = 682.129,75m; 26,67 m e azimute plano 107°53’05” 
até o marco M-049, de coordenada N = 9.482.008,49m e E = 682.155,13m; 
55,82 m e azimute plano 145°52’18” até o marco M-050, de coordenada N 
= 9.481.962,28m e E = 682.186,45m; 49,90 m e azimute plano 158°01’49” 
até o marco M-051, de coordenada N = 9.481.916,00m e E = 682.205,12m; 
57,23 m e azimute plano 145°19’17” até o marco M-052, de coordenada N 
= 9.481.868,94m e E = 682.237,68m; 48,33 m e azimute plano 145°40’55” 
até o marco M-053, de coordenada N = 9.481.829,02m e E = 682.264,93m; 
23,72 m e azimute plano 182°13’23” até o marco M-054, de coordenada N 
= 9.481.805,32m e E = 682.264,01m; 46,05 m e azimute plano 210°20’26” 
até o marco M-055, de coordenada N = 9.481.765,58m e E = 682.240,75m; 
152,47 m e azimute plano 197°53’27” até o marco M-056, de coordenada 
N = 9.481.620,48m e E = 682.193,91m; 25,47 m e azimute plano 
160°55’55” até o marco M-057, de coordenada N = 9.481.596,41m e E = 
682.202,23m; 26,20 m e azimute plano 125°34’15” até o marco M-058, de 
coordenada N = 9.481.581,17m e E = 682.223,54m; 46,91 m e azimute 
plano 108°42’47” até o marco M-059, de coordenada N = 9.481.566,12m 
e E = 682.267,97m; 63,34 m e azimute plano 94°24’35” até o marco 
M-060, de coordenada N = 9.481.561,25m e E = 682.331,12m; 30,55 m 
e azimute plano 101°19’42” até o marco M-061, de coordenada N = 
9.481.555,25m e E = 682.361,07m; 11,96 m e azimute plano 153°28’40” 
até o marco M-062, de coordenada N = 9.481.544,55m e E = 682.366,41m; 
56,67 m e azimute plano 183°35’29” até o marco M-063, de coordenada N 
= 9.481.487,99m e E = 682.362,86m; 19,13 m e azimute plano 165°16’51” 
até o marco M-064, de coordenada N = 9.481.469,49m e E = 682.367,72m; 
47,90 m e azimute plano 141°49’00” até o marco M-065, de coordenada N 
= 9.481.431,84m e E = 682.397,33m; 46,86 m e azimute plano 153°17’34” 
até o marco M-066, de coordenada N = 9.481.389,98m e E = 682.418,39m; 
60,65 m e azimute plano 162°16’45” até o marco M-067, de coordenada N 
= 9.481.332,21m e E = 682.436,85m; 51,07 m e azimute plano 157°47’02” 
até o marco M-068, de coordenada N = 9.481.284,93m e E = 682.456,16m; 
deste segue confrontando com o limite da Gleba Geladinho (iNcra),com a 
seguinte distância  685,32 m e azimute plano 299°08’33” até o marco 
M-069, de coordenada N = 9.481.618,67m e E = 681.857,59m; 1.133,61 
m e azimute plano 199°51’35” até o marco M-070, de coordenada N = 
9.480.552,48m e E = 681.472,48m; 1.628,19 m e azimute plano 
168°15’11” até o marco M-071, de coordenada N = 9.478.958,39m e E = 
681.803,96m; 0,00 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-072, de 
coordenada N = 9.478.753,40m e E = 682.606,50m; 762,39 m e azimute 
plano 130°14’09” até o marco M-073, de coordenada N = 9.478.260,95m 
e E = 683.188,50m; 1.768,61 m e azimute plano 58°10’30” até o marco 
M-074, de coordenada N = 9.479.193,58m e E = 684.691,22m; 375,94 m 
e azimute plano 91°23’08” até o marco M-075, de coordenada N = 
9.479.184,49m e E = 685.067,05m; deste, segue confrontando com o 
imóvel de José ferreira santos, com a seguinte distância  328,16 m e 
azimute plano 127°36’46” até o marco M-076, de coordenada N = 
9.478.984,21m e E = 685.327,00m; 1.474,05 m e azimute plano 
221°53’47” até o marco M-077, de coordenada N = 9.477.887,00m e E = 
684.342,65m; 974,93 m e azimute plano 239°35’21” até o marco M-078, 
de coordenada N = 9.477.393,49m e E = 683.501,85m; 806,30 m e 
azimute plano 240°17’45” até o marco M-079, de coordenada N = 
9.476.993,95m e E = 682.801,50m; 706,86 m e azimute plano 239°40’29” 
até o marco M-080, de coordenada N = 9.476.637,05m e E = 682.191,36m; 
162,54 m e azimute plano 179°49’51” até o marco M-081, de coordenada 
N = 9.476.474,51m e E = 682.191,84m; 203,20 m e azimute plano 
254°08’47” até o marco M-082, de coordenada N = 9.476.419,00m e E = 
681.996,37m; 749,67 m e azimute plano 231°33’30” até o marco M-083, 
de coordenada N = 9.475.952,92m e E = 681.409,20m; 341,20 m e 
azimute plano 281°28’31” até o marco M-084, de coordenada N = 
9.476.020,80m e E = 681.074,82m; 830,79 m e azimute plano 259°05’47” 
até o marco M-085, de coordenada N = 9.475.863,65m e E = 680.259,03m; 
385,13 m e azimute plano 219°45’52” até o marco M-086, de coordenada 
N = 9.475.567,61m e E = 680.012,69m; 577,13 m e azimute plano 
326°26’43” até o marco M-087, de coordenada N = 9.476.048,57m e E = 
679.693,69m; 776,75 m e azimute plano 259°07’13” até o marco M-088, 
de coordenada N = 9.475.901,96m e E = 678.930,90m; deste, segue con-
frontando com o imóvel de Manoel ferreira santos, com a seguinte distân-
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cia  344,91 m e azimute plano 2°41’14” até o marco M-089, de coordenada 
N = 9.476.246,49m e E = 678.947,07m; 634,03 m e azimute plano 
18°49’14” até o marco M-090, de coordenada N = 9.476.846,62m e E = 
679.151,61m; 397,52 m e azimute plano 6°45’14” até o marco M-091, de 
coordenada N = 9.477.241,38m e E = 679.198,36m; 266,35 m e azimute 
plano 340°13’59” até o marco M-092, de coordenada N = 9.477.492,04m 
e E = 679.108,28m; 655,36 m e azimute plano 357°47’44” até o marco 
M-093, de coordenada N = 9.478.146,91m e E = 679.083,07m; 270,23 m 
e azimute plano 5°07’38” até o marco M-094, de coordenada N = 
9.478.416,06m e E = 679.107,22m; 171,40 m e azimute plano 340°38’47” 
até o marco M-095, de coordenada N = 9.478.577,77m e E = 679.050,42m; 
244,28 m e azimute plano 328°47’56” até o marco M-096, de coordenada 
N = 9.478.786,72m e E = 678.923,87m; 314,32 m e azimute plano 
241°08’11” até o marco M-097, de coordenada N = 9.478.634,99m e E = 
678.648,60m; 198,75 m e azimute plano 279°59’25” até o marco M-098, 
de coordenada N = 9.478.669,47m e E = 678.452,86m; 140,21 m e 
azimute plano 306°34’32” até o marco M-099, de coordenada N = 
9.478.753,02m e E = 678.340,26m; 50,47 m e azimute plano 12°10’58” 
até o marco M-100, de coordenada N = 9.478.802,35m e E = 678.350,91m; 
75,52 m e azimute plano 337°46’18” até o marco M-101, de coordenada N 
= 9.478.872,26m e E = 678.322,34m; 276,74 m e azimute plano 
294°08’18” até o marco M-102, de coordenada N = 9.478.985,43m e E = 
678.069,80m; 575,97 m e azimute plano 311°17’56” até o marco M-103, 
de coordenada N = 9.479.365,56m e E = 677.637,09m; 854,92 m e 
azimute plano 31°42’24” até o marco M-104, de coordenada N = 
9.480.092,88m e E = 678.086,41m; 417,12 m e azimute plano 62°28’45” 
até o marco M-105, de coordenada N = 9.480.285,62m e E = 678.456,33m; 
206,88 m e azimute plano 80°57’42” até o marco M-106, de coordenada N 
= 9.480.318,12m e E = 678.660,64m; 205,13 m e azimute plano 89°40’34” 
até o marco M-107, de coordenada N = 9.480.319,28m e E = 678.865,77m; 
417,79 m e azimute plano 115°56’33” até o marco M-108, de coordenada 
N = 9.480.136,51m e E = 679.241,46m;  ; deste, segue pelo lote ocupado 
por lago da represa de tucuruí, com a seguinte distância  166,41 m e 
azimute plano 28°13’58” até o marco P-001, de coordenada N = 
9.480.283,12m e E = 679.320,18m; deste, segue confrontando com o 
margem direita do lago da represa de tucuruí, com a seguite distancia 
539,84 m e azimute plano 333°44’16” até o marco P-002, de coordenada 
N = 9.480.767,24m e E = 679.081,31m; 17,22 m e azimute plano 
333°43’57” até o marco P-003, de coordenada N = 9.480.782,68m e E = 
679.073,69m; 17,22 m e azimute plano 153°43’57” até o marco P-004, de 
coordenada N = 9.480.945,14m e E = 679.194,12m; 319,97 m e azimute 
plano 307°31’52” até o marco P-005, de coordenada N = 9.481.140,06m 
e E = 678.940,38m; 282,12 m e azimute plano 283°28’22” até o marco 
P-006, de coordenada N = 9.481.205,79m e E = 678.666,02m; 219,46 m 
e azimute plano 232°35’42” até o marco P-007, de coordenada N = 
9.481.072,48m e E = 678.491,69m; 337,63 m e azimute plano 163°36’30” 
até o marco P-008, de coordenada N = 9.480.748,57m e E = 678.586,97m; 
607,33 m e azimute plano 234°26’04” até o marco P-009, de coordenada 
N = 9.480.395,33m e E = 678.092,94m; 783,15 m e azimute plano 
342°39’06” até o marco P-010, de coordenada N = 9.481.142,85m e E = 
677.859,42m; 1.107,83 m e azimute plano 300°41’28” até o marco P-011, 
de coordenada N = 9.481.708,30m e E = 676.906,76m; 1.256,32 m e 
azimute plano 349°22’33” até o marco P-012, de coordenada N = 
9.482.943,08m e E = 676.675,14m; 734,88 m e azimute plano 355°25’46” 
até o marco P-013, de coordenada N = 9.483.675,62m e E = 676.616,58m; 
204,53 m e azimute plano 7°56’31” até o marco P-014, de coordenada N 
= 9.483.878,19m e E = 676.644,84m; 295,06 m e azimute plano 
118°29’05” até o marco P-015, de coordenada N = 9.483.737,47m e E = 
676.904,18m; 491,55 m e azimute plano 164°20’00” até o marco P-016, 
de coordenada N = 9.483.264,18m e E = 677.036,92m; 557,13 m e 
azimute plano 80°40’20” até o marco P-017, de coordenada N = 
9.483.354,48m e E = 677.586,68m; 512,74 m e azimute plano 164°50’08” 
até o marco P-018, de coordenada N = 9.482.859,59m e E = 677.720,81m; 
640,27 m e azimute plano 81°35’18” até o marco P-019, de coordenada N 
= 9.482.953,25m e E = 678.354,19m; 624,59 m e azimute plano 
140°42’54” até o marco P-020, de coordenada N = 9.482.469,81m e E = 
678.749,67m; 497,82 m e azimute plano 140°19’31” até o marco P-021, 
de coordenada N = 9.482.086,65m e E = 679.067,49m; 399,67 m e 
azimute plano 148°35’13” até o marco P-022, de coordenada N = 
9.481.745,56m e E = 679.275,80m; 471,60 m e azimute plano 123°47’51” 
até o marco P-023, de coordenada N = 9.481.483,23m e E = 679.667,70m; 
290,70 m e azimute plano 147°54’41” até o marco P-024, de coordenada 
N = 9.481.236,94m e E = 679.822,13m; 474,36 m e azimute plano 
62°00’14” até o marco P-025, de coordenada N = 9.481.459,61m e E = 
680.240,98m; 530,71 m e azimute plano 329°13’10” até o marco P-026, 
de coordenada N = 9.481.915,56m e E = 679.969,39m; 413,45 m e 
azimute plano 328°38’26” até o marco P-027, de coordenada N = 
9.482.268,61m e E = 679.754,23m; 361,32 m e azimute plano 67°10’01” 
até o marco P-028, de coordenada N = 9.482.408,82m e E = 680.087,24m; 
135,46 m e azimute plano 12°12’54” até o marco P-029, de coordenada N 
= 9.482.541,21m e E = 680.115,90m; 253,13 m e azimute plano 
263°52’45” até o marco P-030, de coordenada N = 9.482.514,22m e E = 
679.864,21m; 467,92 m e azimute plano 293°03’49” até o marco P-031, 
de coordenada N = 9.482.697,53m e E = 679.433,69m; 225,23 m e 
azimute plano 320°51’03” até o marco P-032, de coordenada N = 
9.482.872,20m e E = 679.291,49m; 142,55 m e azimute plano 342°47’21” 
até o marco M-109, de coordenada N = 9.483.008,37m e E = 679.249,31m; 
deste, segue confrontando com o imóvel de Evandro silva lima, com a 
seguinte distância  39,05 m e azimute plano 59°59’15” até o marco M-110, 
de coordenada N = 9.483.027,90m e E = 679.283,12m; 56,35 m e azimu-
te plano 68°34’48” até o marco M-111, de coordenada N = 9.483.048,48m 
e E = 679.335,58m; 99,04 m e azimute plano 88°13’46” até o marco 

M-112, de coordenada N = 9.483.051,54m e E = 679.434,57m; 276,10 m 
e azimute plano 73°12’02” até o marco M-113, de coordenada N = 
9.483.131,34m e E = 679.698,89m; 103,26 m e azimute plano 23°25’10” 
até o marco M-114, de coordenada N = 9.483.226,09m e E = 679.739,93m; 
68,85 m e azimute plano 47°14’54” até o marco M-115, de coordenada N 
= 9.483.272,83m e E = 679.790,49m; 26,46 m e azimute plano 72°03’29” 
até o marco M-116, de coordenada N = 9.483.280,98m e E = 679.815,66m; 
20,89 m e azimute plano 105°07’14” até o marco M-117, de coordenada N 
= 9.483.275,53m e E = 679.835,83m; 7,57 m e azimute plano 97°31’10” 
até o marco M-118, de coordenada N = 9.483.274,54m e E = 679.843,33m; 
deste segue pela faixa de domínio pela Margem direita (sentido sul-Norte) 
da Estrada do lago, com a seguinte distância: 34,45 m e azimute plano 
8°26’43” até o marco M-119, de coordenada N = 9.483.308,62m e E = 
679.848,39m; 47,37 m e azimute plano 16°47’52” até o marco M-120, de 
coordenada N = 9.483.353,97m e E = 679.862,08m; 37,24 m e azimute 
plano 3°13’58” até o marco M-121, de coordenada N = 9.483.391,15m e E 
= 679.864,18m; 44,96 m e azimute plano 352°11’20” até o marco M-122, 
de coordenada N = 9.483.435,69m e E = 679.858,07m; 35,10 m e azimu-
te plano 325°16’07” até o marco M-123, de coordenada N = 9.483.464,54m 
e E = 679.838,07m; 59,15 m e azimute plano 305°15’43” até o marco 
M-124, de coordenada N = 9.483.498,69m e E = 679.789,77m; 117,22 m 
e azimute plano 324°02’14” até o marco M-125, de coordenada N = 
9.483.593,57m e E = 679.720,93m; 71,39 m e azimute plano 332°06’50” 
até o marco M-126, de coordenada N = 9.483.656,67m e E = 679.687,54m; 
deste, segue confrontando com o imóvel de Maria lúcia Neves Nascimento, 
com os seguintes azimutes e distâncias 8,99 m e azimute plano 28°35’24” 
até o marco M-127, de coordenada N = 9.483.664,56m e E = 679.691,84m;  
; deste, segue pelo lote ocupado por lago da represa de tucuruí, com a 
seguinte distância  376,46 m e azimute plano 26°21’10” até o marco 
P-033, de coordenada N = 9.484.001,90m e E = 679.858,95m; deste, 
segue confrontando com o margem direita do lago da represa de tucuruí, 
com a seguinte distância: 90,68 m e azimute plano 127°51’34” até o mar-
co P-034, de coordenada N = 9.483.946,25m e E = 679.930,54m; 31,10 
m e azimute plano 188°13’35” até o marco P-035, de coordenada N = 
9.483.915,47m e E = 679.926,09m; 34,33 m e azimute plano 138°20’29” 
até o marco P-036, de coordenada N = 9.483.889,82m e E = 679.948,91m; 
57,30 m e azimute plano 201°26’02” até o marco P-037, de coordenada N 
= 9.483.836,48m e E = 679.927,97m; 15,24 m e azimute plano 150°15’18” 
até o marco P-038, de coordenada N = 9.483.823,25m e E = 679.935,53m; 
29,95 m e azimute plano 49°22’26” até o marco P-039, de coordenada N 
= 9.483.842,75m e E = 679.958,26m; 19,23 m e azimute plano 100°29’10” 
até o marco P-040, de coordenada N = 9.483.839,25m e E = 679.977,17m; 
35,29 m e azimute plano 161°54’32” até o marco P-041, de coordenada N 
= 9.483.805,70m e E = 679.988,13m; 12,96 m e azimute plano 215°27’20” 
até o marco P-042, de coordenada N = 9.483.795,14m e E = 679.980,61m; 
18,58 m e azimute plano 143°30’45” até o marco P-043, de coordenada N 
= 9.483.780,20m e E = 679.991,66m; 25,66 m e azimute plano 147°44’03” 
até o marco P-044, de coordenada N = 9.483.758,50m e E = 680.005,36m; 
20,78 m e azimute plano 195°15’36” até o marco P-045, de coordenada N 
= 9.483.738,45m e E = 679.999,89m; 51,20 m e azimute plano 231°39’42” 
até o marco P-046, de coordenada N = 9.483.706,69m e E = 679.959,73m; 
29,99 m e azimute plano 78°19’22” até o marco P-047, de coordenada N 
= 9.483.712,76m e E = 679.989,10m; 20,21 m e azimute plano 92°05’53” 
até o marco P-048, de coordenada N = 9.483.712,02m e E = 680.009,30m; 
26,86 m e azimute plano 126°52’27” até o marco P-049, de coordenada N 
= 9.483.695,90m e E = 680.030,79m; 36,29 m e azimute plano 172°04’47” 
até o marco P-050, de coordenada N = 9.483.659,96m e E = 680.035,79m; 
38,94 m e azimute plano 64°31’15” até o marco P-051, de coordenada N 
= 9.483.676,71m e E = 680.070,94m; 45,82 m e azimute plano 26°22’50” 
até o marco P-052, de coordenada N = 9.483.717,76m e E = 680.091,30m; 
26,87 m e azimute plano 8°31’09” até o marco P-053, de coordenada N = 
9.483.744,33m e E = 680.095,28m; 41,30 m e azimute plano 315°13’32” 
até o marco P-054, de coordenada N = 9.483.773,65m e E = 680.066,19m; 
67,37 m e azimute plano 336°26’55” até o marco P-055, de coordenada N 
= 9.483.835,41m e E = 680.039,27m; 91,00 m e azimute plano 347°06’38” 
até o marco P-056, de coordenada N = 9.483.924,12m e E = 680.018,97m; 
23,84 m e azimute plano 58°12’13” até o marco P-057, de coordenada N 
= 9.483.936,68m e E = 680.039,23m; 40,28 m e azimute plano 102°29’14” 
até o marco P-058, de coordenada N = 9.483.927,97m e E = 680.078,56m; 
62,58 m e azimute plano 318°38’27” até o marco P-059, de coordenada N 
= 9.483.974,94m e E = 680.037,21m; 50,82 m e azimute plano 8°55’09” 
até o marco P-060, de coordenada N = 9.484.025,15m e E = 680.045,09m; 
32,88 m e azimute plano 55°15’23” até o marco P-061, de coordenada N 
= 9.484.043,89m e E = 680.072,11m; 35,05 m e azimute plano 102°15’21” 
até o marco P-062, de coordenada N = 9.484.036,45m e E = 680.106,36m; 
48,67 m e azimute plano 124°48’25” até o marco P-063, de coordenada N 
= 9.484.008,67m e E = 680.146,32m; 88,37 m e azimute plano 10°50’27” 
até o marco P-064, de coordenada N = 9.484.095,46m e E = 680.162,94m; 
127,03 m e azimute plano 337°28’36” até o marco P-065, de coordenada 
N = 9.484.212,80m e E = 680.114,28m; 40,29 m e azimute plano 
32°54’19” até o marco P-066, de coordenada N = 9.484.246,63m e E = 
680.136,17m; 16,78 m e azimute plano 46°53’00” até o marco P-067, de 
coordenada N = 9.484.258,10m e E = 680.148,42m; 42,72 m e azimute 
plano 348°26’25” até o marco P-068, de coordenada N = 9.484.299,95m 
e E = 680.139,86m; 68,71 m e azimute plano 7°43’11” até o marco P-069, 
de coordenada N = 9.484.368,04m e E = 680.149,09m; 40,13 m e azimu-
te plano 65°59’23” até o marco P-070, de coordenada N = 9.484.384,37m 
e E = 680.185,75m; 28,51 m e azimute plano 93°25’06” até o marco 
P-071, de coordenada N = 9.484.382,67m e E = 680.214,21m; 24,76 m e 
azimute plano 14°58’45” até o marco P-072, de coordenada N = 
9.484.406,59m e E = 680.220,61m; 57,99 m e azimute plano 120°29’15” 
até o marco P-073, de coordenada N = 9.484.377,17m e E = 680.270,58m; 
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15,73 m e azimute plano 75°42’59” até o marco P-074, de coordenada N 
= 9.484.381,05m e E = 680.285,82m; 32,04 m e azimute plano 357°26’32” 
até o marco P-075, de coordenada N = 9.484.413,06m e E = 680.284,39m; 
78,29 m e azimute plano 71°27’14” até o marco P-076, de coordenada N 
= 9.484.437,96m e E = 680.358,61m; 31,94 m e azimute plano 14°50’29” 
até o marco P-077, de coordenada N = 9.484.468,83m e E = 680.366,79m; 
22,80 m e azimute plano 64°13’59” até o marco P-078, de coordenada N 
= 9.484.478,74m e E = 680.387,32m; 40,82 m e azimute plano 356°59’41” 
até o marco P-079, de coordenada N = 9.484.519,50m e E = 680.385,18m; 
24,43 m e azimute plano 81°34’29” até o marco P-080, de coordenada N 
= 9.484.523,08m e E = 680.409,35m; 20,11 m e azimute plano 144°10’03” 
até o marco P-081, de coordenada N = 9.484.506,78m e E = 680.421,12m; 
28,63 m e azimute plano 218°33’47” até o marco P-082, de coordenada N 
= 9.484.484,39m e E = 680.403,27m; 73,52 m e azimute plano 197°45’17” 
até o marco P-083, de coordenada N = 9.484.414,37m e E = 680.380,85m; 
41,06 m e azimute plano 152°31’48” até o marco P-084, de coordenada N 
= 9.484.377,94m e E = 680.399,79m; 65,73 m e azimute plano 79°17’43” 
até o marco P-085, de coordenada N = 9.484.390,15m e E = 680.464,38m; 
90,82 m e azimute plano 11°58’23” até o marco P-086, de coordenada N 
= 9.484.478,99m e E = 680.483,22m; 28,35 m e azimute plano 81°25’06” 
até o marco P-087, de coordenada N = 9.484.483,22m e E = 680.511,25m; 
86,14 m e azimute plano 187°35’04” até o marco P-088, de coordenada N 
= 9.484.397,83m e E = 680.499,88m; 16,38 m e azimute plano 115°38’32” 
até o marco P-089, de coordenada N = 9.484.390,74m e E = 680.514,65m; 
88,95 m e azimute plano 64°37’50” até o marco P-090, de coordenada N 
= 9.484.428,85m e E = 680.595,02m; 30,27 m e azimute plano 136°21’08” 
até o marco P-091, de coordenada N = 9.484.406,95m e E = 680.615,91m; 
116,71 m e azimute plano 194°27’49” até o marco P-092, de coordenada 
N = 9.484.293,94m e E = 680.586,76m; 36,56 m e azimute plano 
206°33’54” até o marco P-093, de coordenada N = 9.484.261,24m e E = 
680.570,41m; 121,65 m e azimute plano 130°47’12” até o marco P-094, 
de coordenada N = 9.484.181,77m e E = 680.662,52m; 23,91 m e azimu-
te plano 215°11’32” até o marco P-095, de coordenada N = 9.484.162,23m 
e E = 680.648,74m; 71,32 m e azimute plano 278°45’02” até o marco 
P-096, de coordenada N = 9.484.173,08m e E = 680.578,25m; 15,58 m e 
azimute plano 210°05’13” até o marco P-097, de coordenada N = 
9.484.159,60m e E = 680.570,44m; 29,95 m e azimute plano 148°06’51” 
até o marco P-098, de coordenada N = 9.484.134,17m e E = 680.586,26m; 
41,35 m e azimute plano 213°01’45” até o marco P-099, de coordenada N 
= 9.484.099,50m e E = 680.563,72m; 63,85 m e azimute plano 235°10’03” 
até o marco P-100, de coordenada N = 9.484.063,03m e E = 680.511,31m; 
79,03 m e azimute plano 221°03’35” até o marco P-101, de coordenada N 
= 9.484.003,44m e E = 680.459,40m; 73,19 m e azimute plano 193°05’06” 
até o marco P-102, de coordenada N = 9.483.932,15m e E = 680.442,83m; 
30,54 m e azimute plano 184°13’29” até o marco P-103, de coordenada N 
= 9.483.901,69m e E = 680.440,58m; 118,35 m e azimute plano 
120°07’36” até o marco M-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir, de coordenada N m e E m, e encontram-se 
representadas no sistema U t M, referenciadas ao Meridiano central nº 
51°00’, fuso -22, tendo como datum o sirGas2000. todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U t M.
ii – rEssaLVAR que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dEtErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de Jacundá.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 790664
GovErNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ
editaL

o iNstitUto dE tErras do Pará - itErPa, de acordo com o art. 08º do 
decreto Nº 1.191/2020, torna público que os interessados abaixo relaciona-
dos estão requerendo a compra de terras, com as seguintes especificações:

ord Processo iNteressado iMÓVeL Área (ha) LocaLiZaÇÃo MUNiciPio

1 2016/82254
raiMUNdo 

NoNato PaZ da 
silva

faZENda tiMBoraNa 231,4143
Br 316 - KM 125 - 
raMal cUMarU - 1 

- KM 03

Nova tiMBo-
tEUa

2 2018/556351 vaNacY dUartE 
da silva

EstÂNcia MarUPá 
Pista dos sUdários 49,8268 MarGEM dirEita do 

rio MarUPá itaitUBa

3 011100055/2021 sÉrGio alBiNo 
valiati  lotE21 / GlEBa 22 58,9972 viciNal 24 MoJU

4 2012/308152
JEsUiNo aPos-
tolo fErrEira 

filHo
faZENda BoM JEsUs 1213,5733 Pa-140, raMal do 

caPacio KM 23
iPiXUNa do 

Pará

5 2012/614541 osMir PEssoa 
PacHEco

faZENda Nossa 
sENHora da solE-

dadE - ii
494,3996 M/E do  iGaraPÉ 

PacUritEUa MoJU

fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação 
deste Edital para impugnações. após o decurso do prazo assinalado, não 
havendo contestação, será dada continuidade a tramitação dos processos 
visando a concretização da regularização fundiária dos requerentes.
Belém (Pa), 28.04.2022
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente
Mariceli Nascimento Moura flexa – diretora dEaf

Protocolo: 790797

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
EXtrato da(s) Portaria(s) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidas PElo ilMo. 
sr. PrEsidENtE do iNstitUto dE tErras do Pará-itErPa, Nos aU-
tos dos ProcEssos dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNErosa 
(doaÇÃo) dE tErras, EM QUE fiGUraM coMo iNtErEssados:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria
2010/286237 raiMUNdo JosÉ dE liMa sÍtio sÃo raiMUNdo 51,9457Ha MoJU 829/2022

Belém(Pa), 28/04/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 790918
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

EXtrato da(s) Portaria(s) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidas PElo ilMo. 
sr. PrEsidENtE do iNstitUto dE tErras do Pará-itErPa, Nos aU-
tos dos ProcEssos dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNErosa 
(doaÇÃo) dE tErras, EM QUE fiGUraM coMo iNtErEssados:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

110302815/2020 MisaEl rodriGUEs 
soUsa sitio aGUas claras 87,5241 Ha sÃo fÉliX do 

XiNGU/Pa 1217/2022

Belém (Pa), 28/04/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 791033
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

EXtrato da(s) Portaria(s) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(s) PElo 
ilMo. sr. PrEsidENtE do iNstitUto dE tErras do Pará-itErPa, 
Nos aUtos dos ProcEssos dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNErosa 
(coMPra) dE tErras, EM QUE fiGUraM coMo iNtErEssados:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria
010301452/2020 Mario soUsa da crUZ sÍtio ParaÍso 62,6224 Ha castaNHal/Pa 1216/2022

Belém (Pa), 28/04/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 791056
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

Portaria Nº 830 , de 28 de aBriL de  2022
o Presidente do instituto de terras do Pará – itErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, da lei Estadual nº 4.584, de 08 de outu-
bro de 1975, e em conformidade com o art. 2°, inciso iX, da mesma lei,
coNsidEraNdo que a lei nº 8.878, de 08 de julho de 2019, em seu art. 
4º prevê o instituto da permuta como uma das modalidades para alienação 
da terra pública, utilizável quando houver impossibilidade de ocupação de 
fato de áreas alienadas a particular;
coNsidEraNdo que o Estado do Pará, através do instituto de terras do 
Pará - itErPa, promoveu a licitação de terras Públicas sobre área deno-
minada Gleba altamira vi, com a designação de Projeto integrado trairão, 
e que posteriormente a União editou decreto nº 98.865, de 23 de janeiro 
de 1990 e a funai a Portaria nº 220, de 13 de março de 1990, criando e 
ampliando a reserva indígena Menkragnoti, alcançado parte da área do 
Projeto, impossibilitando que os licitados consolidassem o domínio;
coNsidEraNdo tudo que consta nos autos do Processo administrativo 
nº 2018/535419, quanto à regularidade e ao cumprimento dos requisitos 
técnicos e jurídicos para regularização e contratação de permuta.
 rEsolvE:
i – HoMoloGar o processo de PErMUta de direitos sobre o título nº 052, 
representativo do lote 39, setor “B”, do Projeto integrado trairão, por 
uma área denominada fazenda Novo Horizonte, com 1.490,8364 hectares, 
localizada Gleba Maracú, Município de Prainha, em favor de saNta carME-
lita aGroPEcUária s/a.
Belém (Pa), 28/04/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 791002
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ

editaL
o iNstitUto dE tErras do Pará - itErPa, de acordo com o art. 4º, inciso 
iv, da lei nº 8.878/2019, com os decretos n. 2.472/2006 e 2.670/2010, combi-
nados com o art. 43 do decreto n. 2.135/2010, torNa PÚBlico procedimento 
para coNvalidaÇÃo dE PErMUta envolvendo título do “Projeto integrado trai-
rão”, por áreas de terras do Estado, com as seguintes especificações:
Processo: 2015/513754
interessado: saNta carMElita aGroPEcUária s/a
títulos/lotes/ trairão: título nº 084, lote 106, setor “f”
 título nº 085, lote 107 a, setor “f”
 título nº 052, lote 39, setor “B”
imóveis/áreas: lote 03, setor “a”- 1.420,6863ha, em favor do EsPÓlio 
dE alcidEs BraUN E Eva BraUN
Município: Prainha
Prazo para impugnação: 15 dias
Belém (Pa), 28/04/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 790989
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aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

coNcorrÊNcia PÚBLica srP Nº 002/2021 – iterPa
 ata circUNstaNciada de sessÃo PÚBLica

 coNtiNUidade de LicitaÇÃo
 decisÃo FiNaL e coNVocaÇÃo

a comissão Especial de licitação do iNstitUto dE tErras do Pará- 
itErPa designados pela Portaria nº 738, de 08 de junho de 2021 (doE 
34.605), composta pelos servidores raphael augusto corrêa, Mário sér-
gio de lima e sousa, Jurandir Pedro da silva Brito, andré Matheus de 
lucena Moura e José Hilton da silva cunha, respectivamente, o primeiro 
Presidente e os demais Membros, após a realização da fase externa do 
certame, com análise das propostas técnicas e de preços apresentadas 
pelas concorrentes e EstEio – ENGENHaria E aErolEvaNtaMENto s.a 
(cNPJ no 76.650.191/0001-07) e ENGEMaP – ENGENHaria, MaPEaMEN-
TO E AEROLEVANTAMENTO LTDA (CNPJ no 01.020691/0003-10); verifi-
cada a conformidade das propostas com os requisitos exigidos no Edital; 
considerando o valor global das propostas de preços formuladas, sendo 
da EstEio – ENGENHaria E aErolEvaNtaMENto s.a r$165.294.000,00 
(cento e sessenta e cinco milhões e duzentos e noventa e quatro mil re-
ais) e da ENGEMaP – ENGENHaria, MaPEaMENto E aErolEvaNtaMENto 
ltda r$160.291.980,00(cento e sessenta milhões e duzentos e noventa e 
um mil e novecentos e oitenta reais); aplicando-se as formulas objetivas 
estabelecidas nos item 12.20 e 12.22; aferindo-se como pontuação final da 
licitante habilitada e classificada ENGEMAP – ENGENHARIA, MAPEAMENTO 
E aErolEvaNtaMENto ltda 94,15 pontos e como PoNtUaÇÃo fiNal 
da licitaNtE EstEio – ENGENHaria E aErolEvaNtaMENto s.a 86,84 
pontos; após a realização da Prova de conceito da licitante ENGEMaP – EN-
GENHaria, MaPEaMENto E aErolEvaNtaMENto ltda, demonstrado os 
requisitos exigidos no anexo Xii do Edital, sem ressalvas, conforme anota-
do e registrado de forma detalhada em relatório técnico, sendo conside-
rada classificada na prova de conceito e vencedora do certame, rEsolvE: 
coNvocar a empresa ENGEMaP – ENGENHaria, MaPEaMENto E aEro-
lEvaNtaMENto ltda, para assinatura da ata de registro de Preço, confor-
me subitem 18.1 do Edital, uma vez que vENcEdora da coNcorrÊNcia 
PÚBlica nº 002/2021, do tipo melhor técnica e preço, pelo sistema de 
registro de Preço, por ter apresentado a melhor proposta no valor global 
de r$160.291.980,00 (cento e sessenta milhões e duzentos e noventa e 
um mil e novecentos e oitenta reais). fica desde já aberto o prazo para 
interposição de recurso, na forma do item 12.7 do Edital.
Belém-Pa,  28 de abril de 2022.
coMissÃo EsPEcial dE licitaÇÃo:
raphael augusto corrêa-Presidente da comissão
Jurandir Pedro da silva Brito-Membro da comissão
José Hilton da silva cunha-Membro da comissão
andré Matheus de lucena Moura-Membro da comissão
Mario sérgio de lima sousa-Membro da comissão

Protocolo: 791118

diÁria
.

Portaria Nº 821/2022 de 28/04/2022
objetivo: Participar de reunião como membro titular do coNsElHo adMiNis-
traÇÃo da EMatEr- representante do itErPa, no município de Bragança.
Período: 12 e 13/05/2022 (1,5) diárias
servidor:
22675/1- Jurandir Pedro silva de Brito (coord. de finanças e orçamentos)
ordENador: Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente 

Protocolo: 790849
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

EXTRATO DA(S) PORTARIA(S) DE HOMOLOGAÇÃO EXPEDIDAS PELO ILMO. SR. PRESIDENTE 
DO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA, NOS AUTOS DOS PROCESSOS DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NÃO ONEROSA (DOAÇÃO) DE TERRAS, EM QUE FIGURAM 
COMO INTERESSADOS:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

113007890/2021 aNtoNio dUartE 
PErEira sitio dUartE 20,444 Ha oUrÉM/Pa 1218/2022

Belém (PA), 28/04/2022
Bruno Yoheiji Kono Ramos - Presidente

Protocolo: 791292

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº. 026/2022 - NGPr – 28 de aBriL de 2022.
o GErENtE EXEcUtivo EM EXErcÍcio do NÚclEo dE GErENciaMENto 
do Pará rUral - NGPr, no exercício de suas atribuições legais, estabe-
lecida na lei Estadual nº 6.797, de 16 de novembro de 2005 e de acordo 
com o processo nº2022/492443.
rEsolvE: conceder suprimento de fundos ao servidor roMildo afoNso 
fiGUEirEdo doNZa, apoio técnico, id. funcional nº. 5956088/1, por-

tador de cPf: 147.497.342-68; – o valor de suprimento corresponde a 
r$5.000,00 (cinco mil reais) e destina-se a atender despesas de pronto 
pagamento; a despesa a que se refere o item anterior correrá por conta 
das seguintes classificações: -
339039- r$5.000,00 (cinco mil reais) – serviço de Pessoa Jurídica
o valor concedido vincula-se aos seguintes prazos:
Para aplicação: 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão da ordem 
bancária.
Para prestação de contas: até 15 (quinze) dias após a aplicação.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
fEliPE coElHo PicaNÇo
Gerente Executivo-NGPr

Protocolo: 790972

diÁria
.

Portaria Nº 027/2022-NGPr/rH BeLÉM, 28 de aBriL de 2022
o GErENtE EXEcUtivo do NÚclEo dE GErENciaMENto do Pará rUral 
- NGPr, no exercício de suas atribuições legais, estabelecida na lei Estadu-
al nº 6.797, de 16 de novembro de 2005 e decreto/ccG de 08/01/2019, 
publicado no doE nº. 33.776, de 09/01/2019, de acordo com o processo 
nº 2022/493610.
rEsolvE: coNcEdEr 3,5 (três e meia) diárias, ressaltamos que tais diá-
rias subsidiarão a viagem do período de 27 a 30 de abril de 2022, aos mu-
nicípios de Primavera/Pa, e capanema/Pa. aos servidores romildo afonso 
figueiredo donza (cPf: 147.497.342-68, Matrícula: 5956088/1) e João 
Paulo alves Barroso (cPf: 011.066.552-06, Matrícula: 5945751/1). tendo 
como justificativa visitar as Associações nos referidos municípios.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo–NGPr
Mat- 5945755/1

Protocolo: 791054
Portaria Nº 028/2022-NGPr/rH BeLÉM, 28 de aBriL de 2022

o GErENtE EXEcUtivo do NÚclEo dE GErENciaMENto do Pará rUral 
- NGPr, no exercício de suas atribuições legais, estabelecida na lei Estadu-
al nº 6.797, de 16 de novembro de 2005 e decreto/ccG de 08/01/2019, 
publicado no doE nº. 33.776, de 09/01/2019, de acordo com o processo 
nº 2022/493643.
rEsolvE: coNcEdEr 3,5 (três e meia) diárias, ressaltamos que tais di-
árias subsidiarão a viagem do período de 27 a 30 de abril de 2022, aos 
municípios de cachoeira do Piriá/Pa e Nova Esperança do Piriá/Pa. aos 
servidores rui Guimarães da silva Júnior (cPf: 005.160.812-09, Matrícu-
la: 5945760/1), Miguel da silva Pereira (cPf: 052.916.202-42, Matrícula: 
5955423/1) e thiago santos (890.732.742-49, Matrícula: 5102621/1). 
Tendo como justificativa visitar as Associações nos referidos municípios
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo–NGPr
Mat- 5945755/1

Protocolo: 791047

.

.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº2374/2022 de 27 de aBriL de 2022 - adeParÁ.
dispõe sobre a instauração de Processo administrativo de sindicância, de-
signa a comissão e dá outras providências.
o diretor Geral da aGÊNcia dE dEfEsa aGroPEcUária do Estado do 
Pará - adEPará, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos art. 199,201 e 205 da lei Estadual nº 5.810/94 e demais legislações 
aplicáveis.
rEsolvE:
i – dEtErMiNar a instauração de Processo de sindicância em desfavor 
dos servidores JtB, KcN; MPc; lPP; Wsl; fMf; lct; Ecc; pela ocorrência, 
em tese dos fatos apresentados pela denúncia, referente ao processo nº 
2022/361358 e 2021/759047.
ii – dEsiGNar as servidoras, KHrisNa fErrEira taBosa , cargo: fis-
cal Estadual agropecuário, matrícula: 55588823/ 1; caNdida coNcEi-
cao rodriGUEs da silva, cargo: assistente administrativo, matrícula: 
54187093/1 lotados respectivamente na sede todas de cargo efetivo; para 
sob a presidência da primeira, constituírem a comissão de Processo de 
sindicância, e demais incumbências com sede na travessa Mariz e Barros, 
1200, Bairro: Pedreira, incumbida de apurar dentro do prazo de 30 (trinta 
dias), o qual poderá ser prorrogada por igual período por conveniência e 
necessidade da administração Pública.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
registre, publique-se e cumpra-se
JaMir JUNior ParaGUassU MacEdo - diretor-Geral - adEPara

Protocolo: 790708
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 2407/2022: BENEficiá-
rio: HEriKa BittENcoUrt loBato;Matrícula: 5869102;função:20agricul-
tura;Programa: 1491;Projeto/atividade: 8706;fonte:0261;objetivo: ocorrer 
com despesas de pronto pagamento de aquisição de materiais diversos de 
consumo, para atender as necessidades da Gerência do Programa de sa-
nidade avícola/GEda/adEPara.Elemento de despesa/ valor: 339030/ r$ 
3.000,00;Prazo de aplicação (em dia): 60Prazo de prestação de contas (em 
dia):15.ordenador de despesas: JEffErsoN PiNto dE olivEira

Protocolo: 790685
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 2390/2022: BENEfici-
ário: Marco faraJ salMa;Matrícula: 57201385;função:20agricultu-
ra;Programa: 1297;Projeto/atividade: 8338;fonte:0261;objetivo: reali-
zar despesas de pronto pagamento de prestação de serviço de pessoa ju-
rídica, para atender as necessidades da Gerência de arrecadação e Multas.
Elemento de despesa/ valor: 339039/ r$2.000,00;Prazo de aplicação (em 
dia): 60Prazo de prestação de contas (em dia):15.ordenador de despesas: 
alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 790563
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 2391/2022: BENEficiário: 
EvEraldo lUis MartiNs cHavEs;Matrícula: 54185731;função:20agricul-
tura;Programa: 1297;Projeto/atividade: 8338;fonte:0261;objetivo: realizar 
despesas de pronto pagamento de prestação de serviço de pessoa jurídica 
e prestação de serviço de pessoa física, para atender as necessidades da 
Gerência regional de almerim.Elemento de despesa/ valor: 339039/36/47 / 
r$2.840,00;Prazo de aplicação (em dia): 60Prazo de prestação de contas (em 
dia):15.ordenador de despesas: alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 790565
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 2396/2022: BENEficiá-
rio: EdiNaldo Garcia silva;Matrícula: 54189700;função:20agricultu-
ra;Programa: 1491;Projeto/atividade: 8706;fonte:0261;objetivo: ocorrer 
com despesa de pronto pagamento de aquisição de materiais diversos de 
consumo e serviços de pessoa física e jurídica, para atender as necessida-
des da Unidade local de saúde agropecuária de igarapé – açu.Elemento 
de despesa/ valor: 339030/36/47/39 / r$ 1.800,00;Prazo de aplicação 
(em dia): 60Prazo de prestação de contas (em dia):15.ordenador de des-
pesas: JEffErsoN PiNto dE olivEira

Protocolo: 790592
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 2395/2022: BENEfici-
ário: rosilaNE soarEs dE Maria sodrE;Matrícula: 54180047;fun-
ção:20agricultura;Programa: 1491;Projeto/atividade: 8706;fon-
te:0261;objetivo: ocorrer com despesas de pronto pagamento de aqui-
sição de materiais diversos de consumo e serviços de pessoa física, para 
atender as necessidades da Ulsa de são Miguel do Guamá.Elemento de 
despesa/ valor: 339030/36/47 / r$2.220,00;Prazo de aplicação (em dia): 
60Prazo de prestação de contas (em dia):15.ordenador de despesas: JEf-
fErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790585

diÁria
.

Portaria: 2393/2022 objetivo: Participar de treinamento relacionado à capa-
citação dos médicos veterinários, agentes fiscais agropecuários e atendimento à 
suspeita de doenças vesiculares.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: visEU/Pa destino: caPaNEMa/Pa servidor: 596 205 2/ ElKsoN cas-
tro da silva (aGENtE fiscal aGroPEcUário) / 3,5 diárias / 01/05/2022 
a 04/05/2022.ordenador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790573
Portaria: 2394/2022 objetivo: Participar de treinamento relacionado 
à capacitação dos médicos veterinários, agentes fiscais agropecuários e 
atendimento à suspeita de doenças vesiculares.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: aUGUsto corrÊa/Pa destino: caPa-
NEMa/Pa servidor: 57192023/ EliZaNGEla MEirElEs silva (aGENtE 
fiscal aGroPEcUário) / 3,5 diárias / 01/05/2022 a 04/05/2022.orde-
nador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790579
Portaria: 2398/2022 Objetivo: Realizar atualização e fiscalização em 
propriedades rurais com criações de aves, com plantel avícola que carac-
teriza comercial.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
cUrraliNHo/Pa destino: sÃo sEBastiÃo da Boa vista/Pa servidor: 
5939070/ arNaldo PaNtoJa dos saNtos filHo (aGENtE fiscal 
aGroPEcUário) / 3,5 diárias / 24/04/2022 a 27/04/2022.ordenador: 
JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790609
Portaria: 2397/2022 objetivo: Participar de treinamento relacionado 
à capacitação dos médicos veterinários, agentes fiscais agropecuários e 
atendimento à suspeita de doenças vesiculares.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: BraGaNÇa/Pa destino: caPaNEMa/Pa 
servidor: 55586148/ fraNcisco tEodoro das cHaGas olivEira JU-
Nior (aGENtE dE dEfEsa aGroPEcUária) / 3,5 diárias / 01/05/2022 
a 04/05/2022. ordenador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790601
Portaria: 2392/2022 objetivo: Participar de treinamento relacionado 
à capacitação dos médicos veterinários, agentes fiscais agropecuários e 
atendimento à suspeita de doenças vesiculares.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: saNtarÉM Novo/Pa destino: caPaNE-
Ma/Pa servidor: 5870283/ JosÉ aMiltoN rEis dE carvalHo (aGENtE 
dE dEfEsa aGroPEcUária) / 3,5 diárias / 01/05/2022 a 04/05/2022.
ordenador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790571

Portaria: 2383/2022 objetivo: Participar de capacitação em tucumã, 
da área financeira e contábil, compressão de prestação de contas.Funda-
mento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: sÃo fÉliX do XiNGU/
Pa destino: tUcUMÃ/Pa servidor: 5960829/ PaUlo HENriQUE soarEs 
silva (fiscal EstadUal aGroPEcUário - ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 
0,5 diária / 25/04/2022 a 25/04/2022.ordenador: JaMir JUNior Para-
GUassU MacEdo.

Protocolo: 790551
Portaria: 2384/2022 objetivo: dar apoio na emissão de Gta, atualiza-
ção cadastral, atendimento ao público em geral no município.fundamento 
legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: caPaNEMa/Pa destino: visEU/
Pa servidor: 57175279/ MicHElE rosaNa MENEZEs (assistENtE ad-
MiNistrativo) / 4,5 diárias / 25/04/2022 a 29/04/2022.ordenador: 
JaMir JUNior ParaGUassU MacEdo.

Protocolo: 790552
Portaria: 2385/2022 Objetivo: Realizar ação de fiscalização no trân-
sito de frutos hospedeiros de Pragas Quarentenárias e cadastramento 
de Unidades Produtivas (Certificação). Fundamento Legal: Lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: alENQUEr/Pa destino: MoNtE alEGrE/Pa servi-
dor: 54197928/ altEMar PaiXao da silva (aGENtE fiscal dE dEfEsa 
aGroPEcUária E florEstal) / 4,5 diárias / 14/02/2022 a 18/02/2022.
ordenador: JaMir JUNior ParaGUassU MacEdo.

Protocolo: 790555
Portaria: 2386/2022 objetivo: Executar atualização e validação ca-
dastral de servidores in loco.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: BElÉM/Pa destino: caPitÃo PoÇo/Pa servidor: 
57175449/ JEaNE catia dE carvalHo silva (assistENtE adMiNis-
trativo) / 4,5 diárias / 02/05/2022 a 06/05/2022.ordenador: JaMir 
JUNior ParaGUassU MacEdo.

Protocolo: 790557
Portaria: 2387/2022 objetivo: Executar atualização e validação ca-
dastral de servidores in loco.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: BElÉM/Pa destino: ParaGoMiNas/Pa servidor: 
55589334/ EdGar lUis da silva MENiNo (assistENtE adMiNistra-
tivo) / 4,5 diárias / 02/05/2022 a 06/05/2022.ordenador: JaMir 
JUNior ParaGUassU MacEdo.

Protocolo: 790558
Portaria: 2388/2022 objetivo: Participar de reunião com a diretoria 
Geral para tratar de assuntos de interesse da Gerência regional de al-
tamira e realizar busca de material de expediente para distribuição nas 
Ulsa’s e Escritórios durante o periodo de campanha.fundamento le-
gal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: altaMira/Pa destino: BElÉM/
Pa servidor: 5909035/ arY Haroldo carvalHo cavalcaNtE (GErENtE 
rEGioNal) / 3,5 diárias / 02/05/2022 a 05/05/2022. ordenador: JaMir 
JUNior ParaGUassU MacEdo.

Protocolo: 790560
Portaria: 2389/2022 objetivo: supervisão técnica.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: soUrE/Pa destino: cacHoEira do arari,-
salvatErra,saNta crUZ do arari/Pa servidor: 6045515/ daNiEllE sEa-
Bra Brito GUiMarÃEs (GErENtE rEGioNal) / 4,5 diárias / 09/05/2022 a 
13/05/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUassU MacEdo.

Protocolo: 790561
Portaria: 2404/2022 objetivo: realizar vistoria de renovação de licen-
ça junto à ADEPARÁ e fiscalização de produtos vencidos nas revendas 
localizadas no município.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: rio Maria/Pa destino: BaNNacH/Pa servidor: 57175962/ EU-
frasio JacoME dE MoUra filHo (MÉdico vEtEriNário) / 0,5 diária 
/ 28/04/2022 a 28/04/2022.ordenador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790651
Portaria: 2406/2022 objetivo: vigilância ativa em propriedades de 
risco e risco aleatório.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149. 
origem: BElÉM/Pa destino: sÃo doMiNGos do caPiM/Pa servi-
dor: 55588125/ JoYlsoN BENtEs caNto (GErENtE) / 6,5 diárias/ 
24/04/2022 a 30/04/2022.ordenador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790661
Portaria: 2405/2022 objetivo: realizar busca a produtores inadimplen-
tes na vacinação de brucelose. se faz necessário as diárias por se tratarem 
de mais de 250 propriedades ainda inadimplentes e algumas estarem loca-
lizadas a mais de 110 km da sede do município, abrangendo propriedades 
localizadas na vila Jacú, P.a. água Branca, vila Gavião, casca seca, cór-
rego do Gurani, P.a. deus é fiel, P.a. José dutra, vila dos ratos e algumas 
adentrando por abel figueiredo, sendo necessário pernoitar nos locais até 
o fim da ação.Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149. Origem: 
roNdoN do Pará/Pa destino: roNdoN do Pará/Pa servidor: 5868653/ 
MarcEllo fraNKlYN olivEira (aGENtE dE dEfEsa aGroPEcUária) / 
4,5 diárias / 25/04/2022 a 29/04/2022.ordenador: JEffErsoN PiNto 
dE olivEira.

Protocolo: 790656
Portaria: 2401/2022 objetivo: Participar da abertura da 1ª Etapa de 
vacinação contra febre aftosa e o ciclo de palestras “a pecuária recupera 
o Pará”.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: Para-
GoMiNas/Pa destino: MaraBá/Pa servidor: 5861667/JosiNo filHo Go-
MEs dos saNtos (GErENtE rEGioNal) / 3,5 diárias / 27/04/2022 a 
30/04/2022.ordenador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790630
Portaria: 2402/2022 objetivo: Participar de treinamento relacionado à capa-
citação dos médicos veterinários, agentes fiscais agropecuários e atendimento à 
suspeita de doenças vesiculares.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: visEU/Pa destino: caPaNEMa/Pa servidor: 57222907/ JosÉ cÉsar 
das cHaGas MoNtEiro (aGENtE dE dEfEsa aGroPEcUária) / 3,5 diárias 
/ 01/05/2022 a 04/05/2022.ordenador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790636
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Portaria: 2403/2022 objetivo: realização de coleta de soro sanguíneo 
e exame clínico de rebanho para saneamento de foco de aiE.fundamento 
legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: itaitUBa/Pa destino: avEiro/
Pa servidor: 3369869/ dilZa HElENa olivEira do carMo (MÉdico vE-
tEriNário) / 0,5 diária / 16/04/2022 a 16/04/2022. ordenador: JEf-
fErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790645
Portaria: 2399/2022 objetivo: Participar de treinamento relacionado 
à capacitação dos médicos veterinários, agentes fiscais agropecuários e 
atendimento à suspeita de doenças vesiculares.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: BraGaNÇa/Pa destino: caPaNEMa/Pa 
servidor: 54197917/ GErsoN PiEdadE MoNtEiro (aGENtE dE dEfEsa 
aGroPEcUária) / 3,5 diárias / 01/05/2022 a 04/05/2022.ordenador:
JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790620
Portaria: 2400/2022 objetivo: Participar de treinamento relacionado 
à capacitação dos médicos veterinários, agentes fiscais agropecuários e 
atendimento à suspeita de doenças vesiculares.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: PEiXE-Boi/Pa destino: caPaNEMa/Pa 
servidor: 54188562/fraNcisco liNs Barros dE olivEira (aGENtE dE 
dEfEsa aGroPEcUária) / 3,5 diárias / 01/05/2022 a 04/05/2022.or-
denador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790625
Portaria: 2408/2022 objetivo: realizar atividades referentes as metas 
previstas em propriedades de risco para o Programa Estadual de Erra-
dicação da febre aftosa nos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: caPitÃo PoÇo/Pa destino: GarrafÃo do Nor-
tE,Nova EsPEraNÇa do Piriá/Pa servidor: 05869560/ aUricElia do 
socorro soUZa araUJo JaiME (MÉdico vEtEriNário) / 2,5 diárias 
/ 26/04/2022 a 28/04/2022.ordenador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790695
Portaria: 2409/2022 objetivo: capacitação sobre sistema de vigilância 
para a febre aftosa: “vigilância em propriedades rurais” e o Plano de ação 
resultante da auditoria QUali-sv em maio/2019.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: caPitÃo PoÇo/Pa destino: caPaNEMa/
Pa servidor: 05869560/ aUricElia do socorro soUZa araUJo Jai-
ME (MÉdico vEtEriNário) / 3,5 diárias / 01/05/2022 a 04/05/2022.
ordenador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790703
Portaria: 2410/2022 objetivo: realizar busca a produtores inadimplen-
tes na vacinação de brucelose. se faz necessário as diárias por se tratarem 
de mais de 250 propriedades ainda inadimplentes e algumas estarem loca-
lizadas a mais de 110 km da sede do município, abrangendo propriedades 
localizadas na vila Jacú, P.a. água Branca, vila Gavião, casca seca, cór-
rego do Gurani, P.a. deus é fiel, P.a. José dutra, vila dos ratos e algumas 
adentrando por abel figueiredo, sendo necessário pernoitar nos locais até 
o fim da ação.Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149. Origem: 
roNdoN do Pará/Pa destino: roNdoN do Pará/Pa servidor: 5960871/ 
EMilY dE sá BotElHo (aGENtE fiscal aGroPEcUário) / 4,5 diárias 
/ 25/04/2022 a 29/04/2022.ordenador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790715
Portaria: 2411/2022 Objetivo: Realizar vacinação agulha oficial em pro-
priedades de risco para brucelose (b19), busca a produtores inadimplen-
tes na vacinação de brucelose nas comunidades Bacabal e Pa Mae Maria.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: aBEl fiGUEi-
rEdo/Pa destino: BoM JEsUs do tocaNtiNs/Pa servidor: 57173779/ 
roNivaldo faUstiNo fErrEira (tÉcNico aGrÍcola) / 4,5 diárias / 
25/04/2022 a 29/04/2022.ordenador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790720
Portaria: 2424/2022 Objetivo: Realizar fiscalização volante no 130º 
leilão comercial.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
MaraBá/Pa destino: itUPiraNGa/Pa servidor: 54193768/ tatiaNa Pai-
va lEÃo NUNEs (MÉdico vEtEriNário) / 2,5 diárias / 24/04/2022 a 
26/04/2022.ordenador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790836
Portaria: 2426/2022 objetivo: Participar de treinamento relacionado 
à capacitação dos médicos veterinários, agentes fiscais agropecuários e 
atendimento à suspeita de doenças vesiculares.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: saNta lUZia do Pará/Pa destino: ca-
PaNEMa/Pa servidor: 5962048/daYaNa NEvEs dE MElo (aGENtE fiscal 
aGroPEcUário) / 3,5 diárias / 01/05/2022 a 04/05/2022. ordenador: 
JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790846
Portaria: 2425/2022 objetivo: Participar de treinamento relacionado 
à capacitação dos médicos veterinários, agentes fiscais agropecuários e 
atendimento à suspeita de doenças vesiculares.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: BraGaNÇa/Pa destino: caPaNEMa/Pa 
servidor: 5873312/ lEoNardo dE lEMos BoMfiM (MÉdico vEtEriNá-
rio) / 3,5 diárias / 01/05/2022 a 04/05/2022. ordenador: JEffErsoN 
PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790841
Portaria: 2423/2022 Objetivo: Realizar fiscalização volante no 130º Lei-
lão comercia.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: Ma-
raBá/Pa destino: itUPiraNGa/Pa servidor: 54189084/JUNio da silva 
crUZ (aGENtE dE dEfEsa aGroPEcUária) / 2,5 diárias / 24/04/2022 
a 26/04/2022.ordenador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790825

Portaria: 2422/2022 objetivo: realizar levantamento de informações 
referente base de dados do sistema siaPEc quanto possíveis irregulari-
dades quanto a movimentações de animais, nascimentos, mortalidades, 
transferências de animais via Gta no município.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: aNaPU/Pa servidor: 
57174044/ JosE roBErto costa (GErENtE) / 5,5 diárias / 18/04/2022 
a 23/04/2022. ordenador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790822
Portaria: 2421/2022 objetivo: cumprimento das metas de vigilância 
epidemiológica e fiscalização em revenda agropecuária.Fundamento Legal: 
lei 5.810/94 art. 145/149.origem: soUrE/Pa destino: salvatErra/Pa 
servidor: 03175189/ aGNaldo da silva BarBosa (aGENtE dE dEfEsa 
aGroPEcUária) / 4,5 diárias / 25/04/2022 a 29/04/2022.ordenador: 
JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790814
Portaria: 2419/2022 objetivo: realizar vigilância ativa e atualização ca-
dastral em 05 (cinco) propriedades rurais com bovinos consideradas de ris-
co e escolha aleatória sob critérios dos programas sanitários no respectivo 
município.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: :saNto 
aNtÔNio do taUá/Pa destino: viGia/Pa servidor: 54180046/ rUi aU-
GUsto cardoso dE castro lEÃo (MÉdico vEtEriNário) / 1,5 diária 
/ 02/05/2022 a 03/05/2022.ordenador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790806
Portaria: 2420/2022 objetivo: capacitação sobre sistema de vigilân-
cia para a febre aftosa: “vigilância em propriedades rurais” e o Plano de 
ação resultante da auditoria QUali-sv em maio/2019.fundamento legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149. origem: oUrÉM/Pa destino: caPaNEMa/Pa 
servidor: 55586110/aNtoNio saUl alMEida rEis (aGENtE dE dEfEsa 
aGroPEcUária) / 3,5 diárias /01/05/2022 a 04/05/2022. ordenador: 
JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790810
Portaria: 2418/2022 Objetivo: Dar apoio a fiscalização, nas atividade refe-
rentes a fiscalização em evento agropecuário (corrida de velocidade) no recin-
to cHácara doNa cris , zona rural. informamos que o evento será realizado 
no final de semana e há necessidade de um servidor para realização da fis-
calização no evento.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
oriXiMiNá/Pa destino: oriXiMiNá/Pa servidor: 4000078/Maria lUciaNa 
frota da coNcEiÇÃo (aUXiliar dE caMPo) / 1,5 diária / 16/04/2022 a 
17/04/2022.ordenador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790798
Portaria: 2416/2022 Objetivo: Realizar fiscalização volante para cum-
primento do decreto estadual n° 2.246 de 23 de março de 2022.funda-
mento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: saNto aNtÔNio do 
taUá/Pa destino: aBEl fiGUEirEdo,doM ElisEU,MaraBá,roNdoN do 
Pará/Pa servidor: 54187600/ JoaNNEs PaUlUs fErNaNdEs dE soU-
sa (aGENtE dE dEfEsa aGroPEcUária) / 4,5 diárias / 04/04/2022 a 
08/04/2022. ordenador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790785
Portaria: 2417/2022 objetivo: capacitação de proprietários, funcionários 
e responsáveis técnicos das revendas agropecuárias dos municípios de Novo 
Repartimento e Tucuruí, sobre “Processo de cadastramento e fiscalização de 
estabelecimentos e produtos de uso veterinário” e “Importância da notificação 
de doenças obrigatória ao Serviço Veterinário Oficial e registro no sistema 
eisBravEt.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa 
destino: Novo rEPartiMENto,tUcUrUÍ/Pa servidor: 54196744/ alEXaN-
drE MoUra cHaGas (GErENtE) / 4,5 diárias / 17/04/2022 a 21/04/2022.
ordenador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790792
Portaria: 2415/2022 objetivo: Participar da entrega de veículos pro-
movido pela coordenação de planejamento, que será realizado no municí-
pio.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: oriXiMiNá/Pa 
destino: faro,tErra saNta/Pa servidor: 5948956/ alEX EUlEr castro 
da silva PaUla (GErENtE rEGioNal) / 2,5 diárias / 19/04/2022 a 
21/04/2022.ordenador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790781
Portaria: 2414/2022 Objetivo: Realizar vacinação agulha oficial em proprieda-
des de risco para brucelose (B19), busca a produtores inadimplentes na vacina-
ção de brucelose nas comunidades Bacabal e Pa Mãe Maria distante a mais de 
100 km da sede do município. O pedido de diária se justifica pelo motivo que a 
região onde será realizada as ações fica a mais de 100 km da sede do município, 
devido a reserva indígena Gaviões, o acesso se dá pelo município de Marabá, 
sendo necessário pernoitar nas agrovilas.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: BoM JEsUs do tocaNtiNs/Pa destino: BoM JEsUs do to-
caNtiNs/Pa servidor: 5960831/sErGio ataidE dos saNtos (fiscal Esta-
dUal aGroPEcUário - MÉdico vEtEriNário) / 4,5 diárias / 25/04/2022 a 
29/04/2022.ordenador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790753
Portaria:  2412/2022 objetivo: Realizar vacinação com agulha oficial em 
20 propriedades de pequenos produtores nas propriedades.fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: saNtarÉM/Pa destino: MoJUi 
dos caMPos/Pa servidor: 54186934/Nivaldo EsPirito saNto sar-
MENto (aGENtE dE dEfEsa aGroPEcUária) / 3,5 diárias / 26/04/2022 
a 29/04/2022.ordenador: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790744
Portaria: 2413/2022 Objetivo: Realizar vacinação com agulha oficial em 
20 propriedades de pequenos produtores nas propriedades.fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: saNtarÉM/Pa destino: MoJUi 
dos caMPos/Pa servidor: 54197572/ soloN PEssoa GodiNHo JUNior 
(tÉcNico aGrÍcola) / 3,5 diárias / 26/04/2022 a 29/04/2022. ordena-
dor: JEffErsoN PiNto dE olivEira.

Protocolo: 790746
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EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0218/2022 – 27.04.2022
o PrEsidENtE EM EXErcÍcio da EMatEr-Pa, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas, rEsolvE:
d E s i G N a r, a contar de 02/05/2022 a 31/05/2022, o auxiliar de ad-
ministração fraNcisco GoMEs PoNtEs- Matrícula nº 57200435/1, para 
responder pela assessoria para assuntos de auditagem/aUdit, em virtude 
do titular encontrar - se em gozo de férias.
PaUlo aUGUsto loBato da silva – Presidente em exercício

Protocolo: 790665

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

EMPrEsa dE assistÊNcia tÉcNica do Estado do Pará
rosirEs da silva cardoso – coordenadora em exercício

Portaria de LiceNÇa PrÊMio Nº 0054/2022–28.04.2022
c o N c E d E r, ao auxiliar de administração roBErto vilHENo riBEiro 
dE olivEira - Matrícula nº 3172384/1, nos termos do regimento inter-
no de Pessoal, devidamente aprovado na 58ª reunião ordinária do cta/
EMatEr-Pará, de 12.12.2012, 30 (trinta) dias de licença Prêmio (2º) mês 
relativo ao quinquênio: 01/08/2013 a 31/07/2018, que será gozado no 
período de 02/05/2022 a 31/05/2022. (PaE: 2022/332101).

Protocolo: 790717

.

.

secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

.

.

Portaria
.

Portaria seMas N º 738/2022 - GaB/seMas
o sEcrEtário dE Estado dE MEio aMBiENtE E sUstENtaBilidadE do 
Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 138, no inciso ii, da 
constituição Estadual e considerando as informações constantes no PaE 
n.º 2021/674095,
rEsolvE:
art. 1º dEsiGNar os servidores lilia Márcia ramos reis, Matrícula nº 
5914585/5, e carla alessandra lima reis, Matrícula nº 6311999/3, para 
compor a comissão gestora da parceria realizada através do termo de co-
operação n.º 009/2022-JUcEPa celebrado junto a sEMas-Pa
art. 2º No desempenho de suas funções os membros ora nomeados deve-
rão observar as disposições do decreto Estadual Nº 870, de 4 de outubro 
de 2013.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de 23/03/2022.
Belém, 25 de abril de 2022.
JosÉ MaUro dE liMa o’dE alMEida
secretário de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade

Protocolo: 791202
Portaria Nº 777, de 28 de aBriL de 2022

cria o Grupo de trabalho selo verde, no âmbito da secretaria de Estado de 
Meio ambiente e sustentabilidade do Pará (sEMas).
o sEcrEtário dE Estado dE MEio aMBiENtE E sUstENtaBilidadE do 
Estado do Pará no uso de suas competências que lhe são conferidas o 
art. 138, parágrafo único, inciso ii da constituição do Estado do Pará, e 
considerando as informações constantes no PaE nº 2022/500057,
rEsolvE:
art.1º fica instituído, no âmbito da secretaria de Estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade do Pará, o Grupo de trabalho selo verde (Gt-selo verde).
art.2º são objetivos do Gt-selo verde:
i – propor modelo de governança público-privada da Plataforma selo verde;
ii – propor minuta de norma regulamentadora da Plataforma selo verde; e
iii – elaborar edital de credenciamento das instituições certificadoras de 
aptidão comercial.
art.3º. ficam designados para compor o Grupo de trabalho selo verde 
(Gt-selo verde) os (as) servidores (as) públicos (as) das seguintes unida-
des administrativas da sEMas:
i- Gabinete:
andrea dos santos coelho, matrícula nº 57194469/2 e,
carolina Medeiros Miralha, matrícula nº 5889068/3.
ii - secretaria adjunta de Gestão de recursos Hídricos e clima (saGrH)
raul Protázio romão, matrícula nº 5930961/1;
Emanuel lucas Pereira lima, matrícula nº 5938904/3 e,
Maitê azevedo Barbosa sauma matrícula nº 55588165
iii - secretaria adjunta de Gestão e regularidade ambiental (saGra)
rodolpho Zahlouth Bastos, matrícula nº 5946009;

iv - Núcleo de Estudos legislativos (NEl)
rebeca de fátima Monteiro oliveira reitz, matrícula nº 57188118/2;
v - consultoria Jurídica (coNJUr)
tatilla Brito Pamplona, matrícula nº 54196707/1.
art.4º a coordenação do Gt - selo verde será exercida pelo titular da se-
cretaria adjunta de Gestão de recursos Hídricos e clima, a quem compete:
i – coordenar as atividades do grupo de trabalho para cumprimento de 
suas atribuições;
ii – elaborar a pauta das reuniões;
iii – convocar e presidir as reuniões;
iv – solicitar a designação ou destituição de membro do Gt;
v – registrar a frequência dos membros nas reuniões; e
vi - praticar os demais atos necessários ao cumprimento dos objetivos do Gt.
§1º as reuniões poderão ser realizadas por videoconferência e serão con-
vocadas por meio do correio eletrônico institucional, com no mínimo 5(cin-
co) dias de antecedência, devendo constar a pauta e demais informações 
necessárias aos participantes.
§2º Poderão ser convidados a participar das reuniões, representantes de 
órgãos e entidades públicas e privadas, bem como profissionais que pos-
sam contribuir para o cumprimento dos objetivos do Grupo de trabalho.
art.5º as atividades exercidas pelos membros do Gt - selo verde, serão 
consideradas como exercício efetivo de suas funções institucionais, de ca-
ráter relevante, não remunerada.
art.6º o Gt- selo verde terá o prazo de vigência pelo período de 45 (qua-
renta e cinco) dias, contados a partir da publicação desta Portaria.
art.7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém,28 de abril de 2022.
JosÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
secretário de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade

Protocolo: 791080
Portaria Nº 776, de 28 de aBriL de 2022

Disciplina sobre o credenciamento e a certificação para fins de requalifica-
ção comercial na Plataforma selo verde.
o sEcrEtário dE Estado dE MEio aMBiENtE E sUstENtaBilidadE 
do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 138, no inciso ii, 
da constituição Estadual, e tendo em vista o disposto nos art. 3º e 5º do 
decreto Estadual nº 941, de 03 de agosto de 2020, e considerando os 
termos do acordo de cooperação técnica nº 009/2020, realizado entre a 
secretaria de Estado de Meio ambiente e o centro de inteligência terri-
torial – cit; o Protocolo de Monitoramento de fornecedores de Gado da 
amazônia do Ministério Público federal e as informações constantes no PaE 
nº 2022/500057,
rEsolvE:
caPÍtULo i
disPosiÇÕes PreLiMiNares
Art.1º Disciplinar sobre o credenciamento e a certificação para fins de re-
qualificação comercial na Plataforma Selo Verde.
Parágrafo único. A requalificação comercial tem por objeto os imóveis ru-
rais que, por critérios de monitoramento e de análises geoespaciais, pre-
vistos no Protocolo de Monitoramento de fornecedores de Gado da amazô-
nia do Ministério Público federal, encontram-se inaptos à comercialização 
da produção.
Art.2º A atividade de vistoria e monitoramento ambiental para fins de re-
qualificação comercial é de competência da Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e sustentabilidade (sEMas), que poderá credenciar instituições 
de direito público ou privado para o exercício desta atribuição.
art.3º as instituições credenciadas estarão habilitadas para a emissão de 
certificado de adequação ambiental de polígono de desmatamento, que 
requalificará o imóvel como apto para fins comerciais, de acordo com os 
critérios do Protocolo de Monitoramento de fornecedores de Gado da ama-
zônia, do Ministério Público federal.
caPÍtULo ii
do credeNciaMeNto
art.4° serão credenciadas as instituições que atenderem aos seguintes 
requisitos:
i – possuir atuação na gestão ambiental, comprovada mediante cópia do 
contrato ou estatuto social vigente; e
ii – possuir plataforma digital multiusuário para cadastro e/ou armazena-
mento de informações referentes a laudos, documentos, análises, diag-
nósticos, definição de compromissos dos usuários, comprovação de com-
promissos assumidos, monitoramento do cumprimento legal dos acordos 
estabelecidos, monitoramento das áreas regularizadas em processo de 
restauração, através de sensoriamento remoto, gerenciamento de dados, 
documentos e informações e auditáveis.
art.5° É vedado o credenciamento de instituições que:
i - estejam suspensas para participar de licitações e ou impedidas de con-
tratar com a administração Pública, enquanto perdurar a suspensão e/ou 
impedimento;
ii - tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a ad-
ministração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria auto-
ridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contra-
tado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo de 02 (dois) anos da decisão que declarar a empresa inidônea;
III - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; e
iv - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do cre-
denciamento.
art.6º a habilitação da instituição credenciada terá validade de 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do ato de habilitação expedido pelo titular da 
secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade.
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Parágrafo único. será desabilitada a instituição que durante o prazo de 
validade incorrer em alguma vedação prevista no art.5º.
Art.7º A instituição credenciada deverá apresentar anualmente certificação 
de auditoria interna e estará sujeita a auditoria externa, a qualquer mo-
mento, pela sEMas e demais órgãos públicos de controle.
caPÍtULo iii
da certiFicaÇÃo
Art.8º Será emitida a certificação de adequação ambiental de polígonos 
em imóveis inscritos no sistema de cadastro ambiental rural do Estado do 
Pará – sicar-Pa, cujo processo de análise do cadastro não possua pen-
dência de resposta à notificação da SEMAS, ou o processo no Programa de 
Regularização Ambiental – PRA ainda não esteja finalizado.
Art.9° A validade das certificações de adequação ambiental emitida pela 
instituição credenciada possuirá validade de 1 (um) ano e está vinculada 
ao cadastro ambiental rural -car.
Parágrafo único. A certificação será suspensa ou cancelada, de acordo com 
a alteração da situação do car.
art.10. É obrigação da instituição credenciada o monitoramento do polígo-
no ou do imóvel durante a validade da certificação.
art.11. Nos casos em que o produtor não concordar com o impedimento 
comercial, a instituição credenciada poderá emitir laudo técnico que certi-
fique a inexistência das seguintes inconsistências:
I - sobreposição com polígonos de desmatamento ≥ 6,25 ha do Sistema 
- Programa de Cálculo do Desflorestamento da Amazônia do Instituto Na-
cional de Pesquisas Espaciais (ProdEs amazônia/iNPE)e posteriores a 1 
de agosto de 2008 (ProdEs 2009);
ii - sobreposição com terras indígenas, cuja fase de demarcação esteja em 
situação “declarada” ou em outra mais avançada;
iii - sobreposição com unidades de conservação de proteção integral nas 
bases cartográficas dos órgãos públicos competentes;
iv - sobreposição com polígonos de embargo ambiental no mapa georrefe-
renciado do imóvel, com base no car; e
v - alteração do mapa georreferenciado do imóvel com alteração de limites 
na base do car atualizada.
caPÍtULo iV
disPosiÇÕes FiNais
Art.12. A verificação de desconformidade ambiental com as declarações 
emitidas acarretará o descredenciamento automático da instituição.
Parágrafo único. o descredenciamento de que trata o caput deste artigo não 
isenta de possíveis responsabilidade ambiental, penal, cível e administrativa.
art.13. a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade do 
Pará publicará, em até 60 (sessenta) dias, o edital de credenciamento com 
termo de referência, que regulamentará o processo de habilitação das ins-
tituições, a contar da data de publicação desta Portaria.
art.14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 28 de abril de 2022.
JosÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
secretário de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade

Protocolo: 791090

diÁria
Portaria Nº 0582/2022 - GaB/seMas 01 de aBriL de 2022.

Objetivo: Realizar a ação de fiscalização Ambiental em barragens de acu-
mulação de água, referente a 2ª campanha para o cumprimento das Metas 
do Programa de consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das águas – 
ProGEstÃo -ciclo ii.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Paragominas/Pa, Ulianópolis/Pa e ipixuna do Pará/Pa
Período: 11/04 e 20/04/2022 – 09 e ½ diárias
servidores:
- 55587537/1 - carla tatiaNi do carMo PErEira - (técnico em Gestão 
de Meio ambiente)
- 5912113/2 - aNdrEa Maria dE araUJo - (técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5936342/2 - alvaro dE castro PacHEco JUNior - (técnico em Ges-
tão de Meio ambiente)
- 5904398/2 - lEoNi sErrao BElato - (técnico em Gestão de Meio am-
biente)
- 5955181/1 - tHalEs dE soUZa Garcia - (técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
ordENador: lEoPErcio BarBosa foro / diretor de Gestão administra-
tiva e financeira, em exercício / Portaria nº 00223 de 15 de fevereiro de 
2022, publicada no doE nº 34.872 do dia 22 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 779672
Portaria Nº 0654/2022 - GaB/seMas 11 de aBriL de 2022.

objetivo: realizar ação de vistoria de segurança de barragens – (avB mi-
neração) (colossos).
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Marabá/Pa, curionópolis/Pa, Parauapebas/Pa e canaã dos cara-
jás/Pa
Período: 09/05 a 20/05/2022 – 11 e ½ diárias.
servidores:
- 5952148/1- GlEidsoN saNtos Barros - (técnico em Gestão de meio 
ambiente)
- 55589551/2 - rodolfo GadElHa dE soUsa - (técnico em Gestão de 
meio ambiente)
- 5936161/2 - EdsoN alvEs rodriGUEs – (assessor especial)
ordENador: lilia Marcia raMos rEis / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 783871

Portaria Nº 0710/2022 - GaB/seMas 19 de aBriL de 2022.
objetivo: apurar denúncia instaurada pelo Ministério Público do Estado do 
Pará.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Paragominas/Pa e ipixuna/Pa
Período: 18/04 e 22/04/2022– 04 e ½ diárias.
servidores:
- 57175209/1- cEsar PlatoN Maia - (técnico em Gestão de infra-Es-
trutura)
- 5954974/1 - aMaNda da costa MoUra – (técnico Em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5959636/1 - MoNiQUE BEZErra NasciMENto - (técnico Em Gestão de 
Meio ambiente)
- 5954915/1 - raQUEl da silva BaNdEira - (técnico Em Gestão de Meio 
ambiente)
ordENador: lEoPErcio BarBosa foro / diretor de Gestão 
administrativa E financeira, Em Exercício / Portaria Nº 00657/2022-
GaB/sEMas, dE 12.04.2022

Protocolo: 787162
Portaria Nº 0723/2022 - GaB/seMas 20 de aBriL de 2022.

objetivo: realização de vistoria técnica pré-exploratória de PMfs em pro-
priedade rural, nos municípios citados.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: altamira/Pa.
destino: Uruará/Pa, Brasil Novo/Pa e Pacajá/Pa
Período: 02/05 a 08/05/2022 – 06 e ½ diárias.
servidores:
- 5955051/1 - liNdirairY saNtos da silva - (técnico Em Gestão de 
Meio ambiente)
- 5932088/2 - ariElE da silva salEs - (técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5943170/1 - vaGNEr saNtos caEtaNo - (Motorista)
ordENador: lEoPErcio BarBosa foro / diretor de Gestão 
administrativa E financeira, Em Exercício / Portaria Nº 00657/2022-
GaB/sEMas, dE 12.04.2022

Protocolo: 787741
Portaria Nº 0730/2022 - GaB/seMas 25 de aBriL de 2022.

objetivo: realizar vistoria para subsidiar licenciamento ambiental.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Marabá/Pa e floresta do araguaia/Pa
Período: 09/05 a 14/05/2022 – 05 e ½ diárias.
servidores:
- 5954969/1 - PaUlo roBErto soarEs rodriGUEs - (técnico em Ges-
tão de Meio ambiente)
- 5900267/2 - diEGo lEitE GUiMarÃEs - (técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
-57205979/3 - valBEr dE alMEida PirEs - (técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
ordENador: lEoPErcio BarBosa foro / diretor de Gestão 
administrativa e financeira, em exercício / Portaria Nº 00657/2022-
GaB/sEMas, de 12.04.2022.

Protocolo: 788665
Portaria Nº 0735/2022 - GaB/seMas 25 de aBriL de 2022.

Objetivo: Vistoria licenciamento ambiental para Beneficiamento de Mine-
rais Metálicos no empreendimento aMs Mineração.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Parauapebas/Pa (carajás)
Período: 11/05 a 13/05/2022 – 02 e ½ diárias.
servidores:
- 5960946/1 - NaBila taiNa PatEZ silva - (técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5960914/1 - BrUNo alvEs NoGUEira - (técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
ordENador: lEoPErcio BarBosa foro / diretor de Gestão 
administrativa e financeira, em exercício / Portaria Nº 00657/2022-
GaB/sEMas, de 12.04.2022.

Protocolo: 788727
Portaria Nº 0739/2022 - GaB/seMas 25 de aBriL de 2022.

Objetivo: Realizar ação conjunta de fiscalização ambiental com a Gerência de 
infraestrutura de Energia, Parcelamento do solo e saneamento - GEPas/dla, 
na(o) área/polígono do aterro sanitário do município de Marituba.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: Marituba/Pa
Período: 24/04/2022 – ½ diária
servidores:
- 5954945/1 - BrUNo frias caraciolo - (técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5954934/1 - GUstavo airEs sarMaNHo - (técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 57196796/1 - MarcElo aNtoNio dE sa MEdEiros – (Motorista)
ordENador: lEoPErcio BarBosa foro / diretor de Gestão 
administrativa e financeira, em exercício / Portaria Nº 00657/2022-
GaB/sEMas, de 12.04.2022.

Protocolo: 788948
Portaria Nº 0659/2022 - GaB/seMas 12 de aBriL de 2022.

objetivo: realizar atividades de educação ambiental, através da capacita-
ção em educação ambiental para os servidores da secretaria Municipal de 
Meio ambiente no município citado.
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fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Ponta de Pedras/Pa
Período: 01/05 a 07/05 / 2022– 06 e ½ diárias.
servidores:
- 5907165/2 - Edira dE NaZarÉ fErrEira vidal - (assistente social)
- 8001342/3 - taNicE da silva aGUiar - (tec. Em Gestão Pública)
- 3205193/1 - alBErto lUiZ tEiXEira da silva - (técnico Em Gestão 
de Meio ambiente)
ordENador: lEoPErcio BarBosa foro / diretor de Gestão administra-
tiva de financeira, em exercicio.

Protocolo: 789340
Portaria Nº 0750/2022 - GaB/seMas 26 de aBriL de 2022.

objetivo: Mobilização, sensibilização e reunião de acompanhamento do 
andamento das atividades de inscrição do car no município citado.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: concórdia do Pará/Pa
Período: 03/05 a 07/05/2022 – 04 e ½ diárias
servidores:
- 5923751/2 - Marcos aNdrE PiMENtEl dE MacEdo - (técnico em Ges-
tão de Meio ambiente)
- 5955053/1 - rENata loPEs dE HolaNda - (técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
ordENador: lEoPErcio BarBosa foro / diretor de Gestão 
administrativa e financeira, em exercício / Portaria Nº 00657/2022-
GaB/sEMas, de 12.04.2022.

Protocolo: 789973
Portaria Nº 0749/2022 - GaB/seMas 26 de aBriL de 2022.

objetivo: realizar procedimento de vistoria técnica para subsidiar o licen-
ciamento ambiental – lar, em empreendimento localizado na zona rural 
do município de Prainha.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: santarém/Pa
destino: Prainha/Pa
Período: 03/05 a 12/05/2022 – 09 e ½ diárias
servidores:
- 57215264/1 - soliMara MorEira soUZa - (técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5888888/3 - EvErtoN araUJo cavalcaNtE - (técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
ordENador: lEoPErcio BarBosa foro / diretor de Gestão 
administrativa e financeira, em exercício / Portaria Nº 00657/2022-
GaB/sEMas, de 12.04.2022.

Protocolo: 790014
Portaria Nº 0761/2022 - GaB/seMas 27 de aBriL de 2022.

objetivo:realizar vistoria técnica para subsidiar análise de licenciamento.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem:Paragominas(Zona Urbana)
destino:Paragominas, dom eliseu e aurora do Pará
Período:02/05 á 06/05/2022 – 04 e ½ diárias.
servidores:
-57194196/3 - aNdrEZa HElENa saNtos Barata- (técnico Em Gestão 
de Meio ambiente)
-5919696/2- osMar roMaN JUNior - (técnico Em Gestão de Meio am-
biente)
ordENador: lEoPErcio BarBosa foro / diretor de Gestão 
administrativa E financeira, Em Exercício / Portaria Nº 00657/2022-
GaB/sEMas, dE 12.04.2022

Protocolo: 790238
Portaria Nº 0764/2022 - GaB/seMas 27 de aBriL de 2022.

objetivo: Participar em reunião ordinária do conselho deliberativo da rE-
sEX Maracanã.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Maracanã/Pa
Período: 02/05 a 03/05/2022 – 01 e ½ diária
servidor:
- 5946009/1 - rodolPHo ZaHlUtH Bastos - (secretário adjunto de Ges-
tão e regularidade ambiental)
ordENador: lEoPErcio BarBosa foro / diretor de Gestão administrativa 
e financeira, em exercício / Portaria Nº 00657/2022 de 12 de abril de 2022, 
publicada no doE nº 34.934 do dia 14 de abril de 2022;

Protocolo: 790482
Portaria Nº 0778/2022 - GaB/seMas 28 de aBriL de 2022.

objetivo: destinação de animais silvestres provenientes de entrega vo-
luntária para Hospital veterinário da UfPa/castanhal e o Mantenedouro 
de terra alta.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: castanhal/Pa e terra alta/Pa
Período: 20/04/2022 – 0,5 diária
servidor:
- 5888396/2 - PatricK diNiZ alvEs QUiNtEla - (técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
lEoPErcio BarBosa foro / diretor de Gestão administrativa e 
financeira, em exercício / Portaria Nº 00657/2022 de 12 de abril de 
2022, publicada no doE nº 34.934 do dia 14 de abril de 2022.

Protocolo: 790979

oUtras MatÉrias
.

acordo de cooPeraÇÃo N.º 005/2022
Processo adMiNistratiVo eLetrÔNico (Pae) 

Nº.: 2021/943687.
PartEs: secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade – sE-
Mas e instituto alachaster Empreendimentos sociais - instituto alachaster.
ENdErEÇo da PartE: travessa Humaitá, 2627, Marco, cEP: 66.093-047, 
Belém-Pa.
oBJEto: Estabelecer a conjugação de capacidades técnicas dos partícipes 
a fim de operacionalizar ações compatíveis com os objetivos do Desenvol-
vimento sustentável e contribuir para potencialização do Plano integrado 
de Gerenciamento de resíduos sólidos-PGrs no Estado do Pará, através 
de atividades de capacitação e educação ambiental.
VIGÊNCIA: INICIO: 19/04/2022 │ TÉRMINO: 18/04/2024, prorrogável, 
consoante cláusula sétima.
valor: r$ 0,00 (inexistente).
data da assiNatUra: 19/04/2022.
assiNaNtEs: José Mauro de lima o’ de almeida, pela sEMas; ted Williams 
lopes vale, pelo iNstitUto alacHastEr.
coMissÃo GEstora da ParcEria: Brenda Melise Morbach Paredes Ha-
chem, Gleissy Jesus castro, pela sEMas; ted Williams lopes vale, lidiely 
renata dutra da silva, pelo iNstitUto alacHastEr. nos termos da lei.

Protocolo: 790946
terMo de coMProMisso aMBieNtaL - tca

Processo adMiNistratiVo eLetrÔNico (Pae) 
Nº.: 2022/171397.

PartEs: Estado do Pará, por intermédio da secretaria de Estado de Meio 
ambiente e sustentabilidade - sEMas (cNPJ nº. 34.921.783/0001-68) e 
MiNErva s.a (cNPJ nº 67.620.377/0008-90).
sÍNtEsE do oBJEto: Pagamento do valor agregado de 1.840.000 (um 
milhão, oitocentos e quarenta mil) Unidades de Padrão fiscal do Estado do 
Pará - UPf/Pa por meio de adesão ao projeto selecionado pela secretaria 
de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade, conforme critérios esta-
belecidos pelo artigo 142-a, inciso ii do decreto federal nº 6.514/2018.
VIGÊNCIA: INÍCIO: 25/04/2022 │ TÉRMINO: 24/04/2024, consoante 
cláusula Quarta.
foro: Justiça Estadual do Pará, foro da comarca de Belém.
data da assiNatUra: 25/04/2022.
assiNaNtEs: José Mauro de lima o’ de almeida, pela sEMas; frederico 
alcântara de Queiroz, roberto alves de almeida, pela MiNErva.

Protocolo: 790956

.

.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 235 de 27 de aBriL de 2022
art. 1º. designar os membros abaixo relacionados para constituírem comis-
são de sindicância investigativa, destinada a apurar, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, os fatos de que trata o Processo administrativo nº 2022/202678, 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

dados PerFiL
Nome: tito lisias silva dE soUZa

Matrícula: 57188142
lotação: idEflor-Bio

PrEsidENtE

Nome: dEiliaNY liMa dE soUZa olivEira
Matrícula: 57215529
lotação: idEflor-Bio

MEMBro

Nome: JoBErt aBraHÃo da coNcEiÇÃo
Matrícula: 57214625
lotação: idEflor-Bio MEMBro

art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Karla lEssa BENGtsoN
PrEsidENtE do idEflor-Bio

Protocolo: 791077

.

.

diÁria
.

Portaria Nº. 253 de 27 de aBriL de 2022
fundamento legal: conforme o processo nº 2022/482897 e art.145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: realizar levantamento técnico sobre os pontos de acessos turís-
ticos nas comunidades do PEsaM para a renovação do Plano de Manejo
origem: Belém-Pa
destino: são Geraldo do araguaia-Pa.
Período: 02 a 08/05/2022 - 6,5 (seis e meia) diárias
servidor: deoclécio Neves cordeiro Junior - 54197969 - técnico de Plane-
jamento e Gestão em turismo
Karla lEssa BENGtsoN
PrEsidENtE do idEflor-Bio

Protocolo: 791068
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secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 624/2022 - saGa, PUBLicada 
eM doe Nº 34.949, PUBLicada eM 28.04.2022

oNde LÊ: sErvidor(Es): raMiro arÚJo alvEs, Mf: 591311-1
Leia-se: sErvidor(Es): raMiro araÚJo alvEs, Mf: 591311-1
ordENador: PaUlo roBErto dos saNtos liMa

Protocolo: 790962

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo de terMo de receBiMeNto de MateriaL – FesPds.
 o sEcrEtário EXEcUtivo do fUNdo EstadUal dE sEGUraNÇa PÚ-
Blica E dEfEsa social - fEsPds, no exercício das atribuições legais 
previstas na rEsolUÇÃo Nº 001/2020 – fEsPds , publicada no doE nº 
34.420, de 27 de novembro de 2020, após analisar o termo de recebi-
mento e Exame de Material (trEM), elaborado pela comissão de fiscaliza-
ção do contrato administrativo Nº 015/2021- sEGUP/fEsPds/Pa, desig-
nados através da Portaria nº 041/2022 - GaB/sEGUP, publicado no doE Nº 
34.923, de 06 de abril de 2022, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em adaptação e aparelhamento de uma Unidade Móvel de 
saúde para atender aos policiais militares e seus dependentes assistidos 
pelo Programa intinerante Multidisciplinar de atenção à saúde do Policial 
Militar (PASPM) afim de atender as demandas de projetos do Fundo Esta-
dual de segurança Pública e defesa social, proveniente do contrato ce-
lebrado entre o fUNdo EstadUal dE sEGUraNÇa PÚBlica E dEfEsa 
social - fEsPds e a empresa EUro trUcK iMPlEMENtos rodoviarios 
ltda, cNPJ: 06.311.243/0001-63.
rEsolvE:
art. 1º coNcordar com o parecer da comissão de fiscalização do referi-
do trEM, no sentido de que os materiais constantes no documento auxiliar 
da Notas fiscal de serviço Eletrônica – Nfs-e de número: 344, série: Ele-
trônica se encontram em estado de novo, em perfeitas condições de serem 
utilizados no serviço da corporação e atendem às condições estabelecidas 
nos termos das Notas de Empenho Nº 2022NE00007;
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 28 de abril de 2022.
WaGNEr lUiZ dE aviZ carNEiro – tEN cEl QoPM
secretário Executivo do fEsPds

Protocolo: 791151
..

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 1246/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNtE GEral da Policia Militar do Estado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando os termos do Memorando 
nº 664/2022-coNJUr/3, de 22 de abril de 2022, que anexa o ofício nº 
000942/2022-PGE/GaB/Pcta, de 05 de abril de 2022, no qual a srª ana 
carolina lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral adjunta do contencioso, en-
caminha e recomenda o cumprimento da decisão Judicial proferida nos au-
tos da ação ordinária Processo nº 0805807-24.2021.8.14.0015, ajuizada 
por KlEBEr sodrÉ olivEira (cPf Nº 036.504.442-32) em face do Estado 
do Pará e do instituto americano de desenvolvimento – iadEs. No feito, o 
Juízo dEfEriU a tUtEla dE UrGÊNcia, determinando que o impetrante 
participasse da Etapa referente ao teste de aptidão física-taf, devendo o 
mesmo prosseguir para as próxima etapa do certame na condição de sub 
judice. Nesse contexto, o Estado interpôs recurso de agravo de instru-
mento, processo nº 0802348-25.2022.4.14.0000, ao qual foi coNcEdido 
o PEdido dE EfEito sUsPENsivo ao rEcUrso, tornando sem efeito a 
liminar concedida em favor do autor (PaE Nº 2022/418421);
rEsolvE:
art. 1º EXclUir Por dEcisÃo JUdicial da Polícia Militar do Pará, o al 
cfP PM KlEBEr sodrÉ olivEira (cPf Nº 036.504.442-32) pertencen-
te ao Polo Belém/Pa, nos termos dos autos do Processo nº 0802348-
25.2022.4.14.0000.
art. 2º EXclUir o al cfP PM KlEBEr sodrÉ olivEira, da folha de paga-
mento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa..
art. 3º Providencie o departamento Geral de Educação e cultura da PMPa, 
a Portaria de desligamento por decisão Judicial do curso de formação de 
Praças da PMPa do al cfP PM KlEBEr sodrÉ olivEira, Polo Belém/Pa
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 28 de abril de 2022.
JosÉ dilsoN MElo dE soUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 790702

Portaria Nº 1245/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNtE GEral da PolÍcia Militar do Estado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando os termos do Memoran-
do nº 665/2022-coNJUr/3, de 22 de abril de 2022, que anexa o ofí-
cio nº 000999/2022-PGE/GaB/Pcta, de 08 de abril de 2022, no qual a 
srª ana carolina lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral adjunta do con-
tencioso, encaminha e recomenda o cumprimento da decisão Judicial 
proferida nos autos do Mandado de segurança Processo nº 0800006-
11.2022.8.14.0301, ajuizada por aNtoNio MatHEUs sardiNHa saNtos 
(cPf Nº 028.789.302-23) em face do comandante Geral da PMPa e do 
instituto americano de desenvolvimento – iadEs. o objeto da demanda 
consiste em condenar os impetrados a se absterem de exigir, no momento 
de entrega da documentação e matrícula no cfP/PMPa, a carteira Nacional 
de Habilitação (cNH), que somente fosse exigida no momento da posse, 
garantindo a participação do autor. No feito, o Juízo deferiu o pedido limi-
nar. Nesse contexto, o Estado interpôs agravo de instrumento, processo 
nº 0800407-10.2022.8.14.0301, ao qual foi atriBUÍdo EfEito traNsla-
tivo, para extinguir o Mandado de segurança sem resolução do mérito. 
(PaE Nº 2022/1871);
rEsolvE:
art. 1º EXclUir Por dEcisÃo JUdicial da Polícia Militar do Pará, o al 
cfP PM aNtoNio MatHEUs sardiNHa saNtos (cPf Nº 028.789.302-
23) pertencente ao Polo Belém/Pa, nos termos dos autos do Processo nº 
0800407-10.2022.8.14.0301.
art. 2º EXclUir o al cfP PM aNtoNio MatHEUs sardiNHa saNtos, 
da folha de pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de 
Pessoal da PMPa..
art. 3º Providencie o departamento Geral de Educação e cultura da PMPa, 
a Portaria de desligamento por decisão Judicial do curso de formação de 
Praças da PMPa do al cfP PM aNtoNio MatHEUs sardiNHa saNtos, 
Polo Belém/Pa.
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 28 de abril de 2022.
JosÉ dilsoN MElo dE soUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNtE GEral da PMPa

Protocolo: 790706
Portaria de sUBstitUiÇÃo de FiscaL Nº 086/2022 – ccc. obje-
to: NoMEar o 1° tEN QoPM rG 39226 KElviN rUaN olivEira dE araU-
Jo, em substituição ao caP QoPM rG 37960 BrENo vidiGal Barroso, 
como fiscal do Contrato Administrativo nº 015/2014 – DAL/PMPA, celebra-
do entre a PMPa e a srª. Maria dE fátiMa GoMEs dE assUNÇÃo, cujo 
objeto destina-se a “locação de imóvel para abrigar a sede da 18ª ciPM, 
no Município de Jacundá/Pa”;MaNtEr o sd QPPM rG 42622 saNtiaGo 
CRISTINO DA SILVA LEITE, como fiscal Interino do Contrato Administrativo 
nº 015/2014-dal/PMPa; registra-se, publique-se e cumpra-se; Belém/Pa, 
28 de abril de 2022; ricardo do NasciMENto raMos – tEN cEl QoPM 
rG 29213; chefe do centro de compras e contratos da PMPa.

Protocolo: 790711

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 20/21/di/dF, contida no doE nº 34.773 do dia 
23/11/2021; onde Lê-se: servidores: cB PM rômulo cesar do amaral 
soares; Leia-se: servidores: cB PM rômulo cezar do amaral soares. or-
denador: roBiNsoN aUGUsto BoUlHosa BEZErra.
errata da Portaria Nº 1902/21/di/dF, contida no doE nº 34.739 do 
dia 19/10/2021; onde Lê-se: servidores: sGt PM Enickson correa de 
souza araujo; Leia-se: servidor: sGt PM Enickson correa de souza de 
araujo. ordenador: roBiNsoN aUGUsto BoUlHosa BEZErra.
errata da Portaria Nº 1942/21/di/dF, contida no doE nº 34.742 do 
dia 21/10/2021; onde Lê-se: objetivo: a serviço da PMPa; Leia-se: ob-
jetivo: cumprir diligências de iPM. ordenador: roBiNsoN aUGUsto BoU-
lHosa BEZErra.

Protocolo: 790587
errata da Portaria Nº 2366/21/di/dF, contida no doE nº 34.774 
do dia 24/11/2021; onde Lê-se: cB PM Jonas de Melo vidal; cPf: 
924.710.982-20; valor: r$ 126,60. Leia-se: cB PM Jonas de Melo vidal; 
cPf: 924.702.982-20; valor: r$ 126,60. ordenador: cEl QoPM roBiN-
soN aUGUsto BoUlHosa BEZErra.

Protocolo: 790925
errata das Portarias Nº 455 e 456/22/di/dF, coNtidas No 
doE Nº 34.868 do dia 17/02/2022; oNde LÊ-se: Município de origem: 
Belém-Pa; Leia-se: Município de origem: ananindeua-Pa; ordENador: 
cEl QoPM roBiNsoN aUGUsto BoUlHosa BEZErra.

Protocolo: 790934

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de editaL
Pregão Eletrônico nº 07/2022 – CPL/PMPA. Órgão: PolÍcia Militar 
do Pará. objeto: “rEGistro dE PrEÇos Para aQUisiÇÃo dE raÇÃo 
EQUiNa, com fornecimento por demanda de caráter essencial e contínuo, 
para os semoventes (equinos) pertencentes à carga da Polícia Militar do 
Pará, conforme quantidades e exigências do Edital e seus anexos. data 
e hora de abertura: 11/05/2022, às 09h00 (horário de Brasília). local: 
www.gov.br/compras. informações: (91) 98421-0841. Edital se encontra 
disponível nos sites: www.compraspara.pa.gov.br e www.gov.br/compras . 
Belém-Pa, 28  de abril de 2022. lUiZ aUGUsto Brito tavarEs – 1º tEN 
QoaPM rG 24842 - PrEGoEiro

Protocolo: 790958
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terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo de cotaÇÃo eLetrÔNica Nº 002/2022 - ccc
o diretor da diretoria de apoio logístico da Polícia Militar do Pará – dal/
PMPa, usando de suas atribuições legais concedidas por meio das Portaria 
nº 643/2021 – sccMo/dGP, publicada no Boletim Geral da PMPa nº 083, 
de 03/05/2021.rEsolvE: art.. 1º HoMoloGar o certame da cotação Ele-
trônica nº 002/2022 ccc, decorrente do Processo administrativo Eletrônico 
nº 2021/221138 cujo objeto consiste na “aquisição de 01 (um) compressor 
odontológico”, tendo sido adjudicada como vencedora do itEM 1 a empresa 
aNtÔNio ailtoN da crUZ UcHÔa – ME – cNPJ: 28.564.781/0001-66, 
no valor total de r$ 3.724,99 (trÊs Mil sEtEcENtos E viNtE E QUatro 
rEais E NovENta E NovE cENtavos), com fundamento no art. nº 38 da 
lei federal nº 8.666/93; art. 2º – rEMEtEr o referido processo ao chefe 
do Centro de Compras e Contratos - CCC , a fim de que seja providenciada 
a formalização do compromisso de contrato ou Elemento substitutivo de 
contrato ou emissão de Prd e Nota dE EMPENHo em favor das empresas 
vencedoras; artº 3º – dEtErMiNo publicação desta homologação em diá-
rio no prazo previsto em lei; Belém/Pa, 28 abril de 2022; JorGE WilsoN 
PiNHEiro dE araÚJo – cEl QoPM; diretor de apoio logístico.

Protocolo: 790941

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1959/22/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; desti-
no: Marabá-Pa; Período: 27 a 28/04/2022; Quantidade de diárias: 02 de 
alimentação e 01 de Pousada; servidores: cEl PM José dilson Melo de 
souza Júnior; cPf: 426.627.292-87; valor: r$474,78. ordenador: cEl 
QoPM roBiNsoN aUGUsto BoUlHosa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 790550
Portaria Nº 1960/22/di/dF – objetivo: Policiamento e fiscaliza-
ção de trânsito (2ªQUiNZ-aBril/22-BPrv); fUNdaMENto lEGal: lei. 
N° 5.119/84; Município de origem: Marituba-Pa; destino: conceição do 
araguaia-Pa; Período: 14/04 a 29/04/2022; Quantidade de diárias: 15 de 
alimentação e 15 de pousada; servidores: sGt PM daniel Ulisses de souza 
Barbosa; cPf: 581.074.102-97; valor: r$3.956,40. sGt PM aurérlio silva 
arias; cPf: 471.283.052-20 ; valor: r$3.956,40. sGt PM Jossimar cabral 
sampaio; cPf: 634.861.722-04; valor: r$3.956,40. sGt PM silvio reis da 
silva; cPf: 642.542.752-34; valor: r$3.956,40. sGt PM Wellington de oli-
veira e silva; cPf: 751.112.502-63; valor: r$3.956,40. cB PM Wellington 
Pereira Barros; cPf: 823.897.052-00; valor: r$3.798,00. ordENador: 
cEl QoPM roBiNsoN aUGUsto BoUlHosa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1961/22/di/dF – objetivo: Policiamento e fiscaliza-
ção de trânsito (2ªQUiNZ-aBril/22-BPrv); fUNdaMENto lEGal: lei. N° 
5.119/84; Município de origem: Marituba-Pa; destino: catanhal-Pa; Perío-
do: 14/04 a 29/04/2022; Quantidade de diárias: 15 de alimentação e 15 de 
pousada; servidores: sGt PM andré levy da silva; cPf: 496.275.112-34; 
valor: r$2.611,20. sGt PM Klébson Modesto carvalho; cPf: 304.414.042-
00; valor: r$2.611,20. sGt PM Marcus vinicius Nunes da cunha; cPf: 
608.950.122-00; valor: r$2.611,20. sGt PM igor de oliveira Nery da cos-
ta; cPf: 530.024.232-20; valor: r$2.611,20. cB PM denilson José Nas-
cimento ferreira; cPf: 000.337.532-37; valor: r$2.571,60. cB PM José 
augusto ferreira Maues; cPf: 793.040.522-20; valor: r$2.571,60. or-
dENador: cEl QoPM roBiNsoN aUGUsto BoUlHosa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1962/22/di/dF – objetivo: Policiamento e fiscaliza-
ção de trânsito (2ªQUiNZ-aBril/22-BPrv); fUNdaMENto lEGal: lei. 
N° 5.119/84; Município de origem: Marituba-Pa; destino: tailândia-Pa; 
Período: 14/04 a 29/04/2022; Quantidade de diárias: 15 de alimentação 
e 15 de pousada; servidores: sGt PM Marcelo de Moraes ferreira; cPf: 
616.675.012-91; valor: r$3.956,40. sGt PM João amancio Neves dos 
reis; cPf: 427.579.672-15; valor: r$3.956,40. sGt PM Joaquim cordeiro 
oliveira; cPf: 264.450.772-34; valor: r$3.956,40. cB PM augusto da-
masceno carvalho; cPf: 937.911.002-20; valor: r$3.798,00. cB PM Wal-
deci alves de sousa; cPf: 818.742.192-49; valor: r$3.798,00. cB Nielson 
costa souza; cPf: 790.282.172-15; valor: r$3.798,00. ordENador: cEl 
QoPM roBiNsoN aUGUsto BoUlHosa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1963/22/di/dF – objetivo: Policiamento e fiscaliza-
ção de trânsito (2ªQUiNZ-aBril/22-BPrv); fUNdaMENto lEGal: lei. N° 
5.119/84; Município de origem: Marituba-Pa; destino: tomé açu-Pa; Perí-
odo: 14/04 a 29/04/2022; Quantidade de diárias: 15 de alimentação e 15 
de pousada; servidores: sGt PM Eduardo augusto das Neves Pereira; cPf: 
690.175.142-72; valor: r$3.956,40. sGt PM Manoel José Moraes Pontes; 
cPf: 391.479.672-34; valor: r$3.956,40. cB PM roberto soares lobo Ju-
nior; cPf: 984.234.362-68; valor: r$3.798,00. cB PM daniel felipe Portal 
lopes; cPf: 017.639.752-31; valor: r$3.798,00. cB PM fernando rodri-
gues Gonçalves; cPf: 947.822.882-04; valor: r$3.798,00. ordENador: 
cEl QoPM roBiNsoN aUGUsto BoUlHosa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1964/22/di/dF – objetivo: Policiamento e fiscaliza-
ção de trânsito (2ªQUiNZ-aBril/22-BPrv); fUNdaMENto lEGal: lei. 
N° 5.119/84; Município de origem: Marituba-Pa; destino: ourilândia do 
Norte-Pa; Período: 14/04 a 29/04/2022; Quantidade de diárias: 15 de 
alimentação e 15 de pousada; servidores: sGt PM Marilson Monte carnei-
ro; cPf:489.686.762-91; valor: r$3.956,40.b sGt PM alexandre Miranda 
silva; cPf: 411.169.922-72; valor: r$3.956,40. sGt PM Gillard silva fer-
reira; cPf: 264.918.182-68; valor: r$3.956,40. sGt PM Paulo cesar ro-

drigues da silva; cPf: 646.672.192-20; valor: r$3.956,40. cB PM andré 
tiago da silva Barbosa; cPf: 836.584.912-72; valor: r$3.798,00. cB PM 
Madson damasceno da silva; cPf: 854.529.122-15; valor: r$3.798,00. 
ordENador: cEl QoPM roBiNsoN aUGUsto BoUlHosa BEZErra; Pra-
zo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1965/22/di/dF – objetivo: Policiamento e fiscalização de 
trânsito (2ªQUiNZ-aBril/22-BPrv); fUNdaMENto lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Marituba-Pa; destino: cametá-Pa; Período: 14/04 a 
29/04/2022; Quantidade de diárias: 15 de alimentação e 15 de pousada; ser-
vidores: sUB tEN PM denis augusto da cruz fontes; cPf: 297.346.572-91; 
valor: r$3.956,40. sGt PM cristian Pantoja de loureiro; cPf: 608.517.322-
91; valor: r$3.956,40. sGt PM reginaldo cláudio velasco azevedo Júnior; 
cPf: 489.891.262-15; valor: r$3.956,40. cB PM Marcelo Matias de Jesus; 
cPf: 775.684.272-34; valor: r$3.798,00. cB PM Glauber João Marques de 
freitas; valor: 897.230.662-20; valor: r$3.798,00. ordENador: cEl QoPM 
roBiNsoN aUGUsto BoUlHosa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1966/22/di/dF – objetivo: Policiamento e fiscaliza-
ção de trânsito (2ªQUiNZ-aBril/22-BPrv); fUNdaMENto lEGal: lei. N° 
5.119/84; Município de origem: Marituba-Pa; destino: Moju-Pa; Período: 
14/04 a 29/04/2022; Quantidade de diárias: 15 de alimentação e 15 de 
pousada; servidores: sGt PM Edmilson da silva sousa; cPf: 592.561.172-
15; valor: r$3.956,40. sGt PM Emanuel de souza cabral Júnior; cPf: 
449.038.042-91; valor: r$3.956,40. sGt PM José luis da silva; cPf: 
571.784.612-68; valor: r$3.956,40. sGt PM indionilson andré de Jesus 
Melo; CPF: 634.070.602-97; Valor: R$3.956,40. CB PM Tony Jefferson Ro-
drigues da costa; cPf: 708.517.432-34; valor: r$3.798,00. cB PM rosi-
leno Pantoja da silva; cPf: 679.369.202-00; valor: r$3.798,00. ordENa-
dor: cEl QoPM roBiNsoN aUGUsto BoUlHosa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1967/22/di/dF – objetivo: Policiamento e fiscaliza-
ção de trânsito (2ªQUiNZ-aBril/22-BPrv); fUNdaMENto lEGal: lei. N° 
5.119/84; Município de origem: Marituba-Pa; destino: igarapé Miri-Pa; Perí-
odo: 14/04 a 29/04/2022; Quantidade de diárias: 15 de alimentação e 15 de 
pousada; servidores: sGt PM thiago da silva costa; cPf: 867.410.392-87; 
valor: r$3.956,40. sGt PM Jucelino silva torres; cPf: 440.776.022-20; va-
lor: r$3.956,40. sGt PM silvio Jarbas Martins Barradas; cPf: 488.849.442-
87; valor: r$3.956,40. cB PM thomas cristian Melthieur Moraes silva; cPf: 
001.931.632-17; valor: r$3.798,00. cB PM rodrigo raphael cabral trindade; 
cPf: 008.004.782-31; valor: r$3.798,00. ordENador: cEl QoPM roBiN-
soN aUGUsto BoUlHosa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1968/22/di/dF – objetivo: Policiamento e fiscaliza-
ção de trânsito (2ªQUiNZ-aBril/22-BPrv); fUNdaMENto lEGal: lei. 
N° 5.119/84; Município de origem: Marituba-Pa; destino: abaetetuba-Pa; 
Período: 14/04 a 29/04/2022; Quantidade de diárias: 15 de alimentação 
e 15 de pousada; servidores: sGt PM Bruno Pinheiro dos santos; cPf: 
841.182.102-15; valor: r$3.956,40. sGt PM Joaquim alves de oliveira 
Neto; cPf: 602.278.502-20; valor: r$3.956,40. sGt PM thiago cleberson 
da silva; cPf: 867.573.002-06; valor: r$3.956,40. sGt PM Josué soares 
torres da silva Júnior; cPf: 914.479.172-00; valor: r$3.956,40. sGt PM 
ronald tavares Pantoja; cPf: 787.246.002-53; valor: r$3.956,40. or-
dENador: cEl QoPM roBiNsoN aUGUsto BoUlHosa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1969/22/di/dF – objetivo: Policiamento e fiscalização 
de trânsito (2ªQUiNZENa-aBril/22-BPrv/oP. lEi sEca); fUNdaMENto 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Marituba-Pa; destino: sa-
linópolis-Pa; Período: 14/04 a 29/04/2022; Quantidade de diárias: 15 de 
alimentação e 15 de pousada; servidores: sGt PM carlos sidney souza; 
cPf: 283.342.642-91; valor: r$3.956,40. sGt PM Edvaldo silva de andra-
de; cPf: 368.690.312-15; valor: r$3.956,40. sGt PM Paulo da rosa celso 
de farias; cPf: 299.192.402-06; valor: r$3.956,40. sGt PM carlos ale-
xandre teles dos santos; cPf: 489.461.412-04; valor: r$3.956,40. cB PM 
Elias dhonys araujo de Moraes; cPf: 009.872.952-76; valor: r$3.798,00. 
ordENador: cEl QoPM roBiNsoN aUGUsto BoUlHosa BEZErra; Pra-
zo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 790847

.

.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

Portaria Nº 070/2022/Gab. diretor/FasPM – objetivo: Por ter se-
guido em virtude da necessidade de condução do cB PM rG 38310 lUiZ 
DIEGO DE OLIVEIRA para acompanhar sua filha menor ELOYSA VITÓRIA 
rodriGUEs PiNHEiro que realizou consultas nos dias 27 de abril de 2022 
no Neuropsicólogo, 28 de abril de 2022 na fonoaudióloga na clínica reabili-
tar no Hospital santa Maria em ananindeua e 29 de abril de 2022 retorno. 
fUNdaMENto lEGal: lei. Nº 5.119/84; Município de origem: tucuruí-Pa; 
destino: Belém-Pa; Período: nos dias 27 a 29 de abril de 2022; Quantida-
de de diárias: 03 diárias de alimentação na categoria “B”; servidor: cB PM 
rG 37875 adalBErto Morais dos saNtos; cPf: 817.637.782-15, no 
valor: r$ 379,80. ordENador: raUl ZÊNio GENtil silva; PraZo Para 
PrEstaÇÃo dE coNtas: 05 (ciNco) dias aPÓs a data dE rEtorNo.

Protocolo: 791177
Portaria Nº 069/2022/Gab. diretor/FasPM – objetivo: Por haver 
necessidade de realizar a condução de associados e dependentes, a fim de 
acompanha-los para exames e consultas. fUNdaMENto lEGal: lei. N° 
5.119/84; Município de origem: castanhal-Pa; destino: Belém-Pa, no pe-
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ríodo de 08,12,13,19 e 20 de abril de 2022; Quantidade de diárias: 05 di-
árias de alimentação; Na categoria “B”; servidor: sGt clEYsoN da silva 
costa; cPf: 621.760.212-15, no valor: r$ 1.186,92. ordENador: raUl 
ZÊNio GENtil silva; PraZo Para PrEstaÇÃo dE coNtas: 05 (ciNco) 
dias aPÓs a data dE rEtorNo.

Protocolo: 790733

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 160 de 26 de aBriL de 2022
o coMaNdaNtE-GEral do cBMPa E coordENador EstadUal dE dEfEsa 
civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas em legislação peculiar;
considerando a Portaria Estadual nº 0086, de 11 de dezembro de 2000, 
que cria a função de agente Público de controle no Estado do Pará;
considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/500616, resolve:
art. 1º Nomear o caP QoBM WaUlisoN fErrEira PiNto, Mf: 57173343/1, 
para exercer a função de agente Público de controle (aPc) do corpo de 
Bombeiros Militar do Pará.
art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMEs dE soUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 790657
Portaria Nº 161 de 26 de aBriL de 2022

o coMaNdaNtE-GEral do cBMPa E coordENador EstadUal dE dEfEsa 
civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas em legislação peculiar;
considerando a Portaria Estadual nº 0086, de 11 de dezembro de 2000, 
que cria a função de agente Público de controle no Estado do Pará;
considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/500616, resolve:
art. 1º Nomear o caP QoBM davidsoN da rosa salEs Mf: 57175077/1, 
para exercer a função de agente Público de controle (aPc) do corpo de 
Bombeiros Militar do Pará.
art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMEs dE soUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 790644
Portaria Nº. 032/cedec de 28 de aBriL de 2022.

coordENador adJUNto EstadUal dE dEfEsa civil, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o decreto Estadual de nº 2.539, de 20 
de maio de 1994, Portaria nº 516 de 15 de dezembro de 2021, publicado 
em Boletim Geral nº 241 de 30 de dezembro de 2021 e Portaria n° 015 de 
10 de Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 
34.827 de 12 de Janeiro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.117, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 34.829 de 13 de janeiro de 2022, regulamenta a concessão de Bene-
fício Eventual às famílias em vulnerabilidade social decorrente de calami-
dade Pública e/ou situação de Emergência, ocasionadas por fortes chu-
vas que causaram deslizamentos, inundações, enxurradas e alagamentos, 
ocorridos no primeiro quadrimestre de 2022 no Estado do Pará;
rEsolvE:
art. 1º – conceder o Benefício Eventual do ProGraMa rEcoMEÇar/ BoM 
JEsUs do tocaNtiNs, em parcela única no valor r$ 1.212,00, (UM Mil, 
dUZENtos E doZE rEais), por família que foram cadastradas pela coor-
denadoria Estadual de Defesa Civil, conforme relação nominal de benefici-
ários encaminhados pela divisão de apoio comunitário. Perfazendo o valor 
total de r$ 84.840,00 (oitENta E QUatro Mil, oitocENtos E QUarEN-
ta rEais) para as 70 famílias cadastradas.

ord NoMe cPF VaLor
1 alaNE rodriGUEs dos saNtos 076.004.592-56 r$ 1.212,00
2 aliNE coNcEiÇÃo BraGa 003.747.742-00 r$ 1.212,00
3 aNGEla olivEira da silva 111.313.963-32 r$ 1.212,00
4 aNGElica riBEiro da silva soUsa 014.765.902-73 r$ 1.212,00
5 aNtoNia JUscilENE GoMEs PErEira 994.294.542-34 r$ 1.212,00
6 aNtoNia NErEs costa silva 011.238.722-52 r$ 1.212,00
7 aNtoNio da silva MorEira 702.388.602-80 r$ 1.212,00
8 BrUNa da silva soUsa 032.546.472-38 r$ 1.212,00
9 clEidiaNE da silva GoMEs 024.398.202-02 r$ 1.212,00
10 cristiNa liMa PiNto 053.640.793-25 r$ 1.212,00
11 dalrilENE dE soUsa tarGiNo 035.410.492-60 r$ 1.212,00
12 dEiJaNE coNcEicao da silva 050.830.713-98 r$ 1.212,00
13 dHEssica rodriGUEs costa 976.456.302-30 r$ 1.212,00
14 dioMar Batista salEs 783.926.592-87 r$ 1.212,00
15 doralicE corrEia da silva 222.512.192-34 r$ 1.212,00
16 EdilaNE silva dos saNtos 026.335.812-77 r$ 1.212,00
17 EliaNE silva caMPo 019.307.212-26 r$ 1.212,00
18 ElisaNGEla coElHo MorEira 867.024.242-72 r$ 1.212,00

19 EriKa aMElia loPEs dos saNtos 014.088.202-26 r$ 1.212,00

20 EriNEUMa da coNcEiÇÃo crUZ 875.441.562-49 r$ 1.212,00
21 EUdalia BarBosa dE soUZa 713.064.552-00 r$ 1.212,00
22 fraNcidalva crUZ dE soUZa 958.778.782-04 r$ 1.212,00
23 fraNcisco roQUE da silva 037.333.161-42 r$ 1.212,00
24 fraNcisvÂNia GoMEs dE soUsa 065.076.801-92 r$ 1.212,00
25 GisElia coNcEiÇÃo dos saNtos 911.200.983-00 r$ 1.212,00
26 irisNEtE silva dE araUJo 425.703.012-72 r$ 1.212,00
27 islENE MoNtEiro da silva 040.863.472-37 r$ 1.212,00
28 ivaNEidE Morais dos saNtos 850.533.092-72 r$ 1.212,00
29 ivaNildEs dias carNEiro 765.280.062-53 r$ 1.212,00
30 JaiNE soUZa liMa 026.209.642-02 r$ 1.212,00
31 JaMilE QUElEN fErrEira cardoso 015.082.482-30 r$ 1.212,00
32 JaQUEliNE fErrEira cosMo 885.017.442-04 r$ 1.212,00
33 JaQUEliNE loPEs da silva liMa 606.287.703-32 r$ 1.212,00
34 JErlaNE corrEia da silva 871.223.592-04 r$ 1.212,00
35 Joaci silva dos Passos 449.200.753-91 r$ 1.212,00
36 JosÉ riBaMar BarBosa 969.676.682-34 r$ 1.212,00
37 JosENildE saNtos Passos 026.557.812-44 r$ 1.212,00
38 lEidE daYaNE soUsa silva 918.523.742-68 r$ 1.212,00
39 lENilsa da coNcEiÇÃo silva 022.853.403-89 r$ 1.212,00
40 lEosiNa dos saNtos 809.667.802-72 r$ 1.212,00
41 lEUdiMar da coNcEiÇÃo soUZa 006.752.772-80 r$ 1.212,00
42 lidiaNE PErEira da silva 897.058.402-10 r$ 1.212,00
43 lUciENE dE JEsUs Matias 715.647.302-63 r$ 1.212,00
44 lUZiMar PrUdENcio dos saNtos 861.112.302-63 r$ 1.212,00
45 MarGarida PaUliNa silva soUsa 986.003.033-20 r$ 1.212,00
46 Maria da coNcEicao olivEira dos saNtos 774.698.362-68 r$ 1.212,00
47 Maria da silva MorEira 766.278.452-53 r$ 1.212,00
48 Maria das dorEs dos saNtos 536.988.782-91 r$ 1.212,00
49 Maria dE fatiMa dE soUsa 849.730.482-91 r$ 1.212,00
50 Maria dE JEsUs PErEira da silva 835.987.072-15 r$ 1.212,00
51 Maria dE NaZarÉ dE soUsa tarGiNo 002.901.982-67 r$ 1.212,00
52 Maria do socorro Batista 009.660.573-17 r$ 1.212,00
53 Maria EUNicE dos saNtos 713.637.342-53 r$ 1.212,00
54 Maria GorEtE soarEs PErEira 904.504.182-00 r$ 1.212,00
55 Maria lUcia da coNcEiÇÃo fiGUEirEdo 007.967.653-75 r$ 1.212,00
56 Maria NaivaN costa silva 010.570.682-50 r$ 1.212,00
57 MariNalva NasciMENto dE alMEida 000.046.612-30 r$ 1.212,00
58 MariNEtE saNtaNa da costa 010.008.622-59 r$ 1.212,00
59 MiriaN saldaNHa da crUZ 017.040.712-83 r$ 1.212,00
60 NorMa Batista salEs 967.165.682-04 r$ 1.212,00
61 PoliaNa fiGUErEdo saNtos 073.180.712-03 r$ 1.212,00
62 rEGiclaUdia dos saNtos dias 917.974.972-00 r$ 1.212,00
63 saldEMYa da silva saNtos 030.136.532-64 r$ 1.212,00
64 taiNara PalHarEs aNElHE 619.320.403-23 r$ 1.212,00
65 tairYs GaBriEllY Batista salEs 084.646.942-10 r$ 1.212,00
66 tErEZa dE JEsUs 754.993.712-53 r$ 1.212,00
67 tHais PErEira rodriGUEs 031.223.492-99 r$ 1.212,00
68 valdilEia silva lacErda 014.473.322-61 r$ 1.212,00
69 vaNdErlEia da silva salEs 005.198.002-90 r$ 1.212,00
70 WElio liMa rocHa 038.905.602-29 r$ 1.212,00

valor total r$ 84.840,00

art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aviZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 790955

aViso de LicitaÇÃo
.

o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará comunica que 
realizará o Processo licitatório abaixo descrito:
regime diferenciado de contratações nº 002/2022 – cBMPa, modo de 
disputa fechado, regime de execução indireta Empreitada Por Preço Uni-
tário, critério de Julgamento por Maior desconto, valor global estimado r$ 
690.120,51.
objeto: coNstrUÇÃo do caNil No QUartEl do coMaNdo GEral.
Presidente titular: caP QoBM isis KElMa fiGUEirEdo dE araÚJo.
Presidente substituto: caP QoBM rENata dE aviZ Batista.
data de abertura: 20/05/2022, às 09h30min (horário de Brasília).
Entrega do edital: www.gov.br/compras/pt-br, www.compraspara.pa.gov.
br e www.bombeiros.pa.gov.br.
Belém-Pará, 28 de abril de 2022.
HaYMaN aPolo GoMEs dE soUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 790959
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato
coNtrato: 65/2022. iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 

N° 32/2022
Partes: Polícia civil do Estado do Pará, cNPJ n° 00.368.105/0001-06 e 
fEliPE corrÊa airEs, cPf n° 831.717.622-34.
Objeto: Contratação da Prestação de Serviço Técnico Profissional Especiali-
zado, para atender ao “cUrso dE forMaÇÃo dE Policiais civis – cate-
goria: delegado de Polícia civil, 2ª Etapa do concurso Público c-206/2020-
sEPlad/Pc/Pa”, como docente da disciplina Gerenciamento de crises, das 
turmas de dPc 01, 02, 05 e 06, com carga horária de 60 h/a
data da assinatura: 26/04/2022.
vigência: a contar da sua assinatura até 24/06/2022.
valor: r$ 4.200,00
orçamento: Programa de trabalho, Natureza da despesa, fonte de recurso e 
origem do recurso. 40101.06.128.1502.8833.339036/339047.0101-Estadual.
Processo nº 2022/325782.
contratado: fEliPE corrÊa airEs. Endereço: rodovia augusto Montene-
gro nº 102, Bairro Mangueirão, Belém/Pa.
ordenadora responsável: aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo.
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil.

eXtrato do coNtrato
contrato: 108/2022. inexigibilidade de licitação n° 61/2022
Partes: Polícia civil do Estado do Pará, cNPJ n° 00.368.105/0001-06 e 
fEliPE corrÊa airEs, cPf n° 831.717.622-34
Objeto: Contratação da Prestação de Serviço Técnico Profissional Especia-
lizado, para atender ao “cUrso dE forMaÇÃo dE Policiais civis – ca-
tegoria: Escrivão, investigador e Papiloscopista de Polícia civil, 2ª Etapa do 
concurso Público c-207/2020-sEPlad/PcPa”, como docente da disciplina 
Gerenciamento de crises, das turmas iPc 02, 12 e 13 (30 h/a) e das tur-
mas EPc 04 e 05 (20 h/a), com carga horária total de 50 h/a.
data da assinatura: 26/04/2022.
vigência: a contar da sua assinatura até 24/06/2022.
valor: r$ 3.500,00
orçamento: Programa de trabalho, Natureza da despesa, fonte de recurso 
e origem do recurso. 40101.06.128.1502.8833.339036/339047.0101-Es-
tadual.
Processo nº 2022/330735.
contratado: fEliPE corrÊa airEs. Endereço: rodovia augusto Montene-
gro nº 102, Bairro Mangueirão, Belém/Pa.
ordenadora responsável: aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo.
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil.

Protocolo: 790769
eXtrato do coNtrato

contrato: 121/2022. inexigibilidade de licitação nº 74/2022. Partes: Po-
lícia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06. GlaUciaNE 
COSTA CARVALHO. Cpf nº 807.013.452-68. Classificação do Objeto: Con-
tratação da prestação de serviços técnico profissional especializado, para 
atender ao curso de formação de Policiais civis – categorias: Escrivão, 
investigador e Papiloscopista de Polícia civil, como docente, das turmas 
EPc 01, 04 e 07. data da assinatura: 25/04/2022. vigência: a contar da 
sua assinatura até 24/06/2022. valor: r$ 4.200,00. orçamento: Progra-
ma de trabalho Natureza de despesa fonte de recurso origem do re-
curso. 40101.06.128.1502.8833.339036.339047.0101. Estadual. Proc. nº 
2022/326238. contratada: GlaUciaNE costa carvalHo. Endereço: tra-
vessa Pirajá, Bairro: Marco, cep: 66.095-631, Belém/Pa. ordenador: ana 
Michelle Gonçalves soares Zagalo. chefe de Gabinete do delegado Geral 
da Polícia civil/Pa.

eXtrato do coNtrato
contrato: 135/2022. inexigibilidade de licitação nº 78/2022. Partes: Po-
lícia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06. alEXaNdrE 
BEZERRA OLIVEIRA. Cpf nº 807.151.172-20. Classificação do Objeto: Con-
tratação da prestação de serviços técnico profissional especializado, para 
atender ao curso de formação de Policiais civis – categoria: delegado de 
Polícia civil, como docente da disciplina investigação financeira no En-
frentamento ao crime de lavagem de dinheiro, turmas dPc 01, 02, 05 e 
06. data da assinatura: 25/04/2022. vigência: a contar da sua assinatura 
até 24/06/2022. valor: r$ 5.600,00. orçamento: Programa de trabalho 
Natureza de despesa fonte de recurso origem do recurso. 40101.06.128
.1502.8833.339036.339047.0101. Estadual. Proc. nº 2022/318989. con-
tratado: alEXaNdrE BEZErra olivEira. Endereço: rua Boaventura da 
silva, Bairro: Nazaré, cep: 66.055-090, Belém/Pa. ordenador: ana Mi-
chelle Gonçalves soares Zagalo. chefe de Gabinete do delegado Geral da 
Polícia civil/Pa.

Protocolo: 790799

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

ata de reGistro de PreÇos
PreGÃo 016/2022

objeto: registro de Preços para a eventual aquisição de Material Perma-
nente para Perícia Papiloscópica da Diretoria de Identificação da Polícia 
civil do Pará.

adesão: a ata de registro de Preços, durante sua validade, poderá ser 
utilizada somente pela Polícia civil do Estado do Pará.
validade: a validade da ata de registro de Preços será de 12 meses, a 
partir de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
ata nº 01/2022

eMPresa tMB coMÉrcio de eQUiPaMeNtos de seGUraNÇa Ltda
cNPJ: 25.149.750/0001-50

End.: rua Nove de Julho, 72, torre Norte, sala 42, Bairro: santo amaro, cEP: 04.739-010, cidade de são Paulo/sP
tel.: (11) 4210-0190 E- mail: comercial@forensicsbrasil.com.br

Item Especificação Marca Modelo Und Qtd Valor Uni. Valor total

02 cÂMara dE vaPoriZaÇÃo dE 
ciaNoacrilato 110v ca sirchie fr600 Und 03 r$ 35.600,00 r$106.800,00

03 cÂMara dE vaPoriZaÇÃo sirchie cas 30 Und 03 r$ 146.550,00 r$439.650,00

04 EstaÇÃo Para dEsEMPoar 
iMPrEssÕEs latENtEs sirchie ds200a Und 03 r$ 85.000,00 r$255.000,00

05
cÂMara tÉrMica E GaBiNEtE 
dE vaPoriZaÇÃo EM laBo-

ratÓrio
sirchie 214ca Und 03 r$ 26.596,50 r$79.789,50

07 sistEMa dE als MEGaMaXX 
iii, 3 Watts sirchie MMX300 Und 12 r$ 19.658,00 r$235.896,00

08 Kit sUPortE Para fotoGra-
fias forENsEs sirchie PHtMX01 Und 03 r$ 38.400,00 r$115.200,00

Belém, 28 de abril de 2022
del. aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo
ordenadora de despesa – Port. 182/2020-dG/Pc-Pa
toMás MoraEs Barros
sócio diretor – tMB comércio de Equipamentos de segurança ltda
ata nº 02/2022

eMPresa MeP coMÉrcio de eLetrÔNicos e serViÇos eireLi
cNPJ: 31.672.925/0001-02

End.: rua Maria latorre nº. 245, Parque Pinheiro, cidade taboão da serra/sP, cEP: 06.767-230;
tel.: (11) 98666-2944

E-mail: mepcomercio@mepcomercio.com.br
Item Especificação Marca Modelo Uni. Qtd. Valor Uni. Valor total

06 cÂMEra fotoGrafica diGital 
ProfissioNal Na cor PrEta Nikon d3500 UNd 15 r$7.213,33 r$108.199,95

Belém, 28 de abril de 2022
del. aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo
ordenadora de despesa – Port. 182/2020-dG/Pc-Pa
Patric diEGo caMPos aNdradE
administrador – MEP coMÉrcio dE ElEtrÔNicos E sErviÇos EirEli
ata nº 03/2022

eMPresa NatiVa LaB ProdUtos LaBoratoriais eireLi
cNPJ: 17.930.162/0001-21

End.: rua Xv de Novembro, nº. 964, Bairro: centro, condomínio inter Walter sprengel, conjunto 30, andar 03, 
cEP:80.060-000, cidade de curitiba/Pr

tel.: (41) 3073-0257
E-mail: licitacao1@nativalab.com.br / licitacao@nativalab.com.br

Item Especificação Marca Modelo Uni. Qtd. Valor Uni. Valor total

09
aGitador MaGNÉtico coM 
aQUEciMENto 4 (QUatro) 

litros 110v
 HJ-5-110v UNd 06 r$835,00 r$5.010,00

13
EstUfas dE sEcaGEM 

MicroProcEssador diGital 
– aço inox

 EEs-32d-Bi UNd 03 r$2.500,00 r$7.500,00

14 BalaNÇa aNalÍtica  fa-2204ci-
Bi UNd 03 r$5.330,00 r$15.990,00

Belém, 28 de abril de 2022
del. aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo
ordenadora de despesa – Port. 182/2020-dG/Pc-Pa
daiaNE rEGiNa dE soUsa
representante legal
ata nº 04/2022

eMPresa JosÉ daNtas diNiZ
cNPJ: 22.077.847/0001-07

End.: rua Pc venâncio Neiva, nº. 77, sala c, Bairro: centro, cEP:58.100-246, cidade de cabedelo/PB
tel.: (83) 3031-7061 / (83) 99654-2142

E-mail: dantasdiniz@gmail.com

Item Especificação Marca Modelo Uni. Qtd. Valor Uni. Valor total

17 PiNÇa foErstEr 16 cM rEta aBc aBc UNd 06 r$78,32 r$469,92

18 tEsoUra dE aÇo iNoX dE 
15 cM aBc aBc UNd 15 r$35,60 r$534,00

Belém, 28 de abril de 2022
del. aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo
ordenadora de despesa - Port. 182/2020-dG/Pc-Pa
JosÉ daNtas diNiZ filHo
representante legal
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ata nº 05/2022

eMPresa daF LaBor eQUiPaMeNtos Para LaBoratÓrio 
eireLi

cNPJ: 35.382.879/0001-68
End.: rua floresmilha ferraz da silva, nº. 110, térreo, salão 01, cEP:15062-029, cidade de são José do rio Preto/sP

tel.: (17) 3513-4870
E-mail: licitacao@daflabor.com.br

Item Especificação Marca Modelo Uni. Qtd. Valor Uni. Valor total

11 caPEla dE EXaUstÃo dE 
GasEs   UNd 03 r$2.660,33 r$7.980,99

Belém, 28 de abril de 2022
del. aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo
ordenadora de despesa – Port. 182/2020-dG/Pc-Pa
dENilsoN vitoriNo
representante legal
ata nº 06/2022

EMPrEsa acs Gold coMÉrcio dE EQUiPaMENtos Para PEsQUisa E coNtrolE da QUalidadE ltda
cNPJ: 36.556.535/0001-90

End.: rua francisco antonio do valle, nº. 161, Bairro Jardim são carlos, cEP. 13170-100, cidade de sumaré/sP
tel.: (19) 99512-4687 / 997815433
E-mail: licitacao@acsgold.com.br

Item Especificação Marca Modelo Uni. Qtd. Valor Uni. Valor total
15 cHaPa aQUEcEdora   UNd 06 r$983,30 r$5.899,80

Belém, 28 de abril de 2022
del. aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo
ordenadora de despesa - Port. 182/2020-dG/Pc-Pa
KaMilY EstEvaM BarrEiro rUi
representante legal
ata nº 07/2022

eMPresa Marte eQUiPaMeNtos Para LaBoratÓrio Ltda
cNPJ: 68.886.605/0001-65

End.: rua das casuarinas, nº. 59, sala 4, Bairro vila Parque Jabaquara, cEP. 04321-100, cidade de são Paulo/sP
tel.: (11) 3411-4500

E-mail: edital@marte.com.br / proposta@marte.com.br
Item Especificação Marca Modelo Uni. Qtd. Valor Uni. Valor total

12 dEstilador dE áGUa tiPo 
PilsEN - 5 (l/h)   UNd 04 r$1.549,75 r$6.199,00

Belém, 28 de abril de 2022
del. aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo
ordenadora de despesa – Port. 182/2020-dG/Pc-Pa
rUBENs raBElo saNtos MEssias
representante legal
ata nº 08/2022

eMPresa UNitY iNstrUMeNtos de teste e MediÇÃo Ltda
cNPJ: 01.808.192/0001-20

End.: rua José carrenho, nº. 91, Bairro Jardim Gracinda, cEP. 07082-280, cidade de Guarulhos/sP
tel.: (11) 2457-4000

E-mail: unity@unityinstrumentos.com.br
Item Especificação Marca Modelo Uni. Qtd. Valor Uni. Valor total

10 alcoÔMEtro dE GaY lUssac 
0 a 100   UNd 08 r$90,00 r$720,00

Belém, 28 de abril de 2022
del. aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo
ordenadora de despesa - Port. 182/2020-dG/Pc-Pa
silvio aNtoNio PEdroso
sócio diretor

Protocolo: 791011

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo N° 32/2022– Pc/Pa
PartEs: o Estado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da PolÍcia civil do Estado do Pará, inscrito no cNPJ/
Mf sob o n° 00.368.105/0001-06, e o sr. fEliPE corrÊa airEs, pessoa 
física, inscrita no cPf/Mf sob o n° 831.717.622-34.
do oBJEto: contratação da Prestação de Serviço Técnico Profissional Es-
pecializado, para atender ao “cUrso dE forMaÇÃo dE Policiais ci-
vis – categoria: delegado de Polícia civil, 2ª Etapa do concurso Público 
c-206/2020-sEPlad/Pc/Pa”, como docente da disciplina Gerenciamento 
de crises, das turmas de dPc 01, 02, 05 e 06, com carga horária de 60 
h/a, no valor unitário de r$70,00 (setenta reais), totalizando r$4.200,00 
(quatro mil e duzentos reais).
da fUNdaMENtaÇÃo lEGal E JUstificativa dE iNEXiGiBilidadE dE 
licitaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, caput da 
lei n° 8.666/93 e suas alterações, considerando o valor para contratação.
valor: r$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
função Programática: 40101.06.128.1502.8833
Elemento de despesa: 339036 / 339047
fonte de recursos: 0101
coNtratado: fEliPE corrÊa airEs, cPf n° 831.717.622-34. Endereço: rodovia 
augusto Montenegro nº 102, Bairro Mangueirão, cEP 66640-675, Belém/Pa.
ordENador rEsPoNsávEl: aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo, 
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará.

foro: Belém – Estado do Pará.
data: 26/04/2022.
aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo N° 61/2022– Pc/Pa
PartEs: o Estado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da PolÍcia civil do Estado do Pará, inscrito no cNPJ/
Mf sob o n° 00.368.105/0001-06, e o sr. fEliPE corrÊa airEs, pessoa 
física, inscrita no cPf/Mf sob o n° 831.717.622-34.
DO OBJETO: Contratação da Prestação de Serviço Técnico Profissional Es-
pecializado, para atender ao “cUrso dE forMaÇÃo dE Policiais ci-
vis – categoria: Escrivão, investigador e Papiloscopista de Polícia civil, 2ª 
Etapa do concurso Público c-207/2020-sEPlad/PcPa”, como docente da 
disciplina Gerenciamento de crises, das turmas iPc 02, 12 e 13 (30 h/a) 
e das turmas EPc 04 e 05 (20 h/a), com carga horária total de 50 h/a, no 
valor unitário de r$70,00 (setenta reais), totalizando r$3.500,00 (três mil 
e quinhentos reais).
da fUNdaMENtaÇÃo lEGal E JUstificativa dE iNEXiGiBilidadE dE 
licitaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, caput da 
lei n° 8.666/93 e suas alterações, considerando o valor para contratação.
valor: r$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
função Programática: 40101.06.128.1502.8833
Elemento de despesa: 339036 / 339047
fonte de recursos: 0101
coNtratado: fEliPE corrÊa airEs, cPf n° 831.717.622-34. Endereço: 
rodovia augusto Montenegro nº 102, Bairro Mangueirão, cEP 66640-675, 
Belém/Pa.
ordENador rEsPoNsávEl: aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGa-
lo, chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará.
foro: Belém – Estado do Pará.
data: 26/04/2022.
aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral

Protocolo: 790754
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 78/2022– Pc/Pa
PartEs: o Estado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da PolÍcia civil do Estado do Pará, inscrito no cNPJ/
Mf sob o nº 00.368.105/0001-06, e o sr. alEXaNdrE BEZErra olivEira, 
pessoa física, inscrita no cPf/Mf sob o nº 807.151.172-20.
DO OBJETO: Contratação da prestação de serviço técnico profissional es-
pecializado, para atender ao “cUrso dE forMaÇÃo dE Policiais ci-
vis – categoria: delegado de Polícia civil”, 2ª etapa do concurso Público 
c-206/2020-sEPlad/PcPa, aprovado pela resolução nº 412/2021-coN-
sUP de 21.12.2021, como docENtE da disciplina “investigação financeira 
no Enfrentamento ao crime de lavagem de dinheiro”, com carga horária 
de 80 (oitenta) horas-aulas, no valor unitário de r$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando o valor de r$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).
da fUNdaMENtaÇÃo lEGal E JUstificativa dE iNEXiGiBilidadE dE 
licitaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, caput da 
lei nº 8.666/93 e suas alterações, considerando o valor para contratação.
valor EstiMado: r$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).
rEcUrsos orÇaMENtários: funcional Programática:
Unidade orçamentária: Polícia civil do Estado do Pará
função Programática: 40101.06.128.1502.8833
Elemento de despesa: 339036 / 339047
fonte de recursos: 0101
ordENador rEsPoNsávEl: aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGa-
lo, chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará.
foro: Belém – Estado do Pará.
data: 25/04/ 2022.
aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 74/2022– Pc/Pa
PartEs: o Estado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da PolÍcia civil do Estado do Pará, inscrito no cNPJ/
Mf sob o nº 00.368.105/0001-06, e a srª. GlaUciaNE costa carvalHo, 
pessoa física, inscrita no cPf/Mf sob o nº 807.013.452-68.
DO OBJETO: Contratação da prestação de serviço técnico profissional es-
pecializado, para atender ao “cUrso dE forMaÇÃo dE Policiais civis 
– categorias: Escrivão, investigador e Papiloscopista de Polícia civil”, 2ª 
etapa do concurso Público c-207/2020-sEPlad/PcPa, apovado pela reso-
lução nº 413/2021-coNsUP de 21.12/2021, como docENtE da disciplina 
“crimes cibernéticos”, turmas EPc 01, 04 E 07, com carga horária de 60 
(sessenta) horas-aulas, no valor unitário de r$ 70,00 (setenta reais), tota-
lizando o valor de r$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
da fUNdaMENtaÇÃo lEGal E JUstificativa dE iNEXiGiBilidadE dE 
licitaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, caput da 
lei nº 8.666/93 e suas alterações, considerando o valor para contratação.
valor EstiMado: r$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
rEcUrsos orÇaMENtários: funcional Programática:
Unidade orçamentária: Polícia civil do Estado do Pará
função Programática: 40101.06.128.1502.8833
Elemento de despesa: 339036 / 339047
fonte de recursos: 0101
ordENador rEsPoNsávEl: aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGa-
lo, chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará.
foro: Belém – Estado do Pará.
data: 25/04/2022.
aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral

Protocolo: 790805
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ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
O Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Pará. Resolve ratificar o Termo 
de inexigibilidade de licitação nº 74/2022 para contratação de GlaUciaNE 
costa carvalHo. valor: r$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
Belém/Pa, 25 de abril de 2022.
aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
O Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Pará. Resolve ratificar o Termo 
de inexigibilidade de licitação nº 78/2022 para contratação de alEXaNdrE 
BEZErra olivEira. valor: r$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).
Belém/Pa, 25 de abril de 2022.
aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral

Protocolo: 790811
ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 32/2022 – Pc/Pa
a aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo, chefe de Gabinete do 
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Pará, resolve ratificar o Termo 
de inexigibilidade de licitação nº 32/2022 – Pc/Pa, para contratação do 
sr. fEliPE corrÊa airEs.
valor: 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
Belém/Pa, 26 de abril de 2022.
aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 61/2022 – Pc/Pa

a aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo, chefe de Gabinete do 
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Pará, resolve ratificar o Termo 
de inexigibilidade de licitação nº 61/2022 – Pc/Pa, para contratação do 
sr. fEliPE corrÊa airEs.
valor: 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
Belém/Pa, 26 de abril de 2022.
aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral

Protocolo: 790759

diÁria
.

Portaria Nº: 00754/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439869, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BraGaN-
ÇA, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO SEMANA SANTA, no período de 
14/04/2022 a 18/04/2022;

1. EPc PaUlo aNtoNio PErEira soarEs - Mat: 55588292
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. dPc Mara rosa dE fraNca soUZa - Mat: 5940450
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oitocENtos E NovENta E NovE rEais E QUatro 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00755/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439908, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de caME-
TÁ, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO SEMANA SANTA, no período de 
14/04/2022 a 18/04/2022;

1. iPc aGNaldo cardoso dE aQUiNo - Mat: 5399866
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. MPc valBEr rodriGUEs fiEl - Mat: 5656761
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oitocENtos E NovENta E NovE rEais 
E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00756/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439917, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de caMEtá, 
a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período de 
14/04/2022 a 18/04/2022;

1. tGP lUcivaNia araGao PraZErEs - Mat: 5155541
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtos E QUarENta E NovE rEais E 
ciNQUENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00757/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439883, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BraGaN-
ÇA, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 14/04/2022 a 18/04/2022;

1. adM railsoN fErrEira valENtE - Mat: 5942615
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. adM rafaEl da silva costa - Mat: 5939958
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oitocENtos E NovENta E NovE rEais 
E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00758/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439847, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MosQUEi-
RO (DISTRITO), a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, 
no período de 14/04/2022 a 18/04/2022;

1. adM GisElY PENicHE da silva soUsa - Mat: 5942641
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

2. das adriaNa saNtos MoNtEiro - Mat: 5911302
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

3. das Marco icaro dE alMEida MoUra - Mat: 5948173
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

4. adM saUlo sElENE dE soUsa PErEira - Mat: 5163234
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

5. das carlos lEaNdro silva dE olivEira - Mat: 57203631
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

6. das aUGUsto viNiciUs riBEiro Barros - Mat: 5904208
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,009.20 ( QUatro Mil, NovE rEais E viNtE cENtavos ), 
para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00759/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439664, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MosQUEi-
RO (DISTRITO), a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no perío-
do de 14/04/2022 a 18/04/2022;

1. PaP JUllY HElEN dos saNtos BaHia castro - Mat: 57199529
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

2. PaP Edivaldo olivEira da silva - Mat: 700070
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

3. iPc JosE adilsoN carvalHo dE alMEida - Mat: 5205310
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

4. iPc EdMar GoNcalvEs alvEs - Mat: 5217636
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,672.80 ( dois Mil, sEiscENtos E sEtENta E dois rEais 
E oitENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
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Portaria Nº: 00760/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439847, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MosQUEi-
RO (DISTRITO), a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, 
no período de 14/04/2022 a 18/04/2022;

1. tGP PaBlo aGria da lUZ - Mat: 57197858
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

2. ddiv Maira cristiNa Barros dE aZEvEdo - Mat: 54185815
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
3. loUrival loPEs NasciMENto JUNior - Mat: 5790034
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

4. aUXcoMUN JoaNa cristiNa PiNto da rocHa costa - Mat: 702285
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

5. adM KarEN rodriGUEs tEiXEira - Mat: 5952670
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

6. adM Maria BEtaNia soUZa Barros - Mat: 26778
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
7. adM soNHia Maria torrEs araUJo - Mat: 57188920

(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 4,677.40 ( QUatro Mil, sEiscENtos E sEtENta E sEtE 
rEais E QUarENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00761/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/443851, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MosQUEi-
RO (DISTRITO), a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO SEMANA SANTA, no 
período de 14/04/2022 a 18/04/2022;

1. dPc vEra fraNcisca Batista fErrEira - Mat: 54181475
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

2. EPc roGErio PErEira aGUiar - Mat: 57214585
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
3. iPc JosE roBErto do rEGo fErrEira - Mat: 5858984
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

4. iPc EdMilsoN daNiEl dos aNJos JUNior - Mat: 54189365
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
5. iPc WaNdErlEY dE soUsa virGoliNo - Mat: 54185458
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,341.00 ( trÊs Mil E trEZENtos E QUarENta E UM rEais ), 
para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00762/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439510, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓ-
POLIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
15/04/2022 a 16/04/2022;

1. iPc claUdio MUrilo atHaYdE da silva - Mat: 5692717
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtos E triNta E sEtE rEais E triNta E oito 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00763/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439510, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓ-
POLIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
14/04/2022 a 16/04/2022;

1. iPc liaNa soUsa dE aZEvEdo - Mat: 57207158
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 

total de r$ 474.76 ( QUatrocENtos E sEtENta E QUatro rEais E sE-
tENta E sEis cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00764/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439510, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓ-
POLIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
14/04/2022 a 18/04/2022;

1. dPc MiGUEl alvEs PiNHEiro filHo - Mat: 5206316
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. iPc MartHa dE olivEira corrEia - Mat: 5865662
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oitocENtos E NovENta E NovE rEais 
E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00765/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439510, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓ-
POLIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
13/04/2022 a 25/04/2022;

1. iPc HErloN WivEENs PErEira dE caMPos - Mat: 54189349
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 2,848.56)

2. dPc HENNisoN JosE JacoB aZEvEdo - Mat: 5836727
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 2,848.56)

3. dPc alMir alvEs olivEira - Mat: 5914008
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 2,848.56)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 8,545.68 ( oito Mil, QUiNHENtos E QUarENta E ciNco 
rEais E sEssENta E oito cENtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00766/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439942, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MaraPa-
NIM, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 14/04/2022 a 18/04/2022;

1. aP EdilENE da silva cardoso dE carvalHo - Mat: 702390
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

2. adM rosilENE MarGarEtH coNcEicao dE soUZa - Mat: 70440
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
3. das cHarllEs cEsar dE aNdradE - Mat: 57220849

(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
4. adM lUiZ roolsEvErt MaciEl fErrEira - Mat: 73423
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

5. adM MarciaNE dE soUsa BarBosa - Mat: 5313899
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

6. aP Maria cristiNa dias MicHEloN - Mat: 5107458
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,009.20 ( QUatro Mil, NovE rEais E viNtE cENtavos ), 
para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00767/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439847, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MosQUEi-
RO (DISTRITO), a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, 
no período de 14/04/2022 a 18/04/2022;

1. das JENiffEr dE soUsa corrEa - Mat: 57224028
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

2. adM sHirlEY dE NaZarE alvEs da silva - Mat: 70050
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
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coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 1,336.40 ( UM Mil, trEZENtos E triNta E sEis rEais 
E QUarENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00768/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439664, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MosQUEi-
RO (DISTRITO), a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no perío-
do de 14/04/2022 a 18/04/2022;

1. EPc aNa cristiNa alBUQUErQUE NEWBErY - Mat: 5153883
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 668.20 ( sEiscENtos E sEssENta E oito rEais E viNtE 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00769/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439927, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MaraPa-
NIM, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO SEMANA SANTA, no período de 
14/04/2022 a 18/04/2022;

1. dPc Joao lUis fErrao tEiXEira corrEia dE araUJo - Mat: 5940493
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

2. EPc lUciaNa lEal dE alMEida - Mat: 55586616
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
3. EPc JoUBErto MaGalHaEs dE araUJo - Mat: 57201324
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,004.60 ( dois Mil, QUatro rEais E sEssENta cENtavos 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00770/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439510, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓ-
POLIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
14/04/2022 a 18/04/2022;

1. atPc NataNaEl soarEs olivEira - Mat: 5129168
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. iPc PEdro silvio carvalHo silva - Mat: 5853346
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
3. iPc fraNcisco JosE da costa lEitE - Mat: 5865921

(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,848.56 ( dois Mil, oitocENtos E QUarENta E oito rE-
ais E ciNQUENta E sEis cENtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00771/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/440019, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de salvatEr-
RA, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO SEMANA SANTA, no período de 
14/04/2022 a 18/04/2022;

1. iPc rosaNa lUcia saNtos da silva - Mat: 54188924
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
2. iPc JoUBEr Barros GalvÃo filHo - Mat: 54189345

(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oitocENtos E NovENta E NovE rEais 

E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00772/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439975, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de PoNta dE 
PEDRAS, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no pe-
ríodo de 14/04/2022 a 18/04/2022;

1. das iZaBEl vaNEssa dE fiGUEirEdo rEis - Mat: 5913234
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtos E QUarENta E NovE rEais E 
ciNQUENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00773/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439965, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de PoNta dE 
PEDRAS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO SEMANA SANTA, no período 
de 14/04/2022 a 18/04/2022;

1. EPc EvaNdro costa dos saNtos - Mat: 5703930
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. iPc solaNGE dE soUsa loUriNHo - Mat: 5553245
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oitocENtos E NovENta E NovE rEais 
E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00774/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439992, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de soU-
RE, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO SEMANA SANTA, no período de 
14/04/2022 a 18/04/2022;

1. iPc davisoN WilKEr dE farias E silva - Mat: 57224549
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtos E QUarENta E NovE rEais E 
ciNQUENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00775/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/445680, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de soUrE, 
a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período de 
14/04/2022 a 18/04/2022;

1. Escdat daNiEl GoNcalvEs NUNEs - Mat: 572179
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtos E QUarENta E NovE rEais E 
ciNQUENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00776/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/440013, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de salvatEr-
RA, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 14/04/2022 a 18/04/2022;
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1. das aNa caroliNa lira dos saNtos aMaNaJas - Mat: 5893614
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtos E QUarENta E NovE rEais E 
ciNQUENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00777/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439539, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓPo-
LIS, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 14/04/2022 a 18/04/2022;

1. asG JosE lUiZ BarBosa PiMENtEl - Mat: 6121268
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
2. ass. iNf NElsoN aNtoNio torrEs - Mat: 55590316

(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
3. PEdro PaUlo aMoriM Barata JUNior - Mat: 5946377
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

4. das MoisEs alvEs PiNto - Mat: 5924876
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
5. asG doUGlas aNtoNio rodriGUEs liMa - Mat: 26042
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

6. ddiv lEticia dE soUZa virGoliNo - Mat: 5935718
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
7. adM aNtoNia cElia fErrEira lisBoa - Mat: 5941938
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
8. das laUra vitoria dos saNtos liMa - Mat: 5951108
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

9. ass. iNf WilsoN lEoNardo araUJo riBEiro - Mat: 5935825
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 8,545.68 ( oito Mil, QUiNHENtos E QUarENta E ciNco 
rEais E sEssENta E oito cENtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00778/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439510, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓ-
POLIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
13/04/2022 a 25/04/2022;

1. dPc ricardo MorEl loPEs JUNior - Mat: 5940441
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 2,848.56)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,848.56 ( dois Mil, oitocENtos E QUarENta E oito rE-
ais E ciNQUENta E sEis cENtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00779/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022438045, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓPo-
LIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO SEMANA SANTA, no período de 
14/04/2022 a 18/04/2022;

1. iPc HEMilsoN MarcElo fErrEira MaUEs - Mat: 5876702
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. iPc cHarlEs MUtraN costa - Mat: 5865913
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

3. dPc aNdrEZZa MartiNs fraNco - Mat: 5231809
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

4. iPc GilBErto castro da silva - Mat: 5865808
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 

um total de r$ 3,798.08 ( trÊs Mil, sEtEcENtos E NovENta E oito 
rEais E oito cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00780/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439664, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MosQUEi-
RO (DISTRITO), a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no perío-
do de 14/04/2022 a 18/04/2022;

1. iPc carlos alBErto dE liMa PirEs - Mat: 5234387
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

2. iPc sHirlENE da silva MacHado - Mat: 5692946
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

3. MPc iZaN dE soUZa silva - Mat: 5600596
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,004.60 ( dois Mil, QUatro rEais E sEssENta cENtavos 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00781/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439616, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Barca-
RENA, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
14/04/2022 a 18/04/2022;

1. iPc MaX JosE da silva MoNtEiro - Mat: 5234301
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. EPc NaZarE do socorro rodriGUEs WaNdErlEY HiNvaitt - Mat: 57216208
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
3. MPc GilMar dE JEsUs Maia MorEira - Mat: 5331200

(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,848.56 ( dois Mil, oitocENtos E QUarENta E oito rE-
ais E ciNQUENta E sEis cENtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00782/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439587, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BarcarE-
NA, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 13/04/2022 a 25/04/2022;

1. adM silWaNdro GoNcalvEs aMaral - Mat: 57188172
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 2,848.56)

2. adM roBErta PaUliNo da silva - Mat: 57190723
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 2,848.56)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 5,697.12 ( ciNco Mil, sEiscENtos E NovENta E sEtE 
rEais E doZE cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00783/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/4399616, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Bar-
CARENA, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
13/04/2022 a 25/04/2022;

1. EPc rosilENE soUsa da rocHa - Mat: 54186966
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 2,848.56)

2. EPc rENata liMa EsPirito saNto BENtEs - Mat: 5940277
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 2,848.56)
3. iPc idarliNdo lUcio da silva MEirElEs - Mat: 5206626
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 2,848.56)
4. iPc rosivaldo HElENo rosario liMa - Mat: 5886759

(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 2,848.56)
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5. iPc sUaMY NEli MEdEiros da silva - Mat: 5859174
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 2,848.56)

6. EPc cHristiaNNE GoEs MarQUEs - Mat: 5836620
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 2,848.56)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 17,091.36 ( dEZEsEtE Mil, NovENta E UM rEais E triNta 
E sEis cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da di-
ligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00784/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439616, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓ-
POLIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
14/04/2022 a 18/04/2022;

1. EPc daNiElla lUZ dE MoraEs - Mat: 5940090
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
2. dPc Joao Bosco dE aNdradE faGioli - Mat: 5914191
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

3. EPc taYNara dE soUZa saNtos - Mat: 5913805
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,848.56 ( dois Mil, oitocENtos E QUarENta E oito rE-
ais E ciNQUENta E sEis cENtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00785/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439587, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BarcarE-
NA, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 14/04/2022 a 18/04/2022;

1. adM rosE JaNaiNa BraGa sallEs - Mat: 57230484
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtos E QUarENta E NovE rEais E 
ciNQUENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00786/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439984, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNta 
BÁRBARA DO PARÁ, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRA-
tivo, no período de 14/04/2022 a 18/04/2022;

1. adM ricardo saNtos dE alMEida - Mat: 57190550
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

2. adM Patricia costa dos saNtos - Mat: 5941887
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

3. adM aNNE cHarlotE dE soUZa GoNcalvEs - Mat: 54188565
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

4. adM BrUNo PENEdo MEdEiros - Mat: 5942565
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,672.80 ( dois Mil, sEiscENtos E sEtENta E dois rEais 
E oitENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00787/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439510, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓ-
POLIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
14/04/2022 a 18/04/2022;

1. iPc roGErio da silva Brito - Mat: 5410606
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. PaP Patricia YUriKa BaBa - Mat: 5913779
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

3. iPc PaUlo saNdErsoN alvEs tocaNtiNs - Mat: 54189009
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

4. MPc israEl araUJo dE soUZa - Mat: 5413680
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

5. EPc adriaNa riBEiro fErrEira da silva - Mat: 5836700
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

6. EPc aNa sUEllEN carvalHo dE araUJo - Mat: 57233690
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

7. dPc lUcas PiMENtEl GoMEs lUZ - Mat: 5940537
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 6,646.64 ( sEis Mil, sEiscENtos E QUarENta E sEis rEais 
E sEssENta E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00788/2022 - dGPc/od/drF 
de 13 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/439847, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MosQUEi-
RO (DISTRITO), a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, 
no período de 14/04/2022 a 18/04/2022;

1. adM EtiaNNE flavia ciriNo - Mat: 5936000
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 668.20 ( sEiscENtos E sEssENta E oito rEais E viNtE 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00789/2022 - dGPc/od/drF 
de 14 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022451230, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BraGaN-
ÇA, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 14/04/2022 a 18/04/2022;

1. adM rEiNaldo aUGUsto costa soarEs - Mat: 3159264
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. tGiNfEst fErNaNdo lUis MoraEs da caMara - Mat: 55590300
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oitocENtos E NovENta E NovE rEais 
E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00790/2022 - dGPc/od/drF 
de 14 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022451230, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BraGaN-
ÇA, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 14/04/2022 a 18/04/2022;

1. iPc silvia HElENa fErrEira lEao - Mat: 5209293
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. iPc dENYs HErlYN PENEdo BEssa - Mat: 57233585
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oitocENtos E NovENta E NovE rEais 
E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
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Portaria Nº: 00791/2022 - dGPc/od/drF 
de 14 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/452460, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 14/04/2022 a 
15/04/2022;

1. iPc rENato dos saNtos carvalHo - Mat: 57221791
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtos E triNta E sEtE rEais E triNta E oito 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00792/2022 - dGPc/od/drF 
de 14 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/447140, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 14/04/2022 a 
14/04/2022;

1. iPc aNdErsoN lUiZ caMPos dE olivEira - Mat: 5939583
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 118.69 ( cENto E dEZoito rEais E sEssENta E NovE 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00793/2022 - dGPc/od/drF 
de 14 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022446167, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MUaNá, a 
fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 16/04/2022 
a 23/04/2022;

1. das saNdro tavarEs dos saNtos - Mat: 5931128
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)

2. das KalaMidE dos Passos riBEiro - Mat: 5914351
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,323.32 ( trÊs Mil, trEZENtos E viNtE E trÊs rEais E 
triNta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00794/2022 - dGPc/od/drF 
de 14 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022446078, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de doM 
ELISEU, a fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 
16/04/2022 a 25/04/2022;

1. adM MaX da costa fraZao - Mat: 5888791
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 9, total: r$ 2,136.42)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,136.42 ( dois Mil, cENto E triNta E sEis rEais E QUa-
rENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00795/2022 - dGPc/od/drF 
de 14 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/452427, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 14/04/2022 a 
14/04/2022;

1. iPc HoMEro Gois E silva dE soUZa - Mat: 5940045
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 

um total de r$ 118.69 ( cENto E dEZoito rEais E sEssENta E NovE 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00796/2022 - dGPc/od/drF 
de 14 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022445144, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MaracaNÃ, 
a fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 16/04/2022 
a 19/04/2022;

1. PaP JorGEMar alvEs da silva - Mat: 5703913
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 3, total: r$ 501.15)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 501.15 ( QUiNHENtos E UM rEais E QUiNZE cENtavos ), 
para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00797/2022 - dGPc/od/drF 
de 14 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/453198, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BraGaN-
ÇA, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 14/04/2022 a 17/04/2022;

1. adM alaNNa Maia rodriGUEs - Mat: 5964524
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( sEtEcENtos E doZE rEais E QUatorZE cENtavos 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00798/2022 - dGPc/od/drF 
de 14 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BELÉM, a fim de realizar 
diliGENcia Policial, no período de 14/04/2022 a 15/04/2022;

1. iPc aldEMir PortEla dE aGUiar - Mat: 5940230
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1.5, total: r$ 356.07)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 356.07 ( trEZENtos E ciNQUENta E sEis rEais E sEtE 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00799/2022 - dGPc/od/drF 
de 14 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/452843, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 15/04/2022 a 
15/04/2022;

1. iPc sErGio JorGE liMa dE soUZa - Mat: 5940159
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

2. iPc adriaNo da PaiXao soUto - Mat: 5940329
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtos E triNta E sEtE rEais E triNta E oito 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00800/2022 - dGPc/od/drF 
de 14 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/452497, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de ÓBidos, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 15/04/2022 a 
17/04/2022;

1. iPc PaUlo roBErto BarsaNo - Mat: 5939688
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)

2. iPc roMUlo dE soUsa valENtE - Mat: 5619262
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)
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coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 1,186.90 ( UM Mil, cENto E oitENta E sEis rEais E 
NovENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00801/2022 - dGPc/od/drF 
de 14 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/451989, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de caPaNE-
MA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 15/04/2022 a 
18/04/2022;

1. iPc dircEU olivEira NasciMENto - Mat: 5463076
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( sEtEcENtos E doZE rEais E QUatorZE cENtavos 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00802/2022 - dGPc/od/drF 
de 14 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BELÉM, a fim de realizar 
diliGENcia Policial, no período de 15/04/2022 a 15/04/2022;

1. iPc tiaGo Jarro fErNaNdEs - Mat: 5940158
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 118.69 ( cENto E dEZoito rEais E sEssENta E NovE 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00803/2022 - dGPc/od/drF 
de 14 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/451975, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de caPaNEMa, 
a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período de 
15/04/2022 a 18/04/2022;

1. adM Elis dos saNtos olivEira - Mat: 5888806
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

2. adM aNdrEssa liMa cardoso - Mat: 55587929
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,424.28 ( UM Mil, QUatrocENtos E viNtE E QUatro rEais 
E viNtE E oito cENtavos ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00804/2022 - dGPc/od/drF 
de 14 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/450109, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de iritUia, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 12/04/2022 a 
14/04/2022;

1. iPc JEffErsoN lUiZ rocHa dos saNtos JUNior - Mat: 5940065
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

2. iPc rUBEM GoNcalvEs da silva - Mat: 54189026
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

3. dPc adriaNo loUrENco iZidio - Mat: 5940409
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

4. iPc fraNcisco dE assis BarBoZa da silva - Mat: 5129125
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

5. dPc Marcio MUrilo carvalHo dE frEitas - Mat: 5914034
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,373.80 ( dois Mil, trEZENtos E sEtENta E trÊs rEais 

E oitENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00805/2022 - dGPc/od/drF 
de 14 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/449116, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Brasilia, 
a fim de realizar PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO, no 
período de 18/04/2022 a 22/04/2022;

1. dPc ErissoN fEliPE sEBrENsKi lEal - Mat: 5940468
(GrUPo: c, valor: r$ 506.42, Qtd: 4, total: r$ 2,025.68)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,025.68 ( dois Mil, viNtE E ciNco rEais E sEssENta E 
oito cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00806/2022 - dGPc/od/drF 
de 14 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/449973, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓPo-
LIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO SEMANA SANTA, no período de 
14/04/2022 a 17/04/2022;

1. das MacilEUdE dos saNtos MEirElEs - Mat: 5946656
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

2. das rafaEla stHEfaNY da silva - Mat: 5955604
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,424.28 ( UM Mil, QUatrocENtos E viNtE E QUatro rEais 
E viNtE E oito cENtavos ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00807/2022 - dGPc/od/drF 
de 14 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/454711, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de cUrioNÓ-
POLIS, a fim de realizar MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS, no período de 
15/04/2022 a 16/04/2022;

1. ass. iNf BrUNNo iaN fErrEira saNtos - Mat: 5962966
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtos E triNta E sEtE rEais E triNta E oito 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00808/2022 - dGPc/od/drF 
de 14 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/457179, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BarcarE-
NA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 15/04/2022 a 
18/04/2022;

1. iPc ElsoN costa dos saNtos - Mat: 5463190
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)
2. iPc MarNilsoN JosE dE soUsa raBElo - Mat: 5609747
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)
3. iPc JosE ricardo olivEira Morais - Mat: 57233659
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

4. iPc ariNaldo silva saNtos - Mat: 8400631
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

5. iPc JaNair olivEira da silva - Mat: 5332788
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

6. iPc Joao fErrEira NEto - Mat: 54189353
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

7. dPc lUis carlos dE MENEZEs Barros JUNior - Mat: 5914137
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

8. EPc rodriGo Paiva dE Barros - Mat: 57230050
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
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rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 5,697.12 ( ciNco Mil, sEiscENtos E NovENta E sEtE 
rEais E doZE cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00809/2022 - dGPc/od/drF 
de 18 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/458672, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de acará, 
a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período de 
19/04/2022 a 01/05/2022;

1. adM alaNNa Maia rodriGUEs - Mat: 5964524
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 2,848.56)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,848.56 ( dois Mil, oitocENtos E QUarENta E oito rE-
ais E ciNQUENta E sEis cENtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00810/2022 - dGPc/od/drF 
de 18 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/458664, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Bra-
GANÇA, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
14/04/2022 a 26/04/2022;

1. das osvaldo MiraNda dos saNtos - Mat: 5946727
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 2,848.56)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,848.56 ( dois Mil, oitocENtos E QUarENta E oito rE-
ais E ciNQUENta E sEis cENtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00811/2022 - dGPc/od/drF 
de 18 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/451137, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNto aN-
TÔNIO DO TAUÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
12/04/2022 a 14/04/2022;

1. EPc EdilENE dE soUZa GoMEs - Mat: 5914166
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 2.5, total: r$ 417.63)

2. iPc roNaldo sErGio GUiMaraEs coNtENtE - Mat: 54191072
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 2.5, total: r$ 417.63)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 835.26 ( oitocENtos E triNta E ciNco rEais E viNtE E 
sEis cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00812/2022 - dGPc/od/drF 
de 18 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/457886, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BarcarE-
NA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 18/04/2022 a 
21/04/2022;

1. iPc sHirlENE da silva MacHado - Mat: 5692946
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( sEtEcENtos E doZE rEais E QUatorZE cENtavos 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00813/2022 - dGPc/od/drF 
de 18 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/428394, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de tUcUMÃ, 
a fim de realizar INAUGURAÇÃO DE DEPOL, no período de 18/04/2022 a 
22/04/2022;

1. ass. iNf MatHEUs MoNtEiro dos saNtos - Mat: 5962989
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtos E QUarENta E NovE rEais E 
ciNQUENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00814/2022 - dGPc/od/drF 
de 18 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/452913, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de trai-
RÃO, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 18/04/2022 
a 24/04/2022;

1. dPc vicENtE fErrEira GoMEs - Mat: 5857449
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

2. iPc WallEria dE NaZarEtH tavarEs aQUiNo - Mat: 5785944
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

3. EPc BiBiaNo silva viNHoltE - Mat: 5759480
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,272.84 ( QUatro Mil, dUZENtos E sEtENta E dois rEais 
E oitENta E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais de-
correntes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00815/2022 - dGPc/od/drF 
de 18 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/428830, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de sÃo sE-
BASTIÃO DA BOA VISTA, a fim de realizar INFRAESTRUTURA DE REDE DE 
coMPUtadorEs, no período de 18/04/2022 a 21/04/2022;

1. ass. iNf JarloN BarBosa Batista - Mat: 5962969
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( sEtEcENtos E doZE rEais E QUatorZE cENtavos 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00816/2022 - dGPc/od/drF 
de 18 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/431885, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de altaMi-
RA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 18/04/2022 a 
23/04/2022;

1. EPc ElaiNE cristiNa da silva coUtiNHo - Mat: 5836875
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

2. iPc lUiZ MoNtEiro da silva JUNior - Mat: 5463262
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

3. dPc vicENtE dE PaUlo da coNcEicao costa - Mat: 5280303
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

4. iPc araN GoNcalvEs rEBoUcas - Mat: 5332095
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,747.60 ( QUatro Mil, sEtEcENtos E QUarENta E sEtE 
rEais E sEssENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00817/2022 - dGPc/od/drF 
de 18 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022423499, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de GoiaNÉsia 
DO PARÁ, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no 
período de 18/04/2022 a 21/04/2022;

1. aGMEc raiMUNdo coNcEicao costa Brasil - Mat: 69841
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

2. iPc daNilo BarBosa MoUra - Mat: 57217990
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)
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coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,424.28 ( UM Mil, QUatrocENtos E viNtE E QUatro rEais 
E viNtE E oito cENtavos ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00818/2022 - dGPc/od/drF 
de 18 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/462098, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de XiNGUa-
RA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 18/04/2022 a 
23/04/2022;

1. iPc faGNEr aNdrE dos aNJos da silva - Mat: 57195098
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

2. dPc allaN PiNHEiro cavalcaNtE - Mat: 5940439
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

3. iPc MarcElo dE JEsUs calaNdriNi dE aZEvEdo - Mat: 5703808
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

4. EPc JorGE tadEU do EsPirito saNto GUilHoN - Mat: 5461731
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)
5. iPc aldENor aUGUsto da silva NEto - Mat: 57200294
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

6. EPc adMir alvEs fErrEira filHo - Mat: 57234025
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

7. MPc BENEdito aQUiNo da silva - Mat: 5465524
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 8,308.30 ( oito Mil, trEZENtos E oito rEais E triNta 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00819/2022 - dGPc/od/drF 
de 18 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/458901, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de sÃo fÉ-
LIX DO XINGU, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
18/04/2022 a 26/04/2022;

1. dPc aUGUsto da silva lEME - Mat: 5940539
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 8, total: r$ 1,899.04)

2. EPc aNdErsoN NEvEs Garcia - Mat: 5940357
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 8, total: r$ 1,899.04)

3. iPc aNdrE rossi valladao - Mat: 5940279
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 8, total: r$ 1,899.04)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 5,697.12 ( ciNco Mil, sEiscENtos E NovENta E sEtE 
rEais E doZE cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00820/2022 - dGPc/od/drF 
de 18 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/458786, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de JUrU-
TI, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 19/04/2022 a 
21/04/2022;

1. iPc Marcos adriaNo Mota da silva - Mat: 5421055
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 474.76 ( QUatrocENtos E sEtENta E QUatro rEais E sE-
tENta E sEis cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00821/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/450109, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de iritUia, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 19/04/2022 a 
21/04/2022;

1. dPc Maria dE fatiMa cHavEs dos saNtos - Mat: 57221674
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)

2. iPc alUiZio PoMBo corrEa - Mat: 5299616
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)

3. EPc JacYara dos aNJos sarGEs forMENto - Mat: 57213530
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,780.35 ( UM Mil, sEtEcENtos E oitENta rEais E triNta 
E ciNco cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00822/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/466204, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MosQUEi-
RO (DISTRITO), a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, 
no período de 21/04/2022 a 25/04/2022;

1. tGP PaBlo aGria da lUZ - Mat: 57197858
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
2. adM sHirlEY dE NaZarE alvEs da silva - Mat: 70050
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

3. ddiv Maira cristiNa Barros dE aZEvEdo - Mat: 54185815
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
4. loUrival loPEs NasciMENto JUNior - Mat: 5790034
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

5. adM Maria BEtaNia soUZa Barros - Mat: 26778
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
6. adM soNHia Maria torrEs araUJo - Mat: 57188920

(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,009.20 ( QUatro Mil, NovE rEais E viNtE cENtavos ), 
para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00823/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/466204, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MosQUEi-
RO (DISTRITO), a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, 
no período de 21/04/2022 a 25/04/2022;

1. adM MatEUs da costa rodriGUEs - Mat: 5956557
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

2. aUXcoMUN JoaNa cristiNa PiNto da rocHa costa - Mat: 702285
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

3. adM KarEN rodriGUEs tEiXEira - Mat: 5952670
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

4. das Joao carlos olivEira dE alMEida - Mat: 57224429
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

5. adM BrUNa siQUEira fErrEira - Mat: 5933762
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

6. adM PaUlo roBErto rodriGUEs cardoso - Mat: 57190627
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

7. adM EtiaNNE flavia ciriNo - Mat: 5936000
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 4,677.40 ( QUatro Mil, sEiscENtos E sEtENta E sEtE 
rEais E QUarENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00824/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/466204, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MosQUEi-
RO (DISTRITO), a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, 
no período de 21/04/2022 a 25/04/2022;

1. das adriaNa saNtos MoNtEiro - Mat: 5911302
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
2. adM GisElY PENicHE da silva soUsa - Mat: 5942641
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
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3. das carlos lEaNdro silva dE olivEira - Mat: 57203631
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

4. das JENiffEr dE soUsa corrEa - Mat: 57224028
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
5. adM saUlo sElENE dE soUsa PErEira - Mat: 5163234
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
6. ass. iNf JosiMar dE MoUra cHaGas - Mat: 57205528
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,009.20 ( QUatro Mil, NovE rEais E viNtE cENtavos ), 
para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00825/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/466234, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MosQUEi-
RO (DISTRITO), a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no perío-
do de 21/04/2022 a 25/04/2022;

1. PaP Edivaldo olivEira da silva - Mat: 700070
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

2. MPc UBiracY dE carvalHo tavarEs filHo - Mat: 5704332
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

3. iPc JosE adilsoN carvalHo dE alMEida - Mat: 5205310
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

4. iPc EdMar GoNcalvEs alvEs - Mat: 5217636
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

5. iPc carlos alBErto dE liMa PirEs - Mat: 5234387
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,341.00 ( trÊs Mil E trEZENtos E QUarENta E UM rEais ), 
para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00826/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/469355, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNta 
BÁRBARA DO PARÁ, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRA-
tivo, no período de 21/04/2022 a 25/04/2022;

1. adM BrUNo PENEdo MEdEiros - Mat: 5942565
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

2. adM aNNE cHarlotE dE soUZa GoNcalvEs - Mat: 54188565
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

3. adM Patricia costa dos saNtos - Mat: 5941887
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
4. adM ricardo saNtos dE alMEida - Mat: 57190550

(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,672.80 ( dois Mil, sEiscENtos E sEtENta E dois rEais 
E oitENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00827/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/466138, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓ-
POLIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
21/04/2022 a 25/04/2022;

1. EPc aNa sUEllEN carvalHo dE araUJo - Mat: 57233690
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. iPc tHaiaNa siMoEs saNtos - Mat: 54193086
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

3. EPc adriaNa riBEiro fErrEira da silva - Mat: 5836700
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

4. PaP JUllY HElEN dos saNtos BaHia castro - Mat: 57199529
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

5. EPc NaZarE do socorro rodriGUEs WaNdErlEY HiNvaitt - Mat: 57216208
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

6. iPc roGErio da silva Brito - Mat: 5410606
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

7. EPc taYNara dE soUZa saNtos - Mat: 5913805
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
8. dPc Joao Bosco dE aNdradE faGioli - Mat: 5914191
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

9. dPc MiGUEl alvEs PiNHEiro filHo - Mat: 5206316
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
10. iPc dioGo aNtoNio PaNtoJa frEitas - Mat: 5168805
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

11. EPc daNiElla lUZ dE MoraEs - Mat: 5940090
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

12. iPc MartHa dE olivEira corrEia - Mat: 5865662
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

13. EPc lUZiaNE diNiZ aNdradE - Mat: 57204151
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

14. dPc rUBENs Mattoso riBEiro - Mat: 5913828
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

15. iPc taYroN soUZa dos saNtos - Mat: 5918066
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
16. MPc GilMar dE JEsUs Maia MorEira - Mat: 5331200
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 15,192.32 ( QUiNZE Mil, cENto E NovENta E dois rEais E 
triNta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00828/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/470487, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓ-
POLIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO TIRADENTES, no período de 
21/04/2022 a 25/04/2022;

1. EPc JaNE BarBosa da silva - Mat: 5553105
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. dPc alBEroNE afoNso MiraNda loBato - Mat: 5673739
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

3. iPc KEllEN costa raNiEri - Mat: 57233590
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

4. iPc ivar taNcrEdi dE araUJo - Mat: 57222428
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 3,798.08 ( trÊs Mil, sEtEcENtos E NovENta E oito 
rEais E oito cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00829/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/466138, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓ-
POLIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
22/04/2022 a 23/04/2022;

1. iPc claUdio MUrilo atHaYdE da silva - Mat: 5692717
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtos E triNta E sEtE rEais E triNta E oito 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00830/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/466095, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BarcarE-
NA, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 21/04/2022 a 25/04/2022;

1. adM rosE JaNaiNa BraGa sallEs - Mat: 57230484
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. das aNa caroliNa lira dos saNtos aMaNaJas - Mat: 5893614
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
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coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oitocENtos E NovENta E NovE rEais 
E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00831/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/464794, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BraGaN-
ÇA, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO TIRADENTES, no período de 
21/04/2022 a 25/04/2022;

1. dPc lUiZ GUilHErME NEvEs dE MElo - Mat: 5940401
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtos E QUarENta E NovE rEais E 
ciNQUENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00832/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/464823, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BraGaN-
ÇA, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 21/04/2022 a 25/04/2022;

1. aUXEsc ElisEtE Maria dE olivEira - Mat: 7006780
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. adM rafaEl da silva costa - Mat: 5939958
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

3. adM railsoN fErrEira valENtE - Mat: 5942615
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,848.56 ( dois Mil, oitocENtos E QUarENta E oito rE-
ais E ciNQUENta E sEis cENtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00833/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/464842, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de caME-
TÁ, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO TIRADENTES, no período de 
21/04/2022 a 25/04/2022;

1. iPc aGNaldo cardoso dE aQUiNo - Mat: 5399866
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. MPc valBEr rodriGUEs fiEl - Mat: 5656761
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oitocENtos E NovENta E NovE rEais 
E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00834/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/464864, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de caMEtá, 
a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período de 
21/04/2022 a 25/04/2022;

1. tGP lUcivaNia araGao PraZErEs - Mat: 5155541
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtos E QUarENta E NovE rEais E 
ciNQUENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00835/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/464893, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MaraPa-
NIM, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO TIRADENTES, no período de 
21/04/2022 a 25/04/2022;

1. iPc Maria dE loUrdEs soUsa fiGUEirEdo - Mat: 5331587
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

2. EPc aNa cristiNa alBUQUErQUE NEWBErY - Mat: 5153883
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

3. dPc Joao lUis fErrao tEiXEira corrEia dE araUJo - Mat: 5940493
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

4. EPc lUciaNa lEal dE alMEida - Mat: 55586616
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,672.80 ( dois Mil, sEiscENtos E sEtENta E dois rEais 
E oitENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00836/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/464909, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MaraPa-
NIM, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 21/04/2022 a 25/04/2022;

1. aP EdilENE da silva cardoso dE carvalHo - Mat: 702390
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

2. adM rosilENE MarGarEtH coNcEicao dE soUZa - Mat: 70440
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
3. das cHarllEs cEsar dE aNdradE - Mat: 57220849

(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
4. adM MarciaNE dE soUsa BarBosa - Mat: 5313899

(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
5. ass. iNf Gil MaUEs - Mat: 54181681

(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
6. aP Maria cristiNa dias MicHEloN - Mat: 5107458

(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,009.20 ( QUatro Mil, NovE rEais E viNtE cENtavos ), 
para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00837/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/464942, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de PoNta dE 
PEDRAS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO TIRADENTES, no período de 
21/04/2022 a 25/04/2022;

1. iPc solaNGE dE soUsa loUriNHo - Mat: 5553245
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. EPc EvaNdro costa dos saNtos - Mat: 5703930
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oitocENtos E NovENta E NovE rEais 
E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00838/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/465874, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de PoNta dE 
PEDRAS, a fim de realizar aPoio dE traBalHo adMiNistrativo, no pe-
ríodo de 21/04/2022 a 25/04/2022;

1. das iZaBEl vaNEssa dE fiGUEirEdo rEis - Mat: 5913234
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
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um total de r$ 949.52 ( NovEcENtos E QUarENta E NovE rEais E 
ciNQUENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00839/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/466510, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de soUrE, 
a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período de 
21/04/2022 a 25/04/2022;

1. Escdat daNiEl GoNcalvEs NUNEs - Mat: 572179
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. adM Marcos lUcidio MartiNs Batista - Mat: 6307248
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oitocENtos E NovENta E NovE rEais 
E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00840/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/466019, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Barca-
RENA, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
21/04/2022 a 25/04/2022;

1. iPc Maria MarilEia MoNtEiro da silva - Mat: 5859409
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. EPc tHais PaiXao dE olivEira - Mat: 5939998
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
3. iPc Marco aNtoNio saNtiaGo GoMEs - Mat: 5411009
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

4. iPc PEdro silvio carvalHo silva - Mat: 5853346
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
5. EPc PaUlo aNtoNio PErEira soarEs - Mat: 55588292
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
6. iPc JoUBEr Barros GalvÃo filHo - Mat: 54189345

(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
7. iPc Natalia dE MacEdo GUrGEl soarEs - Mat: 5940251
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
8. iPc fraNcisco JosE da costa lEitE - Mat: 5865921

(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
9. atPc NataNaEl soarEs olivEira - Mat: 5129168

(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 8,545.68 ( oito Mil, QUiNHENtos E QUarENta E ciNco 
rEais E sEssENta E oito cENtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00841/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/464909, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MaraPa-
NIM, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 20/04/2022 a 28/04/2022;

1. adM sidiNEY dE fatiMa rEBElo alvEs - Mat: 73628
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 8, total: r$ 1,336.40)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 1,336.40 ( UM Mil, trEZENtos E triNta E sEis rEais 
E QUarENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00842/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/466019, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Barca-
RENA, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
20/04/2022 a 28/04/2022;

1. dPc rodriGo aUGUsto costa dE aMoriM - Mat: 5914092
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 8, total: r$ 1,899.04)

2. EPc MaUricio dE alENcar GUiMaraEs HiPolito - Mat: 5940301
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 8, total: r$ 1,899.04)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 3,798.08 ( trÊs Mil, sEtEcENtos E NovENta E oito 
rEais E oito cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00843/2022 - dGPc/od/drF 
de 19 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/466159, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓPo-
LIS, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 21/04/2022 a 25/04/2022;

1. aGartPrat adEMir JosE da silva - Mat: 69833
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
2. ass. iNf NElsoN aNtoNio torrEs - Mat: 55590316

(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
3. asG doUGlas aNtoNio rodriGUEs liMa - Mat: 26042
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

4. das MoisEs alvEs PiNto - Mat: 5924876
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

5. ass. iNf sUZi dE aviZ NasciMENto - Mat: 5950295
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
6. das laUra vitoria dos saNtos liMa - Mat: 5951108
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

7. das aUGUsto viNiciUs riBEiro Barros - Mat: 5904208
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
8. das aNa caroliNa GoNcalvEs BraGa - Mat: 5949434
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

9. asG JosE lUiZ BarBosa PiMENtEl - Mat: 6121268
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 8,545.68 ( oito Mil, QUiNHENtos E QUarENta E ciNco 
rEais E sEssENta E oito cENtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00844/2022 - dGPc/od/drF 
de 20 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/466204, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MosQUEi-
RO (DISTRITO), a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, 
no período de 21/04/2022 a 25/04/2022;

1. adM carla MoNiQUE da silva fEliX soarEs - Mat: 57212954
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 668.20 ( sEiscENtos E sEssENta E oito rEais E viNtE 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00845/2022 - dGPc/od/drF 
de 20 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/466138, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓ-
POLIS, a fim de realizar aPoio a oPEraÇÃo lEi sEca, no período de 
22/04/2022 a 25/04/2022;

1. iPc liaNa soUsa dE aZEvEdo - Mat: 57207158
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( sEtEcENtos E doZE rEais E QUatorZE cENtavos 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
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Portaria Nº: 00846/2022 - dGPc/od/drF 
de 20 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/466665, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MoJU, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 21/04/2022 a 
23/04/2022;

1. iPc JorGE PoNtEs da silva - Mat: 54189356
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

2. iPc rUi PErEira dos saNtos - Mat: 5411866
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

3. dPc claUdio GalENo dE MiraNda soarEs filHo - Mat: 5826128
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

4. EPc aNGElica tatiaNE costa QUarEsMa - Mat: 54184786
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oitocENtos E NovENta E NovE rEais 
E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00847/2022 - dGPc/od/drF 
de 20 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/466679, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MocaJU-
BA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 21/04/2022 a 
23/04/2022;

1. EPc fErNaNda do valE fErNaNdEZ - Mat: 5892477
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)
2. iPc dioGo torrEs dE vascoNcElos - Mat: 5914035

(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)
3. iPc raiMUNdo sErGio MaGalHaEs dE carvalHo - Mat: 5446821

(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)
4. dPc lUis GUilHErME Navarro XaviEr - Mat: 5808065
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oitocENtos E NovENta E NovE rEais 
E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00848/2022 - dGPc/od/drF 
de 20 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/477559, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BraGaN-
ÇA, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 20/04/2022 a 25/04/2022;

1. EPc Maria dE fatiMa aNdradE - Mat: 5232791
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

2. aGMEc JosE JacKsoN castro crUZ - Mat: 71862
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,373.80 ( dois Mil, trEZENtos E sEtENta E trÊs rEais 
E oitENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00849/2022 - dGPc/od/drF 
de 20 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/474616, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BrEvEs, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 21/04/2022 a 
02/05/2022;

1. iPc sHirlENE da silva MacHado - Mat: 5692946
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 2,611.18)

2. iPc ariNaldo silva saNtos - Mat: 8400631
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 2,611.18)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 

total de r$ 5,222.36 ( ciNco Mil, dUZENtos E viNtE E dois rEais E 
triNta E sEis cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00850/2022 - dGPc/od/drF 
de 20 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/466159, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓPo-
LIS, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 21/04/2022 a 25/04/2022;

1. adM aNtoNia cElia fErrEira lisBoa - Mat: 5941938
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtos E QUarENta E NovE rEais E 
ciNQUENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00851/2022 - dGPc/od/drF 
de 20 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/470365, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MosQUEi-
RO (DISTRITO), a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO TIRADENTES, no 
período de 21/04/2022 a 25/04/2022;

1. MPc JarBas PaNtoJa PErEira - Mat: 5853257
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
2. iPc WaNdErlEY dE soUsa virGoliNo - Mat: 54185458
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

3. iPc carlos MaUricio GEraldo GUiMaraEs JUNior - Mat: 5865883
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

4. dPc aNdrEZZa MartiNs fraNco - Mat: 5231809
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)
5. iPc JosE roBErto do rEGo fErrEira - Mat: 5858984
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,341.00 ( trÊs Mil E trEZENtos E QUarENta E UM rEais ), 
para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00852/2022 - dGPc/od/drF 
de 20 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022442557, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Mara-
BÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 24/04/2022 a 
01/05/2022;

1. dPc GodofrEdo MartiNs BorGEs - Mat: 5835208
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)

2. iPc MartHa lUciaNa dE farias liNs GoNcalvEs - Mat: 57233596
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,323.32 ( trÊs Mil, trEZENtos E viNtE E trÊs rEais E 
triNta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00853/2022 - dGPc/od/drF 
de 20 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/463764, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de caMEtá, 
a fim de realizar APOIO DE traBalHo adMiNistrativo, no período de 
24/04/2022 a 30/04/2022;

1. adriaNa vilHENa NoBrEGa - Mat: 57188292
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

2. BrUNa lEtHicia MoUrao PErEira - Mat: 5899113
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)
3. daNilo JosE XaviEr da ENcarNacao - Mat: 5946688

(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

4. ddiv claUdilENE BarBosa dE soUZa - Mat: 6402937
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)
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5. ass. EsP JEaN viEira fiMa - Mat: 5432316
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

6. ddiv rEGiNa dos saNtos fErrEira - Mat: 54184107
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

7. tatiaNE saNtos da silva MoNtEiro - Mat: 5946811
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

8. as carla vaNEssa MorEira da silva sEYNaEvE - Mat: 57209729
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 11,394.24 ( oNZE Mil, trEZENtos E NovENta E QUatro 
rEais E viNtE E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00854/2022 - dGPc/od/drF 
de 20 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/455387, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BraGaN-
ÇA, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS, no período 
de 19/04/2022 a 22/04/2022;

1. iPc carlos Maia filHo - Mat: 57193680
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)
2. iPc EMilio dE QUadros PEiNado JUNior - Mat: 5876940
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

3. MPc MaUro MiraNda caMPos - Mat: 5600693
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

4. iPc NElsoN JorGE dE olivEira costa filHo - Mat: 5913951
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,323.32 ( trÊs Mil, trEZENtos E viNtE E trÊs rEais E 
triNta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00855/2022 - dGPc/od/drF 
de 20 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/478806, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MosQUEi-
RO (DISTRITO), a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, 
no período de 21/04/2022 a 25/04/2022;

1. das adEllMNs PalHEta dE olivEira - Mat: 5463734
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 4, total: r$ 668.20)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 668.20 ( sEiscENtos E sEssENta E oito rEais E viNtE 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00856/2022 - dGPc/od/drF 
de 20 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/478846, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BraGaN-
ÇA, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 21/04/2022 a 25/04/2022;

1. adM aNdrEssa liMa cardoso - Mat: 55587929
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtos E QUarENta E NovE rEais E 
ciNQUENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00857/2022 - dGPc/od/drF 
de 20 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/478785, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BarcarE-
NA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 21/04/2022 a 
25/04/2022;

1. iPc JosE ricardo olivEira Morais - Mat: 57233659
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. iPc JaNair olivEira da silva - Mat: 5332788
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

3. dPc lUis carlos dE MENEZEs Barros JUNior - Mat: 5914137
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

4. iPc Joao fErrEira NEto - Mat: 54189353
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
5. iPc MarNilsoN JosE dE soUsa raBElo - Mat: 5609747
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

6. EPc rodriGo Paiva dE Barros - Mat: 57230050
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 5,697.12 ( ciNco Mil, sEiscENtos E NovENta E sEtE 
rEais E doZE cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00858/2022 - dGPc/od/drF 
de 20 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/478896, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BraGaN-
ÇA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 21/04/2022 a 
25/04/2022;

1. iPc dircEU olivEira NasciMENto - Mat: 5463076
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtos E QUarENta E NovE rEais E 
ciNQUENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00859/2022 - dGPc/od/drF 
de 20 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/466159, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓPo-
LIS, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 21/04/2022 a 25/04/2022;

1. ddiv lEticia dE soUZa virGoliNo - Mat: 5935718
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtos E QUarENta E NovE rEais E 
ciNQUENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00860/2022 - dGPc/od/drF 
de 20 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/481626, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Mara-
BÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 20/04/2022 a 
24/04/2022;

1. EPc MarcElo soUZa fraNcEs - Mat: 54196349
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. iPc HEMilsoN MarcElo fErrEira MaUEs - Mat: 5876702
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

3. MPc iZaN dE soUZa silva - Mat: 5600596
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

4. iPc Marcia cristiNa MEdEiros tavarEs - Mat: 5886708
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

5. dPc aUrElio WalcYr rodriGUEs dE Paiva - Mat: 2005280
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,747.60 ( QUatro Mil, sEtEcENtos E QUarENta E sEtE 
rEais E sEssENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
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Portaria Nº: 00861/2022 - dGPc/od/drF 
de 22 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/477733, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BraGaN-
ÇA, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS, no período 
de 24/04/2022 a 26/04/2022;

1. iPc roMUlo araUJo rodriGUEs - Mat: 5940127
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

2. iPc PEdro HENriQUE PacHEco - Mat: 5940144
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtos E QUarENta E NovE rEais E 
ciNQUENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00862/2022 - dGPc/od/drF 
de 22 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022476131, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de sÃo Mi-
GUEL DO GUAMÁ, a fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no pe-
ríodo de 24/04/2022 a 30/04/2022;

1. das KalaMidE dos Passos riBEiro - Mat: 5914351
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,424.28 ( UM Mil, QUatrocENtos E viNtE E QUatro rEais 
E viNtE E oito cENtavos ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00863/2022 - dGPc/od/drF 
de 22 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022475635, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de sÃo Mi-
GUEL DO GUAMÁ, a fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no pe-
ríodo de 23/04/2022 a 26/04/2022;

1. iPc lUiZ arlaN dE alMEida costa - Mat: 5887054
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

2. PaP WaNEssa PErEira MiraNda - Mat: 5914144
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

3. PaP lEoNilsoN fraNcisco rodriGUEs dE MElo - Mat: 700487
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)
4. iPc PaUlo HENriQUE silva MacHado - Mat: 54189007
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

5. iPc aliNE cristiNa tavarEs MErGUlHao - Mat: 5940249
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 3,560.70 ( trÊs Mil, QUiNHENtos E sEssENta rEais E 
sEtENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00864/2022 - dGPc/od/drF 
de 22 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022473443, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de sÃo Mi-
GUEL DO GUAMÁ, a fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no pe-
ríodo de 23/04/2022 a 26/04/2022;

1. das Erica tErEZa dos Passos soUZa - Mat: 6402891
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

2. ddiv Marcos aUGUsto MiraNda dos saNtos - Mat: 5946304
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

3. adM Maria NorMa da silva GUrJao Matos - Mat: 57444
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,136.42 ( dois Mil, cENto E triNta E sEis rEais E QUa-
rENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00865/2022 - dGPc/od/drF 
de 22 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022465608, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de tailÂNdia, 
a fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 22/04/2022 
a 29/04/2022;

1. PaP aNdrE lUiZ MoNtEiro castro - Mat: 70530
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)

2. PaP lUiZ claUdio PaUla dE frEitas - Mat: 5692555
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)

3. PaP tElMa Maria da silva cordovil - Mat: 701025
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)

4. PaP raiMUNdo dE farias - Mat: 5703972
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)

5. PaP daNiElla dE alMEida MoUra - Mat: 57176507
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 8,308.30 ( oito Mil, trEZENtos E oito rEais E triNta 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00866/2022 - dGPc/od/drF 
de 25 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022465599, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de sÃo Mi-
GUEL DO GUAMÁ, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA E 
fiscaliZaÇÃo, no período de 25/04/2022 a 27/04/2022;

1. PaP JorGE lUiZ alMEida do NasciMENto - Mat: 5692539
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

2. PaP doriEdsoN cardoso da silva - Mat: 5692504
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtos E QUarENta E NovE rEais E 
ciNQUENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00867/2022 - dGPc/od/drF 
de 25 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022482409, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Mara-
PANIM, a fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 
23/04/2022 a 26/04/2022;

1. das HaNNa racQUEl fErrEira sosiNHo - Mat: 5903062
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 3, total: r$ 501.15)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 501.15 ( QUiNHENtos E UM rEais E QUiNZE cENtavos ), 
para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00868/2022 - dGPc/od/drF 
de 25 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022482402, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Mara-
PANIM, a fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 
23/04/2022 a 26/04/2022;

1. PaP lUiZa BENtEs farias - Mat: 66559
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 3, total: r$ 501.15)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 501.15 ( QUiNHENtos E UM rEais E QUiNZE cENtavos ), 
para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00869/2022 - dGPc/od/drF 
de 25 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022482393, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BrEvEs, a 
fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 23/04/2022 
a 28/04/2022;



62  diário oficial Nº 34.951 Sexta-feira, 29 DE ABRIL DE 2022

1. PaP EdNa socorro tavarEs da silva - Mat: 61263
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 1,186.90 ( UM Mil, cENto E oitENta E sEis rEais E 
NovENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00870/2022 - dGPc/od/drF 
de 25 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022482370, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de UliaNÓ-
POLIS, a fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 
23/04/2022 a 26/04/2022;

1. PaP Joao Batista dE soUsa HoNorato - Mat: 5157161
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( sEtEcENtos E doZE rEais E QUatorZE cENtavos 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00871/2022 - dGPc/od/drF 
de 25 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022482214, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de liMoEiro 
DO AJURU, a fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 
23/04/2022 a 30/04/2022;

1. das roMUlo rallYE dE soUsa loPEs - Mat: 5949854
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,661.66 ( UM Mil, sEiscENtos E sEssENta E UM rEais E 
sEssENta E sEis cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00872/2022 - dGPc/od/drF 
de 25 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022481041, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de iGara-
PÉ-MIRI, a fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 
23/04/2022 a 30/04/2022;

1. PaP Maria dE NaZarE carvalHo da silva - Mat: 5463505
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,661.66 ( UM Mil, sEiscENtos E sEssENta E UM rEais E 
sEssENta E sEis cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00873/2022 - dGPc/od/drF 
de 25 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022486663, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de sÃo Mi-
GUEL DO GUAMÁ, a fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no pe-
ríodo de 24/04/2022 a 27/04/2022;

1. das saNdro tavarEs dos saNtos - Mat: 5931128
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

2. adM MarlENE silva dE MoraEs - Mat: 70033
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,424.28 ( UM Mil, QUatrocENtos E viNtE E QUatro rEais 
E viNtE E oito cENtavos ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00874/2022 - dGPc/od/drF 
de 25 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/482374, que solicitou o des-
locamento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de ca-
METÁ, a fim de realizar APOIO A EVENTOS, no período de 24/04/2022 a 
30/04/2022;

1. das talisoN liMa dE olivEira - Mat: 5931706
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,424.28 ( UM Mil, QUatrocENtos E viNtE E QUatro rEais 
E viNtE E oito cENtavos ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00875/2022 - dGPc/od/drF 
de 25 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/478738, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de caMEtá, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS, no período de 
24/04/2022 a 01/05/2022;

1. dPc silvia Mara fErrEira tavarEs - Mat: 5207088
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)
2. EPc Joao Batista dos saNtos araUJo - Mat: 5913827
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)
3. iPc EdUardo soUZa fraNco sardo lEao - Mat: 56952
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)

4. iPc MaX JosE da silva MoNtEiro - Mat: 5234301
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 6,646.64 ( sEis Mil, sEiscENtos E QUarENta E sEis rEais 
E sEssENta E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00876/2022 - dGPc/od/drF 
de 25 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022459881, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de XiNGUa-
RA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 25/04/2022 a 
30/04/2022;

1. iPc JEftEr PEssoa MarQUEs - Mat: 5913898
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

2. EPc Edvaldo MaUricio dE aNdradE - Mat: 5940125
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)
3. dPc viviaNE carvalHo florEs silva - Mat: 57233564

(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 3,560.70 ( trÊs Mil, QUiNHENtos E sEssENta rEais E 
sEtENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00877/2022 - dGPc/od/drF 
de 25 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022455352, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de oriXiMi-
NÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 25/04/2022 a 
29/04/2022;

1. iPc ivailsoN Marcos sErra corrEa - Mat: 5865867
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
2. dPc JaiME aUGUsto salEs da PaiXao - Mat: 6120854
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

3. EPc aNtoNio fErNaNdo tEiXEira JUNior - Mat: 54183806
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,848.56 ( dois Mil, oitocENtos E QUarENta E oito rE-
ais E ciNQUENta E sEis cENtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
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Portaria Nº: 00878/2022 - dGPc/od/drF 
de 25 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/482238, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de salvatEr-
RA, a fim de realizar APOIO A EVENTOS, no período de 25/04/2022 a 
30/04/2022;

1. ddiv aNa BEatriZ valliNoto dE soUZa - Mat: 54185818
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)
2. adM rEiNaldo aUGUsto costa soarEs - Mat: 3159264
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,373.80 ( dois Mil, trEZENtos E sEtENta E trÊs rEais 
E oitENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00879/2022 - dGPc/od/drF 
de 25 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/460051, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de soUrE, a 
fim de realizar INFRAESTRUTURA DE REDE DE COMPUTADORES, no perío-
do de 25/04/2022 a 29/04/2022;

1. adM victor BrUNo soUZa tavarEs - Mat: 5960204
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
2. ass. iNf clEBErtoN PErEira dE soUsa - Mat: 5949806
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oitocENtos E NovENta E NovE rEais 
E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00880/2022 - dGPc/od/drF 
de 25 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/482238, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de salvatEr-
RA, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 25/04/2022 a 30/04/2022;

1. iPc dENYs HErlYN PENEdo BEssa - Mat: 57233585
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 1,186.90 ( UM Mil, cENto E oitENta E sEis rEais E 
NovENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00881/2022 - dGPc/od/drF 
de 25 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/489493, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de XiNGUa-
RA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 25/04/2022 a 
01/05/2022;

1. iPc JEssica dE MoraEs PriMo - Mat: 5940143
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

2. iPc livio BrUNo ciriNo colarEs - Mat: 5940257
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

3. dPc caio carMEllo rocHa loBo - Mat: 5894819
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,272.84 ( QUatro Mil, dUZENtos E sEtENta E dois rEais 
E oitENta E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais de-
correntes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00882/2022 - dGPc/od/drF 
de 25 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/488964, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de XiNGUa-
RA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 25/04/2022 a 
01/05/2022;

1. iPc aldENor aUGUsto da silva NEto - Mat: 57200294
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

2. EPc JorGE tadEU do EsPirito saNto GUilHoN - Mat: 5461731
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

3. MPc BENEdito aQUiNo da silva - Mat: 5465524
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,272.84 ( QUatro Mil, dUZENtos E sEtENta E dois rEais 
E oitENta E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais de-
correntes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00883/2022 - dGPc/od/drF 
de 25 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/487342, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MosQUEi-
RO (DISTRITO), a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, 
no período de 22/04/2022 a 25/04/2022;

1. ddiv rUBENval corrEa ParaENsE - Mat: 5462657
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 3, total: r$ 501.15)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 501.15 ( QUiNHENtos E UM rEais E QUiNZE cENtavos ), 
para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00884/2022 - dGPc/od/drF 
de 25 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/492451, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Brasilia, 
a fim de realizar PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO, no 
período de 26/04/2022 a 29/04/2022;

1. EPc altEMir NUNEs PacHEco - Mat: 5232120
(GrUPo: c, valor: r$ 506.42, Qtd: 3.5, total: r$ 1,772.47)

2. PaP carlos aUGUsto fErrEira da rocHa JUNior - Mat: 5939698
(GrUPo: c, valor: r$ 506.42, Qtd: 3.5, total: r$ 1,772.47)

3. das HiGor rodriGUEs GUiMaraEs da silva - Mat: 5937175
(GrUPo: c, valor: r$ 506.42, Qtd: 3.5, total: r$ 1,772.47)

4. dPc KlEltoN MaMEd dE farias - Mat: 5206359
(GrUPo: c, valor: r$ 506.42, Qtd: 3.5, total: r$ 1,772.47)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 7,089.88 ( sEtE Mil, oitENta E NovE rEais E oitENta E 
oito cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da di-
ligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00885/2022 - dGPc/od/drF 
de 25 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/487414, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de acará, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS, no período de 
26/04/2022 a 29/04/2022;

1. iPc sErGio MUrillo aBrEU da silva - Mat: 5913925
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

2. iPc roMario liMa GoNcalvEs - Mat: 5940096
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

3. iPc WasHiNGtoN lUis saNcHEs dE arrUda filHo - Mat: 57192809
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

4. iPc carlos MartiNs da silva - Mat: 5234336
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,323.32 ( trÊs Mil, trEZENtos E viNtE E trÊs rEais E 
triNta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
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Portaria Nº: 00886/2022 - dGPc/od/drF 
de 25 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/475344, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de JacUN-
DÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 26/04/2022 a 
27/04/2022;

1. iPc vilMa cristiNa fErrEira da costa - Mat: 8400757
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)
2. iPc JosE riBaMar corrEa rodriGUEs - Mat: 5693543
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 474.76 ( QUatrocENtos E sEtENta E QUatro rEais E sE-
tENta E sEis cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00887/2022 - dGPc/od/drF 
de 26 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/409969, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de cEará, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 27/04/2022 a 
30/04/2022;

1. EPc Marco aUrElio Matos castElo BraNco - Mat: 5130140
(GrUPo: c, valor: r$ 506.42, Qtd: 3, total: r$ 1,519.26)

2. dPc claUdio GalENo dE MiraNda soarEs filHo - Mat: 5826128
(GrUPo: c, valor: r$ 506.42, Qtd: 3, total: r$ 1,519.26)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,038.52 ( trÊs Mil, triNta E oito rEais E ciNQUENta E 
dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00888/2022 - dGPc/od/drF 
de 26 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/478738, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de caMEtá, 
a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período de 
26/04/2022 a 29/04/2022;

1. das adriaNa saNtos MoNtEiro - Mat: 5911302
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( sEtEcENtos E doZE rEais E QUatorZE cENtavos 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00889/2022 - dGPc/od/drF 
de 26 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/493576, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de aNaPU, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 27/04/2022 a 
29/04/2022;

1. dPc lUciaNo cUNHa GUiMaraEs - Mat: 57233566
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)

2. iPc GlaUtoN fEitosa da silva - Mat: 54192489
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)

3. iPc faBiaNo cHavEs silva - Mat: 5940195
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,780.35 ( UM Mil, sEtEcENtos E oitENta rEais E triNta 
E ciNco cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00890/2022 - dGPc/od/drF 
de 26 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/478738, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de caMEtá, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS, no período de 
26/04/2022 a 29/04/2022;

1. iPc JoNatHaN rocHa dE HolaNda - Mat: 5940091
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

2. dPc ariaNE liliaN liMa dos saNtos MElo rodriGUEs - Mat: 57225308
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

3. EPc alEtHEa Maria caroliNa salEs BErNardo - Mat: 55588579
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,136.42 ( dois Mil, cENto E triNta E sEis rEais E QUa-
rENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00891/2022 - dGPc/od/drF 
de 26 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/493553, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de altaMi-
RA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 27/04/2022 a 
28/04/2022;

1. iPc GUstavo HENriQUE dE aZEvEdo siQUEira - Mat: 5950849
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtos E triNta E sEtE rEais E triNta E oito 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00892/2022 - dGPc/od/drF 
de 26 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/493478, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de aBEl 
FIGUEIREDO, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
27/04/2022 a 29/04/2022;

1. iPc Joao aNdrE BisPo silva NoGUEira - Mat: 6402775
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 474.76 ( QUatrocENtos E sEtENta E QUatro rEais E sE-
tENta E sEis cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00893/2022 - dGPc/od/drF 
de 26 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/490417, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de visEU, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 27/04/2022 a 
28/04/2022;

1. iPc WYllaMY dE JEsUs da silva frEitas - Mat: 5940224
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1.5, total: r$ 356.07)

2. dPc lUcas PiMENtEl GoMEs lUZ - Mat: 5940537
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1.5, total: r$ 356.07)

3. iPc JosE adilsoN carvalHo dE alMEida - Mat: 5205310
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1.5, total: r$ 356.07)

4. dPc airtoN cEsar BarBosa fEitosa - Mat: 5940478
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1.5, total: r$ 356.07)

5. iPc lUiZ otavio QUarEsMa dE lEMos - Mat: 5858976
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1.5, total: r$ 356.07)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,780.35 ( UM Mil, sEtEcENtos E oitENta rEais E triNta 
E ciNco cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00894/2022 - dGPc/od/drF 
de 26 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/487384, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de rio Ma-
RIA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 26/04/2022 a 
03/05/2022;
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1. dPc JosE carlos rodriGUEs dos saNtos - Mat: 5623332
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,661.66 ( UM Mil, sEiscENtos E sEssENta E UM rEais E 
sEssENta E sEis cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00895/2022 - dGPc/od/drF 
de 26 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/490240, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de sÃo 
JOÃO DE PIRABAS, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
26/04/2022 a 30/04/2022;

1. MPc EdEcarlo dE JEsUs fErrEira - Mat: 5331188
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. iPc lUciaNo daMascENo soUZa - Mat: 5887046
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oitocENtos E NovENta E NovE rEais 
E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00896/2022 - dGPc/od/drF 
de 26 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/490166, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de rEdEN-
ÇÃO, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 26/04/2022 
a 26/04/2022;

1. iPc daNiEl isaac sErrUYa - Mat: 5940050
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

2. MPc lUiZ carlos olivEira coUto - Mat: 5453119
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtos E triNta E sEtE rEais E triNta E oito 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00897/2022 - dGPc/od/drF 
de 26 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/490303, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Placas, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 26/04/2022 a 
03/05/2022;

1. iPc roBErto sa dE olivEira - Mat: 54194276
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7.5, total: r$ 1,780.35)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,780.35 ( UM Mil, sEtEcENtos E oitENta rEais E triNta 
E ciNco cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00898/2022 - dGPc/od/drF 
de 26 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/447118, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 27/04/2022 a 
28/04/2022;

1. iPc rENaN PiGatti dE QUEiroZ - Mat: 5940123
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1.5, total: r$ 356.07)

2. EPc lEoNardo tElEs PalMEla dE aGUiar - Mat: 5940314
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1.5, total: r$ 356.07)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 

total de r$ 712.14 ( sEtEcENtos E doZE rEais E QUatorZE cENtavos 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00899/2022 - dGPc/od/drF 
de 26 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/193294, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de sÃo fÉ-
LIX DO XINGU, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
25/04/2022 a 01/05/2022;

1. iPc alUiZio PoMBo corrEa - Mat: 5299616
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

2. iPc rUBEM GoNcalvEs da silva - Mat: 54189026
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

3. EPc JacYara dos aNJos sarGEs forMENto - Mat: 57213530
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,272.84 ( QUatro Mil, dUZENtos E sEtENta E dois rEais 
E oitENta E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais de-
correntes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00900/2022 - dGPc/od/drF 
de 26 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/354875, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MoJU, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 27/04/2022 a 
28/04/2022;

1. dPc adEliNo HiltoN sErra soUsa - Mat: 5332516
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

2. iPc sidNEY dE soUZa alMEida - Mat: 5445400
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

3. MPc carlos alBErto MorEira da silva - Mat: 5133688
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( sEtEcENtos E doZE rEais E QUatorZE cENtavos 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00901/2022 - dGPc/od/drF 
de 26 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/499820, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MoNtE 
ALEGRE, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 26/04/2022 
a 02/05/2022;

1. dPc EliNElsoN dE olivEira silva - Mat: 57192684
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

2. iPc EriKa EliZaBEtH dE soUsa JENNiNGs - Mat: 57195305
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)
3. EPc fraNcisco odail rocHa corrEa - Mat: 5759501

(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)
4. EPc WEliNGtoN KENNEdY saNtos BENto - Mat: 5940082
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

5. dPc silvio Birro dUartY NEto - Mat: 5619238
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 7,121.40 ( sEtE Mil, cENto E viNtE E UM rEais E QUarENta 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00902/2022 - dGPc/od/drF 
de 26 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022497685, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de soUrE, 
a fim de realizar diliGENcia Policial, no período de 27/04/2022 a 
28/04/2022;

1. EPc rENata liMa EsPirito saNto BENtEs - Mat: 5940277
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

2. iPc idarliNdo lUcio da silva MEirElEs - Mat: 5206626
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)
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3. iPc rosivaldo HElENo rosario liMa - Mat: 5886759
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

4. iPc fraNKlEY dE soUZa Mota - Mat: 8400707
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)
5. iPc sUaMY NEli MEdEiros da silva - Mat: 5859174

(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 1,186.90 ( UM Mil, cENto E oitENta E sEis rEais E 
NovENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00903/2022 - dGPc/od/drF 
de 26 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/500635, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MoNtE 
ALEGRE, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 26/04/2022 
a 02/05/2022;

1. dPc Milla MoUra alMEida - Mat: 5940433
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

2. iPc BrUNa cristiNa MacHado rEGo MElli - Mat: 57233617
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,848.56 ( dois Mil, oitocENtos E QUarENta E oito rE-
ais E ciNQUENta E sEis cENtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00904/2022 - dGPc/od/drF 
de 27 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/502699, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Mara-
BÁ, a fim de realizar APOIO A EVENTOS, no período de 27/04/2022 a 
29/04/2022;

1. das laUra vitoria dos saNtos liMa - Mat: 5951108
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)

2. MPc valBEr rodriGUEs fiEl - Mat: 5656761
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 1,186.90 ( UM Mil, cENto E oitENta E sEis rEais E 
NovENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00905/2022 - dGPc/od/drF 
de 27 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/502672, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Mara-
BÁ, a fim de realizar APOIO A EVENTOS, no período de 27/04/2022 a 
29/04/2022;

1. dPc WaltEr rEsENdE dE alMEida - Mat: 5075670
(GrUPo: B, valor: r$ 276.07, Qtd: 2.5, total: r$ 690.18)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 690.18 ( sEiscENtos E NovENta rEais E dEZoito cENta-
vos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00906/2022 - dGPc/od/drF 
de 27 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/502654, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Mara-
BÁ, a fim de realizar aPoio a EvENtos, no período de 25/04/2022 a 
29/04/2022;

1. iPc aUGUsto cEsar MariNHo vascoNcElos - Mat: 5940059
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4.5, total: r$ 1,068.21)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;

rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,068.21 ( UM Mil, sEssENta E oito rEais E viNtE E UM 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00907/2022 - dGPc/od/drF 
de 27 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/499443, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Mara-
BÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 27/04/2022 a 
29/04/2022;

1. dPc HENNisoN JosE JacoB aZEvEdo - Mat: 5836727
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)
2. iPc roBErto carlos PiMENta dE soUZa - Mat: 5692920
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 1,186.90 ( UM Mil, cENto E oitENta E sEis rEais E 
NovENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00908/2022 - dGPc/od/drF 
de 27 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamen-
to do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de iPiXUNa do 
PARÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 28/04/2022 
a 29/04/2022;

1. dPc cristiaNo MarcElo do NasciMENto - Mat: 57193010
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

2. iPc adalBErto costa alMEida - Mat: 57190489
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

3. iPc aNtoNio MEssias BaNdEira rodriGUEs - Mat: 5807816
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

4. dPc rodriGo da silva fErro - Mat: 5940443
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

5. PaP frEdErico alEXaNdrE rEis saNtos Barroso - Mat: 5940206
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

6. iPc HElio da silva BraBo - Mat: 54183792
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,424.28 ( UM Mil, QUatrocENtos E viNtE E QUatro rEais 
E viNtE E oito cENtavos ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00909/2022 - dGPc/od/drF 
de 27 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de PoNta dE PEdras, a 
fim de realizar APOIO DE TRABAlHo adMiNistrativo, no período de 
28/04/2022 a 30/04/2022;

1. das aNa caroliNa lira dos saNtos aMaNaJas - Mat: 5893614
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 593.45 ( QUiNHENtos E NovENta E trÊs rEais E QUarENta 
E ciNco cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00910/2022 - dGPc/od/drF 
de 27 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BELÉM, a fim de realizar 
diliGENcia Policial, no período de 28/04/2022 a 28/04/2022;

1. iPc HUGo da silva MoraEs - Mat: 5940225
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
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um total de r$ 118.69 ( cENto E dEZoito rEais E sEssENta E NovE 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00911/2022 - dGPc/od/drF 
de 27 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/500326, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de itaitU-
BA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 28/04/2022 a 
02/05/2022;

1. iPc MarQUEZZaN frEitas silva - Mat: 5913954
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. dPc MarcElo diNiZ saNtos filHo - Mat: 5940454
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oitocENtos E NovENta E NovE rEais 
E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00912/2022 - dGPc/od/drF 
de 27 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/493593, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de aNaPU, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 28/04/2022 a 
02/05/2022;

1. iPc HildEr alvEs da silva - Mat: 5940117
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. iPc raiMUNdo JosE MENdEs dE soUZa - Mat: 57233642
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oitocENtos E NovENta E NovE rEais 
E QUatro cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00913/2022 - dGPc/od/drF 
de 27 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/492451, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Brasilia, 
a fim de realizar PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO, no 
período de 28/04/2022 a 30/04/2022;

1. PaP JorGE lUiZ alMEida do NasciMENto - Mat: 5692539
(GrUPo: c, valor: r$ 506.42, Qtd: 2.5, total: r$ 1,266.05)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,266.05 ( UM Mil, dUZENtos E sEssENta E sEis rEais 
E ciNco cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00914/2022 - dGPc/od/drF 
de 27 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/473684, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de toMÉ
-AÇÚ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 28/04/2022 
a 29/04/2022;

1. iPc JosE riBaMar corrEa rodriGUEs - Mat: 5693543
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)
2. iPc artUr HENriQUE dE soUZa NEto - Mat: 5437598
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 474.76 ( QUatrocENtos E sEtENta E QUatro rEais E sE-
tENta E sEis cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00915/2022 - dGPc/od/drF 
de 27 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022428454, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNtarÉM, 
a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período de 
28/04/2022 a 02/05/2022;

1. tGiNfEst Marco aUrElio loUrENco GoNcalvEs - Mat: 57188140
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtos E QUarENta E NovE rEais E 
ciNQUENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00916/2022 - dGPc/od/drF 
de 27 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/507138, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de aBaEtE-
TUBA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 27/04/2022 
a 29/04/2022;

1. MPc WolNEY corrEa da silva - Mat: 5477255
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

2. iPc PaUlo cEsar soUZa dos rEis - Mat: 12477030
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

3. iPc Marcos PiMENtEl riBEiro - Mat: 8400791
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,424.28 ( UM Mil, QUatrocENtos E viNtE E QUatro rEais 
E viNtE E oito cENtavos ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00917/2022 - dGPc/od/drF 
de 28 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/508102, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNta 
MARIA DO PARÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
28/04/2022 a 30/04/2022;

1. EPc italo fEliPE olivEira dE alMEida - Mat: 57213296
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

2. iPc tHaiaNa siMoEs saNtos - Mat: 54193086
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

3. iPc MidiEl carlos aGUiar forMENto - Mat: 57194589
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,424.28 ( UM Mil, QUatrocENtos E viNtE E QUatro rEais 
E viNtE E oito cENtavos ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00918/2022 - dGPc/od/drF 
de 28 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/508091, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BarcarE-
NA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 28/04/2022 a 
30/04/2022;

1. iPc JosE NaZarENo BaENa dE JEsUs - Mat: 5856957
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

2. iPc Elias riBEiro dos saNtos - Mat: 5865794
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtos E QUarENta E NovE rEais E 
ciNQUENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
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Portaria Nº: 00919/2022 - dGPc/od/drF 
de 28 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/506793, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de acará, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 28/04/2022 a 
01/05/2022;

1. dPc aUrElio WalcYr rodriGUEs dE Paiva - Mat: 2005280
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

2. iPc HEMilsoN MarcElo fErrEira MaUEs - Mat: 5876702
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

3. EPc MarcElo soUZa fraNcEs - Mat: 54196349
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,136.42 ( dois Mil, cENto E triNta E sEis rEais E QUa-
rENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00920/2022 - dGPc/od/drF 
de 28 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/506809, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de sÃo 
JOÃO DA PONTA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
28/04/2022 a 29/04/2022;

1. MPc JarBas PaNtoJa PErEira - Mat: 5853257
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

2. iPc Marcos aNtENor PiNto dE liMa - Mat: 5877903
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

3. dPc adriaNa carla MaGNo BarBosa - Mat: 54180059
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

4. iPc saNdro dias da costa - Mat: 5877970
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtos E QUarENta E NovE rEais E 
ciNQUENta E dois cENtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00921/2022 - dGPc/od/drF 
de 28 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de castaNHal, a 
fim de realizar PARTICIPAÇÃO DE REUNIÃO, no período de 29/04/2022 a 
30/04/2022;

1. dPc cristiaNo MarcElo do NasciMENto - Mat: 57193010
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 1, total: r$ 167.05)

2. iPc HElio da silva BraBo - Mat: 54183792
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 1, total: r$ 167.05)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 334.10 ( trEZENtos E triNta E QUatro rEais E dEZ 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00922/2022 - dGPc/od/drF 
de 28 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de sÃo MiGUEl do GUa-
MÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 29/04/2022 a 
02/05/2022;

1. EPc arlEia alEssaNdra NUNEs PErEira - Mat: 5241740
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( sEtEcENtos E doZE rEais E QUatorZE cENtavos 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00923/2022 - dGPc/od/drF 
de 28 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MOJU, a fim de realizar 
diliGENcia Policial, no período de 29/04/2022 a 30/04/2022;

1. EPc EUGENiE BEatriZ alMEida rocHa - Mat: 5904300
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1.5, total: r$ 356.07)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 356.07 ( trEZENtos E ciNQUENta E sEis rEais E sEtE 
cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00924/2022 - dGPc/od/drF 
de 28 de aBriL de 2022.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2022/457651, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNta 
ISABEL DO PARÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
29/04/2022 a 30/04/2022;

1. dPc PErY NUNEs NEtto - Mat: 5835356
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 1, total: r$ 167.05)
2. MPc oNaldo NasciMENto dE olivEira - Mat: 5656699
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 1, total: r$ 167.05)

3. dPc ivENs carvalHo MoNtEiro - Mat: 57233640
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 1, total: r$ 167.05)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 501.15 ( QUiNHENtos E UM rEais E QUiNZE cENtavos ), 
para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Protocolo: 790916

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 266/2022-GaB/cGPc/diVersos de 11/04/2022
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 500/2021-GaB/cGPc de 
22/12/2021, instaurada para apurar e definir responsabilidades na negli-
gência e morosidade da conclusão/remessa do iPl nº 128/2021.000128-
9, conforme portaria instauradora;
coNsidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rEsolvE: determinar o arQUivaMENto dos autos da aai nº 500/2021-
GaB/cGPc de 22/12/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
MarcUs vENiciUs socorro saNtos do NasciMENto
coordenador do interior, em exercício
Portaria Nº 267/2022-GaB/cGPc/diVersos de 11/04/2022
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 476/2021-GaB/cGPc de 
01/12/2021, instaurada para definir responsabilidades, referente as de-
núncias da sra. f.r.r.r. feitas a dcrif/cGPc, conforme portaria instau-
radora;
coNsidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rEsolvE: determinar o arQUivaMENto dos autos da aai nº 476/2021-
GaB/cGPc de 01/12/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
MarcUs vENiciUs socorro saNtos do NasciMENto
coordenador do interior, em exercício
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Portaria Nº 268/2022-GaB/cGPc/diVersos de 11/04/2022
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 407/2021-GaB/cGPc de 
19/10/2021, que apurou as responsabilidades do servidor, o qual teria, 
em tese, recebido a requisição do MP através do of. nº 81/2018, conforme 
portaria instauradora;
coNsidEraNdo: a inexistência de materialidade comprobatória de trans-
gressão disciplinar;
rEsolvE: determinar o arQUivaMENto dos autos da aai nº 407/2021-
GaB/cGPc de 19/10/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
MarcUs vENiciUs socorro saNtos do NasciMENto
coordenador do interior, em exercício
Portaria Nº 269/2022-GaB/cGPc/diVersos de 11/04/2022
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 441/2021-GaB/cGPc de 
09/11/2021, que apurou a conduta do servidor, r.s.M., mat. nº 54190885, 
conforme portaria instauradora;
coNsidEraNdo: a extinção de punibilidade;
rEsolvE: determinar o arQUivaMENto dos autos da aai nº 441/2021-
GaB/cGPc de 09/11/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
MarcUs vENiciUs socorro saNtos do NasciMENto
coordenador do interior, em exercício
Portaria Nº 270/2022-GaB/cGPc/diVersos de 13/04/2022
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 10/2020-GaB/cGPc de 
15/01/2020, que apurou a conduta do servidor, a.P.s., mat. nº 5877008, 
conforme portaria instauradora;
coNsidEraNdo: a fragilidade da denúncia e a inexistência de materialida-
de comprobatória da ocorrência de transgressão disciplinar;
rEsolvE: determinar o arQUivaMENto dos autos da aai nº 10/2020-
GaB/cGPc de 15/01/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
MarcUs vENiciUs socorro saNtos do NasciMENto
coordenador do interior, em exercício
Portaria Nº 271/2022-GaB/cGPc/diVersos de 13/04/2022
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 298/2020-GaB/cGPc de 
20/08/2020, que apurou a denúncia formulada pela adv. M.B. - oaB/Pa nº 
7156, conforme portaria instauradora
coNsidEraNdo: a fragilidade da denúncia e a inexistência de materialida-
de comprobatória da ocorrência de transgressão disciplinar;
rEsolvE: determinar o arQUivaMENto dos autos da aai nº 298/2020-
GaB/cGPc de 20/08/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
MarcUs vENiciUs socorro saNtos do NasciMENto
coordenador do interior, em exercício
Portaria Nº 272/2022-GaB/cGPc/diVersos de 13/04/2022
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 50/2020-GaB/cGPc de 
20/02/2020, que apurou o relato do sr. a.P.B., o qual acusava o servidor, 
J.P.P., mat. nº 5853257, de ter, em tese, portado-se de modo incompatível 
com as funções de policial, conforme portaria instauradora;
coNsidEraNdo: a inexistência de provas de ocorrência de transgressão 
disciplinar;
rEsolvE: determinar o arQUivaMENto dos autos da aai nº 50/2020-
GaB/cGPc de 20/02/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 273/2022-GaB/cGPc/diVersos de 13/04/2022
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 262/2020-GaB/cGPc de 
29/07/2020, que apurou as graves denúncias encaminhadas pela corre-
gedoria de Justiça da região Metropolitana de Belém relativas a decisão/
ofício s/N/2018-cJrMB, conforme portaria instauradora;
coNsidEraNdo: a inexistência de provas que atestem a ocorrência de 
transgressão disciplinar;

rEsolvE: determinar o arQUivaMENto dos autos da aai nº 262/2020-
GaB/cGPc de 29/07/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 274/2022-GaB/cGPc/diVersos de 13/04/2022
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 452/2020-GaB/cGPc de 
19/11/2020, que apurou a conduta do servidor, d.M.P., mat. nº 5940473, 
conforme portaria instauradora;
coNsidEraNdo: a inexistência de materialidade comprobatória de trans-
gressão disciplinar;
rEsolvE: determinar o arQUivaMENto dos autos da aai nº 452/2020-
GaB/cGPc de 19/11/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
MarcUs vENiciUs socorro saNtos do NasciMENto
coordenador do interior, em exercício
Portaria Nº 275/2022-GaB/cGPc/diVersos de 13/04/2022
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 471/2020-GaB/cGPc de 
01/12/2020, que apurou as responsabilidades quanto a falta de respostas 
aos ofícios encaminhados pelo Poder Judiciário ao NiP-Pc/Pa entre aos 
anos de 2019 e 2020, conforme portaria instauradora;
coNsidEraNdo: não haver conduta negligente ou omissa por parte da 
autoridade policial;
rEsolvE: determinar o arQUivaMENto dos autos da aai nº 471/2020-
GaB/cGPc de 01/12/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana

Protocolo: 791176
resULtado de HaBiLitaÇÃo coNcorreNcia PUBLica 

Nº 01/2022
Processo adMiNistratiVo N°. 2022/14610.

ata de sessÃo de JULGaMeNto da docUMeNtaÇÃo 
de HaBiLitaÇÃo

Elementos característicos: abertura da sessão - sem a presença de lici-
tantes -Julgamento da documentação de Habilitação.
data: 28 de abril de 2022 Horário: 10:00 Horas
coNcorrÊNcia PÚBlica: 001/2022 ProcEsso adMiNistrativo 
2022/14610
oBJEto: construção do complexo da Policia civil no Município de redenção-Pa
No dia e hora supramencionados, na sede da delegacia Geral de Polícia 
civil do Pará, setor de licitações, a comissão Permanente de licitação 
da Polícia civil, com a seguinte composição: Presidente lEao da costa 
lEao NEto, Membros alEXaNdrE JosÉ lEitE crUZ, Maria lUiZa 
alMEida triNdadE, Equipe de apoio EriKa raiol dE MiraNda, 
GaBriEla cristiNa PaZ dE olivEira lUiZ, Maria EdUarda MartiNs 
MarcEliNo, dando continuidade aos trabalhos iniciados na sessão 
realizada no dia 19/04/2022, realizou a continuação da sessão pública da 
licitação epigrafada com o julgamento da documentação de habilitação 
das empresas interessadas em participar do certame na sessão anterior. a 
sessão foi aberta com a presença dos integrantes da comissão de licitação 
no final assinados, consoante ato de designação na PORTARIA Nº 016 de 
07 de fevereiro de 2022. os documentos de habilitação contidos nos 
envelopes das empresas foram analisados pelos integrantes da comissão 
de licitação e pela Equipe técnica do departamento de arquitetura e 
Engenharia da Polícia civil. Por esta razão, esta comissão Permanente de 
licitação delibera de forma unânime pela habilitação das empresas a seguir 
elencadas atenderam os requisitos do edital de licitação sendo habilitadas 
para a próxima fase do certame:coNstrUMaZ coNstrUtora ltda-EPP; 
NacioNal coNstrUÇÕEs E sErviÇos tÉcNicos ltda; ENGEMarc 
ENGENHaria ltda; EXEcUtiva sErviÇos tÉcNicos EsPEcialiZados 
ltda; iGf coNstrUÇÕEs E sErviÇos EirEli; coNtiNENtal sErvicE 
sErviÇos dE coNstrUÇÕEs EirEli; Ms vascoNcEllos coNstrUÇÕEs 
LTDA; B&M CONSTRUTORA LTDA. Dessa forma, ficam os interessados 
intimados, a partir da publicação desta ata, da oportunidade de interposição 
de recursos, conforme art. 109, i, a, da lei 8666/93. o Presidente da 
comissão procedeu à leitura da mesma, que foi achada conforme. Nada 
mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou a sessão indo esta 
assinada pelos presentes.
comissão de licitação Polícia civil do Estado do Pará

Protocolo: 791036
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POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 004/2022 – PcP
oBJEto: o objeto do presente contrato consiste na contratação de ser-
viços especializados referentes à higienização, indexação e gestão arqui-
vística e documental e guarda do acervo de documentos, implantação do 
processo de organização, classificação e inventário do acervo com base no 
Código de Classificação de Documentos de Arquivo para a Administração 
Pública do CONARQ (atividade-meio) e da PCP (atividade-fim), compre-
endendo o fornecimento de toda a infraestrutura tecnológica necessária, 
como: softwares, scanners, computadores, servidores de armazenamento 
de imagens, materiais de consumo, equipamentos de proteção individual 
(EPi) e demais equipamentos adequados/necessários à execução dos tra-
balhos, conforme condições e quantidades de documentos para atender as 
necessidades desta Polícia Científica do Pará.
data da assiNatUra: 28/04/2022.
valor: r$ 1.982,684,50 (Um milhão, novecentos e oitenta e dois mil, 
seiscentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos).
viGÊNcia: 28/04/2022 a 27/04/2023.
ModalidadE: dispensa de licitação nº 001/2021 – cPcrc.
foro: Justiça Estadual, comarca de Belém/Pa.
dotaÇÃo orÇaMENtária: PtrEs: 854668; foNtE: 0101002169; NatU-
rEZa da dEsPEsa: 339030; Pi: 4120004668c; aÇÃo: 232703.
coNtratado: a empresa associaÇÃo dE cENtro dE trEiNaMENto 
dE EdUcaÇÃo fÍsica EsPEcial - cEtEfE, inscrita no cNPJ/Mf sob o n° 
26.444.653/0001-53, com sede estabelecida à Q siBs Quadra 1 conj. B 
lote nº 14 – Bairro: setor de indústrias Bernardo sayao (Núcleo Bandeira) 
– distrito federal, cEP: 71.736-102.
ordENador dE dEsPEsas: celso da silva Mascarenhas.

Protocolo: 791150

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

Pregão Eletrônico nº 34/2022 – PCEPA | PAE nº 2021/1254157
objeto: aquisição de equipamentos tecnológicos para o atendimento das 
demandas relacionadas à reestruturação da área da computação forense 
da Polícia Científica do Pará.
Entrega do edital: Junto aos sítios www.compraspara.pa.gov.br; www.cpc.
pa.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br (UasG 925453)
local de abertura: Junto ao site www.comprasgovernamentais.gov.br 
(UasG 925453)
data de abertura: 11 de maio de 2022, às 10h (Horário de Brasília).
Pregoeira Oficial: Lidiane Nascimento Gomes
ordenador de despesas: celso da silva Mascarenhas

Protocolo: 790758
Pregão Eletrônico nº 035/2022 – PCEPA | Processo nº 2021/1442325
objeto: contratação de empresa para fornecimento de materiais ( carimbos 
e cópias de chave) para atendimento da demanda anual estimada da sede, 
Unidades Regionais e Núcleos Avançados desta Polícia Científica do Pará.
Entrega do edital: Junto aos sítios www.compraspara.pa.gov.br; www.policia-
cientifica.pa.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG 925453)
local de abertura: Junto ao site www.comprasgovernamentais.gov.br 
(UasG 925453)
data de abertura: 11 de maio de 2022, às 10h (Horário de Brasília).
Pregoeira Oficial: Maria do Socorro da Silva de Almeida
ordenador de despesas: celso da silva Mascarenhas

Protocolo: 790765

diÁria
.

Portaria N°. 454/ 2022
HErcUlEs foNsEca MoraEs
MatrÍcUla: 5958523/1
carGo: Perito criminal
cidadE: ParaUaPEBas - Pa
diária: 07 1/2 (sete e meia) PErÍodo: 13/04/2022 a 20/04/2022
oBJEtivo: realizar perícias.
dr. cElso da silva MascarENHas

Protocolo: 790952

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria Nº 1544/2022-dG/cGP, de 28/04/2022.
a diretora Geral do departamento de trânsito do Estado do Pará – 
dEtraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,

CONSIDERANDO a classificação do servidor, ocupante do Cargo de Agente 
de fiscalização de trânsito, nomeado pelo concurso c-177 e a assinatura 
do termo de opção de lotação junto a este departamento, 
r E s o l v E:
lotar o servidor PEdro da silva liMa JUNior, ocupante do cargo de 
agente de fiscalização de trânsito, matrícula 5958543/1, na cirEtraN 
“A” de Marabá, obedecido a ordem de classificação no Concurso C-177 e 
a assinatura do termo de opção de lotação junto a este departamento.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 29/04/2022.
rENata MirElla frEitas G. dE soUsa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 791293

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1543/2022-dG/cGP, de 28/04/2022.
o diretor Geral do departamento de trânsito do Estado do Pará – detran/
pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNsidEraNdo o que estabelece a lei federal nº 9.503/97, art. 22, inciso 
v e Parágrafo 4º, do art. 280, do código de trânsito;
coNsidEraNdo que os servidores constantes desta portaria, nomea-
dos para o cargo de agente de fiscalização de trânsito, através do con-
curso Público c-177, do detran/pa, realizaram nos períodos de 03/03 a 
09/04/2020 e de 31/08 a 20/11/2020, o curso de formação de agente da 
autoridade de trânsito,
coNsidEraNdo a necessidade de regulamentar a atuação dos servidores 
como agentes da autoridade de trânsito do detran/pa, conforme esta-
belecido na deliberação 001/2009-cEtraN/Pa, utilizada no processo de 
fiscalização daquilo que lhe compete,
r E s o l v E:
art. 1º - dEsiGNar os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo 
Efetivo de agente de fiscalização de trânsito, para exercerem a função de 
agentes da autoridade de trânsito deste departamento.

serVidor adMissÃo MatrÍcULa
José leandro cecim Pinto 01/02/2022 5964208/1

Jorge Magno ferreira de carvalho 01/02/2022 5964196/1
diego oliveira lemos 23/02/2022 5964624/1

art. 2º - as atividades desenvolvidas como agentes da autoridade de 
trânsito, serão estabelecidas em programação previamente elaborada e 
exercidas dentro do expediente normal de trabalho, salvo em situações 
especiais.
art. 3º - a designação para o exercício das atividades de agentes da au-
toridade de trânsito, não implicará na percepção de nenhuma vantagem 
adicional de natureza pecuniária.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/03/2022.
MarcElo liMa GUEdEs
diretor Geral
Portaria Nº 1541/2022-dG/dHcrV, de 28/04/2022.
a diretora Geral do departamento de trânsito do Estado do Pará – dE-
traN/Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
rEsolvE:
rEvoGar a Portaria 055/2022-dG/dHcrv que designou os servidores 
abaixo relacionados para compor a Comissão de acompanhamento, fiscali-
zação e operacionalização do Programa social carteira Nacional de Habili-
tação “cNH Pai d’égua”, conforme previsto no art. 9º, §2º da Portaria Nº 
3189/2021 – dHcrv/dG/dEtraN-Pa:
– Josenilce da silva Pantoja santos, matrícula 1040/1, lotação Gccfc
– olga santos torres de assis, matrícula 3263592//1, lotação Gccfc
– Mauro Marcelo Marques carvalho, matrícula 80845446/1, lotação dti
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 29/04/2022.
rENata MirElla frEitas GUiMarÃEs dE soUZa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 1542/2022-dG/dHcrV, de 28/04/2022.
a diretora Geral do departamento de trânsito do Estado do Pará – dE-
traN/Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
considerando o disposto na Portaria Nº 3189/2021 – dHcrv/dG/dE-
traN-Pa, que estabelece os critérios e os valores a serem pagos pelo dE-
traN/Pa, aos dos centros de formação de condutores - cfcs, clínicas 
Médicas e Psicológicas e laboratórios para realizar o Exame toxicológico, 
conforme lEi Nº 9.275, de 1º de junho de 2021, que instituiu o Programa 
social carteira Nacional de Habilitação “cNH Pai d’égua”;
rEsolvE:
i - dEsiGNar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão 
de acompanhamento, fiscalização e operacionalização do Programa Social 
carteira Nacional de Habilitação “cNH Pai d’égua”, conforme previsto no 
art. 9º, §2º da Portaria Nº 3189/2021 – dHcrv/dG/dEtraN-Pa:
– Josenilce da silva Pantoja santos, matrícula 1040/1;
– olga santos torres de assis, matrícula 3263592//1;
– Mauro Marcelo Marques carvalho, matrícula 80845446/1;
- vera lúcia da silva campos, matrícula 57192793/1,
- Maria Eliete lima Brito, matrícula 3263851/1.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 29/04/2022.
rENata MirElla frEitas GUiMarÃEs dE soUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 791273
Portaria Nº 1537/2022-dG/cGP, de 28/04/2022.
a diretora Geral do departamento de trânsito do Estado do Pará – dE-
traN/Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNsidEraNdo a solicitação constante do Memorando 130/2022-Gcc, de 
22/04/2022, e demais despachos no Processo 2022/486455,
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rEsolvE:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para procederem à fiscaliza-
ção e acompanhamento da execução do objeto do contrato administrativo 
nº 029/2022, firmado entre este Departamento e a Empresa S DA C SAN-
tos coMErcio E sErviÇos ltda, bem como, dos respectivos termos adi-
tivos, competindo-lhes a prerrogativa de sugerir modificações que contri-
buam à sua fiel execução, e ainda, atestar os serviços conforme acordados.
titUlar:
luiz carlos Balieiro Pereira, matrícula 5853192/2;
sUPlENtE:
valdecir raimundo corrêa lopes, matrícula 57188809/1.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 19/04/2022.
renata Mirella freitas Guimarães de s. coelho
diretora Geral

Protocolo: 791016
Portaria Nº 1538/2022-daF/cGP, de 28/04/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de trânsito do Esta-
do do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNsidEraNdo a solicitação constante do Memorando n° 28/2022, data-
do de 28/04/2022,
r E s o l v E:
coNcEdEr ao servidor Marcio lUiZ araÚJo BittENcoUrt, Motorista, 
matrícula 57202609 /2, lotado na Gerência de transportes, trinta (30) dias 
de fÉrias, no período de 30/05 a 28/06/2022, referentes ao exercício 
27.04.2021/2022.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 30/05/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria N° 1536/2022-daF/cGP, de 28/04/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
r E s o l v E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados, lotados nas cirEtraN’s 
deste departamento, trinta (30) dias de férias no mês de JUNHo/2022, nos 
períodos conforme especificados a seguir.

nome Matrícula Exercício Concessão lotação

antonia ivanilde Pereira dos santos 5231280 /4 09.06.2021/2022 15.06 a 14.07.2022 capanema

antonio felipe Moreira Galúcio 57176523/1 15.01.2021/2022 06.06 a 05.07.2022 santarem

antonio Hélio alves dos santos 57201185 /1 28.07.2019/2020 01.06 a 30.06.2022 parauapebas

antonio Queiroz de araújo 57197134 /1 02.06.2021/2022 30.06 a 29.07.2022 capanema

cádimo lopes silva 5858704 /2 03.05.2021/2022 01.06 a 30.06.2022 tucurui

carlos arthênio Batista dias 57202225 /1 01.09.2019/2020 10.06 a 09.07.2022 castanhal

dhemily Nogueira ferreira 57230682 /1 07.06.2021/2022 07.06 a 06.07.2022 tucurui

Edilberto rodrigues souto 57201353 /1 29.07.2018/2019 01.06 a 30.06.2022 parauapebas

Joel de oliveira serra 57173287 /2 26.07.2019/2020 01.06 a 30.06.2022 maraba

José Maria da silva shiozaki 80845607 /1 01.02.2021/2022 01.06 a 30.06.2022 barcarena

Marcelo José Maia de oliveira 55588508 /1 02.05.2021/2022 06.06 a 05.07.2022 santarem

raydson silva da costa 57201645 /1 01.08.2020/2021 01.06. a 30.06.2022 santarem

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria N° 1535/2022-daF/cGP, de 28/04/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
r E s o l v E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados, lotados na sEdE deste de-
partamento, trinta (30) dias de férias no mês de JUNHo/2022, nos perío-
dos conforme especificados a seguir.

nome Matrícula Exercício Concessão lotação
adriano ferreira Miranda 57196169 /1 28.04.2021/2022 01.06 a 30.06.2022 dti/cst/suporte
alberto Jansen ferreira 57231977 /1 27.07.2020/2021 01.06 a 30.06.2022 dto/coft/Goftc

alidimar corrêa de souza 3266389 /1 29.07.2020/2021 06.06 a 05.07.2022 dHcrv/crv/Gviv
ana cláudia Barros santos 57176471/1 15.01.2021/2022 06.06 a 05.07.2022 dhcrv/crv/renavam

ana cláudia santiago Pinheiro 2009277 /1 16.03.2021/2022 13.06 a 12.07.2022 daf/cGof/GEf
antonio carlos lima da rocha 5495490 /2 03.04.2021/2022 30.06 a 29.07.2022 cNciNt

antonio rafael rodrigues Queiroz 57227951/1 04.05.2020/2021 01.06 a 30.06.2022 dto/coft/Goftc
antony Ulisses Maia lisboa 3262537 /1 30.07.2020/2021 01.06 a 30.06.2022 dto/coft/Goftc

Bárbara de cássia ferreira Moreira 57226452/1 19.04.2021/2022 01.06 a 30.06.2022 dto/coft/Goftc
celso luis dos santos Matos 57200270/1 21.07.2019/2020 01.06 a 30.06.2022 dto/coft/Goftc

clodoaldo Medina Godinho Junior 54192741 /3 06.05.2020/2021 01.06 a 30.06.2022 dto/coft/Goftc
cristina valéria Moreira cardoso 57173468 /2 01.02.2021/2022 16.06 a 15.07.2022 Projur/consultivo

daniel Botelho Xavier 57196026 /1 17.04.2021/2022 20.06 a 19.07.2022 dto/cEt

daniel lima costa 54184815 /3 03.06.2021/2022 04.06 a 03.07.2022 dti/cds
daniela silva ferreira olivia lamarão 80845529 /1 01.02.2021/2022 27.06 a 26.07.2022 Projur/consultivo
darllan david da conceição campos 5893823 /6 25.05.2021/2022 01.06 a 30.06.2022 daf/cdinf

denis roberto santos da silva 54191354 /2 10.03.2021/2022 30.06 a 29.07.2022 dti/cds
djalma de oliveira terra 3262405 /1 01.04.2021/2022 27.06 a 26.07.2022 dhcrv/chc/getp

Eduardo takeshi Matsuura 5805325 /5 07.07.2020/2021 15.06 a 14.07.2022 dhcrv/chc/getp
Elisângela soares da conceição 57196790 /1 23.05.2021/2022 20.06 a 19.07.2022 daf/cim
Emerson luiz tavares frança 57232045 /1 29.07.2020/2021 01.06 a 30.06.2022 dhcrv/crv/gviv

Enrique Wander Gonçalves Barbosa 57202105 /3 12.04.2021/2022 10.06 a 09.07.2022 dHcrv/crv
Eudo Mamede da costa Junior 57212965/2 03.05.2020/2021 01.06 a 30.06.2022 dto/coft/Goftc

Eva Paula Guimarães Bitencourt 3263622 /1 30.07.2020/2021 26.06 a 25.07.2022 Jari
Evandro Monteiro da conceição 57191836/1 03.12.2020/2021 20.06 a 19.07.2022 dhcrv/chc/garv

fernando antônio filizzola Bentes filho 54192715 /2 10.07.2018/2019 01.06 a 30.06.2022 dto/coft/Goftc
flavio dos santos 5959652 /1 08.04.2021/2022 01.06 a 30.06.2022 dhcrv/metropole

francimeire salviano campos 5888838 /5 13.06.2021/2022 13.06 a 12.07.2022 corregedoria
francisco antonio da silva 57198620/1 04.07.2019/2020 01.06 a 30.06.2022 dto/coft/Goftc

francisco carlos Nunes da fonseca 3262227 /1 16.11.2019/2020 15.06 a 14.07.2022 dhcrv/chc/getp
francisco otávio rodrigues Pereira 3264084 /1 17.06.2021/2022 17.06 a 16.07.2022 dhcrv/crv/gviv

Glauco Pinto freitas 54190431 /2 19.05.2021/2022 20.06 a 19.07.2022 dti/cst/infra
Heliane Pimentel tork 57176369/1 15.01.2021/2022 20.06 a 19.07.2022 dHcrv/cHc/GcdHc

Hislan rodrigues corrêa 57197164 /1 27.05.2021/2022 06.06 a 05.07.2022 dti/cds
inivens Nazaré dos santos andrade 57198613 /1 04.07.2019/2020 01.06 a 30.06.2022 dto/coft/Goftc

itaí augusto figueira de sousa 57196684 /1 19.05.2020/2021 20.06 a 19.07.2022 daf/cim
Jaime da silva Barbosa 57196685 /1 20.05.2021/2022 20.06 a 19.07.2022 dhcrv/crv/gviv
Jaime de sousa furtado 3263495 /1 09.02.2021/2022 15.06 a 14.07.2022 daf/cgp/grmp

Janete lima Paes 3264688 /1 18.05.2021/2022 20.06 a 19.07.2022 dhcrv/crv/garv
Jefferson Luiz Santos da Silva 57197136 /2 04.05.2019/2020 01.06 a 30.06.2022 dto/coft/Goftc

João carlos castro arias 57200354 /1 21.07.2020/2021 02.06 a 01.07.2022 dto/co0ft/Goftc
João Moises Moraes Menezes 57201978 /1 18.08.2020/2021 01.06 a 30.06.2022 dHcrv/crv/Gviv

Jorge Mendes de araújo 57200475 /1 28.07.2019/2020 01.06 a 30.06.2022 dhcrv/crv/gviv
José da silva Monteiro Júnior 55588502 /1 02.05.2020/2021 01.06 a 30.06.2022 dhcrv/chc/gcdhc
José Enéas Magno Monteiro 3263959 /1 17.06.2021/2022 19.06 a 18.07.2022 daf/ciM/GosENG

José Maria dos santos 80845608 /1 01.02.2021/2022 06.06 a 05.07.2022 dhcrv/crv/garv
José Maria da silva fernandes 3267016/1 06.10.2020/2021 01.06 a 30.06.2022 dHcrv/cHc/GcdHc

Juarez Maciel de castro 5762693 /2 02.06.2021/2022 02.06 a 01.07.2022 dhcrv/chc/getp
Karina Klautau leão 55587578 /1 01.03.2021/2022 01.06 a 30.06.2022 dhcrv/gpav

Katiléia Eiriceira chaves 54193789/2 02.06.2021/2022 02.06 a 01.07.2022 dHcrv/crv
Kleyton José dos santos reis 57193988 /1 18.02.2021/2022 06.06 a 05.07.2022 daf/cGP/GrMP
lícia Maria dos santos freire 5638704 /1 16.04.2020/2021 11.06 a 10.07.2022 dto/coft/Goftc

luana conceição Maués 57195469 /1 27.03.2021/2022 15.06 a 14.07.2022 Projur/contencioso
luciano lima da cunha 57195471 /1 31.03.2021/2022 06.06 a 05.07.2022 daf/coM. lEilÃo

luiz carlos da silva Pastana 57175611 /1 13.11.2020/2022 07.06 a 06.07.2022 dhcrv/chc/getp
Macial Maclin vale da silva 80845475 /1 01.02.2021/2022 13.06 a 12.07.2022 dhcrv/chc

Mara Nataly chaves dos santos 5958509 /1 03.02.2021/2022 01.06 a 30.06.2022 dto/Goftc
Marcelo Pinto da costa Mendes 57189949 /1 01.10.2020/2021 27.06 a 26.07.2022 dto/cet

Márcia andréa de carvalho freitas 55587695 /2 01.03.2021/2022 06.06 a 05.07.2022 dti/cds
Márcio José dos santos Nascimento 55588484 /1 02.05.2021/2022 27.06 a 26.07.2022 dhcrv/chc
Marco antonio Pinheiro Paciência 57195024 /2 21.06.2020/2021 01.06 a 30.06.2022 dto/coft/Goftc
Maria Bernadete oliveira da costa 54187805 /2 10.03.2021/2022 01.06 a 30.06.2022 daf/cdinf/gb

Maria do socorro santos de almeida 3266788 /1 17.06.2021/2022 17.06 a 16.07.2022 projur
Maria do socorro teixeira da silva 30040 /1 23.06.2020/2021 01.06 a 30.06.2022 dto

Maria lucieire Miranda lima 3266923 / 17.06.2021/2022 20.06 a 19.07.2022 dhcrv/chc/gccfc
Maria solene viana cruz de Paula 80845406 /1 01.02.2021/2022 13.06 a 12.07.2022 corregodoria
Marília Botelho Jaime Pernambuco 55588512 /1 02.05.2020/29.05.2022 01.06 a 30.06.2022 dto/ced/gppped
Marlenilson luiz Pinheiro Miranda 57190699 /1 29.10.2020/2021 30.06 a 29.07.2022 corregedoria

osvaldineia carmen alves Machado 5569656 /2 03.06.2021/2022 27.06 a 26.07.2022 daf/cGof/Go
otávio augusto rodrigues de sousa 3265021/1 21.06.2020/2021 23.06 a 22.07.2022 daf/cGP/GrMP

Patrícia carla raposo Paiva 57176376 /1 09.01.2021/2022 15.06 a 14.07.2022 Projur/consultivo
Paulo Prestes campos 3261468 /1 17.06.2021/2022 20.06 a 18.07.2022 daf/ciM/GosENG

Paulo sérgio antunes dos santos 57175441/3 07.05.2020/2021 01.06 a 30.06.2022 dto/coft/Goftc
raimundo Nonato de Barros silva 57196179 /1 29.04.2021/2022 15.06 a 14.07.2022 dhcrv/chc/getp
raimundo Paulo Medeiros da silva 3266524/1 30.07.2020/2021 06.06 a 05.07.2022 daf/cdiNf/GPa

raul Braga da costa 57217498 /2 04.07.2019/2020 01..06 a 30.06.2022 dto/coft/Goftc
redinaldo dos santos silva 57175597/1 13.11.2020/2021 01.06 a 30.06.2022 dHcrv/cHc/rENacH
rildo césar dias arrifano 57192790 /1 21.01.2021/2022 27.06 a 26.07.2022 dto/cet

riszomar Portilho de sousa 57196678 /1 19.05.2021/2022 15.06 a 14.07.2022 dG/GaBiNEtE
rita de cássia Moreira de Melo Pompeu 57205875 /1 06.10.2019/2020 01.06 a 30.06.2022 dto/coft/Goftc

rodrigo castro dos santos 80845467 /1 01.02.2021/2022 20.06 a 19.07.2022 dti/cds
rosa de fátima amaro Borges 3265137 /1 19.03.2021/2022 01.06 a 30.06.2022 daf/cgof/gc
sandovina cordeiro oliveira 5722381 /2 02.05.2021/2022 06.06 a 05.07.2022 dhcrv/chc/gcdhc

sérgio Batista imbeloni 3265552 /1 01.12.2020/2021 13.06 a 12.07.2022 daf/cGof/GEf
taynan Monteiro Pereira 55587609 /1 01.03.2021/2022 27.06 a 26.07.2022 dti/cst
thiago lemos almeida 57175194 /2 07.05.2020/2021 30.06 a 29.07.2022 Projur/consultivo 

Ubirajara da costa lobato 57194116 /1 18.02.2021/2022 06.06 a 05.07.2022 dhcrv/crv/garv
Urbino Nunes de rezende Neto 5918641 /2 28.02.2021/2022 01.06 a 30.06.2022 dg/ccclin

vanessa dias de lima 57175546 /1 01.11.2020/2021 20.06 a 19.07.2022 dti/cds
vicente de Paulo Pureza 5095042 /1 29.06.2021/2022 29.06 a 28.07.2022 dhcrv/crv/garv

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 791085

.

.

errata
.

onde se lê:
NÚMEro dE PUBlicaÇÃo: 34.944
EXtrato do coNtrato 038/2022, Publicado no doE 34.944
viGÊNcia: início: 22/04/2022 término: 21/04/2022
Leia-se:
viGÊNcia: início: 12/04/2022 término: 11/04/2023.

Protocolo: 791142
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.

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
NÚMero do coNtrato: 013/2022
fundamentação legal: o presente contrato fundamento no artigo 24, inciso 
viii, da lei federal nº 8.666/93,
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e empresa iMPrENsa oficial do Estado – io-
EPa, autarquia pública estadual, inscrita no cNPJ nº 04.835.476/0001-01
oBJEto do coNtrato: o presente contrato tem como objeto a prestação 
de serviços de publicação de atos oficiais e demais matérias de interesse 
do dEtraN/Pa e outros atos cuja publicidade decorra da exigência legal.
valor: o valor Mensal estimado de r$ 34.880,00 (trinta e quatro mil, 
oitocentos e oitenta reais), totalizando o preço Global estimado para o perí-
odo de vigência deste instrumento é de r$ 418.560,00 (quatrocentos e de-
zoito mil, quinhentos e sessenta reais) para o período de 12 (doze) meses.
dotaÇÃo orÇaMENtária:
Os recursos financeiros para pagamento das despesas no período de vigên-
cia deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária da 
coNtrataNtE, e de duas correspondentes para os exercícios posteriores:
66.201 – departamento de trânsito do Estado do Pará;06 – função - se-
gurança Pública;131 – subfunção - comunicação social;1424 – Programa 
– Governança para resultados;8233 – Projeto atividade – Edição e Publica-
ção de atos da administração Pública;33.91.39 (63) – outros serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica – operações intra orçamentárias;0261 – fon-
tes de recursos - recursos Próprios;0661 – fontes de recursos – recursos 
Próprios – superavit.
viGÊNcia: início:  22/04/2022  término: 21/04/2023
foro: Belém
data dE assiNatUra: 22/04/2022
ordENador rEsPoNsávEl: rENata MirElla frEitas GUiMaraEs dE 
soUsa coElHo
rENata MirElla frEitas GUiMaraEs dE soUsa coElHo
diretora Geral
dEtraN/Pa

Protocolo: 791159
eXtrato de coNtrato
NÚMero do coNtrato: n° 33/2022
ModalidadE dE licitaÇÃo: Pregão Eletrônico nº 2022/353193
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa rcN coMÉrcio E sErviÇos ltda, 
inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº 02.055.122/0001-00
oBJEto: o seguinte contrato tem como objeto o fornecimento de material 
de expediente para atender em todo território estadual, os órgãos e en-
tidades do Poder Executivo do Estado do Pará, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos
valor: o valor do presente termo de contrato é de r$ 9.900,00 (nove mil 
e novecentos reais
dotaÇÃo orÇaMENtária:

66.201 – dePartaMeNto de traNsito do estado do ParÁ 

função : 6 segurança Pública;

subfunção: 122 administração Geral;

Programa: 1297 Manutenção da Gestão;

Projeto atividade: 8338 operacionalização das ações administrativas;

Elemento de despesa: 3.3.90.30-21 Material de consumo;

fonte de recursos:
0-261000000 recursos Próprios;

0-661000000 recursos Próprios – superavit.

viGÊNcia: início: 26/04/2022 término: 25/04/2023
foro: Belém
data dE assiNatUra: 26/04/2022
ordENador rEsPoNsávEl: rENata MirElla frEitas GUiMaraEs dE 
soUZa coElHo
rENata MirElla frEitas GUiMaraEs dE soUZa coElHo
diretora Geral dEtraN-Pa

Protocolo: 791163
eXtrato de coNtrato
NÚMero do coNtrato: 39/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 24, inciso X (Locação de imóvel para fins 
precípuos da administração) da lei n° 8.666/93, com as alterações da lei 
n° 9.648/98.
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e lotEadora Portal dE caPaNEMa rEsidEN-
cE sPE ltda, lotEadora Portal dE caPaNEMa rEsidENcE sPE ltda, 
cNPJ: 19.010.813/0001-90
oBJEto: locação não residencial, eferente ao imóvel urbano localizado na 
avenida Marechal rondon, n° 425/B, Bairro: centro, Município de Mãe do rio.
valor: o valor do aluguel mensal é de r$ -20.000,00 (vinte mil reais) 
perfazendo o valor total de r$-1.440.000,00 (um milhão, quatrocentos e 
quarenta mil reais).
dotaÇÃo orÇaMENtária: 66.201 – departamento de trânsito do Estado 
do Pará ;06 – segurança Pública;125 – Normatização e fiscalização ;1502 
– segurança Pública;8830 – implementação das Unidades do dEtraN/Pa; 
339036 – outros serviços de terceiros – Pessoa física;fonte de recursos: 
0261 – recursos Próprios/0661 – recursos Próprios - superávit
viGÊNcia: início: 28/04/2022  término: 27/04/2028

foro: Belém
data dE assiNatUra: 28/04/2022
ordENador rEsPoNsávEl: rENata MirElla frEitas GUiMarÃEs dE 
soUZa coElHo
rENata MirElla frEitas GUiMarÃEs dE soUZa coElHo
diretora Geral – dEtraN/Pa

Protocolo: 791194

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo
Nº do terMo: 04
NÚMero do coNtrato: 029/2018
ModalidadE dE licitaÇÃo: 
ata de registro de Preços nº 011/2017-sEad
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa coNEcta sErviÇos coMÉrcio E 
coNsErvaÇÃo ltda, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 05.620.382/0001-70
oBJEto: o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na Prestação de serviços terceirazados nas instalações e nos 
bens móveis dos órgãos e entidades do dEtraN/Pa, conforme as especi-
ficações constantes do Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão 
Eletrônico srP n° 002/2017, que é parte integrante e indivisível deste 
instrumento.
valor: o valor Global do presente contrato é de r$ r$ 264.044,16 (du-
zentos e sessenta e quatro mil, quarenta e quatro reais e dezesseis centa-
vos), para período de 12 (doze) meses
dotaÇÃo orÇaMENtária: 06 – segurança Pública; 125 – Normatização 
de fiscalização; 1502 – segurança Pública; 8273 – Habilitação de condu-
tores de veículos; 8274 – regularização de veículos 339037 – locação de 
mão de obra; 339039 – outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica; 
0261 – recursos Próprios; 0661 – recursos Próprios - superavit
viGÊNcia: início: 27/04/2022 término: 26/04/2023
foro: Belém
data dE assiNatUra: 26/04/2022
ordENador rEsPoNsávEl: rENata MirElla f. G. dE soUZa coElHo
rENata MirElla frEitas GUiMarÃEs dE soUZa coElHo
diretor Geral – dEtraN/Pa

Protocolo: 791199
eXtrato de terMo aditiVo a coNtrato
NÚMero do coNtrato adMiNistratiVo: 53/2021
ModalidadE da licitaÇÃo: Pregão Eletrônico nº 001/2021- - alEPa – 
adesão ata de registro de Preços
NUMEro do tErMo: 1
fUNdaMENto lEGal: o presente termo aditivo tem por fundamentação 
legal o artigo 65 inciso, i, b c/c §1º, da lei 8.666/93, que ampara a al-
teração contratual por meio de acordo entre as partes e § 1º que cita o 
percentual limite de acréscimos ou supressões.
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ/
Mf n° 04.822.060/0001-40 e a fortEs coMÉrcio & sErviÇos ltda-EPP, 
nscrita no cNPJ sob o nº 11.661.533/0001-30
oBJEto: o presente termo aditivo tem por objeto a alteração da “cláusula 
Quarta – do valor” do contrato originário.
valor: o acréscimo de 25% (cinquenta) por cento, corresponde ao valor 
global de r$1.159.547,79 (um mihão, cento e cinquenta e nove mil, qua-
trocentos e quarenta e sete reais e setenta e nove centavos), conforme o 
cálculo da Gerência de contabilidade, tornando o valor total do contrato 
em r$5.797.738,94(cinco milhões, setecentos e noventa e sete mil, sete-
centos e trinta e oito reais e noventa e quatro centavos)
dotaÇÃo orÇaMENtária:
fUNÇÃo: 66.201 – departamento de trânsito do Estado do Pará;
06 - segurança Pública;
125 – Normatização e fiscalização
1502 – segurança Pública;
7561 – adequação das Unidades do dEtraN
33.90.39 (16)
44.90.39 (16)- outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica;
fonte de recursos: 0261000000 - recursos Próprios
0661000000 - recursos Próprios – superavit.
foro: Belém
data dE assiNatUra: 28/04/2022
ordENador rEsPoNsávEl: rENata MirElla frEitas GUiMaraEs dE 
soUZa coElHo
rENata MirElla frEitas GUiMaraEs dE soUZa coElHo
diretora Geral – detran/Pa

Protocolo: 791245
eXtrato de terMo aditiVo
NÚMero do coNtrato: 027/2018
terMo: 04
ModalidadE dE licitaÇÃo: ata de registro de Preços nº 011/2017-sEad
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa liMPar liMPEZa E coNsErvaÇÃo 
ltda - EPP, inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº 08.775.721/0001-85,
oBJEto: o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na Prestação de serviços terceirizados nas instalações e nos 
bens móveis dos órgãos e entidades do dEtraN/Pa, conforme as especi-
ficações constantes do Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão 
Eletrônico srP n° 002/2017, que é parte integrante e indivisível deste 
instrumento.
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valor: o valor Global do presente contrato é de r$ 856.147,20 (oitocen-
tos e cinquenta e seis mil, cento e quarenta e sete reais e vinte centavos), 
para período de 12 (doze) meses
dotaÇÃo orÇaMENtária: 06 – segurança Pública; 125 – Normatização 
de fiscalização; 1502 – segurança Pública; 8273 – Habilitação de condu-
tores de veículos; 8274 – regularização de veículos; 339037 – locação 
de mão de obra; 0261 – recursos Próprios; 0661 – recursos Próprios - 
superavit
viGÊNcia: início: 27/04/2022 término: 26/04/2023
foro: Belém
data dE assiNatUra: 26/04/2022
ordENador rEsPoNsávEl: rENata MirElla f. G. dE soUZa coElHo
rENata MirElla frEitas GUiMarÃEs dE soUZa coElHo
diretora Geral – dEtraN/Pa

Protocolo: 791203
eXtrato de terMo aditiVo
NÚMero do aditiVo: 5º
NÚMero do coNtrato: 023/2018
ModalidadE dE licitaÇÃo: ata de registro de Preços nº 011/2017-sEad.
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa aval EMPrEsa dE sErviÇos Es-
PEcialiZados ltda, inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº cNPJ/Mf sob o nº 
24.930.315/0001-04.
oBJEto: o presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do con-
trato celebrado com a empresa especializada na Prestação de serviços 
terceirazados nas instalações e nos bens móveis dos órgãos e entidades 
do DETRAN/PA, conforme as especificações constantes do Anexo I - Termo 
de referência do edital do Pregão Eletrônico srP n° 002/2017, que é parte 
integrante e indivisível deste instrumento.
valor: o valor mensal do presente termo aditivo é r$ 253.141,68 (du-
zentos e cinquenta e três mil, cento e quarenta e um reais, e sessenta e 
oito centavos), totalizando o valor de r$ 3.047.125,10 (três milhões,qua-
renta e sete mil, cento e vinte e cinco reais e dez centavos), para período 
de 12 (doze) meses.
 

66201 - dePartaMeNto de trÂNsito do estado do ParÁ
função 06 segurança Pública

subfunção 125 Normatização e fiscalização
Programa 1502 segurança Pública

Projeto/atividade 8274
8273

regularização de veículos;
Habilitação de condutores de veículos

Elemento de despesa 339037 (01) locação de Mão de obra;

fonte de recursos 0261006360
0661006360

recursos Próprios
recursos Próprios - superávit

viGÊNcia: início: 27/04/2022 término: 26/04/2023
foro: Belém
data dE assiNatUra: 26/04/2022
ordENador rEsPoNsávEl: rENata MirElla frEitas GUiMarÃEs dE 
soUZa coElHo
rENata MirElla frEitas GUiMarÃEs dE soUZa coElHo
diretora Geral – detran/Pa

Protocolo: 791208

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo de disPeNsa N° 06/2022
o departamento de trânsito do Estado do Pará, representado por sua di-
retora Geral, no âmbito de suas atribuições legais, regimentais e consi-
derando os elementos constante no Processo n° 2021/1369145, resolve 
dispensar a licitação para a locação não residencial, referente ao imóvel 
urbano localizado na av. João Paulo ii, lotes 01, 02 e 03, Qd01, bair-
ro Nossa sra. aparecida, capanema-Pa, onde funcionará a cirEtraN do 
referido município, o presente contrato a ser celebrado com a empresa 
lotEadora Portal dE caPaNEMa rEsidENcE sPE ltda, incrita no cNPJ 
sob nº 19.010.813/0001-90, neste ato representada pelo sr. aNtÔNio 
JorGE GoMEs da silva, brasileiro, portador do cPf 615.281.452-91, com 
fulcro na hipótese de dispensabilidade de licitação prevista no art. 24, in-
ciso X (locação de imóvel para fins precípuos da administração) da Lei n° 
8.666/93, importando no valor global de r$1.4440.000,00. (um milhão, 
quatrocentos e quarenta mil reais), correrão com a seguinte classificação 
programática:
dotaÇÃo orÇaMENtária: 66.201 – departamento de trânsito do Estado 
do Pará; 06 – segurança Pública; 125 – Normatização e fiscalização; 1502 
– segurança Pública; 1297 – Manutenção da Gestão 8830 – implementa-
ção das Unidades do dEtraN/Pa; 339036 – outros serviços de terceiros 
– Pessoa física; fonte de recursos: 0261 – recursos Próprios/0661 – re-
cursos Próprios – superávit.
Belém/Pa, 28 de abril de 2022.
rENata MirElla frEitas GUiMarÃEs dE soUZa coElHo
diretor Geral – dEtraN/Pa

Protocolo: 791180
terMo de disPeNsa N°04/2022
o departamento de trânsito do Estado do Pará, representado por sua di-
retora Geral, no âmbito de suas atribuições legais, regimentais e consi-
derando os elementos constante no Processo n°2021/42601, resolve dis-
pensar a licitação para a contratação da iMPrENsa oficial do Estado 
– ioEPa, autarquia pública estadual, cNPJ nº 04.835.476/0001-01 a ser 
celebrado com a empresa com fulcro na hipótese de dispensabilidade de 
licitação prevista no art. 24, inciso viii, da lei n° 8.666/93 - importando 

no valor mensal de r$34.880,00 (trinta e quatro mil, oitocentos e oitenta 
reais), correrão com a seguinte classificação programática: DOTAÇÃO OR-
ÇaMENtária: 66.201 – departamento de trânsito do Estado do Pará; 06 
– segurança Pública; 131 – comunicação sociall; 1434 – Governança para 
resultados; 8233 – edição e publicação de atos da administração pública 
33913963 – outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica – operações 
intra orçamentárias; fonte de recursos: 0261 – recursos Próprios/0661 – 
recursos Próprios – superávit.
rENata MirElla frEitas GUiMarÃEs dE soUZa coElHo diretor Geral 
– dEtraN/Pa

Protocolo: 791126

.

.

aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto
aPostiLaMeNto Nº 01
Nº do coNtrato: 27/2020
ProcEsso Nº 2022/105812 – dEtraN/Pa
oBJEto do coNtrato: locação de imóvel não residencial para funciona-
mento da cirEtraN de Bragança-Pa, situado na avenida Polidório coelho, 
s/n, Bairro: taíra, Bragança, Pará,
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
nº 04.822.060/0001-40 e o sr. WEslEY lUis aNtUNEs dE olivEira, por-
tador do rG n°4231778 - rJ e do cPf/ Mf n° 843.865.252-20.
oBJEto E JUstificativa do aPostilaMENto: reajustar o valor do con-
trato, conforme cláusula sexta do referido contrato originário.
valor: o valor mensal é de r$ 12.000,00 (doze mil reais) e passará a ser 
de 14.012,40(quatorze mil, doze reais e quarenta centavos) a contar de 
19/10/2021.
dotaÇÃo orÇaMENtária:
66.201 – departamento de trânsito do Estado do Pará
06 – segurança Pública
125 – Normatização e fiscalização
1502 – segurança Pública
8830 – implementação das Unidades do dEtraN
339036 – outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica
fonte de recursos – 0261 – recursos Próprios
0661 – recursos Próprios – superávit
fUNdaMENto lEGal do aPostilaMENto: artigo 65, § 8º da lei federal 
nº 8.666/93.
data do aPostilaMENto: 25/04/2022
ordENador rEsPoNsávEl: rENata MirElla coElHo

Protocolo: 791107

.

.

coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 016/2022
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o dEMUtraN dE aBaEtEtUBa/Pa , inscrito no 
cNPJ nº 05.105.127/0001-99
oBJEto do coNvÊNio: delegação recíproca de competências entre os 
partícipes como órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, para fins de au-
tuação, retenção, recolhimento de documentos vencidos, remoção, julga-
mento e processamento de autos de infração lavrados por agentes de trân-
sito do dEtraN/Pa e o dEMUtraN dE aBaEtEtUBa/ Pa.
viGÊNcia início: 27/04/2022 término: 26/04/2024
foro: Belém
data dE assiNatUra: 27/04/2022
ordENador rEsPoNsávEl: rENata MirElla frEitas GUiMaraEs dE 
soUZa coElHo
rENata MirElla frEitas GUiMaraEs dE soUZa coElHo
diretora Geral – dEtraN/Pa

Protocolo: 791216

.

.

diÁria
.

PORTARIA Nº 1419/2022-DAF/cgp, de 19/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/446143;
r E s o l v E:
aUtoriZar o pagamento de viNtE E ciNco E MEia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de SALINÓPOLIS – 02/05 à 27/05/2022, a fim 
de realizar atendimento e retarguarda de veículo na Barreira do referido 
município.

nome matricula
José de ribamar Moreira Barbosa 57196220 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 1432/2022-DAF/cgp, de 19/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
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coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/458696;
r E s o l v E :
aUtoriZar o pagamento de treze e meia (13 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Salinópolis no período de 05 à 18/05/2022, a fim de 
realizar ações de fiscalização de trânsito, no referido municipio, em cum-
primento ao planejamento de ações determinadas pela dto.

nome matricula
Bárbara de cássia ferreira Moreira 57226452 /1
deninson Henrique Monteiro Maia 57200271 /1

allan soares Monteiro 57200349 /1
fabrício Gomes de oliveira 54192712 /2

Wellington carlos Henriques Martins 54195738 /2
antonio robson cascaes dantas 57217207 /2

alexandre caetano de sousa 57209138 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 1433/2022-DAF/cgp, de 19/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/464055;
r E s o l v E :
aUtoriZar o pagamento de treze e meia (13 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Marituba no período de 04 à 17/05/2022, a fim de re-
alizar controle de fluxo de veículos, ações de fiscalização de trânsito, bem 
como desenvolver ações determinadas pela dto, em especial para atender 
ao longo do trecho (Km-0 ao Km-18) da rodovia Br-316, em cumprimento 
ao convênio nº 003/2018-srPrf-Pa.

nome matricula
Petronius de Jesus farias da cruz 54191564 /2

Kelly da silva alves 57227729 /1
leidyane Marques Machado 57200238 /1

carla do socorro Estumano de sena 57203709 /1
lícia Maria dos santos freire 5638704 /1
cláudia da silva Nascimento 57224176 /2

Ellen correa fortunato 57210661 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 1434/2022-DAF/cgp, de 19/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/465079;
r E s o l v E :
aUtoriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para os municípios de Novo repartimento – 16 à 18/05/2022, Pacajá 
– 19 e 20/05/2022, anapú – 21 e 22/05/2022, altamira – 23 à 27/05/2022, 
Uruará – 28 e 29/05/2022, rurópolis – 30/05 à 02/06/2022, santarém/Be-
lém – 03/06 à 10/06/2022, a fim de realizar vistoria técnica para analise 
das atividades da empresas em credenciamento em vistoria – Ecv, conforme 
Portaria Nº 024/2020-dG-dEtraN, nos municipios acima citados.

nome matricula
Pablo condurú Monteiro 80845373 /1

Kely Nogueira Gomes Gonçalves 57195384 /2
francisco carlos Bittencourt 5117226 /2
Jorge cardias alves Junior 57200735 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 1435/2022-DAF/cgp, de 19/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/462541;
r E s o l v E :
aUtoriZar o pagamento de treze e meia (13 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Santa Barbara no período de 05 à 18/05/2022, a fim 
de realizar ações de fiscalização de transito no referido municipio, bem 
como desenvolver ações determinadas pela dto.

nome matricula
celso luis dos santos Matos 57200270 /1

inivens Nazaré dos santos andrade 57198613 /1
Waldir dircelo Pantoja coelho 54196756 /3

raimundo ferreira valentim Neto 57195665 /2
Naum Bastos de souza santos 57227682 /1

Nívia Guedes Gorayeb 57195550 /2
david clayton Pantoja da Paz 57226372 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

PORTARIA Nº 1436 /2022-DAF/cgp, de 19/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/461618;
r E s o l v E :
aUtoriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o município de Tailândia no período de 04 à 18/05/2022, a fim 
de realizar controle de fluxo de veículos, ações de fiscalização de transito 
no referido municipio, bem como desenvolver ações determinadas pela 
dto, em especial para acompanhar os trabalhos da bempresa que fará 
a pesagem de veículos de carga na balança localizada naquele municipio 
conforme Oficio nº 681/2019-GAB/SETRAN.

nome matricula
almir dos santos da silva 57191487 /2
luiz rabello Junior Melo 57205417 /1

Waldir fernando accarino Grobério 5169593 /3
Madson William rodrigues de leão 57199356 /2

João carlos Penna de araújo 57209449 /2
fábio rodrigo Braga santiago 57197560 /2

Hércules farias da rocha 57209343 /2
Hiran costa Mesquita 5805201 /3

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 1449/2022-DAF/cgp, de 20/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/444597;
r E s o l v E :
aUtoriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de cametá para o município de Marabá, no período de 02 a 27/05/2022, a 
fim de realizar atendimento de veículo na CIRETRAN do referido município.

nome matricula
fagner Junior sá Moia 57195868/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 1467/2022-DAF/cgp, de 20/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/398029;
r E s o l v E:
aUtoriZar o pagamento de quatorze (14) diárias aos servidores abai-
xo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém para 
os municípios de dom Eliseu – 06/05 a 09/05/2022, capanema – 13/05 
a 16/05/2022, Paragominas – 20/05 a 23/05/2022 e Marabá – 27/05 a 
30/05/2022, a fim de auxiliar em serviços administrativos nos mutirões e 
ou/itinerantes nos municípios citados.

nome matricula
rosa Maria freitas ferreira 57176560/1

tânia do socorro souza Mendes 3263860/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 1472/2022-DAF/cgp, de 20/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/464808;
r E s o l v E :
aUtoriZar o pagamento de oito e meia (08 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Paragominas, no período de 23/05 a 31/05/2022, a 
fim de realizar levantamento e estudo técnico no trecho urbano da PA-125 
e Pa-256, no referido município.

nome matricula
amiraldo corrêa seabra Júnior 54194721/2

irandir de castro diniz 57196438/2
Epaminondas cantal Machado 57201374/2

surama Maria lima soares 5145473/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 1473/2022-DAF/cgp, de 20/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/463306;
r E s o l v E :
aUtoriZar o pagamento de treze e meia (13 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
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para o município de Salinópolis, no período de 05 à 18/05/2022, a fim de 
realizar ações de fiscalização de trânsito no referido municipio em cumpri-
mento ao planejamento de ações determinadas pela dto.

nome matricula
alberto Jansen ferreira 57231977 /1
ian carlo dos santos 57229643 /1

Breno leonardo araújo Barbosa 55586672 /4
Paulo roberto carneiro Barroso 57227620 /1

osvaldo Batista de oliveira Junior 57194796 /2
ademilton vaz de Quadros 57230538 /1
Mauro luiz da silva costa 57194178 /2

Eudo Mamede da costa Junior 57212965 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 1474/2022-DAF/cgp, de 19/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/465546;
r E s o l v E :
aUtoriZar o pagamento de treze e meia (13 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Marituba no período de 04 à 17/05/2022, a fim de re-
alizar controle de fluxo de veículos, ações de fiscalização de trânsito, bem 
como desenvolver ações determinadas pela dto, em especial para atender 
ao longo do trecho (Km-0 ao Km-18) da rodovia Br-316, em cumprimento 
ao convênio nº 003/2018-srPrf-Pa.

nome matricula
Mauro Moura da silva 54195728 /2

soraia selma andrade cardoso 57202052 /1
Pedro Hugo de lima filho 57226484 /1

Eduardo augusto ferreira lins 57203591 /1
Jacson cleiton de Melo saraiva 57200226 /1

sidclei furtado farias 5921334 /1
lorena suelen de souza costa 57232111 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 1481/2022-DAF/cgp, de 20/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/465592;
r E s o l v E :
aUtoriZar o pagamento de treze e meia (13 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Marituba no período de 05 à 18/05/2022, a fim de re-
alizar controle de fluxo de veículos, ações de fiscalização de trânsito, bem 
como desenvolver ações determinadas pela dto, em especial para atender 
ao longo do trecho (Km-0 ao Km-18) da rodovia Br-316, em cumprimento 
ao convênio nº 003/2018-srPrf-Pa.

nome matricula
Kelly Maia santana 57228950 /1

sandro araújo da costa 57211244 /2
rosivaldo oliveira de sousa 57193604 /2

andré dos reis Piquet 57198260 /1
ivan luis da conceição Jaster 57198279 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 1482 /2022-DAF/cgp, de 20/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/457191;
r E s o l v E :
aUtoriZar o pagamento de quinze (15 e 1/2) diárias aos servidores abai-
xo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém para 
os municípios de Paragominas – 16/05 à 23/05/2022, Ulianópolis/Belém 
24/05 à 31/05/2022, a fim de realizar levantamento de necessidades de 
cursos para demanda institucionais afim de construir planejamento de qua-
lificações de servidores e otimização de serviços.

nome matricula
Ângela do socorro coutinho Monteiro 57193225 /1

valdinar costa vieira Junior 57189952 /1
adalberto arno Braga 5923831 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 1499/2022-DAF/cgp, de 22/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/321696;
r E s o l v E :
aUtoriZar o pagamento de vinte cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao servi-

dor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Salinópolis, no período de 02/05 a 27/05/2022, a fim 
de realizar atendimento e concluir processos de veículos, na cirEtraN do 
referido municipio.

nome matricula
andré Pereira de araújo 57198727 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 1510/2022-DAF/cgp, de 25/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/383137;
r E s o l v E:
aUtoriZar o pagamento de viNtE E ciNco E MEia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de dom Eliseu do Pará para os municípios de roNdoN do Pará – 25/04 
à 20/05/2022, a fim de realizar vistoria de veículos no referido município.

nome matricula
Joabes Martins Garcia 57201351 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 790788
PORTARIA Nº 1480 /2022-DAF/cgp, de 20 de abril de 2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/409500;
r E s o l v E :
aUtoriZar o pagamento de dezoito (18) diárias a servidora abaixo es-
pecificada, referente ao deslocamento do Município de Belém para o mu-
nicípio de santa izabel do Pará nos períodos de 02 à 06/05/2022, 09 à 
13/05/2022, 16 à 20/05/2022, 23 à 27/05/2022, a fim de realizar serviços 
administrativos na cirEtraN do referido municipio.

nome matricula
anna andréa Muller tadaiesky 57194726 /1

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 1448/2022-DAF/cgp, de 20 de abril de 2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/445455;
r E s o l v E :
aUtoriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Municí-
pio de capanema para o município de capitão Poço, no período de 02 a 
27/05/2022, a fim de ealizar vistoria em veículos, no referido município.

nome matricula
antonia ivanilde Pereira dos santos 5231280 /4

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 1451/2022-DAF/cgp, de 20 de abril de 2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/470861;
r E s o l v E:
aUtoriZar o pagamento de QUatorZE E MEia (14 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de doM EliZEU – 01/05 à 08/05/2022, ca-
PITÃO POÇO/BELÉM – 09/05 à 15/05/2022, a fim de realizar levantamento 
de necessidades institucionais à nível de relacionamento interpessoal e 
operacionalização de serviços nos referidos municípios.

nome matricula
vera conceição rebelo Brasil 3267032 /1

Nazaré de fátima Matos oliveira 3156630 /1

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 791103

.

.

oUtras MatÉrias
.

EXtrato dE tErMo dE cEssÃo dE Uso
NÚMEro do tErMo dE cEssÃo dE Uso: 009/2022
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e sÃo doMiNGos do araGUaia/Pa, fundação 
Pública de direito Público Estadual, inscrita no cNPJ no 83.211.391/0001-10.



76  diário oficial Nº 34.951 Sexta-feira, 29 DE ABRIL DE 2022

oBJEto do tErMo: o presente instrumento tem como objeto a cessão 
gratuita pelo cedente de 01 (um) bem móvel tipo: veículo/automóvel de 
placa NsN 1627, marca/modelo fiat/Palio WK avEN flEX, ano do mo-
delo: 2010, ano de fabricação: 2010, rENavaM: 232468575, cHassi: 
9Bd17309ta4332518, cor BraNco ártico , de propriedade do cEdENtE 
, em favor da CESSIONÁRIA, que ficará alocado no órgão de trânsito do 
município e contará com solução embarcada (sinalizador acústico, sinali-
zador visual, talonário Eletrônico), e demais tecnologias de propriedade do 
DETRAN/PA, tendo como finalidade a realização de procedimentos de fis-
calização, educação, infraestrutura e segurança do trânsito no município;
viGÊNcia: início: 27/04/2022 término: 26/04/2023
foro: Belém
data dE assiNatUra: 27/04/2022
ordENador rEsPoNsávEl: rENata MirElla frEitas GUiMaraEs dE 
soUZa coElHo
rENata MirElla frEitas GUiMaraEs dE soUZa coElHo
diretora Geral – dEtraN/Pa

Protocolo: 791233

.

.

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

.

.

Portaria
.

aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 018/2022/seaP
aPostilaMENto do coNtrato Nº 018/2022/sEaP, visaNdo a rEtifi-
caÇÃo da dotaÇÃo orÇaMENtária, firMado ENtrE a sEcrEtaria dE 
Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciária - sEaP E U rElvas doli-
vEira EirEli, inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº 29.200.238/0001-42, como 
contratada, que tem por objeto a aquisição de móveis e equipamentos para 
o aparelhamento das nova Unidade Penal cadeia Pública de redenção, na 
forma abaixo:
a cláusula décima oitava do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa oitava: da disPoNiBilidadE orÇaMENtária
as despesas decorrentes das aquisições e execução do objeto correrão 
conforme abaixo disposto:
PErMaNENtE: programa de trabalho 97.101 03.421.1502.7663/ 97.101 
03.421.1502.8831, natureza de despesa 449052, fonte 0370/0130/0101, 
Pi: 1050007663E/1050008831E. coNsUMo: programa de traba-
lho 03.421.1502.8283, natureza de despesa 339030, fonte 0101, Pi: 
1050008283c.
cujos dados específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
saMUElsoN Yoiti iGaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 791206
Portaria Nº 0563/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 27 de abril de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 199 da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual 
n°8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6920/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar as circunstâncias do 
óbito de daMiÃo MoNtEiro cardoso (iNfoPEN 333411), ocorrido no 
dia 10/12/2021, e a intempestividade na comunicação deste à presente 
corretiva pela direção do centro de recuperação regional de salinópolis 
– crrsal;
art. 2 º - designar aNdrÉ silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e EltoN da cos-
ta fErrEira (M.f. 57202521)– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 791086
Portaria Nº 0565/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 27 de abril de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 199 da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual 
n°8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 6922/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
na denúncia realizada via e-mail, por Policial Penal, lotado no centro de 
recuperação regional de itaítuba- crri, referentes à suposta conduta de-

surbana e caluniosa de servidora, quando em reunião no dia 05/04/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e EltoN da 
costa fErrEira (M.f. 57202521)– Membro, para conduzirem as inves-
tigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 791089
Portaria Nº 0561/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 27 de abril de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 199 da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual 
n°8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 6918/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
no termo de denúncia nº 018/2022-cGP/sEaP/Pa, referentes ao suposto 
imbróglio entre servidores, no dia 01/04/2022, no centro de recuperação 
Penitenciário do Pará iv- crPP iv;
art. 2 º - designar aNdrÉ silva dE olivEira (M.f. 42811) – Presidente, 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e EltoN da cos-
ta fErrEira (M.f. 57202521)– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 791078
Portaria Nº 0564/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 27 de abril de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 199 da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual 
n°8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6921/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
ofício nº 421/2022-GJ/vEP/rMB, de 10/04/2022, encaminhado pelo exce-
lentíssimo dr. Juiz de direito, titular da vara de Execução Penal da região 
Metropolitana, referente as dificuldades de comunicação com os servidores 
da central de triagem da Marambaia-ctMaB, durante o plantão criminal 
do dia 10/04/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e EltoN da 
costa fErrEira (M.f. 57202521)– Membro, para conduzirem as inves-
tigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
art. 4º - comunicar à vEP, acerca da presente instauração.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 791079
Portaria Nº 0562/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 27 de abril de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 199 da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual 
n°8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 6919/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
no ofício interno nº 017/2022-sEc/crfstM/sEaP/Pa, referente a suposta 
conduta desurbana de Policial Penal, quando na escolta realizada no dia 
20/01/2022, em face de agente penitenciária;
art. 2 º - designar aNdrÉ silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e EltoN da 
costa fErrEira (M.f. 57202521)– Membro, para conduzirem as inves-
tigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 791083
Portaria Nº 0574/2022-cGP/seaP 
Belém, 29 de abril de 2022.
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
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e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rEsolvE:
art. 1º - rEdEsiGNar a comissão composta por vitor raMos EdUardo, 
funcional:
5902749 – Presidente; EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, funcional: 
5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉs, funcional: 
57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos autos das sin-
dicâncias administrativas investigativas nº 6685 e 6686/2022-cGP/sEaP, 
estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável
por igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 791013
Portaria Nº 0550/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 26 de abril de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 199 da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual 
n°8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 6917/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
no termo de interrogatório da PPl alBENira coElHo MoraEs (iNfoPEN 
155807), quando custodiada no centro de recuperação feminino-crf, en-
volvendo Policiais Penais;
art. 2 º - designar aNdrÉ silva dE olivEira (M.f. 42811) – Presidente, 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e EltoN da cos-
ta fErrEira (M.f. 57202521)– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
art. 4º - comunicar à vara de Execução Penal- vEP, referente a presente 
instauração.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 791003
Portaria Nº 0547/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 26 de abril de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa investiga-
tiva Nº 6914/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos mencionados no 
ofício interno nº 0277/2022-crc/sEaP, de 24/02/2022, referente à condu-
ta funcional de servidor, encaminhado via PaE nº 2022/233628;
art.2 º - designar aNdrÉ silva dE olivEira, (M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉs, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art.3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 791007
Portaria Nº 0546/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 25 de abril de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6913/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos mencionados 
em audiência, realizada no dia 17/03/2022, referente à suposta persegui-
ção de Policiais Penais em face da PPl larissa liMa valENtE (iNfoPEN 
337199), custodiada no centro de recuperação feminino- crf;
art.2 º - designar aNdrÉ silva dE olivEira, (M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉs, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art.3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Oficiar à VEP acerca da presente instauração.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 790999

Portaria Nº 0549/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 26 de abril de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa investiga-
tiva Nº 6916/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar supostas agressões físi-
cas à Pessoa Privada de liberdade caMila fErNaNda Barroso (iNfoPEN 
335168), custodiada no centro de recuperação feminino- crf, conforme 
Protocolo Eletrônico nº 2022/409389;
art.2 º - designar aNdrÉ silva dE olivEira, (M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉs, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art.3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da Portaria nº 420/2014 – cGP/sEaP.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 790991
Portaria Nº 0548/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 26 de abril de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa investiga-
tiva Nº 6915/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar as circunstâncias do óbi-
to da Pessoa Privada de liberdade JosÉ travENsolo (iNfoPEN 219926), 
quando custodiado no Presídio Estadual Metropolitano ii- PEM ii, conforme 
ofício interno nº 388/2022-PEM ii/sEaP/Pa, datado de 07/04/2022, enca-
minhado via PaE nº 2022/425149;
art.2 º - designar aNdrÉ silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fEr-
raZ do Prado MaUÉs, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as 
investigações;
art.3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 790988
Portaria Nº 0545/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 25 de abril de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa investiga-
tiva Nº 6912/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar agressões físicas ocor-
ridas nos anos de 2019 e 2020, em face da Pessoa Privada de liberdade 
isMaEl cordEiro BarBosa (iNfoPEN 145282), quando custodiado na 
cadeia Pública para Jovens e adultos- cPJa, conforme citado em audiên-
cia realizada através de vídeo conferência no dia 18/03/2022, envolvendo 
policiais penais;
art.2 º - designar aNdrÉ silva dE olivEira, (M.f. 42811) – Presiden-
te, EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉs, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art.3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da Portaria nº 420/2014 – cGP/sEaP.
Art. 5º - Oficiar à VEP acerca da presente instauração.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 790983
Portaria N°1140/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-PA, 28 de abril de 2022.
o dirEtor dE GEstÃo dE PEssoas, no uso de suas atribuições legais,
rEsolvE:
art. 1º - EXclUir da Portaria N° 183/2020- GaB/sEaP/Pa de 
20/02/2020, publicada no doE n° 34.133 de 04/03/2020, HENoi dos 
SANTOS OLIVEIRA, matrícula n° 5848717/1, da Função Gratificada de Ser-
viços técnicos Penitenciários de Manutenção Predial - GstP, da lotação no 
centro de recuperação de condenados de icoaraci - crci, a contar de 03 
de abril de 2022.
art. 2º - dEsiGNar rosEWaN JosE MElo GUiMaraEs, matrícula nº 
5941291/2, para exercer a referida função da unidade
penal, a contar de 04 de abril de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaEs dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 790968
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Portaria N°1142/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
o dirEtor dE GEstÃo dE PEssoas, no uso de suas atribuições legais,
rEsolvE:
art. 1º - EXclUir da Portaria N° 2222/2021- dGP/sEaP/Pa de 
03/09/2021, publicada no doE n° 34.692 de 08/09/2020, Erica faBri-
CIA SILVA PINHEIRO, matrícula n° 5952485/1, da Função Gratificada de 
serviços técnicos Penitenciários de assistência Biopsicossocial - GstP, da 
lotação no Presidio Estadual Metropolitano ii – PEM ii, a contar de 10 de 
abril de 2022.
art. 2º - dEsiGNar alBa cElia da silva, matrícula nº 57174801/2, para 
exercer a referida função da unidade penal, a contar de 11 de abril de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaEs dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 790969

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 014/2022/seaP
aPostilaMENto do coNtrato Nº 014/2022/sEaP, visaNdo a rEti-
ficaÇÃo da dotaÇÃo orÇaMENtária, firMado ENtrE a sEcrEta-
ria dE Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciária - sEaP E l car-
valHo coMErcio E sErviÇos EirEli, inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº 
20.991.432/0001-19, como contratada, que tem por objeto a aquisição 
de móveis e equipamentos para o aparelhamento das nova unidade Penal 
cadeia Pública de redenção, na forma abaixo:
a cláusula décima oitava do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa oitava: da disPoNiBilidadE orÇaMENtária
as despesas decorrentes das aquisições e execução do objeto correrão 
conforme abaixo disposto:
PErMaNENtE: programa de trabalho 97.101 03.421.1502.7663/ 97.101 
03.421.1502.8831, natureza de despesa 449052, fonte 0370/0130/0101, 
Pi: 1050007663E/1050008831E. coNsUMo: programa de traba-
lho 03.421.1502.8283, natureza de despesa 339030, fonte 0101, Pi: 
1050008283c.
cujos dados específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
saMUElsoN Yoiti iGaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 791171
aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 019/2022/seaP
aPostilaMENto do coNtrato Nº 019/2022/sEaP, visaNdo a rEtifi-
caÇÃo da dotaÇÃo orÇaMENtária, firMado ENtrE a sEcrEtaria dE 
Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciária - sEaP E lUMEN coMÉrcio 
E sErviÇos dE MotorEs ElÉtricos EirEli, inscrita no cNPJ/Mf, sob o 
nº 34.777.255/0001-87, como contratada, que tem por objeto a aquisição 
de móveis e equipamentos para o aparelhamento das nova Unidade Penal 
cadeia Pública de redenção, na forma abaixo:
a cláusula décima oitava do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa oitava: da disPoNiBilidadE orÇaMENtária
as despesas decorrentes das aquisições e execução do objeto correrão 
conforme abaixo disposto:
PErMaNENtE: programa de trabalho 97.101 03.421.1502.7663/ 97.101 
03.421.1502.8831, natureza de despesa 449052, fonte 0370/0130/0101, 
Pi: 1050007663E/1050008831E. coNsUMo: programa de traba-
lho 03.421.1502.8283, natureza de despesa 339030, fonte 0101, Pi: 
1050008283C. cujos dados específicos constarão da respectiva Nota de 
Empenho.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
saMUElsoN Yoiti iGaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 791178
aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 007/2022/seaP
aPostilaMENto do coNtrato Nº 007/2022/sEaP, visaNdo a rEtifi-
caÇÃo da dotaÇÃo orÇaMENtária, firMado ENtrE a sEcrEtaria 
dE Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciária - sEaP E tc coMÉrcio 
dE sErviÇos E tEcNoloGia EirEli - EPP, inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº 
07.679.989/0001-50, como contratada, que tem por objeto a aquisição de 
bens de consumo, móveis e equipamentos para a reforma das Unidades 
Penais que estão sendo reformadas (crr de Marabá, crr altamira, crr 
de abaetetuba, crr redenção, crr tucuruí, carceragem de Paragominas, 
carceragem de Parauapebas e prédio administrativo da cPasi), o apare-
lhamento das novas unidades Penais (cadeia Pública de Marabá e semia-
berto de Marabá), na forma abaixo:
a cláusula décima oitava do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa oitava: da disPoNiBilidadE orÇaMENtária
as despesas decorrentes das aquisições e execução do objeto correrão 
conforme abaixo disposto:
PErMaNENtE: programa de trabalho 97.101 03.421.1502.7663/ 97.101 
03.421.1502.8831, natureza de despesa 449052, fonte 0370/0130/0101, 
Pi: 1050007663E/1050008831E. coNsUMo: programa de traba-
lho 03.421.1502.8283, natureza de despesa 339030, fonte 0101, Pi: 
1050008283C. cujos dados específicos constarão da respectiva Nota de 
Empenho.”

as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
saMUElsoN Yoiti iGaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 791140
aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 012/2022/seaP
aPostilaMENto do coNtrato Nº 012/2022/sEaP, visaNdo a rEtifi-
caÇÃo da dotaÇÃo orÇaMENtária, firMado ENtrE a sEcrEtaria 
dE Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciária - sEaP E rcc coMÉr-
cio dE ElEtrÔNicos, inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº 08.096.586/0001-41, 
como contratada, que tem por objeto a aquisição de móveis e equipa-
mentos para o aparelhamento das nova unidade Penal cadeia Pública de 
redenção, na forma abaixo:
a cláusula décima oitava do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa oitava: da disPoNiBilidadE orÇaMENtária
as despesas decorrentes das aquisições e execução do objeto correrão 
conforme abaixo disposto:
PErMaNENtE: programa de trabalho 97.101 03.421.1502.7663/ 97.101 
03.421.1502.8831, natureza de despesa 449052, fonte 0370/0130/0101, 
Pi: 1050007663E/1050008831E. coNsUMo:
programa de trabalho 03.421.1502.8283, natureza de despesa 339030, 
fonte 0101, Pi: 1050008283c.
cujos dados específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
saMUElsoN Yoiti iGaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 791148
aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 008/2022/seaP
aPostilaMENto do coNtrato Nº 008/2022/sEaP, visaNdo a rEtifi-
caÇÃo da dotaÇÃo orÇaMENtária, firMado ENtrE a sEcrEtaria 
dE Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciária - sEaP E tc coMÉrcio 
dE sErviÇos E tEcNoloGia EirEli - EPP, inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº 
07.679.989/0001-50, como contratada, que tem por objeto a aquisição 
de bens móveis e equipamentos o aparelhamento da nova unidade Penal 
cadeia Pública de redenção, na forma abaixo:
a cláusula décima oitava do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa oitava: da disPoNiBilidadE orÇaMENtária
as despesas decorrentes das aquisições e execução do objeto correrão 
conforme abaixo disposto:
PErMaNENtE: programa de trabalho 97.101 03.421.1502.7663/ 97.101 
03.421.1502.8831, natureza de despesa 449052, fonte 0370/0130/0101, 
Pi: 1050007663E/1050008831E. coNsUMo:
programa de trabalho 03.421.1502.8283, natureza de despesa 339030, 
fonte 0101, Pi: 1050008283c.
cujos dados específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
saMUElsoN Yoiti iGaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 791143
aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 013/2022/seaP
aPostilaMENto do coNtrato Nº 013/2022/sEaP, visaNdo a rEti-
ficaÇÃo da dotaÇÃo orÇaMENtária, firMado ENtrE a sEcrEta-
ria dE Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciária - sEaP E l car-
valHo coMErcio E sErviÇos EirEli, inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº 
20.991.432/0001-19, como contratada, que tem por objeto a aquisição de 
bens de consumo, móveis e equipamentos para a reforma das Unidades 
Penais que estão sendo reformadas (crr de Marabá, crr altamira, crr de
abaetetuba, crr redenção, crr tucuruí, carceragem de Paragominas, 
carceragem de Parauapebas e prédio administrativo da cPasi), o apare-
lhamento das novas unidades Penais (cadeia Pública de Marabá e semia-
berto de Marabá), na forma abaixo:
a cláusula décima oitava do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa oitava: da disPoNiBilidadE orÇaMENtária
as despesas decorrentes das aquisições e execução do objeto correrão 
conforme abaixo disposto:
PErMaNENtE: programa de trabalho 97.101 03.421.1502.7663/ 97.101 
03.421.1502.8831, natureza de despesa 449052, fonte 0370/0130/0101, 
Pi: 1050007663E/1050008831E. coNsUMo: programa de traba-
lho 03.421.1502.8283, natureza de despesa 339030, fonte 0101, Pi: 
1050008283c.
cujos dados específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
saMUElsoN Yoiti iGaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 791145
aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 011/2022/seaP
aPostilaMENto do coNtrato Nº 011/2022/sEaP, visaNdo a rEtifi-
caÇÃo da dotaÇÃo orÇaMENtária, firMado ENtrE a sEcrEtaria 
dE Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciária - sEaP E rcc coMÉr-
cio dE ElEtrÔNicos, inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº 08.096.586/0001-41, 
como contratada, que tem por objeto a aquisição de bens de consumo, 
móveis e equipamentos para a reforma das Unidades Penais que estão 
sendo reformadas (crr de Marabá, crr altamira, crr de abaetetuba, 
crr redenção, crr tucuruí, carceragem de Paragominas, carceragem de 
Parauapebas e prédio administrativo da cPasi), o aparelhamento das no-
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vas unidades Penais (cadeia Pública de Marabá e semiaberto de Marabá), 
na forma abaixo:
a cláusula décima oitava do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa oitava: da disPoNiBilidadE orÇaMENtária
as despesas decorrentes das aquisições e execução do objeto correrão 
conforme abaixo disposto:
PErMaNENtE: programa de trabalho 97.101 03.421.1502.7663/ 97.101 
03.421.1502.8831, natureza de despesa 449052, fonte 0370/0130/0101, 
Pi: 1050007663E/1050008831E. coNsUMo: programa de traba-
lho 03.421.1502.8283, natureza de despesa 339030, fonte 0101, Pi: 
1050008283c.
cujos dados específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
saMUElsoN Yoiti iGaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 791152
aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 023/2022/seaP
aPostilaMENto do coNtrato Nº 023/2022/sEaP, visaNdo a rEtifi-
caÇÃo da dotaÇÃo orÇaMENtária, firMado ENtrE a sEcrEtaria 
dE Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciária - sEaP E iNfoG ltda, 
inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº 42.145.571/0001-64, como contratada, que 
tem por objeto a aquisição de equipamentos para a reforma das Unidades 
Penais (crr de Marabá, crr altamira, crr de abaetetuba, crr redenção, 
crr tucuruí, carceragem de Paragominas, carceragem de Parauapebas e 
prédio administrativo da cPasi) e o aparelhamento das novas unidades Pe-
nais (cadeia Pública de Marabá e semiaberto de Marabá), na forma abaixo:
a cláusula décima oitava do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa oitava: da disPoNiBilidadE orÇaMENtária
as despesas decorrentes das aquisições e execução do objeto correrão 
conforme abaixo disposto:
PErMaNENtE: programa de trabalho 97.101 03.421.1502.7663/ 97.101 
03.421.1502.8831, natureza de despesa 449052, fonte 0370/0130/0101, 
Pi: 1050007663E/1050008831E. coNsUMo: programa de traba-
lho 03.421.1502.8283, natureza de despesa 339030, fonte 0101, Pi: 
1050008283c.
cujos dados específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
saMUElsoN Yoiti iGaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 791224
aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 021/2022/seaP
aPostilaMENto do coNtrato Nº 021/2022/sEaP, visaNdo a rEtifi-
caÇÃo da dotaÇÃo orÇaMENtária, firMado ENtrE a sEcrEtaria 
dE Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciária - sEaP E lar E coZi-
NHa coMErcial ltda, inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº 32.183.517/0001-
50, como contratada, que tem por objeto a aquisição de equipamentos 
para a reforma das Unidades Penais (crr de Marabá, crr altamira, crr 
de abaetetuba, crr redenção, crr tucuruí, carceragem de Paragomi-
nas, carceragem de Parauapebas e prédio administrativo da cPasi) e o 
aparelhamento das novas Unidades Penais (cadeia Pública de Marabá e 
semiaberto de Marabá), na forma abaixo:
a cláusula décima oitava do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa oitava: da disPoNiBilidadE orÇaMENtária
as despesas decorrentes das aquisições e execução do objeto correrão 
conforme abaixo disposto:
PErMaNENtE: programa de trabalho 97.101 03.421.1502.7663/ 97.101 
03.421.1502.8831, natureza de despesa 449052, fonte 0370/0130/0101, 
Pi: 1050007663E/1050008831E. coNsUMo: programa de traba-
lho 03.421.1502.8283, natureza de despesa 339030, fonte 0101, Pi: 
1050008283c.
cujos dados específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
saMUElsoN Yoiti iGaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 791231
aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 017/2022/seaP
aPostilaMENto do coNtrato Nº 017/2022/sEaP, visaNdo a rEtifi-
caÇÃo da dotaÇÃo orÇaMENtária, firMado ENtrE a sEcrEtaria dE 
Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciária - sEaP E U rElvas doli-
vEira EirEli, inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº 29.200.238/0001-42, como 
contratada, que tem por objeto a aquisição de equipamentos para a refor-
ma das Unidades Penais (crr de Marabá, crr altamira, crr de abaetetu-
ba, crr redenção, crr tucuruí, carceragem de Paragominas, carceragem 
de Parauapebas e prédio administrativo da cPasi) e o aparelhamento das 
novas Unidades Penais (cadeia Pública de Marabá e semiaberto de Mara-
bá), na forma abaixo:
a cláusula décima oitava do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa oitava: da disPoNiBilidadE orÇaMENtária
as despesas decorrentes das aquisições e execução do objeto correrão 
conforme abaixo disposto: PErMaNENtE: programa de trabalho 97.101 
03.421.1502.7663/ 97.101 03.421.1502.8831, natureza de despesa 
449052, fonte 0370/0130/0101, Pi: 1050007663E/1050008831E. coN-
sUMo: programa de trabalho 03.421.1502.8283, natureza de despesa 
339030, fonte 0101, Pi: 1050008283c.
cujos dados específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.”

as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
saMUElsoN Yoiti iGaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 791212
aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 020/2022/seaP
aPostilaMENto do coNtrato Nº 020/2022/sEaP, visaNdo a rEtifi-
caÇÃo da dotaÇÃo orÇaMENtária, firMado ENtrE a sEcrEtaria dE 
Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciária - sEaP E MEtta distriBUi-
dora EirEli, inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº 33.788.611/0001-03, como 
contratada, que tem por objeto a aquisição de equipamentos para a refor-
ma das Unidades Penais (crr de Marabá, crr altamira, crr de abaetetu-
ba, crr redenção, crr tucuruí, carceragem de Paragominas, carceragem 
de Parauapebas e prédio administrativo da cPasi) e o aparelhamento das 
novas Unidades Penais (cadeia Pública de Marabá e semiaberto de Mara-
bá), na forma abaixo:
a cláusula décima oitava do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa oitava: da disPoNiBilidadE orÇaMENtária
as despesas decorrentes das aquisições e execução do objeto correrão 
conforme abaixo disposto: PErMaNENtE: programa de trabalho 97.101 
03.421.1502.7663/ 97.101 03.421.1502.8831, natureza de despesa 
449052, fonte 0370/0130/0101, Pi: 1050007663E/1050008831E. coN-
sUMo: programa de trabalho 03.421.1502.8283, natureza de despesa 
339030, fonte 0101, Pi: 1050008283c.
cujos dados específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
saMUElsoN Yoiti iGaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 791215
aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 025/2022/seaP
aPostilaMENto do coNtrato Nº 025/2022/sEaP, visaNdo a rEtifi-
caÇÃo da dotaÇÃo orÇaMENtária, firMado ENtrE a sEcrEtaria 
dE Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciária - sEaP E PaUlo HEN-
riQUE lUciaNo coMÉrcio dE MÓvEis, inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº 
35.263.905/0001-39, como contratada, que tem por objeto a aquisição de 
bens móveis e equipamentos para a reforma das Unidades Penais que es-
tão sendo reformadas (crr de Marabá, crr altamira, crr de abaetetuba, 
crr redenção, crr tucuruí, carceragem de Paragominas, carceragem de
Parauapebas e prédio administrativo da cPasi), o aparelhamento das no-
vas unidades Penais (cadeia Pública de Marabá e semiaberto de Marabá), 
na forma abaixo:
a cláusula décima oitava do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa oitava: da disPoNiBilidadE orÇaMENtária
as despesas decorrentes das aquisições e execução do objeto correrão 
conforme abaixo disposto: 
PErMaNENtE: programa de trabalho 97.101 03.421.1502.7663/ 97.101 
03.421.1502.8831, natureza de despesa 449052, fonte 0370/0130/0101, 
Pi: 1050007663E/1050008831E. coNsUMo: programa de traba-
lho 03.421.1502.8283, natureza de despesa 339030, fonte 0101, Pi: 
1050008283c.
cujos dados específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
saMUElsoN Yoiti iGaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 791242
aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 022/2022/seaP
aPostilaMENto do coNtrato Nº 022/2022/sEaP, visaNdo a rEtifi-
caÇÃo da dotaÇÃo orÇaMENtária, firMado ENtrE a sEcrEtaria 
dE Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciária - sEaP E lar E coZi-
NHa coMErcial ltda, inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº 32.183.517/0001-
50, como contratada, que tem por objeto a aquisição de bens móveis e 
equipamentos o aparelhamento da nova unidade Penal cadeia Pública de 
redenção, na forma abaixo:
a cláusula décima oitava do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa oitava: da disPoNiBilidadE orÇaMENtária
as despesas decorrentes das aquisições e execução do objeto correrão 
conforme abaixo disposto:
PErMaNENtE: programa de trabalho 97.101 03.421.1502.7663/ 97.101 
03.421.1502.8831, natureza de despesa 449052, fonte 0370/0130/0101, 
Pi: 1050007663E/1050008831E. 
coNsUMo: programa de trabalho 03.421.1502.8283, natureza de despesa 
339030, fonte 0101, Pi: 1050008283c.
cujos dados específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
saMUElsoN Yoiti iGaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 791236
aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 026/2022/seaP
aPostilaMENto do coNtrato Nº 026/2022/sEaP, visaNdo a rEtifi-
caÇÃo da dotaÇÃo orÇaMENtária, firMado ENtrE a sEcrEtaria 
dE Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciária - sEaP E PaUlo HEN-
riQUE lUciaNo coMÉrcio dE MÓvEis, inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº 
35.263.905/0001-39, como contratada, que tem por objeto a aquisição 
de bens móveis e equipamentos o aparelhamento da nova unidade Penal 
cadeia Pública de redenção, na forma abaixo:
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a cláusula décima oitava do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa oitava: da disPoNiBilidadE orÇaMENtária
as despesas decorrentes das aquisições e execução do objeto correrão 
conforme abaixo disposto:
PErMaNENtE: programa de trabalho 97.101 03.421.1502.7663/ 97.101 
03.421.1502.8831, natureza de despesa 449052, fonte 0370/0130/0101, 
Pi: 1050007663E/1050008831E. 
coNsUMo: programa de trabalho 03.421.1502.8283, natureza de despesa 
339030, fonte 0101, Pi: 1050008283c.
cujos dados específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
saMUElsoN Yoiti iGaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 791247
aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 024/2022/seaP
aPostilaMENto do coNtrato Nº 024/2022/sEaP, visaNdo a rEtifi-
caÇÃo da dotaÇÃo orÇaMENtária, firMado ENtrE a sEcrEtaria 
dE Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciária - sEaP E iNfoG ltda, 
inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº 42.145.571/0001-64, como contratada, que 
tem por objeto a aquisição de bens móveis e equipamentos o aparelhamen-
to da nova unidade Penal cadeia Pública de redenção, na forma abaixo:
a cláusula décima oitava do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa oitava: da disPoNiBilidadE orÇaMENtária
as despesas decorrentes das aquisições e execução do objeto correrão 
conforme abaixo disposto:
PErMaNENtE: programa de trabalho 97.101 03.421.1502.7663/ 97.101 
03.421.1502.8831, natureza de despesa 449052, fonte 0370/0130/0101, 
Pi: 1050007663E/1050008831E. 
coNsUMo: programa de trabalho 03.421.1502.8283, natureza de despesa 
339030, fonte 0101, Pi: 1050008283c.
cujos dados específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
saMUElsoN Yoiti iGaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 791239

.

.

secretaria de estado
de cULtUra

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 226 de 28 de aBriL de 2022.
o sEcrEtário dE Estado dE cUltUra, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando o Processo nº 2022/501431, e o Memorando nº 118/2022 
- dc, e, considerando ainda, o art. 49, da lei nº 5.810, de 24.01.1994,
r E s o l v E:
i - rEMovEr, a servidora Patrícia Epifania da souza, matrícula nº 5964076-
1, ocupante do cargo de assistente administrativo, do departamento de 
Editoração e Memória - dEM, para a diretoria de cultura, a contar de 
23.03.2022.
ii – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos à data de 23.03.2022.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
secretaria de Estado de cultura, em 28 de abril de 2022.
BrUNo cHaGas da silva rodriGUEs fErrEira
secretário de Estado de cultura/sEcUlt

Protocolo: 791064
Portaria Nº 225 de 28 de aBriL de 2022.
o sEcrEtário dE Estado dE cUltUra, no uso de suas atribuições le-
gais, e, considerando o Processo nº 2022/505553, e o Memorando nº 
058/2022-dsiMM/sEcUlt, e, considerando ainda, o art. 49, da lei nº 
5.810, de 24.01.1994,
r E s o l v E:
i - rEMovEr, a servidora ana suelem andrade ferreira, matrícula nº 
57200635-1, ocupante do cargo de assistente administrativo, da coorde-
nação de Educação e Extensão, para a Gerência de Pessoas, a contar de 
02.05.2022.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
secretaria de Estado de cultura, em 28 de abril de 2022.
BrUNo cHaGas da silva rodriGUEs fErrEira
secretário de Estado de cultura/sEcUlt

Protocolo: 791042
Portaria Nº 224 de 28 de aBriL de 2022.
o sEcrEtário dE Estado dE cUltUra, no uso de suas atribuições le-
gais, e, considerando o Processo nº 2022/505553, e o Memorando nº 
058/2022-dsiMM/sEcUlt, e, considerando ainda, o art. 49, da lei nº 
5.810, de 24.01.1994,
r E s o l v E:
i - rEMovEr, a servidora Ester lúcia Pantoja do Espírito santo, matrícula 
nº 5965214-1, ocupante do cargo de técnico em Gestão de informáti-

ca, do siMM, para a coordenação de Educação e Extensão, a contar de 
02.05.2022.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
secretaria de Estado de cultura, em 28 de abril de 2022.
BrUNo cHaGas da silva rodriGUEs fErrEira
secretário de Estado de cultura/sEcUlt

Protocolo: 791008

.

.

errata
.

errata de coNtrato
Protocolo 782381
Errata da publicação do tErMo aditivo, publicado no doE nº 34.927, de 
08.04.2022, sob o nº de protocolo 782381.
onde se lê: tErMo aditivo: 5
Leia-se: tErMo aditivo: 6

Protocolo: 790794

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 221/22, de 27.04.2022
fundamento legal: art. 145, da lei nº 5.810, de 24.01.1994
servidor: Bruno chagas da silva rodrigues ferreira
cargo: secretário de Estado de cultura
Matrícula: 5945711/2
Quantidade de diárias: 3 e 1/2 (três e Meia)
origem: BElÉM/Pa
destino: MaNaUs/aM
Período: 18 a 21.05.2022
objetivo: Participar da reunião do fórum Nacional de secretários e diri-
gentes Estaduais de cultura e da semana da Economia criativa.
ordenador: luiz Maria Jesus soares Junior/secretário adjunto da secreta-
ria de Estado de cultura.

Protocolo: 790739

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota dE EMPENHo da dEsPEsa: 2022NE00646
ProcEsso Nº 2022/477364
valor: r$5.000,00 (cinco mil reais)
data da EMissÃo: 26/04/2022
OBJETO: Contratação de profissional para prestação de serviços de partici-
pação em comissão de seleção do Edital Preamar de cultura e arte de 2022.
oriGEM: inexigibilidade de licitação nº 021/2022.
orÇaMENto: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339036 - oUtros sErviÇos dE 
tErcEiros - PEssoa fÍsica PtrEs: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258654 fUNcioNal ProGraMática: 13.392.1503-8421.
sErvidor iNdicado coMo fiscal: dEsiGNado Na Portaria 
052/2022, dE 10 dE fEvErEiro dE 2022.
coNtratada: flavia aNdrEa sEPEda riBEiro– cPf Nº: 710.479.802-15
ENdErEÇo: coNJUNto GEraldo PalMEira, QUadra 30, Nº 10, cENtro 
cEP: : 66.613-860, aNaNiNdEUa-Pa.
ordENador: BrUNo cHaGas da silva rodriGUEs fErrEira

Protocolo: 791234
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota dE EMPENHo da dEsPEsa: 2022NE00647
ProcEsso Nº 2022/477512
valor: r$5.000,00 (cinco mil reais)
data da EMissÃo: 26/04/2022
OBJETO: Contratação de profissional para prestação de serviços de partici-
pação em comissão de seleção do Edital Preamar de cultura e arte de 2022.
oriGEM: inexigibilidade de licitação nº 018/2021.
orÇaMENto: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339036 - oUtros sErviÇos dE 
tErcEiros - PEssoa fÍsica PtrEs: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258654 fUNcioNal ProGraMática: 13.392.1503-8421.
sErvidor iNdicado coMo fiscal: dEsiGNado Na Portaria 
052/2022, dE 10 dE fEvErEiro dE 2022.
coNtratado: flávio BEZErra Barros – cPf Nº: 802.146.574-34
ENdErEÇo: avENida atHEoN saNtaNa, 05, coNdoMÍNio JardiNs 
coiMBra, QUadra 23, lotE 09, alaMEda das fiGUEiras, cEP: 67.209-
020, MaritUBa-Pa.
ordENador: BrUNo cHaGas da silva rodriGUEs fErrEira

Protocolo: 790919
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota dE EMPENHo da dEsPEsa: 2022NE00640
ProcEsso Nº 2022/480238
valor: r$5.000,00 (cinco mil reais)
data da EMissÃo: 26/04/2022
OBJETO: Contratação de profissional para prestação de serviços de partici-
pação em comissão de seleção do Edital Preamar de cultura e arte de 2022.
oriGEM: inexigibilidade de licitação nº 015/2022.
orÇaMENto: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339036 - oUtros sErviÇos dE 
tErcEiros - PEssoa fÍsica PtrEs: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
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258654 fUNcioNal ProGraMática: 13.392.1503-8421.
sErvidor iNdicado coMo fiscal: dEsiGNado Na Portaria 
052/2022, dE 10 dE fEvErEiro dE 2022.
coNtratada: EliaNa BENassUlY BoGEa– cPf Nº: 454.661.222-20
ENdErEÇo: Pas HENriQUE ENGElHard,34, aP 407, soUZa, cEP: : 
66.613-860, BElÉM-Pa.
ordENador: BrUNo cHaGas da silva rodriGUEs fErrEira

Protocolo: 790993
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota dE EMPENHo da dEsPEsa: 2022NE00639
ProcEsso Nº 2022/478838
valor: 5.000,00 (cinco mil reais)
data da EMissÃo: 26/04/2022
OBJETO: Contratação de profissional para a prestação de serviços de partici-
pação em comissão de seleção do Edital Preamar de cultura e arte de 2022.
oriGEM: tErMo dE iNEXiGiBilidadE dE licitaÇÃo Nº 013/2022.
orÇaMENto: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339036 - oUtros sErviÇos dE 
tErcEiros - PEssoa fÍsica PtrEs: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258654 fUNcioNal ProGraMática: 13.392.1503-8421.
sErvidor iNdicado coMo fiscal: designado na Portaria Nº 052 dE 
10 dE fEvErEiro dE 2022.
coNtratada: Maria aNtoNia JiMENEZ rodriGUEZ - 
cPf/Mf n.º: 508.903.362-53
ENdErEÇo: travessa Mauriti, 01006, Ed Joaquim Bastos, apt. 103, Bairro: 
Pedreira, cEP.: 66080-650, Belém, Pará.
ordENador: Bruno chagas da silva rodrigues ferreira

Protocolo: 790997

.

.

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 692 de 28 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
nº2022/313191.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “PraZEr MU-
sical”, referente à iN 550/2022– fcP, fiscal titular, o(a)servidor(a) aNGE-
lo sErGio fraNco dE olivEira, matrícula nº: 57198595/2, cargo: téc. 
Gestão cultural, setor/local de trabalho: dic, e como fiscal substituto, 
o(a) servidor(a) MarcElo dos saNtos carMo, matrícula nº: 5888124, 
cargo: téc. Gestão cultural, setor/local de trabalho: dic.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 791232
Portaria Nº 691 de 28 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/349320.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “QUata artE 
E cUltUra”, referente à iN 551/2022– fcP, fiscal titular, o(a)servidor(a) 
JosÉ aUGUsto rodriGUEs da silva, matrícula nº: 57205072/2, car-
go: aUXiliar oPEracioNal, setor/local de trabalho: cao, e como fiscal 
substituto, o(a) servidor(a) raiMUNdo do socorro MoraEs alMEida, 
matrícula nº:5903311, cargo: coordenador, setor/local de trabalho: cGP.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 791250
Portaria Nº 693 de 28 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº2022/ 393006.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “ProJEto 

MUsical toP do Pará”, referente à iN 552/2022– fcP, fiscal titular, 
o(a)servidor(a) aNGElo sErGio fraNco dE olivEira, matrícula nº: 
57198595/2, cargo: téc. Gestão cultural, setor/local de trabalho: dic, e 
como fiscal substituto, o(a) servidor(a) raiMUNdo do socorro Mora-
Es alMEida, matrícula nº:5903311, cargo: coordenador, setor/local de 
trabalho: cGP.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 791259
Portaria Nº 690 de 28 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
nº2022/317916.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “rodada 
dE artE E cUltUra No MUNiciPio dE BrEU BraNco i”, referente à iN 
549/2022– fcP, fiscal titular, o(a)servidor(a) tHYaGo GUEdElHa dE oli-
vEira, matrícula n° 8015555/1, cargo: assistente administrativo, setor: 
tWH, e como fiscal substituto, o(a) servidor(a) MarcElo dos saNtos 
carMo, matrícula nº: 5888124, cargo: téc. Gestão cultural, setor/local 
de trabalho: dic.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 791186
Portaria Nº 677 de 28 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/456665.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “MarÉ MUsi-
cal”, referente à iN 540/2022– fcP, fiscal titular, o(a) servidor(a) tHYa-
Go GUEdElHa dE olivEira, matrícula n° 8015555/1, cargo: assistente 
administrativo, setor: tWH, e como fiscal substituto, o(a) servidor(a) 
MarcElo dos saNtos carMo, matrícula nº: 5888124, cargo: téc. Ges-
tão cultural, setor/local de trabalho: dic.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 790637
Portaria Nº 676 de 28 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/456659.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “soM E 
artE”, referente à iN 539/2022– fcP, fiscal titular, o(a) servidor(a) PE-
dro HENriQUE cardoso BraZ, matrícula nº: 5899706/1, cargo: coor-
denador, setor/local de trabalho: cMP, e como fiscal substituto, o(a) ser-
vidor(a) MarcElo dos saNtos carMo, matrícula nº: 5888124, cargo: 
téc. Gestão cultural, setor/local de trabalho: dic.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 790623
Portaria Nº 678 de 28 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/378674.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “MÚsica 
Boa”, referente à iN 541/2022– fcP, fiscal titular, o(a) servidor(a) rai-
MUNdo do socorro MoraEs alMEida, matrícula nº: 5903311, cargo: 
coordenador, setor/local de trabalho: cGP, e como fiscal substituto, o(a) 
servidor(a) MarcElo dos saNtos carMo, matrícula nº: 5888124, car-
go: téc. Gestão cultural, setor/local de trabalho: dic.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 790669
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Portaria Nº 675 de 28 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/456798.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “clavE da 
PaZ”, referente à iN 538/2022– fcP, fiscal titular, o(a) servidor(a) PE-
dro HENriQUE cardoso BraZ, matrícula nº: 5899706/1, cargo: co-
ordenador, setor/local de trabalho: cMP, e como fiscal substituto, o(a) 
servidor(a) HUGo BisPo saNtos NasciMENto, matrícula nº: 57201059, 
cargo: assistente administrativo, setor/local de trabalho: dic.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 790596
Portaria Nº 679 de 28 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/316000.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “coMPar-
tilHaNdo cUltUra Nos Bairros dE tUcUrUÍ Xiv”, referente à iN 
542/2022– fcP, fiscal titular, o(a) servidor(a) Maria EstEr olivEira 
da costa dos saNtos, matrícula nº 5903368/1, cargo: auxiliar opera-
cional, setor/local de trabalho: cGP, e como fiscal substituto, o(a) ser-
vidor(a) MarcElo dos saNtos carMo, matrícula nº: 5888124, cargo: 
téc. Gestão cultural, setor/local de trabalho: dic.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 790704
Portaria Nº 680 de 28 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/393968.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “EstrElas 
ParaENsEs”, referente à iN 543/2022– fcP, fiscal titular, o(a) servidor(a) 
HUGo BisPo saNtos NasciMENto, matrícula nº: 57201059, cargo: 
assistente administrativo, setor/local de trabalho: dic, e como fiscal 
substituto, o(a) servidor(a) MarcElo dos saNtos carMo, matrícula nº: 
5888124, cargo: téc. Gestão cultural, setor/local de trabalho: dic.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 790730
Portaria Nº 681 de 28 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/456524.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “oNda 
MUsical”, referente à iN 544/2022– fcP, fiscal titular, o(a) servidor(a) 
Jair NaZarENo rodriGUEs liMa, matrícula nº:5960437/1, cargo: co-
ordenador, setor/local de trabalho: dic, e como fiscal substituto, o(a) 
servidor(a) saNdra Maria NasciMENto dE aNdradE, matrícula nº: 
5935624, cargo: assessora, setor/local de trabalho: GaPrEs.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 790749
Portaria Nº 682 de 28 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/456810.

rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “Pororoca 
MUsical”, referente à iN 545/2022– fcP, fiscal titular, o(a) servidor(a) 
BrUNo dE araUJo rEis, matrícula nº: 5960437/1, cargo: GErENtE, se-
tor/local de trabalho: Nlcc, e como fiscal substituto, o(a) servidor(a) 
aNGElo sErGio fraNco dE olivEira, matrícula nº: 57198595/2, car-
go: téc. Gestão cultural, setor/local de trabalho: dic.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 790771
Portaria Nº 686 de 28 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
nº2022/379344.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “ProJEto 
MUsical o Pará tá oN”, referente à iN 546/2022– fcP, fiscal titular, 
o(a)servidor(a) JosÉ aUGUsto rodriGUEs da silva, matrícula nº: 
57205072/2, cargo: aUXiliar oPEracioNal, setor/local de trabalho: 
cao, e como fiscal substituto, o(a) servidor(a) saNdra Maria Nasci-
MENto dE aNdradE, matrícula nº: 5935624, cargo: assessora, setor/
local de trabalho: GaPrEs.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 790830
Portaria Nº 687 de 28 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/393285.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “No BalaN-
Ço da rEdE”, referente à iN 547/2022– fcP, fiscal titular, o(a)servidor(a) 
MarcElo dos saNtos carMo, matrícula nº: 5888124, cargo: téc. 
Gestão cultural, setor/local de trabalho: dic,e como fiscal substituto, 
o(a) servidor(a) aNGElo sErGio fraNco dE olivEira, matrícula nº: 
57198595/2, cargo: téc. Gestão cultural, setor/local de trabalho: dic.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 790833
Portaria Nº 676 de 27 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/197302.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “clicKs 
MUsicais”, referente à iN 535/2022– fcP, fiscal titular, o(a) servidor(a) 
PEdro HENriQUE cardoso BraZ, matrícula nº: 5899706/1, cargo: co-
ordenador, setor/local de trabalho: cMP, e como fiscal substituto, o(a) 
servidor(a) MarcElo dos saNtos carMo, matrícula nº: 5888124, car-
go: téc. Gestão cultural, setor/local de trabalho: dic.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 790835
Portaria Nº 688 de 28 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/416489.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “aBril 
soNoro”, referente à iN 548/2022– fcP, fiscal titular, o(a)servidor(a) 
JosÉ aUGUsto rodriGUEs da silva, matrícula nº: 57205072/2, car-
go: aUXiliar oPEracioNal, setor/local de trabalho: cao, e como fiscal 
substituto, o(a) servidor(a) MarcElo dos saNtos carMo, matrícula nº: 
5888124, cargo: téc. Gestão cultural, setor/local de trabalho: dic.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 790884
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.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

ForMaLiZar distrato
coNtrato: 08/1994 considerando o Processo nº 023/1994
ato: distrato dE coNtrato dE sErvidor tEMPorário
com seus efeitos retroagindo a 31/12/1994, 
conforme Processo nº 2022/434731
sErvidor tEMPorario: JosE Maria fErrEira da silva
MatricUla: 5596343-010 – carGo: aGENtE adMiNistrativo
ordENador
GUilHErME rElvas d’ olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 790928

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico nº 005/2022 – FcP
a fundação cultural do Estado do Pará – fcP, por meio de seu Pregoeiro comuni-
ca que realizará o certame licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônico, 
do tipo MENor PrEÇo, modo de disputa “aberto”, conforme abaixo:
oBJEto: coNtrataÇÃo dE EMPrEsa EsPEcialiZada Na PrEstaÇÃo dE 
sErviÇos dE NatUrEZa coNtiNUada, Na árEa EsPEcÍfica dE Moto-
rista, HaBilitado Na catEGoria d, coM forNEciMENto dE MÃo dE 
oBra Para atENdEr a fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará (fcP) 
E No iNtErior do Estado do Pará.
UasG: 925489
data dE aBErtUra: 11 de maio de 2022
HORA DE ABERTURA: 09h00min (horário oficial de Brasília/DF)
local da sessão: www.gov.br
Entrega do Edital:  www.gov.br
informações: no Núcleo de licitações, contratos e convênios – Nlcc/fcP, 
pelo e-mail: nlcc@fcp.pa.gov.br
dotação orçamentária: Programa de trabalho: 13.122.1297.8338; Plano inter-
no: 412.000.8338c; Elemento de despesa: 339037; fonte de recurso: 0101
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 790970

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 549/2022
PaE: 2022/317916
objeto: ProJEto “rodada dE artE E cUltUra No MUNiciPio dE BrEU 
BraNco i” no qual os artistas triloGia Kids, saMY loUriNHo, adria-
Na olivEr, toP 3, laMaZoN, caBra No forrÓ, cHico sallEs, HUGo 
saNtos, BlacKoUt, NicoBatEs E os aMadorEs se apresentarão em 
formato presencial, no município de Breu Branco/Pa, em 01 e 02/05/2022, 
das 17h às 03h, na Praça da Bíblia.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 567/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEf 
326084;fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: ParasHoWs ProdUÇÕEs E EvENtos, inscrita no cNPJ: 
35.234.544/0001-00
valor total: r$ 150.000,00
data: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 549/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 
549/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 791185
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 551/2022
PaE: 2022/349320
objeto: ProJEto “ QUata artE E cUltUra” no qual os artistas MUKa, 
dENNEr, HEricK rafaEl, cEZar farias, carMEN PENicHE, JoElsoN 
PaNtoJa, MEll PiNHEiro, ivaN NEvEs, GrUPo trio cHaMotE, caNtor 
BiNo, BaNda PirÔ, MarQUiNHo MElodia, EUdEs fraGa, saNdro saN-
diM, iGor MENdEs E trio lUZ dE tiEta, se apresentarão em formato 
digital - livE, no município de ananindeua/Pa, 05/05/2022, no canal da 
produtora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 560/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMG 
00124; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: fáBrica dE ProJEtos, inscrita no 35.674.435.0001/04
valor total: r$ 150.000,00
data: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 551/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 
551/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 791254
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 552/2022
PaE: 2022/393006
objeto: ProJEto “ProJEto MUsical toP do Pará” no qual os artis-
tas: JEssiEl dias, Karol MilEr, daNY BlacK, tHais d’soUsa, fEliPE 
rosa, JosY olivEira, ciNtia laZarY, aNdrEZiNHo saUdadE, ricKY 
aviZ E WaGNEr riBEiro se apresentarão em formato digital – livE, no 
município de Belém/Pa, em 05/05/2022, das 08h às 17h.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 563/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMG 
00197; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: aNY ProdUÇÕEs E EvENtos, inscrita no cNPJ: 
23.900.937/0001-19
valor total: r$ 100.000,00
data: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 552/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 
552/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 791258
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 550/2022
PaE: 2022/313191
objeto: ProJEto “PraZEr MUsical” no qual os artistas: GlaicE crava, 
cHEfÕEs da PisadiNHa, BiG loira, MElYssa alBUQUErQUE, Palito 
MUsic, JoNatas PErEira, cassio loBato, BaNda ZaZU, Priscila 
aMBÉ, GrUPo MErcENa se apresentarão em formato digital – livE, no 
município de Belém/PA, em 03/05/2022, das 10h às 20h, no canal oficial 
do youtube da produtora.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 566/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEf 
418722; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: 3 a ProdUÇÕEs, inscrita no cNPJ: 33.561.737/0001-32
valor total: r$ 115.000,00
data: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 550/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 
550/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 791228
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 542/2022
PaE: 2022/316000
objeto: ProJEto “ coMPartilHaNdo cUltUra Nos Bairros dE tU-
cUrUÍ Xiv” no qual os artistas daNNY saNcHEs, JaMEs viaNa, raMoN 
PortilHo, tHiaGo castro, tHoM GlEYtoN, dENisE sErrÃo, MiKa-
Ella Horara, tHaUaNa MElloNio, vaNEssa caNtÃo, cÉlio costa, 
BaNda tHE BrEGas, BaNda NEW GroovE, BaNda los Barrosos, 
BaNda BoNdE do BrEGaÇo, se apresentarão em formato presencial, em 
01/05/2022, no Município de tucuruí/Pa.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 538/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 
dEf 326082; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 
264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: Pará PriME, inscrita no cNPJ 35.432.286/0001-69
valor total: r$ 150.000,00
data: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 542/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 
542/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 790707
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eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 538/2022
PaE: 2022/456798
objeto: ProJEto “clavE da PaZ” no qual os artistas os caras do for-
rÓ, BaNJo loKo, WEllEN ávila, YGor fErraZ, ricHEllE HalidaY, 
GrUPo taMo JUNto, GrUPo Nossa HistÓria, BaNda dEsEJo ProiBi-
do, lUiZiNHo liNs, HENriQUE sENNa, dJ lUcas iMPErador, dJ JEfEr-
rsoN sHoW MaN, se apresentarão em formato digital – livE, no municí-
pio de Belém/Pa, em 05/05/2022, das 08h às 20h, no canal da produtora 
no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 555/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMG 
00245; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: triBUs criativa ProdUÇÕEs E coNsUltoria, inscrita no 
cNPJ: 44.968.793/0001-02
valor total: r$ 138.000,00
data: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 538/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 
538/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 790598
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 541/2022
PaE: 2022/378674
objeto: ProJEto “MÚsica Boa” no qual os artistas tHaÍs d’soUsa, Gil 
MartiNs, lUU soUsa, JEsiEl dias, GUtto XiBata, JosEaNE corrEa, 
dENilsoN cUNHa, fEliPE rosa, NaNdiNHo PrEssÃo E MillE PaMPlo-
Na, se apresentarão em formato digital – livE, no município de Belém/Pa, 
no dia 01/05/2022.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 540/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMG 
00143; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: aNY ProdUÇÕEs E EvENtos, inscrita no cNPJ: 
23.900.937/0001-19
valor total: r$ 100.000,00
data: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 541/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 
541/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 790673
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 539/2022
PaE: 2022/456659
objeto: ProJEto “ soM E artE” no qual os artistas os caras do forrÓ, 
BaNJo loKo, WEllEN ávila, YGor fErraZ, ricHEllE HalidaY, GrU-
Po taMo JUNto, GrUPo Nossa HistÓria, BaNda dEsEJo ProiBido, 
lUiZiNHo liNs, HENriQUE sENNa, dJ lUcas iMPErador, dJ JEfErrsoN 
sHoW MaN, se apresentarão em formato digital – livE, no município de Be-
lém/Pa, em 01/05/2022, das 08h às 20h, no canal da produtora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 549/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMP 
00269; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: triBUs criativa ProdUÇÕEs E coNsUltoria, inscrita no 
cNPJ: 44.968.793/0001-02
valor total: r$ 138.000,00
data: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 539/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 
539/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 790624
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 540/2022
PaE: 2022/456665
objeto: ProJEto “MarÉ MUsical” no qual os artistas dJ JEfErrsoN 
sHoW MaN, dJ lUcas iMPErador, HENriQUE sENNa, lUiZiNHo liNs, 
BaNda dEsEJo ProiBido, ricHEllE HalidaY, GrUPo Nossa HistÓria, 
GrUPo taMo JUNto, os caras do forrÓ, BaNJo loKo, WEllEN ávila, 
YGor fErraZ, se apresentarão em formato digital – livE, no município 
de Belém/Pa, em 01/05/2022, das 12h às 00h, no canal da produtora no 
Youtube.

fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 550/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMG 
00248; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: triBUs criativa ProdUÇÕEs E coNsUltoria, inscrita no 
cNPJ: 44.968.793/0001-02
valor total: r$ 138.000,00
data: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 540/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 
540/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 790639
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 548/2022
PaE: 2022/416489
objeto: ProJEto “ aBril soNoro” no qual os artistas GrUPo circEN-
sE ErvErtoN fiGUEirEdo, BaNda saBor aÇaÍ, JHoNY Wlad, JUNior 
vEloso, JaNdEr Brasil, carliNHos saBiá, GrUPo Moara, JorGE 
adoNis, MariNa facÍola, raiNEr costa, artHUr BErNardEs, tHÉo 
PÉrola NEGra, se apresentarão em formato PrEsENcial, no município 
de Belém/Pa, na Praça do Horto, em 06 e 08/05/2022, no canal da produ-
tora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 559/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMP 
00248; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: JJ EvENtos, inscrita no cNPJ 34.393.995/0001-10
valor total: r$ 120.000,00
data: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 548/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 
548/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 790889
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 535/2022
PaE: 2022/197302
objeto: ProJEto “clicKs MUsicais” no qual os artistas MUKa, dENNEr 
ciGaNo, HEricK rafaEl, cEZar farias, carMEM PENicHE, JoElsoN 
PaNtoJa, MEll PiNHEiro, trio lUZ dE tiEta, trio cHaMotE, BiNo, 
BaNda Piro, MarQUiNHo MElodia E BaNda se apresentarão em forma-
to digital – livE, no município de ananindeua/Pa, no dia 04/04/2022, no 
canal oficial do youtube da produtora.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 292/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 20 dEMP 
00249; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: fáBrica dE ProJEtos, inscrita no 35.674.435.0001/04
valor total: r$ 100.000,00
data: 27/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 535/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 
535/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 27/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 790837
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 546/2022
PaE: 2022/379344
objeto: ProJEto “ProJEto MUsical o Pará tá oN” no qual os artistas 
PatricK lEÃo, MarcElo Mais, Karol MilEr, JEaN GadElHa, lUKas 
Brito, JosEaNE corrEa, aNdrEZiNHo saUdadE, fEliPE rosa, daNY 
BlacK, JosY olivEira se apresentarão em formato digital – livE, no 
município de Belém/Pa, em 01/05/2022, das 08h às 18h, no canal da 
produtora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 551/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMG 
00144; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: aNY ProdUÇÕEs E EvENtos, 
inscrita no cNPJ: 23.900.937/0001-19
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valor total: r$ 100.000,00
data: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 546/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 
546/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 790829
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 547/2022
PaE: 2022/393285
objeto: ProJEto “ No BalaNÇo da rEdE” no qual os artistas JEaN Ga-
dElHa, lUU soUsa, NaNdiNHo PrEssÃo, PatricK lEÃo, MillE PaM-
PloNa, JosEaNE corrEa, GEYZoN BarBosa, Gil MartiNs, lUcas fEr-
radais, MarcElo Mais, se apresentarão em formato digital – livE, no 
município de Belém/Pa, em 06/05/2022, das 08h às 18h, no canal da 
produtora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 558/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMG 
00198; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: aNY ProdUÇÕEs E EvENtos, 
inscrita no cNPJ: 23.900.937/0001-19
valor total: r$ 100.000,00
data: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 547/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 
547/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 790834
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 545/2022
PaE: 2022/456810
objeto: ProJEto “ Pororoca MUsical” no qual os artistas ricHEllE 
HalidaY, GrUPo Nossa HistÓria, BaNda dEsEJo ProiBido, lUiZiNHo 
liNs, dJ lUcas iMPErador, dJ JEfErrsoN sHoW MaN, se apresentarão 
em formato digital – livE, no município de Belém/Pa, em 05/05/2022, das 
10h às 16h, no canal da produtora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 547/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMG 
00255; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: triBUs criativa ProdUÇÕEs E coNsUltoria, 
inscrita no cNPJ: 44.968.793/0001-02
valor total: r$ 70.000,00
data: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 545/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 
545/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 790773
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 544/2022
PaE: 2022/456524
objeto: ProJEto “ oNda MUsical “ no qual os artistas dJ JEfErrsoN 
sHoW MaN, BaNda dEsEJo ProiBido, GrUPo Nossa HistÓria, WEl-
lEN ávila, se apresentarão em formato digital – livE, no município de 
Belém/Pa, em 05/05/2022, das 17h às 21h, no canal da produtora no 
Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 546/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMP 
00271; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: triBUs criativa ProdUÇÕEs E coNsUltoria, 
inscrita no cNPJ: 44.968.793/0001-02
valor total: r$ 48.000,00
data: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 544/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 
544/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 790751

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 543/2022
PaE: 2022/393968
objeto: ProJEto “ EstrElas ParaENsEs” no qual os artistas JEaN Ga-
dElHa, lUU soUsa, NaNdiNHo PrEssÃo, PatricK lEÃo, MillE PaM-
PloNa, JosEaNE corrEa, faBÍUla frEitas, Gil MartiNs, lUcas fEr-
radais, MarcElo Mais, se apresentarão em formato digital – livE, no 
município de Belém/Pa, no dia 04/05/2022.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 543/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMG 
00196; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: aNY ProdUÇÕEs E EvENtos, 
inscrita no cNPJ: 23.900.937/0001-19
valor total: r$ 100.000,00
data: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 543/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 
543/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 28/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 790731

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 684 - cGP/FcP de 28 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legaispelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, nos termos 
da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 6.576, de 03 
de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, 
e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicado no doE nº 
34.488 de 10 de fevereiro de 2021. coNsidEraNdo a lei n° 5.810, de 24 
de janeiro de 1994 e ainda o processo Nº2022/493048–dli/fcP, datado 
de 25/04/2022.
rEsolvE:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo mencionados, que divulgarão o Edital da fcP: cessão de obras de 
autores Paraenses na região do caeté.

NoMe MatrÍcULa carGo PerÍodo diÁria
dENisE GUioMar fraNco lEal dos saNtos 5608600/ 3 tEcNico EM GEstao cUltUral 01 a 

07/05/2022 6 ½cristiaNo dE JEsUs corrEa lEitE 5892252/ 1 Motorista

dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 790804
Portaria Nº 666 - cGP/FcP de 27 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legaispelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, nos termos 
da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 6.576, de 03 
de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, 
e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicado no doE nº 
34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
coNsidEraNdo a lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o pro-
cesso Nº2022/493048–dli/fcP, datado de 25/04/2022.
rEsolvE:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo mencionados, que ministrarão oficina de brinquedo no âmbito da 
Biblioteca, como parte integrante da ação em Ulianópolis.

NoMe MatrÍcULa carGo PerÍodo diÁria

MaioliNa NasciMENto NEvEs 293393/ 1 tEc. NivEl sUPErior
01 a 07/05/2022 6 1/2

lUaNa NEGrao dE MoUra assistENtE adMiNistrativo 57193500/ 1

PaBlo olivEira BarBosa Motorista 5952209/ 1 01 e 02/05/2022
06 e 07/05/2022 3

dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 790964
Portaria Nº 625 - cGP/FcP de 25 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legaispelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, nos termos 
da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 6.576, de 03 
de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, 
e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicado no doE nº 
34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
coNsidEraNdo a lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o pro-
cesso nº 2022/486277 – dic/fcP, datado de 22/04/2022.
rEsolvE:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo mencionados, que acompanharão e fiscalizarão o Projeto “ASTROS 
No Palco”e “toME forro” a ser realizado no Município de capitão Poço.
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NoMe MatrÍcULa carGo PerÍodo diÁria
Maria valdEisE da costa rocHa 57201863/ 2 tEcNico adMiNistracao  fiNaNca 29/04 a 

02/05/2022 3,5GilvaNdro MElo da silva 5952204/ 1 Motorista

dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 790994
Portaria Nº 668 - cGP/FcP de 27 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legaispelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, nos termos 
da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 6.576, de 03 
de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, 
e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicado no doE nº 
34.488 de 10 de fevereiro de 2021. considerando a lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994 e ainda o processo nº 2022/490862– diretoria de leitura 
e informação, datado de 25/04/2022.
rEsolvE:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo mencionados, que fiscalizará o Workshop: Adesão, Implementa-
ção e Fortalecimento de Sistemas Municipais de Cultura – 2022 e oficina: 
aspectos Jurídicos na criação dos sistemas Municipais de cultura, em sal-
vaterra/Pa

NoMe MatrÍcULa carGo PerÍodo diÁria
liNdalva caMPos dE alMEida 5281296/2 tecnico em Gestão cultural 01 a 04/05/2022 3,5david PassiNHo MoNtEs 57200796/1 assistente cultural

dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 791032
Portaria Nº 667 - cGP/FcP de 27 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legaispelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, nos termos 
da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 6.576, de 03 
de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, 
e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicado no doE nº 
34.488 de 10 de fevereiro de 2021. considerando a lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994 e ainda o processo nº 2022/492592– diretoria de leitura 
e informação, datado de 25/04/2022.
rEsolvE:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo mencionados, que realização do fortalecimento das ações nas áre-
as do livro e leitura, nos municípios de Benevides/Pa e Marituba/Pa.

NoMe MatrÍcULa carGo PerÍodo diÁria

MariNildE cHavEs BarBosa 57193519/ 1 tEcNico GEstao cUltUral

02 e 03/05/2022 1JosE JUlio silva BEZErra 5892295/ 1 Motorista

sUZaNa tota da silva 57234355/ 2 tEcNico EM GEstao cUltUral

dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 791037
Portaria Nº 638 - cGP/FcP de 26 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legaispelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, nos termos 
da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 6.576, de 03 
de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, 
e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicado no doE nº 
34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
coNsidEraNdo a lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o pro-
cesso nº 2022/494866–dic/fcP, datado de 25/04/2022.
rEsolvE:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo mencionados, que irão acompanhar os “Projetos rodada de cul-
tura e cultura no Bairros de Breu Branco i, referente aos Processos nº 
2022/317916. no município de Breu Branco/Pa

NoMe MatrÍcULa carGo PerÍodo diÁria

tHYaGo GUEdElHa dE olivEira 8015555/1 assistENtE adMiNistrativo 29/04 e 02/05/2022 3,5

dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 791101

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 685 – cGP/FcP de 28 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei 
nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º 
janeiro de 2015, e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publi-
cados no doE nº 34488 de 10 de fevereiro de 2021. coNsidEraNdo a 
solicitação no E-mail institucional daf/fcP de 28/04/2022;

rEsolvE:
EXclUir da Portaria coletiva de férias nº 335 cGP/fcP de 01/04/2022, 
publicada no doE 34919 de 04/04/2022, o servidor HUMBErto BoZi 
sPiNdola, matrícula nº 5947201/ 3, cargo: diretor de administração e 
finanças.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
GUilHErME rElvas d’ olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 790828

.

.

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 83/2022/FcG
a superintendente da fundação carlos Gomes, usando de suas atribuições 
conferidas pela lei 5.939/96 e pelo decreto 1.338/96;
rEsolvE:
dEsiGNar a servidora Eugênia laura Prestes Pinon, diretora, matrícula 
funcional nº 5923848/3, para assumir a função de fiscal do Contrato nº 
17/2022, firmado com a pessoa física DIMITRI DE ÁVILA CERVO, e a servido-
ra Maria luiza lima Pereira, coordenadora, matrícula funcional nº 5936657/2, 
para substituí-la durante seus impedimentos e afastamentos legais.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBlica-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
Belém-Pa, 27 de abril de 2022.
Maria da GlÓria BoUlHosa caPUto, superintendente da fcG

Protocolo: 790893
Portaria N° 84/2022/FcG
a superintendente da fundação carlos Gomes, usando de suas atribuições 
conferidas pela lei 5.939/96 e pelo decreto 1.338/96; [...]
rEsolvE:
dEsiGNar o servidor lucas santiago da silva, secretário de diretoria, ma-
tricula funcional 5964886/1, para assumir a função de fiscal do Contrato nº 
18/2022, firmado com a pessoa física LUIZ FELIX DE OLIVEIRA ROBATTO 
caMPos, e a servidora Maria luiza lima Pereira, coordenadora, matrícula 
funcional nº 5936657/2, para substituí-lo durante seus impedimentos e 
afastamentos legais.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBlica-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
Maria da GlÓria BoUlHosa caPUto, superintendente da fcG

Protocolo: 790897

.

.

errata
.

errata ao coNtrato Nº 15/2022, publicado no doE nº 34.948, de 
27/04/2022, protocolo: 789871.
onde se lê: “viGÊNcia: 25/04/2022 a 23/04/202. [...] Nd: 339039”
Leia-se: “viGÊNcia: 25/04/2022 a 24/06/2022. [...] Nd: 339036”
Processo N° 2022/423025.
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo.

Protocolo: 790980

.

.

coNtrato
.

coNtrato: 17/2022.
EXErcÍcio: 2022.
oBJEto: prestação de serviços artísticos pelo compositor dimitri de ávila 
cervo para participação no viii festa do ritmo.
data da assiNatUra: 27/04/2022.
viGÊNcia: 27/04/2022 a 26/06/2022.
ModalidadE: inexigibilidade, art. 25 in iii, da lei nº 8.666/93.
valor: r$ 1.100,00.
orÇaMENto:
Pt: 47201135711506, at: 8473, ft: 0101, Nd: 339036.
coNtrataNtE: fundação carlos Gomes.
coNtratado: dimitri de ávila cervo, cPf 553.952.790-91, residente e 
domiciliada na rua dona Eleonor, 373, apt. 21, rio Branco, Porto alegre/rs.
Proc. Nº: 2022/459834.
ordENador: Maria da Glória Boulhosa caputo, superintendente da fcG.

Protocolo: 790888
coNtrato: 18/2022.
EXErcÍcio: 2022.
oBJEto: prestação de serviços artísticos pelo músico luiz felix de oliveira 
robatto campos, para participação no viii festa do ritmo.
data da assiNatUra: 28/04/2022.
viGÊNcia: 28/04/2022 a 27/06/2022.
ModalidadE: inexigibilidade, art. 25 in iii, da lei nº 8.666/93.
valor: r$ 1.500,00.
orÇaMENto:
Pt: 47201135711506, at: 8473, ft: 0101, Nd: 339036.
coNtrataNtE: fundação carlos Gomes.
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coNtratado: luiz felix de oliveira robatto campos, cPf 753.318.532-
34 , residente e domiciliado na rua domingos Marreiros, 1718, Belém/Pa, 
cEP 66060-160.
Proc. Nº: 2022/474926.
ordENador: Maria da Glória Boulhosa caputo, superintendente da fcG.

Protocolo: 790890
coNtrato: 16/2022.
EXErcÍcio: 2022.
oBJEto: prestação de serviços artísticos pelo musicista carlos alberto de 
Melo Brito Júnior para participação no viii festa do ritmo.
data da assiNatUra: 25/04/2022.
viGÊNcia: 25/04/2022 a 24/06/2022.
ModalidadE: inexigibilidade, art. 25 in iii, da lei nº 8.666/93.
valor: r$ 2.500,00
orÇaMENto:
Pt: 47201135711506, at: 8473, ft: 0101, Nd: 339039.
coNtrataNtE: fundação carlos Gomes.
coNtratado: carlos alberto de Melo Brito Júnior 48064076234, cNPJ 
44.515.042/0001-30 , residente e domiciliada na trav. 14 de Março, 2123, 
Nazaré, Belém/Pa, cEP 66035-180.
Proc. Nº: 2022/402821.
ordENador: Maria da Glória Boulhosa caputo, superintendente da fcG.

Protocolo: 790882
coNtrato: 14/2022.
EXErcÍcio: 2022.
oBJEto: prestação de serviços artísticos pelo musicista Jayme salles Pla-
devall, para participação no viii festa do ritmo.
data da assiNatUra: 25/04/2022.
viGÊNcia: 25/04/2022 a 24/06/2022.
ModalidadE: inexigibilidade, art. 25 in iii, da lei nº 8.666/93.
valor: r$ 1.500,00.
orÇaMENto:
Pt: 47201135711506, at: 8473, ft: 0101, Nd: 339036.
coNtrataNtE: fundação carlos Gomes.
coNtratado: Jayme salles Pladevall, cPf 276.679.528-68 , residente e 
domiciliada na rua arquiteto José augusto silva, 1023, apt. 133-a, Jd. 
fazenda sta. cândida, campinas/sP, cEP 13.087-570.
Proc. Nº: 2022/378241.
ordENador: Maria da Glória Boulhosa caputo, superintendente da fcG.

Protocolo: 790879
coNtrato: 13/2022.
EXErcÍcio: 2022.
oBJEto: prestação de serviços artísticos pelo musicista daniel Marcondes 
Gohn, para participação no viii festa do ritmo.
data da assiNatUra: 25/04/2022.
viGÊNcia: 25/04/2022 a 24/06/2022.
ModalidadE: inexigibilidade, art. 25 in iii, da lei nº 8.666/93.
valor: r$ 2.200,00
orÇaMENto:
Pt: 47201135711506, at: 8473, ft: 0101, Nd: 339036.
coNtrataNtE: fundação carlos Gomes.
coNtratado: daniel Marcondes Gohn, cPf 149.867.788-62 , residente e 
domiciliada na rua Paiquere, 530 ap 41-a, Jardim Paiquere, valinhos/sP, 
cEP 13.271-600.
Proc. Nº: 2022/372457.
ordENador: Maria da Glória Boulhosa caputo, superintendente da fcG.

Protocolo: 790875
coNtrato: 12/2022.
EXErcÍcio: 2022.
oBJEto: prestação de serviços artísticos pelo musicista Ney Gabriel luzzi 
rosauro, para participação no viii festa do ritmo.
data da assiNatUra: 26/04/2022.
viGÊNcia: 26/04/2022 a 25/06/2022.
ModalidadE: inexigibilidade, art. 25 in iii, da lei nº8.666/93.
valor: r$ 6.000,00
orÇaMENto:
Pt: 47201135711506, at: 8473, ft: 0101, Nd: 339039.
coNtrataNtE: fundação carlos Gomes.
coNtratado: Nascimento Produção Musical ltda, cNPJ 37.862.295/0001-
15 , residente e domiciliada na rua Pinto Braga nº 04, centro, Benevides/
Pa, cEP 68.795-000.
Proc. Nº: 2022/398951.
ordENador: Maria da Glória Boulhosa caputo, superintendente da fcG.

Protocolo: 790869

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo: 04
coNtrato: 14/2018
EXErcÍcio: 2022
oBJEto: Prorrogação da vigência do contrato n°. 014/2018 por mais 12 
(doze) meses, contados de 05/04/2022 até 04/04/2023.
data dE assiNatUra: 04/04/2022.
coNtrataNtE: fundação carlos Gomes
coNtratado: roberto de souza tobias, cPf 061.026.972-00, com sede 
na av. Nazaré, nº 336, Jardim são luiz, casa 38, Nazaré, Belém/Pa.
aUtoriZo do Proc. Nº: 2022/266350.
ordENador: Maria da Glória Boulhosa caputo, superintendente da fcG.

Protocolo: 791221

.

.

secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 117/2022 – FUNteLPa
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão - fUNtElPa, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da lei 
n.º 8.666/93, rEsolvE:
art. 1° - dEsiGNar o (a) servidor (a) Bruno de araújo Moura, matrícula 
funcional n.º 5946608/1 para atuar como suplente de fiscal do contra-
to firmado entre a Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA e a 
coMPaNHia dE saNEaMENto do Pará – cosaNPa, inscrita no cNPJ: 
04.945.341/0056-64, para fornecimento de água encanada.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, podendo 
ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
Belém, 27, de abril 2022
Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNtElPa

Protocolo: 790567

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 014/2022
ProcEsso Nº 2022/358928
PrEGÃo ElEtrÔNico srP Nº 005/2021
objeto: o objeto do presente contrato é a aquisição de coPos rEUtili-
ZÁVEIS PERSONALIZADOS, conforme especificações e quantitativos es-
tabelecidos no termo de referência, anexo no Edital do Pregão Eletrônico 
srP Nº 005/2021.
valor Global: r$ 5.480,00 (cinco mil quatrocentos e oitenta reais)
data de assinatura: 26/04/2022
vigência: 12 (doze) meses
fiscal de contrato: amanda cristina Jardim dos santos – 
Nº Matricula: 5946915/2
dotação orçamentária:
funcional: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.30
fonte: 0101
Pi: 412.000.8338c
contratado (a): BlENd Br coMÉrcio dE artiGos ProMocioNais E 
sErviÇos dE traNsPortE EirEli
cNPJ n°: 10.414.625/0001-53
Endereço: rua 3, Quadra B, chácara 94, lotes 04/09, loja 110, Parte B – 
Bairro: setor Habitacional vicente Pires
Brasília/df – cEP: 72.005-825
ordenador: Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNtElPa

Protocolo: 790568

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Notas dE EMPENHo Nº 2022NE00525
ProcEsso Nº 2022/116542
objeto: aquisição de kit para proteção e prevenção contra a covid-19 (álcool 
líquido 70, álcool em Gel 70%, álcool isopropílico, borrifador 500ml, máscara 
descartável, luva descartável, termômetro digital, dispenser para álcool).
Modalidade: dispensa de licitação por cotação Eletrônica nº 007/2022.
valor do contrato: r$ 5.003,75 
(cinco mil e três reais e setenta e cinco centavos)
dotaÇÃo orÇaMENtária:
Evento: 400091
Uo: 65201
Programa de trabalho: 24122129783380000
fonte: 0101000000
Nat. desp.: 33903000
UGr: 650201
Pi: 4120008338c
vigência/Prazo de Entrega: 27/04/2022 a 27/05/2022
Partes:
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fUNdaÇÃo ParaENsE dE radiodifUsÃo – fUNtElPa (cNPJ: 
11.953.923/0001-84) x PaPEl E cia ProdUtos dE PaPElaria EirEli
-EPP (cNPJ 19.518.277-0001/39)
data da assinatura: 27/04/2022
Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNtElPa

Protocolo: 790778

.

.

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria de redes. Nº 479/2022-GaB/Pad.  
Belém, 28 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  os termos do Memorando nº 01/2022-NdE/sEdUc, 
de 22/04/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 382/2017-GaB/Pad de 
11/09/2017, publicada no doE n° 33.460 de 18/09/2017, prorrogado 
pela Portaria Nº 10/2018-GaB/Pad de 03/01/2018, publicada no doE 
nº 33.539 de 17/01/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de redes. Nº 480/2022-GaB/Pad.  
Belém, 28 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  os termos do Memorando nº 01/2022-NdE/sEdUc, 
de 26/04/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 292/2018-GaB/Pad de 
29/10/2018, publicada no doE n° 33.731 de 31/10/2018, prorrogado pela 
Portaria Nº 228/2019-GaB/Pad de 30/09/2019, publicada no doE nº 
33.997 de 01/10/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de redes. Nº 481/2022-GaB/Pad.  
Belém, 28 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  os termos do Memorando nº 01/2022-NdE/sEdUc, 
de 25/04/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 334/2018-GaB/Pad de 
22/11/2018, publicada no doE n° 33.745 de 23/11/2018, prorrogado pela 
Portaria Nº 1.223/2021-GaB/Pad de 19/08/2021, publicada no doE nº 
34.676 de 20/08/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.

r E s o l v E:
i – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de redes. Nº 482/2022-GaB/Pad.  
Belém, 28 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  os termos do Memorando nº 500/2022-NdE/sEdUc, 
de 26/04/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 338/2018-GaB/Pad de 
22/11/2018, publicada no doE n° 33.745 de 23/11/2018, prorrogado pela 
Portaria Nº 28/2019-GaB/Pad de 28/03/2019, publicada no doE nº 
33.837 de 29/03/2019 requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Port. de deF. datiVo Nº 483/2022-GaB/Pad. 
Belém, 28 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  os termos do Memorando nº 486/2022, datado em 
27/04/2022, lavrado pela comissão do Processo disciplinar, instaurado 
pela Portaria Nº 213/2018-GaB/Pad de 20 de agosto de 2018, publicada 
no doE n° 33.683 de 21 de agosto de 2018;
coNsidEraNdo  o que estabelece o § 2º do art. 220 da lei Estadual 
nº 5.810/94/rJU;
rEsolvE:
i – dEsiGNar a servidora raiMUNda do socorro MacHado Mota, 
Mat. nº 5618789-1, para funcionar na qualidade de dEfENsora dativa 
da servidora R.R.A., matrícula nº 54190469-1, já devidamente qualificada 
nos autos do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedi-
mentos da comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo 
supracitado;
ii – revogam-se as disposições em contrário.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Port. de Prorr/sUBst. Nº 484/2022-GaB/Pad. 
Belém, 28 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria Nº 129/2021-GaB/Pad de 01/02/2021, pu-
blicado no doE edição nº 34.478 de 02/02/2021;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 487/2022, de 25 de abril de 
2022, da comissão Processante;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l v E:
i - dEsiGNar a servidora alciNEtE do socorro liMa da costa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 129/2021-GaB/Pad de 01/02/2021, publicado no doE edição 
nº 34.478 de 02/02/2021, em substituição à servidora taNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa sEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
saYoNara caMarGo foNtaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
ii - ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
iii - coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
iv – revogam-se as disposições em contrário;
v – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc

Protocolo: 790678
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.

adMissÃo de serVidor
.

ato: coNtrato Nº 089/2022-MaraBÁ
Nome: adElsoN do NasciMENto liMa JUNior
cargo: ProfEssor
vigência: 20/04/2022 a 19/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, 
autorizado em 30/03/2022.
ato: coNtrato Nº 090/2022-saNtarÉM
Nome: adria Patricia dE soUsa PErEira
cargo: ProfEssor
vigência: 25/04/2022 a 24/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, 
autorizado em 30/03/2022.
ato: coNtrato Nº 091/2022-saNtarÉM
Nome: aNdErsoN olivEira PErEira
cargo: ProfEssor
vigência: 25/04/2022 a 24/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, 
autorizado em 30/03/2022.
ato: coNtrato Nº 092/2022-saNtarÉM
Nome: aNdrE JorGE GUiMaraEs carNEiro
cargo: ProfEssor
vigência: 25/04/2022 a 24/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, 
autorizado em 30/03/2022.
ato: coNtrato Nº 093/2022-saNtarÉM
Nome: iZa dE NaZarE valENtE soBral PiNto
cargo: ProfEssor
vigência: 25/04/2022 a 24/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, 
autorizado em 30/03/2022.
ato: coNtrato Nº 094/2022-saNtarÉM
Nome: Maria dE JEsUs BraGa liMa
cargo: ProfEssor
vigência: 25/04/2022 a 24/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, 
autorizado em 30/03/2022.
ato: coNtrato Nº 095/2022-saNtarÉM
Nome: NEWtoN daNY PErEira lEitE
cargo: ProfEssor
vigência: 25/04/2022 a 24/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, 
autorizado em 30/03/2022.
ato: coNtrato Nº 096/2022-saNtarÉM
Nome: ZirlaNdo da silva alvEs
cargo: ProfEssor
vigência: 25/04/2022 a 24/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, 
autorizado em 30/03/2022.
ato: coNtrato Nº 097/2022-sÃo caetaNo de odiVeLas
Nome: soNia Maria NasciMENto Barros
cargo: ProfEssor
vigência: 25/04/2022 a 24/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, 
autorizado em 30/03/2022.
ato: coNtrato Nº 098/2022-saNtarÉM
Nome: ElaNa sUEdY costa MariNHo
cargo: ProfEssor
vigência: 26/04/2022 a 25/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, 
autorizado em 30/03/2022.
ato: coNtrato Nº 099/2022-BeLÉM
Nome: rUtE NaZarE liMa tEiXEira
cargo: ProfEssor
vigência: 26/04/2022 a 25/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, 
autorizado em 30/03/2022.
ato: coNtrato Nº 100/2022-toMÉ-aÇU
Nome: JUcilENE Brito BENtEs
cargo: ProfEssor
vigência: 26/04/2022 a 25/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, 
autorizado em 30/03/2022.
ato: coNtrato Nº 101/2022-oUriLÂNdia do Norte
Nome: aNdErsoN fErrEira da silva
cargo: ProfEssor
vigência: 28/04/2022 a 27/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, 
autorizado em 30/03/2022.
ato: coNtrato Nº 102/2022-oUriLÂNdia do Norte
Nome: cHarlENE silva Maia
cargo: ProfEssor
vigência: 29/04/2022 a 28/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, 
autorizado em 30/03/2022.

ato: coNtrato Nº 103/2022-oUriLÂNdia do Norte
Nome: tHoMaZ dE soUZa NiNo
cargo: ProfEssor
vigência: 29/04/2022 a 28/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, 
autorizado em 30/03/2022.
ato: coNtrato Nº 104/2022-oUriLÂNdia do Norte
Nome: WEltoN silva lUcENa
cargo: ProfEssor
vigência: 29/04/2022 a 28/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, 
autorizado em 30/03/2022.
ato: coNtrato Nº 105/2022-saNtaNa do araGUaia
Nome: valdiNEi rodriGUEs dE soUsa
cargo: ProfEssor
vigência: 29/04/2022 a 28/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, 
autorizado em 30/03/2022.
ato: coNtrato Nº 106/2022-saNta Maria das Barreiras
Nome: aNa PaUla BarBosa Brito
cargo: ProfEssor
vigência: 29/04/2022 a 28/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, 
autorizado em 30/03/2022.
ato: coNtrato Nº 107/2022-XiNGUara
Nome: KEllEN lUcY saNtos silva rodriGUEs rocHa
cargo: ProfEssor
vigência: 29/04/2022 a 28/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, 
autorizado em 30/03/2022.
ato: coNtrato Nº 108/2022-redeNÇÃo
Nome: GEraldo cEZariNo dos saNtos
cargo: ProfEssor
vigência: 29/04/2022 a 28/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, 
autorizado em 30/03/2022.
ato: coNtrato Nº 109/2022-BeLÉM
Nome: oliNda farias dos rEis
cargo: ProfEssor
vigência: 28/04/2022 a 27/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, 
autorizado em 30/03/2022.

Protocolo: 791050

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdos - No. 52753/2022
PraZo aPlicaÇÃo: 60 dias
PraZo PrEstaÇÃo dE coNtas: 15 dias
oBsErvaÇÃo: atender minimamente as necessidades básicas dessa Uni-
dade seduc UsE 07.
carGo/fUNÇÃo:
sEcrEtario adJUNto dE GEstao dE PEssoas / dirEcao
cPf: 28289854234
NoME: Naira lUZia PiNa silva dE castro
MatrÍcUla: 5311918
ProGraMa dE traBalHo: 1509
foNtE dE rEcUrso: 102
NatUrEZa dEsPEsa: 339030
valor: r$ 2000,00
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790775
Portaria de sUPriMeNto de FUNdos - No. 52754/2022
PraZo aPlicaÇÃo: 60 dias
PraZo PrEstaÇÃo dE coNtas: 15 dias
oBsErvaÇÃo: atender pequenos serviços emergenciais do espaço onde 
funciona a UsE 07.
carGo/fUNÇÃo:
sEcrEtario adJUNto dE GEstao dE PEssoas / dirEcao
cPf: 28289854234
NoME: Naira lUZia PiNa silva dE castro
MatrÍcUla: 5311918
ProGraMa dE traBalHo: 1509
foNtE dE rEcUrso: 102
NatUrEZa dEsPEsa: 339039
valor: r$ 2000,00
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790770
Portaria de sUPriMeNto de FUNdos - No. 52616/2022
PraZo aPlicaÇÃo: 60 dias
PraZo PrEstaÇÃo dE coNtas: 15 dias
oBsErvaÇÃo: compra de material de consumo para atendimento das for-
mações presenciais do Centro de Formação de Profissionais da Educação 
Básica (cEfor) .
carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor classE i / docENtE
cPf: 44933746249
NoME: fraNcisco aUGUsto liMa PaEs
MatrÍcUla: 57205135
ProGraMa dE traBalHo: 1509
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foNtE dE rEcUrso: 102
NatUrEZa dEsPEsa: 339030
valor: r$ 2000,00
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790779

.

.

diÁria
.

Portaria de diarias No. 52781/2022
oBJEtivo: realização de visita técnico-pedagógica ao Núcleo de Esporte 
Educaional e lazer - Polo castanhal.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
BElEM / castaNHal / 27/04/2022 - 27/04/2022 Nº diárias: 0
castaNHal / BElEM / 27/04/2022 - 27/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: MErcEdEs PorPiNo dE olivEira
MatrÍcUla: 57176306
cPf: 39330869220
carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor classE i / docENtE
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790672
Portaria de diarias No. 52976/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino - SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará - cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
JacarEacaNGa / itaitUBa / 24/04/2022 - 24/04/2022 Nº diárias: 0
itaitUBa / BElEM / 24/04/2022 - 30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM / itaitUBa / 30/04/2022 - 30/04/2022 Nº diárias: 0
itaitUBa / JacarEacaNGa / 30/04/2022 - 30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: GiaNdria KaBa MUNdUrUKU
MatrÍcUla: 5894344
cPf: 87489740215
carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor NivEl sUPErior lP / docENtE
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790680
Portaria de diarias No. 53002/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino - SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará - cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
oUrilaNdia do NortE / BElEM / 24/04/2022 - 30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM / oUrilaNdia do NortE / 30/04/2022 - 30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: EdNa dE olivEira silva GaldiNo
MatrÍcUla: 57228466
cPf: 77845781134
carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor ad-4 / docENtE
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790687
Portaria de diarias No. 53077/2022
oBJEtivo: solicitação de diária e passagens de ônibus para apurar Pro-
cesso administrativo disciplinar, no Município de Bragança, no período de 
28/04/20022 a 29/04/2022.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
BElEM / BraGaNca / 28/04/2022 - 29/04/2022 Nº diárias: 1
BraGaNca / BElEM / 29/04/2022 - 29/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: fEliPE tEiXEira rEZENdE
MatrÍcUla: 54197224
cPf: 81088027253
carGo/fUNÇÃo:
assist. adMiNist. / ativ aUX iNtErMEd
ordENador: Marco aNtoNio da silva PErEira cPf: 98664956200
Portaria de diarias No. 53078/2022
oBJEtivo: solicitação de diária e passagens de ônibus para apurar Pro-
cesso administrativo disciplinar, no Município de Bragança, no período de 
28/04/20022 a 29/04/2022.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
BElEM / BraGaNca / 28/04/2022 - 29/04/2022 Nº diárias: 1
BraGaNca / BElEM / 29/04/2022 - 29/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: saYoNara caMarGo foNtaNa
MatrÍcUla: 773573
cPf: 29623685220
carGo/fUNÇÃo:
aGENtE adMiNistrativo / ativ aUX iNtErMEd
ordENador: Marco aNtoNio da silva PErEira cPf: 98664956200
Portaria de diarias No. 53079/2022
oBJEtivo: solicitação de diária e passagens de ônibus para apurar Pro-
cesso administrativo disciplinar, no Município de Bragança, no período de 
28/04/20022 a 29/04/2022.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
BElEM / BraGaNca / 28/04/2022 - 29/04/2022 Nº diárias: 1
BraGaNca / BElEM / 29/04/2022 - 29/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: alciNEtE do socorro liMa da costa
MatrÍcUla: 57211696
cPf: 24330388200
carGo/fUNÇÃo:
assist. adMiNist. / ativ aUX iNtErMEd
ordENador: Marco aNtoNio da silva PErEira cPf: 98664956200

Portaria de diarias No. 53046/2022
oBJEtivo: solicitação de diária visando instruir Processo administrativo 
disciplinar ao Município de Parauapebas, no período de 26 a 29/04/2022.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
BElEM / ParaUaPEBas / 26/04/2022 - 29/04/2022 Nº diárias: 3
ParaUaPEBas / BElEM / 29/04/2022 - 29/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: sUEli Brasil BraGa dos saNtos
MatrÍcUla: 240842
cPf: 29530202253
carGo/fUNÇÃo:
Escr. datiloG. rEf.iii / ativ aUX iNtErMEd
ordENador: Marco aNtoNio da silva PErEira cPf: 98664956200

Protocolo: 790690
Portaria de diarias No. 52947/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino - SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará - cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
coNcEicao do araGUaia / BElEM / 24/04/2022 - 30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM / coNcEicao do araGUaia / 30/04/2022 - 30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: GEUsilENE Maria dE soUZa
MatrÍcUla: 5340675
cPf: 23475870215
carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor classE ii / docENtE
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790692
Portaria de diarias No. 52991/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
MaE do rio/BElEM/25/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 5
BElEM/MaE do rio/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: EliaNE cordEiro da silva
MatrÍcUla: 337382
cPf: 13659464287
carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor classE EsPEcial / docENtE
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790652
Portaria de diarias No. 53037/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
saNta isaBEl do Para/BElEM/25/04/2022-29/04/2022 Nº diárias: 4
BElEM/saNta isaBEl do Para/29/04/2022-29/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: EsPEraNca das Gracas Novais MacHado
MatrÍcUla: 5901734
cPf: 57210551204
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE i / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790658
Portaria de diarias No. 52940/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
altaMira/BElEM/24/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM/altaMira/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: rosaNE frEitEiro
MatrÍcUla: 57217561
cPf: 46074635234
carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor classE i / docENtE
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790643
Portaria de diarias No. 52942/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
altaMira/BElEM/24/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM/altaMira/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: laUdEcY fErrEira rodriGUEs silva
MatrÍcUla: 5897528
cPf: 31870708253
carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor classE i / docENtE
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790648
Portaria de diarias No. 52965/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
caMEta/BElEM/24/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM/caMEta/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: MaNUEl riBaMar da silva farias
MatrÍcUla: 6330452
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cPf: 27995984200
carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor NivEl MEdio / docENtE
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790634
Portaria de diarias No. 52957/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará - cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
saNta Maria das BarrEiras/BElEM/24/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM/saNta Maria das BarrEiras/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: valMir fraNcisco dE cErQUEira
MatrÍcUla:5472539
cPf:17680433291
carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor classE i / docENtE
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790638
Portaria de diarias No. 52962/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
tUcUrUi/BElEM/24/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM/tUcUrUi/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: rENildE alvEs BraGa
MatrÍcUla: 5891368
cPf: 56914296200
carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor classE i / docENtE
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790632
Portaria de diarias No. 52970/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
BrEvEs/BElEM/24/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM/BrEvEs/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: doMiNGos GoNcalvEs MartiNs
MatrÍcUla: 5901268
cPf: 62324225204
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE i / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790613
Portaria de diarias No. 52960/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
tUcUrUi/BElEM/24/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM/tUcUrUi/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: flavio soUsa caridadE
MatrÍcUla: 5896572
cPf: 74109677220
carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor classE i / docENtE
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790622
Portaria de diarias No. 52961/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
tUcUrUi/BElEM/24/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM/tUcUrUi/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: Maria sUllivaN caMPos costa
MatrÍcUla: 5834287
cPf: 41094328200
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE i / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790627
Portaria de diarias No. 52931/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
oBidos/BElEM/24/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM/oBidos/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: dElGiNa viEira PENHa
MatrÍcUla: 6019099
cPf: 33885290278
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE i / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790618
Portaria de diarias No. 52959/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.

oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
cUMarU do NortE / BElEM/24/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM/cUMarU do NortE/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: ildEtE rodriGUEs dE alMEida Gloria
MatrÍcUla: 54182155
cPf: 00627317693
carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor classE i / docENtE
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790572
Portaria de diarias No. 52944/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
altaMira/BElEM/24/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM/altaMira/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: WaNdErsoN do sacraMENto MoraEs
MatrÍcUla: 5449928
cPf: 45920796200
carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor classE ii / docENtE
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790570
Portaria de diarias No. 52996/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
cacHoEira do arari/BElEM/24/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM/cacHoEira do arari/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: artHUr da silva tavarEs
MatrÍcUla: 5913496
cPf: 00476807255
carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor classE i / docENtE
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790576
Portaria de diarias No. 52971/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
BrEvEs/BElEM/24/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM/BrEvEs/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: JEffErsoN NoGUEira otoNi
MatrÍcUla: 57210357
cPf: 52654907287
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE i / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790607
Portaria de diarias No. 52946/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
altaMira/BElEM/24/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM/altaMira/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: NiXoN KlaUBErG MacEdo calado
MatrÍcUla: 5902192
cPf: 57457816291
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE i / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790584
Portaria de diarias No. 52948/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
coNcEicao do araGUaia/BElEM/24/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM/coNcEicao do araGUaia/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: iNGrid fiGUEirEdo dE castro
MatrÍcUla: 5801451
cPf: 59431652234
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE i / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790580
Portaria de diarias No. 52972/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
cUrraliNHo/BElEM/24/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM/cUrraliNHo/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: JoNas loPEs dE farias
MatrÍcUla: 5906208
cPf: 67884474204
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carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor classE i / docENtE
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790588
Portaria de diarias No. 52943/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
altaMira/BElEM/24/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM/altaMira/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: GiNa caltraN da silva
MatrÍcUla: 57217419
cPf: 36697761253
carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor ad-4 / docENtE
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790709
Portaria de diarias No. 53001/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
ParaUaPEBas/BElEM/24/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM/ParaUaPEBas/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: MEssias silva corPEs
MatrÍcUla: 5935658
cPf: 72646284268
carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor NivEl sUPErior lP / docENtE
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790710
Portaria de diarias No. 52782/2022
oBJEtivo: conduzir técnica que realizará de visita técnico-pedagógica ao 
Núcleo de Esporte Educaional e lazer - Polo castanhal.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
BElEM / castaNHal / 27/04/2022 - 27/04/2022 Nº diárias: 0
castaNHal / BElEM / 27/04/2022 - 27/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: Waldir dE frEitas fErrEira
MatrÍcUla: 57209442
cPf: 23665548268
carGo/fUNÇÃo:
Motorista / ativ aPoio oPErac
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790700
Portaria de diarias No. 52910/2022
oBJEtivo: realizar o cerimonial do Projeto Bem conviver, Programa saú-
de na Escola, Projeto Escola e família e conselho Escolar, promovido pela 
coordenação de ações Educacionais complementares - caE/saEN, no mu-
nicípio de santa Bárbara.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
BElEM / saNta BarBara do Para / 26/04/2022 - 26/04/2022 Nº diárias: 0
saNta BarBara do Para / BElEM / 26/04/2022 - 26/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: WilsoN JosE GoMEs da costa
MatrÍcUla: 184284
cPf: 08158029272
carGo/fUNÇÃo:
aGENtE adMiNistrativo / ativ aUX iNtErMEd
ordENador: trYcia GoMEs MoUra carrEira cPf: 59383003200

Protocolo: 790701
Portaria de diarias No. 53033/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
XiNGUara/BElEM/24/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM/XiNGUara/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: Marisa dE fatiMa MacEdo
MatrÍcUla: 590932
cPf: 18372619204
carGo/fUNÇÃo:
tEcNico EM GEstao dE dirEitos HUMaNos E / ativ NivEl sUPErior
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790726
Portaria de diarias No. 52949/2022
oBJEtivo: conduzir equipe técnica que participará do i Workshop de 
Gestão Escolar do sistema de organização Modular de Ensino-soME, no 
Centro de Formação de Profissionais da Educação Básica do Estado do 
Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
coNcEicao do araGUaia/BElEM/24/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM/coNcEicao do araGUaia/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: allaN silvEr PassariNHo BEZErra
MatrÍcUla: 57217751
cPf: 28891554200
carGo/fUNÇÃo:
Motorista / ativ aPoio oPErac
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790716
Portaria de diarias No. 52986/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.

oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
caPitao Poco/BElEM/25/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 5
BElEM/caPitao Poco/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: Erica do socorro lacErda siQUEira
MatrÍcUla: 5889792
cPf: 63217210263
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE ii / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790721
Portaria de diarias No. 53034/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
saNta isaBEl do Para/BElEM/25/04/2022-29/04/2022 Nº diárias: 4
BElEM/saNta isaBEl do Para/29/04/2022-29/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: silvia MicHElE Paiva dE olivEira fraNca
MatrÍcUla: 57195189
cPf: 69072400259
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE ii / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790803
Portaria de diarias No. 52859/2022
oBJEtivo: realização de assessoramento técnico Pedagógico nos NtEs de 
castanhal e Bragança.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
BElEM/castaNHal/28/04/2022-28/04/2022 Nº diárias: 0
castaNHal/BraGaNca/28/04/2022-29/04/2022 Nº diárias: 1
BraGaNca/BElEM/29/04/2022-29/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: Jo EldEr vascoNcElos
MatrÍcUla: 5422469
cPf: 33326614268
carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor classE ii / docENtE
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790756
Portaria de diarias No. 52860/2022
oBJEtivo: realização de assessoramento técnico Pedagógico nos NtEs de 
castanhal e Bragança.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
BElEM/ castaNHal / 28/04/2022-28/04/2022 Nº diárias: 0
castaNHal / BraGaNca / 28/04/2022 - 29/04/2022 Nº diárias: 1
BraGaNca / BElEM / 29/04/2022 - 29/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: dorcas BrElaZ silva
MatrÍcUla: 5498090
cPf: 26482193234
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE ii / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790737
Portaria de diarias No. 52866/2022
oBJEtivo: realização da apresentação do Projeto Bem conviver: roda de 
conversa sobre o Programa saúde na Escola, Projeto Escola e família e 
conselho Escolar.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
BElEM/saNta BarBara do Para/26/04/2022-26/04/2022 Nº diárias: 0
saNta BarBara do Para/BElEM/26/04/2022-26/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: aNa Maria MaciEl corrEa
MatrÍcUla: 195847
cPf: 06218571220
carGo/fUNÇÃo:
assist. social / ativ NivEl sUPErior
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790743
Portaria de diarias No. 52562/2022
OBJETIVO: Realização de visita técnica ao município a fim de tratar de 
encaminhamentos relacionados a organização e realização dos JEPs 2022.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
BElEM/castaNHal/07/04/2022-07/04/2022 Nº diárias: 0
castaNHal/BElEM/07/04/2022-07/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: cristiaNo dE MiraNda GoMEs
MatrÍcUla: 5959619
cPf: 47993090210
carGo/fUNÇÃo:
assEssor tEcNico PEdaGoGico ii / assEssoraMENto
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790748
Portaria de diarias No. 52649/2022
OBJETIVO: Realização de visita técnica ao município a fim de tratar de 
encaminhamentos relacionados a organização e realização dos JEPs 2022.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
BElEM/castaNHal/07/04/2022-07/04/2022 Nº diárias: 0
castaNHal/BElEM/07/04/2022-07/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: MarlUcE dE carvalHo farias
MatrÍcUla: 57210662
cPf: 68543050200
carGo/fUNÇÃo:
aUXiliar oPEracioNal / ativ aPoio oPErac
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790763
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Portaria de diarias No. 53064/2022
oBJEtivo: realização de assessoramento e organização na biblioteca da 
EEtEPa de Xinguara.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
BElEM / MaraBa / 24/04/2022 - 24/04/2022 Nº diárias: 0
MaraBa / XiNGUara / 24/04/2022 - 28/04/2022 Nº diárias: 4
XiNGUara / MaraBa / 28/04/2022 - 28/04/2022 Nº diárias: 0
MaraBa / BElEM / 28/04/2022 - 28/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: Maria vaNdErlEia da lUZ MaciEl
MatrÍcUla: 6400213
cPf: 27791874253
carGo/fUNÇÃo:
aUX. dE sErv. GErais a / ativ aPoio oPErac
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790880
Portaria de diarias No. 52978/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino - SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará - cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
itaitUBa / BElEM / 24/04/2022 - 30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM / itaitUBa / 30/04/2022 - 30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: JosE Maria PErEira da silva
MatrÍcUla: 5461219
cPf: 20693168234
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE i / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790873
Portaria de diarias No. 52974/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino - SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará - cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
itaitUBa / BElEM / 24/04/2022 - 30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM / itaitUBa / 30/04/2022 - 30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: rENata dE PiNa BraGa
MatrÍcUla: 57219192
cPf: 59894130259
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE ii / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790885
Portaria de diarias No. 52989/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
Nova EsPEraNca do Piria/BElEM/25/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 5
BElEM/Nova EsPEraNca do Piria/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: Maria das dorEs araUJo silva
MatrÍcUla: 5715245
cPf: 36481068215
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE i / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790848
Portaria de diarias No. 52926/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
saNtarEM/BElEM/25/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 5
BElEM/saNtarEM/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: JaNaiNa BorGEs coNcEicao
MatrÍcUla: 57210512
cPf: 58398856220
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE ii / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790853
Portaria de diarias No. 53004/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
aBaEtEtUBa/BElEM/25/04/2022-29/04/2022 Nº diárias: 4
BElEM/aBaEtEtUBa/29/04/2022-29/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: JoEl MaUro dos saNtos GoNcalvEs
MatrÍcUla: 57213486
cPf: 37322354249
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE i / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790854
Portaria de diarias No. 53005/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
acara/BElEM/25/04/2022-29/04/2022 Nº diárias: 4
BElEM/acara/29/04/2022-29/04/2022 Nº diárias: 0.5

NoME: vaNEs da silva saNtos
MatrÍcUla: 57226716
cPf: 74083651253
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE i / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790855
Portaria de diarias No. 52963/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino - SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará - cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
tUcUrUi / BElEM / 24/04/2022 - 30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM / tUcUrUi / 30/04/2022 - 30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: NEUciNEY dE MiraNda afoNso
MatrÍcUla: 5799520
cPf: 27995828268
carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor classE ii / docENtE
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790860
Portaria de diarias No. 52975/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino - SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará - cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
itaitUBa / BElEM / 24/04/2022 - 30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM / itaitUBa / 30/04/2022 - 30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: JosE dE riBaMar alMEida E silva
MatrÍcUla: 5544823
cPf: 41435095200
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE ii / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790865
Portaria de diarias No. 52993/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
UliaNoPolis/BElEM/25/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 5
BElEM/UliaNoPolis/30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: ENoQUE NatiMillis dE olivEira PEssoa
MatrÍcUla: 5861179
cPf: 62558730215
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE i / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790842
Portaria de diarias No. 52924/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
organização Modular de Ensino-soME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
saNtarEM/BElEM/25/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 5
BElEM/saNtarE  30/04/2022-30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: MarlUcE saNtos dE PiNHo
MatrÍcUla: 3196208
cPf: 14778173287
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE ii / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790813
Portaria de diarias No. 53011/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
toME-acU/BElEM/25/04/2022-29/04/2022 Nº diárias: 4
BElEM/toME-acU/29/04/2022-29/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: EliZiaNE Matias GoMEs
MatrÍcUla: 5900270
cPf: 67471404272
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE i / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790796
Portaria de diarias No. 53006/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
iGaraPE-Miri/BElEM/25/04/2022-29/04/2022 Nº diárias: 4
BElEM/iGaraPE-Miri/29/04/2022-29/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: alZYr GoNcalvEs dE MElo
MatrÍcUla: 57213708
cPf: 78218390278
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE i / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790815
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Portaria de diarias No. 53008/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
aBaEtEtUBa/BElEM/25/04/2022-29/04/2022 Nº diárias: 4
BElEM/aBaEtEtUBa/29/04/2022-29/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: tErEZiNHa dE JEsUs dE soUsa loBato
MatrÍcUla: 57233923
cPf: 62311522272
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE i / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790809
Portaria de diarias No. 52985/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino-SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará-cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
BraGaNca/BElEM/25/04/2022-29/04/2022 Nº diárias: 4
BElEM/BraGaNca/29/04/2022-29/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: cYlMara do socorro silva riBEiro
MatrÍcUla: 5902685
cPf: 57947511268
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE i / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790818
Portaria de diarias No. 52966/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino - SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará - cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
caMEta / BElEM / 24/04/2022 - 30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM / caMEta / 30/04/2022 - 30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: PaUlo XaviEr loPEs
MatrÍcUla: 57208698
cPf: 68207778253
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE ii / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790892
Portaria de diarias No. 53032/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino - SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará - cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
sao fEliX do XiNGU / BElEM / 24/04/2022 - 30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM / sao fEliX do XiNGU / 30/04/2022 - 30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: adriaNa MENdEs costa
MatrÍcUla: 57215360
cPf: 71038590191
carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor classE ii / docENtE
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790894
Portaria de diarias No. 53065/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino - SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará - cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
altaMira / BElEM / 24/04/2022 - 30/04/2022 Nº diárias: 6
BElEM / altaMira / 30/04/2022 - 30/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: Edir silva dE soUZa
MatrÍcUla: 54190897
cPf: 42663997234
carGo/fUNÇÃo:
ProfEssor classE i / docENtE
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790900
Portaria de diarias No. 53035/2022
oBJEtivo: conduzir equipe técnica que participará do i Workshop de Ges-
tão Escolar do sistema de organização Modular de Ensino - soME, no 
Centro de Formação de Profissionais da Educação Básica do Estado do 
Pará - cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
saNta isaBEl do Para / BElEM / 25/04/2022 - 29/04/2022 Nº diárias: 4
BElEM / saNta isaBEl do Para / 29/04/2022 - 29/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: WilKsoN aroUcHE saMPaio
MatrÍcUla: 57217529
cPf: 71703632249
carGo/fUNÇÃo:
Motorista / ativ aPoio oPErac
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790903
Portaria de diarias No. 53036/2022
oBJEtivo: Participação no i Workshop de Gestão Escolar do sistema de 
Organização Modular de Ensino - SOME, no Centro de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica do Estado do Pará - cEfor/saEN.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
toME-acU / BElEM / 25/04/2022 - 29/04/2022 Nº diárias: 4
BElEM / toME-acU / 29/04/2022 - 29/04/2022 Nº diárias: 0.5

NoME: aNtoNia cilENE costa dE liMa
MatrÍcUla: 57209633
cPf: 65967674268
carGo/fUNÇÃo:
EsPEcialista EM EdUcacao classE ii / EsPEcialista
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790905
Portaria de diarias No. 52636/2022
oBJEtivo: realizar diagnose de implantação de novas turmas do Ensino 
Médio EJa campo nos municípios de tomé açú, concórdia e Bujaru.
oriGEM/dEstiNo/PErÍodo:
BElEM / toME-acU / 25/04/2022 - 26/04/2022 Nº diárias: 1
toME-acU / coNcordia do Para / 26/04/2022 - 28/04/2022 Nº diárias: 2
coNcordia do Para / BUJarU / 28/04/2022 - 29/04/2022 Nº diárias: 1
BUJarU / BElEM / 29/04/2022 - 29/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: JaMillE PaNtoJa dos rEis costa
MatrÍcUla: 57217342
cPf: 68625553249
carGo/fUNÇÃo:
assist. adMiNist. / ativ aUX iNtErMEd
ordENador: Nilda Maria saNtos dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 790908

.

.

editaL de iNtiMaÇÃo
.

terMo de ULtiMaÇÃo de iNstrUÇÃo e iNdiciaÇÃo
a comissão de Processo administrativo disciplinar, designada atra-
vés da Portaria Nº 392/2018-GaB/Pad, 
de 28/11/2018, doE nº 33.749 de 29/11/2018 com o objetivo de apurar os fa-
tos apontados nos autos do Processo nº 1184714/2017- sEdUc,em desfa-
vor do servidor JEYMilso tErMo dE UltiMaÇÃo dE iNstrUÇÃo E iNdi-
ciaÇÃo N rafaEl Brito dE castro Mat.57212093-1, ocupante do car-
go de servente por cometimento de transgressões, em tese, tipifica-
das nos arts 178, iv c/c 190, ii § 2º de nº5.810/94rJU. 
a comissão Processante instalou prel iminarmente seus traba-
lhos na sede da secretaria de Estado de Educação/sEdUc, tendo noti-
ficado o imputado através de três tentativas para que este tomasse ci-
ência de todos os atos processuais praticados, assegurando-lhe o Prin-
cípio constitucional do contraditório e da ampla defesa, tendo sido no-
tificado o imputado em jornal de grande circulação no dia, doE. 34.873-
 de 23/02/2022,não tendo comparecido perante à comissão, bem como, es-
tiveram presentes em todos os atos as setErMo dE UltiMaÇÃo dE iNs-
trUÇÃo E iNdiciaÇÃo servidoras Maria JosÉ silva do NasciMEN-
to, Mat. 5090580-4 , daYsE rUtH tavarEs da silva, mat. 454680-
1 e GEorGiNa tavarEs sarMaNHo, Mat.301973-1, respectivamente Pre-
sidente e Membros, tendo sido nomeado como defensor dativo a servi-
dora raimunda do socorro Machado Mota,mat. 5618789-1 com funda-
mento na legislação pertinente, formaliza o presente dEsPacHo dE iNdi-
ciaMENto da servidor imputado, consoante ter se ausentado de suas ati-
vidades sem o devido respaldo legal, deixando de comparecer ao servi-
ço por mais de 30 dias, acham-se os autos em condições de obter vis-
tas da servidora ora indiciada, o qual será citada para, no prazo le-
gal de 15 ( quinza) dias apresentar defesa Escrita, devendo ser remeti-
da para NdE-sEdUc- rodovia augusto Montenegro km 10 s/nº- icoara-
ci :cEP. 6682000 tenoné em nome da comissão.
Maria José silva do Nascimento
Presidente da comissão
Georgina tavares sarmanho
Membro
dayse ruth tavares da silva.
Membro

Protocolo: 791260

.

.

oUtras MatÉrias
.

cedeNcia
Portaria N.º:3493/2022 de 26/04/2022
de acordo com o Processo Nº 2021/1469328
ceder à sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, 
a servidora BrENda caroliNa corrEa loPEs, matricula nº 5833400/2, 
tecnico em Gestão Publica, lotada nesta secretaria, sem ônus para o Órgão 
de origem, no período de 01/05/2022 a 29/04/2026.
desiGNar
Portaria Nº.:3501/2022 de 26/04/2022
de acordo com o Processo nº 374468/2022
designar Marcia cristiNa viEira dE aMoriM, Matrícula nº 57209762/1, 
Especialista em Educação, para responder pela função de diretor ii (GEd-
3,1) da EEEM Maria Helena valente tavares/ananindeua, durante o impe-
dimento do titular, no perido de 02/05/2022 a 15/06/2022.
Portaria Nº.:3500/2022 de 26/04/2022
de acordo com o Processo nº 313255/2022
designar Maria aUXiliadora ciriNo dos saNtos, Matrícula nº 
5544122/1, Especialista em Educação, para responder pela função de di-
retor (GEd-5) da 18 UrE/Mae do rio, durante o impedimento do titular, no 
periodo de 02/05/2022 a 15/06/2022.
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Portaria Nº.:3499/2022 de 26/04/2022
de acordo com o Processo nº308967/2022
designar ivaNEidE araUJo corrEia aMPUEro, Matrícula nº 57208506/1, 
Especialista em Educação, para responder pela função de diretor i (GEd-
3) da EEEf Padre Pietro Gerosa/ananindeua, durante o impedimento do 
titular, no periodo de 02/05/2022 a 15/06/2022.
Portaria Nº.:3497/2022 de 26/04/2022
de acordo com o Processo nº221137/2022
designar MarriEtE vascoNcElos farias, Matrícula nº 5953264/1, Pro-
fessor, para responder interinamente pela função de vice-diretor (GEd-2) 
da EEEM são francisco de assis/sede/tailandia, a contar de 28/04/2022.
Portaria Nº.:3502/2022 de 26/04/2022
de acordo com o Processo nº 471878/2022
designar Maria das GraÇas Barroso JEroNiMo, Matrícula nº 
5054842/2, Especialista em Educação, para responder interinamente pela 
função de vice-diretor (GEd-2) da EEEf Benedito Monteiro/Belém, a con-
tar de 02/05/2022.
Portaria Nº.:3496/2022 de 26/04/2022
de acordo com o Processo nº 468786/2022
designar siMoNE dias lUZ, Matrícula nº 5437881/2, Especialista em Edu-
cação, para responder interinamente pela função de vice-diretor (GEd-2) 
da EEEfM Prof renato conduru/Belém, a contar de 28/04/2022.
Portaria Nº.:3490/2022 de 26/04/2022
de acordo com o Processo nº 443281/2022
designar soNia dE fatiMa cardoso aZEvEdo, Matrícula nº 57216289/2, 
Especialista em Educação, para responder interinamente pela função de vi-
ce-diretor (GEd-2) da EEEfM coronel sarmento/icoaraci/Belém, a contar 
de 02/05/2022.
Portaria Nº.:3498/2022 de 26/04/2022
de acordo com o Processo nº468274/2022
designar faBilENE da silva farias, Matrícula nº 57234136/1, Especia-
lista em Educação, para responder interinamente pela função de vice-di-
retor (GEd-2) da EEEfM Prof aracy alves dias/salinopolis, a contar de 
28/04/2022.
LiceNÇa esPeciaL
Portaria Nº.3509/2022 de 28/04/2022
Nome:tatiaNY olivEira rodriGUEs
Matrícula:5897985/1cargo:Professor
lotação:EEEfM Benvinda de araújo Pontes/abaetetuba
Período:02/05/2022 a 30/06/2022
triênios:23/02/2012 a 22/02/2015
Portaria Nº.3423/2022 de 25/04/2022
Nome:aNGEla aZEvEdo costa
Matrícula:468274/1cargo:agente de Portaria
lotação:depto. de inspeção Escolar/Belém
Período:25/04/2022 a 23/06/2022
triênios:11/03/2005 a 10/03/2008
Portaria Nº.3358/2022 de 22/04/2022
Nome:sErGio BEZErra dE liMa
Matrícula:57213209/1cargo:assist. administrativo
lotação:EE Jornalista romulo Maiorana/Belém
Período:02/05/2022 a 31/05/2022
triênios:16/02/2012 a 15/02/2015
Portaria Nº.3503/2022 de 26/04/2022
Nome:aNa lUcia PiNto da costa
Matrícula:290840/3cargo:Professor
lotação:EE antônio Gondim lins/ananindeua
Período:02/05/2022 a 30/06/2022
triênios:13/010/2007 a 12/10/2010
Portaria Nº.3504/2022 de 26/04/2022
Nome:aNa lUcia PiNto da costa
Matrícula:290840/2cargo:Professor
lotação:EE antônio Gondim lins/ananindeua
Período:02/05/2022 a 30/06/2022
triênios:07/05/2002 a 06/05/2005
Portaria Nº.3511/2022 de 28/04/2022
Nome:rENafrE JosÉ PaNtoJa da costa
Matrícula:54191536/3cargo:Espec. em Educação
lotação:EE Prof Maria luisa vella alves/Belém
Período:02/05/2022 a 30/06/2022
triênios:19/08/2008 a 18/08/2011
LiceNÇa MaterNidade
Portaria Nº.:80/2022 de 25/04/2022
conceder licença Maternidade a Paola caroliNE corrEa dE MiraNda 
PErEira, matricula nº 5896901/1,assistente administrativo, lotada na 16ª 
UrE/tucuruí, no período de 08/04/2022 a 04/10/2022.
Portaria Nº.:3510/2022 de 28/04/2022
conceder licença Maternidade a KatiaNa loPEs da silva, matricula nº 
6333629/1 , Professor, lotada na EEEM irmã laura de Martins carvalho/
canaa dos carajás, no período de
28/01/2022 a 26/07/2022.
LiceNÇa LUto
Portaria Nº.:3359/2022 de 22/04/2022
conceder licença luto a cristiNa olivEira saNtos, matricula nº 
5236304/2, Professor, lotada na Erc alexandre Nicomedes/Belém, no pe-
ríodo de 01/04/2022 a 08/04/2022.
Portaria Nº.:3362/2022 de 22/04/2022
conceder licença luto a alZira Maria dE soUZa silva, matricula nº 
5900054/1,Especialista em Educação, lotada na EE Prof. Joaquim viana/
ananindeua, no período de 03/04/2022 a 01/06/2022.

LiceNÇa PaterNidade
Portaria Nº.:3361/2022 de 22/04/2022
conceder licença Paternidade a BENEdito EdvaN tavarEs BarrEto JU-
Nior, matricula nº 57209654/1, vigia, lotada na EEEfM João XXiii(sede) 
são sebastião da Boa vista, no período de 09/04/2022 a 28/04/2022.
caNceLaMeNto de LiceNÇa esPeciaL
Portaria Nº.:003363/2022 de 22/04/2022
cancelar, na Portaria Nº 000847/2022 de 18/02/2022, que concedeu 
(120) dias de licença Especial, em relação ao período de 07/05/2022 a 
05/07/2022, referente ao triênio de 19/04/2022 a 18/04/2022, ao servi-
dor osvaldo soUsa da silva, matrícula nº 183075/1, Motorista, lotado 
na divisão de transporte/Belém.
aProVaÇÃo escaLa de Ferias
Portaria Nº.:628/2022 de 29/03/2022
Nome: JosElE Niara saNtaNa da PaiXao
Matrícula:57213456/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM Prof Benicio lopes/castanhal
Portaria Nº.:033/2022 de 22/03/2022
Nome: aNdrE lUiZ da silva
Matrícula:57190947/1 Período:18/07/22 à 31/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEM Getulio vargas/altamira
Portaria Nº.:751/2022 de 10/03/2022
Nome: EliNEtE alMEida da silva NEGrao
Matrícula:57217614/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf rotary club/castanhal/castanhal
Portaria Nº.:750/2022 de 29/03/2022
Nome: Elias PiNto da silva
Matrícula:6023630/2 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf rotary club/castanhal/castanhal
Portaria Nº.:567/2022 de 08/04/2022
Nome: Maria socorro GoMEs BraGa
Matrícula:367982/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEf cidade dom Bosco/castanhal
Portaria Nº.:646/2022 de 29/03/2022
Nome: tatiaNa da costa saMPaio
Matrícula:5889607/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM Prof Benicio lopes/castanhal
Portaria Nº.:644/2022 de 29/03/2022
Nome: silvia sHEila PiNto fErrEira
Matrícula:57217418/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM Prof Benicio lopes/castanhal
Portaria Nº.:638/2022 de 29/03/2022
Nome: rEGiNaldo aUGUsto PErEira
Matrícula:254576/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM Prof Benicio lopes/castanhal
Portaria Nº.:643/2022 de 08/04/2022
Nome: sHUEllEN silva da ilva
Matrícula:57224741/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM Prof Benicio lopes/castanhal
Portaria Nº.:616/2022 de 28/03/2022
Nome: aNtoNia darcilENE frEitas da PaiXao
Matrícula:57217456/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM Prof Benicio lopes/castanhal
Portaria Nº.:622/2022 de 29/03/2022
Nome: GUaciMira dE JEsUs cardoso dE soUsa
Matrícula:5900160/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM Prof Benicio lopes/castanhal
Portaria Nº.:634/2022 de 29/03/2022
Nome: ErEMita da silva GoNÇalvEs
Matrícula:57217563/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM Prof Benicio lopes/castanhal
Portaria Nº.:624/2022 de 29/03/2022
Nome: Katia siMoNE dE soUsa PErEira
Matrícula:57213391/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM Prof Benicio lopes/castanhal
Portaria Nº.:626/2022 de 29/03/2022
Nome: JHoN vallEM Barroso da silva
Matrícula:57213466/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM Prof Benicio lopes/castanhal
Portaria Nº.:153/2022 de 20/04/2022
Nome: GEUZElia MENdEs fErraZ
Matrícula:5470048/1 Período:14/06/22 à 28/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Helio frota/abel figueiredo
Portaria Nº.:154/2022 de 20/04/2022
Nome: GraciNEtE da costa silva
Matrícula:5900162/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE irma theodora/Maraba
Portaria Nº.:154/2022 de 22/04/2022
Nome: NilsoN costa silva
Matrícula:57215813/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEM Elinda simplicio costa/Maraba
Portaria Nº.:155/2022 de 22/04/2022
Nome: EdNa Maria torrEs GUiMaraEs
Matrícula:5278988/1 Período:16/08/22 à 29/09/22Exercício:2017
Unidade:EEM Elinda simplicio costa/Maraba
Portaria Nº.:155/2022 de 20/04/2022
Nome: HElENir rodriGUEs taBosa
Matrícula:57234437/1 Período:15/06/22 à 29/07/22Exercício:2021
Unidade:EE albertina Barreiros/itupiranga
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Portaria Nº.:156/2022 de 22/04/2022
Nome: ioNildE da silva soUsa
Matrícula:6026273/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EE albertina Barreiros/itupiranga
Portaria Nº.:156/2022 de 22/04/2022
Nome: MarciaNa NasciMENto fErrEira
Matrícula:57210782/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEM Elinda simplicio costa/Maraba
Portaria Nº.:157/2022 de 22/04/2022
Nome: ivaNEidE da silva MElo
Matrícula:57215184/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:4 UrE/Maraba
Portaria Nº.:158/2022 de 22/04/2022
Nome: JacYrENE GoMEs lEitE soUsa
Matrícula:57209955/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE albertina Barreiros/itupiranga
Portaria Nº.:159/2022 de 22/04/2022
Nome: JaNEtE dE olivEira sErvalo
Matrícula:5902791/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE dionisio Bentes/rondon do Pará
Portaria Nº.:163/2022 de 22/04/2022
Nome: GEova soarEs da crUZ
Matrícula:6028896/2 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EE Prof anizio teixeira/Maraba
Portaria Nº.:164/2022 de 22/04/2022
Nome: Joao alBErto fErNaNdEs saraiva
Matrícula:5889742/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Maria irany/Nova ipixuna
Portaria Nº.:50/2022 de 26/04/2022
Nome: KEllEN sollYaNY diNiZ da costa
Matrícula:5896112/1 Período:29/04/22 à 13/05/22Exercício:2021
Unidade:cEEM francisco Nobre de almeida/Monte alegre
Portaria Nº.:152/2022 de 20/04/2022
Nome: GaBriEl alvEs liMa
Matrícula:57214776/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Maria da Gloria/Jacunda
Portaria Nº.:662/2022 de 10/02/2022
Nome:liNda Maria raiol dE araUJo
Matrícula:6022278/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.inácio Passarinho/terra alta
Portaria Nº.:667/2022 de 10/02/2022
Nome:MilKa MacEdo dUartE
Matrícula:57217494/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.inácio Passarinho/terra alta
Portaria Nº.:737/2022 de 24/03/2022
Nome:lUiZa aNdrEia dUartE PErEira
Matrícula:57209639/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Nilza Nacimento/castanhal
Portaria Nº.:663/2022 de 10/02/2022
Nome:Maria das GraÇas soUZa saraiva
Matrícula:392545/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM..inácio Passarinho/terra alta
Portaria Nº.:740/2022 de 24/03/2022
Nome:Maria lUcia GoMEs dE MoUra
Matrícula:57213438/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Nilza Nacimento/castanhal
Portaria Nº.:746/2022 de 24/03/2022
Nome:tiaGo BarBosa olivEira
Matrícula:5942826/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Nilza Nacimento/castanhal
Portaria Nº.:671/2022 de 10/02/2022
Nome:silvia Maria alMEida da silvEira
Matrícula:57217492/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.inácio Passarinho/terra alta
Portaria Nº.:673/2022 de 20/02/2022
Nome:MicHEllE da crUZ dE soUZa
Matrícula:57210368/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.inácio Passarinho/terra alta
Portaria Nº.:672/2022 de 23/03/2022
Nome: socorro PiNHEiro dE alMEida
Matrícula:57213057/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.inácio Passarinho/terra alta
Portaria Nº.:669/2022 de 23/03/2022
Nome:raiMUNdo NoNato GoNÇalvEs
Matrícula:6022251/2Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.inácio Passarinho/terra alta
Portaria Nº.:651/2022 de 23/03/2022
Nome:cEcilia Maria NasciMENto dE cristo
Matrícula:57218200/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.inácio Passarinho/terra alta
Portaria Nº.:653/2022 de 10/03/2022
Nome:ElisE NElis PiNto dE Brito
Matrícula:57213532/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.inácio Passarinho/terra alta
Portaria Nº.:655/2022 de 10/02/2022
Nome:EMarildEs liMa E liMa
Matrícula:57217493/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.inácio Passarinho/terra alta

Portaria Nº.:597/2022 de 08/02/2022
Nome:Natalia dE JEsUs do NasciMENto cHarPiNEl
Matrícula:57212951/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf.dr. laureno franc. alves de Melo/castanhal
Portaria Nº.:596/2022 de 08/02/2022
Nome:NailZa Batista silva
Matrícula:57212867/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf.dr. laureno franc. alves de Melo/castanhal
Portaria Nº.:598/2022 de 08/02/2022
Nome:rosaNa dos saNtos BEssa
Matrícula:57212025/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf.dr. laureno franc. alves de Melo/castanhal
Portaria Nº.:652/2022 de 10/02/2022
Nome:ElaiNE cristiNa MoNtEiro MacEdo
Matrícula:57217586/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM, inácio Passarinho/terra alta
Portaria Nº.:656/2022 de 10/02/2022
Nome:HEloisa Maria dE olivEira caBral
Matrícula:6303803/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.inácio Passarinho/terra alta
Portaria Nº.:602/2022 de 08/02/2022
Nome:vEra lUcia cardoso caNcio
Matrícula:57209896/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf.dr. laureno franc. alves de Melo/castanhal
Portaria Nº.:702/2022 de 20/02/2022
Nome:raiMUNda silva E silva
Matrícula:57212939/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM. 28 de Janeiro/castanhal
Portaria Nº.:756/2022 de 10/03/2022
Nome:rENata do socorro NEPoMUcENo PiMENtEl
Matrícula:57213475/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE. rotary club-castanhal/castanhal
Portaria Nº.:752/2022 de 10/03/2022
Nome:faBiaNE olivEira da silva
Matrícula:57217609/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE. rotary club-castanhal/castanhal
Portaria Nº.:749/2022 de 10/03/2022
Nome:dUrcilENa Brito cavalcaNtE
Matrícula:555584/1Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE. rotary club-castanhal/castanhal
Portaria Nº.:609/2022 de 10/03/2022
Nome:Maria lUcia da silva PErEira
Matrícula:5943355/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM. José Henrique/castanhal
Portaria Nº.:605/2022 de 10/03/2022
Nome:aNtoNia Mota da silva
Matrícula:57217481/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.José Henrique/castanhal
Portaria Nº.:691/2022 de 20/02/2022
Nome:GilvaNdro JosÉ soUZa dE alMEida
Matrícula:57209832/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.28 de Janeiro/castanhal
Portaria Nº.:694/2022 de 28/02/2022
Nome:Maria JosilENE GoMEs corrEa
Matrícula:57217454/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.28 de Janeiro/castanhal
Portaria Nº.:686/2022 de 20/02/2022
Nome:lEaNdro faGNEr soUsa alMEida
Matrícula:57218201/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.28 de Janeiro/castanhal
Portaria Nº.:677/2022 de 20/02/2022
Nome:aNGEla Maria dE soUZa PadUa
Matrícula:5718686/1Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.28 de Janeiro/castanhal
Portaria Nº.:676/2022 de 20/02/2022
Nome:alEssaNdra dos saNtos silva
Matrícula:57212350/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.28 de Janeiro/castanhal
Portaria Nº.:623/2022 de 29/03/2022
Nome:ivaNEidE tEiXEira do NasciMENto
Matrícula:57212844/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Prof.Benicio lopes/castanhal
Portaria Nº.:620/2022 de 29/03/2022
Nome: dENilda da costa do EsPirito saNto
Matrícula:57217584/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Prof.Benicio lopes/castanhal
Portaria Nº.:619/2022 de 29/03/2022
Nome:clEYdir araUJo Barroso
Matrícula:57209874/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Prof.Benicio lopes/castanhal
Portaria Nº.:765/2022 de 10/03/2022
Nome:EdiNa Maria PErEira dos aNJos
Matrícula:368512/1Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE. rotary club-castanhal/castanhal
Portaria Nº.:615/2022 de 28/03/2022
Nome:aldo rodriGUEs
Matrícula:57210292/2Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Prof.Benicio lopes/castanhal
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Portaria Nº.:617/2022 de 28/03/2022
Nome:cacilda PEdrEira do NasciMENto silva
Matrícula:57212741/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Prof.Benicio lopes/castanhal
Portaria Nº.:758/2022 de 10/03/2022
Nome:roZiaNa PErEira dE soUZa
Matrícula:57214326/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE. rotary club-castanhal/castanhal
Portaria Nº.:633/2022 de 29/03/2022
Nome:Maria da coNcEiÇÃo NoGUEira vascoNcElos
Matrícula:961035/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Prof.Benicio lopes/castanhal
Portaria Nº.:631/2022 de 29/03/2022
Nome: Marcia valEria dE aGUiar lisBoa
Matrícula:57212786/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Prof.Benicio lopes/castanhal
Portaria Nº.:630/2022 de 29/03/2022
Nome:lEoNardo da coNcEiÇÃo da silva GoNÇalvEs
Matrícula:57210340/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Prof.Benicio lopes/castanhal
Portaria Nº.:629/2022 de 29/03/2022
Nome:lEidE alvEs doMiNGos
Matrícula:57212778/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Prof.Benicio lopes/castanhal
Portaria Nº.:704/2022 de 20/02/2022
Nome:sidNEY MorEira dE MENEZEs
Matrícula:57218217/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.28 de Janeiro/castanhal
Portaria Nº.:07/2022 de 18/04/2022
Nome:ElaNE soUsa MElo
Matrícula:5942238/0Período:04/07/22 à 02/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Prof. Edda de sousa Gonçalves/soure
Portaria Nº.:141/2022 de 19/04/2022
Nome:adriaNa dias dE MoUra
Matrícula:5791219/3Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2020
Unidade:EE.helio frota lima/rondon do Pará
Portaria Nº.143/2022 de 19/04/2022
Nome:aNtoNio fErNaNdEs da lUZ E soUsa
Matrícula:57209528/1Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE. dionisio Bentes/rondon-Pa
Portaria Nº.:144/2022 de 19/04/2022
Nome:clarissE tErEZiNHa BElUZZo
Matrícula:57209756/1Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE. dionisio Bentes/rondon-Pa
Portaria Nº.:145/2022 de 19/04/2022
Nome:cristiaNE fErrEira aGUiar dias
Matrícula:57209050/1Período:01/06/22 à 15/07/22Exercício:2021
Unidade:EE.Maria da Gloria/Jacudá
Portaria Nº.:146/2022 de 20/04/2022
Nome:ariadiNa PErEira GalvÃo
Matrícula:57210206/1Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE. dionisio Bentes/rondon-Pa
Portaria Nº.:147/2022 de 20/04/2022
Nome:dalviNa BarBosa liMa costa
Matrícula:6316700/2Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE. albertina Barreiros/itupiranga
Portaria Nº.:149/2022 de 20/04/2022
Nome:acilda fErrEira do saNtos
Matrícula:57208804/1Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE. albertina Barreiros/itupiranga
Portaria Nº.:150/2022 de 20/04/2022
Nome:fraNcisco MaGNo silva soUZa
Matrícula:57209532/1Período:01/07/22 à 18/08/22Exercício:2021
Unidade:EE.Maria irany/Nova ipixuna
Portaria Nº.151/2022 de 19/04/2022
Nome:lUciMar tavarEs da silva
Matrícula:5845491/2Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EEM.Elinda simplicio costa/Marabá
Portaria Nº.:310/2022 de 22/04/2022
Nome:rosa dE liMa PirEs
Matrícula:5316723/3Período:01/06/22 à 15/06/22Exercício:2021
Unidade:EE. rio tapajos/santarém
Portaria Nº.:314/2022 de 22/04/2022
Nome:ENio rodriGUEs BEZErra
Matrícula:5725275/2Período:01/06/22 à 30/06/22Exercício:2020
Unidade:EE. raimundo Nonato/santarém
Portaria Nº.:315/2022 de 22/04/2022
Nome:alZENira soUsa
Matrícula:5734720/2Período:01/06/22 à 15/06/22Exercício:2021
Unidade:EE. Pedro alvares cabral/santarém
Portaria Nº.:316/2022 de 22/04/2022
Nome:clEci cErdEira PaZ
Matrícula:57234517/1Período:01/06/22 à 30/06/22Exercício:2020
Unidade: 5ª UrE/santarém
Portaria Nº.:1043/2022 de 18/04/2022
Nome:Maria dalva Batista da silva
Matrícula:5684595/2Período:16/05/22 à 30/05/22Exercício:2021
Unidade:EEEf. João Botelho de souza/sta Maria de Belém-Pa

Portaria Nº.:065/2022 de 25/04/2022
Nome:MaNoEl rodriGUEs PErEira soUsa
Matrícula:54187645/2Período:20/06/22 à 03/08/22Exercício:2021
Unidade:EEEM.José alfredo Hage/Porto de Moz
Portaria Nº.:81/2022 de 25/04/2022
Nome:soNia rosa dos saNtos
Matrícula:54192063/2Período:01/06/22 à 15/06/22Exercício:2021
Unidade:EE. ana Pontes francez/tucurui
retiFicar
Portaria Nº.:003507/2022 de 27/04/2022
Retificar na na PORTARIA Nº 012214/2016 de 20/10/2016, que concedeu 
(120) dias de licença Especial, os triênios de 28/08/1995 a 27/08/1998 
e de 28/08/1998 a 27/08/2001 para 17/06/1991 a 16/06/1994 e de 
17/06/1994 a 16/06/1997,nos períodos de 06/06/2016 a 30/06/2016 e 
de 31/07/2016 a 03/09/2016 e de 04/09/2016 a 02/11/2016, a servido-
ra ZElia PUrEZa PaNtoJa, matrícula nº 5192137/2 ,Professor, lotado na 
Seção de Cadastro da Capital/Belém, para fins de regularização funcional.
Portaria Nº.:003508/2022 de 27/04/2022
Retificar na PORTARIA Nº 012215/2016 de 20/10/2016, que concedeu 
(120) dias de licença Especial, os triênios de 28/08/2001 a 27/08/2004 
e de 28/08/2004 a 27/08/2007 para 17/06/1997 a 16/06/2000 e 
de17/06/2003 a 16/06/2006, nos períodos de 03/11/2016 a 01/01/2017 
e de 02/01/2017 a 02/03/2017, a servidora ZElia PUrEZa PaNtoJa, ma-
trícula nº 5192137/2, Professor, lotado na seção de cadastro da capital/
Belém, para regularização funcional.
torNar seM eFeito
Portaria Nº.:3522 /2022 de 28/04/2022
tornar sem efeito a Portaria Nº 003272/2022 de 20/04/2022, que conce-
deu 120 dias de licença especial, nos períodos de 02/05/2022 a 30/06/2022 
e de 01/07/2022 a 29/08/2022, referente aos triênios de 13/06/2012 a 
12/06/2015 e de 13/06/2015 a 12/06/2018 a servidora sirlENE dE PaU-
la cordEiro, matricula Nº5900853/1 , Especialista em Educação, lotada 
na EE Educacional tecnologica do Estado do Pará/tailandia.
errata
errata da Portaria Nº.:3296/2022 de 20/04/22
Nome:Maria da coNcEiÇÃo GoMEs dE lEao
onde se lê:Exercicio:2021
Leia-se:Exercicio:2022
Publicada no Diário Oficial nº.34.946/22 de 26/04/22
errata da Portaria Nº.:3301/2022 de 20/04/22
Nome:lais cristiNa costa castro
onde se lê:Exercicio:2022
Leia-se:Exercicio:2021
Publicada no Diário Oficial nº.34.946/22 de 26/04/22
errata da Portaria Nº.:3294/2022 de 20/04/2022
Nome:dava Maria vasQUEs Maia
onde se lê:Período:01/07/22 a 30/07/22
Leia-se:Período:18/07/22 a 16/08/22
Publicada no Diário Oficial nº.34.946/22 de 26/04/22
errata da Portaria Nº.:3266/2022 de 20/04/22
Nome:JociNara Maria NEvEs lEitE
onde se lê:trienio:10/02/15 a 19/02/18
Leia-se:Período:10/02/15 a 09/02/18
Publicada no Diário Oficial nº.34.946/22 de 26/04/22
errata da Portaria Nº.:3348/2022 de 26/04/2022
Nome:JosÉ Haroldo saNtaNa da silva
onde se lê:Exercício:2021
Leia-se:Exercício:2022
Publicada no Diário Oficial nº. 34946 de 26/04/2022
errata da Portaria Nº.:3351/2022 de 20/04/22
Nome:Maria dEUsilENE lisBoa MElo
onde se lê:Período:01/07/22 a 14/08/22
Leia-se:Período:19/07/22 a 01/09/22
Publicada no Diário Oficial nº.34.946/22 de 26/04/22

Protocolo: 791181
Instrumento Substitutivo de Contrato
Nota de Empenho da despesa: 2022NE01579
Processo nº 2022/299950
valor: r$ 17.195,50
data: 22/03/2022
objeto: taXa dE iNscricao Para ParticiPacao dE 07 sErvidorEs No 
“cUrso Prático dE rEtENÇÕEs triBUtárias iNtEGrado coM a Efd 
- rEiNf”, que será realizada pela Escola de administração e treinamento 
ltda. - Esafi, No PEriodo dE 27 ,28 E 29 dE aBril/22; na cidade de 
Natal-rN.
inexigibilidade de licitação - Nlic/sEdUc. Processo nº 2022/299950
dotação orçamentária:
fonte: 0102. Produto: 2066. funcional Programática: 16101.12 128.1508 – 
Projeto atividade: 8887 – Natureza de despesa: 3390.39.
contratada: Esafi - Escola de administração e treinamento ltda., com 
cNPJ nº 35.963.479/0001-46, com sede na av. rio Branco, nº 1765, Ed. 
delta, salas: 205 e 206, cep.: 29055-643, Praia do canto, vitória/Es., 
Fone: (27)3224-4461, e-mail: adriana@esafi.com.br
ordenador: Elieth de fátima da silva Braga/ secretária de Estado de Educação

Protocolo: 791263
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coNcessÃo de diÁrias
(art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 24.01.1994)
Portaria N° 1320/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: participar do 5ºencontro de Gestão da UEPa.
oriGEM: caMEtá-Pa
dEstiNo: BElÉM-Pa
NoME do sErvidor: rodriGo coUtiNHo MoNtEiro
id. fUNcioNal: 5957051/1
carGo: ProfEssor assistENtE
data iNicio: 25.04.2022
data tÉrMiNo: 26.04.2022
QUaNtidadE: 1,5 (uma e meia)
Portaria N° 1321/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: participar do 5ºencontro de Gestão da UEPa.
oriGEM: salvatErra-Pa
dEstiNo: BElÉM-Pa
NoME do sErvidor: carMElita dE fatiMa aMaral riBEiro
id. fUNcioNal: 5888717/2
carGo: ProfEssor assistENtE
data iNicio: 25.04.2022
data tÉrMiNo: 26.04.2022
QUaNtidadE: 1,5 (uma e meia)
Portaria N° 1322/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: participar do 5ºencontro de Gestão da UEPa.
oriGEM: rEdENÇÃo-Pa
dEstiNo: BElÉM-Pa
NoME do sErvidor: Maria Natalia dE aNdradE rodriGUEs
id. fUNcioNal: 5925021/3
carGo: aGENtE adMiNistrativo a
data iNicio: 25.04.2022
data tÉrMiNo: 26.04.2022
QUaNtidadE: 1,5 (uma e meia)
Portaria N° 1323/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: participar do 5ºencontro de Gestão da UEPa.
oriGEM: BarcarENa-Pa
dEstiNo: BElÉM-Pa
NoME do sErvidor:raiMUNdo sErGio dE farias JUNior
id. fUNcioNal: 57208590/2
carGo: ProfEssor adJUNto
data iNicio: 25.04.2022
data tÉrMiNo: 26.04.2022
QUaNtidadE: 1,5 (uma e meia)
Portaria N° 1324/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: participar do 5ºencontro de Gestão da UEPa.
oriGEM: tUcUrUÍ-Pa
dEstiNo: BElÉM-Pa
NoME do sErvidor:lEoNardo rodriGUEs PErEira
id. fUNcioNal: 5957117/1
carGo: aGENtE adMiNistrativo a
data iNicio: 25.04.2022
data tÉrMiNo: 26.04.2022
QUaNtidadE: 1,5 (uma e meia)
Portaria N° 1325/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: participar do 5ºencontro de Gestão da UEPa.
oriGEM: iGaraPÉ aÇU-Pa
dEstiNo: BElÉM-Pa
NoME do sErvidor:rodriGo rafaEl soUZa dE olivEira
id. fUNcioNal: 5926369/1
carGo: ProfEssor aUXiliar
data iNicio: 25.04.2022
data tÉrMiNo: 26.04.2022
QUaNtidadE: 1,5 (uma e meia)
Portaria N° 1326/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: participar do 5ºencontro de Gestão da UEPa.
oriGEM: rEdENÇÃo-Pa
dEstiNo: BElÉM-Pa
NoME do sErvidor:rENato fErrEira carr
id. fUNcioNal: 5719100/2
carGo: ProfEssor assistENtE
data iNicio: 25.04.2022
data tÉrMiNo: 26.04.2022
QUaNtidadE: 1,5 (uma e meia)

Portaria N° 1327/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: participar do 5ºencontro de Gestão da UEPa.
oriGEM: BarcarENa-Pa
dEstiNo: BElÉM-Pa
NoME do sErvidor:EliaNaY avElar do NasciMENto
id. fUNcioNal: 57200834/1
carGo: aGENtE adMiNistrativo B
data iNicio: 25.04.2022
data tÉrMiNo: 26.04.2022
QUaNtidadE: 1,5 (uma e meia)
Portaria N° 1328/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: coNc. do araGUaia-Pa
dEstiNo: sÃo MiGUEl do GUaMá-Pa
NoME do sErvidor:JEroNiMo c. daNtas da silva
id. fUNcioNal: 5914183/3
carGo: ProfEssor sUBstitUto
data iNicio: 17.04.2022
data tÉrMiNo: 07.05.2022
QUaNtidadE: 20,5 (vinte e meia)
Portaria N° 1329/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: MocaJUBa-Pa
NoME do sErvidor:JofrE JacoB da silva frEitas
id. fUNcioNal: 5041201/2
carGo: ProfEssor titUlar
data iNicio: 17.04.2022
data tÉrMiNo: 24.04.2022
QUaNtidadE: 7,5 (sete e meia)
Portaria N° 1330/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: rEdENÇÃo-Pa
dEstiNo: BarcarENa-Pa
NoME do sErvidor:lUiZ aUGUsto olivEira da silva
id. fUNcioNal: 5771471/4
carGo: ProfEssor aUXiliar
data iNicio: 18.04.2022
data tÉrMiNo: 17.05.2022
QUaNtidadE: 29,5 (vinte e nove e meia)
Portaria N° 1331/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: para da inicio as obras do campus.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: castaNHal-Pa
NoME do sErvidor:vitor Barata MorEira
id. fUNcioNal: 5920929/3
carGo: tEcNico a
data iNicio: 26.04.2022
data tÉrMiNo: 26.04.2022
QUaNtidadE: 0,5 (meia)
Portaria N° 1332/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: vistoria das instalações.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: castaNHal-Pa
NoME do sErvidor:rosiNaldo KoUrY GoEs
id. fUNcioNal: 57188236/6
carGo: tEcNico a
data iNicio: 26.04.2022
data tÉrMiNo: 26.04.2022
QUaNtidadE: 0,5 (meia)
Portaria N° 1333/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: castaNHal-Pa
NoME do sErvidor:KEila vascoNcElos fErNaNdEZ
id. fUNcioNal: 57219570/3
carGo: ProfEssor sUBstitUto
data iNicio: 19/05/2022 a 21/05/2022, 23/05/2022 a 28/05/2022, 
30/05/2022 a 31/05/2022.
data tÉrMiNo: 01/06/2022 a 02/06/2022
QUaNtidadE: 6,5 (seis e meia)
Portaria N° 1334/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: participar do 5º encontro de Gestão da UEPa.
oriGEM: castaNHal-Pa
dEstiNo: BElÉM-Pa
NoME do sErvidor: adriaNo cEsar calaNdriNi BraGa
id. fUNcioNal:57189749/2
carGo: ProfEssor assistENtE
data iNicio: 25.04.2022
data tÉrMiNo: 26.04.2022
QUaNtidadE: 1,5 (uma e meia)
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Portaria N° 1335/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: BarcarENa-Pa
NoME do sErvidor: Joao da silva carNEiro
id. fUNcioNal: 55590152/2
carGo: ProfEssor adJUNto
data iNicio: 09.05.2022
data tÉrMiNo: 21.05.2022
QUaNtidadE: 12,5 (doze e meia)
Portaria N° 1336/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: coNc. do araGUaia-Pa
NoME do sErvidor: carla MElo dE vascoNcElos
id. fUNcioNal: 5947557/1
carGo: ProfEssor sUBstitUto
data iNicio: 08.05.2022
data tÉrMiNo: 26.05.2022
QUaNtidadE: 18,5 (dezoito e meia)
Portaria N° 1337/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: coNc. do araGUaia-Pa
NoME do sErvidor: WilliaMs da silva riBEiro
id. fUNcioNal: 5928904/2
carGo: ProfEssor sUBstitUto
data iNicio: 09.05.2022
data tÉrMiNo: 30.05.2022
QUaNtidadE: 21,5 (vinte e uma e meia)
Portaria N° 1338/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: rEdENÇÃo-Pa
NoME do sErvidor: doMiNGos aNtoNio fEitosa riBEiro
id. fUNcioNal: 80015702/1
carGo: ProfEssor sUBstitUto
data iNicio: 29.05.2022
data tÉrMiNo: 15.06.2022
QUaNtidadE: 17,5 (dezessete e meia)
Portaria N° 1339/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: BarcarENa-Pa
NoME do sErvidor: MarloN fErNaNdEs farias
id. fUNcioNal: 5918815/2
carGo: ProfEssor sUBstitUto
data iNicio: 09.05.2022
data tÉrMiNo: 21.05.2022
QUaNtidadE: 12,5 (doze e meia)
Portaria N° 1340/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: coNc. do araGUaia-Pa
NoME do sErvidor: carla MElo dE vascoNcElos
id. fUNcioNal: 5947557/1
carGo: ProfEssor sUBstitUto
data iNicio: 27.05.2022
data tÉrMiNo: 25.06.2022
QUaNtidadE: 29,5 (vinte e nove e meia)
Portaria N° 1341/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: castaNHal-Pa
NoME do sErvidor: clicia da silva saNtos
id. fUNcioNal: 5902429/4
carGo: ProfEssor sUBstitUto
data iNicio: 22 e 29/04/2022, 06,13,20 e 27/05/2022, 03,10,17 e 
24/06/2022, 05,12,19 e 26/08/2022.
data tÉrMiNo: 09.09.2022
QUaNtidadE: 8,0 (oito)
Portaria N° 1342/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: elaboração de vídeo institucional.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: caMEtá-Pa
NoME do sErvidor: NailaNa tHiElY saloMao PErEira
id. fUNcioNal: 57218108/5
carGo: tEcNico a
data iNicio: 25.04.2022
data tÉrMiNo: 27.04.2022
QUaNtidadE: 2,5 (duas e meia)

Portaria N° 1343/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: sÃo MiGUEl do GUaMá-Pa
NoME do sErvidor: JosE JUliErME fUrtado dos saNtos
id. fUNcioNal: 80015711/1
carGo: ProfEssor sUBstitUto
data iNicio: 18.04.2022
data tÉrMiNo: 04.05.2022
QUaNtidadE: 16,5 (dezesseis e meia)
Portaria N° 1344/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: realizar a defesa de tcc..
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: JacarEacaNGa-Pa
NoME do sErvidor: aNtoNia ZEliNa NEGrao dE olivEira
id. fUNcioNal: 5657822/2
carGo: ProfEssor assistENtE
data iNicio: 25.04.2022
data tÉrMiNo: 30.04.2022
QUaNtidadE: 5,5 (cinco e meia)
Portaria N° 1345/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: castaNHal-Pa
NoME do sErvidor: alEX oGaraNYa otoBo
id. fUNcioNal: 5813158/2
carGo: ProfEssor assistENtE
data iNicio: 26,27,28,30 e 31/05/2022 01,02,03,04, 06/06/2022
data tÉrMiNo: 07.06.2022
QUaNtidadE: 5,5 (cinco e meia)
Portaria N° 1350/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: altaMira-Pa
NoME do sErvidor: saNdro aNtoNio JosE dE MEsQUita
id. fUNcioNal: 5795087/3
carGo: ProfEssor aUXiliar
data iNicio: 03/05/2022
data tÉrMiNo: 17.05.2022
QUaNtidadE: 14,5 (quatorze e meia)
Portaria N° 1351/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: castaNHal-Pa
NoME do sErvidor: vitor WilliaM Batista MartiNs
id. fUNcioNal: 57224382/2
carGo: ProfEssor assistENtE
data iNicio: 31/05/2022 a 31/05/2022, 01,02,03,04,06,07,08,09,10,11
,13 e 14/06/2022.
data tÉrMiNo: 14.06.2022
QUaNtidadE: 6,5 (seis e meia)
Portaria N° 1352/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: sÃo MiGUEl do GUaMá-Pa
NoME do sErvidor: artHUr Elias silva saNtos
id. fUNcioNal: 80015690/1
carGo: ProfEssor sUBstitUto
data iNicio: 11/05/2022
data tÉrMiNo: 05.06.2022
QUaNtidadE: 25,5 (vinte e cinco e meia)
Portaria N° 1353/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: sÃo MiGUEl do GUaMá-Pa
NoME do sErvidor: artHUr Elias silva saNtos
id. fUNcioNal: 80015690/1
carGo: ProfEssor sUBstitUto
data iNicio: 18/04/2022
data tÉrMiNo: 07.05.2022
QUaNtidadE: 19,5 (dezenove e meia)
Portaria N° 1354/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: sÃo MiGUEl do GUaMá-Pa
NoME do sErvidor: Maria do socorro castro HaGE
id. fUNcioNal: 418005/3
carGo: ProfEssor adJUNto
data iNicio: 06/05/2022
data tÉrMiNo: 27.05.2022
QUaNtidadE: 21,5 (vinte e uma e meia)
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Portaria N° 1355/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: participar do 5º encontro de Gestão da UEPa.
oriGEM: BraGaNÇa-Pa
dEstiNo: BElÉM-Pa
NoME do sErvidor: claUdio da costa triNdadE
id. fUNcioNal: 5433100/2
carGo: ProfEssor asistENtE
data iNicio: 25/04/2022
data tÉrMiNo: 26.04.2022
QUaNtidadE: 1,5 (uma e meia)
Portaria N° 1356/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: ParaUaPEBas-Pa
NoME do sErvidor: saNdra do socorro dE MiraNda NEvEs
id. fUNcioNal: 55590193/2
carGo: ProfEssor asistENtE
data iNicio: 10/05/2022
data tÉrMiNo: 29.05.2022
QUaNtidadE: 19,5 (dezenove e meia)
Portaria N° 1357/2022, de 28 de abril de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: MoJU-Pa
dEstiNo: caMEtá-Pa
NoME do sErvidor: carlos rafaEl MarQUEs dos saNtos
id. fUNcioNal: 5932134/2
carGo: ProfEssor sUBstitUto
data iNicio: 17/04/2022
data tÉrMiNo: 02.05.2022
QUaNtidadE: 15,5 (quinze e meia)
NEivaldo fialHo do NasciMENto
ordENador

Protocolo: 790927
.

oUtras MatÉrias
.

resULtado de JULGaMeNto À HaBiLitaÇÃo LicitaÇÃo
coNcorrÊNcia PÚBlica: Nº 001/2022-cEl/UEPa Proc. 2021/1363353
a Universidade do Estado do Pará, através da comissão Especial de lici-
tação torna público o resultado da habilitação e inabilitação das empre-
sas participantes da coNcorrÊNcia PÚBlica: Nº 001/2022-cEl/UEPa 
- Proc. 2021/1363353, abaixo informado:
oBJEto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços cons-
trução de 06 (seis) auditórios com capacidade para 150 pessoas nos campi de 
Paragominas, igarapé açu, Barcarena, vigia, cametá e salvaterra da Uepa.
EMPrEsas HaBilitadas:
aNtocar ENGENHaria EirEli;
cactUs coNstrUÇÕEs iNdÚstria E iNcorPoraÇÕEs ltda;
c. liMa rEPrEsENtaÇÕEs ENGENHaria E sErviÇos EirEli;
coNtiNENtal sErvicE sErviÇos dE coNstrUÇÃo EirEli;
coNstrUtora MiraNda soBriNHo ltda-EPP;
iNfiNitY ENGENHaria E coNstrUtora EirEli;
iNovE coNstrUtora EirEli;
l M Mota sErviÇos tÉcNicos EsPEcialiZados ltda;
M & B ENGENHaria ltda;
Morada dos soNHos ltda;
N. PriME coNstrUtora EirEli;
ENGEart ENGENHaria E sErviÇos EirEli;
titaN ENGENHaria ltda.
EMPrEsas iNaBilitadas:
Mf sErviÇos EM tEcNoloGia E coNstrUÇÃo;
PositaNo arQUitEtUra E coNstrUÇÕEs EirrEli;
stYlE coNstrUtora ltda;
Belém, 28 de abril de 2022.
coMissÃo EsPEcial dE licitaÇÃo
Portaria N° 2256/2021/UEPa, de 08 de novembro de 2021. doe Nº 34.764

Protocolo: 790800
..

secretaria de estado de 
assistÊNcia sociaL,
traBaLHo, eMPreGo e reNda

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N° 448/2022 – seaster
o sEcrEtário dE Estado dE assistÊNcia social, traBalHo, EMPrEGo E 
rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 
01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo n° 2022/ 469988
rEsolvE:
coNcEdEr suprimento de fundos no valor de r$ 340,00 (trEZENtos E
QUarENta rEais ), em favor do (a) servidor (a), Marcia dE JErUZalÉM Garcia 
PiNHEiro,coordENadora,57206519/2 cPf nº 714.412.202 - 91 ; para atender 
despesas em ações de Enfrentamento a violencia sexual e trabalho infantil.
87.101 – 08.244.1505.8862 f: 0107 233.379
dEsPEsa:

339039 – PEssoa JUridica r$ 340,00 fixar o prazo de 60 (sessenta) dias 
para aplicação das despesas e 15 (quinze) dias para prestação de contas, 
contados a partir da expedição da ordem bancária.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de Estado de assistência social, trabalho, Emprego e renda, em 
28 de abril de 2022.
iNocENcio rENato GasPariM
secretário de Estado de assistência social, trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria N° 445/2022 – seaster
o sEcrEtário dE Estado dE assistÊNcia social, traBalHo, EMPrEGo E 
rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 
01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo n° 2022/ 470076
rEsolvE:
coNcEdEr suprimento de fundos no valor de r$ 1.130,00 (HUM Mil cENto 
E triNta rEais ), em favor do (a) servidor (a), Karla GaBriEllY sardiNHa 
saNtos,coordENadora,5948114/1 cPf nº 005.387.122 - 79 ; para atender 
despesas em ações de Enfrentamento a violencia sexual e trabalho infantil.
87.101 – 08.244.1505.8862 f: 0107 233.379
dEsPEsa:
339030 – coNsUMo r$ 1.130,00
fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para aplicação das despesas e 15 (quinze) 
dias para prestação de contas, contados a partir da expedição da ordem bancária.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de Estado de assistência social, trabalho, Emprego e renda, em 
28 de abril de 2022.
iNocENcio rENato GasPariM
secretário de Estado de assistência social, trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 791024

.

.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 394/2022-GaB/Pres.BeLÉM, 27 de aBriL de 2022. 
o PrEsidENtE da fUNdaÇÃo dE atENdiMENto socioEdUcativo do 
Pará, no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021 a contar 
de 30.04.2021 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94. considerando 
Memorando nº 06/csPad6 de 26.04.2022, despachos da asPad de 
26.04.2022 e do Presidente da fasEPa de 26.04.2022; r E s o l v E: art. 
1º. ProrroGar, com base no art. 208, a apuração do Pad nº 06/2022 
(Processo nº 2019/473751), legitimado pela Portaria nº 150/2022-
GaB/PrEs de 10/02/2022 (doE nº 34.864 de 14/02/2022), por mais 60 
(sessenta) dias a contar de 16/04/2022. art. 2º. Esta Portaria entra 
em vigor com data retroativa a contar de 16/04/2022. rEGistrE-sE, 
PUBliQUE-sE, dÊ-sE ciÊNcia E cUMPra-sE. lUiZ cElso da silva - 
Presidente da fasEPa.
Portaria Nº 395/2022-GaB/Pres. BeLÉM, 27 de aBriL de 2022. 
o PrEsidENtE da fUNdaÇÃo dE atENdiMENto socioEdUcativo do 
Pará, no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021 a contar 
de 30.04.2021 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94. considerando 
Memorando nº 04/csPad6 de 22.04.2022, despachos da asPad de 
26.04.2022 e do Presidente da fasEPa de 26.04.2022; r E s o l v E: 
art. 1º. ProrroGar com base no art. 201, paragrafo único, a apuração 
da siNdicÂNcia PUNitiva Nº16/2022 (Processo nº 2019/541149), 
legitimado pela Portaria nº 277/2022-GaB/PrEs 18/03/2022 (doE nº 
34.899 de 21/03/2022), por mais 30 (trinta) dias a contar de 21/04/2022. 
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor com data retroativa a contar de 
21/04/2022. rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE, dÊ-sE ciÊNcia E cUMPra-sE. 
lUiZ cElso da silva - Presidente da fasEPa.

Protocolo: 791134
Portaria Nº 383-GaB/Pres.BeLÉM, 27 de aBriL de 2022. 
o PrEsidENtE da fUNdaÇÃo dE atENdiMENto socioEdUcativo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021 a contar de 
30.04.2021 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94. 0020considerando 
o Memorando nº 13/cPad de 27.04.2022, despacho da asPad de 
27.04.2022 e do Presidente da fasEPa de 27.04.2022.rEsolvE:art. 1º. 
dEsiGNar que a servidora alEssaNdra rEZENdE dE araUJo MiraNda, 
matrícula nº 54187808/1, sUBstitUa o membro Katia MilENE BarBosa 
da silva, matrícula nº 54180675/1, nos atos apuratórios do Pad Nº 
22/2019 – (Processo nº 2019/152182), considerando a continuidade 
dos atos apuratórios. art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a contar de 
27/04/2022 no Diário Oficial do Estado. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ-
sE ciÊNcia E cUMPra-sE.lUiZ cElso da silva - Presidente da fasEPa.

Protocolo: 790616
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.

diÁria
.

Portaria nº 210, de 27 de abril de 2022.
Processo nº 493244/2022.
OBJETIVO: Realizar oficina de capacitação e assessoramento técnico à ela-
boração/revisão do Plano Municipal de atendimento socioeducativo, con-
forme os termos do processo.
oriGEM: BElÉM/Pa
dEstiNo: saNtarÉM/Pa-cUrUá/Pa-MoNtE alEGrE/Pa.
PErÍodo: 02/05/2022 a 07/05/2022. – (5,5) diárias
sErvidorEs: doMiNGos dE liMa caMPElo, assist. tÉc. i, Matricula 
3204537/1, e MariZa calaNdriNi MUriBEca, aGENtE adMiNistrati-
vo, Matricula 5661250/2.
lUiZ cElso da silva
PrEsidENtE da fasEPa

Protocolo: 791099
..

FÉrias
.

Portaria N°397/22-GP/GrH de 28 de abril de 2022
coNcEdEr 30(trinta)dias de férias regulamentares aos servidores abaixo 
relacionados:

NoMe P.aQUis GoZ de FÉrias
Maria teresa figueiredo 18/19 28/05/2022 a 26/06/2022

alberto Placido Passos da silva Junior 21/22 17/05/2022 a 15/06/2022

ordenador responsável:luiz celso da silva.
Protocolo: 790947

..

secretaria de estado de JUstiÇa 
e direitos HUMaNos

.

..

Portaria
.

Portaria Nº 205/2022 – seccoN/coNdeL-
ProVita/seJUdH, de 25 de abril de 2022.
o sEcrEtário dE Estado dE JUstiÇa E dirEitos HUMaNos do Pará, 
no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto no art.4º da lei federal nº 9.807, de 13 de julho de 1999.
considerando ainda, o disposto no art.3º, da lei Estadual nº 6.325, de 14 
de novembro de 2000.
rEsolvE:
dEstitUir o seguinte membro:

iNstitUiÇÃo MeMBro
secretaria de Estado de Justiça e direitos 

Humanos - sEJUdH José francisco de Jesus Pantoja Pereira (titular)

NoMEar os seguintes membros:

iNstitUiÇÃo MeMBro
secretaria de Estado de Justiça e direitos 

Humanos - sEJUdH
valbetânio Brabosa Milhomem – (titular)

 

Polícia civil - PcPa cláudio fonseca e Gomes – (titular)
Gustavo José fontenele Barreira - (suplente)

o membro ora nomeado, completará o tempo de mandato de seus ante-
cessores para o biênio 2021/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
valBEtÂNio BarBosa MilHoMEM
secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 790929
Portaria Nº 206/2022 – secoN/seJUdH, de 25 de abril de 2022.
o sEcrEtário dE Estado dE JUstiÇa E dirEitos HUMaNos do Pará, 
no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto no art. 21 do regimento interno do conselho Es-
tadual da diversidade sexual, instituído pelo decreto Estadual n.º 1.238, 
de 02 de setembro de 2008.
rEsolvE:
dEstitUir o membro relacionado abaixo: 

iNstitUiÇÃo MeMBros
sEcrEtaria dE Estado dE JUstiÇa E dirEi-

tos HUMaNos - sEJUdH
PrEsidENtE

José francisco de Jesus Pantoja Pereira

NoMEar o seguinte membro: 

iNstitUiÇÃo MeMBros
sEcrEtaria dE Estado dE JUstiÇa E dirEi-

tos HUMaNos - sEJUdH
PrEsidENtE

valbetânio Barbosa Milhomem

o membro ora nomeado, completará o tempo de mandato de seus ante-
cessores para o biênio 2022/2024.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
valBEtÂNio BarBosa MilHoMEM
secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 790931

PORTARIA Nº 211/2022-GGP/SEJUDH Belém (PA), 28 de abril de 2022.
o sEcrEtário dE Estado dE JUstiÇa E dirEitos HUMaNos, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/04/2022, 
publicado no doE nº 34.918 de 01/04/2022 e,
coNsidEraNdo o artigo n°. 31 da lei 5.810/1994 e o decreto n°. 795 
de 29 de maio de 2020, publicado no d.o.E. nº 34.316 de 1º de junho de 
2020 que dispõe sobre normas pertinentes a cedências de servidor;
coNsidEraNdo ainda o teor do Processo administrativo Eletrônico, nº 
2022/415276.
rEsolvE:
cEdEr a servidora ana clara rodrigues do Nascimento, matrícula n° 
57202737/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, lotado na 
secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos / sEJUdH - Para a se-
cretaria de Estado da fazenda – sEfa, pelo prazo de até 4 (quatro) anos, a 
contar de 02/05/2022, com ônus para o órgão cessionário.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
valBEtÂNio BorBosa MilHoMEM
secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos.

Protocolo: 791112

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de reaBertUra de LicitaÇÃo sUsPeNsa
PreGÃo eLetrÔNico srP N. 04/2022
Processo (Pae) n. 2022/162701
a sEcrEtaria dE Estado dE JUstiÇa E dirEitos HUMaNos - sEJUdH, 
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no cadas-
tro Nacional de Pessoa Jurídica sob nº cNPJ Nº 05.054.895/0001-60, com 
sede na cidade de Belém, capital do Estado do Pará, com endereço na rua 
28 de setembro, nº 339, bairro campina, , conforme autorização do senhor 
secretário valBEtaNio BarBosa MilHoMEM, constante no processo, 
torNa PÚBlico, para conhecimento dos interessados, que de acordo com 
a legislação vigente: lei federal no. 10.520, de 17 de julho de 2002, lei 
federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e lei complementar no. 123, de 
14 de dezembro de 2006 e suas alterações, realizará licitaÇÃo PÚBlica 
Para rEGistro dE PrEÇos, na modalidade PrEGÃo na forma ElEtrÔ-
Nico, do tipo “MENor PrEÇo GloBal dor lotE para a contratação de 
software especializado na prestação de serviços e soluções para adequação 
da secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos à lei 13.709/2018, 
lei Geral de Proteção de dados (lGPd), conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
a realização está prevista para o dia 11 de maio de 2022, às 10:00h (horá-
rio de Brasília), no endereço eletrônico: no portal www.comprasnet.gov.br
NatUrEZa da dEsPEsa: Projeto/atividade: oPEracioNaliZaÇÃo das 
aÇÕEs adMiNistrativas. - 8338
aÇÃo: 271820. PtrEs: 188338. Plano interno: 412000PtEcN. Natureza 
de despesa: 449040. fonte: 0301.
aÇÃo: 275020. Plano interno: 412000PtEcN. Natureza de despesa: 
339040. fonte: 0301.
o inteiro teor do Edital licitatório está à disposição dos interessados no 
portal www.comprasnet.gov.br ou ainda pelo e-mail: cpl.sejudh@hotmail.
com . UasG 453754
PrEGoEira: Jacirene Moraes, Pregoeira
BElÉM/Pa, 28 de aBril de 2022

Protocolo: 791061

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 214, de 28 de aBriL de 2022
o sEcrEtário dE Estado dE JUstiÇa E dirEitos HUMaNos, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares.
coNsidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/411240.
r E s o l v E:
coNcEdEr dEZENovE E MEia diárias em favor dos servidores desta
SEJUDH, abaixo identificados, para REALIZAR AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO 
Nos EstaBElEciMENtos coMErciais, afiM dE GaraNtir os dirEitos 
dos coNsUMidorEs coNtidos Na lEi Nº 8.078/90, EM cUMPriMENto 
ao PPa 2020/2023, nos Municípios de alenquer, Belterra, curuá, Mojui dos 
campos, oriximiná, Prainha e terra santa, no período de 02 à 21/05/2022. 

  NoMe   carGo MatrÍcULa
JaslaNa MUNariNi vilas Boas sEcrEtaria da dirEtoria 5960882/1

JEffErsoN rodriGo dE olivEira 
GoNÇalvEs assistENtE adMiNistrativo 57195607/2

EdsoN rodriGUEs costa aGENtE dE viGilÂNcia saNitária 86681/1
JosE saNtiNo fErrEira faro aGENtE dE viGilÂNcia saNitária 86649/1

MaNoEl sErGio BorGEs Motorista 5807239/2

rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrEtaria dE Estado dE JUstiÇa E dirEitos HUMaNos, 28 dE
aBril dE 2022
valBEtaNio BarBosa MilHoMEM
secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 790727
Portaria N° 215 de 28 de aBriL de 2022
o sEcrEtário dE Estado dE JUstiÇa E dirEitos HUMaNos, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNsidEraNdo os termos o decreto de 01 de abril de 2022, publicação 
no doE Nº 34.918, de 01 de abril de 2022.
coNsidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/433950
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r E s o l v E:
coNcEdEr UMa E MEia diária, em favor dos conselheiros do conselho 
Estadual sobre Drogas - CONED, para realizar visitas fiscalizatórias em 
Entidades no distrito de Mosqueiro, no período de 26 a 27/04/2022. 

NoMe carGo MatricULa cPF

domiingos lima campelo conselheiro - represen-
tante da fasEPa 3204537/1 179.686.822-15

Milena Bessa costa silva conselheiro - represen-
tante da sEdUc 54196394/2 743.393.712-04

antônio Euclides do Nascimento Motorista 5898164 399.481.022-15

rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrEtaria dE Estado dE JUstiÇa E dirEitos HUMaNos, 28 dE aBril dE 2022
valBEtÂNio BarBosa MilHoMEM
secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 790750
t..

torNar seM eFeito
.

eXcLUsÃo de Portaria.
sEcrEtário dE Estado dE JUstiÇa E dirEitos HUMaNos, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNsidEraNdo os termos o decreto de 01 de abril de 2022, publicação 
no doE Nº 34.918, de 01 de abril de 2022.
resolve:
Excluir a Portaria Nº 207 publicada no doE de 28/04/2022, por ter sido 
publicada indevidamente.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrEtaria dE Estado dE JUstiÇa E dirEitos HUMaNos, 28 dE aBril dE 2022
valBEtÂNio BarBosa MilHoMEM
secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 790679
..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

PORTARIA Nº 43/2022 – GGA/SEDEME Belém-PA, 28 de abril de 2022
a secretária adjunta de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto Estadual de 31/03/2021, publicado no 
doE Nº 34.541 de 05/04/2021 e Portaria 003/2021 – Gs/sEdEME de 
15/04/2021, publicado no doE Nº 34.554 de 16/04/2021, considerando o 
art.14, parágrafo único, da lei n°7.570, de 22 de Novembro de 2011, e 
art. 23 da lei n° 8.404, de 13 de outubro de 2016;
considerando o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013,
rEsolvE:
art. 1º - dEsiGNar o servidor aNdErsoN roBErto castro aMaZo-
Nas, matricula nº 5939994/3, para exercer o encargo de fiscal do contra-
to 09/2022 – SEDEME, firmado pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia com a Natal coMPUtEr ltda, cNPJ: 
10.742.806/0001-09, tem como objeto à aquisição de nobreaks, conforme 
condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência, a fim de 
atendimento às necessidades desta sEdEME devendo anotar em registro pró-
prio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada, confor-
me o artigo nº 67 da lei 8.666/93, a partir de 28 de abril  de 2022.
art. 2º - dEsiGNar o servidor HENriQUE faraG dE olivEira, matricula 
nº 5945953/1, para, na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
Belém, 28 de abril de 2022.
aNadElia diviNa saNtos
secretária adjunta de Gestão administrativa
sEdEME

Protocolo: 791021
.

coNtrato
.

contrato: 09
Exercício: 2022
Classificação do objeto: Outros
objeto: contratação de empresa especializada no aquisição de 120 (cento 
de vinte) Nobreaks.
valor total: r$ r$ 97.800,00 (Noventa e sete mil, e oitocentos reais.)
data assinatura: 28/04/2022
vigência:28/04/2022 a 28/04/2023.
ata dE rEGistro dE PrEÇos – PrEGÃo ElEtrÔNico srP Nº 02/2021– 
fUEsPi, referente ao Processo: 2022/242290
orçamento:
Programa de trabalho: 24.101. 22.122.1297-8338
Natureza da despesa: 449052.
fonte de recurso: 0301.
origem do recurso: Estadual.
contratado: Natal coMPUtEr ltda.
Endereço: avenida Prudente de Morais, 498, apto. 1201, tirol, Natal– rN.
fone: (86) 3131-4283.
ordenador(a)  : anadelia divina santos

Protocolo: 791018

..

diÁria
.

Portaria N° 205/2022 daF/sedeMe - BeLÉM, de 28 de aBriL de 2022.
Nome:MaUro JosÉ rodriGUEs BarBalHo/Matrícula:n°31658/3/car-
go:dirEtor/oriGEM:Belém-Pa/destino:Novo Progresso–Pa/ Perío-
do:30/04/2022 a 08/05/2022/diárias:8,5(oito e meia)/objetivo:represen-
tar a sEdEME no evento Projeto ParcErias PElo Pará.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças
Portaria N° 206/2022 – daF/sedeMe - BeLÉM, 28 de aBriL de 2022.
Nome:daNilo GoNÇalvEs dE soUZa/Matricula:n°58581000/2/cargo:-
secretário operacional da comissão da Política de incentivos/origem:Be-
lém-Pa/destino:Marabá–Pa/Período:27 a 29/04/2022/diária:2,5(duas e 
meia)/objetivo:com objetivo de representar a sEdEME no Projeto PEcU-
ariaNdo.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças
Portaria N° 207/2022 - daF/sedeMe - BeLÉM, 28 de aBriL de 2022.
Nome:Edilson rodrigues Holles/Matricula:n°8005710/1/cargo:Motoris-
ta/origem:Belém-Pa/destino:Nova ipixuna e Jacundá-Pa/Período:02a 
04/05/2022/diárias:2,5(duas e meia)/objetivo:conduzir servidores desta 
SEDEME, a fim de promoverem o expansionismo mineral no estado do 
Pará–desenvolvimento da indústria da cerâmica vermelha paraense.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças
Portaria N° 208/2022 - daF/sedeMe - BeLÉM, 28 de aBriL de 2022.
Nome:Edilson rodrigues Holles/Matricula:n°8005710/1/cargo:Motorista/
origem:Belém-Pa/destino:igarapé-Miri-Pa/Período:06/05/2022/ diá-
rias:0,5 (meia)/objetivo:conduzir secretário adjunto carlos augusto Paiva 
ledo, para participar da reunião sobre o manuseio da produção do palmito 
no município.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 790821

.

.

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria N.º 003/2022, 27 de abril de 2022
NoMEia o ENcarrEGado dE dados PEssoais No ÂMBito da coMPa-
NHia dE Gás do Pará
a Presidente da companhia de Gás do Pará, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, institui a nomeação do Encarregado de dados Pessoais;
considerando o disposto no ofício circular nº 002/2022/Gs/sEfa;
rEsolvE:
 art. 1° - designar a colaboradora larissa Epifanio ferreira, cPf nº 
014.672.612-03 como responsável pela transmissão da Escrituração fiscal 
digital de retenções e outras informações fiscais (Efd-rEiNf) da com-
panhia de Gás do Pará, em conformidade com o inciso v do art. 5º da ins-
trução Normativa da receita federal do Brasil nº 2043, de 12 de agosto de 
2021, tendo como suplente o colaborador Jaime cerqueira lima isensee, 
cPf nº 514.563.625-34
§1º a funcionária exercerá a função por tempo indeterminado e o 
substituto será indicado por PORTARIA de nomeação específica, conforme 
a necessidade.
§2º a responsável acima indicada poderá requerer apoio e informações das 
demais áreas da companhia para exercício de suas funções.
art. 2° - Esta Portaria tem vigência a partir da data de sua assinatura.
dê-se ciência e cumpra-se.
claudia Bitar
diretora Presidente da companhia de Gás do pará

Protocolo: 790933
claudia Bita Portaria N.º 002/2022, 26 de abril de 2022
NoMeia os Gestor e coGestoras do Processo adMiNistra-
tiVo eLetrÔNico -
Pae No ÂMBito da coMPaNHia de GÁs do ParÁ
a Presidente da companhia de Gás do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, institui a nomeação do Gestor e cogestoras;
considerando os arts. 1º e 21 da lei federal nº 8.159, de 08 de janeiro de 
1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados 
e dá outras providências;
considerando o decreto nº 2.176, de 12 de setembro de 2018, o qual 
dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo ad-
ministrativo no âmbito dos órgãos e das autarquias, fundações, fundos 
públicos, empresas públicas e sociedades de economia mista, dependentes 
do tesouro Estadual, do Poder Executivo do Estado do Pará;
considerando o dever da administração Pública de promover a gestão dos 
documentos públicos, e ainda a necessidade de modernizar a tramitação 
de documentos na administração Pública Estadual, visando a economici-
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dade e a otimização dos recursos, facilitando ainda a rastreabilidade dos 
documentos, a segurança, a confiabilidade e a integridade da informação;
rEsolvE:
 art. 1° - designar a colaboradora daniela sequeira cesar de oliveira, cPf nº 
328.555.912-87 como Gestora do Processo administrativo Eletrônico - PaE da 
companhia de Gás do Pará e as colaboradoras soraia Maria de souza frazão, 
cPf nº 592.238.122-91 e larissa Epifânio ferreira, cPf nº 014.672.612-03 
como cogestoras do Processo administrativo Eletrônico - PaE.
§1º As colaboradoras exercerão a função por tempo indeterminado e o substituto 
será indicado por PORTARIA de nomeação específica, conforme a necessidade.
art. 2° - Esta Portaria tem vigência a partir da data de sua assinatura.
dê-se ciencia e cumpra-se.
claudia Bitar
diretora Presidente da companhia de Gás do Pará

Protocolo: 790913

.

.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 061/2022, de 27 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a nomeação dos servidores para gestor e co-
gestor do Processo administrativo Eletrônico (PaE) no âmbito da compa-
nhia de desenvolvimento Econômico do Pará - codEc, encarregada de 
realizar a implementação do (PaE).
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará - co-
dEc, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo estatuto;
coNsidEraNdo os arts. 1º e 21 da lei federal nº 8.159, de 08 de janeiro 
de 1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e priva-
dos e dá outras providências;
coNsidEraNdo o decreto nº 2.176, de 12 de setembro de 2018, o qual 
dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo ad-
ministrativo no âmbito dos órgãos e das autarquias, fundações, fundos 
públicos, empresas públicas e sociedades de economia mista, dependentes 
do tesouro Estadual, do Poder Executivo do Estado do Pará;
coNsidEraNdo o dever da administração Pública de promover a gestão 
dos documentos públicos, e ainda a necessidade de modernizar a tramita-
ção de documentos na administração Pública Estadual, visando a economi-
cidade e a otimização dos recursos, facilitando ainda a rastreabilidade dos 
documentos, a segurança, a confiabilidade e a integridade da informação; 
r E s o l v E:
art. 1º. NoMEar o gestor e co-gestor do Processo administrativo Eletrôni-
co (PaE), no âmbito desta da companhia de desenvolvimento Econômico 
do Pará - codEc, os seguintes servidores:
1. JUliaNa PaNtoJa olivEira, Mat. n.º 55587702/3 – Gestor setorial do PaE;
2. KlEBEr MUrat BraUN dE QUEiroZ JUNior, Mat. n.º 5899725/1 – co-
gestor setorial do PaE;
art. 2º. compete ao Gestor setorial do PaE:
i - resolver esclarecer as questões e dúvidas levantadas pelos servidores 
sobre o uso do sistema de processo administrativo eletrônico, verbalmente 
ou por escrito;
ii - determinar a realização de diligências junto secretaria de Estado de 
Planejamento e administração (sEPlad), na qualidade de órgão gerencia-
dor do PaE, necessárias ao bom andamento dos trabalhos do sistema PaE;
iii - praticar os demais atos necessários ao bom andamento de implemen-
tação do sistema PaE.
art. 3º são atribuições do cogestor setorial do PaE:
i – substituir o Gestor setorial do PaE, quando este estiver impossibilitado 
de exercer suas atribuições;
ii - auxiliar o Gestor setorial do PaE em suas atribuições;
art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
lUtfala Bitar- Presidente

Protocolo: 790801

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 005/2022 de 28 de aBriL de 2022
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – 
codEc no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto da com-
panhia, à vista dos elementos contidos neste Processo administrativo nº 
2022/484106 devidamente justificado, considerando que o Parecer Jurídico 
nº 026/2022- diJUr/codEc, prevê a disPENsa em conformidade ao dis-
posto no artigo 29, ii da lei nº 13.303/16, rEsolvE:
i - dEclarar dispensável de licitação a contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de Bateria 12v 90aH, para o veículo próprio desta companhia 
- HILUX - OBX 5478, conforme especificações constantes do Termo de Re-
ferência, constante dos autos do Processo administrativo nº 2022/484106.
ii - dEtErMiNar que seja contratada a empresa MorEira & carvalHo 
coMEr sErv ltda - cNPJ nº 43.851.977/0001-25, situada à tv. dom ro-
mualdo coelho, nº 490-B - bairro Umarizal, cEP nº 66055-190, Belém/Pa
ordENador: lUtfala dE castro Bitar - PrEsidENtE | codEc.

Protocolo: 790597

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo À disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 005/2022
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justi-
ficado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO Nº 026/2022, prevê a 
disPENsa em conformidade ao disposto no art. 29, ii da lei nº 13.303/16 
e regulamento interno de licitações e contratos - codEc/Pa, ratifi-
co a dispensa de licitação nº 005/2022, do Processo administrativo nº 
2022/484106, na forma abaixo:
NÚMEro da disPENsa: 005/2022;
data da disPENsa: 28.04.2022;
data da ratificaÇÃo: 28.04.2022;
oBJEto: contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Bateria 12v 
90aH, para o veículo próprio desta companhia - HilUX - oBX 5478, confor-
me especificações constantes do Termo de Referência, constante dos autos 
do Processo administrativo nº 2022/484106;
coNtratada: MorEira & carvalHo coMEr sErv ltda - cNPJ nº 
43.851.977/0001-25, situada à tv. dom romualdo coelho, nº 490-B - 
bairro Umarizal, cEP nº 66055-190, Belém/Pa.
orÇaMENto
funcional Programática: 700201.22.122.1297.8338 - operacionalização 
das ações administrativas;
Elemento de despesa: 339030 (Material de consumo);
fonte: 0261.
valor GloBal: r$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais);
fUNdaMENto lEGal: art. 29 - ii, da lei nº 13.303/16, regulamento in-
terno de licitações e contratos da codEc/Pa;
JUstificativa: anexa nos autos do Processo nº 2022/484106.
ordENador: lUtfala dE castro Bitar - PrEsidENtE | codEc.

Protocolo: 790599

.

.

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 51/2022, GaB/iMetroParÁ, 27 de abril de 2022.
dispõe sobre designação de servidor.
a Presidente do instituto de Metrologia do Estado do Pará – iMEtroPará, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 13 da lei Estadual 
nº 7.136/2008 e de acordo com o decreto publicado no doE n° 34.631 de 
08 de julho de 2021.
coNsidEraNdo a Portaria de nº 50/2022, GaB/iMEtroPara de 27 de abril de 2022.
rEsolvE:
art. 1º – dEsiGNar a servidora roBErta MoraEs GoMEs WaNdErlEY, 
matrícula nº 279, ocupante do cargo de técnico em administração e finan-
ças – Especialidade: administração, para responder pela Gerência de Pessoal, 
durante o impedimento da titular, no período de 02/05/2022 à 16/05/2022.
art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
art. 3º - registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete, Belém/Pará, 27 de abril de 2022.
rafaela Barata chaves
Presidente
iMEtroPará

Protocolo: 790766
.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 52/2022 – GaB/iMetroParÁ, de 27 de abril de 2022.
dispõe sobre designação de fiscal de contrato.
a Presidente do instituto de Metrologia do Estado do Pará, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo decreto Governamental publicado 
no doE nº. 34.631 de 08 de julho de 2021, e;
coNsidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cum-
primento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços contra-
tados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da lei federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos 
administrativos serão efetivados nos termos desta Portaria, e deverá 
obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor designado 
para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da 
lei federal nº 8.666/93 com as alterações introduzidas;
rEsolvE:
art. 1º - dEsiGNar os servidores abaixo, para a função de fiscal e su-
plente de contrato:

contrato Modalidade de licitação fornecedor/objeto suplente do contrato

08/2022 disPENsa dE licitaÇÃo Nº 
09/2022

r. alENcar sErviÇos - ME
Prestação de serviços de instalação de equipa-

mento
De Aferidor e filtro purgador

f: Marco Gavinho
s:robson silva

07/2022 disPENsa dE licitaÇÃo N° 
08/2022 - iMEtroPará

f.B. loBato EirElE
aquisição de saco Plásticos sanfonados

f: robson silva
s:Emerson leite
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05/2022 disPENsa dE licitaÇÃo 
nº06/2022-iMEtroPará

MEGa Brasil coMÉrcio E sErviÇos dE coN-
trUÇÕEs EirElE

aquisição de resmas de Papel a4

f:rosangela Magno
s: Kayla saldanha

03/2022
PrEGÃo ElEtroNico srP 
Nº 012/2021-PrEfEitUra 
MUNiciPal dE cHavEs

l.G.M Gráfica ltda
Prestação de serviços de fornecimento de Material 

Gráfico

f: Kayla saldanha
s: rubens cunha

art. 2º - são atribuições do fiscal do coNtrato:
1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
2. fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii. registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato;
1. confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado está em 
conformidade com o valor estabelecido no contrato, atestando a fatura/
Nota Fiscal de pagamento à unidade financeira, juntando, inclusive, termo 
declaratório que o serviço foi satisfatoriamente executado;
2. controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
3. apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do contrato.
art. 3º fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atri-
buições do fiscal deverão ser solicitadas à diretoria de administração e 
finanças - diraf, em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos ne-
cessários, com vista ao estrito cumprimento da execução do contrato.
art. 4º revogam-se as disposições em contrário.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação dos contratos e 
terá vigência até o seu vencimento e de sua garantia quando houver.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Belém-Pa, 27 de abril de 2022.
rafaela Barata chaves
Presidente – iMEtroPará

Protocolo: 790957

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 50/2022, GaB/iMetroParÁ, 27 de abril de 2022.
dispõe sobre férias de servidor.
a Presidente do instituto de Metrologia do Estado do Pará – iMEtroPará, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 13 da lei Estadual 
nº 7.136/2008 e de acordo com o decreto publicado no doE n° 34.631 de 
08 de julho de 2021.
coNsidEraNdo o que dispõe os art. 74 a 76 da lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsidEraNdo a Portaria de nº 133/2021, GaB/iMEtroPara, doE 
nº 34.639 de 14/07/2021 e o decreto nº 1.462 de 12 de abril de 2021, 
publicado no doE nº 34.550 de 13/04/2021.
rEsolvE:
art. 1º – coNcEdEr 15 (quinze) dias de gozo de férias à servidora aNa 
cláUdia PENa MorEira, matrícula nº 403, ocupante do cargo de Gerente 
de Pessoal, de 02/05/2022 a 16/05/2022, referente ao período aquisitivo 
17/01/2020/2021.
art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
art. 3º - registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete, Belém/Pará, 27 de abril de 2022.
rafaela Barata chaves
Presidente
iMEtroPará

Protocolo: 790760

.

.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 093/2022 de 27/04/2022.
art. 1º coNcEdEr à servidora cilene Moreira sabino de oliveira, 
Presidente, matrícula 5760330/6, 2,5 (duas e meia) diárias, no valor de 
r$ 1.397,92(Hum mil, trezentos e noventa e sete reais e noventa e dois 
centavos), a referida servidora participará, como palestrante do “Xiii 
coNGrEsso NacioNal dos lEiloEiros”, na cidade de são Paulo/sP, 
com saída de Belém no dia 02/06/2022 e retorno no dia 04/06/2022, 
conforme processo nº 2022/444365. vilsoN JoÃo scHUBEr Presidente 
em exercício

Protocolo: 790728
Portaria Nº 095/2022 de 28/04/2022.
art. 1º coNcEdEr à servidora cilene Moreira sabino de oliveira, 
Presidente, matricula 5760330/6, 3,5 (três e meia) diárias, no valor de r$ 
1.957,09 (Hum mil, novecentos e cinquenta e sete reais e nove centavos), 
a referida servidora participará do 13º WorKsHoP siGfácil, na cidade 
de João Pessoa/PB, saindo 09/05/2022 e retornando dia 12/05/2022. 
conforme processo nº 2022/456412. vilsoN JoÃo scHUBEr - Presidente 
em exercício

Protocolo: 790780

.

FÉrias
.

Portaria Nº 094/2022 de 27/04/2022.
art. 1º EstaBElEcEr a programação de férias do mês de JUNHo/2022 
dos servidores da JUNta coMErcial do Estado do Pará - JUcEPa, 
referente aos exercícios de 2020/2021 e 2021/2022, conforme processo 
nº 2022/483452 e relação abaixo.

Nº NoMe MatricULa PerÍodo
aQUisitiVo

PerÍodo
de GoZo

1 ana lúcia corrêa de sousa 5769558/2 05/01/2021 a 
04/01/2022

01/06/2022 a 
30/06/2022

2 antonio carlos lima santos 3169740/ 1 03/03/2021 a 
02/03/2022

06/06/2022 a 
05/07/2022

3 delma Brabo Mascarenhas 
dos Prazeres 2022095/1 15/05/2021 a 

14/05/2022
15/06/2022 a 
14/07/2022

4 Gil lean silva Borges 2022125/1 20/02/2021 a 
19/02/2022

20/06/2022 a 
19/07/2022

5 Gilvan ferreira chaves 3170152/1 16/05/2021 a 
15/05/2022

06/06/2022 a 
05/07/2022

6 José corrêa sidrim 7006152/1 14/03/2021 a 
13/03/2022

01/06/2022 a 
30/06/2022

7 leone lobato Barroso 57227560/1 26/04/2021 a 
25/04/2022

30/06/2022 a 
29/07/2022

8 Marlene fernandes da cunha 2022222/1 15/01/2021 a 
14/01/2022

28/06/2022 a 
27/07/2022

9 Michel sebastião de sousa 
cardoso 5920285/ 2 05/06/2020 a 

04/06/2021
13/06/2022 a 
12/07/2022

10 Michelle saraiva de Quadros 
fontenele 54185477/2 30/01/2021 a 

29/01/2022
07/06/2022 a 
06/07/2022

11 Yara coelho duraes 5951082/1 04/10/2020 a 
03/10/2021

06/06/2022 a 
05/07/2022

vilsoN JoÃo scHUBEr Presidente em exercício
Protocolo: 790761

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 092/2022 de 25/04/2022.
art. 1º dEsiGNar as servidoras Mônica suely fonseca salomão – NMci 
– titular, matrícula nº 57192556/2 e regina coely oliveira da silva - Gfc 
– suplente, matrícula nº 57235054/3, para transmitirem informações no 
âmbito da administração Pública Estadual, a qual será feita através de 
acesso ao Portal WEB da Efd - rEiNf, no centro virtual de atendimento ao 
Contribuinte (e-CAC) da Receita Federal do Brasil, com uso de Certificado 
Digital, com perfil de acesso à funcionalidade, conforme processo nº 
2022/442346. vilsoN JoÃo scHUBEr - Presidente em exercício

Protocolo: 790714
..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 0400/2022, de 26 de aBriL de 2022.
o sEcrEtário dE Estado dE dEsENvolviMENto UrBaNo E oBras PÚ-
Blicas, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/
ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNsidEraNdo o decreto nº 795, de 29/05/2020, publicado no doE nº. 
34.240, de 01/06/2020; e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº. 2019/637716, de 19/12/2019 
e, ainda, o Oficio nº. 1868/2019/GP/TJ de 13/12/2019.
r E s o l v E:
i - ProrroGar, pelo prazo de 02 (dois) anos, no período de 21/01/2020 
a 20/01/2022, a cessão do servidor JosÉ lUiZ sarMENto dE araÚJo, 
ocupante do cargo de técnico em Gestão de obras Públicas – Engenheiro 
civil, matricula nº 5210771/2, para o tribunal de Justiça do Estado do 
Pará – tJ/Pa.
ii – No período de 21/01/2020 a 31/01/2021, cessão com ônus para órgão 
cedente, mediante reembolso do valor da remuneração, bem como das 
contribuições previstas nos incisos i e ii do art. 6º do referido decreto.
iii- No período de 01/02/2021 a 20/01/2022, cessão com ônus para órgão 
cessionário, conforme autos do processo n° 2021/149879 que solicitou a 
opção de 100% do cargo comissionado do tJ/Pa.
iv - caberá ao Órgão cessionário comunicar a frequência do servidor, men-
salmente, ao órgão cedente;
v - caberá ao Órgão cessionário apresentar o servidor ao seu órgão de 
origem ao término da cessão;
vi - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeito 
retroativo a contar de 21/01/2020.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Eng.º civil BENEdito rUY saNtos caBral/crEa 8430d Pa
secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.

Protocolo: 791066
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.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº.0406/2022, de 27 de aBriL de 2022.
o sEcrEtário dE Estado dE dEsENvolviMENto UrBaNo E oBras PÚ-
Blicas, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/
ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNsidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº 2022/189553, de 15/02/2022– 
cPat/sEdoP.
r E s o l v E: 
i – dEsiGNar a servidora rosEaNE loBato da costa, Matrícula nº 
57204575/1, Cargo/Função: Auxiliar Operacional, como fiscal dos Contra-
to celebrado entre a secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e 
obras Públicas – sEdoP e a Empresa abaixo:

coNtrato eMPresa oBJeto

39/2022 apolo comercial ltda Material de Expediente- Grupo 05 (Belém), para 
atender as necessidades da sEdoP.

ii- dEsiGNar o servidor JEaN MarcElo MoraEs BarBosa JÚNior, Ma-
trícula nº 5946922/1, cargo/função: secretário de diretoria, para acom-
panhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato, acima descrito, 
nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Eng.º civil BENEdito rUY saNtos caBral/crEa 8430d Pa
secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.

Protocolo: 791053

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº 003/2022 – cP Nº 18/2021
PartEs:
secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
B.a Meio ambiente ltda – em recuperação Judicial  - cNPJ 07.593016/0004-47
oBJEto: Execução dos serviços de drenagem e Pavimentação asfáltica 
de vias Urbanas nos municípios que integram a região Guajará i, neste 
estado – lote 06.
viGÊNcia: 29/04/2022 a 29/10/2023
valor: r$ 55.333.986,04
Nota dE EMPENHo: Nº 2022NE00406
dotaÇÃo orÇaMENtária:
07101 15.451.1489.7645 449051 0101/0301
foro: Belém
data da assiNatUra: 19/04/2022
ordENador rEsPoNsávEl:
Benedito ruy santos cabral
secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas
ENdErEÇo da coNtratada:
rua Jardim Providência, 9, águas lindas, ananindeua-Pa, cEP 67.015-260.
tElEfoNE: (91) 3234-1822
 

Protocolo: 791222

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de aBertUra toMada de PreÇos 011/2022– cPL/sedoP
objeto: coNtrataÇÃo dE EMPrEsa dE ENGENHaria EsPEcialiZada 
Para coNstrUÇÃo do sistEMa dE PrEvENÇÃo E coMBatE a iNcÊN-
dio E PÂNico Nas EdificaÇÕEs do HaBE, no Município de Belém, neste 
Estado, conforme especificações técnicas, planilhas e projetos anexos.
data de abertura: 17 de maio de 2022.
Horário: 10h00min (dez horas).
local: sede da secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas – sEdoP, localizada na trav. chaco, nº 2158, Bairro Marco, cEP: 
66.093 - 542. Belém/Pa.
Edital: disponível na coordenadoria de licitação da sEdoP, no horário de 
08:00 às 14:00, através de meio digital (cd/dvd virgem/PENdrivE) e no 
site www.compraspara.pa.gov.br
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
leandro de aguiar alves
Presidente da comissão Permanente de licitação

Protocolo: 791240
aViso de aBertUra toMada de PreÇos 012/2022– cPL/sedoP
objeto: coNtrataÇÃo dE EMPrEsa EsPEcialiZada Para EXEcUÇÃo dos 
ErviÇos da oBra dE saldo rEMaNEscENtE do coNtrato adMNitra-
tivo Nº 28/2017 – coNstrUÇÃo da PraÇa PÚBlica EM JUrUti/Pa, coN-
forME EsPEcificaÇÕEs tÉcNicas, PlaNilHas E ProJEtos aNEXos.
data de abertura: 17 de maio de 2022.
Horário: 14h00min (Quatorze horas).
local: sede da secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas – sEdoP, localizada na trav. chaco, nº 2158, Bairro Marco, cEP: 
66.093 - 542. Belém/Pa.
Edital: disponível na coordenadoria de licitação da sEdoP, no horário de 
08:00 às 14:00, através de meio digital (cd/dvd virgem/PENdrivE) e no 
site www.compraspara.pa.gov.br
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
leandro de aguiar alves
Presidente da comissão Permanente de licitação

Protocolo: 791252

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

aViso de resULtado de HaBiLitaÇÃo- coNcorrÊNcia PÚBLi-
ca tP 007/2022–cPL/sedoP
objeto: coNtrataÇÃo dE EMPrEsa EsPEcialiZada Para a EXEcUÇÃo dE 
sErviÇos dE rEcaPEaMENto No MUNiciPio dE saNta lUZia/Pa, neste 
Estado, conforme especificações técnicas, planilhas e projetos anexos.
a cPl comunica o resultado de habilitação, para os efeitos do art. 109, da 
lei 8.666/93, conforme abaixo:
EMPrEsas HaBilitadas:
1 - ProvallE ProJEtos E coNstrUÇÕEs civis ltda cNPJ: 
03.636.328/0001-97
2 - alfa E oMEGa coNstrUtora E sErEviÇos EirEli cNPJ: 
31.391.809/0001-15
3 - UsiNa oUro NEGro faBricaÇÃo dE ProdUtos MiNErais EirEli 
cNPJ: 19.787.591/0001-17
EMPrEsas iNaBilitadas:
1 - BaUHaUs ProJEct MaNaGEr ltda cNPJ: 07.102.250/0001-81
2 - rodotErra ltda cNPJ: 83.933.945/0001-93
3 - coNstrUtora GoMEs da silva ltda ME cNPJ: 09.526.366/0001-73
4 - Mais Brasil coNstrUtora EirEli cNPJ: 26.916.789/0001-85
dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos ter-
mos do art. 109, da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. Maiores in-
formações poderão ser obtidas junto a comissão Permanente de licitação
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de licitação

Protocolo: 791105
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo de Processo LicitatÓrio
o secretário de Estado e desenvolvimento Urbano de obras Públicas, Be-
nedito ruy santos cabral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela lei Nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de lici-
tações, resolve:
HoMoloGar E adJUdicar a presente licitação nestes termos:
1. Processo: 2021/1054760
2. licitação nº: 006/2022
3. Modalidade: coNcorrÊNcia PÚBlica
4. data da adjudicação: 28/04/2022
5. data da Homologação: 28/04/2022
6. objeto da licitação: coNtrataÇÃo dE EMPrEsa dE ENGENHaria Es-
PEcialiZada Para rEUrBaNiZaÇÃo da orla do atalaia, no Município 
de Salinópolis, neste Estado, conforme especificações técnicas, planilhas e 
projetos anexos.
7. Empresa vencedora adjudicada: coNsÓrcio acP – Empresas: arMaN-
do cUNHa ENGENHaria ltda cNPJ: 27.774.887/0001-21, carMoNa ca-
BrEra coNstrUtora dE oBras s.a cNPJ: 25.316.468/0001-10, PaUlo 
BriGido ENGENHaria dE olivEira EirEli cNPJ: 22.911.135/0001-41, 
com o valor total de r$ 98.300.030,98 (noventa e oito milhões, trezentos 
mil, trinta reais e noventa e oito centavos).
Belém/Pa, 28 de abril de 2022.
Benedito ruy santos cabral
secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas
(sEdoP/Pa)

Protocolo: 791127
..

aPostiLaMeNto
.

1º terMo de aPostiLaMeNto
contrato: 40/2020 – serviços de Pavimentação para revitalização asfáltica 
do Pátio de trafego da sefa-Gurupi com implantação de Balança de con-
trole de Pesagem de veículos em Gurupi/Pa.
Justificativa: Reajustar os valores do Instrumento original, cfe. art. 65, § 
8º da lei federal nº 8.666/93.
Percentual do reajuste: 14,6251%
Período de execução: 13/05/2021 a 12/05/2022
dotação orçamentária: 17101 04.451.1508.7552 449051 0
data de assinatura: 28/04/2022
contratada: círio construtora e serviços ltda
ordenador: Benedito ruy santos cabral
secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 790723
..

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

5° terMo aditiVo ao coNVÊNio 30/2018
Partes: 
- secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – 
cNPJ 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de Belém – cNPJ 05.055.009/000113
objeto do convênio: Execução do Programa de limpeza de vias e logra-
douros, no município de Belém, neste Estado.
Justificativa: Prorrogação de Prazo e incluir a funcional programática: 
07101 15.121.1508.8890 334041 0101/0301 à cláusula sétima do instru-
mento original.
vigência: 23/04/2022 à 23/05/2022
data da assinatura: 22/04/2022
ordenador responsável:
Benedito ruy santos cabral
secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 791067
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.

diÁria
.

Portaria Nº. 0405/2022, de 27 de aBriL de 2022.
o sEcrEtário adJUNto dE GEstÃo dE dEsENvolviMENto UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº 2022/484368, de 22/04/2022 
– disEt/sEdoP.
r E s o l v E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias a servidora 
abaixo relacionada:
NoME: roberta andrade cavalleiro de Macedo, Matrícula nº. 54180536/2; 
cargo/função: técnico em Gestão de infraestrutura – arquiteto/coordenador.
oBJEtivo: reunião técnica junto à Prefeitura Municipal para tratar das ações 
de instrumentos Urbanísticos, previsto no termo de cooperação Nº 22/2021.
dEstiNo: Muaná/Pa.
diárias: 3,5 (três e meia).
PErÍodo: 09 a 12/05/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
valdir ParrY acataUassU
secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 791058
Portaria Nº. 0404/2022, de 27 de aBriL de 2022.
o sEcrEtário adJUNto dE GEstÃo dE dEsENvolviMENto UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº 2022/499770, de 26/04/2022 
– cosG/sEdoP;
r E s o l v E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diária ao servidor 
abaixo relacionado:
NoME: Jonatas soares Pereira, Matrícula nº. 57202050/2; cargo/função: Motorista.
oBJEtivo: conduzir o veículo com o técnico desta sEdoP, ao Município de aurora 
do Pará/Pa, com o objetivo de consulta e retirada de documentação no cartório.
dEstiNo: aurora do Pará/Pa.
diária: 0,5 (meia).
data: 03/05/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
valdir ParrY acataUassU
secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 791060
Portaria Nº. 0413/2022, de 27 de aBriL de 2022.
o sEcrEtário adJUNto dE GEstÃo dE dEsENvolviMENto UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº 2022/503575, de 27/04/2022 
– difis/sEdoP.
r E s o l v E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NoME: rui Guilherme carneiro Bentes, Matrícula nº. 6718/1; cargo/fun-
ção: técnico em Gestão de infraestrutura – Engenheiro civil.
oBJEtivo: fiscalização na obra de construção de abatedouro de frango, 
no Município de Barcarena/Pa- contrato nº 87/2021 tP nº 24/2021.
NoME: Jaime Peres de oliveira, Matrícula nº. 7030/1; cargo/função: Motorista.
oBJEtivo: conduzir o veículo com o servidor desta sEdoP, ao referido Município.
dEstiNo: Barcarena/Pa.
diárias: 0,5 (meia).
data: 09/05/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
valdir ParrY acataUassU
secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 791063
Portaria Nº. 0408/2022, de 27 de aBriL de 2022.
o sEcrEtário adJUNto dE GEstÃo dE dEsENvolviMENto UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº 2022/485934, de 22/04/2022 
– disEt/sEdoP.
r E s o l v E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NoME: alexandre José almeida de alencar, Matrícula nº 5907413/3, cargo/
função: diretor.
NoME: antônia Maria ribeiro almeida, Matrícula nº 5268664/2, cargo/
função: assistente de obras Públicas.

oBJEtivo: reunião técnica junto à Prefeitura Municipal para tratar das ações 
de Plano diretor Municipal, previsto no termo de cooperação Nº 13/2019.
dEstiNo: Gurupá/Pa.
diárias: 4,5 (quatro e meia).
PErÍodo: 16 a 20/05/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
valdir ParrY acataUassU
secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 791043
Portaria Nº. 0412/2022, de 27 de aBriL de 2022.
o sEcrEtário adJUNto dE GEstÃo dE dEsENvolviMENto UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº 2022/486243, de 22/04/2022 
– disEt/sEdoP.
r E s o l v E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NoME: roberta andrade cavalleiro de Macedo, Matrícula nº. 54180536/2; 
cargo/função: técnico em Gestão de infraestrutura – arquiteto/coordenador.
oBJEtivo: reunião técnica junto à prefeitura Municipal- para tratar das 
ações de regularização fundiária do Bairro recanto azul, previsto no con-
vênio nº 021/2019.
NoME: antônio Pereira da costa, Matrícula nº. 57190739/1; cargo/fun-
ção: Motorista.
oBJEtivo: conduzir o veículo com a servidora, ao Município de rondon do Pará/Pa.
dEstiNo: rondon do Pará/Pa.
diárias: 3,5 (três e meia).
PErÍodo: 23 a 26/05/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
valdir ParrY acataUassU
secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 791035
Portaria Nº. 0411/2022, de 27 de aBriL de 2022.
o sEcrEtário adJUNto dE GEstÃo dE dEsENvolviMENto UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº 2022/343187, de 22/03/2022– 
disEt/sEdoP;
r E s o l v E:
traNsfErir, para o período de 03 a 04/05/2022, o deslocamento dos 
servidores roBErta aNdradE cavallEiro dE MacEdo, Matrícula 
nº 54180536/2, cargo/função: técnico em Gestão de infraestrutura 
– arquiteto/coordenador, lUaNa fErNaNdEs BENEtti, Matrícula nº 
6403677/1, cargo/função: coordenador, e aNtÔNio PErEira da costa, 
Matrícula nº 57190739/1, cargo/função: Motorista, autorizados a viajar 
para o Município de augusto corrêa/Pa, anteriormente concedida no 
período de 19 a 20/04/2022, através da Portaria nº 0303/2022, de 
30/03/2022, publicada no doE nº 34.915, de 31/03/2022, em virtude de 
alteração na programação de viagem.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
valdir ParrY acataUassU
secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 791026
Portaria Nº. 0407/2022, de 27 de aBriL de 2022.
o sEcrEtário dE Estado dE dEsENvolviMENto UrBaNo E oBras PÚ-
Blicas, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/
ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº 2022/500743 de 26/04/2022 
– NUcoM/sEdoP;
r E s o l v E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias a servidora 
abaixo relacionada:
NoME: lilian celina Guedes de ascui, Matrícula nº. 5951958/4; cargo/
função: coordenador.
oBJEtivo: realizar cobertura Jornalística, no Município de Nova Esperan-
ça do Piriá/Pa.
dEstiNo: Nova Esperança do Piriá/Pa.
diária: 0,5 (meia).
data: 29/04/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Eng.º civil BENEdito rUY saNtos caBral/crEa 8430d Pa
secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.

Protocolo: 791028
Portaria Nº. 0410/2022, de 27 de aBriL de 2022.
o sEcrEtário adJUNto dE GEstÃo dE dEsENvolviMENto UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
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coNsidEraNdo os termos do Processo nº 2022/486412, de 22/04/2022 
– disEt/sEdoP;
r E s o l v E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NoME: alexandre José almeida de alencar, Matrícula nº. 5907413/3, car-
go/função: diretor.
NoME: luana fernandes Benetti, Matrícula nº 64033677/1, cargo/função: 
coordenador.
oBJEtivo: reunião técnica junto à prefeitura Municipal para tratar das 
ações de Plano de saneamento Básico, previsto no termo de cooperação 
nº t.c Nº 01/2020.
NoME: Jaime Peres de oliveira, Matrícula nº. 7030/1, cargo/função: Motorista.
oBJEtivo: conduzir o veículo com os servidores desta sEdoP, ao Municí-
pio de Quatipuru/Pa.
dEstiNo: Quatipuru/Pa.
diárias: 2,5 (duas e meia).
PErÍodo: 25 a 27/05/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
valdir ParrY acataUassU
secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 791040
Portaria Nº. 0409/2022, de 27 de aBriL de 2022.
o sEcrEtário adJUNto dE GEstÃo dE dEsENvolviMENto UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº 2022/486165, de 22/04/2022 
– disEt/sEdoP.
r E s o l v E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NoME: luana fernandes Benetti, Matrícula nº 64033677/1, cargo/função: 
coordenador.
oBJEtivo: reunião técnica junto à prefeitura Municipal- para tratar das 
ações de Plano de saneamento Básico previstos respectivamente nos ter-
mos de cooperação Nº 02/2020.
NoME: lêonidas das Neves Monteiro leopoldino, Matrícula nº 57196031/1, 
cargo/função: Motorista.
oBJEtivo: conduzir o veículo com a servidora, ao Município de são do-
mingos do capim/Pa.
dEstiNo: são domingos do capim/Pa.
diárias: 2,5 (duas e meia).
PErÍodo: 18 a 20/05/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
valdir ParrY acataUassU
secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 791041

.

.

oUtras MatÉrias
.

aViso de aBertUra das ProPostas coMerciais - toMada de 
PreÇos tP 039/2021– cPL/sedoP
objeto: coNtrataÇÃo dE EMPrEsa dE ENGENHaria EsPEcialiZada 
Para EXEcUÇÃo da adUtora dE áGUa tratada E sErviÇos corrE-
LATOS NO MUNICÍPIO DE QUATIPURU, neste Estado, conforme especifica-
ções técnicas, planilhas e projetos anexos.
a comissão Permanente de licitação coNvoca a empresa Habilitada na 
tomada de Preços tP 039/2021, para abertura da Proposta de Preços de-
signada para o dia 02/05/2022 às 14:00 Hs.
EMPrEsa HaBilitada:
M GoMEs da silva & cia ltda cPJ: 22.915.722/0001-09- HaBilitada.
dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos ter-
mos do art. 109, da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. Maiores in-
formações poderão ser obtidas junto a comissão Permanente de licitação
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de licitação

Protocolo: 791146
aViso de sUsPeNsÃo de coNcorrÊNcia PÚBLica cP 011/2022– cPL/sedoP.
objeto: coNtrataÇÃo dE EMPrEsa dE ENGENHaria Para a rEcoNs-
trUÇÃo da PaviMENtaÇÃo, coM drENaGEM E aMPliaÇÃo da MalHa 
viaria Na sEdE da cEasa/Pa. conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas no Edital e seus anexos
o Presidente da comissão Permanente de licitação, em caráter excepcio-
nal informa, tendo em vista as impugnações e pedidos de esclarecimentos 
interpostos ao Edital da concorrência Pública nº 011/2022, e considerando 
que em parte tais alegações são pertinentes, esta cPl decide suspender 
a referida licitação. oportunamente informamos que as devidas delibe-
rações que virão serão publicadas na Imprensa Oficial do Estado IOEPA.
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
leandro de aguiar alves.
Presidente interina da comissão Permanente de licitação

Protocolo: 791095

..

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito
tornar sem efeito a matéria publicada no doE nº 34.929, de 11.04.2022, 
Protocolo: 782983 5º tac 03/2017-ticket.

Protocolo: 791025

.

.

secretaria de estado de 
ciÊNcia, tecNoLoGia e edUcaÇÃo 
sUPerior, ProFissioNaL e 
tecNoLÓGica

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 290 de 28 de aBriL de 2022
o sEcrEtário adJUNto dE Estado dE ciÊNcia, tEcNoloGia E 
EdUcaÇÃo sUPErior, ProfissioNal E tEcNolÓGica, coM BasE 
No dEcrEto publicado no doE nº 34.931 de 12/04/2022 e no uso das 
atribuições delegadas através da Portaria nº 239 de 18 de abril de 2022 
publicada no doE nº 34.938 de 19/04/2022.
coNsidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNsidEraNdo os termos do Processo nº  2021/489692;
r E s o l v E:
i – dEsiGNar os servidores EdivaNildo GoNÇalvEs caMarÃo, identi-
dade funcional nº 57213982/2, ocupante do cargo de técnico em Gestão 
de desenvolvimento, ciência, tecnologia e inovação – Engenharia de Pesca 
e dEMEtHriUs PErEira lUcENa dE olivEira, identidade funcional nº 
54196456/5, ocupante do cargo de diretor, lotado na diretoria de ciência 
e tecnologia – dct, como titular e suplente respectivamente, para acom-
panhar e fiscalizar o Termo de Execução Descentralizada nº 005/2021, que 
entre si celebram a secretaria de Estado de ciência, tecnologia e Educação 
Superior, Profissional e Tecnológica – SECTET e a Polícia Civil do Estado do 
Pará, o qual tem como objeto apoio ao projeto Modernização tecnológica e 
inteligência cibernética da Polícia civil do Estado do Pará.
ii – caberá aos servidores designados neste ato a obrigação de anotar em 
registro próprio todas as ocorrências e deficiências porventura existentes 
com termo de Execução descentralizada supracitado, devendo tomar pro-
vidências para a regularização das faltas ou defeitos observados.
iii – fica revogada a Portaria nº 625 de 07 de dezembro de 2021, 
publicada no doE nº 34.791, de 10/12/2021, que designou os servidores 
alexandre teixeira Negrão, identidade funcional nº 54188797/2, ocupante 
do cargo de assistente administrativo, lotado na diretoria de ciência e 
tecnologia – dct e o servidor carlos augusto souza da costa, identidade 
funcional nº 5947280/2, ocupante do cargo de coordenador, lotado 
na diretoria de ciência e tecnologia – dct, como titular e suplente 
respectivamente, para acompanhar e fiscalizar o Termo de Execução 
descentralizada nº 005/2021.
iv - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 28 de abril de 2022.
adEJard Gaia crUZ
secretário adjunto

Protocolo: 791271
Portaria Nº 291 de 28 de aBriL de 2022
o sEcrEtário adJUNto dE Estado dE ciÊNcia, tEcNoloGia E 
EdUcaÇÃo sUPErior, ProfissioNal E tEcNolÓGica, coM BasE 
No dEcrEto publicado no doE nº 34.931 de 12/04/2022 e no uso das 
atribuições delegadas através da Portaria nº 239 de 18 de abril de 2022 
publicada no doE nº 34.938 de 19/04/2022.
coNsidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNsidEraNdo os termos do Processo nº 2021/758973.
r E s o l v E:
i – dEsiGNar os servidores EdivaNildo GoNÇalvEs caMarÃo, iden-
tidade funcional nº 57213982/2, ocupante do cargo de técnico em Ges-
tão de desenvolvimento, ciência, tecnologia e inovação – Engenharia de 
Pesca; e KatrYNNY dE JEsUs favacHo soUZa, identidade funcional nº 
57233947/1, ocupante do cargo de técnico em Gestão de desenvolvi-
mento, ciência, tecnologia e inovação – arquitetura e Urbanismo; lotados 
na diretoria de ciência e tecnologia – dct, como Gestor titular e Gestor 
Suplente, respectivamente, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Termo de Execução Descentralizada nº 02/2021, firmado pela Secretaria 
de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tec-
nológica – sEctEt e a Universidade do Estado do Pará – UEPa, que tem 
como objeto a colaboração mútua dos partícipes visando à efetivação da 
descentralização de créditos orçamentários da sEctEt para a UEPa, com 
o objetivo de implantar a incubadora de Empresa Mista do Baixo tocantins 
da UEPa – campus Xviii.
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ii – caberá aos servidores designados neste ato a obrigação de anotar em re-
gistro próprio todas as ocorrências e deficiências porventura existentes com a 
execução do termo de Execução descentralizada supracitado, devendo tomar 
providências para a regularização das faltas ou defeitos observados.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 28 de abril de 2022.
adEJard Gaia crUZ
secretário adjunto

Protocolo: 791272

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 292 de 28 de aBriL de 2022
o sEcrEtário adJUNto dE Estado dE ciÊNcia, tEcNoloGia E 
EdUcaÇÃo sUPErior, ProfissioNal E tEcNolÓGica, coM BasE 
No dEcrEto publicado no doE nº 34.931 de 12/04/2022 e no uso das 
atribuições delegadas através da Portaria nº 239 de 18 de abril de 2022, 
publicada no doE nº 34.938 de 19/04/2022.
coNsidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNsidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1231386;
r E s o l v E:
i - dEsiGNar o servidor dJair da Mota alvEs filHo, identidade fun-
cional nº 5903886/3, ocupante do cargo de Gerente, lotado no Gabine-
te do Secretário, na condição de Fiscal, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato nº 011/2022, firmado entre a Secretaria de Esta-
do de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica 
– sEctEt e a empresa MÍdia cENtEr sErviÇos dE ProdUÇÃo MUsi-
cal, ciNEMatoGráfica E EvENtos EirEli, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
07.072.916/001-04, contratação de empresa para a prestação de serviço 
de desenvolvimento de plataforma digital e produção audiovisual jornalísti-
co, conforme quantitativos e especificações técnicas dos serviços constan-
tes no termo de referência do processo 2021/1231386;
ii – caberá ao servidor designado neste ato a obrigação de anotar em 
registro próprio todas as ocorrências e deficiências porventura existentes 
com a execução do contrato, devendo tomar providências para a regulari-
zação das faltas ou defeitos observados.
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 28 de abril de 2022.
adEJard Gaia crUZ
secretário adjunto

Protocolo: 791267

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 289 de 28 de aBriL de 2022
o dirEtor dE adMiNistraÇÃo E fiNaNÇas, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, 
publicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNsidEraNdo o processo nº 2022/499038.
r E s o l v E:
i – autorizar os colaboradores eventuais EllEM cristiNa soUsa dE soU-
sa, c.P.f. nº 048.013.522-35, a viajar ao município de rondon do Pará-
Pa; roNaldo dos saNtos frEirE JÚNior, c.P.f. nº 039.054.932-09, a 
viajar ao município de Bom Jesus do tocantins-Pa; no período de 28/04 
a 02/05/2022, para divulgação e acompanhamento do ProsEl 2022 do 
forMa Pará, bem como o treinamento dos fiscais e entrevistas em rádios 
locais; e o servidor adailtoN soUZa do rosario, identidade funcional 
nº 5964602/1, ocupante do cargo de Motorista, lotado na diretoria de ad-
ministração e finanças – daf, a viajar aos referidos municípios.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias aos colaboradores eventuais e servidor acima, que se deslo-
carão conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 28 de abril de 2022.
dENilsoN BENEdito GoNÇalvEs PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 790816
Portaria Nº 288 de 28 de aBriL de 2022
o dirEtor dE adMiNistraÇÃo E fiNaNÇas, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, 
publicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNsidEraNdo o processo nº 2022/504744.
r E s o l v E:
i – aUtoriZar o bolsista JosÉ JÚlio MarQUEs BEZErra NEto, cPf nº 
636.518.742-49, a viajar ao município de abaetetuba-Pa, nos dias 28 e 
29/04/2022, a fim de participar reuniões com dirigentes na URE na cidade 
de abaetetuba/Pa e acompanhamento da oferta de cursos técnicos Pro-
NatEc.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária ao bolsista acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 28 de abril de 2022.
dENilsoN BENEdito GoNÇalvEs PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 790812

..

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria – Presi Nº. 051, de 26 de aBriL de 2022 - 
o PrEsidENtE da ProdEPa – EMPrEsa dE tEcNoloGia da iNforMaÇÃo 
E coMUNicaÇÃo do Estado Pará, no uso de suas competências que lhe 
são conferidas pelo art. 26, do regimento desta empresa; coNsidEraNdo o 
processo PaE: 2022/461006 r E s o l v E: art.1º designar NEY GoNÇalvEs 
PiNto, matrícula 3245438, operador de computador, como substituto 
interino de cláUdio PortEla castilHo, matrícula 3245942, Gerente de 
divisão, para função comissionada de Gerente de divisão de Produção - dPr, 
subordinada à diretoria de tecnologia e comunicação - dtc, no período de 
09/05/2022 a 04/06/2022, em função do gozo de férias do titular. art. 2º 
Esta Portaria entrará em vigor nesta data. art. 3º dê-se ciência e cumpra-
se. Gabinete da Presidência da ProdEPa – Empresa de tecnologia da 
informação e comunicação do Estado do Pará, 26 de abril de 2022. Marcos 
aNtÔNio BraNdÃo da costa - Presidente da Empresa de tecnologia da 
informação e comunicação do Estado do Pará.

Protocolo: 790556

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 188, de 28 de aBriL de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) rUBENs ortiZ dE alMEida JUNior, técnico 
em telecomunicações, matrícula 73425, 21/04/2022 a 22/04/2022, à 
Belém-Pa/igarapé Miri/Belém-Pa, para Manutenção corretiva emergencial 
na estação de igarapé Miri. ordenador: Marcos aNtoNio BraNdÃo 
da costa - Presidente da Empresa de tecnologia da informação e 
comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 189, de 28 de aBriL de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) doUGlas MaGalHÃEs dE araÚJo, analista 
de telecomunicação, matrícula 73407, 21/04/2022 a 22/04/2022, à 
Belém-Pa/igarapé Miri/Belém-Pa, para Manutenção corretiva emergencial 
na estação de igarapé Miri. ordenador: Marcos aNtoNio BraNdÃo 
da costa - Presidente da Empresa de tecnologia da informação e 
comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 190, de 28 de aBriL de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) rUBENs ortiZ dE alMEida JUNior, 
técnico em telecomunicações, matrícula 73425, 23/04/2022 a 
23/04/2022, à Belém-Pa/são francisco/ Magalhães Barata/Belém-
Pa, para Manutenção corretiva para restabelecer os serviços de rádio 
enlace. ordenador: Marcos aNtoNio BraNdÃo da costa - Presidente 
da Empresa de tecnologia da informação e comunicação do Estado do 
Pará.
Portaria Nº 191, de 28 de aBriL de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) faBio aUGUsto NUNEs Bastos, aNalista 
dE sUPortE, matrícula 73170 , 22/04/2022 a 23/04/2022, à Belém-Pa/
igarapé Miri/Belém-Pa, para Manutenção corretiva para restabelecimento 
de serviços de rádio enlace. ordenador: Marcos aNtoNio BraNdÃo 
da costa - Presidente da Empresa de tecnologia da informação e 
comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 192, de 28 de aBriL de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) Marcos HENriQUE crisÓstoMo salGado, 
Motorista, matrícula 57203796, 22/04/2022 a 23/04/2022, à Belém-Pa/
igarapé Miri/Belém-Pa, para Manutenção corretiva para restabelecimento 
de serviços de rádio enlace. ordenador: Marcos aNtoNio BraNdÃo 
da costa - Presidente da Empresa de tecnologia da informação e 
comunicação do Estado do Pará.

Protocolo: 791106

.

.

secretaria de estado
de esPorte e LaZer

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

secretaria de estado de esPorte e LaZer
desiGNar FiscaL de coNtrato
Portaria Nº 140/2022 – seeL
o sEcrEtário dE Estado dE EsPortE E laZEr no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe foram delegadas pela lei nº6.879 de 29 de julho de 
2006, publicadas no doE nº30.714, de 30 de junho de 2006, e consideran-
do o que dispõe o art. 67 da lei 8.666/2003, rEsolvE:
i- designar a servidora liaNE loPEs da costa cHavEs, Matrícula n° 
57190797/3 para fiscalizar o contrato administrativo nº:021/2022- SEEL, 
firmado entre esta Secretária e a Empresa MYO2 SOLUÇÕES EM SAÚDE 
INDÚSTRIA EIRELI, tomando todas as providências necessárias para a fis-
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calização e fiel execução do objeto dos referidos contratos.
Belém, 28 de abril de 2022.
NivaN sEtUBal NoroNHa
secretário de Estado de Esporte e lazer – sEEl

Protocolo: 790577

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº. 131/2022-seeL, de 20 de aBriL de 
2022, PUBLicada No doe Nº 34.946, de 26/04/2022.
oNde se LÊ: coNcEdEr, 05 e ½ (cinco e meia) diárias aos servidores 
aNdrÉ lUiZ corPEs da silva, matrícula n° 57202046/1, ElENir da sil-
va E cUNHa, matrícula n° 5896777/1, Kátia cilENE dE farias rocHa, 
matrícula n° 5499119/2, liaNE loPEs da costa cHavEs, matrícula n° 
57190797/3 Maria cristiNa NUNEs Baia, matrícula n° 57174286/2, 
MaUrÍcio BarrEto da silva, matrícula nº 5901256/1, NEY fErrEira 
fraNca, matrícula n° 54194428/2 e rUY GUilHErME aMaNaJas MaUEs, 
matrícula n° 6320945/3;
Leia-se: coNcEdEr, 05 e ½ (cinco e meia) diárias aos servidores aN-
drÉ lUiZ corPEs da silva, matrícula n° 57202046/1, ElENir da sil-
va E cUNHa, matrícula n° 5896777/1, liaNE loPEs da costa cHavEs, 
matrícula n° 57190797/3 Maria cristiNa NUNEs Baia, matrícula n° 
57174286/2, MaUrÍcio BarrEto da silva, matrícula nº 5901256/1, NEY 
fErrEira fraNca, matrícula n° 54194428/2 e rUY GUilHErME aMaNa-
Jas MaUEs, matrícula n° 6320945/3;
ordENador: NivaN sEtUBal NoroNHa.

Protocolo: 791094

.

.

diÁria
.

errata da Portaria Nº 138/2022 de 26 de aBriL de 2022, PU-
BLicada No doe Nº 34.949 de 28 de aBriL de 2022.
oNde se LÊ: lUiZ aNdrÉ MoraEs saNtos JUNior, matrícula nº 5927792/3;
Leia-se: aNdrÉ lUiZ corPEs da silva, matrícula n° 57202046/1;
ordENador: NivaN sEtUBal NoroNHa.

Protocolo: 791100

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 142/2022-seeL, 28 de aBriL de 2022.
rEsolvE EXclUir do servidor lairsoN da cUNHa faro, matrícula 
57190527/2 a Gratificação de Tempo Integral – GTI, percentual de 40%, a 
contar de 18 de abril de 2022. ordenador: Nivan setubal Noronha.

Protocolo: 791187

.

.

secretaria de estado
de tUrisMo

.

..

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 307/GePs/setUr de 27 de aBriL de 2022
coNsidEraNdo o decreto nº. 870, de 04/10/2013 e a Portaria conjunta 
nº. 658/SEAD, de 01/09/2014, que tratam da fiscalização dos contratos 
na administração pública; coNsidEraNdo os termos do Processo nº. 
2021/653997;rEsolvE:i - dEsiGNar a servidora PatrÍcia aNita 
rEZEGUE MENdEs, Matrícula funcional nº 2014386/1, cPf: 281.697.002-
72, ocupante do cargo de Assistente de Gestão em Turismo, como fiscal de 
contrato e o servidor roBErto KlEBEr BraNcH dE alMEida, matrícula 
nº 5961000/1, cPf: 657.526.002-00, ocupante do cargo de Gerente de 
serviços Gerais, como suplente do coNtrato Nº 11/2022, celebrado 
entre o Estado do Pará, através da secretaria de Estado de turismo do 
Pará – sEtUr e a EMPrEsa diaMoNd sErviÇos dE liMPEZa E MÃo dE 
oBra ltda.ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ordENador:aNdErsoN olivEira cavalcaNtE

Protocolo: 790677
Portaria 306/GePs/setUr de 27 de aBriL de 2022
coNsidEraNdo o decreto nº. 870, de 04/10/2013 e a Portaria conjunta 
nº. 658/SEAD, de 01/09/2014, que tratam da fiscalização dos contratos 
na administração pública; coNsidEraNdo os termos do Processo nº. 
2022/68164;rEsolvE:i - dEsiGNar a servidora cristiaNE dE soUsa PiNHo 
MENdoNca, matrícula 54197949/1,técnica de Planejamento e Gestão em 
Turismo, como fiscal do Contrato Administrativo nº 10/2022, celebrado entre o 
Estado do Pará, através da secretaria de Estado de turismo-sEtUr e a UNiÃo 
GaUcHa dos oPEradorEs E rEPrEsENtaNtEs dE tUrisMo do rio GraNdE 
do sUl – UGart.ordENador:aNdErsoN olivEira cavalcaNtE

Protocolo: 790615

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 308/GePs/setUr de 28 de aBriL de 2022
coNsidEraNdo os termos do processo 2022/495002;rEsolvE:i – con-
ceder suprimento de fundos ao servidor EvaNdro JosÉ fErrEira NEvEs 
JÚNior, Matrícula funcional nº 5892676/1,coordenador de Planejamento 
das Políticas Públicas para o turismo.ii – o valor do suprimento correspon-
de a r$ 1.700,00 (Um mil e setecentos reais), para atender a despesas de 
classificação: 339033 – (Passagem e locomoção).O valor referido no item 
ii vincula-se ao seguinte prazo:a utilização do suprimento de fundos será 
no período de 30 (trinta) dias após a data de recebimento, para prestação 
de contas em 15 (quinze) dias após sua aplicação.ordENador:aNdEr-
soN olivEira cavalcaNtE

Protocolo: 790783

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 309/GePs/setUr de 28 de aBriL de 2022
coNsidEraNdo os termos do processo 2022/494991;rEsolvE: conceder 
13 e 1/2 (treze e meia) diárias ao servidor: EvaNdro JosÉ fErrEira 
NEvEs JÚNior, Matrícula Nº 5892676/7, coordenador de Planejamento 
das Políticas Públicas para o turismo. oBJ: Participação do curso de ca-
pacitação de Manipulação de alimentos, em Parauapebas no período de 
09 a 13 de maio, e a realização do curso de curso de condutor ambiental 
em trilhas e caminhadas em canaã dos carajás no período de 16 a 20 de 
maio, atendendo a meta do PPa.2022.dEstiNo: Parauapebas e canaã dos 
carajás/Pa,PErÍodo:08 a 21/05/2022.ordENador:aNdErsoN olivEi-
ra cavalcaNtE

Protocolo: 790824

.

.

deFeNsoria PÚBLica
.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 184/2022/GGP/dPG, de 27 de aBriL de 2022.
o dEfENsor PÚBlico-GEral do Estado do Pará, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8°, viii, da lei complementar n° 054, de 07 de 
fevereiro de 2006, c/c art. 13, da lei N° 8.107, de 19 de fevereiro de 
2015, considerando o que consta no PaE nº 2022/359399; considerando 
a Portaria Nº 248, de 18.04.2022, publicada no d.o.E. nº 34.938, de 
19.04.2022, por meio da qual o instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará cedeu a servidora PaUla ErsE dE olivEira à defensoria 
Pública do Estado do Pará; rEsolvE:
designar PaUla ErsE olivEira, id. funcional Nº 5918198, ocupante do 
cargo de Técnica Previdenciária A, para exercer a Função Gratificada de as-
sessora do diretor administrativo e financeiro, padrão fG 3 – dP, a contar 
de 02 de maio de 2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalvEs lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 791049
Portaria Nº 32/2022/GaB/dPG, de 27 de aBriL de 2022.
institui comissão de avaliação e seleção das propostas referentes ao cha-
mamento Público em que se objetiva a adesão de novos parceiros para a 
execução do Projeto “Eu me importo”.
o dEfENsor PÚBlico-GEral do Estado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, v, da lei complementar n° 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o art. 27, §1º, da lei nº 13.019/2014; 
considerando tudo o que consta no Processo administrativo Eletrônico nº 
2021/521004; rEsolvE:
art. 1º instituir comissão de avaliação e seleção das propostas referentes 
ao chamamento Público em que se objetiva a adesão de novos parceiros 
para a execução do Projeto “Eu me importo” pelo Núcleo de atendimento 
Especializado da criança e do adolescente – NaEca.
art. 2º designar, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, MarÚcia 
coNdE MaUÉs liNs – defensora Pública; carlos EdUardo Barros 
da silva – defensor Público; Maria alicE loBato riBEiro BENtEs – 
assistente social; e JosiaNE Garcia GENtil – Psicóloga, para integrarem 
a comissão de que trata esta Portaria.
art. 3º a participação na comissão a que se refere esta resolução não 
será remunerada a nenhum título, constituindo serviço público relevante 
prestado à defensoria Pública do Estado do Pará.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalvEs lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 791048

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 194/2022-GGP-dPG, de 26 de aBriL de 2022. 
a sUBdEfENsora PÚBlica-GEral do Estado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, v, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2021/ 198215. rEsolvE: 
dEsiGNar a servidora Pública rosilENE tEiXEira alvEs; id. funcional: 
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57205267/ 3, para responder pelas Funções de Chefia do Setor de Análise 
e Manutenção de folha de Pagamento da Gerência de Gestão de Pessoas, 
desta defensoria Pública do Estado do Pará, durante o período de férias do 
ocupante da função, o servidor Público, GilBErto QUEiroZ dE olivEira; 
id. funcional: 57212380/ 3, no período de 09/05/2022 a 23/05/2022 – 15 
dias; resguardados os efeitos financeiros.
MÔNica PalHEta fUrtado BElÉM dias
subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 790978
..

diÁria
.

Portaria 677/2022 - da,20/04/2022. 
conceder 2 + 1\2, diária(s) ao defensor saMUEl olivEira riBEiro, ma-
trícula 5931564, objetivo rEaliZar itiNErÂNcia. fundamento legal lei 
nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de tUcUrUÍ a 
BrEU BraNco, período 18/04/2022 a 20/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791189
Portaria 676/2022 - da,20/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), diária(s) ao servidor EdEvaldo NEvEs 
dos saNtos, matrícula 5952287, cargo assEssor JUrÍdico dE dEfEN-
soria, objetivo ParticiPar da aÇÃo cidadaNia No cárcErE No cEN-
tro dE rEcUPEraÇÃo rEGioNal dE caPaNEMa. fundamento legal lei nº 
5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de BraGaNÇa a 
caPaNEMa, período 06/04/2022, 07/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791172
Portaria 674/2022 - da,20/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), diária(s) ao servidor claUdivaN 
Barros dos rEis, matrícula 20463, cargo Motorista, objetivo rEa-
liZar traNsPortE dE ProcEssos JUdiciais. fundamento legal lei nº 
5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de MaraBá a Ja-
cUNdá, período 12/04/2022, 19/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791144
Portaria 675/2022 - da,20/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) aos servidores ciBElE rEGiNa araNHa 
da silva, matrícula 0404860, cargo aUXiliar adMiNistrativo, roGE-
rio silva da rocHa, matrícula 0413063, cargo Motorista, objetivo 
rEaliZar atENdiMENtos E coNsUltas ProcEssUais. fundamento le-
gal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de alta-
Mira a vitÓria do XiNGU, período 06/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791155
Portaria 570/2022 - da,18/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), diária(s) aos servidores aNtoNio Mar-
cio cardoso GoUvEa, matrícula 57203877-1, cargo assistENtE adMi-
Nistrativo, valdEMi soarEs dE olivEira, matrícula 57213154, cargo 
Motorista, objetivo aUXiliar dEfENsor PÚBlico lEoNardo caBral 
JaciNto. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, 
para deslocar-se de castaNHal a saNto aNtÔNio do taUá, perío-
do 25/03/2022, 28/03/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791122
Portaria 672/2022 - da,20/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao servidor MaXiMiaNo soUto aMado NEto, 
matrícula 55585587, cargo Motorista, objetivo coNdUZir dEfENsora aN-
drEia MacEdo BarrEto. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 
266/2021, para deslocar-se de BElEM a acará, período 20/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791131
Portaria 673/2022 - da,20/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao servidor valdiNEi carvalHo dE aviZ, ma-
trícula 57211726, cargo Motorista, objetivo lEvar carro oficial Para Ma-
NUtENÇÃo. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para 
deslocar-se de caPaNEMa a castaNHal, período 08/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791137
Portaria 683/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao defensor fraNcEliNo ElEUtErio da 
silva, matrícula 5895962, objetivo rEUNiÃo coM o PrEfEito Para tra-
tar dE atENdiMENtos E discUtir soBrE tErMo dE cooPEraÇÃo. fun-
damento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-
se de MaraBá a BrEJo GraNdE do araGUaia, período 01/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791262

Portaria 682/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao defensor lEoNardo caBral JaciNto, 
matrícula 5890175, objetivo rEaliZar itiNErÂNcia. fundamento legal 
lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de casta-
NHal a saNto aNtÔNio do taUá, período 01/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791253
Portaria 681/2022 - da,25/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) aos servidores MarcUs viNiciUs alMEi-
da caMPBEll, matrícula 57202564-1, cargo tÉcNico EM ti dE dEfENso-
ria PÚBlica a, MaXiMiaNo soUto aMado NEto, matrícula 55585587, 
cargo Motorista, objetivo iNstaÇÃo dE EQUiPaMENtos dE iNforMá-
tica. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para 
deslocar-se de BElEM a MosQUEiro, período 30/03/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791244
Portaria 680/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 3 + 1\2, diária(s) ao defensor cEsar aUGUsto assad, matrí-
cula 3084698, objetivo coNvocaÇÃo Para liv rEUNiÃo ordiNária do 
cNcG rM vitÓria/Es Nos dias 28 E 29/04/2022. fundamento legal lei 
nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de BElEM a 
vitÓria, período 27/04/2022 a 30/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791238
Portaria 679/2022 - da,20/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), diária(s) aos servidores allaYNE PErEira dE 
aNdradE, matrícula 5945975/3, cargo assEssora JUrÍdica dE dEfENso-
ria, saMUEl cardoso NUNEs cordEiro, matrícula 5955833/1, cargo as-
sEssor JUrÍdico dE dEfENsoria, victor assUNÇÃo riBEiro, matrícula 
5951021/2, cargo sEcrEtario dE NÚclEo do iNtErior, PaUlo HENriQUE 
olivEira dos saNtos, matrícula 5899743-1, cargo Motorista, objetivo 
rEaliZar atENdiMENtos No BalcÃo dE dirEitos. fundamento legal lei nº 
5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de ParaGoMiNas a iPi-
XUNa do Pará, período 09/04/2022, 10/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791218
Portaria 678/2022 - da,20/04/2022. 
conceder 4 + 1\2, diária(s) à servidora QUEsia silva E silva, matrícu-
la 5962503, cargo assEssora, objetivo aUXiliar dEfENsor PÚBlico 
fErNaNdo fErrari. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 
266/2021, para deslocar-se de ParaUaPEBas a Eldorado dos cara-
Jás, período 25/04/2022 a 29/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791196
Portaria 585/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), diária(s) aos ser-
vidores claUdivaN Barros dos rEis, matrícula 20463, cargo Motorista, 
silvaNa dE carvalHo fErrEira, matrícula 9130, cargo aUXiliar adMi-
Nistrativo, objetivo coNdUZir dEfENsor PÚBlico rilKEr MiKElsoN 
dE olivEira viaNa. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 
266/2021, para deslocar-se de MaraBá a sÃo doMiNGos do araGUaia, 
período 06/04/2022, 13/04/2022, 20/04/2022, 27/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790617
Portaria 586/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao defensor aNdErsoN araÚJo dE ME-
dEiros, matrícula 5957711, objetivo rEaliZar atENdiMENto E coN-
sUltas ProcEssUais Nas dEPENdÊNcias do crMv. fundamento legal 
lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de altaMi-
ra a vitÓria do XiNGU, período 04/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790619
Portaria 587/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), diária(s) ao defensor lUis MarcElo Ma-
cEdo dE soUZa, matrícula 5938970, objetivo rEaliZar itiNErÂNcia. fun-
damento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se 
de MaraBá a roNdoN do Pará, período 07/04/2022, 28/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790621
Portaria 589/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) ao defensor lUis MarcElo MacEdo dE soU-
Za, matrícula 5938970, objetivo atENdiMENtos JUrÍdicos No Bal-
cÃo dE dirEitos. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 



diário oficial Nº 34.951   111Sexta-feira, 29 DE ABRIL DE 2022

266/2021, para deslocar-se de MaraBá a roNdoN do Pará, perío-
do 22/03/2022 a 23/03/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790628
Portaria 588/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) ao defensor lUis MarcElo MacEdo dE soU-
Za, matrícula 5938970, objetivo rEUNiÃo coM a PrEfEita dE roNdoN 
do Pará E o coordENador do ProGraMa BalcÃo dE dirEitos, E 
atENdiMENtos PrEsENciais Na sEdE da dEfENsoria. fundamento le-
gal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de Ma-
raBá a roNdoN do Pará, período 15/03/2022 a 16/03/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790626
Portaria 590/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) à defensora PaUla Barros PErEira dE 
farias olivEira, matrícula 5895961-1, objetivo rEaliZar itiNErÂN-
cia. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para 
deslocar-se de aBaEtEtUBa a BarcarENa, período 31/03/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790633
Portaria 601/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao servidor claUdivaN Barros dos rEis, 
matrícula 20463, cargo Motorista, objetivo rEaliZar traNsPortE dE 
ProcEssos JUdiciais. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 
266/2021, para deslocar-se de MaraBá a JacUNdá, período 04/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790646
Portaria 606/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), diária(s) ao servidor claUdivaN Bar-
ros dos rEis, matrícula 20463, cargo Motorista, objetivo coNdUZir 
dEfENsor PÚBlico lUis MarcElo MacEdo dE soUZa. fundamento le-
gal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de Ma-
raBá a roNdoN do Pará, período 07/04/2022, 28/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790662
Portaria 603/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) ao servidor claUdivaN Barros dos rEis, matrí-
cula 20463, cargo Motorista, objetivo BUscar MatErial Para o NÚclEo 
rEGioNal. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para 
deslocar-se de MaraBá a BElEM, período 25/04/2022 a 26/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790653
Portaria 607/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) á servidora aNa laUra BarBosa NUNEs, 
matrícula 59643031 , cargo assEssora, objetivo ParticiPar da aÇÃo 
cidadaNia No cárcErE, No ctM4. fundamento legal lei nº 5810/94 e 
resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de caPaNEMa a saNta iZa-
BEl do Pará, período 19/04/2022 a 20/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790667
Portaria 602/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao servidor claUdivaN Barros dos 
rEis, matrícula 20463, cargo Motorista, objetivo rEaliZar traNs-
PortE dE EQUiPaMENtos dE iNforMática. fundamento legal lei nº 
5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de MaraBá a sÃo 
GEraldo do araGUaia, período 11/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790650
Portaria 604/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao servidor claUdivaN Barros dos 
rEis, matrícula 20463, cargo Motorista, objetivo coNdUZir dEfEN-
sor PÚBlico fraNcEliNo ElEUtÉrio da silva. fundamento legal lei 
nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de MaraBá a 
BrEJo GraNdE do araGUaia, período 01/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790659
Portaria 605/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) à servidora adriEllY larissa cHUMBEr 
liMa, matrícula 5941356, cargo assEssora JUrÍdica dE dEfENsoria, 
objetivo ParticiPar da aÇÃo cidadaNia No cárcErE. fundamento le-
gal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de Bra-
GaNÇa a caPaNEMa, período 06/04/2022 a 07/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790660

Portaria 608/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) à servidora vitoria XaviEr da costa, 
matrícula 5919029, cargo assEssora JUrÍdica dE dEfENsoria, ob-
jetivo rEaliZar atENdiMENto ao PÚBlico. fundamento legal lei nº 
5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de MaraBá a 
roNdoN do Pará, período 31/03/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790670
Portaria 611/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) à servidora aNGEla Maria BarBosa 
dias, matrícula 5959029/1, cargo aGENtE adMiNistrativo, objetivo 
rEaliZar orGaNiZaÇÃo dE PaUta E oUtras dEMaNdas adMiNis-
trativas. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, 
para deslocar-se de aBaEtEtUBa a BarcarENa, período 31/03/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790693
Portaria 609/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) aos servidores daNiEla rodriGUEs oli-
vEira, matrícula 5906666/1, cargo assEssora JUrÍdica dE dEfENso-
ria, claUdivaN Barros dos rEis, matrícula 20463, cargo Motorista, 
objetivo rEaliZar atENdiMENto ao PÚBlico oriENtaÇÕEs E coNsUl-
tas JUrÍdicas MiNUta dE PEÇas. fundamento legal lei nº 5810/94 e 
resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de MaraBá a BoM JEsUs do 
tocaNtiNs, período 08/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790675
Portaria Nº 670/2022 - da BeLÉM, 20/04/2022.
a subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, 
no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da Portaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020.
considerando a solicitação de diária n.º 2022/419010 de 06/04/2022.
rEsolvE:
conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, tendo como funda-
mento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante 
elemento de despesa 339014.

NoME fUNcao cPf lotaÇÃo MatricUla oBJEtivo ProGraMática

WadY cHaroNE 
NEto

tÉcNico dE 
dEfENsoria

630.882.742-87 BalcÃo dE dirEitos 57211857
ParticiPar 
dE aÇÃo dE 

cidadaNia EM 
cUMPriMENto 

do PPa.

03.091.1492.8730
raida rENata 
rEis triNdadE

aNalista dE 
dEfENsoria 

PÚBlica
873.509.472-91 BalcÃo dE dirEitos 57211852

clEBEr Paiva 
coElHo

GErENtE dE 
traNsPortE

606.755.192-68
GErÊNcia dE traNs-

PortEs
57211712

Para deslocarem-se ao município abaixo relacionado: 

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde
BElÉM caPaNEMa 05 a 08/04/2022 3,5

Mônica Palheta furtado Belém dias
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 790594
Portaria 583/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 4 + 1\2, 2 + 1\2, diária(s) ao servidor EvaNdro silva Matos, 
matrícula 57201686, cargo Motorista, objetivo coNdUZir dEfENsor 
PÚBlico Márcio da silva crUZ. fundamento legal lei nº 5810/94 e 
resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de BElEM a MoJU, perío-
do 04/04/2022 a 08/04/2022, 18/04/2022 a 20/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790611
Portaria 584/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 2 + 1\2, 4 + 1\2, diária(s) ao servidor EvaNdro silva Matos, 
matrícula 57201686, cargo Motorista, objetivo coNdUZir dEfENsor 
PÚBlico Márcio da silva crUZ. fundamento legal lei nº 5810/94 e 
resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de BElEM a viGia, perío-
do 11/04/2022 a 13/04/2022, 25/04/2022 a 29/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790612
Portaria Nº 671/2022 - da BeLÉM, 20/04/2022.
a subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, 
no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da Portaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020.
considerando a solicitação de diária n.º 2022/426815 de 07/04/2022.
rEsolvE:
conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, tendo como funda-
mento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante 
elemento de despesa 339014. 
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vicENtE dE PaUla BotElHo 
dÓria aUX. tÉc. EM coMPUtaÇÃo 223.224.932-87 cÂMara MUNiciPal dE BElÉM/Posto dE 

idENtificaÇÃo Naci 0161438-016

ParticiPar dE aÇÃo 
dE cidadaNia EM cUM-

PriMENto do PPa.
03.091.1492.8730

sÉrGio aNdrÉ GoNsalEZ GoMEs aUX. dE dEfENsoria PÚBlica 792.200.702-78 BalcÃo dE dirEitos 57201786

saMUEl PErEira MiraNda 
JUNior tEc EM ti dE dEfENsoria 330397712-72 Nti rEdEs 5418857

rENaN lUis raMos coQUEiro sEcrEtário ParlaMENtar 018-677-512-16 alEPa 27288

rEiKo saYUri YoKosaWa car-
NEiro silva assEssora NivEl i 840.146.872-87 corrEGEdoria 5931714

MarcElo do EGito da silva idENtificador 006.813.792-35 sEcrEtaria MUNiciPal dE saNta crUZ 
do arari 003303

laYsE PiNHEiro da costa sEcrEtária lEGislativa 069.186.682-18 cÂMara MUNiciPal dE BElÉM 5006943

JosÉ Maria dos saNtos lEitE Motorista dE dEfENsoria 097.000.132-00 GErÊNcia dE traNsPortEs 57211801

iGor lUÍs GoNÇalvEs E silva tÉc. dE dEfENsoria PÚBlica 889.237.112-68 sEcrEtaria cÍvEl faZENda 57234575

Eric costa MartiNs Motorista 697.185.472-15 NUdEcriM 57207074

EdilsoN dos saNtos silva tÉc. dE dEfENsoria PÚBlica 174.698.802-91 BalcÃo dE dirEitos 5129192

dENilsoN da silva rodriGUEs sEcrEtário dE NÚclEo MEtro-
PolitaNo 603.509.972-68 BalcÃo dE dirEitos 5964873

daYsE HElENa dE soUsa 
fiGUEirEdo tEc. dE dEfENsoria 808.002.702-15 Escola sUPErior 57214402

cElso lUiZ BENtEs dE car-
valHo PaPiloscoPista 110.414.982-68 PolÍcia civil/didEM 59064

cÉlio JUNior da silva GUi-
MarÃEs tEc. dE dEfENsoria 394.435.312-91 NUGEM 5900062

avEliNo NaZarENo MartiNs 
calaNdriNE PaPiloscoPista 223.376.602-49 PolÍcia civil/didEM 2004453-2

aMBrosio olivEira dE JEsUs BraÇal 217.877.352-49 NaEca 5125847

aMaNda dE soUZa PaPiloscoPista 860.584.282-20 PolÍcia civil 5940085

aBElacir do NasciMENto 
MoNtEiro PaPiloscoPista 104.601.102-25 PolÍcia civil/didEM 58238

MarlENE vEiGa dos saNtos PaPiloscoPista 104.815.242-15 PolÍcia civil/ didEM 59137/1

Para deslocarem-se aos municípios abaixo relacionados: 

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde

BElÉM ParaGoMiNas, iPiXUNa E aUrora do Pará 05 a 14/04/2022 9,5

Mônica Palheta furtado Belém dias
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 790603
Portaria Nº 659/2022 - da BeLÉM, 20/04/2022.
a subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da Portaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020.
considerando a solicitação de diária nº 2022/329497 de 21/03/2022.
rEsolvE:
conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, tendo como fundamento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante elemento 
de despesa 339014. 
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  MarcElo fUrtado PaNtoJa assEssor NÍvEl i 700.409.942-36 GaBiNtE 5908568
ParticiPar dE aÇÃo dE 
cidadaNia EM cUMPri-

MENto do PPa.
03.091.1492.8730

KEllEN cristiNa PaUla MarGalHo 
saBaa srUr

sEcrEtário lEGis-
lativo 782.868.912-87 cÂMara MUNiciPal dE BElÉM/GaBiNEtE 5005548

Para deslocarem-se ao município abaixo relacionado: 

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde

BElÉM aNaNiNdEUa 25/03/2022 1/2

Mônica Palheta furtado Belém dias
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 790589

Portaria 615/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, 1 + 1\2, 1 + 1\2, diária(s) ao defensor rodriGo soU-
Za da silva, matrícula 5935437, objetivo rEaliZar itiNErÂNcia. fun-
damento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslo-
car-se de ParaGoMiNas a toMÉ-aÇU, período 04/04/2022 a 05/04/2022, 
07/04/2022 a 08/04/2022, 25/04/2022 a 26/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790724
Portaria 612/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao servidor adEildo saNtos dos saN-
tos, matrícula 0035785, cargo Motorista, objetivo coNdUZir dEfEN-
sora PÚBlica PaUla Barros PErEira dE farias olivEira. fundamen-
to legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se 
de aBaEtEtUBa a BarcarENa, período 31/03/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790698
Portaria 614/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) à servidora WaNEssa alBUQUErQUE cas-
tro MElENdEZ, matrícula 57227112, cargo assEssora JUrÍdica dE 
dEfENsoria, objetivo ProJEto cidadaNia No cárcErE. fundamento 
legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de ca-
PaNEMa a aNaNiNdEUa, período 05/05/2022 a 06/05/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790711
Portaria 631/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) ao servidor dErYcK aMaral da costa, ma-
trícula 59318292, cargo sEcrEtario dE NÚclEo do iNtErior, objeti-
vo aUXiliar dEfENsor PÚBlico dioGo MarcEll silva NasciMENto 
ElUaN. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, 
para deslocar-se de ParaGoMiNas a UliaNÓPolis, período 04/04/2022 
a 05/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790807
Portaria 632/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) aos servidores adEildo saNtos dos 
saNtos, matrícula 0035785, cargo Motorista, aNGEla Maria BarBo-
sa dias, matrícula 5959029/1, cargo aGENtE adMiNistrativo, objetivo 
coNdUZir dEfENsora PÚBlica E coordENadora da 4ª Nrt atÉ a 
cidadE dE MoJÚ. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 
266/2021, para deslocar-se de aBaEtEtUBa a MoJU, período 04/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790862
Portaria 634/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) à servidora Marcia cristiNa PENHa, ma-
trícula 5941067, cargo sEcrEtaria, objetivo coNdUZir dEfENsor PÚ-
Blico lUiZ GUstavo BEssa alBUQUErQUE. fundamento legal lei nº 
5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de itaitUBa a 
saNtarÉM, período 09/03/2022 a 10/03/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790870
Portaria 633/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 4 + 1\2, diária(s) à servidora MicHElE silva soarEs, matrícu-
la 5950971, cargo assEssora JUrÍdica dE dEfENsoria, objetivo aU-
Xiliar dEfENsor PÚBlico BrUNo farias liMa. fundamento legal lei nº 
5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de ParaUaPEBas 
a cUrioNÓPolis, período 25/04/2022 a 29/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790866

Portaria 635/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 4 + 1\2, diária(s) aos servidores aNtoNia claUdia soarEs 
lEao dos saNtos, matrícula 57231667, cargo aNalista dE dEfEN-
soria PÚBlica a, WaldiNEa da silva MoraEs, matrícula 6010806/1, 
cargo EscrEvENtE datilÓGrafo, NiltoN da costa MoNtEiro, ma-
trícula 57211743, cargo Motorista, objetivo rEaliZar atENdiMEN-
to Na aldEia tEMBÉ localiZada No MUNicÍPio dE caPitÃo-PoÇo/
saNta lUZia do Pará. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução 
csdP 266/2021, para deslocar-se de BElEM a caPitÃo PoÇo, perío-
do 18/04/2022 a 22/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790876
Portaria 624/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) à servidora ciBElE rEGiNa araNHa da 
silva, matrícula 0404860, cargo aUXiliar adMiNistrativo, objetivo 
rEaliZar atNEdiMENtos E coNsUltas ProcEssUais. fundamento le-
gal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de alta-
Mira a vitÓria do XiNGU, período 07/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790782
Portaria 623/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), diária(s) aos servidores artUr GUsta-
vo alvEs GoMEs , matrícula 57175411, cargo assEssor, HidElfraN 
olivEira alvEs, matrícula 57201688, cargo Motorista, objetivo rEs-
trUtUraÇÃo da rEdE lÓGica, iMPlaNtaÇÃo do firEWal BlocKBit E 
Wifi. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para 
deslocar-se de BElEM a MaritUBa, período 01/04/2022, 31/03/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790777
Portaria 621/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) à defensora PaUla Barros PErEira dE 
farias olivEira, matrícula 5895961-1, objetivo rEaliZar itiNErÂN-
cia. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para 
deslocar-se de aBaEtEtUBa a MoJU, período 04/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790768
Portaria 622/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) aos servidores JaYlsoN PErEira diGEr, 
matrícula 57234529, cargo Motorista, iracEMY rodriGUEs costa, 
matrícula 3154556, cargo Motorista, Natalia saNtos raMoa farias, 
matrícula 59638891, cargo assEssora dE coMUNicaÇÃo, objetivo 
coNdUZir a EQUiPE Na visita iNstitUcioNal - cidadaNia No cár-
cErE. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para 
deslocar-se de BElEM a caPaNEMa, período 06/04/2022 a 07/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790772
Portaria 630/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) ao servidor PaUlo HENriQUE olivEira dos 
saNtos, matrícula 5899743-1, cargo Motorista, objetivo coNdUZir 
dEfENsor PÚBlico dioGo MarcEll silva NasciMENto ElUaN. funda-
mento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se 
de ParaGoMiNas a UliaNÓPolis, período 18/04/2022 a 19/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790802
Portaria 629/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) à servidora allaYNE PErEira dE aNdradE, ma-
trícula 5945975/3, cargo assEssora JUrÍdica dE dEfENsoria, objetivo aU-
Xiliar dEfENsor PÚBlico dioGo MarcEll silva NasciMENto ElUaN. fun-
damento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se 
de ParaGoMiNas a UliaNÓPolis, período 28/04/2022 a 29/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790795
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Portaria 627/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) ao servidor MaYcoN tErra costa, matrícula 
1123817, cargo assEssor JUrÍdico dE dEfENsoria, objetivo aUXi-
liar dEfENsor PÚBlico rodriGo soUZa da silva. fundamento legal 
lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de ParaGo-
MiNas a toMÉ-aÇU, período 11/04/2022 a 12/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790789
Portaria 628/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) ao servidor PaUlo HENriQUE olivEira dos 
saNtos, matrícula 5899743-1, cargo Motorista, objetivo coNdUZir 
dEfENsor PÚBlico rodriGo soUZa da silva. fundamento legal lei nº 
5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de ParaGoMiNas 
a toMÉ-aÇU, período 07/04/2022 a 08/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790791
Portaria 626/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) ao servidor PaUlo HENriQUE olivEira dos 
saNtos, matrícula 5899743-1, cargo Motorista, objetivo coNdUZir 
dEfENsor PÚBlico rodriGo soUZa da silva. fundamento legal lei nº 
5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de ParaGoMiNas 
a toMÉ-aÇU, período 25/04/2022 a 26/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790787
Portaria 619/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) aos defensores lUciaNa saNtos fili-
ZZola BriNGEl, matrícula 55589612, aNa MariNa MoNtEiro valEN-
tE do coUto, matrícula 5693829, vErENa MaUEs fidalGo Barros, 
matrícula 55589062, cElia sYMoNNE filocrEao GoNÇalvEs, matrícu-
la 57191007-1, alEssaNdra olivEira daMascENo GUEdEs, matrícu-
la 55589166, lUdMila cardoso loBao dias, matrícula 55588721-1, 
objetivo orGaNiZar o 1º MUtirÃo sistÊMico No NÚclEo MEtro-
PolitaNo dE aNaNiNdEUa. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolu-
ção csdP 266/2021, para deslocar-se de BElEM a aNaNiNdEUa, perío-
do 08/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790755
Portaria 616/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao defensor lEoNardo caBral JaciNto, 
matrícula 5890175, objetivo rEaliZar itiNErÂNcia. fundamento legal 
lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de casta-
NHal a saNto aNtÔNio do taUá, período 05/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790735
Portaria 618/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) ao defensor rENaN fraNÇa cHErMoNt 
rodriGUEs, matrícula 5931566, objetivo ParticiPar dE rEUNiÃo or-
diNária do coNsElHo sUPErior. fundamento legal lei nº 5810/94 e 
resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de aBaEtEtUBa a BElEM, 
período 04/04/2022 a 05/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790745
Portaria 617/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, 1 + 1\2, 1 + 1\2, diária(s) ao defensor dioGo MarcEll 
silva NasciMENto ElUaN, matrícula 57227857, objetivo rEaliZar iti-
NErÂNcia. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, 
para deslocar-se de ParaGoMiNas a UliaNÓPolis, período 04/04/2022 a 
05/04/2022, 18/04/2022 a 19/04/2022, 28/04/2022 a 29/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790740
Portaria 610/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao servidor claUdivaN Barros dos 
rEis, matrícula 20463, cargo Motorista, objetivo conduzir assessora 
Jurídica. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, 
para deslocar-se de MaraBá a BoM JEsUs do tocaNtiNs, perío-
do 18/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790917
Portaria 638/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao defensor caio favEro fErrEira, ma-
trícula 57234658, objetivo ParticiPar dE EvENto No PrEsÍdio Esta-
dUal MEtroPolitaNo iii - PEM iii. fundamento legal lei nº 5810/94 e 
resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de BElEM a MaritUBa, pe-
ríodo 30/03/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790896
Portaria 642/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) aos servidores MarcUs viNiciUs alMEi-
da caMPBEll, matrícula 57202564-1, cargo tÉcNico EM ti dE dEfEN-
soria PÚBlica a, HidElfraN olivEira alvEs, matrícula 57201688, 
cargo Motorista, objetivo iNstalaÇÃo dE PErifÉrico Para acEsso 

Wi-fi. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para 
deslocar-se de BElEM a castaNHal, período 08/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790922
Portaria 643/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao servidor liNdoMar PErEira da silva, matrí-
cula 57201685, cargo Motorista, objetivo coNdUZir a EQUiPE da EMPrEsa 
tErcEiriZada coNEcticoN. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 
266/2021, para deslocar-se de BElEM a aNaNiNdEUa, período 06/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790923
Portaria 641/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 4 + 1\2, diária(s) aos defensores EdGar MorEira alaMar, ma-
trícula 5558862-7, fElicia MarQUEs fiUZa NUNEs, matrícula 55588700, 
objetivo aÇÃo dE dirEitos HUMaNos Na aldEia tEMBÉ, MUNicÍPio dE 
caPitÃo-PoÇo/saNta lUZia do Pará. ProJEto ENXErGa-ME Brasil: 
NddH No coMBatE ao sUBrEGistro iNdÍGENa. fundamento legal lei 
nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de BElEM a 
caPitÃo PoÇo, período 18/04/2022 a 22/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790920
Portaria 640/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) aos servidores Maria liMa dos saNtos 
sENa, matrícula 57201133, cargo aNalista dE dEfENsoria PÚBlica a, 
raiMUNdo NoNato fErrEira JaNaU, matrícula 32052151, cargo Moto-
rista, objetivo ParticiPar dE EvENto No PrEsÍdio EstadUal MEtro-
PolitaNo iii - PEM iii. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 
266/2021, para deslocar-se de BElEM a MaritUBa, período 31/03/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790902
Portaria 639/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) à defensora aNNa iZaBEl E silva saNtos, ma-
trícula 55589181, objetivo ParticiPar dE EvENto No PrEsÍdio EstadUal 
MEtroPolitaNo iii - PEM iii. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução 
csdP 266/2021, para deslocar-se de BElEM a MaritUBa, período 31/03/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790901
Portaria 637/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao servidor raiMUNdo NoNato fErrEira 
JaNaU, matrícula 32052151, cargo Motorista, objetivo coNdUZir dEfEN-
sor PÚBlico Para ParticiPar dE EvENto No PrEsÍdio EstadUal MEtro-
PolitaNo iii - PEM iii. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 
266/2021, para deslocar-se de BElEM a MaritUBa, período 30/03/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790891
Portaria 636/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) ao servidor ricardo varEla riBEiro, matrí-
cula 57554171, cargo coordENador, objetivo acoMPaNHar a EQUiPE 
Para coBrir a visita iNstitUcioNal - cidadaNia No cárcErE. fun-
damento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-
se de BElEM a caPaNEMa, período 06/04/2022 a 07/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790887
Portaria 646/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) à defensora aNdrEia MacEdo BarrEto, ma-
trícula 5895996-1, objetivo ParticiPar dE aUdiÊNcia dE JUstificaÇÃo 
PrÉvia dEsiGNada No ProcEsso Nº 0804673- 59.2021.8.14.0015. fun-
damento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-
se de BElEM a salvatErra, período 18/04/2022 a 19/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790935
Portaria 647/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), 
1/2 (MEia), 1/2 (MEia), diária(s) ao defensor rodriGo cErQUEira dE 
MiraNda, matrícula 55588725-1, objetivo rEaliZar itiNErÂNcia. fun-
damento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslo-
car-se de MaraBá a itUPiraNGa, período 05/04/2022, 11/04/2022, 
12/04/2022, 18/04/2022, 19/04/2022, 25/04/2022, 26/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790936
Portaria 648/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) ao defensor rodriGo cErQUEira dE Mi-
raNda, matrícula 55588725-1, objetivo rEaliZar aUdiÊNcia aGrária.
fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para des-
locar-se de MaraBá a ParaUaPEBas, período 06/04/2022 a 07/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790937
Portaria 645/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao defensor aNdErsoN araÚJo dE ME-
dEiros, matrícula 5957711, objetivo rEaliZar itiNErÂNcia. fundamen-
to legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se 
de altaMira a vitÓria do XiNGU, período 11/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790932
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Portaria 644/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 2 + 1\2, diária(s) à servidora isaBElla caroliNE vascoN-
cElos fErrEira, matrícula 59416491, cargo assEssora JUrÍdica dE 
dEfENsoria, objetivo ProJEto cidadaNia No cárcErE Na colÔNia 
PENal aGrÍcola dE saNta iZaBEl do Pará. fundamento legal lei nº 
5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de aBaEtEtUBa a 
saNta iZaBEl do Pará, período 09/03/2022 a 11/03/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790930
Portaria 649/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) ao defensor rodriGo cErQUEira dE MiraN-
da, matrícula 55588725-1, objetivo rEaliZar aUdiÊNcia aGrária. fun-
damento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-
se de MaraBá a UliaNÓPolis, período 27/04/2022 a 28/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790939
Portaria 650/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) à defensora aNdrEia MacEdo BarrEto, ma-
trícula 5895996-1, objetivo ParticiPar dE aUdiÊNcia dE iNstrUÇÃo E JUl-
GaMENto dEsiGNada No ProcEsso Nº 0800274- 72.2021.8.14.0005. fun-
damento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se 
de castaNHal a cUrUÇá, período 10/05/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790942
Portaria 651/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) à defensora aNdrEia MacEdo BarrE-
to, matrícula 5895996-1, objetivo ParticiPar dE aUdiÊNcia dE tEN-
tativa dE coNciliaÇÃo dEsiGNada No ProcEsso Nº 0800886-
10.2021.8.14.0015. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 
266/2021, para deslocar-se de castaNHal a cUrUÇá, período 26/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790945
Portaria 652/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) à defensora aNdrEia MacEdo BarrEto, ma-
trícula 5895996-1, objetivo ParticiPar dE aUdiÊNcia dE JUstificaÇÃo 
PrÉvia dEsiGNada No ProcEsso Nº 0805975-56.2021.8.14.0005. fun-
damento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-
se de BElEM a altaMira, período 02/05/2022 a 03/05/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790948
Portaria 653/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) à defensora aNdrEia MacEdo BarrEto, 
matrícula 5895996-1, objetivo visita E atENdiMENto Na coMUNidadE 
Boa vista, a fiM dE tratar soBrE o rEQUEriMENto dE assistÊNcia 
JUrÍdica. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, 
para deslocar-se de BElEM a acará, período 20/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790951
Portaria 654/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 4 + 1\2, diária(s) ao defensor rEGiNaldo tavEira riBEiro, 
matrícula 55589623, objetivo rEaliZar itiNErÂNcia. fundamento legal 
lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de MaraBá 
a JacUNdá, período 25/04/2022 a 29/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790954
Portaria 660/2022 - da,20/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao defensor BrUNNo araNHa E MaraNHao, 
matrícula 5931561, objetivo ProJEto cidadaNia No cárcErE No cENtro dE 
rEEdUcaÇÃo fEMiNiNo. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 
266/2021, para deslocar-se de caPaNEMa a aNaNiNdEUa, período 06/05/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 790986
Portaria 661/2022 - da,20/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) aos servidores ciBElE rEGiNa araNHa 
da silva, matrícula 0404860, cargo aUXiliar adMiNistrativo, roGE-
rio silva da rocHa, matrícula 0413063, cargo Motorista, objetivo 
aUXiliar o dEfENsor PÚBlico aNdErsoN araÚJo dE MEdEiros. fun-
damento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-
se de altaMira a vitÓria do XiNGU, período 11/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791001
Portaria 662/2022 - da,20/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao servidor alEf rafaEl coNcEiÇÃo 
fUrtado, matrícula 5945536, cargo assEssor JUrÍdico dE dEfEN-
soria, objetivo ProJEto cidadaNia No cárcErE Na colÔNia PENal 
aGrÍcola dE saNta iZaBEl do Pará. fundamento legal lei nº 5810/94 
e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de BarcarENa a saNta 
iZaBEl do Pará, período 10/03/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791046

Portaria 667/2022 - da,20/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao servidor adEildo saNtos dos saNtos, 
matrícula 0035785, cargo Motorista, objetivo lEvar carro oficial 
Para MaNUtENÇÃo. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 
266/2021, para deslocar-se de aBaEtEtUBa a BElEM, período 08/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791091
Portaria 664/2022 - da,20/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao servidor valdEMi soarEs dE olivEira, 
matrícula 57213154, cargo Motorista, objetivo coNdUZir dEfENsora aN-
drEia MacEdo BarrEto. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 
266/2021, para deslocar-se de castaNHal a cUrUÇá, período 10/05/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791071
Portaria 663/2022 - da,20/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) à servidora JaQUEliNE aBdoN YaZBEK, 
matrícula 5290384, cargo tEcNica EM GEstÃo PÚBlica, JosiEtE frEi-
tas rodriGUEs, matrícula 57211787, cargo PsicÓloGa, objetivo Par-
ticiPar do EvENto “dia d da dEfENsoria PÚBlica” fundamento legal 
lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de BElEM a 
castaNHal, período 12/03/2022.
subefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta fur-
tado Belém dias

Protocolo: 791065
Portaria 665/2022 - da,20/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao servidor valdEMi soarEs dE olivEi-
ra, matrícula 57213154, cargo Motorista, objetivo coNdUZir dEfEN-
sora aNdrEia MacEdo BarrEto. fundamento legal lei nº 5810/94 e 
resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de castaNHal a cUrUÇá, 
período 26/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791075
Portaria 669/2022 - da,20/04/2022. 
conceder 2 + 1\2, diária(s) ao servidor MarcElo fUrtado PaNtoJa, ma-
trícula 5908568, cargo assEssor EsPEcial i, objetivo EXPEdiÇÃo oEstE 
ii: cidadaNia Por todo o Pará, Por MEio do ProGraMa BalcÃo dE 
dirEitos. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, 
para deslocar-se de BElEM a saNtarÉM, período 22/04/2022 a 24/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791104
Portaria 668/2022 - da,20/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao servidor adEildo saNtos dos saN-
tos, matrícula 0035785, cargo Motorista, objetivo rEaliZar traNs-
PortE dE MatEriais dE EXPEdiENtE. fundamento legal lei nº 5810/94 
e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de aBaEtEtUBa a BElEM, 
período 11/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791097
Portaria 625/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) aos servidores valdEMi soarEs dE 
olivEira, matrícula 57213154, cargo Motorista, aNtoNio Marcio 
cardoso GoUvEa, matrícula 57203877-1, cargo assistENtE adMi-
Nistrativo, objetivo coNdUZir dEfENsor lEoNardo caBral Ja-
ciNto fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, 
para deslocar-se de castaNHal a saNto aNtÔNio do taUá, perío-
do 05/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791108
Portaria 591/2022 - da,19/04/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) aos servidores NilsoN cElio dE olivEira 
MacHado, matrícula 57205652, cargo Motorista, aNtoNio Marcio car-
doso GoUvEa, matrícula 57203877-1, cargo assistENtE adMiNistra-
tivo, objetivo coNdUZir dEfENsor lEoNardo caBral JaciNto. funda-
mento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se 
de castaNHal a saNto aNtÔNio do taUá, período 01/04/2022.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 791113

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 192/2022-GGP-dPG, de 26 de aBriL de 2022. 
a sUBdEfENsora PÚBlica-GEral do Estado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, v, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2022/384582. rEsolvE: 
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, com gozo contínuo, 
ao servidor Público, david raiol MoUrao; id. funcional: 5899902/ 
1, referente ao aquisitivo (2021/2022), no intervalo de 16/05/2022 a 
14/06/2022 – 30 dias.
MÔNica PalHEta fUrtado BElÉM dias
subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 790966
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Portaria Nº 197/2022-GGP/dPG, de 26/04/2022. 
a sUBdEfENsora PÚBlica-GEral do Estado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, v, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2022/498321. rEsolvE: 
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos: dEfENsorEs 
PÚBlicos: alcidEs alEXaNdrE fErrEira da silva, Mat. 3084132, P.a. 
21/22, 01/06/2022 a 30/06/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; aNa alicE 
NEvEs caldas fiGUEirEdo, Mat. 80845837, P.a. 21/22, 20/06/2022 a 
19/07/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; artHUr corrEa da silva NEto, 
Mat. 55589073, P.a. 21/22, 06/06/2022 a 05/07/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 
dias. “; faBio raNGEl PErEira dE soUZa, Mat. 55589067, P.a. 20/21, 
20/06/2022 a 19/07/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; GEorGE aUGUsto dE 
aGUiar soUsa, Mat. 5895989, P.a. 20/21, 01/06/2022 a 30/06/2022’_30 
dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; JENiffEr dE Barros rodriGUEs, Mat. 55588706, 
P.a. 21/22, 20/06/2022 a 19/07/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; JosE 
aNiJar fraGoso rEi, Mat. 55588719, P.a. 21/22, 09/06/2022 a 
08/07/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; JosE flavio riBEiro MaUEs, Mat. 
54182664, P.a. 20/21, 20/06/2022 a 04/07/2022’_15 dias. 16/08/2022 a 
30/08/2022’_ 15 dias. “; KassaNdra caMPos PiNto loPEs GoMEs, Mat. 
55589183, P.a. 21/22, 27/06/2022 a 15/07/2022’_19 dias. 06/12/2022 
a 16/12/2022’_ 11 dias. “; lUciaNa tarcila viEira GUEdEs, Mat. 
57188160, P.a. 21/22, 22/06/2022 a 21/07/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; 
lUdMila cardoso loBao dias, Mat. 55588721, P.a. 19/20, 20/06/2022 
a 19/07/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; MarcElo dElla cortE lEitE, 
Mat. 5895967, P.a. 20/21, 01/06/2022 a 30/06/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 
dias. “; MaUricio PErEira dos saNtos, Mat. 57175586, P.a. 16/17, 
01/06/2022 a 30/06/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; MaYaNa Barros 
JorGE Joao, Mat. 5931565, P.a. 21/22, 20/06/2022 a 19/07/2022’_30 
dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; odoldira aUXiliadora EsPiNdola dE 
fiGUEirEdo, Mat. 3084957, P.a. 21/22, 06/06/2022 a 05/07/2022’_30 
dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; PaUla cUNHa da silva dENadai, Mat. 55588715, 
P.a. 21/22, 27/06/2022 a 26/07/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; rENaN 
fraNca cHErMoNt rodriGUEs, Mat. 5931566, P.a. 19/20, 06/06/2022 
a 05/07/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; rossaNa ParENtE soUZa, 
Mat. 55588714, P.a. 21/22, 20/06/2022 a 19/07/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 
0 dias. “; UrsUla diNi MascarENHas, Mat. 57231661, P.a. 20/21, 
29/06/2022 a 13/07/2022’_15 dias. 11/01/2023 a 25/01/2023’_ 15 
dias. dEMais sErvidorEs: adriEllY larissa cHUMBEr liMa, Mat. 
5941556, P.a. 21/22, 27/06/2022 a 11/07/2022’_15 dias. 05/12/2022 a 
19/12/2022’_ 15 dias. “; aldo roGErio vEras aBrEU, Mat. 5899907, 
P.a. 21/22, 20/06/2022 a 19/07/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; aliNE 
dE NaZarE rodriGUEs NEvEs, Mat. 57209394, P.a. 21/22, 13/06/2022 
a 12/07/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; alMEriNda vilariNdo dE 
soUsa, Mat. 5899898, P.a. 20/21, 20/06/2022 a 19/07/2022’_30 dias. 
0 a 0’_  dias. “; aNtoNia claUdia soarEs lEao dos saNtos, Mat. 
57231667, P.a. 20/21, 29/06/2022 a 28/07/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 
0 dias. “; aNtoNia Maria dE frEitas BraNdÃo, Mat. 2048493, P.a. 
20/21, 06/06/2022 a 05/07/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; aNtoNio 
GUstavo lEdo alcaNtara, Mat. 57190509, P.a. 21/22, 20/06/2022 a 
19/07/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; EdNa lUiZa saNtos dE liMa, 
Mat. 2009684, P.a. 20/21, 20/06/2022 a 19/07/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 
dias. “; Evaldo cirio BorGEs, Mat. 57232065, P.a. 21/22, 27/06/2022 
a 11/07/2022’_15 dias. 23/11/2022 a 07/12/2022’_ 15 dias. “; iEcila do 
socorro PErEira NoroNHa, Mat. 5950315, P.a. 21/22, 01/06/2022 a 
15/06/2022’_15 dias. 16/07/2022 a 30/07/2022’_ 15 dias. “; JoEl dos 
saNtos Maia, Mat. 5900077, P.a. 21/22, 02/06/2022 a 01/07/2022’_30 
dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; JosiEtE frEitas rodriGUEs, Mat. 57211787, 
P.a. 21/22, 30/06/2022 a 29/07/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; Karla 
KatHlEEN liMa dos saNtos, Mat. 5923420, P.a. 21/22, 01/06/2022 a 
30/06/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; KEltoN araUJo da silva, Mat. 
57175642, P.a. 21/22, 01/06/2022 a 30/06/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 dias. 
“; lUiZE rUsso raMos aMoras, Mat. 5894393, P.a. 20/21, 08/06/2022 
a 27/06/2022’_20 dias. 12/09/2022 a 21/09/2022’_ 10 dias. “; Marcia 
do socorro Bastos da costa, Mat. 57173575, P.a. 21/22, 15/06/2022 
a 29/06/2022’_15 dias. 17/10/2022 a 31/10/2022’_ 15 dias. “; Maria dE 
NaZarE dE JEsUs daMasio Matos, Mat. 304360, P.a. 21/22, 20/06/2022 
a 19/07/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; Maria diNair soarEs dE 
olivEira, Mat. 5135699, P.a. 21/22, 07/06/2022 a 06/07/2022’_30 dias. 
0 a 0’_ 0 dias. “; Maria JosE Batista PiMENtEl, Mat. 716006, P.a. 21/22, 
01/06/2022 a 30/06/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; rosa Maria carvalHo 
BENtEs, Mat. 57202067, P.a. 21/22, 06/06/2022 a 16/06/2022’_11 dias. 
12/09/0202 a 30/09/0202’_ 19 dias. “; rosEaNE MENdEs dE olivEira, 
Mat. 57211635, P.a. 20/21, 01/06/2022 a 30/06/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 
dias. “; rosiNaldo dE olivEira rodriGUEs, Mat. 54192548, P.a. 20/21, 
30/06/2022 a 29/07/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; silvia Maria PErEira 
dE olivEira, Mat. 57188261, P.a. 21/22, 01/06/2022 a 30/06/2022’_30 
dias. 0 a 0’_ 0 dias. “; valdEMi soarEs dE olivEira, Mat. 57213154, 
P.a. 21/22, 01/06/2022 a 30/06/2022’_30 dias. 0 a 0’_ 0 dias.
MÔNica PalHEta fUrtado BElÉM dias
subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 790963

..

JUdiciÁrio
.

.

.

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº. 014/2020/TJPA//Par-
tes: tJPa e a Empresa Brasileira de correios e telégrafos - corrEios, 
inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 34.028.316/0018-51// objeto do contra-
to: contratação da Empresa Brasileira de correios e telégrafos (Ect), 
para a prestação de serviços postais: serviço de coleta, transporte e en-
trega de correspondência em âmbito estadual e internacional, por meio 
físico e digital, para atender às necessidades deste tribunal.// origem: 
dispensa de licitação nº 020/tJPa/2020 (art. 24, inciso viii, da lei nº 
8.666/1993)// objeto do aditivo: Prorrogação de vigência por mais 12 
meses// vigência do aditivo: 27/05/2022 a 27/05/2023.// valor do aditivo: 
r$ 4.837.901,16 (global).// dotação orçamentária: funcional programá-
tica: 02.122.1421.8193/ 8659/ 8194/ 8669/ 8195/ 8670; fonte: 0101/ 
0118, despesa:339039.// data da assinatura: 20/04/2022// foro: Belém/
Pa// responsável pela assinatura: débora Moraes Gomes – secretária de 
administração// ordenador responsável: Miguel lucivaldo alves santos – 
secretário de Planejamento.

Protocolo: 790851

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo
toMada de PreÇos N° 003/tJPa/2022
acolHo o julgamento apresentado pela comissão Permanente de licita-
ção, razão pela qual decido:
i- adJUdicar em favor da empresa vencedora, iGf coNstrUÇÕEs E sEr-
viÇos EirEli EPP, o objeto da tomada de Preços nº 003/tJPa/2022, na 
quantia de r$ 387.999,89 (trezentos e oitenta e sete mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos) e, ii - HoMoloGar o 
resultado final do procedimento licitatório, realizado através da Tomada de 
Preços em epígrafe - contratação de Empresa Especializada para execução 
de obras de reforma das instalações de prevenção e combate a incên-
dio do Fórum de Santarém, consoante a Ata da sessão (fls. 489). Belém, 
27/04/2022. secretaria de administração do tJPa.

Protocolo: 790820
HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N° 016/tJPa/2022
acolHo julgamento apresentado pelo Pregoeiro, referente ao Pregão Ele-
trônico Nº 016/2022/tJPa, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de veículos automotores 
com e sem condutor, no âmbito do tribunal de Justiça do Estado do Pará - 
TJPA, conforme condições e especificações contidas no edital e, HOMOLO-
Go a presente licitação. todas as informações a respeito do certame estão 
disponíveis em www.comprasgovernamentais.gov.br. Belém, 28/04/2022. 
secretaria de administração do tJPa.

Protocolo: 790914

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Convênio nº. 016/2016-TJPA// Par-
tes: tribunal de Justiça do Estado do Pará e o Município de salvaterra, 
cNPJ nº 04.888.517/0001-10// objeto: cooperação entre os partícipes 
visando a cessão de servidores para a realização de ações conjuntas vol-
tadas para o desenvolvimento das atividades necessárias à moderniza-
ção da justiça no Município de salvaterra.// objeto do aditivo: Prorroga-
ção do prazo de vigência por mais 3 (três) anos.// vigência do aditivo: 
início em 03/05/2022 e término em 02/05//2025.// data da assinatura: 
31/03/2022// responsável pela assinatura: desembargadora célia regina 
de lima Pinheiro – Presidente do tJ/Pa.

Protocolo: 790642
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LeGisLatiVo

asseMBLeia LeGisLatiVa
do estado do ParÁ

ato da Mesa – N.º 080/2022
aprova a Programação orçamentária e cronograma Mensal de desembolso do orçamento de 2022 da assembleia legislativa do Estado do Pará, para o 
complemento do segundo quadrimestre do exercício em vigor.
a MEsa dirEtora da assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, usando de suas atribuições legais, em cumprimento ao que determina o art. 21 
do regimento interno e,
coNsidEraNdo o disposto do art. 50, da lei 9.292 de 19 de julho de 2021, dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022.
coNsidEraNdo ainda, que a partir do art. 8º da lei complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000, lei de responsabilidade fiscal, responsabiliza a 
Gestão fiscal a cada um dos Poderes constituídos e ao Ministério Público;
CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de se assegurar o equilíbrio fiscal, por meio da otimização e eficiência na aplicação dos recursos públicos.
rEsolvE:
art. 1º aprova a Programação orçamentária e o cronograma de Execução Mensal de desembolso da assembleia legislativa do Estado do Pará, para o 
segundo quadrimestre do exercício de 2022 na forma dos anexos i, ii e iii deste ato.
art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 29 de abril de 2022.
MEsa dirEtora da assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, EM 02 dE Maio dE 2022.
deputado fraNcisco MElo - cHicÃo
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
dep. Maria iraNilsE B.d. PiNHEiro                           dep. dilvaNda f. faro
1ª secretária                                                                 2ª secretária
GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria do estado da FaZeNda – seFa
secretaria de estado da FaZeNda – sePLaN
diretoria de orÇaMeNto – dior
rePasse de orÇaMeNtario oUtros Poderes – 2022 – 2º QdQQ

Órgão Percentual (1) Percentual (2) Maio JUNHo JUlHo aGosto total
alEPa 4,3800% 17,52% 53.971.094,00 52.539.892,00 50.495.332,00 55.376.457,00 212.382.775,00
total 4,3800% 17,52% 53.971.094,00 52.539.892,00 50.495.332,00 55.376.457,00 212.382.775,00

                         aNeXo i-ProGraMaÇÃo das QUotas orÇaMeNtÁrias

                  2° QUadriMestre de 2022

UNidade orÇaMeNtÁria: aLePa

GrUPo de desPesa FoNte
Meses

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

Pessoal e Encargos sociais 0101 37.500.000,00 37.500.000,00 35.300.000,00   38.800.000,00  149.100.000,00

Provisão cosEPar 0163    1.800.000,00   1.800.000,00   1.800.000,00     1.800.000,00      7.200.000,00

outras despesas correntes 0101 14.000.000,00 13.000.000,00 13.000.000,00   14.500.000,00    54.500.000,00

investimentos 0101       671.094,00       239.892,00       395.332,00         276.457,00       1.582.775,00

53.971.094,00 52.539.892,00 50.495.332,00   55.376.457,00       212.382.775,00

aNeXo ii-croNoGraMa de eXecUÇÃo MeNsaL de deseMBoLso

                                              coMPLeMeNto de QUota do 2° QUadriMestre de 2022

UNidade orÇaMeNtÁria: aLePa

GrUPo de desPesa FoNte
Meses

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

Pessoal e Encargos sociais 0101  37.500.000,00 37.500.000,00  35.300.000,00  38.800.000,00   149.100.000,00

Provisão cosEPar 0163    1.800.000,00   1.800.000,00    1.800.000,00     1.800.000,00       7.200.000,00

outras despesas correntes 0101 14.000.000,00 13.000.000,00        13.000.000,00        14.500.000,00     54.500.000,00

investimentos 0101       671.094,00       239.892,00        395.332,00        276.457,00       1.582.775,00

53.971.094,00 52.539.892,00  50.495.332,00  55.376.457,00   212.382.775,00
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orÇaMeNto FiscaL e da seGUridade sociaL
coMPLeMeNto do croNoGraMa de PaGaMeNto MeNsaL das desPesas Para o 2° QUadriMestre de 2022.
aNeXo iii
(§ 2°, 3°, 4°  E 6° do art. 50 da lei 9.292 de 19 de julho de 2021-ldo)

UNidade/ProGraMa/GrUPo de desPesas
FoNte Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

01101 - asseMBLeia LeGis. do estado do ParÁ
1496 - atUaÇÃo lEGislativa
- Pessoal e Encargos sociais 0101 37.500.000,00 37.500.000,00 35.300.000,00 38.800.000,00 149.100.000,00

- Pessoal e Encargos sociais - cosEPar 0163 1.800.000,00 1.800.000,00 1.800.000,00 1.800.000,00 7.200.000,00
- outras despesas correntes 0101 14.000.000,00 13.000.000,00 13.000.000,00 14.500.000,00 54.500.000,00

- investimentos 0101 671.094,00 239.892,00 395.332,00 276.457,00 1.582.775,00
total 53.971.094,00 52.539.892,00 50.495.332,00 55.376.457,00 212.382.775,00

Protocolo: 791286

..

triBUNais de coNtas
.

..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

..

Portaria
.

Portaria Nº 38.444, de 27 de aBrL de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNsidEraNdo o Memorando nº 041/2022 – Ecav, protocolizado sob o 
Expediente nº 007355/2022.
r E s o l v E:
i - torNar sem efeito a Portaria nº 38.314, de 28-04-2022, publicada 
no doE de 05-04-2022, sobre a substituição do cargo em comissão de 
diretor da Escola de contas.
ii - dEsiGNar à servidora PatricYa dE soUZa BarBosa MaciEl, assessor 
Educacional Ns-01, matrícula n° 0101386, para exercer em substituição o cargo 
em comissão de diretor da Escola de contas Ns-02, durante o impedimento da 
titular, KassYa lEssa BENGtsoN, no período de 19-09 a 03-10-2022.
Maria dE loUrdEs liMa dE olivEira
Presidente

Protocolo: 790861
Portaria Nº 38.425, de 25 de aBriL de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNsidEraNdo o que dispõe o art.15, iii da lei nº 8.037, de 05-09-2014, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014, alterado pela Lei 
nº 8.938/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.052, de 06-12-2019;
coNsidEraNdo o disposto no art. 15, i, XXXii e Xliv do ato nº 63 - 
regimento interno do tribunal de contas do Estado do Pará, de 17 de 
dezembro de 2012;
coNsidEraNdo o Parecer nº 029/2022 - cPad, anexo ao Expediente nº 
006583/2022;
r E s o l v E:
HoMoloGar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
por Elevação de Nível Profissional, conforme tabela abaixo, elaborada pela 
secretaria de Gestão de Pessoas.

Matrí-
cula

Nome

eNQUadraMeNto atUaL
ProGressÃo Por eLeVaÇÃo de NÍVeL 

ProFissioNaL
a contar 

de:

Cargo atual cl Nv
Cargo Enquadra-

mento
cl Nv  

0100429
tErEZa cris-
tiNa araUJo 

dos rEis

auditor de controle 
Externo-direito

tcE-ct-603
d 01

auditor de contro-
le Externo-direito

tcE-ct-603
d 02 20/10/2021

rosa EGidia crisPiNo calHEiros loPEs
Presidente em exercício

Protocolo: 790867
Portaria Nº 38.443, de 27 de aBrL de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNsidEraNdo o Memorando nº 041/2022 – Ecav, protocolizado sob o 
Expediente nº 007355/2022.
r E s o l v E:
i - torNar sem efeito a Portaria nº 38.313, de 28-04-2022, publicada 
no doE de 05-04-2022, sobre a substituição do cargo em comissão de 
diretor da Escola de contas.
ii - dEsiGNar à servidora PatricYa dE soUZa BarBosa MaciEl, assessor 
Educacional Ns-01, matrícula n° 0101386, para exercer em substituição o 
cargo em comissão de diretor da Escola de contas Ns-02, durante o impedi-
mento da titular, KassYa lEssa BENGtsoN, no período de 16 a 30-05-2022.
Maria dE loUrdEs liMa dE olivEira
Presidente

Protocolo: 790859

Portaria Nº 38.441, de 27 de aBriL de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNsidEraNdo o que dispõe o artigo 15 inciso i da lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
coNsidEraNdo o disposto nos artigos 8º, 11 e 12 da resolução nº 
18.768/2015,
coNsidEraNdo o Parecer da comissão Permanente de avaliação de de-
sempenho nº 27/2022, anexo ao Expediente nº 006580/2022;
r E s o l v E:
HoMoloGar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
funcional Horizontal por antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela secretaria de Gestão de Pessoas.

Matrí-
cula

Nome

eNQUadraMeNto atUaL
ProGressÃo FUNcioNaL Ho-

riZoNtaL Por aNtiGUidade
a contar 

de:Cargo atual cl Nv
Cargo Enqua-
dramento

cl Nv

0100366
MarcElo faBio 

da sila araNHa

auditor de 
controle Externo – 
Engenharia civil

tcE-ct-603

d 01

auditor de 
controle Externo 

– Engenharia 
civil

tcE-ct-603

d 02 12/02/2022

Maria dE loUrdEs liMa dE olivEira
Presidente

Protocolo: 790883

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 38.433 de 26 de aBriL de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNsidEraNdo o Memorando nº 012/2022 – coordenadoria de admi-
nistração Predial- caP, protocolizado sob o Expediente nº 003941/2022,
r E s o l v E:
dEsiGNar o servidor valdEtE Maia PiNHEiro, agente auxiliar de servi-
ços Especializados, matrícula nº 0100473, para substituir raiMUNdo No-
Nato PErEira da silva filHo, agente auxiliar de serviços Gerais, matrí-
cula nº 0100333, no serviço de vigilância, no período de 01 a 30-03-2022.
Maria dE loUrdEs liMa dE olivEira
Presidente

Protocolo: 790877

.

.

oUtras MatÉrias
.

O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em Sessão 
Virtual do dia 16 de março de 2022, tomou as seguintes decisões:
acÓrdÃo Nº. 62.591
(Processo tc/507166/2018)
assunto: recurso de reconsideração.
recorrente: sr. raimundo Nonato Mesquita valente, Ex-coordenador do con-
selho Escolar da Escola Estadual de Ensino fundamental Km-02 Pa Maranhão.
recorrido: acÓrdÃo nº. 57.300 de 27.02.2018.
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo dE olivEira JUNior.
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
1.º inc. XX do ato 63, de 17/12/2012 do ritcE-Pa, conhecer do recurso 
de reconsideração interposto pelo sr. raiMUNdo NoNato MEsQUita 
valENtE, Ex-coordenador do conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino 
fundamental Km-02 Pa Maranhão, e dar-lhe provimento parcial para manter 
a irregularidade das contas, porém, sem devolução de valores, excluindo a 
multa regimental pelo débito anteriormente apontado pela não subsistência 
do mesmo, mantendo os demais termos do acÓrdÃo recorrido.
acÓrdÃo Nº. 62.592
(Processo tc/502920/2012)
assunto: Prestação de contas da secretaria de Estado de transportes, re-
ferente ao Exercício financeiro de 2011.
responsável: sr. fraNcisco das cHaGas silva MElo filHo
relator: conselheiro lUÍs da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c o art. 61, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade do sr. 
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fraNcisco das cHaGas silva MElo filHo, ex-secretário de transpor-
tes, no valor total de r$-230.965.622,46 (duzentos e trinta milhões, no-
vecentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e vinte e dois reais e quarenta 
e seis centavos);
2) determinar à secretaria Geral desta corte de contas que promova a 
juntada de cópias do Parecer de Controle Externo constante às fls. 125/146 do 
vol. 06, ao processo de prestação de contas da sEtraN referente ao exercício 
de 2009 (Processo n°. 2010/50773-0) para análise dos fatos concernentes a 
possíveis irregularidades na execução do contrato nº. 98/2009.
acÓrdÃo Nº. 62.593
(Processo tc/504397/2013)
assunto:  tomada de contas do convênio saGri nº 208/2008 e termos aditivos
responsável/interessado: Maria irlaNda dE alMEida e siNdicato 
dos traBalHadorEs E traBalHadoras rUrais dE BEltErra
advogado: dr. EMMaNUEl PiNHEiro cHavEs – oaB/Pa nº 11.607
relator: conselheiro odiloN iNácio tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c art. 61, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade da sra. Maria 
irlaNda dE alMEida, cPf: ***.837.902-**, Ex-Presidente do sindica-
to dos trabalhadores e trabalhadoras rurais de Belterra, no valor de r$-
20.000,00 (vinte mil reais).
acÓrdÃo N.º 62.594
(Processo tc/515688/2013)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio asiPaG n.º 015/2012 
e termo aditivo.
responsável/interessado: rosaNa saNtos caNtUária e associaÇÃo 
aMiGos do MosQUEiro
relator: conselheiro odiloN iNácio tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso iii, alínea “b”, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar irregulares as contas de responsabilidade da srª. rosaNa saNtos 
caNtUária (cPf:***.280.502-**), ex-presidente da associação amigos 
do Mosqueiro, no valor de r$300.000,00 (trezentos mil reais), sem devo-
lução de valores.
acÓrdÃo Nº. 62.595
(Processo tc/503980/2014)
assunto: tomada de contas relativa ao convênio sEEl nº 045/2009
responsável/interessado:  sEvEriNo MarÇal dE MENEZEs JÚNior e 
iNstitUto dE aPoio aos atlEtas dE fUtEBol ProfissioNal do Es-
tado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE castro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso iii, alíneas “a”, “b” e “e” c/c art. 62 da lei complementar nº. 81, 
de 26 de abril de 2012, julgar irregulares as contas e condenar solidaria-
mente o sr. sEvEriNo MarÇal dE MENEZEs JÚNior, Ex-Presidente (cPf: 
***.167.042-**), e o iNstitUto dE aPoio aos atlEtas dE fUtEBol 
ProfissioNal do Estado do Pará (cNPJ nº 05.552.888/0001-99), à 
devolução aos cofres públicos estaduais do valor de r$90.000,00 (noventa 
mil reais), devidamente atualizado a partir de 10/06/2009 e acrescido de 
juros até a data de seu efetivo recolhimento.
o valor supracitado deverá ser recolhido no prazo de (30) trinta dias con-
tados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado.
Este acÓrdÃo constitui título executivo, passível de cobrança judicial 
da dívida líquida e certa decorrente do débito imputado, em caso de não 
recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3°, da 
constituição federal.
acÓrdÃo N.º 62.596
(Processo tc/518723/2008)
assunto: Prestação de contas relativas ao convênio sEcUlt n.º 49/2007.
responsável/interessado: Maria do carMo MartiNs liMa e PrEfEitU-
ra MUNiciPal dE saNtarÉM
advogado:  NElsoN lUiZ diNiZ da coNcEiÇÃo – oaB/Pa n.º 7885
Proposta de decisão vencida: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍs da cUNHa tEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente do conselheiro luís da cunha tei-
xeira, com fundamento no art. 56, inciso ii, e art. 61, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, julgar regulares com ressalva as con-
tas de responsabilidade da sra. Maria do carMo MartiNs liMa (cPf: 
***.863.102-**), ex-Prefeita do Município de santarém, no valor de r$ 
200.000,00 (duzentos mil reais).
acÓrdÃo Nº. 62.597
(Processo tc/511971/2013)
assunto:  tomada de contas relativa ao convênio sEdUc nº. 1003/2009 
e termo aditivo
responsável/interessado: francisco de assis ferreira e coNsElHo Escolar 
da Escola em regime de convênio laura vicuna iii.
Proposta de decisão: conselheira substituta MilENE dias da cUNHa
formalizadora da decisão:  conselheira rosa EGÍdia crisPiNo calHEi-
ros loPEs (§ 3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 56, inciso iii, alíneas “a” c/c o arts. 62, 82 e 83, incisos vii 
e viii da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
i- Julgar irregulares as contas, e condenar o sr. francisco de assis ferreira 
(cPf: ***.l78.172-**), Ex-coordenador do conselho Escolar da Escola em 
regime de convênio laura vicuna iii, a devolução aos cofres públicos esta-

duais da importância de r$ 3.000,00 (três mil reais), atualizada a partir de 
20/11/2009, e acrescida de juros até a data de seu efetivo recolhimento;
ii- aplicar-lhe as multas de r$ 300,00 (trezentos reais) correspondente a 
10% (dez por cento) sobre o valor dano ao erário e de r$ 1.156,31 (um 
mil, cento e cinquenta e seis reais e trinta e um centavos) pela instauração 
da presente tomada de contas;
iii- aplicar ao sr. carlos alberto da silva leão (cPf: ***.459.102-**), 
multa no valor mínimo de r$ 1.156,31 (um mil, cento e cinquenta e seis 
reais e trinta e um centavos), pela não comprovação de acompanhamen-
to e supervisão da execução do objeto conveniado, em virtude de laudo 
inexistente.
iv- Encaminhar cópia desta decisão ao Ministério Público do Estado, na 
pessoa do seu Procurador Geral de Justiça, para adoção das medidas que 
julgar necessárias;
v- recomendar a seduc, para que se abstenha de realizar convênios com 
os Conselhos Escolares, cujo fim último seja a contratação de bens ou 
serviços para as Escolas Públicas Estaduais, devendo, nessa hipótese, ser 
promovido o devido certame licitatório pelo órgão competente.
os valores supracitados deverão ser recolhidos, no prazo de trinta (30) 
dias contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, obe-
decendo para pagamento da multa aplicada o disposto na lei Estadual nº 
7.086/2008, c/c os arts. 2º, iv, e 3º da resolução tcE n.º 17.492/2008.
Este acÓrdÃo constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente do débito imputado e das cominações de 
multas, em caso de não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece 
o art. 71, § 3º, da constituição federal.
acÓrdÃo Nº. 62.598
(Processo tc/505032/2010)
assunto:  Prestação de contas relativa ao convênio sEdUc nº 004/2009.
responsável/interessado: aMadEU virGiNio da silva e coNsElHo Escolar 
da  Escola EstadUal dE ENsiNo fUNdaMENtal E MÉdio tiradENtEs ii
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE castro riBEiro (§ 
3º do art. 91 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso ii, c/c o art. 61 da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, julgar regulares com ressalva, as contas de responsabilidade 
do sr. aMadEU virGiNio da silva, coordenador à época do conselho 
Escolar da Escola Estadual de Ensino fundamental e Médio tiradentes ii, 
no valor de r$-20.000,00 (vinte mil reais).
acÓrdÃo Nº. 62.599
(Processo tc/519599/2020)
assunto: rEcUrso - EMBarGos dE dEclaraÇÃo
Embargante: EsloN aGUiar MartiNs
advogada: BrENda araÚJo di iorio BraGa - oaB/Pa nº 15.692
decisão Embargada: acÓrdÃo nº. 60.270 de 18/02/2020
Proposta de decisão: conselheiro substituto Edvaldo fErNaNdEs dE soUZa
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio tEiXEira (art. 
191, § 3º do regimento interno).
suspeição:  conselheira Maria dE loUrdEs liMa dE olivEira (art. 178, 
§ 1º do ritcE/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 1°, inciso XX da lei complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012, conhecer os presentes Embargos de declaração para, no 
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se na íntegra todos os termos do 
acÓrdÃo nº 60.270, de 18/02/2020.
acÓrdÃo N.º 62.600
(Processo tc/522068/2020)
assunto: PEdido dE rEscisÃo do acÓrdÃo Nº. 56.610, de 04.04.2017.
recorrente: sra. BENEdita do Pilar loBo dias, ex-Prefeita do Município 
de Baião.
advogado: dr. vaNdErsoN QUarEsMa da silva, - oaB/Pa nº. 17.266
Proposta de decisão: conselheiro substituto Edvaldo fErNaNdEs dE 
soUZa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio tEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 1º, inciso XX, do ato nº 63, de 17/12/2012 (regimento interno do 
tcE-Pa), conhecer do pedido de rescisão interposto pela sra. BENEdita 
do Pilar loBo dias, ex-Prefeita do Município de Baião, porém, negar-lhe 
provimento, mantendo os termos do acÓrdÃo nº. 56.610, de 04/4/2017.
acÓrdÃo N.º 62.601
(Processo tc/514045/2012)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sEsPa n.º 329/2006.
responsável/interessado:  raiMUNdo Matos da silva e PrEfEitUra 
MUNiciPal dE tErra alta
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo dE olivEira JUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, e art. 60, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade do sr .raiMUNdo Matos 
da silva, ex-prefeito do município de terra alta, no valor de r$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), dando-lhe plena quitação.
acÓrdÃo N.º 62.602
(Processo tc/520660/2010)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sEJUdH n.º 01/2009.
responsável/interessado: Espólio de raiMUNda das GraÇas BorGEs 
traPasso, BrUNo sEcHi e MoviMENto rEPÚBlica dE EMaÚs
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo dE olivEira JUNior
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acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, e art. 61, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade do Es-
pólio da sra. raiMUNda das GraÇas BorGEs traPasso e do sr. Pe. 
BrUNo sEcHi, ex-coordenadores do Movimento república de Emaús, no 
valor de r$ 352.004,13 (trezentos e cinquenta e dois mil, quatro reais e 
treze centavos);
2) recomendar ao MoviMENto rEPÚBlica dE EMaÚs para que, quando 
estiver manejando verba oriunda do erário estadual, promova cotação de 
preços dos itens de maior materialidade.
acÓrdÃo Nº. 62.603
(Processo tc/510150/2018)
assunto: PENsÃo civil
requerente:  iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará
relator: conselheiro lUis da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil 
consubstanciado na Portaria Ps n° 0488 de 01/02/2018, em favor de 
MoisÉs lEal da silva, dependente da ex-segurada tania Mara santos do 
Nascimento da silva.
acÓrdÃo Nº. 62.604
(Processo tc/519409/2015)
assunto: rEforMa.
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará.
relator: conselheiro odiloN iNácio tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de reforma consubstanciado 
na Portaria rE N° 2.078 de 29 de julho de 2014, em favor do cabo PM 
ErNEsto da silva JaNaÚ, pertencente ao efetivo do ccs/QcG (Belém).
acÓrdÃo N.º 62.605
(Processo tc/504691/2011)
assunto:  Prestação de contas relativa ao convênio sEPof n.º 026/2009.
responsável/interessado: lUiZ GoNZaGa viaNa filHo e PrEfEitUra 
MUNiciPal dE oriXiMiNá
advogado:  NElsoN lUiZ diNiZ da coNcEiÇÃo – oaB/Pa n.º 7885
relator: conselheiro odiloN iNácio tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, e nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso iii, alíneas “b” e “d”, c/c o art. 62 da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, julgar irregulares as contas e responsabilizar solidaria-
mente o sr. lUiZ GoNZaGa viaNa filHo (cPf: ***.226.992-**), ex-pre-
feito do município de oriximiná, e a empresa M. P. ENGENHaria coMÉr-
cio E sErviÇos ltda – ME (cNPJ: 09.623.305/0001-24), à devolução aos 
cofres públicos estaduais do valor de r$ 97.972,97 (Noventa e sete mil, 
novecentos e setenta e dois reais e noventa e sete centavos), devidamente 
atualizado a partir das datas indicadas e acrescido de juros até a data de 
seu efetivo recolhimento, perfazendo o total corrigido de r$ 356.225,61 
(trezentos e cinquenta e seis mil, duzentos e vinte e cinco reais e sessenta 
e um centavos), que deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado.
Este acÓrdÃo constitui título executivo, passível de cobrança judicial 
da dívida líquida e certa decorrente do débito imputado, em caso de não 
recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3º, da 
constituição federal.

  data VaLor PriNciPaL VaLor corriGido
30/09/2010 r$ 24.088,76 r$  92.699,28
01/02/2011 r$ 73.884,21 r$ 263.526,33

valor corrigido até 16/03/2022 r$ 356.225,61

acÓrdÃo N.º 62.606
(Processo tc/006272/2021)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: fUNdaÇÃo saNta casa dE MisEricÓrdia do Pará
relatora: conselheira rosa EGÍdia crisPiNo calHEiros loPEs
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, 
de 26 de abril de 2012, deferir em caráter excepcional os registros dos 
Atos de Admissão de Servidores Temporários firmado entre a FUNDAÇÃO 
saNta casa dE MisEricÓrdia do Pará e GlEisE KElE castro silva, 
GlEYcE dos saNtos MElo, Haroldo laErcio ZEfEriNo dE olivEira, 
HElEM cristiNa cUNHa loPEs, ioNE araÚJo BorGEs, iracEMa MEN-
dEs saNtos, Ítalo PiNHEiro dE alMEida,  ivaldo corrEia, ivaNEtE 
dos saNtos loPEs e ivo NUNEs dE MElo.
acÓrdÃo Nº. 62.607
(Processos tc/508310/2020 e tc/509200/2020)
assunto: PENsÃo civil
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará.
relatora: conselheira rosa EGÍdia crisPiNo calHEiros loPEs
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, parágrafo único, e art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 de 
abril de 2012, registrar os atos abaixo discriminados:
Processo tc/508310/2020 - Pensão civil consubstanciada na Portaria 
Ps nº 2645, de 29/10/2019, em favor de ivaNEidE silva dE alBUrQUE, 
dependente do ex-segurado carlos roberto abreu de albuquerque;
Processo tc/509200/2020– Pensão civil consubstanciada na Portaria Ps 
nº 1828, de 13/08/2019, em favor de PEdro PaUlo loUrEÍro dUtra, 
dependente da ex-segurada Maria de Nazaré Xerez dutra.

acÓrdÃo Nº. 62.608
(Processo tc/505527/2020)
assunto: representação formulada pelo senhor fraNcisco sÉrGio BEli-
cH dE soUZa lEÃo, Presidente à época do tribunal de contas dos Municí-
pios do Estado do Pará, apontando possíveis irregularidades no pagamen-
to, por aquele Tribunal, da Parcela de Gratificação de Representação aos 
servidores comissionados.
relator: conselheiro fErNaNdo dE castro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unanime-
mente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, inciso Xvii 
da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, não conhecer da repre-
sentação formulada pelo triBUNal dE coNtas dos MUNicÍPios do Estado 
do Pará, tendo em vista não ser da competência deste tribunal a apreciação 
de matéria relacionada ao controle de constitucionalidade de atos legislativos.
acÓrdÃo N.º 62.609
(Processo tc/512533/2020)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente:  fUNdaÇÃo PÚBlica EstadUal HosPital dE clÍNicas 
GasPar viaNa
relator: conselheiro fErNaNdo dE castro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, e nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012:
I – Deferir o registro do Ato de Admissão de Servidor Temporário firmado 
entre a fUNdaÇÃo PÚBlica EstadUal HosPital dE clÍNicas GasPar 
viaNa - tarcisio aUGUsto GoNcalvEs NErY, larissa soarEs Gar-
cia, BrUNo rafaEl Batista dE ataidE, rosiaNE aNGEliM da silva, 
lUciaNa saNtos dE alcaNtra, talita ariaNE aMaro loBato, airtoN 
JosE sEiXas loPEs, MarYllia sUEllEM alMEida cEsario, lEaNdro 
HENriQUE MacEdo raMos e GEaNdErsoN dos rEis GoNÇalvEs.
ii – determinar à fUNdaÇÃo PÚBlica EstadUal HosPital dE clÍNicas 
GasPar viaNa, que assim que possível, realize concurso público para re-
gularização da questão de pessoal do órgão.
acÓrdÃo N.º 62.610
(Processos tc/531927/2019 e tc/537978/2019)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente:  fUNdaÇÃo PÚBlica EstadUal HosPital dE clÍNicas 
GasPar viaNNa
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizadora da decisão: conselheira rosa EGÍdia crisPiNo calHEi-
ros loPEs (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da proposta de decisão do relator, com funda-
mento no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei comple-
mentar n.º 081, de 26 de abril de 2012, deferir, em caráter excepcional, o 
registro dos Atos de Admissões de Servidores Temporários firmado entre a 
fUNdaÇÃo PÚBlica EstadUal HosPital dE clÍNicas GasPar viaNNa 
– saNdro HENriQUE dE soUZa daNtEs olivEira, KiviaNE dE carva-
lHo Batista, lEoNardo aUGUsto alvEs dE soUZa, PaUlo dE tar-
so toscaNo JUNior, YUrE PErEira da silva, sUElEN Nattara lEitE 
da silva, rosa dE fátiMa MarQUEs GoNÇalvEs, saNdra Maria dos 
rEis E soUZa e fraNciElEN da costa riBEiro.
acÓrdÃo Nº. 62.611
(Processo tc/500148/2020)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente:  sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo.
Proposta de decisão vencida: conselheiro substituto JUlival da silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍs da cUNHa tEiXEira (art. 191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente do conselheiro luís da cunha tei-
xeira, com fundamento no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 
da lei complementar nº. 81/2012:
1. Deferir o registro dos atos de admissão de servidores temporários fir-
mados entre a sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – roNdiNElio 
viaNa rocHa, WElica dE soUsa dos saNtos, HEriKa loHara da 
cUNHa raMos, fErNaNdo silva dos saNtos, HaBias dos saNtos 
fUrtado, aNdrEia valENtiM da silva, aNtoNio cElio loPEs GoMEs, 
alEssaNdra aParEcida dias BorGEs, clEiciaNE olivEira dE soUZa 
e alEXaNdrE PaZ dE araÚJo.
2. recomendar à sEdUc, que promova concurso público para preenchi-
mento de vagas porventura existentes em seu quadro funcional.
acÓrdÃo Nº. 62.612
(Processo tc/004588/2021)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: fUNdaÇÃo cENtro dE HEMotEraPia E HEMatoloGia do Pará
Proposta de decisão: conselheira substituta MilENE dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro fernando de castro ribeiro (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fundamen-
to no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) deferir, excepcionalmente, o registro dos atos de admissão de servido-
res temporários firmados entre a FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E 
HEMatoloGia do Pará – JEaNE sHirlEY dE soUZa XaviEr , JacQUE-
liNE da silva MaciEl, cristiaNo cEsar dE Brito, lEoMEria liMa 
do NasciMENto, MaYara triNdadE da silva, alaNE saNtos alvEs, 
HatsUMi MiYasHiro iWaMoto MElo, BrUNo taMEGÃo loPEs dE No-
roNHa, JaMila vaZ tavarEs e valtEr JUNior PoMPEU da lUZ;
2) determinar à fUNdaÇÃo cENtro dE HEMotEraPia E HEMatoloGia 
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do Pará que realize concurso público para provimento de vagas do seu 
quadro funcional, a fim de evitar sucessivas contratações temporárias 
para necessidades permanentes, bem como, recomendar o cumprimen-
to dos prazos para encaminhamento dos atos de admissão de pessoal a 
esta corte de contas, em conformidade com o art. 7º da resolução nº. 
19.070/2018-tcE/Pa.
acÓrdÃo Nº. 62.613
(Processo tc/525084/2010)
assunto:  Prestação de contas referente ao convênio -sEdUc nº. 672/2009 
e termo aditivo.
responsável/interessado(a):  sr. aNtoNio Elias dE olivEira e a PrE-
fEitUra MUNiiciPal dE oUrÉM.
Proposta de decisão: conselheira substituta MilENE dias da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro lUÍs da cUNHa tEiXEira (art.191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamen-
to no art. 56, inciso i, c/c o art. 60, da lei complementar nº. 81 de 26 de 
abril de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade de aNtoNio 
Elias dE olivEira, Prefeito à época da Prefeitura Municipal de ourém, 
no valor de r$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dando-lhe plena quitação.
acÓrdÃo N.º 62.614
(Processos tc/502154/2020 e tc/502970/2020)
assunto: PENsÃo civil
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciaria do Estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio tEiXEira (art. 191, 
§3º, do rit/cE-Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos abaixo relacionados:
Processo tc/502154/2020 – Pensão civil consubstanciada na Portaria 
Ps N. 1498, de 19.06.2019, em favor de EdiBErto MElo da silva, 
dependente da ex-segurada Maria Elisa Pinheiro da silva e,
Processo tc/502970/2020 – Pensão civil consubstanciada na Portaria Ps 
N. 43 de 02/01/2009, em favor de Maria JosÉ rodriGUEs dE olivEira, 
dependente do ex-segurado raimundo alves de oliveira.
acÓrdÃo Nº 62.615
(Processos tc/500354/2017 e tc/514812/2020)
assunto: aPosENtadorias
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: odiloN iNácio tEiXEira, (§3º. do art. 191 do 
regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º. inciso i, da resolução nº. 18.990, de 03/04/2018, e art. 290 do 
ritcE, c/c o art. 485, iv do código de Processo civil, extinguir sem reso-
lução do mérito, com consequente arquivamento dos autos, os processos 
abaixo identificados, em vista do falecimento das interessadas;
Processo tc500354/2017 - aposentadoria consubstanciada na Portaria aP nº 
0422, de 13/01/2014, em favor de JUraci alvEs dE assUNÇÃo, no cargo de 
Professor classe Especial, Nível K, lotada na secretaria de Estado de Educação.
Processo tc/514812/2020 - aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
nº 2216, de 22/08/2014, em favor de doralicE dE olivEira soUsa, no 
cargo de agente de Portaria, lotada na secretaria de Estado de Educação
acÓrdÃo Nº. 62.616
(Processo tc/547370/2019)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente:  sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo.
Proposta de decisão vencida: conselheiro substituto Edvaldo fErNaN-
dEs dE soUZa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍs da cUNHa tEiXEira (art. 191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente do conselheiro luís da cunha tei-
xeira, com fundamento no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 
da lei complementar nº. 81/2012:
1. Deferir atos de admissão de servidores temporários firmados entre a SECRE-
taria dE Estado dE EdUcaÇÃo – alisoN MatEUs liMa dE olivEira, aNto-
Nio alEXaNdrE daMascENo dE alMEida, EMErsoN soarEs dE olivEira, 
JosÉ PErEira aNisio, doriaNE riBEiro da silva, siNai da silva dUartE, 
WElliNGtoN Mota dos saNtos, MaYara EloaNE dos rEis NasciMENto, 
aNtElMara dE soUsa silva e JosÉ aldir dE olivEira.
2. recomendar à sEdUc, que promova concurso público para preenchi-
mento de vagas porventura existentes em seu quadro funcional.
acÓrdÃo Nº. 62.617
(Processo tc/503543/2020)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: fUNdaÇÃo cENtro dE HEMotEraPia E HEMatoloGia do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto Edvaldo fErNaNdEs dE soUZa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE castro riBEiro 
(§3º do art.191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unanime-
mente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento no art. 
34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos contratos de admissão de servidores 
temporários firmado entre a FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATO-
loGia do Pará – Waldo da silva alMEida, JEssiKa diEllE saNtos sal-
Gado, EdiBErto soarEs dE alMEida e aNdrEa lisBoa carNEiro.

Protocolo: 790034

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe Nº 10/2022
 de ordem da Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor GUIDO 
aNtÔNio KafEr (cPf: ***.986.450-**), Presidente à época, de que no 
dia 03.05.2022, às 08h30min, o Plenário deste tribunal julgará na sessão 
o Processo nº. 521594/2012, que trata da tomada de contas instaurada 
na associaÇÃo da casa faMiliar rUral dE rUrÓPolis, referente ao 
convênio sEEl nº 190/2008, tendo como relator o Excelentíssimo conse-
lheiro fernando ribeiro.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 261 do 
regimento do tcE-Pa, o (a) interessado (a) poderá produzir sustentação 
oral por ocasião do referido julgamento, caso entenda necessário.
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 28 de abril de 2022.
JosE tUffi saliM JUNior
secretário-Geral
resoLUÇÃo nº 19.366
(Processo nº 2017/50666-7)
autoriza a fragmentação da relação de processos referentes a Prestações 
e tomadas de contas julgadas regulares ou regulares com ressalva e pro-
cessos de atos de admissão de pessoal registrados pelo Plenário que tran-
sitaram em julgado há mais de cinco anos.
o Plenário do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais,
considerando o expediente remetido pela secretaria Geral que, de acordo 
com a resolução nº. 12.565, de 16 de março de 1993, encaminha a re-
lação de processos referentes a prestações e tomadas de contas julgadas 
regulares ou regulares com ressalva e a processos de atos de admissão de 
pessoal registrados pelo Plenário que transitaram em julgado há mais de 5 
(cinco) anos, nos termos da resolução nº 12.565, de 16/03/1993;
considerando ainda, a manifestação da Presidência, constante da ata nº. 
5.814, desta data.,
rEsolvE, unanimemente:
art. 1º fica autorizada a Presidência a determinar a fragmentação dos 
processos, referentes a prestações e tomadas de contas julgadas regulares 
ou regulares com ressalva e a processos de atos de admissão de pessoal 
registrados pelo Plenário que transitaram em julgado há mais de 5 (cinco) 
anos, nos termos da resolução nº 12.565, de 16/03/1993.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
tribunal Pleno do tribunal de contas do Estado do Pará, em sessão ordi-
nária virtual de 13 de abril de 2022.
resoLUÇÃo Nº 19.367
(Processo nº 511087/2015)
arquivamento. instauração indevida. recursos federais. Órgão convenia-
do sob jurisdição do tcU.
o Plenário do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais;
considerando que os referidos autos versam sobre prestação de contas do 
Convênio nº 012/2014 firmado com o Sebrae;
considerando que o sebrae é entidade privada que gerencia recursos pú-
blicos provenientes de contribuições parafiscais e está sob a jurisdição do 
tribunal de contas da União;
considerando que este órgão de contas carece de competência para aná-
lise destas contas;
considerando o despacho do Excelentíssimo senhor relator conselheiro 
luis da cunha teixeira, o qual acompanha a manifestação da secretaria de 
controle Externo e do Ministério Público de contas pelo arquivamento dos 
autos, tendo em vista sua instauração indevida, e determina a devolução 
da documentação à convenente;
considerando, ainda, a manifestação da Presidência constante da ata nº. 
5.814, desta data;
rEsolvE, unanimemente:
art. 1º ficam autorizados o arquivamento e baixa dos sistemas do proces-
so de prestação de contas nº 511087/2015, e o consequente desentranha-
mento e devolução à convenente da documentação constante dos autos.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
tribunal Pleno do tribunal de contas do Estado do Pará, em sessão ordi-
nária virtual de 13 de abril de 2022.
resoLUÇÃo Nº 19.371
(Processo nº tc/007141/2022)
Dispõe sobre a definição das áreas de conhecimento para o cargo de Au-
ditor de controle Externo – área: administrativa – código tcE-ct-607.
o Plenário do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais,
considerando a necessidade contínua de incrementar e otimizar o quadro 
de pessoal efetivo desta corte de contas;
considerando o disposto no art. 2º, inciso iv, da lei Estadual nº 7.681, de 
4 de dezembro de 2012 combinado com o art. 1º, inciso ii, da lei Estadual 
nº 8.083, de 11 de dezembro de 2014;
considerando a competência constante no anexo vii da lei Estadual nº 
8.037 de 5 de setembro de 2014, que instituiu o Plano de cargos, carreira 
e remuneração dos servidores do tribunal de contas do Estado do Pará;
Considerando a imperiosidade de definir as áreas de conhecimento do car-
go de auditor de controle Externo – área: administrativa – código tcE
-ct-607-, em conformidade com os interesses,  necessidades institucionais 
e eficiência administrativa;
rEsolvE, unanimemente:
art. 1º. o cargo de auditor de controle Externo – área: administrativa – 
código tcE-ct-607 poderá ser preenchido em conformidade com as áreas 
de conhecimento especializadas no anexo i desta resolução.
art. 2º. além das atribuições constantes no anexo vii da lei Estadual nº 
8.037 de 5 de setembro de 2014, o servidor ocupante do cargo de auditor 
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de controle Externo – área: administrativa – código tcE-ct-607 deverá ob-
servar as atribuições definidas no Anexo I para sua área de conhecimento.
art. 3º. os 44 (quarenta e quatro) cargos vagos de auditor de controle 
Externo – área: administrativa – código tcE-ct-607 serão providos em 
conformidade com o seguinte quantitativo: 

especialidade Quantidade
Gestão de Pessoas 02

Enfermagem 02
arquitetura 04
Psicologia 02

administração 06
clínica Médica 02
serviço social 02
contabilidade 05

direito 06
Economia 05

Engenharia civil 03
odontologia 01
Estatística 02
fisioterapia 01

Engenharia Elétrica 01

art.4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições anteriores.
art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
tribunal Pleno do tribunal de contas do Estado do Pará, em sessão ordi-
nária virtual de 20 de abril de 2022.
resoLUÇÃo Nº19.371
(Processo nº tc/007141/2022)
aNeXo i
Área de coNHeciMeNto/esPeciaLidade: adMiNistraÇÃo
HABILITAÇÃO: curso de Bacharelado em Administração devida-
mente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC).
atriBUiÇÕEs EsPEcÍficas: analisar e elaborar pareceres de caráter ad-
ministrativo relacionados com assuntos das áreas de recursos humanos, 
financeiro, orçamentário, patrimonial e afins, utilizando-se de normas e 
da legislação pertinentes; executar atividades típicas das áreas de admi-
nistração; assessorar dirigentes do órgão, através de pareceres técnicos 
em processos que requeiram conhecimentos específicos de Administração; 
participar de equipes multifuncionais e executar atividades relacionadas 
com o planejamento técnico e operacional, execução, acompanhamento 
e avaliação de projetos, estudos, programas; realizar estudos e análise 
organizacionais, subsidiando a administração com dados e informações; 
planejar, coordenar e acompanhar as diversas fases do trabalho de mo-
dernização organizacional, atuando diretamente na implantação de novos 
métodos; desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições 
que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade con-
forme as necessidades da área ou do tribunal.
Área de coNHeciMeNto/esPeciaLidade: arQUitetUra
HABILITAÇÃO: curso de Bacharelado em Arquitetura devidamente reconhecido 
pelo Ministério da Educação (MEC) e registro no órgão de classe competente.
atriBUiÇÕEs EsPEcÍficas: efetuar levantamento de necessidade para 
elaboração de anteprojeto de arquitetura de obras novas, reformas e am-
pliações; planejar, executar e acompanhar projetos da área de arquitetu-
ra; acompanhar projeto de construção ou manutenção de obras civis em 
prédios do tribunal; supervisionar equipe de instalação, montagem, reparo 
ou manutenção, efetuando o controle de qualidade do trabalho executa-
do; acompanhar, monitorar, fiscalizar e avaliar projetos de sua área, em 
prédios e obras do tribunal; desempenhar outras atividades correlatas ou 
outras atribuições que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de 
complexidade conforme as necessidades da área do tribunal.
Área de coNHeciMeNto/esPeciaLidade: cLÍNica MÉdica
HABILITAÇÃO: curso de Bacharelado em Medicina e residência em 
Clínica Médica devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educa-
ção (MEC) e registro no órgão de classe competente.
atriBUiÇÕEs: executar tarefas relacionadas à execução do atendimento 
médico ambulatorial e emergencial relacionada à assistência médica pre-
ventiva e curativa, conforme a especialidade médica, aos membros, servi-
dores, e seus dependentes, nos termos definidos por ato próprio; prestar 
atendimento de urgência e emergência clínica, e quando necessário refe-
renciar para atendimento hospitalar; efetuar atendimento médico eventual 
de emergência a clientes externos que se encontram nas dependências do 
tribunal; executar quando necessário atendimento domiciliar a membros e 
servidores, na impossibilidade de locomoção ao prédio sede, e ainda visita 
hospitalar de inspeção de saúde para fins de concessão de licenças; visar 
laudos, atestados e declarações emitidas por médicos não pertencentes 
ao quadro do tcE; propor encaminhamento à Junta Médica deste tribunal 
ou do Estado do Pará para exames de saúde, nos casos previstos em lei; 
anotar em prontuário os atos médicos realizados, registrando inclusive im-
pressão diagnóstica e tratamento quando for o caso; participar da Junta 
Médica  quando solicitado; preencher e visar mapas de atendimento, com 
fins de elaborar relatórios mensal para consolidação de dados estatísti-
cos; participar de equipe multiprofissionais e executar atividades relativas 
ao planejamento operacional e execução, acompanhamento e avaliação 
de projetos, planos, programas, campanhas, estudos, encontros, cursos e 
eventos em geral; executar atividades relacionadas à promoção, proteção 

e recuperação da saúde dos funcionários voltados também à saúde ocu-
pacional observando os preceitos do Código de ética Profissional; instruir 
expedientes administrativos, elaborar relatórios, pareceres médicos para 
concessão de licença e demais casos previsto por lei, informações, pare-
ceres técnicos e outros instrumentos que forneçam dados para decisões 
superiores; desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribui-
ções que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade 
conforme as necessidades da área ou do tribunal.
Área de coNHeciMeNto/esPeciaLidade: coNtaBiLidade
HABILITAÇÃO: curso de Bacharelado em Ciências Contábeis devi-
damente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e registro 
no órgão de classe competente.
atriBUiÇÕEs EsPEcÍficas: executar atividades relacionadas com a ela-
boração, execução e acompanhamento de planos orçamentários; confec-
cionar quadros e tabelas específicas relacionadas ao setor financeiro-con-
tábil; participar quando necessário de equipes multiprofissionais, objeti-
vando dar contribuições em assunto da área econômico- financeiro-con-
tábil; desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições que 
possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade conforme 
as necessidades da área ou do tribunal.
Área de coNHeciMeNto/esPeciaLidade: direito
HABILITAÇÃO: curso de Bacharelado em Direito devidamente reco-
nhecido pelo Ministério da Educação (MEC).
atriBUiÇÕEs EsPEcÍficas: auxiliar na execução de estudos, pareceres 
pesquisas relativas a assuntos de cunho jurídico; acompanhar o andamento 
de processos administrativos, subsidiando com informações o responsável 
pelo trabalho ou superior imediato; redigir minutas de informações, 
pareceres, cartas, ofícios, relatórios e outros expedientes de rotina; 
auxiliar na elaboração de leis, resoluções, Portarias e ordens de serviço; 
selecionar, analisar, instruir e encaminhar à consideração do superior 
imediato, processos e expedientes administrativos; prestar assistência, 
assessoria e consultoria na sua área; acompanhar, analisar matérias 
de interesse do tribunal de contas e a legislação relativa à sua área de 
trabalho; desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições 
que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade 
conforme as necessidades das áreas ou do tribunal.
Área de coNHeciMeNto/esPeciaLidade: ecoNoMia
HABILITAÇÃO: curso de Bacharelado em Ciências Econômicas devi-
damente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC).
atriBUiÇÕEs EsPEcÍficas: executar atividades relacionadas com a ela-
boração, execução planejamento e acompanhamento na área sócio-eco-
nômico-financeiro; participar de equipes multifuncionais e executar ativi-
dades relacionadas com o planejamento técnico; confeccionar quadros e 
tabelas específicas relacionadas ao setor econômico-financeiro; analisar e 
elaborar pareceres de caráter socioeconômico relacionadas das áreas de 
compras, serviços e materiais, utilizando-se de normas e da legislação per-
tinente; assessorar dirigentes do órgão, através de pareceres técnicos em 
processos que requeiram conhecimentos da área em apreço; desempenhar 
outras atividades correlatas ou outras atribuições que possam vir a surgir, 
da mesma natureza e nível de complexidade conforme as necessidades das 
áreas ou do tribunal.
Área de coNHeciMeNto/esPeciaLidade: eNFerMaGeM
HABILITAÇÃO: curso de Bacharelado em Enfermagem devidamente reconhe-
cido pelo Ministério da Educação (MEC) e registro órgão de classe competente.
atriBUiÇÕEs EsPEcÍficas: organizar e dirigir os serviços de enfermagem 
e de suas atividades técnicas e auxiliares da instituição; planejar, organi-
zar, coordenar, executar e avaliar os serviços da assistência de enferma-
gem; realizar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de 
enfermagem; realizar consulta de enfermagem; realizar prescrição da as-
sistência de enfermagem; realizar cuidados diretos de enfermagem a pa-
cientes; realizar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica 
e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar 
decisões; desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições 
que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade con-
forme as necessidades da área ou do tribunal.
Área de coNHeciMeNto/esPeciaLidade: estatÍstica
HABILITAÇÃO: curso de Bacharelado em Estatística devidamente 
reconhecido pelo MEC e órgão de classe competente.
atriBUiÇÕEs: desenvolver atividades de planejamento, estudos, análi-
ses, projetos, pareceres, levantamentos e controle estatístico; elaborar e 
testar métodos matemáticos e sistemas de amostragem; analisar e pro-
cessar dados; elaborar indicadores e metas; planejar e desenvolver pes-
quisas relacionadas às atividades do Tribunal, com o fito de melhorar os 
processos de trabalho; elaborar relatórios com análise dos dados estatís-
ticos, tais como: indicadores, projeções de desempenho, cumprimento de 
metas da área meio e da área fim do Tribunal; realizar levantamentos e 
coletas por amostras, criando banco de dados para escolha de métodos e 
técnicas que viabilizem os trabalhos específicos de sua área de atuação; 
elaborar modelos estatísticos, que identifiquem problemas e situações de 
interesse em área indicada, selecionando métodos e técnicas, criando mé-
todos, processando simulações computacionais, validando, documentando 
e implementando ações definidas no âmbito de sua atuação; desempenhar 
outras atividades correlatas ou outras atribuições que possam vir a surgir, 
da mesma natureza e nível de complexidade conforme as necessidades da 
área ou do tribunal.
Área de coNHeciMeNto/esPeciaLidade: eNGeNHaria ciViL
HABILITAÇÃO: curso de Bacharelado em Engenharia Civil devida-
mente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e órgão de 
classe competente.
ATRIBUIÇÕES: executar atividades de planejamento especificação, execução, 
acompanhamento monitoramento, manutenção, fiscalização e avaliação de 
projetos de engenharia, urbanísticos em prédios, edifícios e obras; efetuar 
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levantamento de necessidades para elaboração de anteprojetos de engenha-
ria de obras novas, reformas, ampliações; elaborar estudo, pesquisa, análise 
de viabilidade financeira, econômica e ambiental, emitindo parecer técnico, 
laudos, relatórios, detalhamento de especificações e outros documentos de-
correntes de informações técnicas que forneçam subsídios para cotação de 
preços licitações e decisões superiores; prestar assistência assessoria e con-
sultoria na sua área; desempenhar outras atividades correlatas ou outras atri-
buições que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade 
conforme as necessidades da área ou do tribunal.
Área de coNHeciMeNto/esPeciaLidade: eNGeNHaria eLÉtrica
HABILITAÇÃO: curso de Bacharelado em Engenharia Elétrica devidamente reco-
nhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e órgão de classe competente.
atriBUiÇÕEs: supervisionar, coordenar e fornecer orientação técnica re-
ferentes à geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétri-
ca, equipamentos, materiais e máquinas elétricas, sistemas de medição e 
controle elétricos; realizar estudo, planejamento, projeto e especificação 
de projetos elétricos; elaborar estudo de viabilidade técnico-econômica; 
prestar assistência, assessoria e consultoria na sua área; dirigir e fiscalizar 
obra e serviço técnico quanto a sua área; realizar vistoria, perícia, avalia-
ção, arbitramento, laudo e parecer técnico; acompanhar e fiscalizar obra e 
serviço técnico; condução de equipe de instalação, montagem, operação, 
reparo ou manutenção; execução de desenho técnico na sua área; desem-
penhar outras atividades correlatas ou outras atribuições que possam vir a 
surgir, da mesma natureza e nível de complexidade conforme as necessi-
dades da área ou do tribunal.
Área de coNHeciMeNto/esPeciaLidade: FisioteraPia
HABILITAÇÃO: curso de Bacharelado em Fisioterapia devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e registro no órgão 
de classe competente.
atriBUiÇÕEs: atuar, prioritariamente, na área laboral, para, dentre ou-
tros objetivos, prevenir desconforto ou queixas musculoesqueléticas nas 
atividades laborais, estudar a ergometria do trabalho junto à equipe de 
saúde, promover palestras de conscientização, capacitação e treinamen-
to preventivo de doenças ocupacionais, realizar orientações posturais e 
ergonômicas aos servidores e membros (dentro e fora do ambiente de 
trabalho e durante a execução de suas atividades ocupacionais); analisar 
os fatores ambientais, contributivos ao conhecimento de distúrbios fun-
cionais laborais; avaliar a postura e a analisar a biomecânica das tarefas 
nos postos de trabalho, promovendo a adequação do posto e das posturas 
para um melhor desempenho; desenvolver programas de ginástica laboral; 
desenvolver programas coletivos que contribuem para a diminuição dos 
riscos de acidente de trabalho e promover ações terapêuticas preventivas 
às instalações de processos que levam a incapacidade funcional do traba-
lho. construir diagnóstico dos distúrbios cinéticos funcionais (diagnóstico 
Cinesiológico Funcional), prescrever as condutas fisioterapêuticas, a sua 
ordenação e indução no paciente, bem como, acompanhar a evolução do 
quadro clínico funcional e as condições para alta do serviço. Promover ava-
liações e reavaliações em pacientes, colhendo dados, solicitando, execu-
tando e interpretando exames propedêuticos e complementares que per-
mitam elaborar diagnóstico cinético-funcional, para eleger e quantificar as 
intervenções e condutas fisioterapêuticas apropriadas, objetivando tratar 
as disfunções nos campos da fisioterapia em toda sua extensão e complexi-
dade; estabelecer prognósticos, reavaliando condutas e decidindo pela alta 
fisioterapêutica em pacientes; desempenhar atividades de planejamento, 
organização e gestão de serviços afetos a sua área; emitir laudos, pare-
ceres, atestados e relatórios; prestar esclarecimentos, dirimir dúvidas e 
orientar sobre o processo terapêutico; desempenhar outras atividades cor-
relatas ou outras atribuições que possam vir a surgir, da mesma natureza 
e nível de complexidade conforme as necessidades da área ou do tribunal.
Área de coNHeciMeNto/esPeciaLidade: GestÃo de Pessoas
HABILITAÇÃO: curso de Bacharelado em Administração, Direito, Pedago-
gia, Psicologia e Serviço Social e especialização em Gestão de Pessoas, am-
bos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC).
atriBUiÇÕEs: auxiliar no planejamento, organização, execução, coorde-
nação e supervisão da política de gestão de pessoas do tribunal; atuar na 
implementação e aprimoramento de instrumentos voltados para identifi-
cação de competências pessoais com vistas a alocação ideal de pessoal; 
atuar na capacitação e desenvolvimento de Pessoas; auxiliar na imple-
mentação, administração, desenvolvimento e aprimoramento do Plano de 
cargos, carreira e remuneração dos servidores do tribunal de contas do 
Estado do Pará; prestar assistência, assessoria e consultoria em Gestão de 
Pessoas; trabalhar no desenvolvimento de equipes; auxiliar na implanta-
ção e modernização continuada dos instrumentos necessários para gestão 
por competência, atuar na gestão de desempenho e na gestão do conhe-
cimento; apresentar estudos e solução na gestão estratégica de Pessoas; 
identificar e otimizar modelos de gestão de pessoal mais adequados as 
atividades do tribunal; elaboração e gerenciamento de projetos na área de 
pessoal; desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições 
que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade con-
forme as necessidades da área ou do tribunal.
Área de coNHeciMeNto/esPeciaLidade: odoNtoLoGia
HABILITAÇÃO: curso de Bacharelado em Odontologia devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e registro no órgão 
de classe competente.
atriBUiÇÕEs: atender consultas da especialidade odontológica no ambu-
latório dentário aos membros, servidores e seus dependentes; preencher 
e visar mapas de atendimento com fins de elaborar relatórios para consoli-
dação de dados estatísticos; realizar extrações, restaurações, radiografias, 
curativos, assentamento de blocos, jaquetas e pivôs, fluorização, tarta-
rotomia, periodontia, aplicação de selantes, profilaxia e outras atividades 
correlatas; operar equipamentos disponibilizados e os sistemas e recursos 
de informação tecnológica na execução de suas atividades; desempenhar 

outras atividades correlatas ou outras atribuições que possam vir a surgir, 
da mesma natureza e nível de complexidade conforme as necessidades da 
área ou do tribunal.
Área de coNHeciMeNto/esPeciaLidade: PsicoLoGia
HABILITAÇÃO: curso de Psicologia devidamente reconhecido pelo 
Ministério da Educação (MEC), registro no órgão de classe compe-
tente e experiência profissional comprovada em atendimento clíni-
co por, no mínimo, 01 (um) ano.
atriBUiÇÕEs: executar atividades relativas à assistência psicológica, de 
apoio, de aconselhamento, de orientação profissional e funcional, de elabo-
ração de diagnósticos, pareceres técnicos, laudos, relatórios e orientações; 
realizar trabalhos de psicoterapia individual e em grupo; realizar exames 
pré- admissionais; realizar atendimento psicológico individualizado e fami-
liar; orientar e encaminhar servidores para atendimento externo; coletar, 
registrar e informar dados estatísticos e de itens de controle mensal; de-
sempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições que possam 
vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade conforme as ne-
cessidades da área ou do tribunal.
Área de coNHeciMeNto/esPeciaLidade: serViÇo sociaL
HABILITAÇÃO: curso de Bacharelado em Serviço Social devida-
mente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e registro 
no órgão de classe competente.
atriBUiÇÕEs: executar individualmente ou em equipe atividades rela-
cionadas com a administração de recursos humanos, desenvolvimento de 
pessoal, treinamento, gestão de benefícios e previdência, estudos, pesqui-
sas, análise organizacionais, planejamento de recursos humanos, serviço 
social aos funcionários e outras tarefas das Unidades administrativas do 
tribunal; executar atividades relacionadas com assistência social, que vi-
sem à integração das pessoas ao seu ambiente funcional, familiar e social; 
desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições que pos-
sam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade conforme as 
necessidades da área ou do tribunal.
resoLUÇÃo Nº 19.372
(Processo nº tc/505294/2016)
autoriza a Presidência a celebrar o terceiro termo aditivo do acordo de co-
operação Educacional, Técnica e Científica firmado com o Ministério Público 
de contas do Estado do Pará em 29 de abril de 2016.
o Plenário do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições regimentais,
considerando o necessário intercâmbio entre as instituições Públicas espe-
cialmente entre órgãos congêneres, visando à troca de informações e ao 
aprimoramento dos serviços públicos;
considerando o que dispõe o art. 12, inciso ii, alínea “b” do ritcE;
considerando o parecer nº 189/2022 da Procuradoria deste tribunal de 
contas do Estado do Pará, manifestando-se favorável à celebração;
considerando ainda, a manifestação da Presidência, constante da ata nº 
5.816, desta data;
r E s o l v E,  unanimemente:
art. 1º fica autorizada a Presidência a celebrar o terceiro termo aditivo do 
acordo de cooperação educacional, técnica e científica ajustado com o Minis-
tério Público de contas do Estado do Pará que visa ao compartilhamento de 
custos para o investimento e o desenvolvimento de ações educacionais, infor-
mação, estudos, pesquisas e ações direcionadas à capacitação de servidores, 
membros e gestores públicos, prorrogando-o por vinte e quatro meses.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
tribunal Pleno do tribunal de contas do Estado do Pará, em sessão ordi-
nária virtual de 27 de abril de 2022.

Protocolo: 790747

ato Nº 84
(Processo nº tc 006108/2022)
altera o regimento interno do tribunal de contas do Estado do Pará (ato 
n. 63/2012) instituindo sessão ordinária por meio eletrônico denominada 
Plenário virtual e dá outras providências.
o triBUNal dE coNtas do Estado do Pará (tcE/Pa), no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais; 
coNsidEraNdo o poder regulamentar que lhe é conferido pelo art. 3º 
da lei complementar Estadual nº 81/2012, lei orgânica do tribunal de 
contas do Estado do Pará (lotcE), que autoriza a expedição de atos e 
instruções normativas sobre matéria de sua atribuição e organização dos 
processos que lhes devam ser submetidos; 
coNsidEraNdo o disposto no art. 100 da lotcE, que autoriza ao tcE/Pa 
alterar o seu regimento interno;
coNsidEraNdo os objetivos estratégicos desta corte que visam dar ce-
leridade à tramitação e à apreciação dos processos finalísticos de com-
petência deste tribunal, e promover a racionalização e padronização dos 
procedimentos em geral; 
coNsidEraNdo idêntica providência utilizada pelo Poder Judiciário brasi-
leiro e outros tribunais de contas, adotando como boa prática e a econo-
mia de recursos possibilitada através de sistemas de Plenário virtual, bem 
como os avanços tecnológicos e os marcos normativos referentes ao uso 
de meio eletrônico para a instrução e o julgamento de processos nesta 
corte de contas;
CONSIDERANDO finalmente a manifestação da presidência, conforme 
consta da ata da sessão ordinária virtual nº 5.816, desta data, 
rEsolvE promulgar unanimemente o seguinte ato:
art. 1º. os arts. 29, 164, 165, 169, 170, 174, 175, 177, §§2º e 3º; 178, 
179, §§6º e 8º e 261 do regimento interno do tribunal de contas do Es-
tado do Pará (ato n. 63/2012) passam a vigorar com a seguinte redação:
“art. 29 ....................
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 i – participar, presencialmente ou por videoconferência, das sessões ordi-
nárias, extraordinárias e solenes do tribunal, bem como das sessões ordi-
nárias do Plenário virtual. (Nr)”
“art. 164. as sessões do tribunal Pleno serão ordinárias, extraordinárias e 
solenes, realizadas:
i-Presencialmente; ou
ii-Por videoconferência. 
Parágrafo único. as sessões ordinárias poderão ocorrer por meio exclusi-
vamente eletrônico, com a utilização da ferramenta denominada Plenário 
virtual. (Nr)”
“art. 165. as sessões ordinárias presenciais serão realizadas às terças e 
quintas-feiras, com início às 9 (nove) horas e durarão o tempo necessário 
à realização de suas finalidades.
Parágrafo único. Por decisão da maioria dos conselheiros do tribunal Pleno, 
as sessões ordinárias presenciais poderão ser realizadas em datas e horá-
rios diversos do previsto neste artigo. (Nr)”
“art. 169. os trabalhos nas sessões ordinárias presenciais ou por videocon-
ferência obedecerão à seguinte ordem, salvo quando outra for fixada: (NR)
.....”
“art. 170. a ata da sessão presencial ou por videoconferência será elabo-
rada pela secretaria Geral, dela constando: (Nr)
....”
“art. 174. os conselheiros e os auditores encaminharão à secretaria Geral 
os processos relatados, a fim de ser elaborada a pauta de julgamentos, 
com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da respectiva ses-
são, se for presencial ou por videoconferência, e de 7 (sete) dias úteis, se 
for do Plenário virtual. (Nr)”
“Art. 175. A pauta será publicada no Diário Oficial do Estado ou no sítio do 
tribunal na rede mundial de computadores com antecedência mínima de 1 
(um) dia útil do início da sessão, se for presencial ou por videoconferência, 
e de 5 (cinco) dias úteis, se for do Plenário virtual. (Nr)”
“art. 177. Nas sessões ordinárias presenciais ou por videoconferência do 
tribunal Pleno, a apreciação dos processos observará a seguinte ordem: 
(Nr)
........”
“§ 2º Nas sessões presenciais, até 30 (trinta) minutos antes do início, o 
responsável, o interessado ou o procurador que tenha interesse em produ-
zir sustentação oral presencialmente deverá dirigir-se ao secretário para 
requerer ao Presidente, procedendo-se a inversão da pauta de julgamentos 
na respectiva ordem de inscrição. (Nr)
§ 3º Nas sessões presenciais e nas realizadas por videoconferência, o res-
ponsável, o interessado ou o procurador que tenha interesse em produzir 
sustentação oral nos termos do §5º do art. 261, deverá, em até 2 (dois) 
dias úteis antes do início da sessão, formalizar requerimento com assina-
tura digital e preencher o formulário “requerimento de sustentação oral” 
disponibilizado no Portal do tcE-Pa, na rede mundial de computadores 
(internet). (Nr)”
“Art. 178. Com a finalidade de verificação de quórum nas sessões presen-
ciais e por videoconferência, logo após o anúncio do processo a ser julgado 
e antes da exposição do relator, deverão manifestar-se os conselheiros 
que se considerem impedidos ou suspeitos de votar. (Nr)”
“art. 179.
.........
§ 6º Nas sustentações orais realizadas nas sessões por videoconferên-
cia, é facultado aos responsáveis, aos interessados ou aos procuradores a 
apresentação de memoriais e de documentos, nos termos do § 3º deste 
artigo. (Nr)
....
§ 8º os memoriais apresentados deverão ser disponibilizados pela secre-
taria Geral, até o início das sessões, aos membros do tribunal Pleno e ao 
representante do Ministério Público de contas. (Nr)”
“art. 261. No julgamento ou apreciação de processo de prestação ou to-
mada de contas e recursos, realizados em sessões presenciais ou por vi-
deoconferência, o responsável, interessado ou procurador, devidamente 
autorizado, poderá produzir sustentação oral, nos termos previstos nos §§ 
2º e 3º do art. 177 e art. 179, deste regimento. (Nr)”
art. 2º. ficam acrescidos ao regimento interno do tribunal de contas do 
Estado do Pará (ato n. 63/2012) os arts. 165-a, 165-B, o parágrafo único 
do art. 170 e os §§5º e 6º do art. 261, nos seguintes termos:
“art. 165-a. as sessões por videoconferência serão convocadas pela pre-
sidência em substituição às sessões presenciais, realizadas, preferencial-
mente, às quartas-feiras, com início às 10 (dez) horas, transmitidas pela 
rede mundial de computadores (internet) e obedecerão, no que couber, as 
normas deste regimento relativas às sessões presenciais. (ac)”
“art. 165-B. as sessões do Plenário virtual serão previamente organizadas 
pela secretaria Geral, sob a supervisão da Presidência e realizadas no cur-
so de 5 (cinco) dias úteis, sempre que houver processos a elas destinados, 
com início às 10 (dez) horas do 1º (primeiro) dia e com término às 12 
(doze) horas do 5º (quinto) e último dia, abertas e encerradas automatica-
mente pelos meios de tecnologia da informação, ficando nesse período os 
processos disponíveis para apreciação e julgamento.
§1º o término da sessão do Plenário virtual poderá ser prorrogado, me-
diante despacho da Presidência, sempre que houver problema técnico de 
indisponibilidade dos sistemas informatizados que impeça ou dificulte a 
sua realização.

§2º a sessão do Plenário Virtual terá pauta própria e específica e será 
publicada no portal do tcE/Pa na rede mundial de computadores, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis do seu início.
§3º os responsáveis, interessados ou seus procuradores poderão solicitar, 
por meio de petição protocolizada até 1 (um) dia útil antes do início da ses-
são, a retirada de pauta do processo inscrito para julgamento no Plenário 
virtual, sendo o referido processo inserido na primeira pauta desimpedida 
da sessão ordinária presencial ou por videoconferência.
§4º Poderão ser incluídos na pauta do Plenário virtual os processos das 
classes previstas no art. 50, incisos ii, iii, vii e iX deste regimento, sem-
pre que o relatório técnico e o parecer do Ministério Público não indicarem 
denegação de registro, irregularidade, inconformidade, ressalva e/ou apli-
cação de sanção e o voto ou proposta de decisão do relator for favorável 
a tais manifestações.
§5º o gabinete do relator, ao remeter processo para a secretaria geral 
que se enquadre nos termos do §4º deste artigo, deverá obrigatoriamente 
indicar no campo “motivo” do sistema de tramitação processual a opção 
“inclusão em pauta do Plenário virtual”.
§6º Para que o processo seja incluído na pauta do Plenário virtual, o rela-
tório e o voto ou proposta de decisão do relator precisam necessariamen-
te ser inseridos no sistema de tramitação processual antes da remessa 
à secretaria Geral, devidamente assinados, sendo disponibilizados para 
visualização no sistema e-tcE e liberados para consulta pública após o 
encerramento da sessão do Plenário virtual se considerado julgado, nos 
termos do §9º deste artigo.
§7º o impedimento ou suspeição deve ser registrado eletronicamente, pre-
ferencialmente antes do início da sessão do Plenário virtual.
§8º A presença dos membros, para fins de aferição de quórum, e do re-
presentante do Ministério Público de contas nas sessões do Plenário virtual 
será registrada na forma eletrônica, por meio de sua autenticação com 
certificação digital no acesso ao sistema e em cada um dos processos em 
pauta, no momento de aposição de voto.
§9º Ao final da sessão do Plenário Virtual, o processo será considerado jul-
gado se receber pelo menos 4 (quatro) votos favoráveis e não for retirado 
de pauta, que ocorre quando:
i- suscitada a intenção de divergência por qualquer julgador;
ii- arguida a necessidade de melhores estudos; ou
iii- o procurador do Ministério Público de contas solicitar destaque da ma-
téria.
§10 os processos retirados da pauta do Plenário virtual nas hipóteses pre-
vistas nos incisos i a iii do §9º deste artigo serão incluídos na pauta da 
primeira sessão ordinária desimpedida presencial ou por videoconferência, 
na qual será reiniciado o rito do julgamento.
§11 o processo que, ao término da sessão do Plenário virtual, não obtiver 
4 (quatro) votos favoráveis e não for retirado de pauta, nos termos dos 
incisos i a iii do §9º deste artigo, será reincluído na pauta da primeira 
sessão desimpedida do Plenário virtual.
§12 concluída a sessão do Plenário virtual, o resultado do julgamento de 
cada processo será incluído, de forma automática, no respectivo sistema 
de tramitação processual, sendo de responsabilidade da secretaria Geral 
a publicação do extrato ou resumo de julgamentos no portal do tcE na 
rede mundial de computadores e a lavratura do respectivo acórdão para os 
processos apreciados e julgados. (ac)”
“art. 170. ...........
Parágrafo único. Nas sessões do Plenário virtual, a ata da sessão será 
substituída pelo extrato ou resumo de julgamentos em meio eletrônico a 
ser publicado no portal do tcE/Pa. (ac)”
“art. 261.
.......
§ 5º a sustentação oral poderá ser realizada mediante participação online 
na sessão ou pelo envio de arquivo de áudio ou de vídeo, com duração não 
superior a 15 (quinze) minutos, que será reproduzido durante a sessão, 
observando-se as especificações técnicas de formato, de resolução e de 
tamanho definidas em ato da Presidência, bem como os requisitos a seguir, 
cumulativamente:
i – não será permitido, durante a sustentação oral, o uso de imagens, de 
outras filmagens ou de manifestação de terceiros, sendo deferida a palavra 
somente ao responsável, ao interessado ou ao procurador, devidamente 
autorizado;
II – a filmagem deve permitir a perfeita identificação e audibilidade do 
postulante;
iii – o postulante deve utilizar linguagem adequada e respeitosa, bem como 
se trajar de forma compatível com a ritualística do ambiente do Plenário.
§ 6º a inobservância dos requisitos mínimos estabelecidos nos incisos i a 
iii do parágrafo anterior será, previamente, comunicada pela secretaria 
Geral à Presidência da sessão, para a posterior deliberação de providências 
a serem fixadas pelos membros do Tribunal Pleno. (AC)”
art. 3º. ficam revogados do regimento interno do tribunal de contas do 
Estado do Pará (ato n. 63/2012) os §§1º e 2º do art. 164; o art. 261-a.
art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
tribunal Pleno do tribunal de contas do Estado do Pará em sessão ordiná-
ria virtual de 27 de abril de 2022.
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triBUNaL de coNtas do estado do ParÁ
secretaria-GeraL
aNeXo - ato Nº 63
 (com as alterações dos atos nºs 64 de 10.01.2013, 66 de 08.04.2014, 
72 de 22.09.2015, 73 de 26.01.2016, 75 de 15.12.2016, 76 de 
20.04.2017, 77 de 14.12.2017, 81 de 23.04.2020,82 de 25.08.2020 e 
84 de 27.04.2022)
reGiMeNto iNterNo do triBUNaL de coNtas do estado do ParÁ
tÍtULo i
NatUreZa, coMPetÊNcia e JUrisdiÇÃo
caPÍtULo i
NatUreZa e coMPetÊNcia
art. 1º ao tribunal de contas do Estado do Pará, órgão de controle externo, 
nos termos da constituição Estadual e na forma da legislação vigente, em 
especial da sua lei orgânica, compete:
i - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador, mediante 
parecer prévio, nos termos do art. 30 da lei orgânica deste tribunal;
ii - julgar as contas:
a) dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e va-
lores públicos das unidades dos Poderes do Estado, e das entidades da 
administração indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Estadual;
b) daqueles que derem causa à perda, extravio ou outra irregularidade de 
que resulte dano ou prejuízo ao erário;
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade:
a) dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta 
e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público 
Estadual, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão; 
b) das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as me-
lhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;
iv - realizar, por iniciativa própria, ou por solicitação da assembleia legis-
lativa, de sua comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas 
unidades administrativas dos Poderes legislativo, Executivo e Judiciário, e 
demais entidades referidas no inciso ii;
V - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pelo Estado, 
mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres;
VI - fiscalizar a aplicação das quotas entregues pela União ao Estado, referen-
tes ao fundo de Participação estabelecido no art. 159 da constituição federal, 
na forma do disposto no art. 116, inciso vi, da constituição Estadual;
vii - prestar informações solicitadas pela assembleia legislativa, ou por 
qualquer de suas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, or-
çamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 
inspeções realizadas;
viii - aplicar aos responsáveis as sanções e adotar as medidas cautelares 
previstas na lei orgânica deste tribunal;
iX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências ne-
cessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;
X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a 
decisão à assembleia legislativa;
Xi - representar ao poder competente sobre irregularidades ou abusos 
apurados, indicando o ato inquinado e definindo responsabilidades;
Xii - comunicar à assembleia legislativa para que promova a sustação 
dos contratos impugnados, decidindo a respeito se não forem adotadas as 
medidas cabíveis;
Xiii - emitir pronunciamento conclusivo sobre matéria que seja subme-
tida à apreciação pela comissão Permanente de fiscalização financeira e 
orçamentária da assembleia legislativa, no prazo de trinta dias, contados 
do recebimento da solicitação, nos termos do art. 117, § 1º e § 2º, da 
constituição Estadual;
XIV - fiscalizar a arrecadação da receita do Estado e de suas entidades da 
administração indireta, a cobrança da dívida ativa e a renúncia de receitas;
XV - fiscalizar o cumprimento das normas relativas à Lei de Responsabili-
dade fiscal; 
Xvi - decidir sobre consulta que lhe seja formulada por autoridade compe-
tente a respeito de dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais e 
regulamentares concernentes à matéria de sua competência;
Xvii - decidir sobre denúncias e representações em matéria de sua competência; 
Xviii - negar aplicação de lei ou de ato normativo considerado ilegal ou incons-
titucional, na apreciação, em caso concreto, de matéria de sua competência;
XiX - determinar a instauração de tomada de contas, inspeções extraordi-
nárias e auditorias especiais;
XX - decidir sobre recursos interpostos contra suas decisões, bem como 
pedidos de rescisão; 
XXi - estabelecer prejulgados, por meio de súmulas, conforme o disposto 
neste regimento;
XXii - arquivar a declaração de imposto de renda apresentada pelas auto-
ridades ou agentes públicos, conforme disposto no art. 95 da lei orgânica 
deste tribunal.
art. 2º compete privativamente ao tribunal:
i - elaborar e alterar seu regimento interno;
ii - dispor sobre sua estrutura organizacional;
iii - eleger seu Presidente e demais dirigentes, e dar-lhes posse;
iv - propor à assembleia legislativa a criação, transformação e extinção 
de cargos e funções do seu quadro de pessoal, bem como a fixação da 
respectiva remuneração;
v - regular seu plano de cargos, carreiras e remuneração;
vi - prover os cargos de seu quadro de pessoal, na forma da lei, e praticar 
todos os atos inerentes à vida funcional dos seus servidores;
vii - conceder licença, férias e outros afastamentos aos conselheiros e 
auditores;
viii - decidir sobre as incompatibilidades dos conselheiros e auditores;

iX - apresentar projeto de lei sobre matéria de sua competência;
X - autorizar a realização de concurso público para provimento dos cargos 
de auditor e do seu quadro de pessoal, e homologar seus resultados; 
Xi - organizar e submeter ao Governador do Estado lista tríplice para provi-
mento de cargo de conselheiro, com relação às vagas a serem preenchidas 
por auditor e Procurador do Ministério Público de contas;
Xii - exercer todos os poderes que explícita e implicitamente lhe forem 
conferidos neste regimento e na lei orgânica deste tribunal.
art. 3º ao tribunal de contas do Estado, no âmbito de sua competência 
e jurisdição, assiste o poder regulamentar, podendo, em consequência, 
expedir atos ou instruções normativas sobre matéria de suas atribuições 
e sobre a organização dos processos que lhe devam ser submetidos, obri-
gando ao seu cumprimento, sob pena de responsabilidade e aplicação das 
sanções previstas na lei orgânica deste tribunal.
art. 4º as unidades de controle interno dos Poderes, órgãos e entidades 
da administração pública estadual, encaminharão ao tribunal, em cada 
exercício, o rol de responsáveis e suas alterações, com a indicação da 
natureza da responsabilidade de cada um, colocando à disposição outros 
documentos ou informações necessários, na forma prescrita em ato nor-
mativo do tribunal.
Parágrafo único. o tribunal poderá solicitar ao secretário de Estado, a 
quem incumbe a supervisão de órgão ou entidade da área de sua atua-
ção, ou à autoridade de nível equivalente, outros elementos considerados 
indispensáveis.
art. 5º No exercício de sua competência, o tribunal terá irrestrito acesso 
a todas as fontes de informações disponíveis em órgãos e entidades da 
administração pública estadual, inclusive a sistemas eletrônicos de proces-
samento de dados. 
caPÍtULo ii
JUrisdiÇÃo
art. 6º o tribunal de contas do Estado tem jurisdição própria e privativa 
em todo o território estadual sobre as pessoas e matérias sujeitas à sua 
competência.
art. 7° a jurisdição do tribunal abrange:
i - qualquer pessoa física, órgão ou entidade a que se refere o art. 1º, inci-
so ii, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens 
e valores públicos ou pelos quais o Estado responda, ou que, em nome 
deste, assuma obrigações de natureza pecuniária;
ii - os responsáveis pela aplicação dos recursos tributários arrecadados 
pela União e entregues ao Estado, nos termos da constituição federal;
iii - os dirigentes ou liquidantes das empresas encampadas ou sob interven-
ção ou que, de qualquer modo, venham a integrar, provisória ou permanente-
mente, o patrimônio do Estado ou de outra entidade pública estadual;
iv - os responsáveis por entidades dotadas de personalidade jurídica de 
direito privado que recebam do Estado contribuições parafiscais e prestem 
serviço de interesse público ou social;
v - os sucessores dos administradores e responsáveis a que se refere este 
artigo, até o limite do valor do patrimônio transferido, nos termos do art. 
5º, inciso Xlv, da constituição federal;
vi - os representantes do Estado na assembleia Geral das empresas es-
tatais de cujo capital o Estado participe, solidariamente, com os membros 
dos conselhos fiscal e de administração, pela prática de atos de gestão 
lesivos ao patrimônio público estadual;
vii - os responsáveis pela aplicação de quaisquer recursos repassados pelo 
Estado, mediante contrato, convênio, acordo, ajuste ou outros instrumen-
tos congêneres;
viii - todos os que lhe devam prestar contas ou cujos atos estejam sujeitos 
à sua fiscalização por expressa disposição de lei.
tÍtULo ii
orGaNiZaÇÃo do triBUNaL
caPÍtULo i
sede e coMPosiÇÃo
art. 8º o tribunal de contas do Estado tem sede na cidade de Belém, com-
põe-se de sete conselheiros e possui a seguinte estrutura organizacional:
i - tribunal Pleno;
ii - câmaras;
iii - Presidência;
iv- vice-Presidência;
v - corregedoria;
vi - auditoria; 
vii - serviços auxiliares;
viii - Escola de contas; 
iX - ouvidoria.
art. 9º funciona junto ao tribunal de contas do Estado um Ministério Pú-
blico especializado, cuja organização, composição e atribuições, bem como 
a investidura, prerrogativas, impedimentos e incompatibilidades de seus 
membros, serão estabelecidos em lei orgânica própria.
caPÍtULo ii
triBUNaL PLeNo e caMaras
art. 10. o tribunal Pleno tem o tratamento de Egrégio tribunal, e as câma-
ras, quando constituídas, o de Egrégia câmara.
art. 11. o tribunal, por deliberação da maioria absoluta de seus conselhei-
ros efetivos, poderá dividir-se em câmaras as quais terão a composição, 
competência e o funcionamento regulados em emenda a este regimento.
seção i
competência do tribunal Pleno 
art. 12. compete ao tribunal Pleno, dirigido por seu Presidente, o que pres-
creve o art. 1º, incisos i, ii e iii, deste regimento, e ainda:
i - deliberar sobre matéria processual, especialmente sobre:
a) pedido de informação ou solicitação sobre matéria de competência do tribunal 
que lhe seja encaminhado pela assembleia legislativa ou por suas comissões;
b) emissão do alerta, previsto na lei de responsabilidade fiscal;



126  diário oficial Nº 34.951 Sexta-feira, 29 DE ABRIL DE 2022

c) representações recebidas;
d) representação ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos 
apurados;
e) inspeção extraordinária e auditoria especial;
f) auditoria operacional e outras;
g) conflito de lei ou de ato normativo do Poder Público Estadual com a 
constituição, em matéria de competência do tribunal;
h) recurso das decisões do tribunal ou agravo regimental; (Nr)
**(alínea “h” com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
i) pedido de rescisão;
j) consulta sobre matéria de competência do tribunal;
k) denúncia;
l) aplicação de sanções e adoção de medidas cautelares; 
m) instauração de tomadas de contas, de inspeção extraordinária e de 
auditoria especial; 
n) prejulgados, por meio de súmulas; 
o) matéria regimental ou de caráter normativo;
ii - deliberar sobre matéria administrativa interna, especialmente sobre:
a) proposta do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orça-
mento anual do tribunal, apresentada pelo Presidente;
b) proposta de acordo de cooperação com entidades governamentais da 
União, dos Estados, dos Municípios, do distrito federal e com entidades civis;
c) cessão de servidor efetivo do tribunal para outros órgãos públicos;
d) licença ao servidor para tratar de interesse particular;
e) admissão de servidores temporários, na forma da lei;
f) assunto de natureza técnica submetido pelo Presidente;
g) plano de fiscalização, que será apresentado pelo Departamento de Controle 
Externo até o dia 1º de dezembro de cada ano, a vigorar no exercício seguinte; 
h) agravo referente à matéria administrativa interna; (Nr)
**(alínea “h” com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
i) contratação de serviços de auditoria necessários ao tribunal;
j) organização e submissão da lista tríplice dos auditores e Procuradores do 
Ministério Público de contas, para preenchimento do cargo de conselheiro, 
na forma da lei orgânica e regimento deste tribunal;
k) designação dos conselheiros coordenadores;
l) revogado
***(alínea “l” revogada pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
m) outras matérias definidas na Lei Orgânica e neste Regimento.
caPÍtULo iii
eLeiÇÃo dos diriGeNtes
art. 13. o tribunal, pela maioria de seus conselheiros efetivos, por votação 
secreta, elegerá o Presidente, vice-Presidente e corregedor, com mandato 
de 2 (dois) anos, permitida a reeleição consecutiva somente para mais 1 
(um) período.
Parágrafo único. o disposto neste artigo não se aplica ao conselheiro eleito 
para completar mandato inferior a 1 (um) ano, podendo este ser eleito e 
reeleito consecutivamente somente para mais 1 (um) período.
art. 14. No processo de eleição serão observadas as seguintes regras:
i - a eleição será efetuada no início de uma das sessões ordinárias, entre 
os dias 1º (primeiro) e 15 (quinze) de dezembro do ano anterior àquele em 
que terminarem os mandatos, conforme deliberar o tribunal Pleno;
ii - poderão participar da eleição os conselheiros que estiverem em gozo 
de férias, licença ou ausentes da sede do Tribunal, desde que fique asse-
gurado o sigilo do voto, por meio de envelope lacrado;
iii - a eleição será conduzida pelo conselheiro Presidente, e na falta ou sus-
peição deste, por seu substituto, na ordem estabelecida neste regimento. 
iv - a eleição será realizada mediante um único escrutínio, com a utilização de 
cédulas distintas para cada um dos cargos indicados, observado o inciso vi;
v - a sequência de votação para os cargos será procedida na seguinte or-
dem: Presidente, vice-Presidente e corregedor; 
vi - no caso de empate, será efetuada nova votação e, persistindo o empa-
te, será considerado eleito o conselheiro mais antigo no tribunal;
vii - o quórum da sessão para a eleição dos dirigentes será de, pelo me-
nos, 4 (quatro) conselheiros efetivos;
viii - os eleitos serão proclamados pelo presidente da sessão, logo após 
conhecidos os resultados.
§ 1º os eleitos serão investidos em sessão solene, no último dia útil do 
mês de janeiro, apresentando antes as suas declarações de rendimentos e 
de bens, e prestarão, perante o tribunal Pleno, o seguinte compromisso: 
“ProMEto dEsEMPENHar coM iNdEPENdÊNcia E EXatidÃo os dEvE-
rEs do MEU carGo, cUMPriNdo E faZENdo cUMPrir a coNstitUiÇÃo 
E as lEis da rEPÚBlica E do Estado”.
§ 2º a sessão de posse será presidida, até o compromisso dos eleitos, pelo 
conselheiro cujo mandato de Presidente expirou, assumindo a direção da 
sessão, a seguir, o Presidente recém- empossado.
§ 3º vagando os cargos de Presidente, vice-Presidente ou corregedor, far-
se-á nova eleição, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, se a vaga ocorrer 
faltando mais de 90 (noventa) dias para o término do mandato. 
§ 4º ocorrendo a vacância com menos de 90 (noventa) dias, assumirá e 
completará o mandato o substituto na ordem indicada neste regimento.
§ 5º o conselheiro eleito para a vaga eventual será imediatamente empos-
sado e completará o tempo do mandato de seu antecessor.
caPÍtULo iV 
PresideNte
art. 15. compete ao Presidente:
i - dirigir o tribunal;
ii - dar posse aos conselheiros, auditores e servidores do seu quadro de pessoal;
iii - expedir atos de nomeação, admissão, exoneração, remoção, dis pensa, 
aposentadoria e outros relativos aos servidores do seu quadro de pessoal; 
iv - determinar a instauração de sindicância ou processo administrativo 
disciplinar e aplicar aos servidores do quadro de pessoal do tribunal as 
penalidades cabíveis;

v - movimentar as dotações e os cré ditos orçamentários próprios, e prati-
car os atos de administração financei ra, orçamentária e patrimonial neces-
sários ao funcionamento do tribunal;
vi - presidir a Escola de contas;
vii - superintender a ordem e a disciplina do tribunal;
viii - convocar as sessões extraordinárias e solenes;
iX - presidir as sessões do tribunal Pleno, manter a ordem nos debates, 
apurar votos e votar em último lugar, proclamando o resultado;
X - proferir voto de desempate em processos submetidos ao tribunal Pleno; 
Xi - assinar, após a sua aprovação, a ata de cada sessão e todos os atos 
do tribunal, isoladamente ou com o relator ou, ainda, em conjunto com os 
demais conselheiros;
Xii - propor a instalação das câmaras do tribunal;
Xiii - dar ciência ao tribunal Pleno de expedientes de interesse geral que 
receber de quaisquer órgãos ou autoridades, exceção feita aos de caráter 
sigiloso, assim considerado por lei;
Xiv - representar o tribunal em suas relações externas, solicitando a auto-
rização do tribunal Pleno, quando necessária;
Xv - apreciar e determinar as diligências requeridas, quando não sejam de 
competência do relator;
XVI - propor a fixação de férias coletivas dos Conselheiros e Auditores;
Xvii - convocar auditores, nos termos do art. 20 da lei orgânica do tribunal;
Xviii - comunicar à assembleia legislativa decisão do tribunal referente à 
ilegalidade de despesa, inclusive a sustação desta, se for o caso, nos ter-
mos da constituição Estadual e da lei orgânica deste tribunal;
XiX - comunicar aos órgãos e às autoridades competentes as decisões do 
tribunal, quando assim determinar a lei, este regimento ou o tribunal Pleno;
XX - determinar a redistribuição dos processos cujo relator esteja im-
pedido ou afastado do tribunal por qualquer motivo, nos termos deste 
regimento;
XXi - ordenar a reconstituição de processos extraviados;
XXii - autorizar o recolhimento parcelado de importância devida, obedeci-
dos aos parâmetros previstos no art. 204;
XXiii - prorrogar prazo para recolhimento de multas aplicadas pelo tri-
bunal Pleno ou pelas Câmaras, mediante pedido escrito e justificado do 
interessado, desde que não possua nenhum débito vencido com o tribunal;
XXiv - prestar as informações que lhe forem solicitadas pelos conselheiros 
ou pelo Ministério Público de contas;
XXv - submeter à decisão do tribunal Pleno qualquer questão de natureza 
administrativa de competência do colegiado ou aquelas que, a seu juízo, 
entenda de interesse do tribunal;
XXvi - remeter ao Poder Executivo as propostas do plano plurianual e suas 
revisões, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual do tribunal 
aprovadas pelo tribunal Pleno;
XXvii - cumprir e fazer cumprir as decisões do tribunal Pleno e das câmaras;
XXviii - expedir os atos de nomeação e exoneração dos titulares de cargos 
em comissão do tribunal, bem como de designação e dispensa de funções 
gratificadas, ressalvados os cargos em comissão lotados nos gabinetes dos 
conselheiros, cuja nomeação e exoneração são de iniciativa destes;
XXiX - expedir atos concedendo aos servidores férias, licenças ou outros 
afastamentos legais, salvo o previsto no art. 12, inciso ii, alínea “d”;
XXX - efetuar a lotação e a movimentação dos servidores do tribunal;
XXXi - deferir a contagem de tempo de serviço dos conselheiros, auditores 
e servidores do tribunal;
XXXii - autorizar o pagamento das vantagens previstas em lei aos conse-
lheiros, auditores e servidores do tribunal;
XXXiii - visar certidões requeridas ao tribunal na forma da lei; (Nr)
**(inciso XXXiii com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
XXXIV - designar Conselheiros, Auditores ou servidores, a fim de, isolada-
mente ou em comissão, procederem a estudos e trabalhos de interesse geral;
XXXv - designar servidor ou comissões de servidores para funcionar em 
processo administrativo, bem como em diligências e inspeções determina-
das pelo tribunal Pleno;
XXXvi - suspender ou prorrogar, quando necessário, o expediente do tribunal;
XXXvii - prestar contas na forma e no prazo estabelecidos em lei e neste 
regimento;
XXXVIII - determinar a publicação no Diário Oficial do Estado, até 30 (trin-
ta) dias após o encerramento de cada bimestre, de relatório resumido da 
Execução orçamentária da administração do tribunal;
XXXiX - assinar e fazer publicar o relatório de Gestão fiscal nos termos da 
lei de responsabilidade fiscal;
Xl - elaborar relatório das atividades do tribunal no ano civil encerrado;
Xli - encaminhar à assembleia legislativa relatórios trimestrais e anual 
das atividades fim do Tribunal;
Xlii - revogado
Xliii – revogado
***(alíneas “Xlii e Xliii” revogadas pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
Xliv - exercer as demais atribuições que lhe forem, explícita ou implici-
tamente, conferidas pela constituição, por lei, por este regimento ou que 
resultarem de deliberação do tribunal Pleno.
§ 1º o Presidente do tribunal, no exercício de suas atribuições, poderá 
deliberar por meio de:
i - despacho;
ii - portaria;
iii - ordem de serviço.
§ 2º caberá recurso ao tribunal Pleno dos atos e das decisões administra-
tivas do Presidente, na forma da lei e deste regimento.
§ 3º o Presidente, em suas ausências ou impedimentos, transmitirá pro-
visoriamente o cargo ao vice-Presidente, ao corregedor ou ao conselheiro 
mais antigo no exercício do cargo, nesta ordem.  
§ 4º O ato que formalizar a transmissão do cargo fixará o prazo da substituição.
§ 5º o Presidente poderá delegar as atribuições previstas nos incisos v, vi, 
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Xiv, Xv, XiX e XXXiii. (Nr)
**(§5º com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
§ 6° - revogado.
***(§5º revogado pelo ato nº 75 de 15.12.2016).
art. 16. Em caráter excepcional e havendo urgência, o Presidente poderá 
decidir sobre matéria de competência do tribunal, submetendo o ato ao 
referendo do tribunal Pleno na primeira sessão ordinária que for realizada.
caPÍtULo V
Vice-PresideNte
art. 17. compete ao vice-Presidente:
i - substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos, e sucedê-lo 
no caso de vacância do cargo, nos termos deste regimento;
ii - auxiliar o Presidente no exercício de suas funções, quando necessário, 
ou por sua solicitação;
iii - exercer as atribuições do Presidente, que lhe forem delegadas, nos 
termos deste regimento;
iv – revogado
***(inciso “iv” revogado pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
v - relatar todos os processos de interesse funcional dos conselheiros, 
auditores e servidores, sujeitos à deliberação pelo tribunal Pleno, salvo os 
previstos no art. 18, incisos viii e iX;
vi - exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas, explícita ou 
implicitamente, pela constituição, por lei, por este regimento ou que re-
sultarem de deliberação do tribunal Pleno.
Parágrafo único. o vice-Presidente, em suas ausências ou impedimentos, 
transmitirá provisoriamente o cargo ao corregedor ou ao conselheiro mais 
antigo no exercício do cargo, nesta ordem.
caPÍtULo Vi
correGedor
art. 18. compete ao corregedor:
i - determinar a realização de correições e inspeções em todas as unidades 
do tribunal, de ofício ou por decisão do tribunal Pleno;
ii - coordenar o planejamento anual da atividade de correição e de inspe-
ção, encaminhando o Plano anual de correição ao Presidente e conselhei-
ros para conhecimento;
III - fiscalizar o cumprimento dos prazos regimentais e demais instrumen-
tos normativos, bem como tomar providências para agilizar a tramitação 
de processos junto às unidades do tribunal;
iv - designar os membros da comissão Permanente de correição;
V - auxiliar o Presidente na fiscalização e na supervisão da ordem e da 
disciplina do tribunal;
VI - fiscalizar o cumprimento de Código de Ética;
vii - representar ao Presidente ou ao tribunal Pleno contra ordens mani-
festamente ilegais e irregularidades cometidas por servidor, conforme o 
caso, propondo as providências que julgar necessárias;
VIII - fiscalizar os instrumentos administrativos disciplinares formalizados 
ou instaurados referentes aos servidores do tribunal, bem como as sindi-
câncias que os precederem, se for o caso;
iX - relatar processo de denúncia ou representação referentes aos servi-
dores do tribunal;
X - propor ao Presidente:
a) arquivamento de processo de sindicância;
b) aplicação de penalidade cabível;
c) formalização ou instauração de instrumentos administrativos disciplinares;
XI - orientar e fiscalizar os servidores do Tribunal para o fiel cumprimento dos 
deveres e obrigações legais e regulamentares no exercício de suas funções;
Xii - propor ao Presidente a adoção de medidas, objetivando:
a) o aprimoramento dos serviços prestados pelo tribunal;
b) o aperfeiçoamento dos processos de trabalho do tribunal;
c) a prevenção, a correção de falhas e omissões por parte dos responsáveis 
pela prestação do serviço;
Xiii - planejar, coordenar e controlar a corregedoria;
Xiv - expedir provimentos de cumprimento obrigatório para disciplinar 
matéria de sua específica competência ou, quando for o caso, solicitar ao 
tribunal Pleno a expedição de ato normativo;
Xv - propor a regulamentação dos procedimentos correicionais, dos ins-
trumentos administrativos disciplinares, bem como do funcionamento da 
corregedoria;
Xvi - apresentar ao Presidente, trimestral e anualmente, relatório relativo 
às atividades da corregedoria, bem como divulgar os relatórios gerenciais 
produzidos;
Xvii - exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas, explícita 
ou implicitamente, pela constituição, por lei, por este regimento ou que 
resultarem de deliberação do tribunal Pleno.
§ 1º o funcionamento da corregedoria será estabelecido por meio de ato 
normativo do tribunal.
§ 2º o código de Ética será estabelecido por ato normativo do tribunal.
§ 3º o corregedor será substituído em suas ausências e impedimentos 
pelo conselheiro mais antigo no exercício do cargo.
******(incisos e parágrafos com redação alterada pelo ato nº 76 de 
20.04.2017) 
caPÍtULo Vii
coordeNadores
art. 19. os conselheiros serão designados pelo tribunal Pleno, por indica-
ção do Presidente, para coordenar as seguintes atividades:
i - assistência social;
ii - sistematização e consolidação de Jurisprudência;
iii - ouvidoria;
iv - tecnologia da informação.
§ 1º as normas das coordenadorias relacionadas nos incisos anteriores 
serão estabelecidas por ato normativo do tribunal.
§ 2º o Presidente colocará à disposição dos coordenadores os recursos neces-
sários e servidores para prestarem serviços nas respectivas coordenadorias.

caPÍtULo Viii
coNseLHeiros
art. 20. os conselheiros do tribunal de contas do Estado, em número de 
sete, serão nomeados pelo Governador do Estado, observados os requisi-
tos constitucionais.
art. 21. os conselheiros terão os mesmos direitos, garantias, prerroga-
tivas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos desembargadores do 
tribunal de Justiça do Estado e somente poderão aposentar-se com as 
vantagens do cargo, na forma prevista em lei.
Parágrafo único. os conselheiros gozarão das seguintes garantias e prer-
rogativas:
i - vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por sentença judicial 
transitada em julgado ou exoneração a pedido;
ii - inamovibilidade;
iii - irredutibilidade de vencimentos.
art. 22. ocorrendo vaga do cargo de conselheiro a ser provida por auditor, 
o Presidente convocará sessão extraordinária para deliberar sobre a lista 
tríplice, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da data da vacância.
§ 1º o quórum para deliberar sobre a lista a que se refere o caput deste 
artigo será de, pelo menos, 4 (quatro) conselheiros efetivos, inclusive o 
que presidir o ato.
§ 2º a primeira lista tríplice obedecerá ao critério de antiguidade e a se-
gunda ao de merecimento.
§ 3º Quando o preenchimento da vaga obedecer ao critério de antiguidade, 
caberá ao Presidente elaborar a lista tríplice a ser submetida ao tribunal Pleno.
§ 4º No caso de vaga a ser preenchida segundo o critério de merecimento, 
o Presidente apresentará ao tribunal Pleno a lista dos nomes dos audito-
res que possuam os requisitos constitucionais exigidos para o cargo de 
conselheiro.
§ 5º cada conselheiro escolherá 3 (três) nomes, se houver, de auditores, 
considerando-se indicados os mais votados, compondo a lista a ser enca-
minhada ao Governador do Estado.
§ 6º No caso de empate na escolha, será efetuada nova votação, e, persis-
tindo o empate, será considerado indicado o auditor mais antigo no tribunal.
art. 23. os conselheiros têm o prazo de trinta dias, a partir da publicação do 
ato de nomeação no Diário Oficial do Estado, prorrogável por mais trinta dias, 
no máximo, mediante solicitação escrita, para posse e exercício no cargo.
§ 1º a posse ocorrerá em sessão solene do tribunal Pleno, podendo, em 
período de recesso, acontecer perante o Presidente.
§ 2º antes da posse, o conselheiro apresentará o laudo médico de apro-
vação em inspeção de saúde, fornecido pelo órgão competente estadual, 
e provará a regularidade de sua situação eleitoral e militar, se for o caso.
§ 3º No ato de posse, o conselheiro apresentará as declarações de ren-
dimento, de bens e de acumulação de cargos, e prestará o seguinte com-
promisso: “ProMEto dEsEMPENHar BEM E fiElMENtE os dEvErEs 
do carGo dE coNsElHEiro do triBUNal dE coNtas do Estado do 
Pará, cUMPriNdo E faZENdo cUMPrir a coNstitUiÇÃo E as lEis da 
rEPÚBlica E do Estado”.
§ 4º Não se verificando a posse no prazo legal, o Presidente comunicará o 
fato ao Governador do Estado e à Assembleia Legislativa para fins de direito.
art. 24. do ato de posse, lavrar-se-á termo, em livro especial, assinado 
pelo Presidente e pelo conselheiro empossado.
Parágrafo único. o tribunal Pleno designará um de seus membros efetivos 
para proferir oração de saudação ao novo conselheiro, quando o ato de 
posse ocorrer em sessão solene.
art. 25. os conselheiros do tribunal terão:
i - tratamento de Excelência;
ii - assento no tribunal Pleno, a partir da bancada à direita da Presidência, 
obedecida à ordem de antiguidade.
art. 26. a antiguidade do conselheiro será determinada:
i - pela posse;
ii - pela nomeação;
iii - pela idade.
art. 27. Não podem ocupar, simultaneamente, cargos de conselheiro, paren-
tes consanguíneos ou afins, na linha reta ou na colateral, até o segundo grau.
Parágrafo único. a incompatibilidade decorrente da restrição imposta no 
caput deste artigo resolver-se-á:
i - antes da posse, contra o último nomeado ou contra o menos idoso, se 
nomeados na mesma data;
ii - depois da posse, contra o que lhe deu causa;
iii - se a ambos imputável, contra o que tiver menos tempo de exercício 
no cargo no tribunal.
art. 28. os conselheiros, após 1 (um) ano de exercício no cargo, terão di-
reito a 60 (sessenta) dias de férias, por ano, que poderão ser consecutivas 
ou divididas em 2 (dois) períodos de 30 (trinta) dias cada.
§ 1º as férias individuais não poderão ser gozadas, simultaneamente, por 
mais de 2 (dois) conselheiros.
§ 2º Por deliberação da maioria absoluta dos conselheiros efetivos, as férias 
correspondentes a um dos períodos de 30 (trinta) dias, poderão ser coletivas.
§ 3º se a necessidade de serviço exigir a contínua presença do Presidente, 
do vice-Presidente ou do corregedor durante o período de férias coletivas, 
o fato será comunicado ao tribunal Pleno e os ocupantes dos referidos 
cargos farão jus a 30 (trinta) dias consecutivos de férias individuais cor-
respondentes ao período, obedecido o disposto no § 1º.
§ 4º a licença para tratamento de saúde de até 6 (seis) meses poderá ser 
concedida mediante atestado médico, e as demais licenças serão reguladas 
pelas normas pertinentes aos magistrados do tribunal de Justiça do Estado.
§ 5º os conselheiros, em suas ausências e impedimentos por motivo de licen-
ça, férias ou outro afastamento legal, serão substituídos, quando necessário, 
mediante convocação do Presidente, pelos auditores, observada a ordem de 
antiguidade no cargo e, em caso de empate, o de maior idade. (Nr)
§ 6º Em caso de vacância de cargo de conselheiro, o Presidente convocará 
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auditor para exercer as funções inerentes ao cargo vago, até novo provi-
mento, observado a ordem estabelecida no parágrafo anterior; (Nr).
**(§§5º e 6º com redação alterada pelo ato nº 82 de 25.08.2020) 
§ 7º as convocações para as substituições estabelecidas nos §§5º e 6º 
ocorrerão de forma alternada e sucessiva. (ac)”
**(§7º acrescentado pelo ato nº 82 de 25.08.2020) 
art. 29. são atribuições do conselheiro:
i – participar, presencialmente ou por videoconferência, das sessões ordi-
nárias, extraordinárias e solenes do tribunal, bem como das sessões ordi-
nárias do Plenário virtual. (Nr)
**(inciso “i” com redação alterada pelo ato nº 84 de 27.04.2022) 
ii - presidir e orientar a instrução processual da matéria da qual seja re-
lator, determinando todas as providências e diligências necessárias àquele 
fim, desde que não conflitem com as instruções, ordens de serviço, e juris-
prudência predominante do tribunal;
iii - determinar a expedição de comunicação de audiência, citação e noti-
ficação nos processos de sua relatoria;
iv - encaminhar ao Ministério Público de contas os processos em que pre-
sidir e orientar a instrução processual;
v - relatar e votar os processos que lhe sejam distribuídos;
vi - propor, discutir e votar as matérias de competência do tribunal, po-
dendo requerer as providências necessárias ao esclarecimento do assunto;
vii - redigir o instrumento formalizador da decisão do tribunal quando, na 
qualidade de relator, seu voto for vencedor, ou nos demais casos previstos 
neste regimento;
viii - substituir, na ordem decrescente de antiguidade, o conselheiro cor-
regedor, em suas ausências e impedimentos, praticando todos os atos de 
sua competência;
iX - participar da composição das câmaras, quando constituídas;
X - decidir quanto ao andamento urgente de processo ou de expediente 
que lhe tenha sido distribuído, fixando os prazos que julgar necessários, 
nos termos previstos em lei e neste regimento;
Xi - proferir conferências e palestras e participar de congressos, simpósios, 
seminários e bancas examinadoras, quando o tema ou assunto for, direta 
ou indiretamente, de interesse do tribunal;
Xii - exercer as demais atribuições que lhe forem, explícita ou implicita-
mente, conferidas pela constituição, por lei, por este regimento ou que 
resultarem de deliberação do tribunal Pleno.
§ 1° o relator, mantida a atribuição de presidir a instrução do processo, pode-
rá baixar portaria para fins exclusivos de delegar ao Diretor do Departamento 
de controle Externo as atribuições previstas no inciso ii e ao secretário, as 
atribuições previstas nos incisos iii, iv e vii no que couber. (Nr)
**(§1º com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
§ 2° a portaria referida no parágrafo anterior terá numeração própria de 
cada gabinete, o qual será responsável pelo controle e publicação.
art. 30. É vedado ao conselheiro do tribunal:
i - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma 
de magistério;
ii - exercer cargo técnico ou de direção de sociedade civil, associação ou 
fundação, de qualquer natureza ou finalidade, salvo associação de classe, 
sem remuneração;
iii - exercer comissão remunerada ou não, inclusive em órgãos de controle 
da administração direta ou indireta, ou em concessionária de serviço público;
IV - exercer profissão liberal, emprego particular, comércio, ou participar 
de sociedade comercial, exceto como acionista ou cotista sem ingerência;
v - celebrar contrato com pessoa jurídica de direito público, empresa pública, 
sociedade de economia mista, fundação, sociedade instituída e mantida pelo 
poder público ou empresa concessionária de serviço público, salvo quando 
o contrato obedecer a normas uniformes para todo e qualquer contratante;
vi - dedicar-se à atividade político-partidária;
vii - manifestar-se, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre pro-
cesso pendente de julgamento, seu ou de outrem, ou juízo depreciativo so-
bre despachos, votos ou sentenças de órgãos judiciais, ressalvada a crítica 
nos autos e em obras técnicas ou no exercício de magistério;
viii - intervir em processo de interesse próprio, de cônjuge ou de parentes 
consanguíneos ou afins, na linha ascendente ou descendente, e na linha 
colateral até o segundo grau, inclusive.
art. 31. os conselheiros deverão declarar-se impedidos ou em suspeição 
de relatar e votar, nos casos em que por lei ou por este regimento não 
possam funcionar.
Parágrafo único. Por motivo de consciência ou foro íntimo, os conselheiros 
poderão declarar-se suspeitos de relatar e votar. (Nr)
**(parágrafo único com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
caPÍtULo iX
aUditores
art. 32. os auditores do tribunal de contas do Estado, em número de 
sete, serão nomeados pelo Governador do Estado, observados os requisi-
tos constitucionais.
art. 33. o auditor, depois de empossado, só perderá o cargo por sentença 
judicial transitada em julgado, na exoneração a pedido, na hipótese de 
incompatibilidade ou impedimento previsto na lei orgânica deste tribunal.
Parágrafo único. as incompatibilidades para o cargo de auditor previstas 
em lei serão examinadas e decididas pelo tribunal Pleno, por maioria abso-
luta dos seus membros efetivos.
art. 34. o auditor, quando em substituição a conselheiro ou convocado nos 
termos do art. 20, § 2º, da lei orgânica deste tribunal, terá as mesmas 
garantias e impedimentos do titular, e, quando no exercício das demais 
atribuições da judicatura, as de Juiz de direito de última entrância.
art. 35. são atribuições dos auditores:
i - substituir os conselheiros em suas ausências e impedimentos por moti-
vo de licença, férias ou outro afastamento legal;
ii - exercer as funções inerentes ao cargo de conselheiro, no caso de 

vacância, até novo provimento, não podendo, no entanto, votar nem ser 
votado nas eleições para Presidente, vice-Presidente e corregedor;
iii - atuar na sessão, para efeito de quórum, sempre que convocados pelo 
Presidente; (Nr)
iv - atuar em caráter permanente junto ao tribunal Pleno ou câmaras; (Nr)
v - presidir e orientar a instrução processual da matéria da qual seja re-
lator; determinando todas as providências e diligências necessárias àquele 
fim; (NR)
vi - relatar e propor decisão por escrito dos processos que lhe sejam dis-
tribuídos, a ser votada pelos conselheiros, e participar da discussão sobre 
esses autos; (Nr)
vii - determinar a expedição de comunicação de audiência, citação e noti-
ficação, nos processos de sua relatoria; (NR)
viii - encaminhar ao Ministério Público de contas os processos que presidir 
e orientar a instrução processual; (Nr)
iX - decidir quanto ao andamento urgente de processo ou de expediente 
que lhe tenha sido distribuído, fixando os prazos que julgar necessários, 
nos termos previstos em lei e neste regimento; (Nr)
**(incisos iii, iv, v, vi, vii, viii e iX com redação alterada pelo ato nº 66 
de 08.04.2014) 
X - participar de sindicância e comissão de processo administrativo, quan-
do designados pela Presidência; 
Xi - auxiliar o Presidente no exercício de suas atribuições, quando assim 
designados; 
Xii - exercer as demais atribuições que lhes, explícita ou implicitamente, 
forem conferidas pela lei orgânica deste tribunal, pelo regimento ou que 
resultarem de deliberação do tribunal Pleno.
**(incisos X, Xi e Xii acrescentados pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
§ 1° os casos referidos nos incisos i e ii, dependem de convocação do 
Presidente, na forma deste regimento.
§ 2° o relator, mantida a atribuição de presidir a instrução do processo, 
poderá baixar portaria para fins exclusivos de delegar ao Diretor do De-
partamento de controle Externo as atribuições previstas no inciso v e ao 
secretário as atribuições previstas nos incisos vii e viii. (Nr)
**(§2º com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
§ 3° a portaria referida no parágrafo anterior terá numeração própria de 
cada gabinete, o qual será responsável pelo controle e publicação.
art. 36. aos auditores aplica-se, no que couber, o disposto nos arts. 23, 24, 
25, 26, 27, 28, 30 e 31.
caPÍtULo X
serViÇos aUXiLiares
art. 37. os serviços auxiliares do tribunal de contas do Estado serão orga-
nizados em unidades de apoio, assessoramento e de gestão, com estrutura 
e atribuições fixadas por ato normativo do Tribunal.
Parágrafo único. As unidades de fiscalização integrantes do Departamento 
de controle Externo serão, preferencialmente, organizadas com base nas 
áreas de gestão associadas à estrutura organizacional ou forma de atuação 
do Estado, e regulamentado mediante resolução do tribunal. (Nr)
***(parágrafo único com redação alterada pelo ato nº 75 de 15.12.2016) 
caPÍtULo Xi
escoLa de coNtas
art. 38. a Escola de contas será organizada, estruturada e com atribuições 
fixadas por ato normativo do Tribunal.
caPÍtULo Xii
oUVidoria
Art. 39. A Ouvidoria, sem prejuízo da finalidade prevista na Lei Orgânica deste 
tribunal, objetiva, ainda, receber sugestão de aprimoramento, crítica, recla-
mação ou informação a respeito dos serviços prestados pelo tribunal.
art. 40. o funcionamento da ouvidoria será regulamentado por ato nor-
mativo do tribunal.
tÍtULo iii
Processos
caPÍtULo i
traMitaÇÃo
art. 41. No mesmo dia do recebimento, serão protocolizados e autuados os 
documentos apresentados ao tribunal, exceção feita aos de caráter reser-
vado, que serão encaminhados diretamente ao Presidente.
§ 1º os documentos receberão, no protocolo, números próprios atribuídos 
por sistema informatizado do tribunal.
§ 2º Somente estão sujeitos à autuação os documentos que justifiquem a 
formação de processos.
§ 3º À unidade incumbida dos serviços de protocolo compete numerar e 
rubricar todas as folhas do processo antes de qualquer movimentação, 
cabendo aos demais servidores, que se manifestarem nos autos, a nume-
ração e rubrica posteriores. (Nr)
**(§3º com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
§ 4º Quando o processo tiver mais de um volume, cada volume conterá 
termo de encerramento mencionando o número de folhas, a ser efetuado 
pelo servidor que estiver autuando o processo.
§ 5º a juntada de processos pela unidade incumbida dos serviços de proto-
colo será realizada na forma de apensação e anexação. (Nr)
**(§5º com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
§ 6º Apensação é a juntada de um processo a outro com a finalidade de 
propiciar estudos, opiniões, informações e decisões, permanecendo cada 
processo com seu respectivo número.
§ 7º Anexação é a juntada definitiva de um processo a outro, passando 
ambos a constituir um só, obedecendo à numeração do mais antigo, e re-
numeradas as folhas do que for anexado.
§ 8º a tramitação de documentos e processos de caráter reservado, será 
disciplinada em ato normativo próprio.
art. 42. consideram-se urgentes, e nessa qualidade terão tramitação pre-
ferencial, os documentos e processos referentes a:
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i - inspeções extraordinárias;
ii - pedidos de informação ou solicitação formulados pela assembleia legislativa;
iii - pedidos de informação sobre mandado de segurança ou outro feito judicial;
iv - consultas que, por sua natureza, exijam imediata solução;
v - denúncias que revelem a ocorrência de fato grave;
vi - tomadas de contas;
vii - medidas cautelares;
viii - representações que possam resultar dano ao erário estadual ou ir-
regularidade grave;
iX - recursos previstos neste regimento;
X - processos em que figure, como responsável ou interessado, pessoa:
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
b) portadora de deficiência física ou mental;
c) portadora de doença, na forma prevista em lei;
Xi - outros assuntos que, a critério do tribunal Pleno ou do Presidente, 
sejam entendidos como tal.
art. 43. todos os documentos comprobatórios de despesas, remetidos ao 
tribunal para instruírem prestações ou tomadas de contas, só serão aceitos 
em original, redigidos de maneira clara, precisa e sem rasuras.
art. 44. os termos e atos processuais, exarados sempre em ordem cro-
nológica, conterão somente o indispensável à realização de sua finalidade, 
não sendo admitidas entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas.
Parágrafo único. Os documentos que, pelas suas reduzidas dimensões, difi-
cultem a montagem dos processos somente serão recebidos no tribunal se 
colados em folha de tamanho maior, respeitadas, entretanto, as anotações 
porventura existentes no verso.
art. 45. Nenhum documento pode ser juntado ou desentranhado, e pro-
cesso anexado, apensado ou desapensado, sem que disso conste termo 
lavrado nos autos.
§ 1º os documentos juntados serão previamente protocolizados, salvo os 
referentes à diligência, inspeção, auditoria e aos apresentados quando da 
sustentação oral realizada em plenário com a respectiva transcrição, sen-
do, a seguir, numerados e rubricados, cabendo esta responsabilidade ao 
servidor que fizer a juntada.
§ 2º Havendo juntada ou desentranhamento que altere a numeração das 
folhas do processo, este será obrigatoriamente renumerado e rubricado pelo 
servidor que lavrar o termo, cancelando em vermelho a numeração anterior.
art. 46. os processos não podem sair do tribunal sob pena de responsabi-
lidade de quem o consentir, salvo:
i - para os conselheiros;
ii - para os auditores;
iii - para o Ministério Público de contas;
IV - para ações de fiscalização;
v - por necessidade de serviço, mediante autorização do relator;
vi - em decorrência de decisão do Poder Judiciário ou determinação cons-
titucional ou legal.
art. 47. É vedado aos conselheiros, auditores e servidores do tribunal mani-
festar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre processo pendente 
de julgamento, seu ou de outrem, ou juízo depreciativo sobre despachos, 
votos ou sentenças de órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos.
art. 48. a remessa dos autos ao Ministério Público de contas obedecerá ao 
disposto no art. 29, inciso iv. 
caPÍtULo ii 
distriBUiÇÃo
art. 49. após protocolizados e autuados, os processos serão imediatamente 
submetidos à distribuição, por meio eletrônico, sendo observados os princí-
pios da publicidade e do sorteio, salvo os casos previstos neste regimento.
§ 1º a distribuição dos processos será feita a um relator, de modo uni-
forme e equânime, imediata e automaticamente após o recebimento da 
documentação. 
§ 2º a distribuição será acompanhada pela secretaria e registrada em sis-
tema informatizado, no qual constarão, dentre outras informações, núme-
ro, classe, sinopse do objeto do processo, nome do responsável ou interes-
sado, procurador, se houver, nome do relator e data em que foi efetuada.
§ 3º feita a distribuição do processo a secretaria dará ciência ao relator e 
ao responsável. (Nr)
***(§3º com redação alterada pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
§ 4º o procedimento de distribuição poderá ser impugnado mediante pe-
dido escrito e fundamentado ao Presidente em até 2 (dois) dias úteis, 
contados a partir da data da distribuição. 
§ 5º os processos referentes a termos aditivos aos atos de admissão de 
pessoal, e a retificações de aposentadorias, reformas e pensões, serão 
encaminhados ao relator do processo originário. 
§ 6º Não será distribuído processo ao conselheiro em gozo de férias, licen-
ças ou outros afastamentos legais. 
***(§4º, 5º e 6º acrescentados pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
art. 50. os processos submetidos à distribuição do tribunal Pleno serão 
reunidos em classes, da seguinte forma:
i - prestação de contas do Governo do Estado; 
ii - ato de admissão de pessoal;
iii - atos de aposentadoria, reforma e pensão;
iv - denúncia;
v - representação; 
vi - consulta;
vii - prestação de contas dos administradores e responsáveis pela gestão 
de recursos públicos estaduais;
VIII - gestão fiscal;
iX - prestação de contas dos auxílios, contribuições ou subvenções conce-
didas pelo Estado;
X - fiscalização de contratos; 
Xi - tomada de contas de exercício ou gestão;
Xii - tomada de contas especial;

Xiii - pedido de informação ou solicitação formulado pela assembleia legislativa;
Xiv - inspeção extraordinária e auditoria especial;
Xv - recurso;
Xvi - pedido de rescisão;
Xvii - proposta de medida cautelar; 
Xviii - demais processos.
art. 51. a relatoria do processo de prestação de contas do Governo do 
Estado caberá a um conselheiro efetivo, cuja designação se dará até a úl-
tima sessão ordinária do mês de fevereiro do exercício a que se referem as 
contas, mediante rodízio, obedecido o critério de antiguidade. (Nr)
***(caput do art. 51 com redação alterada pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
Parágrafo Único. Para efeito de acompanhamento o relator dos processos 
de gestão fiscal do Poder Executivo, autuados no exercício em curso, será 
o mesmo relator das contas do Governo do Estado. 
***(parágrafo único acrescentado pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
art. 52. revogado.
§ 1º revogado.
§ 2º revogado.
§ 3° revogado.
§ 4º revogado.
§ 5º revogado.
§ 6º revogado.
§ 7º revogado.
§ 8º revogado.
***(art. 52 e parágrafos revogados pelo ato nº 75 de 15.12.2016) 
art. 53. os processos referentes às contas anuais de gestão das unidades 
dos Poderes legislativo e Judiciário, do Ministério Público e dos Órgãos 
constitucionais independentes serão distribuídos por sorteio entre os con-
selheiros efetivos, na forma do art. 49 deste regimento. (Nr)
***(caput do art. 53 com redação alterada pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
Parágrafo único. o processo referente às contas anuais de gestão do tribu-
nal de contas do Estado será distribuído a conselheiro que não integre o 
quadro diretivo do exercício a que as contas se referem. (Nr)
***(parágrafo único com redação alterada pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
art. 54. os processos de Gestão fiscal das unidades dos Poderes legisla-
tivo e Judiciário, do Ministério Público e dos Órgãos constitucionais inde-
pendentes serão distribuídos por sorteio entre os conselheiros efetivos, na 
forma do art. 49 deste regimento. (Nr)
***(caput do art. 54 com redação alterada pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
Parágrafo único. o processo referente à Gestão fiscal do tribunal de con-
tas do Estado será distribuído a conselheiro que não integre o quadro 
diretivo do exercício a que as contas se referem. 
***(parágrafo único acrescentado pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
 art. 55. a distribuição dos processos referentes a recursos e a pedidos de 
rescisão será realizada por sorteio, conforme o art. 264, § 3°, art. 265 e 
art. 274, § 2º.” (Nr)
**(artigo 55, caput, com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
art. 56. serão redistribuídos, por sorteio, os processos quando o: (Nr)
***(artigo 56, caput, com redação alterada pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
i - revogado;
***(inciso “i” revogado pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
ii - relator se declarar impedido ou em suspeição;
iii - relator se afastar por mais de 30 dias e não houver convocação (Nr);
**(inciso iii com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
iv - auditor tomar posse como conselheiro.
**(inciso iv acrescentado pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
§ 1º fica assegurada a compensação quando houver redistribuição decor-
rente das hipóteses previstas nos incisos ii e iii. (Nr)
***(parágrafo 1º com redação alterada pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
§ 2º A redistribuição de que trata o inciso III ficará a critério do Presidente 
do tribunal. 
§ 3º revogado.
***(§3º revogado pelo ato nº 75 de 15.12.2016) 
Art. 57. Na hipótese de afastamento definitivo do Relator, os processos que 
lhe couberam por distribuição serão redistribuídos àquele que o suceder no 
cargo, por nomeação ou convocação.
caPÍtULo iii
iNstrUÇÃo
art. 58. são etapas do processo a instrução, o parecer do Ministério Público 
de contas, quando obrigatório, e o julgamento ou a apreciação.
Parágrafo único. o despacho do relator que encaminha os autos ao Minis-
tério Público de contas encerra a instrução processual.
art. 59. o relator presidirá a instrução do processo, determinando, me-
diante despacho de ofício, ou por provocação do departamento de controle 
Externo, do Ministério Público de contas, do responsável ou do interessa-
do, as medidas necessárias ao saneamento dos autos.
§ 1º o relator poderá, mediante portaria, delegar competência ao diretor 
do departamento de controle Externo para a pratica dos atos de instrução 
do processo, nos termos do art. 29, § 1° e art. 35, §2°.
§ 2º a instrução compreende o exame pelo departamento de controle 
Externo, mediante fiscalização, realização de diligência, manifestação do 
responsável ou interessado e demais providências necessárias à elucidação 
dos fatos e apuração de responsabilidades.
§ 3º É vedado a todos os que manusearem os autos lançar nos documen-
tos, nos atos, ou nos termos processuais, cotas marginais ou interlineares 
ou grifos de quaisquer natureza, bem como fazer emendas ou rasuras.
§ 4º se a providência ou informação depender de manifestação do chefe 
de algum dos Poderes, o ofício contendo o despacho será subscrito e enca-
minhado pelo Presidente do tribunal.
art. 60. a instrução terá início no departamento de controle Externo, de 
maneira preliminar, nos seguintes processos:
i - registro de atos de admissão de pessoal, aposentadorias, reformas e 
pensões;
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ii - prestações e tomadas de contas;
iii - inspeções extraordinárias e auditorias especiais;
iv - relatórios previstos na lei de responsabilidade fiscal;
V - fiscalizações;
vi - recursos;
vii - pedidos de rescisão;
viii - outros, a critério do relator, Presidência ou tribunal Pleno.
Parágrafo único. durante a instrução preliminar, o departamento de controle 
Externo poderá solicitar ao relator manifestação ou parecer especializado de 
outra unidade do tribunal, bem como audiências, diligências, inspeções ordi-
nárias e outras providências destinadas ao saneamento processual.
art. 61. Para efeito de instrução, a distribuição dos processos aos servi-
dores será feita a critério da respectiva chefia, mediante fixação escrita e 
obrigatória do prazo para conclusão do serviço, o qual não ultrapassará a 
15 (quinze) dias úteis, salvo se outro for fixado no Plano Anual de Fiscali-
zação, ou ainda, pelo relator, conforme o caso.
§ 1º O prazo inicialmente fixado poderá ser prorrogado por solicitação es-
crita e justificada do servidor, não podendo a prorrogação ultrapassar a 10 
(dez) dias úteis ou o prazo fixado pelo Relator, se for o caso.
§ 2º Quando se tratar de matéria considerada urgente nos termos do art. 
42, os prazos considerados neste artigo serão de até 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período. 
§ 3° o departamento de controle Externo, o relator e o corregedor acom-
panharão o cumprimento do prazo referido no caput deste artigo, devendo 
o servidor justificar o seu descumprimento.
§ 4° Nos casos em que a justificativa não for acatada, sujeitará o servidor 
à apuração de responsabilidade pelo corregedor.
art. 62. ao instruir o processo, havendo necessidade de diligência, o servi-
dor comunicará à respectiva chefia que decidirá sobre o assunto.
Parágrafo único. sempre que as providências fugirem à alçada do diretor do 
departamento de controle Externo, os autos serão encaminhados ao relator. 
art. 63. os prazos para a conclusão da instrução dos atos referidos neste capí-
tulo obedecerão ao disposto nas normas especiais contidas neste regimento.
art. 64. considera-se encerrada a instrução preliminar com o relatório técnico 
do departamento de controle Externo, e a remessa dos autos ao relator.
Parágrafo único. após o relatório técnico, nenhum documento será juntado 
aos autos, salvo se:
i - decorrer de diligências determinadas pelo relator;
ii - acompanhar defesa escrita na fase de audiência ou citação;
iii - for apresentado por ocasião da sustentação oral, nos termos do art. 
179, § 3°.
art. 65. Na instrução dos processos, de acordo com este regimento, cons-
tituem formalidades essenciais: 
i - instrução preliminar;
ii - ciência ao responsável ou interessado para prestar esclarecimentos, 
suprir omissões ou apresentar defesa, quando for o caso;
iii - relatório conclusivo da unidade técnica competente, contendo:
a) os fatos;
b) a fundamentação legal;
c) a sugestão das recomendações.
Parágrafo único. Quando o Departamento de Controle Externo verificar a 
existência de provas ou indícios de crimes definidos em lei deverá sugerir 
no relatório a apuração de responsabilidade pelo órgão competente.
art. 66. a instrução processual poderá ser reaberta pelo relator, de ofício, 
ou a pedido do Ministério Público de contas;
§ 1º o relator determinará as providências que devam ser observadas pelo 
departamento de controle Externo no prazo de 10 (dez) dias, seguindo os 
autos ao Ministério Público de contas, para pronunciamento no mesmo prazo.
§ 2º os prazos referidos no parágrafo anterior, em casos excepcionais, 
poderão ser prorrogados pelo relator, no máximo por mais 10 (dez) dias, 
mediante solicitação escrita fundamentada.
§ 3º o departamento de controle Externo dará prioridade às medidas de-
correntes da reabertura da instrução.
caPÍtULo iV
diLiGÊNcias
art. 67. considera-se diligência toda requisição de documentos, pedido de 
informação e esclarecimentos complementares ou de providências neces-
sárias à instrução do processo. 
Parágrafo único. o instrumento que determinar a diligencia explicitará as 
medidas a serem adotadas, bem como o prazo para seu atendimento.
**(Parágrafo Único acrescentado pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
Art. 68. As diligências classificam-se em:
i - internas, no âmbito do tribunal, mediante despacho nos autos;
ii - externas, junto aos órgãos sob a jurisdição do tribunal, mediante ofício 
registrado, ou telegrama eletrônico com aviso de recebimento, ou por meio 
eletrônico, observadas as normas de certificação digital, podendo, para 
este fim, ser delegada pelo Relator competência ao Diretor do Departa-
mento de controle Externo ou ao secretário.
§ 1º as diligências internas serão determinadas pelo relator ou pelo dire-
tor do departamento de controle Externo, conforme o caso.
§ 2º as diligências suspenderão os prazos referentes aos atos processuais que 
estiverem em curso, não ultrapassando o prazo para o término da instrução.
§ 3º Quando a diligência externa não for atendida pelo órgão jurisdicio-
nado, o ofício inicial não será reiterado, devendo ser tomadas as medidas 
cabíveis, inclusive sanção ao responsável, na forma do disposto no art. 
243, inciso ii, alínea “b”.
**(§2º revogado e renumerados demais §§ pelo ato nº 66 de 08.04.2014)
art. 69. a documentação encaminhada em decorrência de cumprimento 
de diligência externa, após protocolizada, deverá ser juntada, mediante 
termo, ao processo respectivo.

caPitULo V
da restaUraÇÃo e recoMPosiÇÃo dos aUtos
Art. 70. Verificado o desaparecimento, extravio ou destruição de docu-
mento ou dos autos, será dada ciência ao corregedor para as providências 
iniciais visando à recuperação do que estiver desaparecido.
§ 1º Na hipótese prevista no caput deste artigo, caso os documentos ou 
os autos não sejam recuperados no prazo de 30 (trinta) dias, o Presiden-
te determinará sua restauração por meio de autos suplementares com o 
aproveitamento de dados existentes no próprio tribunal, em órgãos ou 
entidades da administração Pública, em poder do interessado ou onde pos-
sam ser encontrados.
§ 2º aparecendo os autos originais, nestes se prosseguirá, sendo-lhes 
apensados os autos da restauração.
§ 3º a competência para relatar o processo restaurado ou os autos suple-
mentares permanece com o relator do processo original.
§ 4º determinada a instauração da sindicância ou do processo administra-
tivo disciplinar e apurada a responsabilidade pelo desaparecimento, extra-
vio ou destruição de documento ou dos autos, o responsável arcará com 
o custo decorrente da formação de autos suplementares ou da respectiva 
restauração, sem prejuízo das demais ações cabíveis de natureza civil, 
administrativa e penal.
§ 5° Tratando-se de processo definitivamente arquivado aplica-se, no que 
couber, o disposto neste artigo.
caPÍtULo Vi
FiscaLiZaÇÃo
Seção I
Disposições Gerais
Art. 71. A fiscalização a cargo do Tribunal será exercida conforme o art. 31 da 
lei orgânica deste tribunal e nos termos de instruções normativas próprias.
Art. 72. O processo de fiscalização será instrumentalizado conforme seu 
objetivo e finalidade, podendo fazer uso dos seguintes instrumentos: 
i - levantamento;
ii - auditoria;
iii - inspeção;
iv - acompanhamento; 
v - monitoramento. 
art. 73. as auditorias programadas, os acompanhamentos e os monitora-
mentos obedecerão ao Plano anual de fiscalização elaborado pelo depar-
tamento de controle Externo, a ser aprovado pelo tribunal Pleno até o dia 
1º de dezembro de cada ano para vigorar no exercício seguinte. 
§ 1º Na elaboração do Plano referido no caput deste artigo serão conside-
rados os critérios de materialidade, risco e relevância, levando em conta a 
natureza, o porte e a importância socioeconômica dos órgãos e entidades 
a serem fiscalizados.
§ 2º os procedimentos para elaboração do Plano, inclusive a sua periodici-
dade, forma de apresentação e critérios de seletividade, serão estabeleci-
dos em instruções normativas próprias.
§ 3º as inspeções e os levantamentos serão realizados independentemente 
de programação por iniciativa das unidades técnicas do departamento de 
controle Externo, visando a subsidiar as atividades que lhes são afetas, de-
vendo apresentar à diretoria relatório preliminar sobre irregularidades ou 
ilegalidades constatadas, para fins de apreciação pelo Relator e posterior 
adoção dos demais instrumentos de fiscalização, se necessário. 
§ 4º o departamento de controle Externo poderá, ainda, realizar levanta-
mentos visando a subsidiar a elaboração do Plano anual de fiscalização.
Art. 74. Ao servidor que exerce função específica de controle externo, 
quando credenciado para desempenhar funções de fiscalização pelo Re-
lator ou, por delegação deste, pelo diretor do departamento de controle 
Externo, são asseguradas as seguintes prerrogativas:
i - livre ingresso em órgãos e entidades sujeitos à jurisdição do tribunal;
ii - acesso a todos os documentos e informações necessários à realiza-
ção de seu trabalho, inclusive a sistemas eletrônicos de processamento 
de dados;
iii - competência para requerer, por escrito, aos responsáveis pelos órgãos 
e entidades os documentos e informações desejadas, fixando prazo razo-
ável para atendimento;
IV - local apropriado para a realização dos seus trabalhos no órgão fiscalizado.
art. 75. Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado 
ao Tribunal em suas fiscalizações, sob qualquer pretexto.
Art. 76. No curso da fiscalização, se constatado procedimento de que possa 
resultar dano ao erário estadual ou irregularidade grave, o servidor que a 
detectar representará, desde logo, com suporte em elementos concretos 
e convincentes, ao titular do departamento de controle Externo, o qual 
submeterá a matéria ao relator, com parecer conclusivo.
§ 1º o relator, considerando a urgência requerida, fixará prazo não supe-
rior a 5 (cinco) dias úteis para que o responsável se pronuncie sobre os 
fatos apontados.
§ 2º Se considerar improcedentes as justificativas oferecidas, ou quan-
do estas não forem apresentadas, o relator determinará ao responsável 
que, sob pena das sanções e medidas cautelares cabíveis previstas neste 
regimento, não dê continuidade ao procedimento questionado até que o 
tribunal Pleno delibere a respeito, devendo o processo ser relatado prio-
ritariamente.
Art. 77. Na realização das fiscalizações, observar-se-ão os procedimentos 
definidos em instruções normativas próprias.
Parágrafo único. Sempre que a fiscalização importar em perícia, o respon-
sável será comunicado para acompanhá-la, com antecedência mínima de 
48 (quarenta e oito) horas.
art. 78. o tribunal comunicará às autoridades competentes do Estado, o 
resultado das fiscalizações realizadas, para a adoção de medidas saneado-
ras das impropriedades e falhas identificadas.
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Seção II
Levantamento
Art. 79. Levantamento é o instrumento de fiscalização utilizado para:
i - conhecer a organização, seus responsáveis e o funcionamento do órgão 
ou entidade pública, de sistema, programa, projeto ou atividade governa-
mental;
II - identificar objetos e instrumentos de fiscalização, bem como avaliar a 
viabilidade de sua realização; 
III - identificar ações, fatos ou atos a serem fiscalizados;
IV - subsidiar o planejamento das fiscalizações, bem como a formação de 
cadastro dos órgãos e entidades jurisdicionados.
Seção III
auditoria
Art. 80.  Auditoria é o instrumento de fiscalização utilizado para:
I - examinar a legalidade, a economicidade, a legitimidade, a eficiência, a 
eficácia e a efetividade dos atos de gestão dos responsáveis sujeitos à sua 
jurisdição, quanto ao aspecto contábil, financeiro, orçamentário, operacio-
nal e patrimonial;
ii - avaliar o desempenho dos jurisdicionados, assim como de sistemas, 
programas, projetos e atividades governamentais, quanto aos aspectos de 
economicidade, eficiência e eficácia dos atos praticados;
iii - subsidiar a apreciação dos atos sujeitos a registro.
Art. 81.  As Auditorias classificam-se em:
i - Programadas: previstas no Plano anual de fiscalização, objetivam, den-
tre outros aspectos, propiciar conhecimento geral dos órgãos e entidades 
jurisdicionados, avaliando suas operações, atividades e sistemas;
ii - Especiais: não previstas no Plano anual de fiscalização, são realizadas 
quando situações específicas as exigirem, mediante autorização do Tribu-
nal Pleno, por proposta do departamento do controle Externo, de auditor 
ou de conselheiro.
Seção IV
Inspeção
Art. 82. Inspeção é o instrumento de fiscalização utilizado para suprir omis-
sões, esclarecer dúvidas, apurar a legalidade, a legitimidade e a economi-
cidade de atos e fatos específicos praticados por qualquer responsável su-
jeito à sua jurisdição, bem como para apurar denúncias ou representações. 
Art. 83. As Inspeções classificam-se em:
i - ordinárias: visam a suprir omissões, falhas ou dúvidas e esclarecer 
aspectos atinentes a atos, documentos ou processos em exame, podendo 
ser determinadas pelo diretor do departamento de controle Externo, pelo 
relator ou pelo tribunal Pleno, conforme o caso;
ii - extraordinárias: têm como objetivo o exame de fatos ou ocorrências 
cuja relevância ou gravidade exija apuração em caráter de urgência, e se-
rão ordenadas pelo tribunal Pleno, por proposta do relator ou do Ministério 
Público de contas.
Parágrafo único. o ato que determinar a inspeção extraordinária indicará 
o objeto e assinará o prazo para a sua realização e encaminhamento do 
relatório conclusivo ao relator, competindo ao tribunal Pleno decidir sobre 
a prorrogação desse prazo, se necessário.
Seção V
Acompanhamento
Art. 84. Acompanhamento é o instrumento de fiscalização utilizado para 
avaliar a gestão de órgão, entidade ou programa governamental por perí-
odo de tempo predeterminado, objetivando: 
i - supervisionar, de forma contínua, operação, projeto, programa, proces-
so ou desempenho de pessoas, órgãos e departamentos, mediante proces-
so sistemático de coleta, preparação, análise e disseminação de informa-
ções sobre o modo de execução das ações;
II - sugerir ou tomar providências a fim de garantir o cumprimento do que 
foi preestabelecido;
iii - acumular experiência para a melhoria de normas, planos, políticas e 
procedimentos;
IV - proceder à avaliação do objeto fiscalizado.
Seção VI
Monitoramento
Art. 85. Monitoramento é o instrumento de fiscalização utilizado para veri-
ficar o cumprimento de suas deliberações e os resultados delas advindos, 
objetivando:
i - atestar o cumprimento das determinações feitas com fulcro no art. 116, 
inciso iX, da constituição Estadual, nos casos em que o tribunal tenha 
assinado prazo para adoção, por órgão ou entidade, de providências neces-
sárias ao exato cumprimento da lei, nos casos de ilegalidade;
II - verificar a implementação das recomendações formuladas no curso de 
outros instrumentos de fiscalização;
iii - avaliar o impacto da implementação ou da não implementação das 
deliberações no objeto fiscalizado.
caPÍtULo Vii
aUdiÊNcia do MiNistÉrio PÚBLico de coNtas
art. 86. É obrigatória a audiência do Ministério Público de contas nos pro-
cessos pertinentes a:
i - prestação de contas do Governo do Estado;
ii - ato de admissão de pessoal;
iii - atos de aposentadorias, reformas e pensões;
iv - denúncia;
v - representação; 
vi - prestação de contas dos administradores e responsáveis pela gestão 
de recursos públicos estaduais;
VII - gestão fiscal;
viii - prestação de contas dos auxílios, contribuições ou subvenções con-
cedidas pelo Estado;
IX - fiscalização de contratos; 
X - tomada de contas de exercício ou gestão;

Xi - tomada de contas especial;
Xii - inspeção extraordinária e auditoria especial;
Xiii - recurso de reconsideração e reexame; (Nr)
**(inciso Xiii com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
Xiv - pedido de rescisão; 
Xv - proposta de medida cautelar. 
Parágrafo único. caberá, ainda, audiência do Ministério Público de contas, 
quando o tribunal Pleno decidir, ressalvados os impedimentos constitucio-
nais e legais.
art. 87. Em todos os feitos nos quais lhe caiba funcionar, o Ministério Pú-
blico de contas será o último a ser ouvido, antes do julgamento, a não ser 
quando se tratar de recurso interposto pelo próprio órgão, e no caso de 
produção, em Plenário, de sustentação oral.
art. 88. se depois do pronunciamento do Ministério Público de contas, 
novos documentos ou alegações das partes se produzirem, terá o referido 
órgão vista dos autos para falar sobre o acrescido, se o desejar.
§ 1º Em caso de urgência, incluído o processo na ordem do dia, a vista será 
dada em sessão, após o relatório.
§ 2º Proceder-se-á da mesma forma se a juntada for feita em sessão.
Art. 89. Nos pareceres finais, o Ministério Público de Contas pronunciar-se-á 
sobre o mérito do processo após a matéria preliminar que venha a suscitar.
art. 90. o Ministério Público de contas terá até 15 (quinze) dias para apresen-
tar parecer, contados da data do recebimento dos autos em sua secretaria.
§ 1º o prazo deste artigo prorrogar-se-á por igual período, apenas uma 
vez, por despacho do Procurador Geral, mediante solicitação escrita dos 
Procuradores, justificada nos autos. 
§ 2º Em se tratando de parecer do Procurador Geral, a prorrogação será 
feita por ele próprio, mediante justificativa nos autos.
art. 91. antes do parecer, o Ministério Público de contas poderá:
i - pedir a reabertura da instrução processual, nos termos do disposto no 
art. 66, § 1º; (Nr)
**(inciso i com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
ii - requerer ao relator do processo:
a) nova informação do departamento de controle Externo, para aduzir 
informações complementares ou elucidativas que entenda necessárias;
b) realização de diligências para coleta de dados e informações que lhe 
pareçam necessárias;
c) realização de providência ordenatória ou saneadora do processo;
d) novo pronunciamento do departamento de controle Externo, desde que 
não importe a abertura da instrução processual.
§ 1º concretizada qualquer das hipóteses previstas neste artigo, será in-
terrompido o prazo previsto no artigo anterior.
§ 2º o relator, quando julgar necessário, poderá solicitar manifestação do 
tribunal Pleno quanto ao deferimento de diligências requeridas pelo Minis-
tério Público de contas.
art. 92. os processos serão encaminhados ao Ministério Público de contas, 
mediante despacho do relator.
art. 93. o Ministério Público de contas poderá propor o arquivamento de 
processo.
tÍtULo iV
atiVidades do coNtroLe eXterNo
caPÍtULo i
aPreciaÇÃo das coNtas do GoVerNo do estado
art. 94. as contas do Governo do Estado consideram-se prestadas à as-
sembleia legislativa no dia de sua apresentação ao tribunal, obedecido o 
prazo constitucional.
Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Presidente 
comunicará à assembleia legislativa do recebimento das contas e dará 
ciência ao tribunal Pleno na primeira sessão ordinária subsequente. (Nr)
***(Parágrafo único com redação alterada pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
art. 95. o tribunal apreciará as contas prestadas anualmente pelo Gover-
nador do Estado, mediante Parecer Prévio, a ser elaborado em 60 (sessen-
ta) dias, a contar da data de seu recebimento.
Parágrafo único. desse prazo, serão conferidos até:
i - 45 (quarenta e cinco) dias à comissão técnica;
ii - 8 (oito) dias ao Ministério Público de contas;
iii - 7 (sete) dias, para a apreciação do parecer prévio e para os serviços 
de secretaria.
art. 96. apresentadas as contas, as mesmas serão autuadas e encaminha-
das ao relator. (Nr)
***(caput do art.96 com redação alterada pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
Parágrafo único. o relator das contas do Governo durante a realização dos 
trabalhos, no prazo contido no artigo anterior, terá os prazos regimentais 
suspensos dos demais processos sob sua relatoria.
art. 97. o relator presidirá a instrução processual, cabendo-lhe:
i - indicar 3 (três) servidores para constituir comissão técnica;
ii - dar ciência imediata do início da instrução processual aos titulares 
dos Poderes e Órgãos do Estado referidos no art. 20, inciso ii da lei de 
responsabilidade fiscal, para que exerçam o direito de acompanhamento 
da instrução, assegurando-lhes a faculdade de prestar esclarecimentos;
iii - requisitar outros servidores para auxiliar os trabalhos da comissão, 
se necessário;
iv - emitir proposta de Parecer Prévio.
Parágrafo único. o relator, quando for o caso, comunicará também aos ex-
titulares dos Poderes e Órgãos a que se refere o inciso ii, se os mesmos 
forem responsáveis pelas contas.
art. 98. a prestação de contas consiste:
i - balanço Geral do Estado;
ii - relatório do Órgão central do sistema de controle interno do Poder 
Executivo sobre a execução dos orçamentos e avaliação da situação da 
gestão administrativa, nos seus aspectos contábil, financeiro, orçamen-
tário, operacional e patrimonial;
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iii - demonstrativo da aplicação de recursos na manutenção e desenvol-
vimento do ensino;
iv - demonstrativo das despesas próprias com ações e serviços públicos de saúde;
v - demonstrativo das despesas totais com pessoal ativo e inativo da ad-
ministração direta e
indireta, discriminadas por órgãos e entidades;
vi - relatório do mapa de exclusão social do Estado;
vii - relatórios previstos na lei de responsabilidade fiscal;
viii - demais documentos e informações exigidos neste regimento e em 
instrução normativa.
art. 99. aos dirigentes da administração indireta que, no prazo hábil, dei-
xarem de remeter aos órgãos competentes os balanços das respectivas 
entidades para serem incorporados à prestação de contas anual do Go-
vernador do Estado, o tribunal aplicará multa nos termos previstos no art. 
243, inciso ii.
art. 100. o relator encaminhará as contas para a comissão técnica espe-
cialmente designada para análise e instrução do processo.
§ 1° a comissão, antes da elaboração do relatório que dará respaldo à 
proposta de Parecer Prévio, verificará se dos autos constam todos os docu-
mentos exigidos na forma da lei e deste regimento.
§ 2º A Comissão procederá à verificação das formalidades e apreciação ge-
ral fundamentada na gestão orçamentária, patrimonial, financeira e fiscal 
do exercício, devendo ainda verificar se os resultados estão adequadamen-
te evidenciados no balanço geral, concluindo com a emissão de relatório 
técnico que dará subsídio à proposta de Parecer Prévio.
§ 3º o relatório da comissão, sem prejuízo das recomendações, conterá 
informações sobre: 
i - a elaboração dos balanços, de conformidade com as legislações federal 
e estadual supletiva;
ii - a observância das normas constitucionais, legais e regulamentares na 
execução dos orçamentos públicos estaduais;
iii - o cumprimento dos programas previstos na lei orçamentária anual 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade e atingimento de metas, 
assim como a consonância dos mesmos com o Plano Plurianual e a lei de 
diretrizes orçamentárias;
IV - a execução financeira e orçamentária, referindo os registros feitos pelo 
tribunal relativamente à arrecadação da receita, execução da despesa e às 
operações de crédito.
§ 4º o relator, além dos elementos contidos nas contas prestadas pelo 
Governador do Estado, poderá solicitar esclarecimentos adicionais e efetu-
ar, por intermédio do departamento de controle Externo, diligências que 
entenda necessárias à elaboração do seu relatório.
art. 101. o parecer prévio do tribunal será conclusivo, devendo reportar-se 
às contas do Chefe do Poder Executivo e à gestão fiscal de cada Poder e 
órgão do Estado, referidos no art. 20, inciso ii da lei de responsabilidade 
fiscal, contendo, no mínimo: 
I - apreciação geral da execução orçamentária, financeira e patrimonial do 
exercício financeiro findo;
ii – recomendações;
iii – determinações.
art. 102. o Parecer Prévio será apreciado pelo tribunal Pleno, em sessão 
extraordinária a ser realizada com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
do término do prazo constitucional.
§ 1º o relator, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da sessão a que 
se refere o caput deste artigo, fará distribuir cópia do relatório da comissão 
aos conselheiros, ao Ministério Público de contas, ao Governador, ao ex-
Governador, quando for o caso, aos demais chefes de Poderes e a outras 
autoridades, a seu critério.
§ 2º aplica-se, no que couber, à prestação de contas tratada neste capitu-
lo, o disposto no art. 179, §§ 1º e 2º.
§ 3º o relator poderá pedir a suspensão da sessão por até 72 (setenta e 
duas) horas, se oferecida defesa após a apreciação do relatório, para que 
a comissão se manifeste sobre a matéria, ficando, desde logo, convocados 
os conselheiros e o representante do Ministério Público, cientes os interes-
sados da data e hora da continuação da sessão extraordinária.
art. 103. o tribunal, no prazo previsto na constituição Estadual, encami-
nhará à assembleia legislativa o original do processo das contas prestadas 
pelo Governador do Estado, devidamente acompanhado do relatório, do 
parecer do Ministério Público de contas, do Parecer Prévio aprovado pelo 
tribunal Pleno e, se for o caso, da defesa escrita.
Parágrafo único. Encaminhará também aos titulares dos Poderes e Órgãos 
e ao ex-Governador, quando couber, cópia do relatório, do Parecer do Mi-
nistério Público de contas, do Parecer Prévio aprovado pelo tribunal Pleno 
e defesa escrita.
art. 104. caso as contas de Governo não sejam apresentadas dentro dos 
prazos constitucionais e legais, o tribunal comunicará o fato à assembleia 
Legislativa, para fins de direito.
§ 1º Na hipótese prevista neste artigo, deverá o tribunal apresentar à as-
sembleia Legislativa minucioso relatório do exercício financeiro encerrado, 
louvando-se para tanto nos elementos colhidos no curso das fiscalizações 
realizadas para este fim.
§ 2º o relatório de que trata o parágrafo anterior será elaborado pelo rela-
tor da prestação de contas, cabendo ao departamento de controle Externo 
oferecer todas as informações e dados necessários.
caPÍtULo ii
atos sUJeitos a reGistro
Seção I
Disposições Gerais
Art. 105. O Tribunal apreciará, para fins de registro, mediante procedimen-
tos de fiscalização ou processo específico, a legalidade dos atos de:
i - admissão de pessoal, a qualquer título, por órgão ou entidade das admi-
nistrações direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público, no âmbito estadual, excluídas as nomeações para cargo 
de provimento em comissão;
ii - concessão de aposentadoria, reforma e pensão, bem como as melhorias 
posteriores que tenham alterado o fundamento legal do ato concessório.
art. 106. os processos relativos a atos sujeitos a registro serão enca-
minhados ao tribunal pelos dirigentes dos órgãos e entidades da admi-
nistração pública estadual, acompanhados dos documentos previstos em 
instrução normativa.
§ 1º a autoridade que assinar o ato previsto no caput deste artigo enca-
minhará o respectivo processo ao tribunal no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da sua publicação no Diário Oficial do Estado, excetuado o ato 
de admissão de servidor temporário, cujo processo deverá ser remetido 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da regular publicação do extrato do 
contrato no Diário Oficial do Estado. (NR)
***(§1º com redação alterada pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
§ 2º os processos, após protocolizados, serão encaminhados ao departamen-
to de Controle Externo, para fins de instrução e emissão de relatório, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado na forma deste regimento.
§ 3° o disposto neste artigo não se aplica aos atos de nomeação para 
cargos em comissão.
art. 107. após instruídos, os processos serão encaminhados pelo relator 
para audiência do Ministério Público de contas. 
art. 108. os atos sujeitos a registro serão apreciados pelo tribunal Pleno, 
mediante relatório e voto do relator.
art. 109. o relator, ao apreciar os autos, fará constar em seu voto, con-
cluindo por:
i - determinar o registro do ato quando estiver de conformidade com a 
norma legal ou regulamentar;
ii - denegar o registro se houver ilegalidade no ato, e determinar ao res-
ponsável cessar o pagamento dos vencimentos, proventos ou benefícios e 
a adoção de providências cabíveis, em até 15 (quinze) dias, o que deverá 
ser comunicado ao tribunal no mesmo prazo, sob pena de responsabilidade 
solidária da autoridade administrativa omissa.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso i deste artigo, os processos poderão 
ser submetidos, em lote, à apreciação do tribunal Pleno mediante relação 
que identifique, com precisão, o servidor, seu cargo, órgão ou entidade e 
a unidade de lotação.
art. 110. Quando a irregularidade determinante da negativa de registro 
importar em dano ao erário, sujeitar-se-á o responsável à fixação do débito 
e à imposição de penalidade.
Seção II
Admissão de Pessoal
Art. 111. O Departamento de Controle Externo, a fim de assegurar a eficá-
cia da fiscalização, acompanhará sistematicamente, por meio da publica-
ção no Diário Oficial do Estado, os editais de concurso público.
Parágrafo único. Havendo indícios de irregularidades, o departamento de 
controle Externo, por meio de representação, solicitará ao relator a autua-
ção do edital publicado no citado órgão ou entidade, sugerindo as medidas 
que julgar adequadas, conforme o caso.
art. 112. o ato de admissão de servidor por concurso público deve ser 
acompanhado dos seguintes elementos:
I - cópia da publicação do edital do concurso no Diário Oficial do Estado;
ii - relação dos candidatos aprovados, com a respectiva cópia da publica-
ção no Diário Oficial do Estado;
iii - declaração do interessado sobre acumulação de cargos, nos termos 
constitucionais;
iv - indicação da lei criadora do cargo, emprego ou posto provido, ou cópia 
do ato de origem da vaga;
V - cópia da publicação da homologação do resultado final do concurso no 
Diário Oficial do Estado; 
vi - cópia da publicação da prorrogação do prazo de validade do concurso 
no Diário Oficial, quando aplicável;
VII - publicação no Diário Oficial do Estado do ato de admissão.
art. 113. Quando o tribunal considerar ilegal o ato de admissão de pessoal, 
o órgão de origem deverá, observada a legislação pertinente, adotar as 
medidas regularizadoras cabíveis, fazendo cessar todo e qualquer paga-
mento decorrente do ato impugnado.
§ 1º o responsável que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência 
da decisão deste tribunal, deixar de adotar as medidas regularizadoras 
determinadas, responderá administrativamente, pelos pagamentos irregu-
lares, sem prejuízo da sustação do ato, da aplicação das sanções legais 
cabíveis e da apuração de responsabilidade civil ou criminal.
§ 2º se houver indício de procedimento culposo ou doloso na admissão de 
pessoal, o tribunal determinará a instauração de inspeção extraordinária, 
para apurar responsabilidades e promover o ressarcimento das despesas 
irregularmente efetuadas.
§ 3º se a ilegalidade da admissão decorrer da ausência de aprovação prévia 
em concurso público ou da inobservância do seu prazo de validade, o tribunal 
declarará a nulidade do correspondente ato, nos termos constitucionais, e 
determinará a adoção das medidas previstas no parágrafo anterior.
art. 114. os atos de contratação de pessoal temporário serão encaminha-
dos ao tribunal, devendo cumprir as exigências legais pertinentes, sobre-
tudo as seguintes:
i - motivação expondo a fundamentação dos critérios em que se baseou a 
contratação, obedecendo aos princípios constitucionais, bem como atender 
à necessidade temporária de excepcional interesse público;
ii - declaração do interessado sobre acumulação de cargos, nos termos 
constitucionais;
III - publicação no Diário Oficial do Estado do ato de admissão;
IV - definição expressa do prazo de início e término do contrato;
v - existência de prévia dotação orçamentária para atender às projeções de 
despesas dos acréscimos decorrentes da admissão;
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vi - exposição fundamentada, no respectivo ato de admissão quanto ao crité-
rio utilizado para a contratação, sendo neste observados os princípios consti-
tucionais da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade.
Seção III
Aposentadorias, Reformas e Pensões
art. 115. o tribunal apreciará a legalidade das concessões iniciais de apo-
sentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento legal do ato concessório.
art. 116. os documentos dos processos concernentes a atos de aposen-
tadorias, reformas e pensões, concedidas pelos órgãos e entidades da ad-
ministração pública estadual, serão relacionados em instrução normativa.
art. 117. Quando a autoridade responsável pelo ato denegado não suspen-
der o pagamento, ou havendo indício de procedimento culposo ou doloso 
na concessão de proventos ou benefícios sem fundamento legal, o tribunal 
determinará a instauração de inspeção extraordinária, para apurar respon-
sabilidades e promover o ressarcimento aos cofres públicos das despesas 
irregularmente efetuadas.
Parágrafo único. No caso de a irregularidade determinante da negativa de 
registro importar em dano ao erário, sujeitar-se-á o responsável à fixação 
do débito e à imposição de penalidade.
caPÍtULo iii
atos sUJeitos À FiscaLiZaÇÃo do triBUNaL
Seção I
Disposições Gerais
Art. 118. Para assegurar a eficácia do controle externo e para instruir o 
julgamento das contas, o Tribunal efetuará a fiscalização do orçamento e 
suas alterações, de atos, contratos, convênios, acordos, ajustes ou outros 
instrumentos jurídicos congêneres de que resulte receita, despesa ou utili-
zação de bens patrimoniais sujeitos à sua jurisdição.
Parágrafo único. os atos referidos neste artigo serão mantidos, devida-
mente organizados e arquivados no Órgão competente, à disposição da 
fiscalização do Tribunal.
art. 119. os órgãos e entidades da administração pública estadual deverão 
remeter ao tribunal, até o dia 31 de janeiro, o rol dos responsáveis do 
exercício anterior, com indicações da natureza da responsabilidade de cada 
um, na forma definida em instrução normativa.
Parágrafo único. a omissão das informações referidas no caput deste artigo 
sujeita o responsável à aplicação do disposto no art. 243, inciso ii. 
Art. 120. Configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outras 
irregularidades de que resulte dano ao erário estadual, o tribunal ordena-
rá, desde logo, a conversão do processo em tomadas de contas especial.
Parágrafo único. a título de racionalização administrativa e economia pro-
cessual, e com o objetivo de evitar que o custo da cobrança seja superior 
ao valor do ressarcimento, o tribunal poderá, de imediato, determinar o ar-
quivamento do processo, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento 
continuará obrigado o devedor, para que possa ser dada quitação.
Seção II
Fiscalização do Orçamento
Art. 121. O Tribunal fiscalizará o processo orçamentário da administração 
pública estadual por meio:
i - do Plano Plurianual; 
ii - das diretrizes orçamentárias;
iii - do orçamento anual.
Parágrafo único. O Departamento de Controle Externo fiscalizará os ins-
trumentos previstos neste artigo, bem como suas alterações, na forma 
estabelecida em instrução normativa.
Seção III
Fiscalização de Atos e Contratos
Art. 122. O Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que 
resulte receita ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua 
jurisdição, competindo-lhe:
I - acompanhar, pela publicação no Diário Oficial do Estado e por meio de 
consulta a sistemas informatizados, os editais de licitação, os atos de dis-
pensa e inexigibilidade, os contratos, e instrumentos congêneres;
ii - realizar inspeções, auditorias, acompanhamentos, monitoramentos e levan-
tamentos na forma estabelecida neste regimento e em instrução normativa;
iii - proceder a diligências e inspeções adicionais necessárias para a complemen-
tação da análise preliminar das licitações, dos atos e contratos e instrumentos 
congêneres, inclusive relativos à dispensa ou inexigibilidade de licitação.
art. 123. o departamento de controle Externo ao detectar prova ou indício 
de irregularidade ou ilegalidade dos atos referidos no art. 122, deverá, por 
meio de representação, solicitar ao Presidente a abertura de processo para 
as devidas apurações, sujeita à deliberação do tribunal Pleno. (Nr)
***(art. 123, caput, com redação alterada pelo ato nº 75 de 15.12.2016) 
§ 1º a representação referida neste artigo deve ser redigida com clareza, 
precisão e coerência na exposição do alegado e estar acompanhada dos 
relatórios e documentos referentes às diligências e inspeções e da prova 
ou indício da ilegalidade ou irregularidade detectada.
§ 2º os procedimentos para formalizar a representação serão os previstos no art. 76.
Art. 124. Ao apreciar processo relativo à fiscalização de que trata esta se-
ção, o tribunal determinará:
i - a juntada do processo às contas respectivas, quando não apurada trans-
gressão à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial;
ii - a adoção de medidas necessárias pelo responsável ou a quem lhe haja 
sucedido, quando constatada, tão somente, falta ou impropriedade, de ca-
ráter formal, de modo a prevenir a ocorrência de outras semelhantes, bem 
como a providência prevista no inciso anterior;
III - a audiência do responsável ao verificar a ocorrência de irregularidade, 
quanto à legitimidade ou economicidade, para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentar razões de justificativas.
§ 1º Acolhidas as razões da justificativa, o Tribunal determinará a juntada 

do processo às contas respectivas, para exame em conjunto.
§ 2º Não elidido o fundamento da impugnação, o tribunal aplicará ao res-
ponsável multa prevista neste regimento e determinará a providência pre-
vista no parágrafo anterior.
§ 3º Na oportunidade do exame das contas, será verificada a necessidade 
da renovação das medidas de que trata o inciso ii, com vistas a aplicar o 
disposto no art. 158, parágrafo único.
Art. 125. Verificada a ilegalidade do ato ou contrato, o Tribunal, mediante 
decisão preliminar, com indicação expressa dos dispositivos a serem ob-
servados, assinará prazo de 10 (dez) dias para que o responsável adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei.
§ 1º No caso de ato administrativo, o tribunal, se não atendido:
i - sustará a execução do ato impugnado;
ii - comunicará a decisão à assembleia legislativa e à autoridade executiva 
competente;
iii - aplicará ao responsável a multa prevista no art. 243.
§ 2º No caso de contrato, o tribunal, se não atendido, comunicará o fato à 
assembleia legislativa, a quem compete adotar o ato de sustação e solici-
tar, de imediato, ao Poder Executivo, as medidas cabíveis.
§ 3º se a assembleia legislativa ou o Poder Executivo, no prazo de 90 
(noventa) dias, não adotarem as medidas previstas no parágrafo anterior, 
o tribunal decidirá a respeito da sustação do contrato e:
i - determinará ao responsável que, no prazo de 10 (dez) dias, adote as 
medidas necessárias ao cumprimento da decisão, sob pena de aplicação da 
multa prevista no art. 243, inciso iii, alínea “b”;
ii - comunicará a decisão à assembleia legislativa e à autoridade executiva 
competente.
Seção IV
Fiscalização de Convênios, Acordos, Ajustes ou outros Instrumen-
tos Congêneres
Art. 126. A fiscalização da aplicação de quaisquer recursos repassados pelo 
Poder Público Estadual, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros ins-
trumentos congêneres às entidades públicas ou privadas, será feita pelo 
Tribunal por meio dos instrumentos de fiscalização, bem como por ocasião 
do exame dos processos de prestações ou tomadas de contas do órgão, 
entidade ou unidade transferidor dos recursos.
§ 1º Para o cumprimento deste artigo deverão ser verificadas, dentre ou-
tros aspectos, a destinação dos recursos e a respectiva compatibilidade 
com a natureza dos objetivos acordados, a observância às normas legais e 
regulamentares pertinentes.
§ 2º ficará sujeito à multa prevista no art. 83, incisos i e ii, da lei orgâ-
nica do Tribunal, o gestor que transferir recursos estaduais a beneficiário 
omisso na prestação de contas de recursos anteriormente recebidos ou que 
tenha dado causa à perda, ao extravio ou a outra irregularidade de que 
resulte dano ao tesouro Estadual, ainda não ressarcido.
§ 3º aplica-se, no que couber, aos atos referidos no caput deste artigo, o 
disposto nos arts. 122 a 125.
Seção V
Fiscalização da Receita
Art. 127. O Tribunal fiscalizará a receita a cargo dos órgãos e entidades 
da administração direta e indireta dos Poderes do Estado, bem como dos 
fundos e das demais instituições sob sua jurisdição.
Parágrafo único. A fiscalização da receita far-se-á em todas as suas etapas 
e processar-se-á mediante os instrumentos de fiscalização, com a identi-
ficação dos respectivos responsáveis, na forma estabelecida em instrução 
normativa.
Seção VI
Fiscalização da Renúncia de Receita
Art. 128. A fiscalização pelo Tribunal da renúncia de receita será feita, pre-
ferencialmente, mediante inspeções e auditorias nos bancos operadores, 
fundos, órgãos e entidades que tenham atribuição administrativa de conce-
der, gerenciar ou utilizar recursos decorrentes das aludidas renúncias, sem 
prejuízo do julgamento das tomadas e prestações de contas apresentadas 
pelos referidos órgãos, entidades e fundos, quando couber, na forma esta-
belecida em instrução normativa.
Parágrafo único. A fiscalização terá como objetivos, dentre outros, verificar 
o cumprimento às normas legais e regulamentares pertinentes, a eficiên-
cia, eficácia e economicidade, bem como o efetivo benefício socioeconômi-
co dessas renúncias.
Seção VII
Fiscalização da Dívida Pública e das Operações de Crédito 
Art.129. O Tribunal fiscalizará a dívida pública e as operações de crédito a 
cargo do Estado, mediante os instrumentos previstos no art. 72, em obser-
vância às normas legais e regulamentares pertinentes.
Seção VIII
Fiscalização da Gestão Fiscal
Art. 130. O Tribunal fiscalizará, na forma prevista em ato normativo próprio, 
o cumprimento das normas relativas à gestão fiscal do Estado, notadamente 
as previstas na lei de responsabilidade fiscal, observando-se, em especial:
i - o atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;
ii - os limites e as condições para realização de operações de crédito e 
inscrição em restos a Pagar;
iii - as medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao 
limite legal;
iv - as providências tomadas para recondução dos montantes das dívidas 
consolidada e mobiliária ao respectivo limite;
v - a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos;
vi - o cálculo dos limites da despesa total com pessoal de cada Poder e 
órgãos constitucionais independentes.
art. 131. o tribunal Pleno alertará os responsáveis pelos Poderes e órgãos 
constitucionais independentes para que adotem as providências cabíveis, 
quando constatar que:
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I - a realização da receita, no final de um bimestre, poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas 
no anexo de Metas fiscais;
ii - o montante da despesa com pessoal ultrapassou 90% (noventa por 
cento) do limite;
iii - os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de 
crédito e da concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa 
por cento) dos respectivos limites;
iv - os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite 
definido em lei;
v – os fatos comprometem os custos ou os resultados dos programas ou 
haja indícios de irregularidades na gestão orçamentária.
Parágrafo único. o alerta previsto no caput deste artigo será de iniciativa 
do relator da respectiva matéria, após a emissão de informação do depar-
tamento de controle Externo. 
caPÍtULo iV
PrestaÇÕes e toMadas de coNtas
Seção I
Disposições Gerais
art. 132. a prestação de contas dos administradores dos órgãos e das 
entidades da administração pública do Estado, bem como dos fundos, será 
remetida ao tribunal na forma prevista na lei orgânica do tribunal e ato 
normativo próprio, e nos prazos estabelecidos neste regimento.
Parágrafo único. o tribunal imporá multa aos responsáveis que deixarem 
de remeter suas prestações de contas nos prazos previstos em lei e neste 
regimento.
art. 133. os processos de prestação de contas de que trata o art. 132 
serão instruídos preliminarmente pelo departamento de controle Externo 
mediante instrumentos de fiscalização, consubstanciados no Plano Anual 
de fiscalização e em ato normativo próprio.
Parágrafo único. O Controle Interno dos órgãos e entidades fiscalizadas 
subsidiarão o controle Externo do tribunal.
art. 134. Quando o departamento de controle Externo ou Ministério Pú-
blico de contas, no exame da documentação do órgão, entidade ou fundo 
fiscalizado, concluir pela irregularidade ou pela regularidade com ressalva, 
ou ainda, pela aplicação de multa, deverá indicar a fundamentação legal ou 
regulamentar, esclarecendo, quando possível, se a irregularidade é sanável 
ou se o documento deve ser impugnado.
§ 1° ocorrendo alguma das hipóteses previstas no caput deste artigo, o 
responsável, interessado ou procurador legalmente autorizado deverá ser 
comunicado na forma prevista neste regimento para apresentar defesa ou 
razões de justificativa no prazo de 15 (quinze) dias. (NR)
§ 2º o prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado uma 
única vez por igual período, mediante pedido justificado e protocolado den-
tro do prazo inicial. (Nr)
§ 3º Apresentada a defesa ou razões de justificativa, os autos serão devol-
vidos ao departamento de controle Externo para análise, indo a seguir, ao 
relator para encaminhar ao Ministério Público de contas. (Nr)
**(§§1º, 2º e 3º com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014)  
§ 4º Caso a defesa ou razões de justificativa não sejam apresentadas, o 
processo seguirá seu curso normal.” 
**(§4º acrescentado pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
art. 135. o prazo para instrução processual das prestações de contas é de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data da distribuição.
Parágrafo único. Excetua-se do prazo previsto no caput deste artigo a ins-
trução das contas de Governo. 
art. 136. Encerrada a fase de instrução preliminar com o relatório do de-
partamento de controle Externo, nenhum documento será recebido pelo 
tribunal relativamente às contas, salvo nos casos previstos no art. 64, 
parágrafo único.
Parágrafo único. o relatório do departamento de controle Externo será obri-
gatoriamente circunstanciado e conclusivo, contendo os seguintes elementos:
I - identificação do processo e de seu responsável ou responsáveis;
ii - natureza e valor da prestação de contas;
III - especificação da origem dos recursos;
IV - declaração expressa do saldo, especificando, quando couber, o valor 
a recolher;
v - análise detalhada das irregularidades ou falhas;
VI - quantificação, natureza e fundamentação legal do alcance apurado, quan-
do houver, especificando os elementos que servirem de base à sua apuração;
vii - conclusão fundamentada com base na lei orgânica do tribunal, neste 
regimento e nas demais legislações e atos normativos pertinentes à ma-
téria, especificando os responsáveis e seus respectivos períodos e valores.
art. 137. o processo de prestação de contas de despesas de caráter sigi-
loso, previsto em lei, terá instrução reservada e será julgado em sessão 
extraordinária, na forma prevista no art. 166, §§ 1º e 2º. 
art. 138. os administradores de fundos instituídos e mantidos com recur-
sos do Estado prestarão contas de forma autônoma ao tribunal.
art. 139. aplica-se, no que couber, aos processos de tomadas de contas, o 
disposto nesta seção, notadamente no que se refere ao direito de defesa. 
Seção II
Dos Prazos de Apresentação
art. 140. a prestação de contas dos administradores dos órgãos e das 
entidades da administração pública do Estado, bem como dos fundos, será 
remetida ao tribunal até o dia 31 de março do ano subsequente (Nr).
**(art. 140, caput, com redação alterada pelo ato nº 73 de 26.01.2016)
i (revogado)
ii (revogado)
**(incisos i e ii revogados pelo ato nº 73 de 26.01.2016)
§ 1º a prestação de contas do tribunal de contas do Estado deverá ser 
remetida até 31 de janeiro do ano subsequente, a fim de que a mesma 
possa ser encaminhada à alEPa no prazo legal devidamente instruída e 

submetida ao tribunal Pleno, em cumprimento ao art. 122 da constituição 
Estadual. (Nr)
****(§1º incluído pelo ato nº 77 de 14.12.2017)
§2º. as atas da assembleia geral que alterem o Estatuto das empresas 
públicas e sociedades de economia mista e outras empresas controladas 
direta ou indiretamente pelo Estado deverão ser encaminhadas em cópia, 
com indicação da publicação no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês seguinte de sua realização. (Nr)
****(parágrafo com redação alterada pelo ato nº 73 de 26.01.2016 e re-
numerado pelo ato nº 77 de 14.12.2017)
Seção III
Prestação de Contas de Auxílios, Contribuições e Subvenções
art. 141. a prestação de contas de auxílios, contribuições e subvenções, re-
passados pelos órgãos e entidades da administração pública estadual, me-
diante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos jurídicos congêneres, 
será apresentada ao órgão ou entidade concedente dos recursos (Nr).
**(art. 141, caput, com redação alterada pelo ato nº 72 de 22.08.2015) 
§ 1º (revogado)
§ 2º (revogado)
§ 3º (revogado)”
**(§§1º,2º e 3º revogados pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
art. 142. o órgão ou entidade concedente dos recursos fará remessa da 
prestação de contas de que trata o artigo anterior ao tribunal, no prazo de 
240 (duzentos e quarenta) dias a contar do encerramento da vigência do 
respectivo instrumento, acompanhada do parecer do controle interno e da 
homologação da autoridade administrativa competente. (Nr)
§ 1° Havendo necessidade, as medidas administrativas internas, previstas 
no art. 149, § 1°, deverão ser tomadas dentro do período referido no caput 
deste artigo, respeitando-se o prazo de remessa ao tribunal. (Nr)
§ 2° Esgotadas as medidas administrativas internas e instaurada a tomada de 
contas especial, esta deverá ser concluída e encaminhada ao tribunal em até 
120 (cento e vinte) dias, na forma do disposto no art. 149, §3º. (Nr)
§ 3º (revogado)
§4º se a prestação de contas for apresentada ao órgão ou entidade con-
cedente dos recursos em decorrência das medidas administrativas internas 
a que se refere o art. 149, §1º, ou durante a instauração da tomada de 
contas especial a que se refere o art. 149, §3º, o prazo para a remessa ao 
tribunal será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do protocolo da 
apresentação das contas no órgão ou entidade concedente dos recursos.
**(art. 142, caput,§§ 1º e 2º com redação alterada pelo ato nº 72 de 
22.09.2015) 
**(§3º revogado pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
***(§4º incluído pelo ato nº 72 de 22.09.2015) 
Art. 143. O Tribunal Pleno, mediante instrução normativa, fixará critérios 
de seletividade para encaminhamento e estabelecerá regramento próprio 
para instrução e julgamento dos processos de convênio, acordo, ajuste ou 
outros instrumentos jurídicos congêneres. (Nr)
**(art. 143, caput, com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
Seção IV
Tomada de Contas de Exercício ou Gestão
art. 144. tomada de contas de exercício ou gestão é o procedimento de 
iniciativa do tribunal, a que estão submetidas as pessoas indicadas no art. 
1°, inciso ii, alínea “a”, que, obrigadas a prestá-las, não o tenham feito 
dentro do prazo legal.
art. 145. a secretaria de controle Externo comunicará de imediato à Presi-
dência os nomes dos responsáveis que não apresentaram suas prestações 
de contas no devido tempo (Nr).
***(art. 145, caput com redação alterada pelo ato nº 75 de 15.12.2016) 
art. 146. a tomada de contas será autorizada pelo Presidente 30 (trinta) 
dias depois de vencido o prazo para ingresso das contas no tribunal. (Nr)
***(art. 146, caput com redação alterada pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
art. 147. o levantamento da responsabilidade será feito pelo departamento 
de controle Externo à vista dos documentos e de outros elementos colhidos 
pelo tribunal, bem como das informações contidas em seu banco de dados.
art. 148. autorizada a tomada de contas, caberá ao departamento de con-
trole Externo que a instaurará, dando-lhe seguimento imediato.
§ 1º o prazo para encerramento da instrução dos processos de tomadas 
de contas será de 90 (noventa) dias, contados da data do despacho do 
Presidente determinando sua instauração (Nr).
***(§1º com redação alterada pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
§ 2º concluída a instrução, os autos serão encaminhados ao Ministério 
Público de contas para exame e parecer.
Seção V
Tomada de Contas Especial
art. 149. tomada de contas Especial é o procedimento adotado pela auto-
ridade administrativa do órgão ou entidade jurisdicionado para apuração 
dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação dos danos ao erá-
rio, quando verificada: 
i - omissão do dever de prestar contas;
ii - ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos;
iii - não comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Estado 
na forma prevista no art. 7º, inciso vii; 
iv - prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que re-
sulte dano ao erário estadual.
§ 1º a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 
solidária, deverá, antes da instauração da tomada de contas especial, adotar 
medidas administrativas internas para caracterização ou não do dano.
§ 2º as providências administrativas internas a que se refere o parágrafo 
anterior não devem ultrapassar o prazo de 90 (noventa) dias para sua 
conclusão, contados: (Nr)
*(§2º com redação alterada pelo ato nº 72 de 22.09.2015) 
I - da data fixada para apresentação da prestação de contas, nos casos de 
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omissão no dever de prestar contas e da falta de comprovação da aplicação 
de recursos repassados pelo Estado;
ii - da data do evento, quando conhecida, ou da data da ciência do fato, 
nos demais casos, exceto no caso de recursos provenientes de convênio, 
acordo, ajuste ou outros instrumentos jurídicos congêneres que são regi-
dos pelos prazos do § 1° e caput do art.142.
**(§ 1º e 2º com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
§ 3º Esgotadas as providências administrativas sem a apresentação da 
prestação de contas, da restituição de recurso repassado e não aplicado ou 
da reparação do dano ao erário, a autoridade administrativa competente 
deverá instaurar a tomada de contas especial, que não poderá ultrapassar 
o prazo de 120 (cento e vinte) dias para sua conclusão e encaminhamento 
ao tribunal.
§ 4º Não atendidos os dispostos nos § 1º, § 2º e § 3º, o tribunal determi-
nará a instauração de tomada de contas especial, fixando prazo para o seu 
cumprimento, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis.” (Nr)
**(§§ 3º e 4º acrescentados pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
Art. 150. O regulamento da tomada de contas especial será definido em 
instrução normativa do tribunal Pleno. (Nr)
**(art. 150, caput, com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
Parágrafo único. (revogado)
**(Parágrafo Único revogado pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
art. 151. a tomada de contas especial não será encaminhada ao tribunal, 
caso ocorra o devido ressarcimento integral ao erário no prazo a que se 
refere o art. 149, § 3º, e desde que não comprovado o dolo dos respon-
sáveis. (Nr)
**(art. 151, caput, com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
Parágrafo único. revogado
**(Parágrafo Único revogado pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
art. 152. a tomada de contas especial será encaminhada ao tribunal para 
julgamento, se o dano ao erário for de valor igual ou superior à quantia 
fixada em ato normativo. (NR)
**(art. 152, caput, com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
§ 1º (revogado)
§ 2º (revogado)”
**(§§ 1º e 2º revogados pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
Art. 153. Os processos de fiscalização do Tribunal serão convertidos em 
tomada de contas especial pelo relator, caso já esteja devidamente apu-
rado o fato, quantificado o dano e identificado o responsável, recebendo 
numeração própria e tramitação em separado.
art. 154. o responsável e o terceiro interessado serão comunicados do 
início da instrução pelo Relator, para efeito de acompanhamento, a fim de 
prestar apoio necessário à realização dos trabalhos pertinentes, apresen-
tação de defesa ou recolhimento da quantia devida.
caPÍtULo V
decisÕes eM Processos de atos sUJeitos a reGistro, de 
FiscaLiZaÇÃo,
de PrestaÇÃo oU toMada de coNtas
Art. 155. A decisão em processos de atos sujeitos a registro, de fiscaliza-
ção, de prestação ou tomada de contas pode ser preliminar, definitiva ou 
terminativa.
§ 1º Preliminar é a decisão pela qual o relator ou o tribunal:
i - antes de se pronunciar quanto ao mérito, resolve sobrestar o feito, 
ordenar a audiência dos responsáveis, a citação dos interessados ou deter-
minar diligências necessárias ao saneamento do processo;
ii - após exame do mérito, constatada ilegalidade na apreciação dos atos 
administrativos referidos no caput deste artigo, fixa prazo para que o res-
ponsável adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei.
§ 2º Definitiva é a decisão pela qual o Tribunal:
i - manifestando-se quanto à legalidade, legitimidade, moralidade, eco-
nomicidade, eficiência e eficácia dos atos administrativos referentes às 
prestações e tomada de contas, julga as contas regulares, regulares com 
ressalva ou irregulares;
ii - manifestando-se quanto à legalidade de ato sujeito a registro, decide 
por registrar ou denegar o registro.
§ 3º terminativa é a decisão pela qual o tribunal ordena o trancamento das 
contas que forem consideradas iliquidáveis, nos termos dos arts. 57 e 58 
da lei orgânica deste tribunal.
art. 156. o tribunal julgará as prestações de contas até o término do 
exercício seguinte àquele em que estas lhe tiverem sido apresentadas, in-
terrompendo-se este prazo quando procedidas diligências ou fiscalizações.
art. 157. ao julgar as contas, o tribunal decidirá se estas são regulares, 
regulares com ressalva ou irregulares, definindo, conforme o caso, as res-
ponsabilidades.
art. 158. as contas serão julgadas:
i - regulares quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão 
dos demonstrativos contábeis, a legalidade, legitimidade, economicidade e 
eficácia dos atos de gestão do responsável, bem como o atendimento das 
metas e objetivos previstos nos instrumentos de planejamento;
ii - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qual-
quer outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário;
iii - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:
a) omissão no dever de prestar contas;
**(alínea “a” acrescentada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
b) grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial;
c) prática de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) dano ao erário, decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
e) desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
**(alíneas “b”,”c”,”d” e ”e” renumeradas pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
§ 1º Nas decisões definidas nos incisos II e III o Tribunal poderá propor ao 
gestor ou por quem o suceder recomendações para a correção de falhas e 

deficiências verificadas no exame das contas, bem como o cumprimento de 
determinações para fins de atendimento de dispositivo constitucional ou legal.
§ 2º o tribunal poderá julgar irregulares as contas no caso de reincidência 
no descumprimento de determinação de que o responsável tenha tido ciên-
cia feita em processo de prestação ou tomada de contas.” (Nr)
**(§§ 1º e 2º acrescentado pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
caPitULo Vi
coNtroLe iNterNo 
art. 159. os Poderes, órgãos e entidades integrantes da administração 
pública estadual deverão instituir e assegurar o regular funcionamento da 
sua própria unidade de controle interno, observando as disposições deste 
regimento e, no âmbito de cada um deles, as normas de padronização de 
procedimentos e rotinas estabelecidas.
Art. 160. Para fins de cumprimento das finalidades previstas na Constitui-
ção Estadual, as unidades de controle interno, no apoio ao controle exter-
no, deverão exercer dentre outras, as seguintes atividades:
I - organizar e executar programação de auditorias contábil, financei ra, 
orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob 
seu controle, enviando ao tribunal de contas do Estado os respectivos 
relatórios, na forma prevista neste regimento interno;
ii - realizar auditoria nas contas dos responsáveis sob seu controle, emi-
tindo relatório, parecer e certificado de auditoria; 
iii - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que 
instaure tomada de contas Especial, sempre que tiver conhecimen to de 
qualquer das ocorrências referidas no art. 149;
iv - emitir relatório e parecer conclusivo nas prestações de contas anuais 
encaminhadas ao tribunal;
V - fiscalizar o cumprimento das normas estabelecidas no art. 59 da Lei de 
responsabilidade fiscal, com ênfase no que se refere a:
a) atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;
b) limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição 
em restos a pagar;
c) medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao res-
pectivo limite;
d) providências tomadas para recondução dos montantes das dívidas con-
solidada e mobiliária aos respectivos limites;
e) destinações de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em 
vista as restrições constitucionais e legais.
art. 161. os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conheci mento 
de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência, de imediato, 
ao tribunal de contas do Estado, sob pena de responsabilida de solidária.
§ 1º Na comunicação ao tribunal, o dirigente do órgão ou entidade compe-
tente indicará as providências adotadas para evitar ocorrências semelhantes.
§ 2º Verificadas, mediante os instrumentos de fiscalização ou no julga-
mento das contas, irregularidades ou ilegalidades que não tenham sido 
comunicadas tempestivamente ao tribunal e provada a omissão, o titular 
de controle interno, na qualidade de responsável solidário, fica rá sujeito 
às sanções previstas no art. 83, inciso iv, da lei orgânica deste tribunal.
art. 162. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é par-
te legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades 
perante o tribunal de contas do Estado.
tÍtULo V
FUNcioNaMeNto do triBUNaL PLeNo
caPÍtULo i
sessÕes
art. 163. o tribunal se reunirá, anualmente, em Belém, no período de 07 
de janeiro a 19 de dezembro.
§ 1° o recesso do tribunal Pleno será compreendido entre 20 de dezembro 
a 06 de janeiro, não ocasionando a interrupção dos trabalhos do tribunal, 
podendo o tribunal Pleno ser convocado extraordinariamente, se necessário.
§ 2° Excepcionalmente, por decisão do tribunal Pleno, resguardado o di-
reito de responsáveis e interessados, poderá o tribunal realizar sessão fora 
da capital do Estado.
art. 164. as sessões do tribunal Pleno serão ordinárias, extraordinárias e 
solenes, realizadas:
i- Presencialmente; ou
ii- Por videoconferência. 
Parágrafo único. as sessões ordinárias poderão ocorrer por meio exclusi-
vamente eletrônico, com a utilização da ferramenta denominada Plenário 
virtual. (Nr)
**(caput do art. 164 com redação alterada, incisos i e ii e Parágrafo único 
acrescentados e §§1º e 2º revogados pelo ato nº 84 de 27.04.2022)
art. 165. as sessões ordinárias presenciais serão realizadas às terças e 
quintas-feiras, com início às 9 (nove) horas e durarão o tempo necessário 
à realização de suas finalidades.
Parágrafo único. Por decisão da maioria dos conselheiros do tribunal Pleno, 
as sessões ordinárias presenciais poderão ser realizadas em datas e horá-
rios diversos do previsto neste artigo. (Nr)
**(caput do art. 165 com redação alterada pelo ato nº 84 de 27.04.2022)
art. 165-a. as sessões por videoconferência serão convocadas pela pre-
sidência em substituição às sessões presenciais, realizadas, preferencial-
mente, às quartas-feiras, com início às 10 (dez) horas, transmitidas pela 
rede mundial de computadores (internet) e obedecerão, no que couber, as 
normas deste regimento relativas às sessões presenciais. (ac) 
**(art. 165-a acrescentado pelo ato nº 84 de 27.04.2022)
art. 165-B. as sessões do Plenário virtual serão previamente organizadas 
pela secretaria Geral, sob a supervisão da Presidência e realizadas no cur-
so de 5 (cinco) dias úteis, sempre que houver processos a elas destinados, 
com início às 10 (dez) horas do 1º (primeiro) dia e com término às 12 
(doze) horas do 5º (quinto) e último dia, abertas e encerradas automatica-
mente pelos meios de tecnologia da informação, ficando nesse período os 
processos disponíveis para apreciação e julgamento.
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§1º o término da sessão do Plenário virtual poderá ser prorrogado, me-
diante despacho da Presidência, sempre que houver problema técnico de 
indisponibilidade dos sistemas informatizados que impeça ou dificulte a 
sua realização.
§2º A sessão do Plenário Virtual terá pauta própria e específica e será 
publicada no portal do tcE/Pa na rede mundial de computadores, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis do seu início.
§3º os responsáveis, interessados ou seus procuradores poderão solicitar, 
por meio de petição protocolizada até 1 (um) dia útil antes do início da ses-
são, a retirada de pauta do processo inscrito para julgamento no Plenário 
virtual, sendo o referido processo inserido na primeira pauta desimpedida 
da sessão ordinária presencial ou por videoconferência.
§4º Poderão ser incluídos na pauta do Plenário virtual os processos das 
classes previstas no art. 50, incisos ii, iii, vii e iX deste regimento, sem-
pre que o relatório técnico e o parecer do Ministério Público não indicarem 
denegação de registro, irregularidade, inconformidade, ressalva e/ou apli-
cação de sanção e o voto ou proposta de decisão do relator acompanhar 
tais manifestações.
§5º o gabinete do relator, ao remeter processo para a secretaria geral 
que se enquadre nos termos do §4º deste artigo, deverá obrigatoriamente 
indicar no campo “motivo” do sistema de tramitação processual a opção 
“inclusão em pauta do Plenário virtual”.
§6º Para que o processo seja incluído na pauta do Plenário virtual, o rela-
tório e o voto ou proposta de decisão do relator precisam necessariamen-
te ser inseridos no sistema de tramitação processual antes da remessa 
à secretaria Geral, devidamente assinados, sendo disponibilizados para 
visualização no sistema e-tcE e liberados para consulta pública após o 
encerramento da sessão do Plenário virtual se considerado julgado, nos 
termos do §9º deste artigo.
§7º o impedimento ou suspeição deve ser registrado eletronicamente, pre-
ferencialmente antes do início da sessão do Plenário virtual.
§8º A presença dos membros, para fins de aferição de quórum, e do re-
presentante do Ministério Público de contas nas sessões do Plenário virtual 
será registrada na forma eletrônica, por meio de sua autenticação com 
certificação digital no acesso ao sistema e em cada um dos processos em 
pauta, no momento de aposição de voto.
§9º Ao final da sessão do Plenário Virtual, o processo será considerado jul-
gado se receber pelo menos 4 (quatro) votos favoráveis e não for retirado 
de pauta, que ocorre quando:
i- suscitada a intenção de divergência por qualquer julgador;
ii- arguida a necessidade de melhores estudos; ou
iii- o procurador do Ministério Público de contas solicitar destaque da matéria.
§10 os processos retirados da pauta do Plenário virtual nas hipóteses pre-
vistas nos incisos i a iii do §9º deste artigo serão incluídos na pauta da 
primeira sessão ordinária desimpedida presencial ou por videoconferência, 
na qual será reiniciado o rito do julgamento.
§11 o processo que, ao término da sessão do Plenário virtual, não obtiver 
4 (quatro) votos favoráveis e não for retirado de pauta nos termos dos inci-
sos i a iii do §9º deste artigo, será reincluído na pauta da primeira sessão 
desimpedida do Plenário virtual.
§12 concluída a sessão do Plenário virtual, o resultado do julgamento de 
cada processo será incluído, de forma automática, no respectivo sistema 
de tramitação processual, sendo de responsabilidade da secretaria Geral 
a publicação do extrato ou resumo de julgamentos no portal do tcE na 
rede mundial de computadores e a lavratura do respectivo acórdão para os 
processos apreciados e julgados. (ac)
**(art. 165-B acrescentado pelo ato nº 84 de 27.04.2022)
art. 166. as sessões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente, de 
ofício, ou por proposta de conselheiro, devendo tal convocação ser feita com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, e terão os seguintes fins:
i - apreciação das contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado;  
ii - elaboração da lista tríplice dos auditores, para preenchimento de cargo 
de conselheiro;
iii - apreciação de questões de alta indagação;
iv - outros eventos, a critério do tribunal Pleno.
§ 1º o tribunal Pleno poderá realizar sessões extraordinárias de caráter 
reservado para tratar de:
i - assuntos de natureza administrativa interna;
ii - casos determinados em lei nos quais a preservação do direito à in-
timidade do interessado pelo sigilo não prejudique o interesse público à 
informação;
iii - apreciação ou julgamento de processos que derem entrada ou se for-
marem no tribunal com chancela de sigiloso.
§ 2º Participarão das sessões reservadas apenas os conselheiros, os audito-
res, o representante do Ministério Público de contas, o secretário e, quando 
for o caso, pessoas expressamente admitidas a critério do tribunal Pleno.
§ 3º os documentos com a nota “reservado” tramitam em sigilo e serão 
encaminhados ao tribunal Pleno pelo Presidente ou relator.
§ 4º as deliberações tomadas pelo tribunal Pleno sobre a matéria referida 
no § 1º deste artigo constarão de ata especial que será mantida em sigilo.
§ 5º a ciência das deliberações referidas no parágrafo anterior será dada 
mediante expediente com a nota “reservado”.
art. 167. as sessões solenes serão convocadas pelo Presidente e terão por 
objeto:
i - posse de conselheiro, do Presidente, do vice-Presidente e do conse-
lheiro corregedor;
ii - posse de auditor;
iii - prática de atos de caráter cívico ou cultural;
iv - outras homenagens a critério do tribunal Pleno.
art. 168. É obrigatória a participação de, pelo menos, 4 (quatro) con-
selheiros em condições de votar, para que o tribunal Pleno se reúna e 
delibere sobre os processos em pauta ou a respeito de qualquer assunto 

submetido à decisão do colegiado. (Nr)
**(caput do art. 168 com redação alterada pelo ato nº 81 de 23.04.2020) 
Parágrafo único. além das hipóteses previstas neste regimento, serão con-
vocados auditores para completar o quórum necessário aos serviços do tri-
bunal Pleno sempre que, por falta ou impedimento, não houver número le-
gal, podendo essa convocação ser feita na ocasião da realização da sessão.
art. 169. os trabalhos nas sessões ordinárias presenciais ou por videocon-
ferência obedecerão à seguinte ordem, salvo quando outra for fixada: (NR)
**(caput do art. 169 com redação alterada pelo ato nº 84 de 27.04.2022)
I - verificação do número de Conselheiros presentes;
II - verificação da presença dos Auditores;
III - verificação da presença do representante do Ministério Público de Contas;
iv - abertura;
v - leitura, discussão e votação da ata da sessão anterior;
vi - leitura do expediente;
vii - julgamentos;
viii - apreciação de matéria administrativa;
iX - concessão da palavra aos conselheiros, aos auditores e ao represen-
tante do Ministério Público de contas;
X - encerramento.
Parágrafo único. a leitura da ata poderá ser dispensada, caso a mesma 
seja disponibilizada por meio eletrônico ou cópia, antes da sessão, aos 
conselheiros, auditores e representante do Ministério Público de contas.
art. 170. a ata da sessão presencial ou por videoconferência será elabora-
da pela secretaria Geral, dela constando: (Nr)
**(caput do art. 170 com redação alterada pelo ato nº 84 de 27.04.2022)
i - o dia, mês e ano, bem como a hora da abertura e encerramento da 
sessão;
ii - o nome do conselheiro que presidiu a sessão e do secretário;
iii - os nomes dos conselheiros, auditores e representante do Ministério 
Público de contas, presentes;
iv - os nomes dos conselheiros e dos auditores que não compareceram e 
o motivo da ausência;
v - o expediente;
vi - todas as decisões proferidas, acompanhadas dos correspondentes votos;
vii - matéria administrativa;
viii - as demais ocorrências.
Parágrafo único. Nas sessões do Plenário virtual, a ata da sessão será 
substituída pelo extrato ou resumo de julgamentos em meio eletrônico a 
ser publicado no portal do tcE/Pa. (ac)
**(Parágrafo único do art. 169 acrescentado pelo ato nº 84 de 27.04.2022)
art. 171. aprovada a ata, passar-se-á ao expediente que for de interesse 
do tribunal Pleno.
Parágrafo único. as atas serão aprovadas na sessão ordinária seguinte, ex-
ceto em casos especiais devidamente justificados ao Tribunal Pleno, quan-
do ficará adiada sua aprovação por até 3 (três) sessões.
art. 172. Na apreciação de matéria administrativa, aplica-se, no que cou-
ber, o disposto nos arts. 177 a 188.
§ 1º as matérias administrativas sujeitas à deliberação do tribunal Pleno 
serão discutidas e votadas somente a partir da sessão seguinte àquela na 
qual tenham sido apresentadas, salvo quando os conselheiros se derem 
por esclarecidos, ocasião em que poderão ser aprovadas na mesma sessão. 
§ 2º Em caso de urgência, a matéria administrativa poderá ser votada na 
mesma sessão em que for apresentada, desde que assim decida a maioria 
dos conselheiros presentes.
caPÍtULo ii
PaUta de JULGaMeNtos
art. 173. a pauta de julgamentos será organizada pela secretaria, sob a 
supervisão do Presidente.
art. 174. os conselheiros e os auditores encaminharão à secretaria Geral 
os processos relatados, a fim de ser elaborada a pauta de julgamentos, 
com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da respectiva ses-
são, se for presencial ou por videoconferência, e de 7 (sete) dias úteis, se 
for do Plenário virtual. (Nr)
**(art. 174 com redação alterada pelo ato nº 84 de 27.04.2022)
Art. 175. A pauta será publicada no Diário Oficial do Estado ou no sítio do 
tribunal na rede mundial de computadores com antecedência mínima de 1 
(um) dia útil do início da sessão, se for presencial ou por videoconferência, 
e de 5 (cinco) dias úteis, se for do Plenário virtual. (Nr)
**(art. 175 com redação alterada pelo ato nº 84 de 27.04.2022)
art. 176. os processos que não tiverem sido julgados na mesma sessão 
permanecerão em pauta, conservando a ordem, com preferência sobre os 
demais, para julgamento nas sessões seguintes.
caPÍtULo iii
JULGaMeNtos
art. 177. Nas sessões ordinárias presenciais ou por videoconferência do tri-
bunal Pleno, a apreciação dos processos observará a seguinte ordem: (Nr)
**(caput do art. 177 com redação alterada pelo ato nº 84 de 27.04.2022)
i - processos constantes da pauta adiada, quando houver;
ii - processos constantes da pauta do dia;
iii - matérias extra-pauta.
§ 1º a ordem prevista no caput deste artigo poderá ser invertida, a critério 
do Presidente ou por solicitação de conselheiro ou auditor relator, por 
motivo relevante ou conveniência do serviço.
§ 2º Nas sessões presenciais, até 30 (trinta) minutos antes do início, o 
responsável, o interessado ou o procurador que tenha interesse em produ-
zir sustentação oral presencialmente deverá dirigir-se ao secretário para 
requerer ao Presidente, procedendo-se a inversão da pauta de julgamentos 
na respectiva ordem de inscrição. (Nr)
§ 3º Nas sessões presenciais e nas realizadas por videoconferência, o res-
ponsável, o interessado ou o procurador que tenha interesse em produzir 
sustentação oral nos termos do §5º do art. 261, deverá, em até 2 (dois) 
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dias úteis antes do início da sessão, formalizar requerimento com assina-
tura digital e preencher o formulário “requerimento de sustentação oral” 
disponibilizado no Portal do tcE-Pa, na rede mundial de computadores 
(internet). (Nr)
**(§§2º e 3º do art. 177 com redação alterada pelo ato nº 84 de 
27.04.2022)
Art. 178. Com a finalidade de verificação de quórum nas sessões presen-
ciais e por videoconferência, logo após o anúncio do processo a ser julgado 
e antes da exposição do relator, deverão manifestar-se os conselheiros 
que se considerem impedidos ou suspeitos de votar. (Nr)
**(caput do art. 178 com redação alterada pelo ato nº 84 de 27.04.2022)
§ 1º caso haja impedimento ou suspeição do Presidente, este se manifes-
tará de imediato, hipótese em que passará a direção dos trabalhos para o 
vice-Presidente ou corregedor, conforme o caso. (Nr)
**(art. 178, caput e §1º com redação alterada pelo ato nº 66 de 
08.04.2014) 
§ 2º iniciada a exposição do relator, este não poderá ser interrompido sob 
qualquer pretexto.
§ 3º Quando o relator julgar necessário, poderá distribuir antecipadamen-
te o relatório aos membros do tribunal Pleno e ao representante do Minis-
tério Público de contas.
art. 179. findo o relatório, poderá usar da palavra, a seu pedido, o repre-
sentante do Ministério Público de contas e, sucessivamente, o responsável, 
o interessado, o recorrente ou o procurador, quando for o caso. (Nr)
***(art. 179, caput com redação alterada pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
§ 1º o representante do Ministério Público de contas, o responsável, o 
interessado ou o procurador, cada um disporá, alternadamente, de até 15 
(quinze) minutos para aduzir as razões que tiver, salvo disposição expressa 
em contrário neste regimento.
§ 2º Havendo mais de um responsável, interessado ou procurador, o prazo 
referido no parágrafo anterior caberá a cada um destes, obedecendo-se à 
ordem das respectivas defesas no processo.
§ 3º os responsáveis, interessados ou procuradores, quando da susten-
tação oral, poderão apresentar documentos, uma única vez, desde que 
sejam cumulativamente:
I - inéditos nos autos e que não dispunham justificadamente na fase de 
instrução;
ii - essenciais para o esclarecimento da irregularidade apontada nos autos. 
§ 4º recebida a documentação, nos termos do parágrafo anterior, o relator poderá:
i - propor a suspensão do julgamento por até 2 (duas) sessões ordinárias 
consecutivas, a fim de reexaminar a matéria;
ii - solicitar ao tribunal Pleno a reabertura da instrução processual, uma 
única vez, quando, então, os autos serão encaminhados ao departamento 
de controle Externo e ao Ministério Público de contas, nos termos e nos 
prazos deste regimento.
§ 5º concretizada a hipótese prevista no parágrafo anterior, serão noti-
ficados os responsáveis, interessados ou procuradores da nova data do 
julgamento. (Nr)
**(§5º com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
§ 6º Nas sustentações orais realizadas nas sessões por videoconferência, é 
facultado aos responsáveis, aos interessados ou aos procuradores a apresen-
tação de memoriais e de documentos, nos termos do § 3º deste artigo. (Nr)
**(§6º do art. 179 com redação alterada pelo ato nº 84 de 27.04.2022)
§ 7º os arquivos digitais relativos aos memoriais e aos documentos referidos 
no parágrafo anterior deverão estar assinados digitalmente e ser anexados ao 
formulário eletrônico previsto e no prazo fixado no § 3º do art. 177.
**(§§ 6º e 7º acrescentados pelo ato nº 81 de 23.04.2020)
§ 8º os memoriais apresentados deverão ser disponibilizados pela secre-
taria Geral, até o início das sessões, aos membros do tribunal Pleno e ao 
representante do Ministério Público de contas. (Nr)
**(§ 8º do art. 179 com redação alterada pelo ato nº 84 de 27.04.2022) 
art. 180. Encerradas as manifestações previstas no art. 179, ou não as 
havendo, será aberta a discussão que não excederá a 30 (trinta) minutos, 
prorrogáveis por igual período, podendo dela participar qualquer membro 
do colegiado.
§ 1° Na fase de discussão, os conselheiros poderão usar da palavra, sendo-
lhes facultado pedir esclarecimento ao relator, ao representante do Minis-
tério Público de contas e aos responsáveis, interessados ou procuradores.
§ 2° será facultado ao representante do Ministério Público fazer o pedido 
de vista em sessão, na fase da discussão, ficando o julgamento suspenso 
por até 2 (duas) sessões ordinárias consecutivas.
§ 3º Não tomará parte na discussão e votação o conselheiro que se tenha 
declarado impedido de votar, na forma deste regimento.
art. 181. as questões preliminares, quando houver, serão sempre aprecia-
das antes do mérito.
Parágrafo único. levantada a preliminar, dar-se-á a palavra ao represen-
tante do Ministério Público de contas, para que sobre ela se pronuncie.
art. 182. acolhida ou rejeitada a preliminar, conforme o caso, seguir-se-á 
o julgamento do mérito.
art. 183. o julgamento do mérito será iniciado com o voto do relator.
art. 184. o voto dos demais conselheiros será colhido na seguinte forma: 
i - simbólica; 
ii - nominal. 
§ 1º a votação simbólica consistirá na adesão tácita ao voto do relator, 
quando não houver manifestação em contrário, sendo de imediato procla-
mado o resultado pelo Presidente.
§ 2º a votação nominal será determinada pelo Presidente, após o voto do 
relator, seguindo-se os dos demais conselheiros, na ordem de antiguidade no 
tribunal, não cabendo interrupção sob qualquer forma de manifestação que 
não seja pedido de esclarecimento ao relator ou pedido de vista dos autos.
§ 3° a votação, quando nominal, será concluída com o voto do Presidente, 
e este em caso de empate, proferirá voto de qualidade, proclamando o 

resultado, à vista das anotações feitas pelo secretário.
§ 4º os auditores que relatarem processos submeterão os respectivos 
relatórios ao tribunal Pleno com proposta de decisão por escrito, a ser 
votada pelos conselheiros, podendo participar da discussão dos mesmos, 
aplicando-se no que couber, antes da votação, os dispositivos contidos 
neste capítulo.
§ 5º revogado.
**(§5º revogado pelo ato nº 75 de 15.12.2016) 
art. 185. Quando o julgamento for convertido em diligência, o tribunal 
Pleno fixará prazo para cumprimento da mesma.
Art. 186. Os Conselheiros poderão pedir vista dos autos, ficando o julga-
mento adiado, no máximo, por duas sessões ordinárias consecutivas.
§ 1º É vedado a quem pediu vista determinar diligência.
§ 2° a juntada de documentos pelo conselheiro que pediu vista depende 
de aprovação do tribunal Pleno, ouvido o relator.
§ 3º Não participará da votação o conselheiro ausente na sessão em que 
foi apresentado e discutido o relatório, salvo se pedir vista dos autos, ou 
se der por esclarecido.
§ 4º Na sessão em que o processo retornar à pauta, será reaberta a dis-
cussão do voto-vista, podendo ser concedidos novos pedidos de vista aos 
demais Conselheiros, pelo prazo fixado no caput deste artigo.
§ 5º Encerrada a discussão do voto-vista, o Presidente solicitará aos con-
selheiros que já votaram a ratificação ou não de seus votos.
§ 6º Poderá ser prorrogado o prazo estabelecido no caput deste artigo para 
apresentação do voto-vista, por decisão do tribunal Pleno, se a matéria 
requerer mais estudos.
art. 187. terminada a votação, o Presidente proclamará o resultado, de-
clarando-o por:
i - unanimidade, se não houver votos divergentes; 
ii - maioria, indicando os votos vencidos;
iii - voto de qualidade do Presidente, quando houver empate na votação.
§ 1º antes de proclamado o resultado da decisão ou se o Presidente não 
tiver ainda começado a emitir o seu voto de qualidade, se for o caso, 
qualquer Conselheiro poderá pedir a palavra para modificar o seu voto, 
dispondo, para tanto, de 10 (dez) minutos. 
§ 2º Proclamado o resultado da decisão, não poderá ser reaberta a discus-
são, nem alterado o teor dos votos. 
§ 3º Qualquer conselheiro poderá apresentar por escrito, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a sua declaração de voto, que será anexada ao pro-
cesso, desde que faça comunicação nesse sentido logo após a proclamação 
do resultado, não podendo tal declaração contrariar, de forma substantiva, 
a manifestação de seu voto no momento do julgamento dos autos.
art. 188. Quando o processo envolver tese de alta indagação e as opiniões 
divergirem, qualquer conselheiro, ou o representante do Ministério Público 
de contas poderá propor ao tribunal Pleno a sustação do julgamento, de-
signando-se sessão extraordinária exclusiva para o assunto, para, dentro 
de 8 (oito) dias, ser amplamente estudada, debatida e decidida a matéria.
caPÍtULo iV
das deLiBeraÇÕes do triBUNaL PLeNo
art. 189. as deliberações do tribunal Pleno serão na forma de:
i - ato, quando se referir à aprovação do regimento, do regulamento dos 
serviços auxiliares, Escola de contas, ouvidoria e das respectivas emendas;
ii - acÓrdÃo, quando se tratar de:
a) prestação ou tomada de contas, se definitiva a decisão sobre contas 
regulares, regulares com ressalva ou irregulares;
b) decisões terminativas, inclusive arquivamento, desarquivamento ou 
trancamento de contas iliquidáveis;
c) atos de admissão de pessoal, aposentadorias, reformas e pensões;
d) denúncia ou representação de qualquer natureza;
e) proposta de medida cautelar;
f) recurso;
g) outras matérias que, a juízo do tribunal Pleno, devam se revestir dessa forma;
iii - rEsolUÇÃo, quando se tratar de:
a) Parecer Prévio às contas do Governo do Estado;
b) alerta sobre relatório da lei de responsabilidade fiscal;
c) informações prestadas pelo tribunal solicitadas pela assembleia legislativa; 
d) conversão de julgamento em diligência; 
e) consultas;
f) decisões preliminares do tribunal;
g) instruções normativas gerais ou especiais relativas ao disciplinamento 
de matéria que envolva pessoa física, órgãos ou entidades sujeitas à juris-
dição do tribunal;
h) uniformização de jurisprudência;
i) assuntos de economia interna do tribunal;
j) outras matérias que, por sua natureza, entenda o tribunal Pleno devam 
se revestir desta forma.
art. 190. são partes essenciais das deliberações do tribunal:
i - o relatório que conterá as conclusões da instrução processual efetuada 
pelo departamento de controle Externo, bem como as do parecer do Mi-
nistério Público de contas;
ii - a transcrição da sustentação oral, se houver;
iii - a fundamentação com que o relator analisou as questões de fato e 
de direito;
iv - o dispositivo com que o relator decidiu sobre o mérito do processo.  
art. 191. os atos, acórdãos e resoluções serão redigidos pela secretaria, 
sob a orientação do relator.
§ 1º as deliberações do tribunal Pleno serão assinadas pelo Presidente e 
seu respectivo relator, mencionados os nomes de todos os demais mem-
bros que participaram da votação, salvo a que trata do Parecer Prévio que 
será assinada por todos.
§ 2º a decisão em que for vencido o voto ou proposta de decisão do rela-
tor, no todo ou em parte, incumbe ao conselheiro que houver proferido em 
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primeiro lugar o voto vencedor redigir e assinar a deliberação.
§ 3º Quando o relator for auditor, e sua proposta de decisão tiver acolhi-
mento do tribunal Pleno, o ato formalizador da mesma será lavrado por 
conselheiro que haja participado do julgamento, mediante rodízio. (Nr)
**(§3º com redação alterada pelo ato nº 75 de 15.12.2016) 
§ 4° revogado.
§ 5° revogado
**(§§ 4º e 5º revogados pelo ato nº 75 de 15.12.2016) 
Art. 192. As deliberações do Tribunal serão publicadas no Diário Oficial do Estado.
art. 193. será obrigatória nas decisões do tribunal Pleno a declaração de 
presença do representante do Ministério Público de contas, sempre que se 
referirem a processos nos quais lhe caiba funcionar.
tÍtULo Vi
iNcideNtes ProcessUais
caPÍtULo i
UNiForMiZaÇÃo da JUrisPrUdÊNcia
art. 194. compete a qualquer conselheiro ou auditor solicitar o pronun-
ciamento prévio do tribunal acerca da interpretação do direito, quando 
verificar que ocorre divergência.
Parágrafo único. o conselheiro corregedor, com base em informações 
junto ao Departamento de Controle Externo, verificará, periodicamente, a 
ocorrência de divergências em processos submetidos ao tribunal Pleno na 
pauta de julgamentos, para fins do disposto no caput deste artigo.
art. 195. No julgamento do recurso, quando a interpretação lhe for diversa 
da que haja dado o tribunal Pleno em processo análogo, o interessado 
poderá, ao arrazoar o recurso, requerer, fundamentadamente, que a de-
cisão obedeça ao disposto anteriormente, comprovando, desde logo, pela 
juntada de certidão do acórdão ou resolução divergente ou indicando onde 
se encontra publicado.
art. 196. somente pela maioria absoluta da totalidade dos conselheiros 
efetivos, poderá o tribunal decidir sobre a matéria objeto deste capítulo, a 
qual será publicada sob a forma de acórdão.
§ 1º Publicado o acórdão, será aplicada aos processos pertinentes a tese 
vencedora.
§ 2º da decisão do tribunal sobre a divergência caberá, apenas, o recurso 
de embargos declaratórios, no prazo de dez (10) dias da data da publica-
ção do acórdão.
caPÍtULo ii
iNcideNtes de iNcoNstitUcioNaLidade
art.197. Na fase de julgamento, o relator, qualquer dos conselheiros ou 
dos auditores, o representante do Ministério Público de contas, o respon-
sável, o interessado ou seu procurador, poderão arguir, no caso concreto, a 
inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do Poder Público Estadual, 
na forma do art. 1º, inciso Xviii.
Parágrafo único. a arguição de inconstitucionalidade poderá suspender o 
julgamento do processo até por duas sessões, se assim o requerer qual-
quer conselheiro ou auditor, e será apreciada preliminarmente, decidin-
do-se em seguida o caso concreto, levando-se em consideração o que for 
deliberado quanto à inconstitucionalidade arguida. 
art. 198. somente pelo voto da maioria absoluta da totalidade dos conse-
lheiros efetivos deixará o tribunal de aplicar ao caso concreto, por incons-
titucionalidade, lei ou ato do Poder Público Estadual. 
caPÍtULo iii
PreJULGados
art. 199. constituirá prejulgado sempre que o tribunal emitir a mesma deli-
beração por mais de 10 (dez) vezes consecutivas em processos de idêntica 
natureza e sobre a mesma matéria, assim declarados pelo tribunal Pleno.
§ 1° a iniciativa de proposta de prejulgado caberá ao Presidente, conse-
lheiro ou auditor.
§ 2º Em qualquer dos casos previstos no caput deste artigo, será a matéria 
distribuída ao relator.
§ 3º constituído o prejulgado, far-se-á a sua aplicação, quando couber, 
devendo, preliminarmente, as seções competentes do tribunal invocá-lo 
no exame processual.
§ 4º Os prejulgados serão numerados e publicados no Diário Oficial do Es-
tado, fazendo-se as remissões necessárias, ficando o seu controle a cargo 
da secretaria.
art. 200. o prejulgado será revogado ou reformado toda vez que o tribunal 
Pleno, ao voltar a apreciá-lo, firmar interpretação diversa, devendo a nova 
deliberação fazer expressa remissão à reforma ou revogação.
art. 201. somente pela maioria absoluta da totalidade dos conselheiros 
efetivos, poderá o tribunal estabelecer, reformar ou revogar prejulgados.
tÍtULo Vii
eXecUÇÃo das decisÕes
caPÍtULo i
PrestaÇÃo e toMada de coNtas
Art. 202. A decisão definitiva do Tribunal em processos de prestação ou to-
mada de contas será publicada no Diário Oficial do Estado e constituir-se-á:
I - no caso de contas regulares, certificado de quitação plena do responsá-
vel para com o erário estadual;
ii - no caso de contas regulares com ressalva:
a) certificado de quitação condicionado ao atendimento de medidas neces-
sárias à correção das impropriedades ou faltas identificadas, com o alerta 
ao responsável ou a quem lhe houver sucedido, de que a reincidência nas 
impropriedades ou falhas apontadas poderá acarretar a irregularidade das 
contas subsequentes, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
b) havendo determinação de recolhimento de multa, a quitação ao res-
ponsável será dada somente depois do pagamento integral da mesma, 
mantendo-se o alerta previsto na alínea anterior;
iii - no caso de contas irregulares:
a) obrigação do responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, de comprovar, 
perante o tribunal, que recolheu aos cofres públicos estaduais a quantia 

correspondente ao débito que lhe tiver sido imputado, atualizado moneta-
riamente e acrescido de juros de mora, nos termos da legislação vigente, 
ou da multa cominada, se for o caso;
b) título executivo bastante para a cobrança judicial da dívida decorrente 
do débito ou da multa, se não recolhida pelo responsável no prazo devido;
c) fundamento para que a autoridade competente proceda à efetivação da 
sanção e da medida cautelar.
art. 203. a imputação de débito ou a cominação de multa, por meio de 
decisão do Tribunal, torna a dívida líquida e certa e tem eficácia de título 
executivo, nos termos do art. 116, § 3º, da constituição Estadual.
art. 204. o Presidente, mediante solicitação do interessado poderá auto-
rizar o recolhimento parcelado da importância devida em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas, desde que não inscrita na dívida ativa. (Nr)
**(art. 204, caput, com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
§ 1º Verificada a hipótese prevista neste artigo, incidirão sobre cada parce-
la, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais.
§ 2º o valor da parcela não poderá ser inferior a 50 (cinquenta) UPf-Pa.
§ 3º a falta de recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento 
antecipado do saldo devedor.
§ 4º comprovado o recolhimento integral, o tribunal expedirá quitação do 
débito ou da multa.
§ 5º O pagamento integral do débito ou da multa não importa modificação 
do julgamento quanto à irregularidade das contas.
art. 205. Expirado o prazo a que se refere o art. 202, inciso iii, alínea “a”, 
sem manifestação do responsável, o tribunal poderá:
i - determinar o desconto, integral ou parcelado, da dívida nos vencimen-
tos, salários ou proventos do responsável, se servidor público, observados 
os limites previstos na legislação pertinente;
ii - autorizar a cobrança judicial da dívida, por intermédio do Ministério 
Público de contas.
art. 206. a título de racionalização administrativa e economia processual, e com 
o objetivo de evitar que o custo da cobrança seja superior ao valor do ressarci-
mento, o tribunal poderá determinar, desde logo, nos termos de ato normativo, 
o arquivamento de processo, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento 
continuará obrigado o devedor, para que lhe possa ser dada quitação. 
caPÍtULo ii
reGistros
Art. 207. A decisão definitiva em processos de admissão de pessoal, apo-
sentadorias, reformas e pensões será publicada no Diário Oficial do Estado 
e cadastrada no sistema informatizado, constando:
i - nome do interessado;
ii - número do acórdão;
iii - número do processo;
iv - decisão.
Parágrafo único. revogado
**(Parágrafo Único revogado pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
Art. 208. Quando posteriormente modificado pela administração o funda-
mento legal do ato concessório, ou em razão da constatação de ilegalidade 
ou, ainda, prejudicial ao erário, deverá o mesmo ser encaminhado ao tri-
bunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da sua publicação, com vistas 
ao controle de legalidade.
Art. 209. A denegação de registro importará a ineficácia do ato, notifican-
do-se a autoridade competente, após o trânsito em julgado da decisão, 
para a adoção das providências cabíveis, a serem comprovadas perante o 
tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias.
Parágrafo único. a autoridade competente, ao tomar conhecimento da de-
negação do registro, fará cessar todo e qualquer pagamento decorrente do 
ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária.
tÍtULo Viii
coMUNicaÇÃo e coNtaGeM de PraZos
caPÍtULo i 
coMUNicaÇÃo
Seção I
Disposições Gerais
art. 210. as comunicações dos atos processuais realizar-se-ão por meio de 
audiência, citação e notificação.
Art. 211. A audiência, a citação ou a notificação, far-se-ão, conforme o caso:
i - diretamente ao responsável, interessado ou procurador legalmente au-
torizado, quando do seu comparecimento espontâneo;
ii - por via postal, mediante telegrama processado eletronicamente com 
aviso de recebimento;
III - por meio eletrônico, assegurada a sua certificação digital;
IV - por edital, publicado no Diário Oficial do Estado, quando o seu desti-
natário não for localizado;
v - por servidor designado pelo tribunal de contas.
§ 1° A audiência, a citação e a notificação serão determinadas, conforme o 
caso, pelo relator, pelo Presidente, pelas câmaras ou pelo tribunal Pleno e 
expedidas pela secretaria do tribunal.
§ 2° Supre a falta da audiência, da citação ou da notificação, o compareci-
mento espontâneo do responsável, interessado ou procurador legalmente 
autorizado, desde que havido após a determinação.
§ 3º Quando constar nos autos instrumento habilitando procurador para a 
prática de atos, a comunicação deve ser a este dirigida.
§ 4º Para efeitos da comunicação na prática de atos processuais, conside-
ra-se responsável o administrador do órgão ou da entidade da administra-
ção pública estadual que apresentou ao tribunal a respectiva prestação de 
contas, devidamente identificado quando da autuação.   
art. 212. Na hipótese de revelar-se infrutífera a comunicação, por estar 
a parte em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a mesma será feita por 
edital, a ser publicado uma só vez no Diário Oficial do Estado.
art. 213. Presumem-se válidas as comunicações dirigidas ao endereço residen-
cial ou profissional constante nos autos ou no rol dos responsáveis, devendo o 
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responsável, interessado ou procurador legalmente autorizado atualizar o res-
pectivo endereço sempre que houver modificação temporária ou definitiva.
Art. 214. A publicação das deliberações plenárias será feita no Diário Ofi-
cial do Estado, devendo ser observada a data da publicação para efeito de 
interposição de recurso.
Seção II
audiência
art. 215. audiência é a comunicação ao responsável ou procurador, devi-
damente autorizado, com a finalidade de apresentar razões de justificativa, 
sempre que o relatório do departamento de controle Externo ou o parecer 
do Ministério Público de contas, em processos de prestação ou tomada de 
contas especial, concluir pela irregularidade, regularidade com ressalva ou, 
ainda, pela aplicação de multa.
Parágrafo único. o prazo para o atendimento da audiência pelo responsável 
será de 15 (quinze) dias, contados da data do seu recebimento.
Seção III
Citação e Notificação
art. 216. considera-se citação o chamamento inicial do interessado para o 
exercício do contraditório e da ampla defesa, quando for o caso de irregu-
laridade que leve à imputação de débito ou aplicação de penalidade.
art. 217. as demais comunicações dirigidas ao responsável, interessado ou 
procurador, que não se trate de audiência e citação, serão realizadas por 
notificação, especialmente a inclusão de processos na pauta de julgamen-
tos e a solicitação de comprovação do recolhimento de débito declarado em 
decisão transitada em julgado.
Art. 218. As citações e notificações consideram-se perfeitas com a:
I - assinatura do citado, notificado ou de seu procurador, devidamente 
autorizado, em termo próprio lavrado pela secretaria e juntado aos autos, 
quando do seu comparecimento espontâneo; 
II - juntada aos autos da confirmação de entrega do telegrama postado 
eletronicamente;
III - confirmação de recebimento do comunicado eletrônico, observadas as 
normas de certificação digital;
IV - publicação no Diário Oficial do Estado.
§ 1° As ocorrências previstas nos incisos III e IV deverão ser certificadas 
nos autos pela unidade competente da secretaria, fazendo constar a data 
da certificação, para fins de contagem de prazo.
§ 2° comparecendo o responsável, interessado ou procurador legalmente 
autorizado apenas para arguir a nulidade dos atos previstos neste artigo 
e o tribunal assim o declarar, a data da comunicação dessa decisão valerá 
como data da citação ou notificação. 
Art. 219. Na citação ou notificação feita por publicação no Diário Oficial do 
Estado, deverá constar: 
i - número do processo;
ii - assunto a que se refere; 
iii - órgão ou entidade; 
iv - responsável, interessado ou procurador legalmente autorizado;
v - nome do relator.
Art. 220. A notificação para pagamento de débito ou de multa, efetivada 
nas formas previstas neste regimento, será acompanhada de cópia do 
documento de arrecadação, devidamente preenchido com dados que não 
sofrerão modificações até a data indicada.
caPÍtULo ii
coNtaGeM de PraZos
art. 221. os prazos previstos neste regimento contam-se dia a dia a partir da data:
i - do conhecimento pelo responsável ou interessado por meio da:
a) comunicação de diligência, audiência, citação ou notificação;
b) publicação no Diário Oficial do Estado;
c) publicação do acórdão ou resolução no Diário Oficial do Estado;
ii - da aprovação da ata da sessão, quando se tratar de matéria que não 
dependa de acórdão ou resolução.
art. 222. Na contagem dos prazos, salvo disposição legal em contrário, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. os prazos que tenham início ou término em dia que não 
houver expediente serão contados a partir do primeiro dia útil subsequente. 
art. 223. os prazos para conselheiros, auditores, Ministério Público de 
contas e serviços auxiliares, serão contados da recepção dos autos ou dos 
documentos encaminhados.
Art. 224. Nos atos para os quais este Regimento não tenha fixado prazo 
específico, os Conselheiros, Auditores e o Ministério Público de Contas te-
rão 15 (quinze) dias.
art. 225. Quando o tribunal Pleno estiver em férias coletivas ou recesso, 
os prazos concedidos aos conselheiros e auditores serão suspensos, reini-
ciando-se a contagem no dia imediato ao término dos referidos períodos.
tÍtULo iX
deNÚNcias, rePreseNtaÇÕes e coNsULtas
caPÍtULo i
deNÚNcias e rePreseNtaÇÕes
art. 226. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é par-
te legítima para denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o tri-
bunal de contas do Estado.
art. 227. somente será acolhida denúncia sobre matéria de competência 
do tribunal, devendo referir-se a administrador ou responsável sujeito à 

sua jurisdição e ainda, atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
i - apresentação em via original;
ii - identidade completa do denunciante, inclusive com indicação do domi-
cílio e residência, e número de inscrição no cadastro nacional de pessoas 
físicas ou jurídicas, conforme o caso;
iii - redação clara, precisa e coerente na exposição do alegado;
iv - apresentação de prova ou indício concernente ao fato denunciado ou 
indicação de onde poderão ser encontradas.
Art. 228. Caberá ao Presidente verificar se a denúncia apresentada reves-
te-se das formalidades regimentais, proferindo decisão quanto à admissi-
bilidade de seu processamento, podendo adotar providências urgentes e 
prévias que julgar necessárias (Nr).
***(art. 228, caput com redação alterada pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
art. 229. admitida a denúncia os autos serão distribuídos a um relator, que 
determinará a manifestação da secretaria de controle Externo, para ins-
trução e emissão de relatório conclusivo, e a seguir encaminhará os autos 
à audiência do Ministério Público de contas. (Nr)
***(art. 229, caput com redação alterada pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
art. 230. Julgada procedente a denúncia e depois de esgotado o prazo para 
eventual recurso, a autoridade pública competente será notificada para as 
providências corretivas e/ou punitivas cabíveis.
Parágrafo único. sem prejuízo das medidas mencionadas no caput deste 
artigo, havendo indícios de infração penal na denúncia, deverá ser encami-
nhada cópia de todo o processo ao Ministério Público Estadual ou federal, 
conforme o caso, para as providências cabíveis.
art. 231. Não admitida a denúncia manifestamente inepta ou desprovida 
das exigências regimentais, a mesma será arquivada por despacho do Pre-
sidente, dando ciência ao denunciante (Nr).
***(art. 231, caput com redação alterada pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
art. 232. No resguardo dos direitos e garantias individuais, o tribunal dará trata-
mento sigiloso às denúncias formuladas, até decisão definitiva sobre a matéria.
art. 233. o denunciante não se sujeitará a qualquer sanção administrativa, cível 
ou penal em decorrência da denúncia, salvo em caso de comprovada má-fé.
Parágrafo único. comprovada a má-fé, o fato será comunicado ao Ministé-
rio Público de contas para as medidas legais cabíveis.
art. 234. a representação deverá ser encaminhada ao Presidente do tri-
bunal de contas:(Nr)
***(art. 234, caput com redação alterada pelo ato nº 75 de 15.12.2016)
i - pelos titulares dos controles internos dos órgãos públicos, sob pena de 
serem considerados responsáveis solidários;
ii - por qualquer autoridade pública federal, estadual ou municipal;
III - pelas equipes de fiscalização;
iv - pelos titulares das unidades técnicas do tribunal.
§ 1º a representação é de natureza externa quando formalizada nos ter-
mos do inciso i e ii, e de natureza interna nos casos dos incisos iii e iv.
§ 2º aplicam-se às representações, no que couber, os dispositivos constan-
tes dos arts. 227 a 233.
caPÍtULo ii
coNsULtas
art. 235. a consulta dirigida ao tribunal deverá atender, cumulativamente, 
aos seguintes requisitos:
i - ser subscrita por autoridade legítima;
ii - ser formulada em tese;
iii - conter a apresentação objetiva dos quesitos, com indicação precisa 
da dúvida quanto à interpretação e aplicação de dispositivos legais e re-
gulamentares;
iv - versar sobre matéria de competência do tribunal de contas;
v - conter parecer do órgão de assistência técnica ou jurídica da autoridade 
consulente, sempre que possível.
art. 236. Estão legitimados a formular consulta:
i - os chefes dos Poderes do Estado; 
ii - o Procurador-Geral de Justiça;
iii - o Procurador-Geral do Estado;
iv - os secretários de Estado ou autoridade de nível hierárquico equivalente;
v - o defensor Público-Geral;
vi - os dirigentes de autarquias, sociedades de economia mista, empresas 
públicas, fundações instituídas e mantidas pelo Estado; 
vii - os dirigentes dos conselhos nas questões afetas às respectivas áreas 
de atuação.
art. 237. a consulta, após protocolizada, será encaminhada ao Presidente 
que, por despacho, decidirá sobre a admissibilidade de seu processamento.
§ 1º Não serão admitidas consultas que estejam em desacordo com os re-
quisitos prescritos nos arts. 235 e 236, devendo, neste caso, o expediente 
ser arquivado após comunicação ao consulente.
§ 2º admitida a consulta, será autuada e distribuída a relator que poderá 
colher a manifestação das unidades de trabalho competentes para:
i - juntar informação e documento sobre a existência de prejulgado da tese 
ou decisão reiterada;
ii - analisar quanto ao mérito ou solicitação de manifestação especializada;
iii - emitir relatório conclusivo sobre a matéria.
art. 238. após instruído, o relator submeterá o processo de consulta à 
apreciação e deliberação do tribunal Pleno.
art. 239. os processos relativos às consultas terão tramitação em regime 
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de urgência nos termos do art. 42.
art. 240. as decisões unânimes tomadas pelo tribunal Pleno em relação às 
consultas terão caráter normativo e constitui prejulgamento de tese, mas 
não do fato ou do caso concreto. (Nr)
**(art. 240, caput, com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
Parágrafo único. o tribunal Pleno, por iniciativa fundamentada do Presi-
dente, de conselheiro, de auditor ou a requerimento do interessado, pode-
rá reexaminar decisão anterior proferida sobre consulta.
tÍtULo X
saNÇÕes e Medidas caUteLares
caPÍtULo i
saNÇÕes
Seção I
Disposições Gerais
art. 241. o tribunal poderá aplicar aos administradores ou responsáveis 
que lhe são jurisdicionados as sanções prescritas na lei orgânica deste 
tribunal, na forma estabelecida neste regimento.
Parágrafo único. Os responsáveis pelo controle interno ficarão sujeitos às 
mesmas sanções previstas neste regimento, por responsabilidade solidá-
ria, se, comprovadamente, tomarem conhecimento de irregularidade ou 
ilegalidade e delas deixarem de dar ciência imediata a este tribunal, nos 
termos do art. 121, § 1º, da constituição Estadual.
Seção II
Multas
art. 242. o tribunal poderá aplicar multa de até cem por cento do valor 
atualizado do dano causado ao erário estadual, quando o responsável for 
julgado em débito.
art. 243. as multas decorrentes de infrações previstas no art. 83 da lei or-
gânica deste tribunal poderão ser aplicadas aos responsáveis, sobre o valor 
máximo disposto em ato normativo próprio, observada a seguinte gradação:
i - no valor compreendido entre dois e cem por cento:
a) contas julgadas irregulares, não havendo débito; 
b) ato praticado com grave infração à norma legal ou regulamentar de na-
tureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 
c) ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao erário; 
d) omissão no cumprimento do dever legal de dar ciência ao tribunal de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade de que tenha conhecimento, na qua-
lidade de responsável pelo controle interno; 
e) reincidência no descumprimento de determinação do relator ou do tribunal; 
f) omissão injustificada da autoridade competente para instauração de To-
mada de contas Especial;
ii - no valor compreendido entre dois e oitenta por cento:
a) obstrução ao livre exercício de fiscalização do Tribunal; 
b) sonegação de processos, documentos ou informação, necessários ao 
exercício do controle externo;
iii - no valor compreendido entre dois e cinquenta por cento:
a) não encaminhamento de relatórios, documentos e informações a que se 
está obrigado por força de lei ou de ato normativo do tribunal; 
b) descumprimento de prazos estabelecidos no regimento ou decisão do tribunal; 
c) ausência de divulgação e remessa ao tribunal do relatório de Gestão 
Fiscal, nos prazos definidos na legislação pertinente;
d) interposição de embargos declaratórios manifestamente protelatórios.
art. 244. ficará sujeito à multa prevista no art. 83, incisos i e ii, da lei 
orgânica deste tribunal a autoridade administrativa que transferir recursos 
estaduais a gestores omissos na prestação de contas de recursos ante-
riormente recebidos ou que tenham dado causa à perda, extravio ou outra 
irregularidade que resulte dano ao erário estadual, ainda não ressarcido.
Art. 245. Na fixação da multa, o Relator do processo deve considerar, entre 
outras circunstâncias, a natureza e a gravidade da infração, a dimensão do 
dano, a existência de dolo ou culpa e a proporcionalidade da sanção adminis-
trativa imposta, nos termos do art. 83, § 2º, da lei orgânica deste tribunal.
art. 246. o débito decorrente de multa aplicada pelo tribunal, quando pago após 
seu vencimento, será atualizado monetariamente na data do efetivo pagamento.
art. 247. as multas aplicadas pelo tribunal, em qualquer caso, deverão ser 
recolhidas diretamente em conta especial, junto à instituição bancária, nos 
termos da lei Estadual nº 7.086, de 16 de janeiro de 2008.
§ 1º Fica fixado o prazo de 30 (trinta) dias para recolhimento de multa.
§ 2º o prazo constante do parágrafo anterior será contado a partir da publica-
ção da decisão no Diário Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado por igual 
período pela Presidência, mediante pedido escrito e justificado do interessado.
Seção III
Outras Sanções
art. 248. ao responsável que tenha suas contas julgadas irregulares, pode-
rá o tribunal, por maioria de dois terços de seus membros, aplicar, cumula-
tivamente com as sanções previstas neste capítulo, a de inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da 
administração pública estadual, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.
§ 1º o tribunal deliberará, primeiramente, sobre a gravidade da infração.
§ 2º se considerada grave a infração, o tribunal decidirá sobre o período 
de inabilitação a que ficará sujeito o responsável.
§ 3º aplicada a sanção referida no caput deste artigo, o tribunal comunica-
rá a decisão ao responsável e à autoridade competente para cumprimento 
dessa medida.

Art. 249. Verificada a ocorrência de fraude comprovada na licitação, o Tri-
bunal determinará a autoridade competente que declare a inidoneidade 
do licitante fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na 
administração pública estadual.
art. 250. as sanções a que se referem os arts. 248 e 249 serão decididas 
por maioria de dois terços dos membros do tribunal.
caPÍtULo ii
Medidas caUteLares
art. 251. o tribunal, no curso de qualquer apura ção, determinará medidas cau-
telares sempre que existirem fundamentos e provas suficientes, nos casos de:
i - receio de grave lesão ao erário ou a direito alheio;
II - risco de ineficácia da decisão de mérito;
iii - inviabilização ou impossibilidade da reparação do dano.
art. 252. são medidas cautelares aplicadas pelo tribunal:
i - recomendação à autoridade superior competente do afastamento tem-
porário do responsável, se existirem indícios suficientes de que, prosse-
guindo no exercício de suas funções, possa retardar ou dificultar a realiza-
ção de auditoria ou inspe ção, causar novos danos ao erário ou inviabilizar 
o seu ressarcimento;
ii - indisponibilidade, por prazo não superior a um ano, de bens em quan-
tidade suficiente para garantir o ressarcimento dos danos em apuração;
iii - sustação de ato impugnado ou de procedimento, até que se de cida 
sobre o mérito da questão suscitada.
Parágrafo único. será solidariamente responsável a autoridade superior 
competente que, no prazo fixado pelo Tribunal, deixar de atender à deter-
minação prevista neste artigo.
art. 253. são legitimados para requerer medida cautelar:
i - o relator;
ii - o Procurador do Ministério Público de contas.
§ 1º a iniciativa da hipótese prevista no inciso i poderá ser mediante pro-
posta da unidade técnica ou de equipe de fiscalização.
§ 2º Na ausência ou inexistência de relator, compete ao Presidente do 
tribunal a adoção de medidas cautelares urgentes.
art. 254. Para o cumprimento das medidas cautelares, o tribunal deverá: 
i - estipular prazo razoável para que o órgão faltoso adote as providências 
necessárias ao perfeito cumprimento da lei;
ii - sustar a execução do ato, exceto a relacionada aos contratos, se a 
medida anterior não for observada pelo órgão;
iii - solicitar ao Poder legislativo que determine a medida prevista no inci-
so anterior, ou outras que julgar necessárias, em se tratando de contratos.
art. 255. o tribunal poderá solicitar, por intermédio do Ministério Público 
de contas, as medidas necessárias ao arresto dos bens dos responsáveis 
julgados em débitos, devendo ser ouvido, quanto à liberação dos bens 
arrestados e sua respectiva restituição.
Art. 256. Quando o Tribunal, no exercício da fiscalização externa, constatar a 
existência de infração fora de sua competência, comunicará a quem de direito 
para as providências cabíveis, fornecendo os elementos de que dispuser.
tÍtULo Xi
eXercÍcio do direito de deFesa 
caPÍtULo i
Pedido de Vista e cÓPia dos aUtos 
art. 257. No curso de prazo assinado para esclarecimento, diligência, de-
fesa, recurso, ou após decisão definitiva, o responsável, interessado, seus 
sucessores ou procurador, devidamente autorizado, poderá pedir vista ou 
cópia de peça do processo.
§ 1º a vista dos autos transcorrerá durante o horário do expediente, na 
unidade de fiscalização onde estiver o processo ou na Secretaria do Tribu-
nal, sob a supervisão de servidor, que deverá certificar nos autos a data e 
a identificação do requerente.
§ 2º a extração de cópia de peça do processo será custeada pelo reque-
rente, devendo o procedimento ser acompanhado por servidor designado.  
caPÍtULo ii
JUNtada de docUMeNtos
art. 258. desde a constituição do processo até o término da fase de instru-
ção preliminar, que ocorre com a emissão do relatório técnico da unidade 
de fiscalização, é facultada a juntada de documentos, devidamente certi-
ficada nos autos.
Parágrafo único. Nas diligências determinadas pelo relator, a documenta-
ção que tiver sido apresentada como defesa será juntada aos autos pela 
unidade técnica competente.
Art. 259. As alegações de defesa e as razões de justificativas apresentadas em 
atendimento à solicitação de audiência ou citação, dentro do respectivo prazo, 
poderão ser acompanhadas de documentação pertinente e juntadas aos autos.  
art. 260. os documentos apresentados na fase de sustentação oral, nos 
termos do art. 179, §§ 3º e 6º, serão juntados aos autos pela secretaria 
do tribunal. (Nr)
**(art. 260, com redação alterada pelo ato nº 81 de 23.04.2020) 
caPÍtULo iii
sUsteNtaÇÃo oraL
art. 261. No julgamento ou apreciação de processo de prestação ou to-
mada de contas e recursos, realizados em sessões presenciais ou por vi-
deoconferência, o responsável, interessado ou procurador, devidamente 
autorizado, poderá produzir sustentação oral, nos termos previstos nos §§ 
2º e 3º do art. 177 e art. 179, deste regimento. (Nr)
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**(caput do art. 261 com redação alterada pelo ato nº 84 de 27.04.2022)
§ 1º após o pronunciamento do representante do Ministério Público de 
contas, o requerente falará uma única vez e sem ser aparteado, pelo prazo 
de 15 (quinze) minutos, admitida prorrogação por igual período.
§ 2º No caso de procurador de mais de um interessado, aplica-se o prazo 
previsto no parágrafo anterior.
§ 3º Havendo mais de um interessado com procuradores diferentes, o 
prazo previsto no § 1º deste artigo será duplicado e dividido em partes 
iguais entre estes.
§ 4º se no mesmo processo houver interesses opostos, observar-se-á, 
relativamente a cada parte, o disposto nos parágrafos anteriores quanto 
aos prazos para sustentação oral.
§ 5º a sustentação oral poderá ser realizada mediante participação online 
na sessão ou pelo envio de arquivo de áudio ou de vídeo, com duração não 
superior a 15 (quinze) minutos, que será reproduzido durante a sessão, 
observando-se as especificações técnicas de formato, de resolução e de 
tamanho definidas em ato da Presidência, bem como os requisitos a seguir, 
cumulativamente:
i – não será permitido, durante a sustentação oral, o uso de imagens, de outras 
filmagens ou de manifestação de terceiros, sendo deferida a palavra somente ao 
responsável, ao interessado ou ao procurador, devidamente autorizado;
II – a filmagem deve permitir a perfeita identificação e audibilidade do 
postulante;
iii – o postulante deve utilizar linguagem adequada e respeitosa, bem como 
se trajar de forma compatível com a ritualística do ambiente do Plenário.
§ 6º a inobservância dos requisitos mínimos estabelecidos nos incisos i a 
iii do parágrafo anterior será, previamente, comunicada pela secretaria 
Geral à Presidência da sessão, para a posterior deliberação de providências 
a serem fixadas pelos membros do Tribunal Pleno. (AC)
**(§§ 5º e 6º acrescentados pelo ato nº 84 de 27.04.2022)
art. 261-a. revogado
**(art. 261-a revogado pelo ato nº 84 de 27.04.2022)
caPÍtULo iV
recUrsos
Seção I
Disposições Gerais
art. 262. da decisão proferida pelo tribunal são cabíveis os seguintes re-
cursos:
i - reconsideração;
ii - embargos de declaração;
iii - reexame.
art. 263. são legitimados para a interposição de recursos, o responsável, o 
interessado ou seus sucessores e o Ministério Público de contas.
art. 264. os recursos de reconsideração e reexame serão dirigidos ao re-
lator da decisão recorrida, que somente os admitirá se interpostos dentro 
dos respectivos prazos, contendo obrigatoriamente o arrazoado corres-
pondente e a fundamentação legal, com indicação da norma violada pela 
decisão recorrida.
**(art. 264, caput, com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
§ 1° Para fins de admissibilidade, os recursos poderão ser encaminhados 
à Procuradoria do tribunal para análise dos pressupostos, no prazo de 15 
(quinze) dias.
§ 2° admitido o recurso, o relator da decisão recorrida determinará sua 
autuação, sendo apensado aos autos principais e remetido à secretaria 
para a distribuição, mediante sorteio.
§ 3° Não poderá participar do sorteio previsto no § 2°, o relator da de-
cisão recorrida, bem como o relator originário que tenha sido vencido no 
julgamento.
§ 4° Não admitido o recurso, o relator comunicará este fato ao recorrente 
e determinará o arquivamento.
§ 5° o recurso, após distribuído, será remetido ao relator sorteado, que 
determinará as providências para sua instrução, encaminhando ao depar-
tamento de controle Externo e ao Ministério Público de contas, respecti-
vamente, para que cada um se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.
**(§§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º com redação alterada pelo ato nº 66 de 
08.04.2014) 
§ 6° conclusa a fase de instrução, os autos serão remetidos ao relator, que 
terá 15 (quinze) dias para apreciá-los.
§ 7° o relator, se julgar necessário, poderá solicitar outras providências, 
interrompendo-se, neste caso, o prazo fixado neste artigo. 
**(§§ 6º e 7º renumerados pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
art. 265. o recurso de embargos de declaração será dirigido ao relator 
da decisão recorrida, para análise dos pressupostos de admissibilidade no 
prazo de 15 (quinze) dias. (Nr)
**(art. 265, caput, com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
§ 1° Não admitido o recurso, o relator comunicará este fato ao recorrente 
e determinará o arquivamento.
§ 2° o relator, se julgar necessário, poderá solicitar outras providências, 
interrompendo-se, neste caso, o prazo fixado neste artigo.
**(§§ 6º e 7º renumerados pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
art. 266. Em todas as fases do julgamento do recurso, ao recorrente será 
assegurada ampla defesa, na forma da lei e deste regimento, sendo veda-
da a juntada de novos documentos.” (Nr)
**(art. 265, caput, com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 

Seção II
Reconsideração
art. 267. das decisões originárias em processos de prestação ou tomada 
de contas e de fiscalização, poderá ser interposto, uma única vez, recurso 
de reconsideração, devidamente fundamentado.
§ 1º o prazo para sua interposição será de 15 (quinze) dias, contados da 
publicação da decisão recorrida no Diário Oficial do Estado, e terá efeito 
devolutivo e suspensivo.
§ 2° Se o recurso versar sobre matéria específica do Acórdão, as demais 
não sofrem o efeito suspensivo, devendo ser adotadas as providências para 
sua execução.
Seção III
Embargos de Declaração
art. 268. cabem embargos de declaração para corrigir obscuridade, omis-
são ou contradição na decisão recorrida.
§ 1º o prazo para sua interposição será de 10 (dez) dias, contados da 
publicação da decisão recorrida no Diário Oficial do Estado, e terá efeito 
suspensivo.
§ 2º os embargos de declaração serão submetidos à deliberação do cole-
giado competente pelo relator.
§ 3º os embargos de declaração interrompem os prazos para cumprimento 
da decisão embargada e para interposição dos recursos de reconsideração 
e de reexame.
§ 4º a interposição de embargos declaratórios manifestamente prote-
latórios sujeita o recorrente às sanções previstas no art. 83, Xii, da lei 
orgânica do tribunal.
Seção IV
Reexame
art. 269. das decisões originárias em processos de atos sujeitos a registro, 
poderá ser interposto, uma única vez, recurso de reexame, devidamente 
fundamentado.
§ 1º o prazo para sua interposição será de 15 (quinze) dias, contados da 
publicação da decisão recorrida no Diário Oficial do Estado, e terá efeito 
devolutivo e suspensivo.
§ 2° Se o recurso versar sobre matéria específica do Acórdão, as demais 
não sofrem o efeito suspensivo, devendo ser adotadas as providências para 
sua execução.
Seção V
Agravo Regimental” (NR)
**(título da seção com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
art. 270. das decisões ou despachos proferidos pelo Presidente do tribunal, 
presidente de câmara ou relator, poderá ser interposto agravo regimental.
**(art. 270, caput, com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
§ 1º o prazo para sua interposição será de 5 (cinco) dias, contados da 
ciência da decisão ou despacho recorrido.
§ 2º a petição conterá, sob pena de rejeição liminar, as razões do pedido 
de reforma da decisão agravada.
§ 3º o agravo regimental não terá efeito suspensivo.
**(§§ 1º, 2º e 3º acrescentados pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
art. 271. interposto o agravo, o Presidente do tribunal, o presidente de 
câmara ou o relator poderá reformar seu ato, e neste caso determinará 
a anexação do recurso ao processo principal, que retornará ao seu curso 
normal. (Nr)
**(art. 271, caput, com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
§ 1º Não ocorrendo a reconsideração, o agravo deverá ser encaminhado 
à secretaria para a distribuição, mediante sorteio, não podendo participar 
aquele que proferiu a decisão ou despacho agravado.
§ 2º o agravo, após distribuído, será remetido ao relator que determinará 
as providências para sua instrução, submetendo o feito à apreciação do 
colegiado competente para o julgamento de mérito do recurso.
**(§§ 1º e 2º acrescentados pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
art. 272. Julgado o agravo, os autos serão anexados ao processo principal, 
que retornará ao seu curso normal.” (Nr)
**(art. 272, caput, com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
caPitULo V
do Pedido de rescisÃo
art. 273. o Ministério Público de contas, os responsáveis, os interessados 
e seus sucessores poderão solicitar ao tribunal, no prazo de até dois anos, 
a rescisão das decisões transitadas em julgado do tribunal Pleno e das 
câmaras, sem efeito suspensivo, nos seguintes casos:
i - erro de cálculo nas contas;
ii - falsidade de documentos em que se tenha fundado a decisão;
iii - decisão proferida por relator impedido ou absolutamente incompetente;
iv - violação literal de dispositivo de lei;
v - quando o responsável obtiver documento novo, cuja existência igno-
rava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar 
pronunciamento favorável.
§ 1º o prazo para interposição do pedido de rescisão será contado a partir 
da data do trânsito em julgado da decisão.
§ 2º a falsidade a que se refere o inciso ii do caput deste artigo será 
demonstrada por decisão definitiva proferida pelo Juízo Cível ou Crimi nal, 
conforme o caso, ou deduzida e provada no processo de rescisão, sendo 
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garantido o direito de ampla defesa.
§ 3º se no prazo de interposição do pedido de rescisão sobrevier o faleci-
mento do responsável ou interessado, o prazo será restituído integralmen-
te ao herdeiro ou sucessor que desejar pedir a rescisão, mediante a prova 
do falecimento.
§ 4º Havendo responsabilidade solidária declarada no acórdão impugnado, 
o pedido de rescisão interposto por um responsável ou interessado apro-
veitará aos demais, quando comum o objeto, a defesa ou as novas provas 
apresentadas.
art. 274. o pedido de rescisão será dirigido à Presidência que somente o 
admitirá se proposto dentro do prazo, contendo obrigatoriamente o arra-
zoado correspondente e a fundamentação legal, com indicação precisa da 
hipótese de cabimento enumerada no art. 273.
§ 1° Para exame dos pressupostos, os autos serão encaminhados à Procu-
radoria do tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias.
§ 2° Preenchidos os pressupostos, a Presidência determinará sua autu-
ação, sendo apensado aos autos principais e remetido à secretaria para 
distribuição, mediante sorteio, não podendo participar o relator da decisão 
rescindenda, inclusive o relator originário que tenha sido vencido no jul-
gamento.
§ 3° Não preenchidos os pressupostos, a Presidência indeferirá o pedido 
de rescisão, comunicando este fato ao requerente e determinará o arqui-
vamento dos autos.
§ 4° o pedido de rescisão após distribuído, será remetido ao relator que 
determinará as providências para sua instrução, encaminhando ao depar-
tamento de controle Externo e ao Ministério Público de contas, respecti-
vamente, para que cada um se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.
§ 5° conclusa a fase de instrução, os autos serão remetidos ao relator que 
terá 15 (quinze) dias para apreciá-los.
§ 6° o relator, se julgar necessário, poderá solicitar outras providências, 
interrompendo-se, neste caso, o prazo fixado neste artigo.
§ 7º É vedada a rediscussão de tese em pedido de rescisão.
art. 275. o provimento do pedido de rescisão terá efeito retroativo à data 
do ato impugnado, respeitada a prescrição legal.
tÍtULo Xii
disPosiÇÔes Gerais
caPitULo i
reForMa do reGiMeNto
art. 276. a reforma deste regimento poderá ser proposta, por escrito, a 
qualquer tempo, por iniciativa:
i - do Presidente;
ii - dos conselheiros efetivos.
§ 1º No caso do inciso ii deste artigo, a proposta de emenda deverá ser 
assinada, no mínimo, por 2 (dois) conselheiros.
§ 2º sempre que o projeto se referir às atribuições do Ministério Público de 
contas ou dos auditores, estes serão ouvidos dentro de 15 (quinze) dias.
art. 277. o projeto de emenda regimental, desde que satisfaça as exi-
gências do artigo anterior, será distribuído a um conselheiro, podendo o 
Presidente avocar essa função.
§ 1º o projeto de emenda regimental só poderá ser discutido e votado 
decorrido o prazo de 15 (quinze) dias após a designação do relator.
§ 2º antes de submeter ao tribunal Pleno, o projeto de emenda regimental 
será encaminhado a todos os conselheiros e auditores, os quais terão o 
prazo de até 15 (quinze) dias para propor emendas, a serem remetidas ao 
relator, antes da apreciação e deliberação do colegiado. (Nr)
**(§2º com redação alterada pelo ato nº 66 de 08.04.2014) 
§ 3º o projeto de emenda regimental só poderá ser votado pelos conse-
lheiros efetivos, podendo o Presidente convocar, para a sessão de votação, 
aqueles que estiverem em gozo de férias ou licença.
§ 4º o projeto de emenda regimental só poderá ser considerado aprovado 
pelo voto da maioria absoluta dos conselheiros efetivos.
art. 278. a emenda ao projeto originário será, de acordo com a sua natu-
reza, assim classificada:
i - supressiva, quando objetivar excluir parte do projeto;
ii - substitutiva, quando apresentada como sucedânea do projeto, alteran-
do-o substancialmente;
iii - aditiva, quando pretender acrescentar algo ao projeto;
IV - modificativa, quando alterar não substancialmente o projeto.
art. 279. a emenda regimental será promulgada, em forma de ato, pelo tribunal 
Pleno, e entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
Parágrafo único. a promulgação será em forma de resolução, quando se 
tratar de alteração transitória.
art. 280. aplicam-se, no que couber, os dispositivos contidos neste capí-
tulo aos projetos de regulamento dos serviços auxiliares do tribunal, da 
Escola de contas e da ouvidoria.

caPÍtULo ii
disPosiÇÕes Gerais e traNsitÓrias
art. 281. É obrigatória a apresentação ao tribunal de contas por qualquer 
autoridade ou agente público dos Poderes legislativo, Executivo e Judi-
ciário, da cópia da última declaração de imposto de renda devidamente 
acompanhada do recibo de entrega atestado pelo órgão competente, in-
clusive a dos respectivos cônjuges ou das respectivas pessoas com quem 
mantenham união estável como entidade familiar, conforme estabelece o 
art. 304 da constituição Estadual.
§ 1º as declarações serão encaminhadas ao tribunal pelos próprios inte-
ressados ou pelo órgão de origem da autoridade, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da posse ou entrada em exercício e do término da gestão 
ou mandato. 
§ 2º A atualização das declarações serão feitas a cada ano, até o final do 
mandato, exercício ou investidura, ficando as mesmas arquivadas na Se-
cretaria deste tribunal.
§ 3º o controle do arquivo das declarações será efetuado em sistema in-
formatizado.
§ 4º o tribunal poderá estabelecer medidas complementares por meio de 
instrução normativa.
§ 5° Não apresentadas quaisquer das declarações de imposto de renda no 
prazo estabelecido, o Presidente notificará o interessado para se manifes-
tar, sem prejuízo da aplicação de multa e demais sanções cabíveis.
§ 6º o tribunal manterá em sigilo o conteúdo das declarações apresentadas.
art. 282. a atualização monetária dos débitos e das multas prevista no art. 
82, parágrafo único, da lei orgânica deste tribunal, utilizará o Índice de 
Preço ao consumidor – iPc.
Parágrafo único. ocorrendo a extinção do Índice de Preço ao consumidor – 
IPC, será utilizado o índice oficial que o substitua.
art. 283. Na aplicação de multa por este tribunal, considerar-se-á, nos 
casos pretéritos à vigência deste regimento, a norma mais recente, desde 
que mais benéfica ao jurisdicionado.
art. 284. o tribunal encaminhará à assembleia legislativa, trimestral e 
anualmente, relatório de atividades fim, no prazo de 60 (sessenta) dias da 
abertura da sessão legislativa.
art. 285. o tribunal poderá criar representações, delegações ou unidades 
técnicas destinadas a auxiliá-lo no exercício de suas funções, junto às uni-
dades administrativas dos Poderes do Estado, bem como contratar firmas 
especializadas ou especialistas em auditorias.
Parágrafo único. os casos previstos neste artigo serão submetidos à deci-
são do tribunal Pleno.
art. 286. os atos relativos a despesas de natureza reservada, legalmente 
autorizadas, serão, nesse caráter, examinados pelo tribunal que poderá, à 
vista das demonstrações contábeis recebidas, determinar fiscalizações, na 
forma deste regimento.
Art. 287. O Tribunal de Contas do Estado poderá firmar acordo de coopera-
ção com entidades governamentais da União, dos Estados, dos Municípios, 
do distrito federal e com entidades civis, objetivando o desenvolvimento 
de ações conjuntas, in tercâmbio de informações que visem ao aprimo-
ramento dos sistemas de controle e de fiscalização, ao treinamento e ao 
aperfeiçoamento de pessoal e institucional.
art. 288. os conselheiros e auditores aposentados terão as mesmas hon-
rarias dos efetivos e, quando comparecerem às sessões, terão assento em 
lugar especial no tribunal Pleno.
art. 289. o tribunal, no âmbito da respectiva jurisdição, poderá disciplinar 
o processo eletrônico, bem como a prática e a comunicação oficial dos atos 
processuais por meios eletrônicos, atendidos os requisitos de autenticida-
de, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da infraestrutura de 
chaves públicas brasileiras – icP-Brasil.
art. 290. Nos casos omissos, aplicar-se-á subsidiariamente a este regi-
mento o código de Processo civil, a legislação que trata do processo ele-
trônico e a referente ao tribunal de contas da União.
art. 291. os processos em curso serão ajustados aos dispositivos deste 
regimento, conforme instrução normativa a ser aprovada pelo tribunal 
Pleno até a última sessão ordinária de 2012.
Parágrafo único. o Presidente designará comissão para realização de es-
tudos com vistas a subsidiar proposta ao Tribunal Pleno, definindo normas 
e procedimentos a fim de garantir a transição no que diz respeito aos pro-
cessos que se encontrem tramitando neste tribunal.
art. 292. o sorteio previsto no art. 52, § 4º referente ao biênio 2013-2014 
ocorrerá até o dia 15 de janeiro de 2013.
art. 293. as propostas de atos normativos previstos nos arts. 37 e 38 de-
verão ser submetidas ao tribunal Pleno até 180 (cento e oitenta) dias da 
entrada em vigor deste regimento.
art. 294. sem prejuízo de alterações que se façam necessárias, ocorrerá a 
revisão deste regimento após 1 (um) ano, contado do início de sua vigência.
art. 295. o Presidente nomeará uma comissão Especial com objetivo de 
acompanhar e avaliar a eficácia dos dispositivos deste Regimento.
Plenário “conselheiro Emílio Martins” em sessão Extraordinária de 17 de 
dezembro de 2012. 
(****) publicado no d.o.E. de 29/04/2022, com as alterações do ato nº 
84 de 27.04.2022.

Protocolo: 791287
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MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

..

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria N° 180/2022/MPc/Pa
o secretário do Ministério Público de contas do Estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 118/2022-MPc/Pa, de 29/03/2022,
coNsidEraNdo o requerimento de licença para tratamento de saúde da 
servidora sônia do socorro santos, consubstanciado na apresentação do 
laudo Médico nº 206441a/1, expedido pela coordenadoria de Perícia Mé-
dica da secretaria de Estado de Planejamento e administração – sEPlad;
coNsidEraNdo o disposto no art. 77, i, e §1º, c/c o art. 81, ambos da 
lei Estadual nº 5.810/94 (rJU/Pa), e tudo mais que consta do Processo 
administrativo Eletrônico nº 2022/79453,
rEsolvE:
art. 1º conceder à servidora sÔNia do socorro saNtos, ocupante do 
cargo efetivo de agente operador de veículos, matrícula nº 200115, licen-
ça para tratamento de saúde pelo período de 14 (quatorze) dias, compre-
endidos entre 17 e 30/01/2022.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
caio aNdErsoN da silva daNtas
secretário do MPc/Pa

Protocolo: 791055
.

diÁria
.

Portaria N° 177/2022/MPc/Pa
a secretária do colégio de Procuradores de contas do Ministério Público 
de contas do Estado, no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
119/2022/MPc/Pa, de 29/03/2022,
coNsidEraNdo a solicitação da Procuradora de contas silaiNE KariNE 
vENdraMiN, para participar do evento “caPacitaÇÃo EM iNtEliGÊNcia 
voltada ao MPc”, a ser realizado no dia 24/05/2022, de forma presencial, 
em são Paulo - sP (Processo PaE nº 2022/487438);
coNsidEraNdo a manifestação do centro de Estudos e aperfeiçoamento 
funcional-cEaf acerca da pertinência e interesse institucional, e
CONSIDERANDO, por fim, os termos do art. 2º da Resolução nº 19/2016–
MPc/Pa – colégio e tudo o mais que consta dos autos,
rEsolvE:
art. 1º conceder à Procuradora de contas silaiNE KariNE vENdraMiN, 
para participar do evento “caPacitaÇÃo EM iNtEliGÊNcia voltada ao 
MPc”, a ser realizado no dia 24/05/2022, de forma presencial, em são 
Paulo - sP, 1,5 (uma e meia) diárias, correspondentes ao período de afas-
tamento, na forma da resolução nº 19/2016 – MPc/Pa – colégio.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 27 de abril de 2022.
dEÍla BarBosa Maia
ProcUradora dE coNtas
sEcrEtária do colÉGio dE ProcUradorEs dE coNtas

Protocolo: 791051
..

FÉrias
.

Portaria N° 175/2022/MPc/Pa
o secretário do Ministério Público de contas do Estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 118/2022-MPc/Pa, de 29/03/2022,
coNsidEraNdo o requerimento de férias da servidora lorena cavalcante 
couto felipe, datado de 07/04/2022 (Protocolo PaE nº 2022/423916) e os 
termos da resolução nº 010/2020-MPc/Pa-colégio, de 21/08/2020,
rEsolvE:
art. 1º conceder à servidora lorENa cavalcaNtE coUto fEliPE, ocupan-
te do cargo efetivo de assessor técnico, matrícula nº 200036, 20 (vinte) 
dias das férias relativas ao período aquisitivo 21/10/2019 a 20/10/2020, 
para o período de 02 a 21/05/2022.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém-Pa, 26 de abril de 2022.
caio aNdErsoN da silva daNtas
secretário do MPc/Pa

Protocolo: 791017

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria N° 176/2022/MPc/Pa
a secretária do colégio de Procuradores de contas do Ministério Público 
de contas do Estado, no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
119/2022/MPc/Pa, de 29/03/2022,
coNsidEraNdo a solicitação do Procurador de contas stEPHENsoN 
olivEira victEr (Protocolo PaE nº 2022/381051), pelo qual solicita 
que seja alterado, para 18/07 a 16/08/2022 (30 dias), o gozo das férias 
relativo à segunda parcela do exercício 2022, concedido para o período de 
04/07 a 02/08/2022 (30 dias), conforme Portaria nº 281/2021/MPc/Pa, 
de 06/12/2021; e
coNsidEraNdo o art. 16 da lei complementar n° 09/1992, com a 
redação dada pela lei complementar nº 106/2016,
rEsolvE:
art. 1º alterar, para 18/07 a 16/08/2022 (30 dias), o gozo da segunda 
etapa de férias do exercício 2022, concedido ao Procurador de contas 
stEPHENsoN olivEira victEr, conforme Portaria nº 281/2021/MPc/
Pa, de 06/12/2021.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 27 de abril de 2022.
dEÍla BarBosa Maia
ProcUradora dE coNtas
sEcrEtária do colÉGio dE ProcUradorEs dE coNtas

Protocolo: 791045
..

oUtras MatÉrias
.

Portaria N° 179/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a instituição da Comissão Especial para fins de Progressão 
por Merecimento dos servidores efetivos do Ministério Público de contas do 
Estado do Pará, referente ao período avaliativo de maio de 2020 a abril de 
2022, pela Portaria n. 166/2022/MPc/Pa;
coNsidEraNdo a necessidade de designação de um Presidente para a 
condução dos trabalhos,
rEsolvE:
art. 1º acrescentar à Portaria n. 166/2022/MPc/Pa, que institui a comissão 
Especial para fins de Progressão por Merecimento, o seguinte artigo:
“art. 1º-a designar, para a Presidência da comissão, o Procurador de 
contas stEPHENsoN olivEira victEr”.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém-Pa, 27 de abril de 2022.
Patrick Bezerra Mesquita
ProcUrador-GEral dE coNtas

Protocolo: 791062
Portaria N° 169/2022/MPc/Pa
o Procurador Geral de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribui-
ções legais,
coNsidEraNdo o disposto no art. 2º c/c art. 12, i, da lei complementar 
nº 09, de 27/01/1992;
coNsidEraNdo o art. 50, da lei nº 9.292, de 19 de julho de 2021, lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022, que dispõe 
sobre a programação orçamentária e o cronograma de execução mensal 
de desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social definida a 
cada quadrimestre, nos termos do artigo 8º da lei complementar nº 101, 
de 04 de maio 2000; e
CONSIDERANDO finalmente a necessidade de se assegurar o equilíbrio fis-
cal, por meio da otimização e eficiência na aplicação dos recursos públicos,
rEsolvE:
art. 1º - aProvar a programação das quotas orçamentárias mensais e o 
cronograma de pagamento mensal das despesas do orçamento do Ministé-
rio Público de contas do Estado do Pará, para o 2º (segundo) Quadrimestre 
do exercício de 2022, na forma dos anexos a seguir discriminados:
I. Anexo 1 – A programação das quotas orçamentárias mensais, identifica-
das por programa, grupo de despesa e fonte de financiamento, observado 
os limites dos saldos orçamentários; e
ii. anexo 2 – o cronograma de pagamento mensal das despesas à conta dos 
recursos do tesouro e de outras fontes, por grupo de despesa, em conformi-
dade ao art. 18, inciso iv da lei nº 9.292, de 19 de julho de 2021 (ldo/2022).
art. 2º - as quotas orçamentárias mensais de que trata o inciso i do arti-
go anterior serão disponibilizadas no sistema de administração financei-
ra para Estados e Municípios (siafEM), pelo próprio Ministério Público de 
contas do Estado.
art. 3º - No caso dos anexos dispostos no artigo 1º necessitarem de 
alteração, estas serão aprovadas mediante Portaria da Procuradoria 
Geral deste Órgão Ministerial Especializado de contas, devendo ocorrer no 
final de cada bimestre, observando:
I. a verificação da disponibilidade orçamentária para ocorrer o ajuste;
ii. o encaminhamento pelo Poder Executivo de nova estimativa da receita 
Estadual para o presente quadrimestre.
art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 25 de abril de 2022
PatricK BEZErra MEsQUita
Procurador-Geral de contas
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MiNistÉrio PÚBLico de coNtas do estado do ParÁ
aNeXo 1 – Portaria nº0169/MPc/Pa de 25/04/2022
Programação das Quotas orçamentárias Mensais – 2º Quadrimestre 2022
(art. 50 da lei 9.292/2021 – ldo) Em r$ 1,00

UNidade/ProGraMa/GrUPo de desPesa FoNte
VaLor

Maio Junho Julho Agosto total
37101 – MiNistÉrio PÚBLico de coNtas do estado 

do ParÁ       

1493 – dEfEsa da ordEM JUridica No sistEMa dE coNtro-
lE EXtErNo       

- Pessoal e Encargos sociais
- Pessoal e Encargos sociais

0101
0112

 3.090.486,00
-

2.976.120,00
-

2.812.742,00
-

3.202.786,00
-

12.082.134,00
 

  - outras despesas correntes 0101 1.072.940,00 1.072.940,00
 

1.072.940,00 1.072.940,00 4.291.760,00

  - investimentos 0101 149.333,00 149.333,00 149.333,00 149.333,00 597.332,00
       
       
       
       
       
       

total  4.312.759,00 4.198.393,00 4.035.015,00 4.425.059,00 16.971.226,00

MiNistÉrio PÚBLico de coNtas do estado do ParÁ
aNeXo 2 – Portaria nº0169/MPc/Pa de 25/04/2022
cronograma de Pagamento Mensal das despesas – 2º Quadrimestre 2022
(art. 50 da lei 9.292/2021 – ldo)  Em r$ 1,00

UNidade/GrUPo de desPesa/FoNte
VaLor

Maio Junho Julho Agosto total
37101 – MiNistÉrio PÚBLico de coNtas do estado do 

ParÁ      

PEssoal      
- recursos do tesouro 3.090.486,00 2.976.120,00 2.812.742,00 3.202.786,00 12.082.134,00

oUtras dEsPEsas corrENtEs      
- recursos do tesouro 1.072.940,00 1.072.940,00 1.072.940,00 1.072.940,00 4.291.760,00

iNvEstiMENtos      
- recursos do tesouro 149.333,00  149.333,00 149.333,00 149.333,00 597.332,00

total 4.312.759,00 4.198.393,00 4.035.015,00 4.425.059,00 16.971.226,00

(*) Republicada por ter saído com incorreções na edição do diário oficial nº 34.948, de 27/04/2022.
Protocolo: 791010

..

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria N.º 023/2022-MP/cGMP. 
Retifica a PORTARIA n.º 018/2022-MP/CGMP, de 08/04/2022, publicada 
no doE de 11/04//2022, relativa à correição Extraordinária, em cargos 
de Promotorias de Justiça da capital, conforme as atribuições legais do 
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará. coNsidEraNdo as 
atribuições da corregedoria-Geral do Ministério Público, capituladas no artigo 
17, caput da lei n.º 8.625 (lei orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 
de fevereiro de 1993, e artigo 30, caput, da lei complementar n.º 057/2006 
(lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006; 
coNsidEraNdo a quantidade de cargos a serem submetidos na correição 
Extraordinária disciplinada na Portaria n.º 018/2022-MP/cGMP, no período 
de 02 a 06/05/2022; coNsidEraNdo que, no mesmo período, foi designada 
correição ordinária nos cargos da Promotoria de Justiça de abaetetuba, 
com deslocamento de equipe composta por este corregedor-Geral, pelo 
Exmo. sr. dr. José Haroldo carneiro Matos, Promotor de Justiça assessor da 
cGMP e pelo sr. Marco antônio da silva castro, servidor lotado neste órgão 
correcional; coNsidEraNdo o afastamento, para gozo de férias, da Exma. 
sra. Promotora de Justiça assessora desta cGMP, dra. luziana Barata dantas, 
coNsidEraNdo a recomendação de caráter Geral cNMP-cN n.º 02, de 21 
de junho de 2018 (recomendação de aracajú), que dispõe parâmetros para 
avaliação da resolutividade e da qualidade da atuação dos Membros e das 
Unidades do Ministério Público pelas corregedorias-Gerais; coNsidEraNdo, 
finalmente, a necessidade de reorganização das equipes escaladas para as 
atividades correcionais no período em questão, visando a garantir a adequada 
atuação desta corregedoria-Geral; rEsolvE: sUsPENdEr a realização 
de correição Extraordinária nos cargos da Promotoria de Justiça de ações 
constitucionais e fazenda Pública de Belém, prevista na Portaria n.º 
018/2022-MP/cGMP, de 08/04/2022, publicada no doE de 11/04//2022, que 
foi programada em data oportuna.  PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-
sE. GaBiNEtE do corrEGEdor-GEral do MiNistÉrio PÚBlico do 

Estado do Pará. Belém-Pa, 27 de abril de 2022.
MaNoEl saNtiNo NasciMENto JÚNior
Procurador de Justiça/corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 790581
.

adMissÃo de serVidor
.

extrato da Portaria nº 02/2022-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo - Portaria nº 02/2022-MP/2ªPJt, siMP nº 001304-
034/2021, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
tailândia, situada na rua do fórum, nº 02- Bairro santa Maria, cEP.: 
68.695-000, tailândia-Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 02/2022-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: apurar e acompanhar a implementação de política pública de 
saneamento básico na frente da residência localizada na trav. são félix, 
nº 169, nesta cidade.
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 790977
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Núm. do Termo aditivo: 1º
Núm. do Contrato: 046/2022-MP/PA.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e EMPrEsa iGor rUsEf rosa EirEli.
objeto do contrato: serviços de locaÇÃo EvENtUal de veículos.
Justificativa do Aditamento: Acréscimo de quantidades da Planilha de Es-
pecificações, do item 3.1 da Cláusula Terceira do Contrato que passa a 
vigorar com a quantidade discriminada a seguir:

Item Região Administrativa Unidade Quantidade 
Estimada Preço Unitário

01 Belém i e Belém ii diária 11 233,96

Item Região Administrativa Unidade Quantidade 
Estimada Preço Unitário
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05 Belém i e Belém ii diária 23 470,25

Item Região Administrativa Unidade Quantidade 
Estimada Preço Unitário

10 Belém i e Belém ii diária 02 401,77

data de assinatura: 27/04/2022.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Júnior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 790676
eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Núm. do Termo aditivo: 2º
Núm. do Contrato: 122/2018-MP/PA.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Empresa KaElE ltda.
objeto do contrato: contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de veículos sem motorista, por quilometragem livre, 
sem combustível – item 01 (região administrativa Belém i e ii).
Justificativa do Aditamento: Considerando a justificativa apresentada pela 
contratada no bojo do Protocolo siP nº 17707/2021, bem como, o Parecer 
Jurídico nº 99/2022-ass/JUr/PGJ, e com base na subcláusula 8.1.10 do 
Contrato nº 122/2018-MP/PA, fica registrada a autorização excepcional no 
sentido de permitir o recebimento imediato de 12 (doze) veículos, decor-
rente da execução do contrato nº 122/2018, conforme a seguir: 05 (cin-
co) veículos, marca ford, modelo Ka 1.5, cor branca; 03 (três) veículos, 
marca cHEvrolEt, modelo onix 1.0 turbo, Potência 116 cv, cor preta; 04 
(quatro) veículos, marca rENaUlt, modelo logan 1.6, cor branca.
data de assinatura: 28/04/2022.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor Geral de Justiça.

Protocolo: 790844
.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

coNVite Nº. 007/2022-MP/Pa (rePetiÇÃo do coNVite Nº 
003/2022-MP/Pa)
o MiNistÉrio PÚBlico do Estado, por meio da comissão Especial 
de Licitação, comunica aos interessados o resultado final da CONVITE Nº. 
007/2022-MP/Pa (rEPEtiÇÃo do coNvitE Nº 003/2022-MP/Pa), do Proces-
so administrativo nº 139352/2021 (GEdoc), que tem como objeto a reforma 
e adequação da Promotoria de Justiça no município de castanhal/Pa:
1) Restou classificada em primeiro lugar a empresa PLANA CONSTRUÇÕES 
coMÉrcio E rEPrEsENtaÇÕEs ltda – EPP com proposta no valor global 
de r$ 63.558,47 (sessenta e três mil, quinhentos e cinquenta e oito e 
quarenta e sete centavos).
Belém, 28 de abril de 2022.
comissão Permanente de licitação

Protocolo: 791154

.

.

aPostiLaMeNto
.

eXtrato de aPostiLaMeNto
Núm. do Contrato: 044/2020-MP/PA.
Núm. da apostila: 01
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa Jcl sErviÇos 
dE iNtErNEt ltda.
objeto do contrato: acesso à internet para a Promotoria de Justiça de 
tucumã/Pa.
Justificativa do Apostilamento: A alteração, no Preâmbulo do Contrato nº 
044/2020-MP/Pa, da razão social da EMPrEsa Jcl tElEcoMUNicaÇÕEs Ei-
rEli-EPP, que passará a ser denominada Jcl sErviÇos dE iNtErNEt ltda.
data de assinatura: 27/04/2022.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 790566

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 0233/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-
adMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018,
coNsidEraNdo que é dever da administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei 
Estadual nº 5.810, de 24/1/1994;
coNsidEraNdo os termos do ofício nº 012/2022/MP/cPPads, de 
19/4/2022, protocolizado no “siP” sob o nº 5863/2022, em 19/4/2022;
coNsidEraNdo os termos da decisão proferida pela subprocuradoria-
Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, à fl. 2,

r E s o l v E:
i - ProrroGar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos 
da comissão de sindicância designada pela Portaria nº 0418/2021-MP/
sUB-ta, de 13/9/2021, publicada no d.o.E. de 16/9/2021.
ii - coNvalidar todos os atos praticados até então pela comissão.
 sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMi-
Nistrativa.
 itaituba, 27 de abril de 2022.
UBiraGilda silva PiMENtEl
subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Protocolo: 790549
ato Nº 082/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000195-110/2013
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E 
associaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este ato, aProva as contas da entidade denominada oBras sociais 
da ParoQ. dE NaZarÉ, cNPJ nº 04.746.442/0001-32, referentes ao ano-
calendário 2008.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 19 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790564
ato Nº 083/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000567-110/2015
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E 
associaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este ato, aProva as contas da entidade denominada fEdEraÇÃo das 
assoc. dE aPosENtados E PENsioNistas do Est. do Pará, cNPJ nº 
83.350.611/0001-97, referentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 19 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790578
ato Nº 081/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000570-110/2013
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E 
associaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este ato, aProva as contas da entidade denominada assoc. 
dE oBras sociais da ParoQ. Nossa sra. do PErPÉtUo socorro, 
cNPJ nº 05.083.548/0001-66, referentes ao ano-calendário 2012.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 19 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790562
ato Nº 084/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000812-110/2015
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E 
associaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este ato, aProva as contas da entidade denominada cEN-
tro artÍstico cUltUral BElÉM aMaZ. - rádio MarGarida, cNPJ nº 
83.340.638/0001-07, referentes ao ano-calendário 2009.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
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Belém, 19 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790582
ato Nº 085/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000488-110/2015
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E 
associaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este ato, aProva as contas da entidade denominada cEN-
tro artÍstico cUltUral BElÉM aMaZ. - rádio MarGarida, cNPJ nº 
83.340.638/0001-07, referentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 19 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790586
ato Nº 086/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000503-110/2013
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E 
associaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este ato, aProva as contas da entidade denominada coNGr. das 
filHas da iMacUlada coNcEiÇÃo, cNPJ nº 04.789.053/0001-94, refe-
rentes ao ano-calendário 2012.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 19 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790590
ato Nº 087/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000542-110/2015
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E 
associaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este ato, aProva as contas da entidade denominada coNGr. das 
filHas da iMacUlada coNcEiÇÃo, cNPJ nº 04.789.053/0001-94, refe-
rentes ao ano-calendário 2011.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 19 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790593
ato Nº 088/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000532-110/2015
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E 
associaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este ato, aProva as contas da entidade denominada coNGr. das 
filHas da iMacUlada coNcEiÇÃo, cNPJ nº 04.789.053/0001-94, refe-
rentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 19 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790595

ato Nº 091/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000516-110/2015
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E 
associaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este ato, aProva as contas da entidade denominada cENtro altEr-
Nativo dE cUltUra PE. frEddY – cac, cNPJ nº 00.944.200/0003-64, 
referentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 25 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790608
ato Nº 089/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000773-110/2015
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E 
associaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este ato, aProva as contas da entidade denominada crUZ vErMElHa 
BrasilEira – filial Pará, cNPJ nº 07.624.789/0001-09, referentes ao 
ano-calendário 2009.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 19 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790605
ato Nº 093/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000564-110/2015
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E as-
sociaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais e prer-
rogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição federal, 
arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c art. 4º, 
todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por este ato, 
aProva as contas da entidade denominada iNstitUto dra. EstEr MoUta, 
cNPJ nº 09.443.756/0001-80, referentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 25 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790713
ato Nº 092/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000945-110/2015
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E 
associaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este ato, aProva as contas da entidade denominada cENtro altEr-
Nativo dE cUltUra PE. frEddY – cac, cNPJ nº 00.944.200/0003-64, 
referentes ao ano-calendário 2011.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 25 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790699
ato Nº 097/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000649-110/2015
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E 
associaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
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federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este ato, aProva as contas da entidade denominada HosPital da 
vENErávEl ordEM tErcEira dE sÃo fraNcisco dE assis, cNPJ nº 
04.935.409/0001-50, referentes ao ano-calendário 2008.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 25 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790725
ato Nº 096/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000541-110/2015
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E 
associaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este ato, aProva as contas da entidade denominada sociE-
dadE dE MEio aMBiENtE, EdUcaÇÃo E cidadaNia - socMEc, cNPJ nº 
02.614.277/0001-30, referentes ao ano-calendário 2011.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 25 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790722
ato Nº 094/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000549-110/2013
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E as-
sociaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais e prer-
rogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição federal, 
arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c art. 4º, 
todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por este ato, 
aProva as contas da entidade denominada iNstitUto dra. EstEr MoUta, 
cNPJ nº 09.443.756/0001-80, referentes ao ano-calendário 2012.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 25 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790718
ato Nº 095/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000742-110/2015
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E 
associaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este ato, aProva as contas da entidade denominada sociE-
dadE dE MEio aMBiENtE, EdUcaÇÃo E cidadaNia - socMEc, cNPJ nº 
02.614.277/0001-30, referentes ao ano-calendário 2009.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 25 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790719
ato Nº 098/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000810-110/2015
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E 
associaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este ato, aProva as contas da entidade denominada HosPital da 
vENErávEl ordEM tErcEira dE sÃo fraNcisco dE assis, cNPJ nº 
04.935.409/0001-50, referentes ao ano-calendário 2009.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.

Belém, 25 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790729
extrato da Portaria Nº008/2022-MP/PJts
o Promotor de Justiça titular de terra santa, com fundamento no art. 
129, inciso iii, da constituição da república, art. 26, inciso i, da lei n° 
8.625/93, art. 52, inciso vi, da lei complementar Estadual 57/06, art. 9° 
da resolução n° 174/2017 do conselho Nacional do Ministério Público, art. 
25, inciso iv, alínea “a”, da lei 8.625/93, e nos termos do art. 53 e 54 do 
Estatuto da criança e do adolescente, e da lei nº 9.394/90 (lei de dire-
trizes e Bases da Educação), torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo siMP Nº 000181-043/2022, que se encontra a disposição 
na Promotoria de Justiça de terra santa, situada na tv. santa terezinha – 
centro – cEP: 68.285-000 terra santa – fone/ fax: (93)3538-1554.
Portaria nº 008/2022-MP/PJts
investigado: sEcrEtaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo dE tErra saNta.
Assunto: Para acompanhar as fiscalizações realizadas em 2022 por este 
Órgão Ministerial nos estabelecimentos que prestam serviços atinentes à 
educação (escolas) em terra santa/Pa.
Guilherme lima carvalho- Promotor de Justiça

Protocolo: 790832
resUMo da recoMeNdaÇÃo MiNisteriaL Nº 002/2021/MPe/12ªPJ
a 12ª ProMotoria dE JUstiÇa dE MaraBá torna pública os termos da 
recomendação Ministerial 004/2022-12ªPJMab, a qual se encontra à dis-
posição na sede da Promotoria de Justiça, situada na rua das flores, s/nº, 
Bairro agrópole do incra, Marabá-Pa.
rEcoMENdaÇÃo MiNistErial Nº 04/2022/12ªPJMaB
ProcEdiMENto adMiNistrativo: 000173-906/2015
oBJEtivo: GaraNtia do idEal fUNcioNaMENto da Escola MUNici-
Pal dE ENsiNo fUNdaMENtal JosÉ Batista GoNÇalvEs afoNso, lo-
caliZada No MUNicÍPio dE MaraBá-Pa.
Marabá, 18 de abril de 2022.
Mariana sousa cavaleiro de Macêdo dantas
Promotora de Justiça
titular da12ª Promotoria de Justiça de Marabá

Protocolo: 790872
resUMo da Portaria Nº 012/2022 – MP/1ºPJ/Ma/Pc/HU – BeL
o MiNistÉrio PÚBlico do Estado do Pará, por meio do 1º ProMotor 
dE JUstiÇa do MEio aMBiENtE, PatriMÔNio cUltUral, HaBitaÇÃo E 
UrBaNisMo dE BElÉM, no uso de suas atribuições institucionais e com 
arrimo nos artigos 127 e 129, inciso iii, da constituição federal, art. 27, 
parágrafo único, inciso iv, da lei nº. 8.625/93, da lei complementar Es-
tadual nº 057/06 e art.3º, caput, e art.7º, da resolução cNMP nº 174 
de 04 de julho de 2017, e art.7º, caput, e art.11, da resolução nº 007 
de 06 de junho de 2019, do colégio de Procuradores de Justiça-MP/Pa, e 
demais disposições aplicáveis, rEsolvE tornar pública a instauração do 
Procedimento Preparatório nº 043398-003/2021 - MP/1ºPJ/Ma/Pc/HU-bel, 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Meio ambiente, 
Patrimônio cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, sito na rua Ângelo 
custódio, nº 36, bairro da cidade velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Polo ativo/reclamante: Marcelo lima
data da instauração: 31.03.2022
objeto da investigação: reclamação formulada em face de uma serralhei-
ra, situada na Passagem liberdade, 43, fundos (garagem) na travessa 3 
de Maio entre domingos Marreiros e antônio Barreto, no Bairro de fátima, 
Belém/Pa, em que relata possível poluição sonora e poluição atmosférica.
BENEdito WilsoN corrÊa dE sá: Promotor de Justiça

Protocolo: 790881
eXtrato de Portaria Nº 013/2022
ProcEdiMENto adMiNistrativo siMP Nº 000148-440/2020
iNtErEssado: deyvson Pamplona da silva
rEclaMado: Prefeitura de ananindeua
oBJEto: acoMPaNHar E fiscaliZar de forma continuada, políticas públicas 
ou instituições, consubstanciado no pedido de providências apresentado pelo 
senhor deyvson Pamplona da silva o qual informa que existem duas obras 
inacabadas pela Prefeitura Municipal de ananindeua, as quais encontram-se 
uma, localizada na rua a, bairro centro, para reforma do conselho Municipal 
de saúde, que iniciou no dia 22/10/2019 com prazo de 05 meses para ser 
concluído, o que não se efetivou, e outra, na avenida arterial 18, ao lado do 
abacatão, a qual se encontra há anos abandonada pelo Poder Público.
data dE iNstaUraÇÃo: 25 de fevereiro de 2021.

Protocolo: 790864
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resUMo da recoMeNdaÇÃo Nº 002/2022 - MP/1ºPJ/Ma/Pc/HU
Referente ao Procedimento Preparatório nº 000042-113/2021 - 
MP/1ºPJ/Ma/Pc/HU
o MiNistÉrio PÚBlico do Estado do Pará, por meio do seu 1° Pro-
Motor dE JUstiÇa do MEio aMBiENtE E PatriMÔNio cUltUral dE 
BELÉM, infrafirmado, com amparo jurídico nos artigos 129, incisos II, III e 
iX, 225, § 3º, da constituição federal, combinados com os artigos 25, inci-
so iv, alínea “a”, 26, inciso vii, 27, inciso i e ii, da lei n.º 8.625/93, e art. 
55, parágrafo único, inciso iv, da lei complementar Estadual n.º 057/06,
rEcoMENdar ao Município de Belém (secretária Municipal de Meio am-
biente de Belém- sEMMa-), que no prazo de 60 (sessenta dias) realize o 
serviço de poda na sobredita de forma a salvaguardar a integridade do ve-
getal, dos transeuntes e das residências dos moradores das proximidades.
ADVERTIR que o não atendimento sem justificativa da presente recomen-
dação importará na responsabilização, visando resguardar os bens ora tu-
telados, inclusive, com a propositura de ação competente.
data: 25 de abril de 2022.
BENEdito WilsoN corrÊa dE sá: Promotor de Justiça

Protocolo: 790856
ato Nº 101/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 001258-110/2015
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E 
associaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este ato, aProva as contas da entidade denominada cEN-
tro coMUNitário EdUcacioNal sÃo fraNcisco dE assis, cNPJ nº 
15.296.296/0001-07, referentes ao ano-calendário 2014.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 25 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790738
ato Nº 102/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000128-110/2016
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E 
associaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este ato, aProva as contas da entidade denominada cEN-
tro coMUNitário EdUcacioNal sÃo fraNcisco dE assis, cNPJ nº 
15.296.296/0001-07, referentes ao ano-calendário 2015.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 25 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790741
ato Nº 103/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000223-110/2017
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E 
associaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este ato, aProva as contas da entidade denominada cEN-
tro coMUNitário EdUcacioNal sÃo fraNcisco dE assis, cNPJ nº 
15.296.296/0001-07, referentes ao ano-calendário 2016.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 25 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790742

ato Nº 099/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000702-110/2015
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E 
associaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este ato, aProva as contas da entidade denominada cEN-
tro coMUNitário EdUcacioNal sÃo fraNcisco dE assis, cNPJ nº 
15.296.296/0001-07, referentes ao ano-calendário 2011.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 25 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790732
ato Nº 100/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 002626-110/2014
o 1ª ProMotor dE JUstiÇa dE tUtEla das fUNdaÇÕEs Privadas E 
associaÇÕEs dE iNtErEssE social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProviMENto coNJUNto Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este ato, aProva as contas da entidade denominada cEN-
tro coMUNitário EdUcacioNal sÃo fraNcisco dE assis, cNPJ nº 
15.296.296/0001-07, referentes ao ano-calendário 2013.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 25 de abril de 2022.
sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de tutela das fundações Privadas, associações
de interesse social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 790734
extrato da Portaria nº 05/2021-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo - Portaria nº 05/2021-MP/2ªPJt, siMP nº 001845-
034/2020, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
tailândia, situada na rua do fórum, nº 02- Bairro santa Maria, cEP.: 
68.695-000, tailândia-Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 05/2021-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: apurar a existência de eventual situação de risco envolvendo a 
criança a.v.o.B. (03 anos de idade) a qual costuma ser levada para am-
bientes indevidos para crianças.
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 790909
extrato da Portaria nº 06/2021-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo - Portaria nº 06/2021-MP/2ªPJt, siMP nº 035113-
003/2020, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
tailândia, situada na rua do fórum, nº 02- Bairro santa Maria, cEP.: 
68.695-000, tailândia-Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 06/2021-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: apurar a existência de eventual situação de risco envolvendo a 
adolescente E.s.d., nascida em 15.11.2005, a qual teria tido uma gestação 
de trigêmeos precoce e declarada a paternidade desconhecida.
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 790910
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo - Portaria nº 07/2021-MP/2ªPJt, siMP nº 001837-
034/2020, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
tailândia, situada na rua do fórum, nº 02- Bairro santa Maria, cEP.: 
68.695-000, tailândia-Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 07/2021-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: apurar a regularidade na convocação por parte do município de tai-
lândia de servidores da área da saúde da PMt, que fazem parte do grupo de 
risco da covid-19, para retorno das atividades no mês de dezembro de 2020.
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 790921



diário oficial Nº 34.951   149Sexta-feira, 29 DE ABRIL DE 2022

extrato da Portaria nº 09/2021-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do inquérito civil 
Público - Portaria nº 09/2021-MP/2ªPJt, siMP nº 000198-034/2021, que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de tailândia, situada na 
rua do fórum, nº 02- Bairro santa Maria, cEP.: 68.695-000, tailândia-
Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 09/2021-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: apurar suposto acúmulo ilegal de cargos públicos pelo nacional 
João franciney Mota dos santos, nas esferas Estadual e Municipal.
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 790924
extrato da Portaria Nº009/2022-MP/PJts
o Promotor de Justiça titular de terra santa, com fundamento no art. 
129, inciso iii, da constituição da república, art. 26, inciso i, da lei n° 
8.625/93, art. 52, inciso vi, da lei complementar Estadual 57/06, art. 9° 
da resolução n° 174/2017 do conselho Nacional do Ministério Público, na 
forma do art. 25, inciso iv, alínea “a”, da lei 8.625/93, e nos termos dos 
Provimentos conjuntos nº 03/2010-MP/PGJ/cGMP e nº 07/2010MP/PGJ/
cGMP, torna pública a instauração do Procedimento administrativo siMP Nº 
000182-043/2022, que se encontra a disposição na Promotoria de Justiça 
de terra santa, situada na tv. santa terezinha – centro – cEP: 68.285-000 
terra santa – fone/ fax: (93)3538-1554.
Portaria nº 009/2022-MP/PJts
investigado: sEcrEtaria MUNiciPal dE saÚdE dE tErra saNta.
Assunto: Para acompanhar as fiscalizações realizadas em 2022 por este 
Órgão Ministerial nos estabelecimentos que prestam serviços na área de 
saúde em Terra Santa/PA, a fim de monitorar as políticas públicas a serem 
implementadas nestes estabelecimentos.
Guilherme lima carvalho- Promotor de Justiça

Protocolo: 790895
extrato da Portaria nº 02/2021-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do inquérito civil 
Público - Portaria nº 02/2021-MP/2ªPJt, siMP nº 000044-151/2019, que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de tailândia, situada na 
rua do fórum, nº 02- Bairro santa Maria, cEP.: 68.695-000, tailândia-
Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 02/2021-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: apurar eventual prática de improbidade administrativa em de-
corrência de irregularidades no ainf nº 132016510000001-4, lavrado pelo 
auditor fiscal José seragini Gonzales.
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 790904
extrato da Portaria nº 04/2021-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e § 3º da 
lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo Nº 23-cNMP de 
17/09/07, torna pública a instauração do inquérito civil Público - Portaria nº 
04/2021-MP/2ªPJt, siMP nº 001682-034/2019, que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de tailândia, situada na rua do fórum, nº 02- Bairro santa 
Maria, cEP.: 68.695-000, tailândia-Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 04/2021-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: apurar eventual irregularidade no serviço público de saúde na 
área da odontologia, nas unidades de saúde bucal de tailândia.
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 790906
extrato da Portaria nº 16/2021-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo - Portaria nº 16/2021-MP/2ªPJt, siMP nº 000942-
034/2021, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
tailândia, situada na rua do fórum, nº 02- Bairro santa Maria, cEP.: 
68.695-000, tailândia-Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 16/2021-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: acompanhar as diligências no sentido de apurar se a adolescente 
d.M.c., foi vítima de estupro de vulnerável e se ela menor encontra-se em 
situação de risco.
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 790973
extrato da Portaria nº 14/2021-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 

administrativo - Portaria nº 14/2021-MP/2ªPJt, siMP nº 000664-
034/2021, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
tailândia, situada na rua do fórum, nº 02- Bairro santa Maria, cEP.: 
68.695-000, tailândia-Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 14/2021-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: acompanhar suposta situação de irregularidades praticadas pela 
faculdade faceel, quando da oferta de cursos de nível superior e expedição 
de diploma falsa a ana Paula do Nascimento.
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 790971
extrato da Portaria nº 04/2022-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo - Portaria nº 04/2022-MP/2ªPJt, siMP nº 001545-
034/2021, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
tailândia, situada na rua do fórum, nº 02- Bairro santa Maria, cEP.: 
68.695-000, tailândia-Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 04/2022-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: apurar a existência de eventual situação de risco ou vulnerabili-
dade envolvendo a idosa Maria Joana de souza.
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 790984
extrato da Portaria nº 10/2021-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo - Portaria nº 10/2021-MP/2ªPJt, siMP nº 000192-
034/2021, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
tailândia, situada na rua do fórum, nº 02- Bairro santa Maria, cEP.: 
68.695-000, tailândia-Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 10/2021-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: apurar a existência de eventual situação de risco envolvendo a 
criança M.c.f.M., (09 anos de idade), a qual teria sido vítima de abuso 
sexual.
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 790960
extrato da Portaria nº 12/2021-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo - Portaria nº 12/2021-MP/2ªPJt, siMP nº 001746-
034/2020, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
tailândia, situada na rua do fórum, nº 02- Bairro santa Maria, cEP.: 
68.695-000, tailândia-Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 12/2021-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: apurar a existência de eventual situação de risco envolvendo a 
idosa Elvira Bispo dos santos.
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 790967
extrato da Portaria nº 08/2021-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do inquérito civil 
Público - Portaria nº 08/2021-MP/2ªPJt, siMP nº 000196-034/2021, que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de tailândia, situada na 
rua do fórum, nº 02- Bairro santa Maria, cEP.: 68.695-000, tailândia-
Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 08/2021-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: apurar a real existência de irregularidades nas informações sa-
lariais de professoras municipais, inseridas no portal da transparência do 
Município de tailândia e no sistema de informação sobre orçamento público 
da educação-siope, em janeiro de 2019.
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 791012
extrato da Portaria nº 07/2021-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do inquérito civil 
Público - Portaria nº 07/2021-MP/2ªPJt, siMP nº 001814-034/2019, que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de tailândia, situada na 
rua do fórum, nº 02- Bairro santa Maria, cEP.: 68.695-000, tailândia-
Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 07/2021-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
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assunto: apurar a denúncia de supostas irregularidades em decorrência de 
constituição de empresas de forma a direcionar licitações para serem ven-
cidas ilegalmente, bem como eventual envolvimento de agentes públicos 
da Prefeitura Municipal de tailândia/Pa nos anos de 2017 e 2018.
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 791009
extrato da Portaria nº 06/2021-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do inquérito civil 
Público - Portaria nº 06/2021-MP/2ªPJt, siMP nº 001211-034/2019, que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de tailândia, situada na 
rua do fórum, nº 02- Bairro santa Maria, cEP.: 68.695-000, tailândia-
Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 06/2021-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: apurar a denúncia de supostas irregularidades em eventual 
contrata do mesmo escritório de advocacia pelo Município e câmara 
municipal de tailândia, bem como irregularidades nessas contratações”
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 791005
extrato da Portaria nº 10/2021-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do inquérito civil 
Público - Portaria nº 10/2021-MP/2ªPJt, siMP nº 000729-034/2021, que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de tailândia, situada na 
rua do fórum, nº 02- Bairro santa Maria, cEP.: 68.695-000, tailândia-
Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 10/2021-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: apurar supostas irregularidades praticadas pelo município de 
tailândia, quanto à falta de pagamento de iNss, férias, décimo terceiro 
salário aos servidores públicos municipais, além da falta de transparência 
do pagamento dos servidores e valores pagos. podendo haver servidores 
recebendo salários não previstos em lei.
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 791014
extrato da Portaria nº 11/2021-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo - Portaria nº 11/2021-MP/2ªPJt, siMP nº 002594-
034/2019, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
tailândia, situada na rua do fórum, nº 02- Bairro santa Maria, cEP.: 
68.695-000, tailândia-Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 11/2021-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: apurar a regularidade do bar 1º Gole no município de tailândia, 
o qual estaria realizando festas com uso de som alto, prejudicando o sos-
sego social.
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 791015
extrato da Portaria nº 13/2021-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo - Portaria nº 13/2021-MP/2ªPJt, siMP nº 000113-
450/2021, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
tailândia, situada na rua do fórum, nº 02- Bairro santa Maria, cEP.: 
68.695-000, tailândia-Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 13/2021-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: acompanhar as diligências no sentido de tentar localizar a ado-
lescente C.M.N., a fim de apurar se ela se encontra em situação de risco.
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 791019
extrato da Portaria nº 15/2021-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo - Portaria nº 15/2021-MP/2ªPJt, siMP nº 001227-
034/2021, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
tailândia, situada na rua do fórum, nº 02- Bairro santa Maria, cEP.: 
68.695-000, tailândia-Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 15/2021-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: acompanhar as políticas públicas adotadas para solucionar as 
problemáticas estruturais eventualmente existentes na rodovia Pa-150, 
especificamente no trecho Moju-Tailândia-Goianésia do Pará.
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 791022

extrato da Portaria nº 05/2021-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e § 3º da 
lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo Nº 23-cNMP de 
17/09/07, torna pública a instauração do inquérito civil Público - Portaria nº 
05/2021-MP/2ªPJt, siMP nº 002295-027/2019, que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de tailândia, situada na rua do fórum, nº 02- Bairro santa 
Maria, cEP.: 68.695-000, tailândia-Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 05/2021-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: apurar eventual dano ambiental consistente em elaborar 
informações falsas no sistema oficial de controle (emissão de guias 
florestais fraudulentas), conforme consta no auto de infração Nº 641166-
d, Processo ibama nº 02047.000110/2013-93, praticado em tese pela 
empresa Masacruz Madeireira santa cruz ltda.
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 790996
extrato da Portaria nº 02/2021-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo - Portaria nº 002/2021-MP/2ªPJt, siMP nº 000881-
034/2020, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
tailândia, situada na rua do fórum, nº 02- Bairro santa Maria, cEP.: 
68.695-000, tailândia-Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 002/2021-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: apurar a existência de eventual situação de risco envolvendo a 
criança A.R.O.C. filho de Antônio da Silva Cantanhede
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 790992
extrato da Portaria nº 01/2022-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo - Portaria nº 01/2022-MP/2ªPJt, siMP nº 001639-
034/2021, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
tailândia, situada na rua do fórum, nº 02- Bairro santa Maria, cEP.: 
68.695-000, tailândia-Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 01/2022-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: acompanhar a prestação do serviço público no tocante a eventual de-
mora na lavratura de laudo de Necropsia do senhor José cleber freias de souza.
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 791027
extrato da Portaria nº 03/2022-MP/2ªPJtaiLÂNdia
a 2ª Promotoria de Justiça de tailândia, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo - Portaria nº 03/2022-MP/2ªPJt, siMP nº 000443-
034/2022, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
tailândia, situada na rua do fórum, nº 02- Bairro santa Maria, cEP.: 
68.695-000, tailândia-Pará, fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 03/2022-MP/2ªPJt
requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de tailândia.
assunto: implementar no município de tailândia a criação de Grupo de re-
flexivo para homens autores de violência doméstica, para inserção, recu-
peração e reeducação, além de acompanhamento psicossocial individual/
grupo, na tentativa de diminuir a reincidência desses crimes.
José ilton lima Moreira Júnior - Promotor de Justiça

Protocolo: 791030
..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas dos MUNicÍPios
do estado do ParÁ

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

2º terMo aditiVo ao coNtrato Nº10/2021
coNtrataNtE: Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do 
Pará, cNPJ 05.018.916/0001-92.
coNtratada: Geo Engenharia ltda EPP, cnpj 10.563.891/0001-48
oBJEto: alteração do valor global de r$398.096,42 para r$359.441,40 e  acrésci-
mo de serviços no valor de r$32.189,92, passando o valor global para r$391.631,32
ModalidadE: tomada de Preço nº01/21
data da assiNatUra: 30.03.2022
dotaÇÃo orÇaMENtária: Elemento de despesa 01.122.1495.8766-339039
ordENador rEsPoNsávEl: Maria regina cunha – Procuradora Geral, em 
exercício do MPcM

Protocolo: 791034
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MUNicÍPios
.

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALTAMIRA

.

PreFeitUa MUNiciPaL de aLtaMira
aViso de HoMoLoGaÇÃo

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a SECRE-
tÁria MUN. de assistÊNcia e ProMoÇÃo sociaL, HoMoLoGa nos 
termos do inciso vi do art. 13 do decreto nº 10.024/2019, o resultado do 
procedimento licitatório em epígrafe, o pregão eletrônico srP nº 021/2022 
cujo objeto é: registro de preços para futura e eventual de contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios pe-
recível e não perecíveis, hortifruti, granjeiro, pães, gelo e água mineral. 
Com a finalidade de atender às necessidades dos usuários da (Secretaria 
Municipal de assistência e Promoção social de altaMira), demais unida-
des vinculadas e (restaurante popular). fornecedor: rodriGUEs E PENa 
atacadista ltda - 14.979.866/0001-09 vencedora com valor total r$ 
511.688,16 fornecedor : soUZa & fadaNElli ltda - 14.564.846/0001-
69 vencedora com valor total r$ 1.315.437,28.
fornecedor : altaMira carNEs EirEli - 16.668.102/0001-10 vencedora 
com valor total r$ 28.576,00 fornecedor : o s olivEira coMErcial - 
03.623.513/0001-47  vencedora com valor total r$ 1.438.686,72.
fornecedor : d N da rocHa coMErcio ltda - 43.823.768/0001-78 vencedora 
com valor total r$ 198.698,24 fornecedor : r f BarilE ltda - 29.230.269/0001-
46 vencedora com valor total r$ 3.280,80. totalizando o pregão eletrônico srP 
21/2022 em r$ 3.496.367,20 (três milhões, quatrocentos e noventa e seis 
mil, trezentos e sessenta e sete reais e vinte centavos).

Maria das NeVes Morais de aZeVedo
sEc. MUN. dE iNtEGraÇÃo social

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos 25/2022
PreGÃo eLetrÔNico Para de reGistro de PreÇos 21/2022

Objeto Registro de preços para futura e eventual de contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios pe-
recível e não perecíveis, hortifruti, granjeiro, pães, gelo e água mineral. 
Com a finalidade de atender às necessidades dos usuários da (Secretaria 
Municipal de assistência e Promoção social de altaMira), demais unida-
des vinculadas e (restaurante popular),  tornamos público o extrato da 
ata de registro de Preços, referente à licitação supracitada tendo seu valor 
registrado da seguinte forma: fornecedor: rodriGUEs E PENa atacadis-
ta ltda - 14.979.866/0001-09 vencedora com valor total r$ 511.688,16 
fornecedor : soUZa & fadaNElli ltda - 14.564.846/0001-69 vencedora 
com valor total r$ 1.315.437,28 fornecedor : altaMira carNEs EirE-
li - 16.668.102/0001-10 vencedora com valor total r$ 28.576,00 forne-
cedor : o s olivEira coMErcial - 03.623.513/0001-47  vencedora com 
valor total r$ 1.438.686,72  fornecedor : d N da rocHa coMErcio ltda 
- 43.823.768/0001-78 vencedora com valor total r$ 198.698,24 fornece-
dor : r f BarilE ltda - 29.230.269/0001-46 vencedora com valor total r$ 
3.280,80. totalizando o pregão eletrônico srP 21/2022 em r$ 3.496.367,20 
(três milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, trezentos e sessenta e sete 
reais e vinte centavos) com vigência do dia 20/04/2022 até 20/04/2023.

altamira-Pa, 20 de abril de 2022
Maria das NeVes Morais de aZeVedo

sEc. MUN. dE iNtEGraÇÃo social

Protocolo: 791110
.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE AURORA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aUrora do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 041/2022/PMaP 
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
funerários, com fornecimento de urna funerária e serviço de translado, 
com vista aos atendimentos das necessidades de famílias em situação ca-
rente assistidas pela secretaria municipal de assistência social do município 
de aurora do Pará/Pa. a sessão pública de Pregão Eletrônico terá início com 
a divulgação das propostas de preços e etapa de lances no dia 12/05/2022, 
às 08:30 horas. o edital estará disponível nos sites: o edital estará disponível 
nos sites: https://auroradopara.pa.gov.br/licitacao.php e www.comprasnet.
gov.br e e-mail: licitacaoaurorapara@gmail.com, a partir da data da publica-
ção. antonia tassila Farias de araújo - Pregoeira/PMAP.

Protocolo: 791111

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BARCARENA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BarcareNa
aViso de iNterPosiÇÃo de recUrso adMiNistratiVo

coNcorrÊNcia N° 3-001/2022 
objeto: execução da seguinte obra: construção de contensão em gabião, 
passeio e meio-fio em parte da orla da praia da Fazendinha, localizada 
na Beira-Mar, bairro fazendinha. a Prefeitura Municipal de Barcarena, Pa, 
através de sua comissão permanente de licitação, em conformidade com 
a lei n°. 8.666/93 e disposições do edital, torna público o recurso admi-
nistrativo interposto por uma empresa inabilitada no certame. o recurso 
poderá ser adquirido no departamento de licitações, em dia de expediente 
das 08:00 às 17:00h, no endereço descrito no edital,bem como no portal da 
transparência da prefeitura (Governo transparente),através do endereço/
link:governotransparente.com.br/transparencia/43829489/licitacao/deta-
lhe?codigo=3-001/2022&clean=false ou, ainda, no portal do jurisdicionado 
do tcM/Pa (sistema “Geo-obras”), através do endereço/link: geoobras.
tcm.pa.gov.br/cidadao/licitacao/detalhes/6599. as empresas habilitadas, 
querendo, poderão impugnar o recurso ou renunciar desse direito, no pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de publicação deste 
aviso na Imprensa Oficial, na forma do art. 109, § 3º, da Lei n°. 8666/93. 
sendo assim, poderão protocolar suas impugnações ou renúncias (desis-
tência) no departamento de licitações, em dia de expediente das 08:00 às 
17:00h, ou enviar para o e-mail: licitacao.pmb@barcarena.pa.gov.br. as 
empresas deverão apresentar as impugnações ou renúncias, em ambas as 
possibilidades de entrega (protocolo ou e-mail), até as 17:00h do dia 06 
de maio de 2022, sob pena de preclusão do direito. Waldemar Cardoso 
Nery Júnior - Presidente da cPL.

Protocolo: 791114

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRASIL NOVO

.

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de BrasiL NoVo

FUNdo MUNiciPaL de edUcaÇÃo
PriMeiro terMo aditiVo de acresciMo de QUaNtitatiVo 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 002/2022 coNtrato Nº 066-2022

termo aditivo de acrEsciMo dE QUaNtitativo ao contrato n.º 066/2022, 
celebrado em 21 de fevereiro de 2022. com vigência até 31/12/2022, entre 
a sEcrEtaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo dE Brasil Novo e a empresa 
arlito fErrEira NErEs 56747748204, inscrita no cNPJ (Mf) sob o nº  
23.283.347/0001-94, cujo objeto é contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de transporte escolar em vias urbana e rural do 
município de Brasil Novo/Pa, por meio de locação de veículo tipo caminho-
nete ou caminhão, devidamente adaptado, incluindo motorista, durante 
200 (duzentos) dias letivos. valor total do aditivo r$ 14.769,60.

WedersoN NoiMiNcHe
secretário Municipal de Educação

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de BrasiL NoVo

FUNdo MUNiciPaL de edUcaÇÃo
PriMeiro terMo aditiVo de acresciMo de QUaNtitatiVo, 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 002/2022 coNtrato Nº 067-2022
termo aditivo de aumento de quantitativo ao contrato n.º 067/2022, 
celebrado em 21 de fevereiro de 2022. com vigência até 31/12/2022, 
entre a sEcrEtaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo dE Brasil Novo e 
a empresa EdUca traNsPortEs ltda, inscrita no cNPJ (Mf) sob o nº 
13.538.690/0001-89, cujo objeto é a coNtrataÇÃo dE EMPrEsa EsPE-
cialiZada Para PrEstaÇÃo dE sErviÇos dE traNsPortE Escolar 
EM vias UrBaNa E rUral do MUNicÍPio dE Brasil Novo/Pa, Por 
MEio dE locaÇÃo dE vEÍcUlo tiPo caMiNHoNEtE oU caMiNHÃo, dE-
vidaMENtE adaPtado, iNclUiNdo Motorista, dUraNtE 200 (dUZEN-
tos) dias lEtivos.. valor total do aditivo r$ 196.498,23.

WedersoN NoiMiNcHe
secretário Municipal de Educação

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de BrasiL NoVo

FUNdo MUNiciPaL de edUcaÇÃo
PriMeiro terMo aditiVo de acresciMo de QUaNtitatiVo, 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 002/2022 coNtrato Nº 068-2022
termo aditivo de aumento de quantitativo ao contrato n.º 068/2022, ce-
lebrado em 21 de fevereiro de 2022 entre o fUNdo MUNiciPal dE EdU-
caÇÃo dE Brasil Novo e a empresa EvaNdro MENEZEs dos saNtos 
62020870215, inscrita no cNPJ (Mf) sob o nº 29.373.145/0001-10, cujo 
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objeto é a coNtrataÇÃo dE EMPrEsa EsPEcialiZada Para PrEstaÇÃo 
dE sErviÇos dE traNsPortE Escolar EM vias UrBaNa E rUral do 
MUNicÍPio dE Brasil Novo/Pa, Por MEio dE locaÇÃo dE vEÍcUlo 
tiPo caMiNHoNEtE oU caMiNHÃo, dEvidaMENtE adaPtado, iNclUiN-
do Motorista, dUraNtE 200 (dUZENtos) dias lEtivos. valor total do 
aditivo r$ 12.320,31.

WedersoN NoiMiNcHe
secretário Municipal de Educação

Protocolo: 791115

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caMetÁ
aViso de LicitaÇÃo 

coNcorrÊNcia PUBLica Nº 02/2022 - seMed/ceL 
objeto: contratação de Empresa Especializada Para reforma e ampliação 
das Escolas Municipais de Ensino infantil e fundamental localizadas no 
Município de cametá/Pa. o edital completo está à disposição dos interes-
sados no site www.prefeituradecameta.pa.gov.br e mural de licitações do 
site do tcM/Pa: GEo oBras www.tcm.pa.gov.br/portal-do-jurisdicionado/
sistema/geo-obras. abertura: 30 de maio de 2022 as 09h00min (horário 
de Brasília). informações: licitacao@prefeituradecameta.pa.gov.br. Victor 
correa cassiano - Prefeito Municipal.

eXtratos de coNtrato 
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 054/2021-PMc 

objeto: registro de Preço Para futura e Eventual contratação de Empre-
sa Especializada em fornecimento de gêneros alimentícios a fim de suprir 
as necessidades do Programa Nacional de alimentação Escolar (Pnae), 
para suprir as necessidades do ano letivo de 2022, referente aos Pro-
gramas: creches, Educação infantil, Ensino fundamental, Educação de 
Jovens e adultos - EJa, Ensino de Quilombolas. fundamento legal: lei 
federal nº 8.666/93. coNtrato Nº 09.PE.054/2021-PMc/sEMEd. con-
tratante: Prefeitura Municipal de cametá/secretaria Municipal de Edu-
cação/fundo Municipal de Educação, cNPJ nº 18.782.198/0001-78 e 
fundo Mun. desenv. Ens. fund. val. Magist. fundeb cametá, cNPJ nº 
31.480.157/0001-95. contratado: W. demelo Barra comércio varejis-
ta, cNPJ nº 28.506.180/0001-05. valor total r$ 430.991,43. vigência: 
08/04/2022 a 07/04/2023. ordenador: Enio de carvalho. coNtrato Nº 
10.PE.054/2021-PMc/sEMEd. contratante: Prefeitura Municipal de came-
tá/secretaria Municipal de Educação/fundo Municipal de Educação, cnpj nº 
18.782.198/0001-78 e fundo Mun. desenv. Ens. fund. val. Magist. fundeb 
cametá, cNPJ nº 31.480.157/0001-95. contratado: r. lopes Barra, cNPJ 
nº 63.885.768/0001-00. valor total r$ 463.915,58. vigência: 08/04/2022 
a 07/04/2023. ordenador: enio de carvalho.

Protocolo: 791116

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPANEMA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caPaNeMa
aViso de LicitaÇÃo Fracassada 

O Município de Capanema/Prefeitura Municipal, por intermédio de 
sua Pregoeira, informa que o Pregão Eletrônico nº006/2022, registro de 
preço, para contratação de serviços de preparação de solo com locação 
de trator agrícola, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de capanema.sEssÃo PÚBlica: 26/04/2022 às 09H, horário de Brasília. 
Edital disponível em: www.portaldecompraspublicas.com.br. se deu como 
fracassado. Laise Martins Leal - Pregoeira.

Protocolo: 791117

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURIONÓPOLIS

.

FUNdo MUNiciPaL de saÚde de cUrioNÓPoLis
aViso de LicitaÇÃo

ModaLidade: credeNciaMeNto Nº 001/2022  
oBJeto: contratação de empresas especializadas por meio de credencia-
mento de Pessoas Jurídicas de direito privado para a prestação de serviços 
especializados em oftalmologia aos usuários do sUs da população do Mu-
nicípio de curionópolis. data rEcEBiMENto da docUMENtaÇÃo: 1º de 
junho de 2022. Hora: 09:00 hs – o edital está disponível aos interessados 
pelo site www.curionópolis.pa.gov.br – 29 de abril de 2022 – Elizabeth Mº 
s. V.  Botelho da silva - Presidente cPL

Protocolo: 791070

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ELDORADO DO CARAJÁS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de eLdorado dos caraJas
aViso de LicitaÇÃo

O município  de Eldorado dos Carajás, por intermédio do fundo Mu-
nicipal de saúde torna pública a licitação a licitação coM critÉrio dE 
JUlGaMENto MENor PrEÇo Por itEM, Nos tErMos da lEi Nº 10.520, 
dE 17 dE JUlHo dE 2002, do dEcrEto Nº 10.024, dE 20 dE sEtEMBro 
dE 2019, do dEcrEto Nº 7.746, dE 05 dE JUNHo dE 2012, dEcrEto N° 
8.538, dE 06 dE oUtUBro dE 2015, decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, dEcrEto Nº 9.488, dE 30 dE aGosto dE 2018 aPlicaNdo-sE, 
sUBsidiariaMENtE, a lEi Nº 8.666, dE 21 dE JUNHo dE 1993, E as EXi-
GÊNcias EstaBElEcidas NEstE Edital. lEi coMPlEMENtar Nº 123/06 
E 147/2014, E dEMais lEGislaÇÃo PrEGÃo ElEtrÔNico Nº 9/2022-021 
PMEc.  objeto: sistema de registro de preço para contratação de empresa 
para aquisição de insumos e materiais técnicos e odontológicos. abertura 
12/05/2022 08hs00min. o mesmo encontra disponível nos site do tcM-Pa  
e Portal da transparência e Prefeitura municipal de Eldorado dos carajás 
https://www.eldoradodocarajas.pa.gov.br/portal-da-transparencia,será 
realizado através do portal www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Tiago Pereira Costa Pregoeiro Municipal.
O Município de Eldorado dos Carajás, por intermédio da Prefeitura Mu-
nicipal de Eldorado dos carajás, torna pública a licitação com critério de 
julgamento menor preço por item, nos termos da lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, decreto nº 
9.488, de 30 de agosto de 2018 aplicando-se, subsidiariamente, a lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste edital. 
lei complementar nº 123/06 e 147/2014, e demais legislação pregão ele-
trônico nº 9/2022-022 PMEc.  objeto: sistema de registro de preço para 
contratação de empresa especializada em prestação de serviços mecâni-
cos, diversos para veículos pesados, e equipamentos  e maquinas agrícolas 
para  atender diversas secretarias do município de  Eldorado do carajás. 
abertura 13/05/2022 08 hs00min. o mesmo encontra disponível nos site 
do tcM-Pa  E Portal da transparência e Prefeitura municipal de Eldorado 
dos carajás https://www.eldoradodocarajas.pa.gov.br/portal-da-transpa-
rencia , será realizado através do portal www.portaldecompraspublicas.
com.br. Tiago Pereira Costa Pregoeiro Municipal.
O Município de Eldorado dos Carajás, por intermédio da Prefeitura Mu-
nicipal de Eldorado dos carajás, torna pública a licitação com critério de 
julgamento menor preço por item, nos termos da lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, decreto nº 
9.488, de 30 de agosto de 2018 aplicando-se, subsidiariamente, a lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste edi-
tal. lei complementar nº 123/06 e 147/2014, e demais legislação pregão 
eletrônico nº 9/2022-023 PMEc.  objeto: sistema de registro de preço 
para fornecimento de baterias automotivas para atender diversas secre-
tarias e fundos municipais  do município de Eldorado do carajás. abertura 
13/05/2022 13hs30min. o mesmo encontra disponível nos site do tcM-Pa  
E Portal da transparência e Prefeitura municipal de Eldorado dos carajás 
https://www.eldoradodocarajas.pa.gov.br/portal-da-transparencia,será 
realizado através do portal www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Tiago Pereira Costa Pregoeiro Municipal.
O município  de Eldorado dos Carajás, por intermédio do fundo Muni-
cipal de saúde torna pública a licitação coM critÉrio dE JUlGaMENto 
MENor PrEÇo Por itEM, Nos tErMos da lEi Nº 10.520, dE 17 dE 
JUlHo dE 2002, do dEcrEto Nº 10.024, dE 20 dE sEtEMBro dE 2019, 
do dEcrEto Nº 7.746, dE 05 dE JUNHo dE 2012, do dEcrEto N° 8.538, 
dE 06 dE oUtUBro dE 2015, aPlicaNdo-sE, sUBsidiariaMENtE, a lEi 
Nº 8.666, dE 21 dE JUNHo dE 1993, E as EXiGÊNcias EstaBElEcidas 
NEstE Edital. lEi coMPlEMENtar Nº 123/06 E 147/2014, E dEMais lE-
GislaÇÃo PrEGÃo ElEtrÔNico Nº 9/2022-024 fMs.  objeto: aquisição 
de veículos destinado ao fundo Municipal de saúde conforme proposta de 
aquisição de equipamento, material permanente Nº 12455.597000.1210-
08. Ministério da saúde.  abertura 13/05/2022 16hs00min. o mesmo en-
contra disponível nos site do tcM-Pa e Portal da transparência e Prefeitura 
municipal de Eldorado dos carajás https://www.eldoradodocarajas.pa.gov.
br/portal-da-transparencia , será realizado através do portal www.portal-
decompraspublicas.com.br. Tiago Pereira Costa Pregoeiro Municipal.
O Município de Eldorado dos Carajás, por intermédio do fundo Muni-
cipal de saúde de Eldorado dos carajás, torna pública a licitação coM 
critÉrio dE JUlGaMENto MENor PrEÇo Por itEM, Nos tErMos da 
lEi Nº 10.520, dE 17 dE JUlHo dE 2002, do dEcrEto Nº 10.024, dE 
20 dE sEtEMBro dE 2019, do dEcrEto Nº 7.746, dE 05 dE JUNHo 
dE 2012, dEcrEto N° 8.538, dE 06 dE oUtUBro dE 2015, decreto nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, dEcrEto Nº 9.488, dE 30 dE aGosto 
dE 2018 aPlicaNdo-sE, sUBsidiariaMENtE, a lEi Nº 8.666, dE 21 dE 
JUNHo dE 1993, E as EXiGÊNcias EstaBElEcidas NEstE Edital. lEi 
coMPlEMENtar Nº 123/06 E 147/2014, E dEMais lEGislaÇÃo PrEGÃo 
ElEtrÔNico Nº 9/2022-025- PMEc.  objeto: contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviços de confecção de  próteses dentá-
rias suprindo assim a demanda de reabilitação protética dos  pacientes da 
rede pública do município de eldorado do carajás - Pa conforme portaria 
GM573(01/04/2016). abertura 16/05/2022 08hs00min. o mesmo encon-
tra disponível nos site do tcM-Pa  E Portal da transparência e Prefeitura 
municipal de Eldorado dos carajás https://www.eldoradodocarajas.pa.gov.
br/portal-da-transparencia , será realizado através do portal www.portal-
decompraspublicas.com.br. Tiago Pereira Costa Pregoeiro Municipal.

Protocolo: 791119
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOIANÉSIA DO PARÁ

.

ata
ata de reGistro de PreÇo Nº 20220166 

oriUNda do PreGÃo eLetroNico: Nº Pe 13/2022-PMGP 
objeto: registro de preços para eventual aquisição de peças, componentes e 
acessórios novos de veículos para manutenção preventiva e corretiva da frota 
municipal de Goianésia do Pará, com a finalidade de suprir as necessidades 
das secretarias, contratante: Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará, cNPJ: 
83.211.433/00014-13, em favor das empresas: f dE s olivEira coMErcio 
dE PEcas Para vEicUlos, cNPJ: 22.132.004/0001-66, nos lotes: 5, 7, 13, 
14, 19, 21 e 30, valor total r$ 1.532.726,91; iMPacto coMÉrcio dE PEÇas, 
locaÇÃo E sErviÇos EirEli, cNPJ: 08.870.944/0001-21, nos lotes: 10, 11, 
17 22 e 29, valor total r$ 773.338,00; M G soarEs filHo coMErcio, loc. 
E sErviÇos ltda, cNPJ: 03.730.830/0001-62; nos lotes: 1, 2, 3, 4, 8, 15, 
16, 20, 23 e 26, valor total r$ 2.272.450,56; MEGa aUto cENtEr ltda, 
cNPJ: 22.101.048/0001-29, nos lotes: 6, 9, 12, 18, 24, 25 e 28, valor total 
r$ 1.806.473,66. data de assinatura 27/04/2022. Francisco david Leite 
rocha, Prefeito Municipal.

Protocolo: 791123

eXtrato de coNtrato
PreGÃo eLetroNico: Nº Pe 11/2022-PMGP 

objeto: aquisição de veículo ambulância do tipo a, equipada, destinada ao 
atendimento dos usuários da UBs Nossa senhora aparecida, localizada na 
vila aparecida, zona rural de Goianésia do Pará, no transporte de pacientes 
em risco e equipes profissionais, respectivamente, Contratante: Secretaria 
Municipal de saúde - sMs, cNPJ: nº 12.884.091/0001-54, contratada: ZU-
cavEl ZUcatElli vEÍcUlos ltda, cNPJ: 05.147.384/0001-93, contrato 
nº 20220167, valor total r$ 143.394,44. data de assinatura 28/04/2022. 
Joaquim Jacibergues Garcias Urbano, Secretário Municipal de Saúde.

Protocolo: 791124

aViso de HoMoLoGaÇÃo
O Prefeito Municipal de Goianésia do Pará, resolve publicar o resultado do 
PreGÃo eLetroNico: Nº Pe 13/2022-PMGP, homologado em 26/04/2022, 
o ato de adjudicação proferido pelo Pregoeiro no dia 19/04/2022 ao ob-
jeto: registro de preços para eventual aquisição de peças, componentes 
e acessórios novos de veículos para manutenção preventiva e corretiva 
da frota municipal de Goianésia do Pará, com a finalidade de suprir as 
necessidades das secretarias, em favor das empresas: em favor das em-
presas: f dE s olivEira coMErcio dE PEcas Para vEicUlos, cNPJ: 
22.132.004/0001-66, valor total r$ 1.532.726,91; iMPacto coMÉrcio 
dE PEÇas, locaÇÃo E sErviÇos EirEli, cNPJ: 08.870.944/0001-21, 
valor total r$ 773.338,00; M G soarEs filHo coMErcio, loc. E sEr-
viÇos ltda, cNPJ: 03.730.830/0001-62; valor total r$ 2.272.450,56; 
MEGa aUto cENtEr ltda, cNPJ: 22.101.048/0001-29, valor total r$ 
1.806.473,66. Francisco david Leite rocha, Prefeito Municipal.

O Secretário Municipal de Saúde de Goianésia do Pará, resolve publicar 
o resultado do PreGÃo eLetroNico: Nº Pe 11/2022-PMGP, homologa-
do em 26/04/2022, o ato de adjudicação proferido pelo Pregoeiro no dia 
19/04/2022 ao objeto: aquisição de veículo ambulância do tipo a, equi-
pada, destinada ao atendimento dos usuários da UBs Nossa senhora apa-
recida, localizada na vila aparecida, zona rural de Goianésia do Pará, no 
transporte de pacientes em risco e equipes profissionais, respectivamen-
te, em favor da empresa: ZUcavEl ZUcatElli vEÍcUlos ltda, cNPJ: 
05.147.384/0001-93, valor total r$ 143.394,44. Joaquim Jacibergues 
Garcias Urbano, Secretário Municipal de Saúde.

Protocolo: 791120

eXtrato de terMo aditiVo
Espécie: 3º termo aditivo de prazo de 01/05/2022 a 30/06/2022, aos 
contratos nº 20210205 e 20210210, oriundos do Pregão Eletrônico nº PE
-07/2021-fMs. Francisco david Leite rocha, Prefeito Municipal.

Protocolo: 791121

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITAITUBA

.

 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 019/2022-Pe.

Processo adMiNistratiVo Nº 040/2022.
objeto: aquisição de produtos asfálticos para atender a demanda da se-
cretaria Municipal de infraestrutura de itaituba-Pa. tipo: Menor preço por 
item. data de abertura: 11/05/2022, as 10:00 hora local. acesso ao edi-
tal: www.portaldecompraspublicas.com.br, www.tcm.pa.gov.br e www.itai-
tuba.pa.gov.br; informações: dicoM, localizada na rod. transamazônica 
c/ 10ª rua, anexo ao Ginásio Municipal de itaituba-Pa. Ronison Aguiar 
Holanda, Pregoeiro.

Protocolo: 791125

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE JACUNDÁ

.

aViso de editaL de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 9/2022-016

abertura dia 12/05/2022, às 09:00 horas, no site:www.portaldecom-
praspublicas.com.br, tipo Menor Preço, objeto: aQUisiÇÃo dE coMBUs-
tÍvEl aUtoMotivEl (ÓlEo diEsEl), Para a sEcrEtaria MUNiciPal 
dE oBras, iNfraEstratUra E sErviÇos UrBaNos do MUNicÍPio dE 
JacUNdá - Pa, EM atENdiMENto ao coNvÊNio Nº 029/2022 - sEcrE-
taria dE Estado dE traNsPortEs - sEtraN X PrEfEitUra MUNiciPal 
dE JacUNda - Pa. o edital encontra-se a disposição na cPl no horário de 
expediente, das 8:00hs às 12:00 horas, em dias úteis e no site http://
jacunda.pa.gov.br/portal-da-transparencia.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 9/2022-022
abertura dia 12/05/2022, às 14:00 horas, no site:www.portaldecom-
praspublicas.com.br, tipo Menor Preço por item, objeto: coNtrataÇÃo 
dE EMPrEsa EsPEcialiZada No forNEciMENto dE MatEriais E dE 
MÃo dE oBra NEcEssários Para a iMPlEMENtaÇÃo dE traNsforMa-
dorEs dE 75Kva, 112,5Kva E 150Kva, a fiM dE atENdEr o aUMENto 
dE carGa dE Escolas do MUNicÍPio dE JacUNdá, o QUal ocorrEU 
dEvido sUas rEforMas E as aMPliaÇÕEs. o edital encontra-se a dispo-
sição na cPl no horário de expediente, das 8:00hs às 12:00 horas, em dias 
úteis e no site http://jacunda.pa.gov.br/portal-da-transparencia.

Jacundá-Pa, em 28 de abril de 2022.
itonir aparecido tavares
chefe do poder Executivo

Protocolo: 791128

aViso de LicitaÇÃo
toMada de PreÇos 2/2022-001-PMJ 

abertura: 17/05/2022, às 09:00 hs. objeto: coNtrataÇÃo dE EM-
PrEsa Para coNstrUÇÃo dE 05 (ciNco) PoNtEs dE coNcrEto ar-
Mado, Na ZoNa UrBaNa E rUral, coNforME coNvÊNio Nº 028/2021, 
firMado ENtrE a sEcrEtaria dE Estado dE traNsPortEs - sEtraN 
E a PrEfEitUra MUNiciPal dE JacUNdá-Pa. Edital e anexos encontram-
se à disposição dos interessados no setor de licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Jacundá, Portal da transparência www.jacunda.pa.gov.br, e Geo 
obras do tcM/Pa.

Izaac Scheidegger Emerique
Presidente da comissão de licitação

Protocolo: 791129

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL (srP) Nº 024/2022-ceL/seVoP/PMM 

Processo N° 5.333/2022-PMM - tipo Menor Preço Por item. data da 
sessão: 12/Maio/2022 - 09h (horário local). objeto: rEGistro dE PrE-
Ços Para EvENtUal coNtrataÇÃo dE PEssoa JUrÍdica dEstiNada 
a forNEcEr áGUa MiNEral, Para atENdEr Às NEcEssidadEs da sE-
crEtaria MUNiciPal dE sEGUraNÇa iNstitUcioNal E sEUs ÓrGÃos 
adidos. integra do Edital e informações: sala da cEl/sEvoP/PMM - Pré-
dio da sEvoP, rod. Br 230 - Km 5,5 - Bairro Nova Marabá, Marabá, Pará, 
das 8h às 12h e das 14h às 18h, ou pelo e-mail: sevop.licitacao@maraba.
pa.gov.br, ou no portal do tcM/Pa, ou pelo Portal da transparência/Mara-
bá. Ass.: Adalberto C. Raymundo - Pregoeiro-CeL/seVoP.

Protocolo: 791130

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
reaViso de aBertUra de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico (srP) Nº 012/2022-cPL/PMM 
Processo Nº 27.518/2021-PMM, tipo: Menor Preço por item. Modo 
de disputa: aBErto/fEcHado. data do certame: 13/05/2022. Horário: 
09:00 (horário de Brasília-df). objeto rEGistro dE PrEÇo Para EvEN-
tUal aQUisiÇÃo dE EQUiPaMENtos E sUPriMENtos dE iNforMática, 
dEstiNados a sEcrEtaria MUNiciPal dE sáUdE E UNidadEs viN-
cUladas. UasG: 927495. Íntegra do Edital no site: https://www.gov.br/
compras/pt-br/, informações: sala da cPl/PMM - edifício Ernesto frota, 
situada na avenida vP 08, folha 26, Quadra 07, lote 04-subsolo, Bairro: 
Nova Marabá, cEP: 68.509-060, Marabá, Pará. telefone: (94) 3322-1646, 
das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min ou pelo e-mail: 
licitacao@maraba.pa.gov.br. Marabá (Pa), 28/04/2022.

MaUricio carVaLHo casteLo BraNco
Pregoeiro cPl/PMM

Portaria nº 831/2022-GP
Protocolo: 791138
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PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de ata de reGistro de PreÇo

ata de reGistro de PreÇo Nº 161-2022/cPL 
Beneficiário - MULTICLEAN SOLUCOES E TRATAMENTOS AMBIEN-
tais Ltda, inscrita no cNPJ sob no 28.739.359/0001-02, vencedora do 
item: 01 perfazendo o valor total de r$ 247.000,00 (duzentos e quarenta 
e sete mil reais). vigência da ata: 12 meses a partir da assinatura. oriun-
da Pregão srP Eletrônico nº 019-2022-cPl/PMM. Processo licitatório nº 
3.731/2022-PMM. objeto: rEGistro dE PrEÇo Para EvENtUal coNtra-
taÇÃo dE EMPrEsa EsPEcialiZada Na PrEstaÇÃo dos sErviÇos dE 
liMPEZa, HiGiENiZaÇÃo E dEsiNfEcÇÃo dE PoÇos artEsiaNos, coM 
a UtiliZaÇÃo dE QUÍMicos tENsoativos E BiodEGradávEis, aNáli-
sE fÍsico-QUÍMica E BactEriolÓGica da áGUa, dEstiNados a sU-
Prir as NEcEssidadEs da sEcrEtaria MUNiciPal dE saÚdE E dEMais 
UNidadEs viNcUladas. Marabá 28/04/2022 - Luciano Lopes dias - 
Secretário Municipal de Saúde - SMS - Portaria nº 307/2022-GP.

Protocolo: 791139

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de HoMoLoGaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 032-2022-cPL/PMM 
Processo Licitatório nº 6.132/2022-PMM. objeto: aQUisiÇÃo dE 01 
(UMa) aMBUlÂNcia (tiPo a E PicKUP 4X4), Para saNar dEMaNda da 
vila itaiNÓPolis. onde sagrou vencedora a empresa: Br-PriME-co-
MErcial E sErvicos ltda, inscrita no cNPJ sob no 19.180.210/0001-37, 
vencedora do item: 01 perfazendo o valor total de r$ 310.000,00 (tre-
zentos e dez mil reais), pelo que HoMoloGo o resultado. UasG: 927495. 
Marabá 27/04/2022 - Luciano Lopes Dias - Secretário Municipal de 
saúde - sMs - Portaria nº 307/2022-GP.

Protocolo: 791141

coNtrato adMiNistratiVo Nº 240/2022-FMs/PMM 
Processo Administrativo nº 7.544/2021-PMM autuado na modalida-
de, Pregão Eletrônico (srP) Nº 052/2021-cPl/PMM. objeto do contrato: 
registro de preços para eventual aquisição de materiais de EPis, placa 
de patrimônio e crachás de identificação para atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde e demais unidades vinculadas. Empresa: lÍ-
dEr distriBUidora dE MatEriais ElEtricos EirEli, inscrita no cNPJ/
Mf sob o Nº30.021.100/0001-65, valor: r$ 67.267,00 (sessenta e sete 
mil, duzentos e sessenta e sete reais). dotações orçamentárias: 10 301 
0012 2.047 Programa atenção Básica de saúde - PaB, 10 302 0012 2.055 
atenção Média e alta complexidade, 10 305 0012 2.050 atenção vigilân-
cia e saúde Epidemiológica, 10 302 0012 2.057 Manutenção ações saúde 
trabalhador - cErEst, Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. data da assiNatUra 27 de abril de 2022. LUciaNo LoPes 
DIAS - Secretário Municipal de Saúde de Marabá /PA.

Protocolo: 791132

aViso de reVoGaÇÃo
Processo Nº 7.332/2020-PMM, toMada de PreÇos Nº 022/2020-
ceL/seVoP/PMM. objeto: coNtrataÇÃo dE EMPrEsa dE ENGENHaria 
Para PaviMENtaÇÃo E UrBaNiZaÇÃo da vila trÊs PodErEs No MUNi-
cÍPio dE MaraBá - Pa. o secretário Municipal de viação e obras Públicas, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 49, caput, 
da lei nº 8.666/93, por interesse da administração, resolve: revogar em 
todos os seus termos o ProcEsso Nº 7.332/2020-PMM, toMada dE PrE-
Çosco Nº 022/2020-cEl/sEvoP/PMM. Marabá/Pa, 28 de abril de 2022. 
Fábio Cardoso Moreira - Secretário.

Protocolo: 791133

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de seGUraNÇa iNstitUcioNaL

eXtrato ao coNtrato Nº 241/2022/sMsi 
Processo Administrativo nº 3.674/2021/PMM, autuado na modalidade 
Pregão Eletrônico (srP) N° 028/2021 que gerou a ata de registro de Preços 
n° 147/2021-cPl, objeto: coNtrataÇÃo EsPEcialiZada Na PrEstaÇÃo 
dE sErviÇos dE aGENciaMENto dE viaGENs, QUE coMPrEENdE a rE-
sErva, EMissÃo, MarcaÇÃo, rEMarcaÇÃo E caNcElaMENto dE BilHE-
tEs dE PassaGENs aÉrEas EM ÂMBito NacioNal, iNtErMUNiciPais E 
iNtErEstadUais; Empresa: diNastia viaGENs E tUrisMo ltda EPP, cNPJ 
N° 15.741.481/0001-63; valor: r$ 70.000,00 (setenta mil reais), assinatura 
28/04/2022, vigência: 31/12/2022.  Jair Barata Guimarães Secretário 
de Segurança Institucional.

Protocolo: 791135

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de HoMoLoGaÇÃo

PreGÃo srP eLetrÔNico Nº 019-2022-cPL/PMM 
Processo Licitatório nº 3.731/2022-PMM. objeto: rEGistro dE PrEÇo 
Para EvENtUal coNtrataÇÃo dE EMPrEsa EsPEcialiZada Na PrEs-
taÇÃo dos sErviÇos dE liMPEZa, HiGiENiZaÇÃo E dEsiNfEcÇÃo dE 
PoÇos artEsiaNos, coM a UtiliZaÇÃo dE QUÍMicos tENsoativos 
E BiodEGradávEis, aNálisE fÍsico-QUÍMica E BactEriolÓGica da 
áGUa, dEstiNados a sUPrir as NEcEssidadEs da sEcrEtaria MU-
NiciPal dE saÚdE E dEMais UNidadEs viNcUladas. onde sagrou ven-
cedora a empresa: MUlticlEaN solUcoEs E trataMENtos aMBiENtais 
ltda, inscrita no cNPJ sob no 28.739.359/0001-02, vencedora do item: 
01 perfazendo o valor total de r$ 247.000,00 (duzentos e quarenta e 
sete mil reais), pelo que HoMoloGo o resultado. UasG: 927495. Marabá 
26/04/2022 - Luciano Lopes Dias - Secretário Municipal de Saúde - 
sMs - Portaria nº 307/2022-GP.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de HoMoLoGaÇÃo

PreGÃo srP eLetrÔNico Nº 030-2022-cPL/PMM 
Processo Licitatório nº 3.751/2022-PMM. objeto: rEGistro dE PrE-
Ço Para EvENtUal aQUisiÇÃo dE MEdicaMENtos Para MaNUtENÇÃo 
dos aNiMais aPrEENdidos QUE NEcEssitaM dE alGUM trataMEN-
to No cENtro dE coNtrolE dE ZooNosEs. onde sagram-se  vence-
doras as empresas: casa do Boi ProdUtos aGroPEcUarios EirEli, 
inscrita no cNPJ sob no 03.716.644/0001-79, vencedora dos itens: 08, 
09 perfazendo o valor total de r$ 77.007,70 (setenta e sete mil, sete 
reais e setenta centavos), fcia vEtEr PEt ltda, inscrita no cNPJ sob no 
04.664.903/0001-28, vencedora dos itens: 02, 03, 12, 16 perfazendo o 
valor total de r$ 2.902,20 (dois mil novecentos e dois reais e vinte centa-
vos), ErEfarMa ProdUtos Para saUdE EirEli, inscrita no cNPJ sob no 
15.439.366/0001-39, vencedora do item: 06 perfazendo o valor total de r$ 
2.940,00 (dois mil, novecentos e quarenta reais), MEdiciNali ProdUtos 
Para saUdE EirEli, inscrita no cNPJ sob no 20.918.668/0001-20, ven-
cedora dos itens: 11, 14, 20, 22 perfazendo o valor total de r$ 3.450,00 
(três mil quatrocentos e cinquenta reais), tUrvoMEd distriBUidora E 
sErvicos EirEli, inscrita no cNPJ sob no 26.525.513/0001-00, vencedo-
ra dos itens: 01, 04, 15, 18, 26 perfazendo o valor total de r$ 3.110,76 
(três mil cento e dez reais e setenta e seis centavos), vEtsUl coMErcio 
dE MEdicaMENtos EirEli, inscrita no cNPJ sob no 28.591.670/0001-49, 
vencedora dos itens: 05, 07, 17 perfazendo o valor total de r$ 6.302,46 
(seis mil trezentos e dois reais  e quarenta e seis centavos), Galli E liot-
to coMErcio dE ProdUtos HosPitalarEs ltda, inscrita no cNPJ sob 
no 42.092.374/0001-24, vencedora dos itens: 23, 24 perfazendo o valor 
total de r$ 32.109,00 (trinta e dois mil, cento e nove reais),  pelo que 
HoMoloGo o resultado. UasG: 927495. Marabá 27/04/2022 - Lucia-
no Lopes Dias - Secretário Municipal de Saúde - SMS - Portaria nº 
307/2022-GP.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de HoMoLoGaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 022-2022-cPL/PMM 
Processo Licitatório nº 3.645/2022-PMM. objeto: aQUisiÇÃo dE Ma-
tEriais Para MaNUtENÇÃo do cENtro dE coNtrolE dE ZooNosEs 
- ccZ. onde sagraram-se vencedoras as empresas: cEsar & rocHa co-
MErcio dE ProdUtos aGroPEcUarios ltda, inscrita no cNPJ sob no 
03.541.496/0001-07, vencedora dos itens: 05, 19 perfazendo o valor total 
de r$ 6.949,80 (seis mil novecentos e quarenta e nove reais e oitenta 
centavos), ad iNstrUMENtos cirUrGicos iMPortacao E EXPortacao 
ltda, inscrita no cNPJ sob no 06.276.904/0001-20, vencedora dos itens: 
02, 14, 18 perfazendo o valor total de r$ 759,96 (setecentos e cinquenta 
e nove reais e noventa e seis centavos), E t MarQUEs EirEli, inscrita no 
cNPJ sob no 08.691.632/0001-50, vencedora dos itens: 01, 04, 13, 16, 
24 perfazendo o valor total de r$ 3.038,82 (três mil, trinta e oito reais 
e oitenta e dois centavos), cirUrtEcH coMErcio E MaNUtENcao dE 
MatEriais cirUrGicos, inscrita no cNPJ sob no 18.836.913/0001-08, 
vencedora dos itens: 06, 07, 08, 09, 10, 11 perfazendo o valor total de r$ 
2.298,78 (dois mil, duzentos e  noventa e oito reais e setenta e oito cen-
tavos),  fato iMPortadora E EXPortadora dE iNstrUMENtos cirUr-
Gic, inscrita no cNPJ sob no 26.043.097/0001-03, vencedora dos itens: 
12, 15, 17, 20, 21, 22, 23, 26 perfazendo o valor total de r$ 2.067,00 
(dois mil, sessenta e sete reais), J l dos saNtos coMErcio dE ProdU-
tos HosPitalarEs, inscrita no cNPJ sob no 83.880.294/0001-10, vence-
dora dos itens: 25, 27 perfazendo o valor total de r$ 369,96 (trezentos 
e sessenta e nove reais e noventa e seis centavos), pelo que HoMoloGo 
o resultado. UasG: 927495. Marabá 27/04/2022 - Luciano Lopes dias 
- Secretário Municipal de Saúde - SMS - Portaria nº 307/2022-GP.

Protocolo: 791136
.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MEDICILÂNDIA

.

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de MediciLÂNdia

aViso de LicitaÇÃo
toMada de PreÇos Nº 002/2022 

Tipo menor preço global, com abertura no dia 16 de maio de 2022 às 09hs 
contratação de empresa para reforma e ampliação da quadra esportiva, 
localizada na estrada vicinal km 95 sul, no município de Medicilândia. atra-
vés do convenio nº 72/2022 - processo nº 2021/768903 - celebrado entre 
a secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas e a 
Prefeitura Municipal de Medicilândia-Pa, quantidades e exigências estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos disponível em: Portal da transparência 
da Prefeitura de Medicilândia/Pa (http:// www.medicilandia.pa.gov.br); no 
Geo obras (http://geoobras.tcm.pa.gov.br/cidadao) informações e-mail: 
setor.licitacaopmm@gmail.com.

oZiMar MartiNs PaLHeta
Presidente da cPl

Protocolo: 791147
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE OURÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de oUrÉM
eXtrato de terMo aditiVo 

Espécie: 1º termo aditivo para prorrogação de prazo de contrato, oriundo 
do Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Grupo, PE Nº 001/2021 PM, 
Partes coNtrataNtE: Prefeitura Municipal de ourém. contratada: click 
Enter ltda - Me - cNPJ nº 10.984.041/0001-13, objeto do termo: Pror-
rogação do prazo de vigência do contrato nº 2021-1903-001 - cPl-PMo, 
vinculado ao PE nº 002/2021, celebrado entre as partes em 19 de março 
de 2021, cujo objeto é o fornecimento de link de internet, incluindo insta-
lação, estrutura, aparelhos, e suporte a fim de suprir as necessidades da 
Prefeitura Municipal de ourém/Pa. Prazo de vigência do termo: 12(doze) 
meses, iniciando-se em 20/03/2022 e término em20/03/2023. data de 
assinatura do termo: 17 de março de 2022. Francisco roberto Uchoa 
Cruz - Prefeito Municipal.

Protocolo: 791160
.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIÇARRA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PiÇarra-Pa
aViso de retoMada de LicitaÇÃo

PreGÃo PreseNciaL Nº 9/2022-006
O Município de Piçarra, Estado do Pará, torna público para conhecimen-
to dos interessados, que dará rEtoMada no processo licitatório na mo-
dalidade Pregão Presencial nº. 9/2022/006 do tipo Menor Preço por item, 
especificado no Edital, Objeto: contratação de empresa especializada com 
vista a aquisição de materiais elétricos, para manutenção e reparos das 
unidades administrativas do município de Piçarra - Pa, conforme solicitação 
das Secretarias Municipais. Da retomada fica marcada para as 15h00min 
do dia 09 de maio de 2022, sendo que a sessão pública será na sala de 
reuniões da comissão de licitação da Prefeitura Municipal de Piçarra - Pa.

PreFeitUra MUNiciPaL de PiÇarra-Pa
aViso de resULtado de JULGaMeNto
PreGÃo PreseNciaL Nº 9/2022-007

O Município de Piçarra, Estado do Pará, torna público para conheci-
mento dos interessados que o referido pregão cujo o objeto é contratação 
de empresa com vistas a aquisição de materiais técnicos hospitalares, la-
boratório e odontológico para atender as necessidades da secretaria Muni-
cipal de saúde, as unidades de saúde da família, zona urbana e rural deste 
município, está rEvoGado.

PreFeitUra MUNiciPaL de PiÇarra-Pa
aViso PreGÃo PreseNciaL

PreGÃo PreseNciaL Nº 9/2022-010
contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de lim-
peza e recolhimento lixo nas vilas, oziel Pereira, vila anajá e vila Boa vis-
ta, deste município. data e abertura dos envelopes: 13/05/2022 horário: 
09:00hs. informações e Editais: Prefeitura Municipal de Piçarra, av. ara-
guaia s/n centro ou site:www.tcm.pa.gov.br - site: www.picarra.pa.gov.br
e-mail: pmpi.departamentolicitacao@gmail.com

fone: 94 3422-1341
eder raBeLo

Pregoeiro
Protocolo: 791161

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PLACAS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PLacas
retiFicaÇÃo 

No Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico nº 011/2022, circulada 
no d.o.U seção 3 pág. 324 no dia 26 de abril 2022, doE/Pa pág. 154 no 
dia 26 de abril 2022 e no jornal de grande circulação do estado resolve 
retiFicar no seguinte aspecto: oNde se LÊ: tipo menor preço por 
lote. Leia-se: Tipo menor preço por Item, a mesma retificação se dá por 
mero erro de digitação na hora da publicação, haja vista o edital do refe-
rido pregão foi publicado corretamente. shayane Nayara Farias Kostov 
Pregoeira Oficial.

Protocolo: 791162

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PONTA DE PEDRAS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PoNta de Pedras
retiFicaÇÃo 

reF. ao coNcUrso PÚBLico Nº 01/2019 
a Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras, torna público aos interes-
sados a retificação do aviso do edital de comunicação de validade, publica-
do em 28/04/2022 Diário oficial do Estado nº 34.949 pag. 149. onde lê-
se: Edital nº 02/2022 - retificado, Leia-se: Edital nº 02/2020 - retificado. 
onde lê-se: publicado e homologado em 28 de abril de 2022 no diário 
Oficial da União, Leia-se: publicado e homologado em 28 de abril de 2020 
no Diário Oficial do Estado do Pará. Os demais conteúdos permanecem 
inalterados.

Protocolo: 791164

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PORTEL

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PorteL
retiFicaÇÃo de aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 002/2022 
Proc. adMiNistratiVo 01603001/22

Na Publicação no Diário Oficial do Estado do Pará - Ioepa do dia 27/04/2022, 
Nº 34.948, Página 130. Retificação do Aviso de Licitação do Pregão Eletrô-
nico Nº 002/2022 - Proc. administrativo 01603001/22. 
oNde LÊ-se: no dia 06/05/2022. Leia-se: no dia 10/05/2022. as de-
mais disposições continuam inalteradas.

MaYcoN serrÃo MartiNs
Pregoeiro Municipal

Protocolo: 791165

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE QUATIPURU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de QUatiPUrU
eXtrato de terMo aditiVo 

Origem: Carona A/2021-003-PMQ 
objeto: Fornecimento de Serviços de Impressão de Materiais Gráficos, 
para atender as necessidades da Prefeitura e Unidades administrativas 
do Municipio de Quatipuru/Pa, oriundo da ata de registro de Preço nº 
20210420 PMt, decorrente do Pregão Eletrônico n° 9/2021-00017-srP-PE
-PMt. EsPÉciE: 2º termo aditivo de Prorrogação de Prazos aos contratos 
nº 20211011/20211012/20211013/20211014/20211015. Partes: Pinheiro 
Comercio e Serviços Graficos Ltda, CNPJ: 40.414.461/0001-25 e Fundo 
Municipal de assistencia social, fundo Municipal de Educação, fdo de Ma-
nut. e Desen. da Educ. Bas. Vlr. Profis. Magistério, Fundo Municipal de Saú-
de, Prefeitura Municipal de Quatipuru. o presente termo aditivo tem por 
objetivo a prorrogação de prazo, nos limites permitidos por lei, fundamen-
tação: artigo 57, da lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. vigência dos 
contratos: 01/10/2021 à 31/12/2021. ficando prorrogado de 01/04/2022 
a 30/06/2022.  assinatura 01/04/2022.

Protocolo: 791166

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE RONDON DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de roNdoN do ParÁ
terMo de HoMoLoGaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 9/2022-024 PMrP
após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente da Prefeitura Municipal de rondon do Pará, sr(a). adria-
Na aNdradE olivEira HoMoloGa a adjudicação referente ao Pregão 
Eletrônico nº 9/2022-024 PMrP e torna público para o conhecimento dos 
interessados o resultado de licitação em referência em favor da(s) empre-
sa(s): Posto E HotEl sÃo fraNcisco ltda cNPJ: 05.726.120/0001-94 
no valor total de r$ 623.805,00 (seiscentos e vinte e três mil, oitocentos 
e cinco reais) data da Homologação: 20/04/2022. os autos se encontram 
com vista franqueada aos interessados.

coNcorrÊNcia Nº 3/2022-001 PMrP
depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autorida-
de competente da Prefeitura Municipal de rondon do Pará, sr(a). adria-
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Na aNdradE olivEira, HoMoloGa e adJUdica a coNcorrÊNcia nº 
3/2022-001 PMrP que teve como objetivo a seleção da melhor proposta 
para coNtrataÇÃo dE EMPrEsa EsPEcialiZada Para coNstrUÇÃo 
dE PoNtEs dE coNcrEto Na ZoNa rUral do MUNiciPio dE roNdoN 
do Pará coNforME coNvÊNio Nº 046/2021 sEtraN, e torna público 
para o conhecimento dos interessados o resultado de licitação em refe-
rência em favor da(s) empresa(s): tEcNica ENGENHaria ltda cNPJ: 
05.283.511/0001-81 no valor total de r$ 4.285.270,98 (quatro milhões, 
duzentos e oitenta e cinco mil, duzentos e setenta reais e noventa e oito 
centavos) data da Homologação: 27/04/2022. os autos se encontram com 
vista franqueada aos interessados.

adriaNa aNdrade oLiVeira
ordenador de despesas do fMs

FUNdo MUNiciPaL de saÚde de roNdoN do ParÁ
terMo de HoMoLoGaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 9/2022-023 FMe
após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente do fundo Municipal de Educação de rondon do Pará, sr(a). 
KEllY cristiNE ladEia HiGiNo HoMoloGa a adjudicação referen-
te ao Pregão Eletrônico nº 9/2022-023 fME e torna público para o co-
nhecimento dos interessados o resultado de licitação em referência em 
favor da(s) empresa(s): Posto E HotEl sÃo fraNcisco ltda cNPJ: 
05.726.120/0001-94 no valor total de r$ 172.000,00 M N P rUas traNs-
PortEs cNPJ: 17.945.603/0001-69 no valor total de r$ 117.000,00 r r 
silva traNsPortE Escolar cNPJ: 26.629.052/0001-15 no valor total de 
r$ 89.600,00 data da Homologação: 20/04/2022. os autos se encontram 
com vista franqueada aos interessados.

KeLLY cristiNe Ladeia HiGiNo
ordenadora de despesas do fME

Protocolo: 791167

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA IZABEL DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta iZaBeL do Para
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 011-2022-PMsiP

A Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará, torna publico que 
realizará licitação na Modalidade Pregão Eletrônico srP, que tem como ob-
jeto o registro de Preços para contratação de Empresa Especializada para 
Prestação de serviços relacionados à organização e realização de Eventos 
da Prefeitura Municipal de santa izabel  do Pará e suas secretarias Jurisdi-
cionadas; sEssao PÚBlica: 12 de maio de 2022, às 10:00hs, horário de 
Brasília, www.comprasnet.gov.br. Edital disponível: Endereço eletrônico: 
http://www.comprasnet.gov.br (UasG 455288) e tcM Pa – informações 
e-mail: pregoeiropmsip@gmail.com.

Protocolo: 790819

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA MARIA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta Maria do ParÁ
retiFicaÇÃo 

a Prefeitura Municipal de santa Maria do Pará publica errata referente 
ao aviso de Homologação E adjudicação da toMada dE PrEÇo Nº 2/2021-
00003, circulada no d.o.U seção 3 Pág. 267 e 268, quarta-feira, 10 de no-
vembro de 2021 e doE/Pa Pág. 134, quarta-feira, 10 de Novembro 2021, 
cujo objeto: contratação de Empresa Especializada em serviços de Enge-
nharia e construção civil visando a Modernização do Estádio Municipal de 
santa Maria do Pará em conformidade ao convênio de n° 895748/2019 
Entre o Ministério da cidadania e a Prefeitura de santa Maria do Pará/Pa, 
de acordo com os Projetos, Planilhas orçamentárias e cronograma físico - 
finançeiros. oNde se LÊ: aviso de Homologação. 
Leia-se: aviso de Homologação e adjudicação. carlos cleberson Fer-
reira da silva- Presidente da cPL.
A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Pará publica errata referente 
ao Extrato de contrato da tomada de Preço nº 2/2021-00003, circulada 
no d.o.U seção 3 Pág. 305, sexta-feira, 19 de Novembro de 2021 e doE/
Pa Pág. 161, sexta-feira, 19 de Novembro 2021 e diário do Pará Pág. B8, 
sexta-feira, 19 de novembro 2021,  cujo objeto: contratação de Empre-
sa Especializada em serviços de Engenharia e construção civil visando a 
Modernização do Estádio Municipal de santa Maria do Pará em conformi-
dade ao convênio de n° 895748/2019 Entre o Ministério da cidadania e a 
Prefeitura de santa Maria do Pará/Pa, de acordo com os Projetos, Planilhas 
orçamentárias e cronograma físico - finançeiros. oNde se LÊ: valor r$ 
223.560,70 (duzentos e vinte e três mil quinhentos e sessenta reais e se-
tenta centavos). Leia-se: valor r$ 223.570,70 (duzentos e vinte e três 
mil quinhentos e setenta reais e setenta centavos). carlos cleberson 
Ferreira da silva- Presidente da cPL.

Protocolo: 791169

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta Maria do ParÁ
eXtratos de coNtratos 

Registro De Preço Originário De Pregão Eletrônico Nº 050/2021. 
objeto: aquisição de Materiais de limpeza E Produtos de Higienização, 
objetivando atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de santa Ma-
ria do Pará/Pa. contratante: Prefeitura Municipal. contrato Nº: 20220120. 
contratada: r P s de oliveira Eireli, cNPJ 41.288.529/0001-30. valor: r$ 
373.974,34 (trezentos e setenta e três mil, novecentos e setenta e quatro 
reais e trinta e quatro centavos). vigência: 11/04/2022 a 31/12/2022.
Registro De Preço Originário De Pregão Eletrônico Nº 050/2021. 
objeto: aquisição de Materiais de limpeza E Produtos de Higienização, ob-
jetivando atender as Necessidades do fundo Municipal de saude de san-
ta Maria do Pará/Pa. contratante: fundo Municipal de saude. contrato Nº: 
20220121. contratada: r P s de oliveira Eireli, cnpj 41.288.529/0001-30. 
valor: r$ 175.021,70 (cento e setenta e cinco mil, vinte e um reais e setenta 
centavos). vigência: 11/04/2022 a 31/12/2022.
Registro De Preço Originário De Pregão Eletrônico Nº 050/2021. 
objeto: aquisição de Materiais de limpeza E Produtos de Higienização, ob-
jetivando atender as Necessidades do fundo Municipal de assistência so-
cial de santa Maria do Pará/Pa. contratante: fundo Municipal de assistência 
social. contrato Nº: 20220122. contratada: r P s de oliveira Eireli, cNPJ 
41.288.529/0001-30. valor: r$ 56.922,60 (cinquenta e seis mil, novecentos 
e vinte e dois reais e sessenta centavos). vigência: 11/04/2022 a 31/12/2022.
Registro De Preço Originário De Pregão Eletrônico Nº 050/2021. 
objeto: aquisição de Materiais de limpeza E Produtos de Higienização, obje-
tivando atender as Necessidades do fundo de desenvolvimento da Educação 
Básica - fundeb de santa Maria do Pará/Pa. contratante: fundeb. contrato 
Nº: 20220123. contratada: r P s de oliveira Eireli, cnpj 41.288.529/0001-
30. valor: r$ 369.205,95 (trezentos e sessenta e nove mil, duzentos e cinco 
reais e noventa e cinco centavos). vigência: 11/04/2022 a 31/12/2022.
Registro De Preço Originário De Pregão Eletrônico Nº 050/2021. 
objeto: aquisição de Materiais de limpeza E Produtos de Higienização, ob-
jetivando atender as Necessidades do fundo Municipal de Educação de santa 
Maria do Pará/Pa. contratante: fundo Municipal de Educação. contrato Nº: 
20220124. contratada: r P s de oliveira Eireli, cnpj 41.288.529/0001-30. 
valor: r$ 775.138,59 (setecentos e setenta e cinco mil, cento e trinta e oito 
reais e cinquenta e nove centavos). vigência: 11/04/2022 a 31/12/2022.
Registro De Preço Originário De Pregão Eletrônico Nº 050/2021. 
objeto: aquisição de Materiais de limpeza E Produtos de Higienização, ob-
jetivando atender as Necessidades do fundo Municipal de Gestão ambiental 
de santa Maria do Pará/Pa. contratante: fundo Municipal de Gestão am-
biental. contrato Nº: 20220125. contratada: r P s de oliveira Eireli, cnpj 
41.288.529/0001-30. valor: r$ 1.348,95 (um mil, trezentos e quarenta e 
oito reais e noventa e cinco centavos). vigência: 11/04/2022 a 31/12/2022.

Protocolo: 791170

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM NOVO

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetroNico srP Nº 003/2022-PMsN  

Proc. adMiNistratiVo Nº 00303001/22 
Proc. LicitatÓrio Nº 9/2022-030301

O Município de Santarém Novo, através da Prefeitura Municipal por 
intermédio do Pregoeiro, torna público que às 10:00h do dia 12/05/2022, 
realizará licitação, Pregão Eletrônico srP, tipo menor preço por item, para 
a coNstitUiÇÃo dE rEGistro dE PrEÇos Para coNtrataÇÃo dE EM-
PrEsa Para forNEciMENto dE sErviÇos dE MoNtaGEM E MaNUtEN-
ÇÃo PrEvENtiva E corrEtiva dE aParElHos dE rEfriGEraÇÃo coM 
sUBstitUiÇÃo dE PEÇas E aQUisiÇÃo dE Novos aParElHos, Para 
atENdEr as NEcEssidadEs da PrEfEitUra MUNiciPal dE saNtarÉM 
Novo, sEcrEtarias E fUNdos MUNiciPais, coNforME EsPEcifica-
ÇÕEs E QUaNtidadEs EstiMadas dEscritas No tErMo dE rEfErÊN-
cia, aNEXo i do Edital, a realizar-se na no endereço eletrônico: https://
www.portaldecompraspublicas.com.br/18/. a licitação obedecerá ao dis-
posto na lei nº 10.520/2002, decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, subsidiada pela lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. o 
Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no en-
dereço eletrônico: https://santaremnovo.pa.gov.br/ , https://www.tcm.pa.
gov.br/ e no departamento de licitações da Prefeitura, na rua frei daniel 
samarate, complexo administrativo, nº 128, centro, deste Município - cEP: 
68.720-000, a partir da publicação deste aviso, no horário de expediente 
das 08:00hs às 12:00hs. informações: pmsn.licita@gmail.com.

Thaylo Pires do Nascimento-Pregoeiro Municipal
Protocolo: 791174

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNto aNtÔNio do taUÁ
eXtrato de coNtrato

oriGeM: reGistro de PreÇos para PreGÃo eLetrÔNico 
Nº 9/2021-1911001-Pe-srP/PMsat.
objeto: rEGistro dE PrEÇos Para EvENtUal E fUtUra coNtrataÇÃo 
dE EMPrEsa EsPEcialiZada Para aQUisiÇÃo dE tUBos dE coNcrEto 
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arMado EM GEral Para sUBsidiar as dEMaNdas da sEcrEtaria MU-
NiciPal dE oBras E UrBaNisMo dE saNto aNtÔNio do taUá.
coNtratada: P Jota coMÉrcio E sErviÇos ltda - EPP, 
cNPJ: 39.815.239/0001-55.
coNtrato Nº 0903001/2022 - PE-srP/PMsat- r$ 281.148,00 (duzentos 
e oitenta e Um Mil e cento e Quarenta e oito reais); cinquenta (50) Por-
cento (%) do remanescente. fUNdaMENtaÇÃo lEGal: lei Nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, na lei nº 8.666/93 e nas demais normas vigentes.
data dE assiNatUra: 09 de março de 2022.

eVaNdro correa da siLVa-Prefeito Municipal
Protocolo: 791190

PreFeitUra MUNiciPaL de saNto aNtÔNio do taUÁ
aViso de HoMoLoGaÇÃo

O Município de Santo Antônio do Tauá Torna Publica a HOMOLOGA-
ÇÃo da cHaMada PÚBLica N° 7/2022-0102001-cP-PMsat-seMed.
objeto: aQUisiÇÃo dE GÊNEros aliMENtÍcios da aGricUltUra fa-
Miliar E do EMPrEENdEdor faMiliar rUral, dEstiNado ao atENdi-
MENto do ProGraMa NacioNal dE aliMENtaÇÃo Escolar/PNaE No 
MUNicÍPio dE saNto aNtÔNio do taUá, em favor dos Grupos formais: 
cooPErativa aGroPEcUária do salGado ParaENsE - casP, cNPJ 
11.885.783/0001-54; associaÇÃo MUNiciPal dE ProdUÇÃo aGro-
EcolÓGica faMiliar E rEGUlariZaÇao fUNdiária - asParf, cNPJ 
43.132.07/0001-50 e cooPErativa dos aGricUltorEs faMiliarEs do 
caMPo sErrado - coocaMPs, cNPJ 39.764.068/0001-82.
data dE HoMoloGaÇÃo: 20/04/2022

eVaNdro corrÊa da siLVa
Prefeito Municipal de santo antônio do tauá

Protocolo: 791191

PreFeitUra MUNiciPaL de saNto aNtÔNio do taUÁ
eXtrato de coNtrato

oriGeM: carta coNVite N° 1/2022-0303001-cc-PMsat
objeto: coNtrataÇÃo dE EMPrEsa EsPEcialiZada EM PrEstaÇÃo dE 
sErviÇos dE MoNtaGEM E dEsMoNtaGEM dE EstrUtUras dE EvENtos 
divEr-sas E sHoWs artisticos, Para o aNivErsário dE 60 aNos dE 
EMaNciPaÇÃo PolÍtica do MUNicÍPio dE saNto aNtÔNio do taUá.
coNtratada: MarloN Mota liMa rEPrEsENtaÇÕEs - 
cNPJ: 26.270.391/0001-58.
coNtrato adMiNistrativo Nº 2903001/2022-cc/PMsat- no valor Glo-
bal de r$ 95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos reais).
fUNdaMENtaÇÃo lEGal lei federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores
data dE assiNatUra: 29 de março de 2022.

eVaNdro corrÊa da siLVa
Prefeito Municipal de santo antônio do tauá

Protocolo: 791192

MUNicÍPio de saNto aNtÔNio do taUÁ
eXtrato de coNtrato

oriGeM: adesÃo de ata de reGistro 
de PreÇos Nº 013/2021 

PreGÃo eLetrÔNico-srP Nº 016/2021
objeto: coNtrataÇÃo dE EMPrEsa Para PrEstaÇÃo dE sErviÇos dE 
iNstalaÇÃo, dEsiNstalaÇÃo E MaNUtENÇÃo PrEvENtiva E corrEtiva 
dE aParElHos dE ar-coNdicioNado E EQUiPaMENtos dE rEfriGEraÇÃo 
coM rEPosiÇÃo dE PEÇas, dEstiNados Para atENdEr as NEcEssidadEs 
da PrEfEitUra dE saNto aNtÔNio do taUá E fUNdos MUNiciPais.
coNtratada: l r do EsPÍrito saNtos ME - cNPJ: 19.878.023/0001-21.
coNtratos: Nº 0112001/2021-cPl/PMsat- valor total r$ 78.986,00 (se-
tenta e oito Mil e Novecentos e oitenta e seis reais); Nº 0112002/2021-cPl
-PMsat/sEMEd - valor total r$ 203.819,90 (duzentos e três Mil e oitocen-
tos e dezenove reais e Noventa centavos); Nº 0112003/2021-cPl-PMsat/
fMs- valor total r$ r$ 75.028,90 (setenta e cinco Mil e vinte e oito re-
ais e Noventa centavos) e Nº 0112004/2021-cPl/PMsat - valor total r$ 
65.599,00 (sessenta e cinco Mil e Quinhentos e Noventa e Nove reais).
fUNdaMENtaÇÃo lEGal: art. 22, § 1º, do decreto Nº 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013 e subsidiado pela lei 8.666/93 onde couber.
data dE assiNatUra: 01 de dezembro de 2021

eVaNdro corrÊa da siLVa-Prefeito Municipal
Protocolo: 791193

PreFeitUra MUNiciPaL de saNto aNtÔNio do taUÁ
reGistro de PreÇos Para PreGÃo 

eLetrÔNico Nº 9/2021-0712002-Pe-srP/PMsat
EXtrato do 1º tErMo aditivo aos coNtratos Nº 1201001/2022 - PE
-srP/sEMad; Nº 1201002/2022 - PE-srP/sEMEd; Nº 1201003/2022 - PE
-srP/fUNdEB; Nº 1201004/2022 - PE-srP/fMs & Nº 1201005/2022 - PE
-srP/fMas.
o objetivo do presente termo aditivo, alterar os valores contratados nos 
itENs: 01 - GasoliNa coMUM e 02 - ÓlEo diEsEl - s10, passando a vigo-
rar o seguinte valor r$ 6,677 (seis reais e sessenta e sete centavos) para 
r$ 7,67 (sete reais e sessenta e sete centavos) por litro de Gasolina co-
mum e r$ 5,553 (cinco reais e cinquenta e cinco centavos) para r$ 6,82 
(seis reais e oitenta e dois centavos) por litro de Óleo diesel, com fun-
damento no art. 65, inciso ii, alínea “d”, § 1º da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações, passando a integrar o contrato original e mantendo-se 
inalteradas as demais cláusulas contratuais.

santo antônio do tauá, 28 de março de 2022
evandro corrêa da silva

Prefeito Municipal
Protocolo: 791185

eXtrato de coNtrato
oriGeM: reGistro de PreÇos Para PreGÃo eLetrÔNico 

Nº 9/2022-0812001-a-srP-PMsat.
objeto: rEGistro dE PrEÇos Para EvENtUal E fUtUra coNtrataÇÃo 
dE EMPrEsa EsPEcialiZada Para PrEstaÇÃo dE sErviÇos dE loca-
ÇÃo dE vEÍcUlos (sEM coNdUtor), E locaÇÃo coMPlEMENtar dE 
MaQUiNarios, EM atENdiMENto as NEcEssidadEs do MUNicÍPio dE 
saNto aNtÔNio do taUá E sEUs rEsPEctivos fUNdos MUNiciPais.
coNtratada: KadosHi coMErcio dE PaPElaria E sErvicos EirEli - 
cNPJ: 29.634.827/0001-39.
coNtratos: Nº 2503001/2022 - PE-srP-PMsat/sEMad - r$ 66.639,96 
(sessenta e seis mil e seiscentos e trinta e nove reais e noventa e seis 
centavos); Nº 2503002/2022 - PE-srP-PMsat/sEMEd - r$ 22.213,32 
(vinte e dois mil e duzentos e treze reais e trinta e dois centavos); Nº 
2503003/2022 - PE-srP-PMsat/fMs - r$ 376.433,22 (trezentos e setenta 
e seis mil e quatrocentos e trinta e três reais e vinte e dois centavos) e Nº 
2503004/2022 - PE-srP-PMsat/fMas - r$ 22.213,32 (vinte e dois mil e 
duzentos e treze reais e trinta e dois centavos).
coNtratada: aZUZa EdificaÇÕEs locaÇÃo E coMÉrcio EirEli - 
cNPJ: 21.937.520/0001-03.
coNtratos: Nº 2503005/2022 - PE-srP-PMsat/sEMad- r$ r$ 779.160,00 
(setecentos e setenta e nove mil e cento e sessenta reais); Nº 2503006/2022 
- PE-srP-PMsat/fMs - r$ 98.940,00 (noventa e oito mil e novecentos e 
quarenta reais); Nº 2503007/2022 - PE-srP-PMsat/fMas - r$ 53.040,00 
(cinquenta e três mil e quarenta reais).
fundamento na lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na lei nº 8.666/93 
e nas demais normas vigentes.

data da assiNatUra 25 de março de 2022.
eVaNdro correa da siLVa

Prefeito Municipal
Protocolo: 791183

PreFeitUra MUNiciPaL de saNto aNtÔNio do taUÁ
reGistro de PreÇos Para PreGÃo eLetrÔNico 

N º  9/2021-0712002-Pe-srP/PMsat
eXtrato do 1º terMo aditiVo aos coNtratos Nº 1201006/2022 
- Pe-srP/seMad & Nº 1201007/2022 - Pe-srP/FMs.
o objetivo do presente termo aditivo, alterar os valores contratados nos 
itENs: 03 - GasoliNa coMUM e 04 - ÓlEo diEsEl - s10, passando a 
vigorar o seguinte valor r$ 6,990 (seis reais e Noventa e Nove centa-
vos) para r$ 7,44 (sete reais e Quarenta e Quatro centavos) por litro 
de Gasolina comum e r$ 5,890 (cinco reais e oitenta e Nove centavos) 
para r$ 6,72 (seis reais e setenta e dois centavos) por litro de Óleo die-
sel, com fundamento no art. 65, inciso ii, alínea “d”, § 1º da lei federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, passando a integrar o contrato original e 
mantendo-se inalteradas as demais cláusulas contratuais.

santo antônio do tauá, 21 de março de 2022
evandro corrêa da silva

Prefeito Municipal
Protocolo: 791184

PreFeitUra MUNiciPaL de saNto aNtÔNio do taUÁ
eXtrato de coNtrato

oriGeM: disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 7/1101001/2022-dL-PMsat
objeto: coNtrataÇÃo dE EMPrEsa EsPEcialiZada No forNEciMEN-
to dE assiNatUra dE fErraMENta dE PEsQUisa E coMParaÇÃo dE 
PrEÇos Praticados PEla adMiNistraÇÃo do MUNicÍPio dE saNto 
aNtÔNio do taUá.
coNtratada: NP tEcNoloGia E GEstÃo dE dados ltda - 
cNPJ: 07.797.967.0001-95.
coNtratos: N° 2401001/2022-dl-PMsat/sEMad valor - r$ 10.865,00 
(dez Mil e oitocentos e sessenta e cinco reais).
fUNdaMENtaÇÃo lEGal: lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 - art. 24, 
inciso ii e suas alterações.
data dE assiNatUra: 24 de janeiro de 2022

eVaNdro correa da siLVa
Prefeito Municipal

Protocolo: 791188

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA

.

MUNicÍPio de sÃo doMiNGos do araGUaia-ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL

aViso de disPeNsa de LicitaÇÃo
disPeNsa Nº 7/2022-27/setra

A Comissão de Licitação do Município de SÃO DOMINGOS DO ARA-
GUAIA, através da PREFEITURA MUNICIPAL, em cumprimento à rati-
ficação procedida pela Sra. ELIZANE SOARES DA SILVA, PREFEITA MUNI-
ciPal, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação 
a seguir: objeto: aQUisiÇÃo dE 01(UM) caMiNHÃo tiPo BascUlaNtE 
ara o MUNicÍPio dE sÃo doMiNGos do  araGUaia,coNforME coN-
vÊNio Nº 19/2021- sEdaP. contratado: sUlPara caMiNHoEs E MaQUi-
Nas ltda. fundamento legal: art. 24, inciso v , da lei nº  8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

Joaquim Cezario Pereira Junior
Presidente da comissão de licitação
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eXtrato de coNtrato
eXtrato de coNtrato 20220101 

oriGeM: disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 7/2022-27-setra 
contratante: Prefeitura Municipal de ssão domingos do araguaia. con-
tratada(o): sulpará caminhoes e máquinas ltda. objeto: aquisição de 
01(um) caminhão tipo basculante ara o Município de são domingos do ara-
guaia, conforme convênio nº 19/2021- sEdaP. valor total: r$ 720.000,00 
(setecentos e vinte mil reais). Programa de trabalho: exercício 2022 pro-
jeto 0107.267820009.1.022 aquisição de Máquinas Pesadas, veículos de 
Transporte e Equipamentos, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipa-
mentos e material permanente, subelemento 4.4.90.52.48, no valor de r$ 
720.000,00. viGÊNcia: 27 de abril de 2022 a 30 de Junho de 2022. data 
da assiNatUra: 27 de abril de 2022.

Elizane Soares da Silva
Prefeita Municipal

Protocolo: 791195
.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo doMiNGos do caPiM
Lei MUNiciPaL N°924/2022 de 27 de aBriL de 2022

dispõe sobre autorização para abertura de crÉdito EsPEcial No valor 
dE r$- 320.000,00 (trezentos e vinte Mil reais).
o PreFeito MUNiciPaL de sÃo doMiNGos do caPiM; faço saber 
que a câmara Municipal de são domingos do capim aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1° - fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no or-
çamento municipal vigente, o crédito Especial no valor de r$- 320.000,00 
(trezentos e vinte mil reais), para atender a dotação orçamentária e ele-
mento de despesa não contemplado no orçamento vigente, conforme dis-
criminado abaixo:

dotaÇÃo d e s c r i Ç Ã o V a L o r  (r$)
03.02. secretaria de administração e finanças   70.000,00

04.122 0004 2.014
Gestão da secretaria Municipal de adminis-

tração e finanças
70.000,00

4.4.90.61.00 aquisição de imóveis 70.000,00
fonte: 1500000000  
06.06. secretaria de Educação 100.000,00

12.122 0004 2.123
Gestão da secretaria Municipal de 

Educação
100.000,00

4.4.90.61.00 aquisição de imóveis 100.000,00
fonte: 1500100100  
09.08. fundo  Municipal de saúde 150.000,00

10.122 0004 2.055
Gestão da secretaria Municipal de saúde e 

Meio ambiente
150.000,00

4.4.90.61.00 aquisição de imóveis 150.000,00
Fonte: 1500100200  

art. 2° - os recursos necessários à execução do presente instrumento legal 
correrão à conta da anulação parcial e/ou total da dotação consignada no 
orçamento vigente, no valor de r$- 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), 
conforme estabelecido no art. 43, parágrafo primeiro, inciso iii, da lei fede-
ral 4.320/64, sendo ajustado no que couber o apontado na lei de diretrizes 
orçamentárias e Plano Plurianual da forma a seguir discriminada:

dotaÇÃo d e s c r i Ç Ã o V a L o r  (r$)  
03.02. secretaria de administração e finanças   70.000,00

04.122 0004 2.014
Gestão da secretaria Municipal de adminis-

tração e finanças
70.000,00

3.3.90.36.00 serviço terceiro Pessoa física 70.000,00
fonte: 1500000000  
06.06. secretaria de Educação 100.000,00

12.122 0004 2.123
Gestão da secretaria Municipal de 

Educação
100.000,00

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 100.000,00
fonte: 1500100100  
09.08. fundo  Municipal de saúde 150.000,00

12.361 0007 1.038 infra Estrutura - Educação Municipal 150.000,00
3.3.90.36.00 serviço terceiro Pessoa física 150.000,00

Fonte: 1500100200  

art. 3º - os projetos atividades e organização dos elementos de despesa 
dispostos na lei orçamentária anual e seus anexos, seguem as normas 
técnicas estabelecidas no Manual de contabilidade aplicada ao setor Públi-

co casP em conformidade com o Plano de contas aplicado ao setor Público 
PCASP, com as especificações e nomenclaturas pertinentes.
art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
orçamentários retroativos a 01 de janeiro de 2022, revogados as disposi-
ções em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de abril de 2022.
Paulo elson da silva e silva

Prefeito Municipal
Protocolo: 791197

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FÉLIX DO XINGU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo FÉLiX do XiNGU - Pa
eXtrato de coNtrato

contrato n° 20220192 - PrEGÃo ElEtrÔNico Nº 015/2022 - srP - contra-
tante: PrEfEitUra MUNiciPal dE sÃo fÉliX do XiNGU - contratado: a r sil-
vEira liMa coMErcio dE aliMENtos ltda - objeto: aQUisiÇÃo dE MatE-
rial dE EXPEdiENtE, MatErial Gráfico E dE coMUNicaÇÃo visUal, Para 
atENdEr as sEcrEtarias: sEMaPlaN, sEMaGov, sEMfi, sEMtUr, sEMEl, 
sEMcUlt, sEMaGri, sEMUrB E sEMoB. vigência: 05/04/2022 a 31/12/2022 - 
valor Global: r$ 273.696,25 (duzentos e setenta e três mil, seiscentos e noventa 
e seis reais e vinte e cinco centavos) - data da assinatura: 05/04/2022.

Joao cLeBer de soUsa torres
Prefeito Municipal de são félix do Xingu

Protocolo: 791205

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo FÉLiX do XiNGU - Pa
eXtrato de coNtrato

contrato n° 20220193 - disPENsa dE licitaÇÃo Nº dl009/2022- con-
tratante: PrEfEitUra MUNiciPal dE sÃo fÉliX do XiNGU - contratado: 
aGriNortE ltda - objeto: rEMaNEcENtE do coNvENio Nº 863390/2021 
- MaPa, ProcEsso Nº 0191252017 - PlataforMa Mais Brasil/siNcov, 
ENtrE o MiNistÉrio da aGricUltUra, PEcUária E aBastEciMENto 
aQUisiÇÃo dE PatrUlHa MEcaNiZada - trator Para o MUNicÍPio dE 
sÃo fÉliX do XiNGU. vigência: 26/04/2022 a 31/12/2022 - valor Global: r$ 
409.000,00 (quatrocentos e nove mil reais) - data da assinatura: 26/04/2022.

Joao cLeBer de soUsa torres
Prefeito Municipal de são félix do Xingu

Protocolo: 791200

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo FÉLiX do XiNGU - Pa
eXtrato de coNtrato

contrato n° 20220194 - caroNa Nº arP 020/2022 - contratante: fUN-
do MUNiciPal dE MEio aMBiENtE - contratado c G s fidElis silva ltda 
objeto: coNtrataÇÃo dE EMPrEsa Para sErviÇos dE HosPEdaGEM, 
Para atENdEr as NEcEssidadEs da sEcrEtaria EXEcUtiva dE MEio 
aMBiENtE E MiNEraÇÃo. atravÉs dE adEsÃo a ata dE rEGistro dE 
PrEÇos Nº 20210179, oriUNdo do ProcEsso PE032/2021-srP. vigên-
cia: 08/04/2022 a 31/12/2022 - valor Global: 49.598,00 (quarenta e nove 
mil, quinhentos e noventa e oito reais) - data da assinatura: 08/04/2022.

Joao cLeBer de soUsa torres
Prefeito Municipal de são félix do Xingu

Protocolo: 791201

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo JoÃo do araGUaia
terMo de cooPeratiVa tÉcNica NÚMero 014/2022 

concedente: Prefeitura de sao Joao do araguaia. cooperado: Empresa 
de assistência técnica e rural do Estado do Pará.  EMatEr-Pará obje-
to: Programa de assistência técnica e Extensão rural- prostre. vigência: 
31/12/2024. data da assinatura: 01/03/2022. Marcellanne cristina sobral 
Martins Prefeita Municipal. Paulo Augusto Lobato da Silva. Presidente 
em exercício da EMATER-Pará.

Protocolo: 791207

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo MiGUeL do GUaMÁ/Pa
eXtrato de terMo aditiVo

eXtrato do PriMeiro terMo aditiVo  ao coNtrato Nº: 20210284 
oriGEM: dispensa de licitação Nº 7/2021-0075; coNtrataNtE: fundo 
Municipal de saúde; coNtratada: farmausa Pharmaceutical ltda; oBJE-
to: contratação de empresa em caráter de urgência, visando a aquisição 
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de medicamento Purodiol(canabidiol) 200/600MG c/ 30Ml (200 MG/Ml), 
com o objetivo de assegurar o fornecimento em tela ao paciente  João 
Emanuel da caridade castro, em cumprimento da decisão judicial referen-
te ao processo N° 0800946-69.2021.8.14.0055; viGÊNcia: 14 de março 
de 2022 à 14 de setembro de 2022.

Protocolo: 791210

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo MiGUeL do GUaMÁ
aViso de retiFicaÇÃo

a PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo MiGUeL do GUaMÁ, torna públi-
co a retificação da publicação do Extrato de Contrato oriundo da Tomada de 
Preços nº 2/2021-006, objeto: contratação de empresa para a recupera-
ção de estradas vicinais de acesso às comunidades quilombolas localizadas 
no município de são Miguel do Guamá/Pa em conformidade com o convê-
nio nº 916345/2021 celebrado entre o instituto Nacional de colonização e 
reforma agrária - iNcra e a Prefeitura Municipal de são Miguel do Guamá/
PA circulada em 06/01/22 no Diário Oficial da União e Diário Oficial do Es-
tado, como segue: onde se lê: contrato nº 20217876 Leia-se: contrato 
nº 20217874. Permanecendo inalteradas as demais informações.

edUardo saMPaio GoMes Leite-Prefeito Municipal
Protocolo: 791212

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOURE

.

  
aViso de LicitaÇÃo Fracassada

a PreFeitUra MUNiciPaL de soUre/Pa, torna público que não hou-
ve licitante habilitado/classificado na sessão pública do Pregão Eletrônico 
Nº 023/2022 (srP), realizada no dia 19/04/2022, às 14:30h, horário de 
Brasília, cujo objeto: rEGistro dE PrEÇo Para fUtUra E EvENtUal 
coNtrataÇÃo dE EMPrEsa EsPEcialiZada Para forNEciMENto dE 
caMiNHÃo coM caÇaMBa BascUlaNtE, trator aGricola E GradE 
aradora, coNforME coNvÊNios Nºs. 912177/2021 e 912176/2021 
aMBos do MiNistÉrio do dEsENvolviMENto rEGioNal, visaNdo 
atENdEr as NEcEssidadEs da PrEfEitUra MUNiciPal dE soUrE/Pa. 
a licitação foi declarada fracassada.

Carlos Augusto de Lima Gouvêa-PrEfEito
Protocolo: 791213

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TERRA ALTA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de terra aLta
aViso de LicitaÇÃo

a Prefeitura Municipal de terra alta/Pa, comunica a quem faça interes-
sar, que realizará licitação, modalidade: Pregão Eletrônico - tipo Menor Preço 
por item 001/2022-sMas-PE-srP, objeto: rEGistro dE PrEÇos QUE oBJE-
tiva a coNtrataÇÃo dE PEssoa JUrÍdica Para a aQUisiÇÃo dE vEÍcU-
lo tiPo PassEio Para atENdEr as NEcEssidadEs da sEcrEtaria MUNi-
ciPal dE assistÊNcia social dE tErra alta-Pa. abertura: 12/05/2022, 
às 10:00hs. No site www.portaldecompraspublicas.com.br.

Protocolo: 791217

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TERRA SANTA

.

MUNiciPio de terra saNta
terMo de aNULaÇÃo de Processo LicitatÓrio

o MUNiciPio de terra saNta, atravEs dE sEU PrEsidENtE No-
MEado Por forÇas das disPosiÇÕEs coNtidas No dEcrEto Nº070/
2022-PMts  dE 03 dE JaNEiro dE 2022,coMUNica aos iNtErEssados 
QUE  a cHaMadaPÚBlica Nº 0000001/2022,QUE tEM coMo oBJEto: 
aQUisiÇÃo dE GÊNEros aliMENtÍcios da aGricUltUra faMiliar E do 
EMPrEENdEdor faMiliar rUral, Para o atENdiMENto ao ProGraMa 
NacioNal dE aliMENtaÇÃo Escolar-PNaE, foi aNUlada  coM fUlcro 
No art.49 da lEi GEral dE licitaÇÕEs E coNtratos adMiNistrativos. 
a rEvoGaÇÃo do ato adMiNistrativo  dEU-sE EM raZaÕ dE Erro Na 
divisÃo dos itENs. Notifica-sE da aNUlaÇÃo do cErtaME licitatÓ-
rio todos os iNtErEssados, EM oBEdiÊNcia aos PriNcÍPios coNsti-
tUcioNais da aMPla dEfEsa E do coNtraditÓrio, E aiNda EM oBsEr-
vÂNcia ao art. 109, iNciso i E alÍNEa c da lEi fEdEral Nº 8.666/93.
sErÃo fEitas altEraÇÕEs No Edital E PostEriorMENtE PUBlicado.
oUtras iNforMaÇÕEs EM Horário dE EXPEdiENtE PElo foNE (93) 
3538-1149 oU E-Mail: licitacaoPMts@oUtlloK.coM.

JeaNdersoN FerNaNdes BraNdÃo
PrEsidENtE da cPl

Protocolo: 791220

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TUCUMÃ

.

retiFicaÇÃo
a PreFeitUra MUNiciPaL de tUcUMÃ, por intermédio da comissão 
Permanente de Licitação, torna público a primeira retificação do Edital da 
toMada dE PrEÇos Nº 2.2022.005-PMt., objetivando a coNtrataÇÃo 
dE aGÊNcia dE ProPaGaNda, para a prestação de serviços de publicida-
de, publicado no ioPa nº 34.909, pag. 99, de 28/03/2022, em decorrên-
cia de provimento de pedido de impugnação de diversas cláusulas. desta 
forma fica prorrogada a data de recebimento dos envelopes nºs. 1, 2, 3 e 
4  para o dia 31/05/2022 às 14h00min, na sala de reuniões do departa-
mento de Licitações, Informações Gerais: O edital retificado está disponível 
na rua do café, s/Nº, setor Morumbi, tucumã/Pa, das 07:30hs às 11:30hs e 
também pelo e-mail: cpl2021pmt@gmail.com, bem como no site do tcM, no 
endereço www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/. tUcUMÃ - Pa, 27 de abril 
de 2022. dÉBora de soUZa MartiNs-Presidente da cPL.

Protocolo: 791223

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL srP Nº 9/2022-027PMt 

O Município de TUCUMÃ, através da PREFEITURA MUNICIPAL, por 
intermédio da comissão de licitação, torna público que fará licitação às 
09:00 horas do dia 17 de maio de 2022, na modalidade PrEGÃo PrEsEN-
cial srP Nº 9/2022-027PMt, tipo menor preço por itEM, cujo rEGis-
tro dE PrEÇos Para rEGistro dE PrEÇos Para coNtrataÇÃo dE 
EMPrEsa do raMo PErtiNENtE, Para locaÇÃo dE vEÍcUlos PicaPE 
4X4 c/dUPla, dEstiNado as dEMaNdas da sEcrEtaria MUNiciPal dE 
adMiNistraÇÃo, de acordo com o que determina a legislação vigente, a 
realizar-se na sala de reuniões do departamento de licitações, informa-
ções Gerais: o edital está disponível na rua do café, s/Nº, setor Morumbi, 
tucumã/Pa, das 07:30hs às 11:30hs e também pelo e-mail: cpl2021pmt@
gmail.com, bem como no site do tcM, no endereço www.tcm.pa.gov.br/
mural-de-licitacoes/. tUcUMÃ - Pa, 18 de março de 2022. iGor LiMa 
DOS SANTOS - Pregoeiro.

Protocolo: 791226

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VIGIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de ViGia de NaZarÉ
aViso de PreGÃo eLetrÔNico N°9/2022-007-seMtas

O Município de Vigia de Nazaré, por intermédio da comissão de lici-
tação, torna público que às  10:00 horas do dia 13 de maio de 2022, fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 9/2022-007-PE-srP-
sEMtas. objeto: fUtUra E EvENtUal aQUisiÇÃo dE QUENtiNHas, sal-
Gados E sUcos, Para atENdEr as caravaNas E aÇÕEs rEaliZadas 
PEla sEcrEtaria MUNiciPal dE traBalHo E assistÊNcia social dE 
viGia dE NaZarÉ/Pa. o edital estará disponível no site www.portaldecom-
praspublicas.com.br. e-mail vigia.pa.gov.com.br e Mural de licitações do 
tcM-Pa. Pregoeiro - Paulo Henrique do N. Pinheiro.

Protocolo: 791229
.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VITÓRIA DO XINGU

.

PreFeitUra MUNciPaL de VitÓria do XiNGU
aVisos de LicitaÇÃo

PreGÃo PreseNciaL srP Nº. 9/2022-019-seMa  
oBJeto: contratação de empresa(s) com o objetivo de formar o sistema 
de registro de Preços da administração Pública Municipal, para o forneci-
mento de materiais, para contratações futuras. aBErtUra: 12/05/2022, 
às 09:00 horas. local P/ rEtirada E iNforMaÇÕEs: o Edital estará 
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, www.vitoriadoxingu.
pa.gov.br e também poderão ser lidos ou obtidas cópias na sede do depar-
tamento de suprimentos e serviços, situado na avenida Manoel félix de 
farias s/n, Bairro centro, vitória do Xingu/Pa, das 08:00 às 12:00 horas. 
vitória do Xingu/Pa, 28/04/2022. Joaquim dos Santos Mendes - Pregoeiro.

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº. 9/2022-025-FMe  
oBJeto: contratação de empresa(s) com o objetivo de formar o sistema 
de registro de Preços da administração Pública Municipal, para o forneci-
mento de equipamentos, mobiliários e suprimentos para equipar a sede 
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da sEMEd e EMEif BElo MoNtE, para contratações futuras. aBErtUra: 
13/05/2022, às 09:00 horas. local P/ rEtirada E iNforMaÇÕEs: o 
Edital estará disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, Erro! a 
referência de hiperlink não é válida. www.licitanet.com.br e também pode-
rão ser lidos ou obtidas cópias na sede do departamento de suprimentos 
e serviços, situado na avenida Manoel félix de farias s/n, Bairro cen-
tro, vitória do Xingu/Pa, das 08:00 às 12:00 horas. vitória do Xingu/Pa, 
28/04/2022. Joaquim dos Santos Mendes - Pregoeiro.

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº. 9/2022-026-PMVX  
oBJeto: contratação de empresa(s) com o objetivo de formar o sistema 
de registro de Preços da administração Pública Municipal, para o forne-
cimento de pneus, para contratações futuras. aBErtUra: 12/05/2022, 
às 09:00 horas. local P/ rEtirada E iNforMaÇÕEs: o Edital estará 
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, Erro! a referência de 
hiperlink não é válida. www.licitanet.com.br e também poderão ser lidos 
ou obtidas cópias na sede do departamento de suprimentos e serviços, 
situado na avenida Manoel félix de farias s/n, Bairro centro, vitória do 
Xingu/Pa, das 08:00 às 12:00 horas. vitória do Xingu/Pa, 28/04/2022. 
Tales Duan dos Santos Sales - Pregoeiro.

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº. 9/2022-027-PMVX 
oBJeto: contratação de empresa(s) com o objetivo de formar o sistema 
de registro de Preços da administração Pública Municipal, para o forneci-
mento de veículos, equipamentos e máquinas pesadas, para contratações 
futuras. aBErtUra: 12/05/2022, às 09:00 horas. local P/ rEtirada E 
iNforMaÇÕEs: o Edital estará disponibilizado, na íntegra, no endereço 
eletrônico, Erro! a referência de hiperlink não é válida. www.licitanet.com.
br e também poderão ser lidos ou obtidas cópias na sede do departamento 
de suprimentos e serviços, situado na avenida Manoel félix de farias s/n, 
Bairro centro, vitória do Xingu/Pa, das 08:00 às 12:00 horas. vitória do 
Xingu/Pa, 28/04/2022. Cleonice da Silva Soares - Pregoeira.

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº. 9/2022-028-FMs
oBJeto: contratação de empresa(s) com o objetivo de formar o sistema 
de registro de Preços da administração Pública Municipal, para o forneci-
mento de material laboratorial, insumos e odontológicos, para contratações 
futuras. aBErtUra: 13/05/2022, às 09:00 horas. local P/ rEtirada E 
iNforMaÇÕEs: o Edital estará disponibilizado, na íntegra, no endereço 
eletrônico, Erro! a referência de hiperlink não é válida. www.licitanet.com.
br e também poderão ser lidos ou obtidas cópias na sede do departamento 
de suprimentos e serviços, situado na avenida Manoel félix de farias s/n, 
Bairro centro, vitória do Xingu/Pa, das 08:00 às 12:00 horas. vitória do 
Xingu/Pa, 28/04/2022. Cleonice da Silva Soares - Pregoeira.

PreGÃo PreseNciaL srP Nº. 9/2022-029-PMVX 
oBJeto: contratação de empresa(s) com o objetivo de formar o sistema 
de registro de Preços da administração Pública Municipal, para o forne-
cimento de gramas em placa e plantas ornamentais, para contratações 
futuras. aBErtUra: 13/05/2022, às 09:00 horas. local P/ rEtirada E 
iNforMaÇÕEs: o Edital estará disponibilizado, na íntegra, no endereço 
eletrônico, www.vitoriadoxingu.pa.gov.br e também poderão ser lidos ou 
obtidas cópias na sede do departamento de suprimentos e serviços, situ-
ado na avenida Manoel félix de farias s/n, Bairro centro, vitória do Xingu/
Pa, das 08:00 às 12:00 horas. vitória do Xingu/Pa, 28/04/2022. 
Tales Duan dos Santos Sales - Pregoeiro.

toMada de PreÇos Nº. 2/2022-003-FMe  
oBJeto: reforma e ampliação da EMEif Nossa senhora das Graças. 
aBErtUra: 17/05/2022, às 09:00 horas. local P/ rEtirada E iNfor-
MaÇÕEs: o Edital estará disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrôni-
co, www.vitoriadoxingu.pa.gov.br e também poderão ser lidos ou obtidas 
cópias na sede do departamento de suprimentos e serviços, situado na 
avenida Manoel félix de farias s/n, Bairro centro, vitória do Xingu/Pa, das 
08:00 às 12:00 horas. vitória do Xingu/Pa, 28/04/2022. Marcelo andoke 
- Presidente da cPL.

toMada de PreÇos Nº. 2/2022-004-FMs 
oBJEto: construção de enfermarias, quarto de isolamento, reforma e am-
pliação das salas de parto e neonatal, reservatório tubolar, no Hospital 
Municipal de vitória do Xingu. aBErtUra: 18/05/2022, às 09:00 horas. 
local P/ rEtirada E iNforMaÇÕEs: o Edital estará disponibilizado, na 
íntegra, no endereço eletrônico, www.vitoriadoxingu.pa.gov.br e também 
poderão ser lidos ou obtidas cópias na sede do departamento de supri-
mentos e serviços, situado na avenida Manoel félix de farias s/n, Bairro 
centro, vitória do Xingu/Pa, das 08:00 às 12:00 horas. vitória do Xingu/
Pa, 28/04/2022. Marcelo andoke - Presidente da cPL.

Protocolo: 791235
.

.

ParticULares
.

FraNcisco Barroso do NasciMeNto FiLHo 
torna público que recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente de 
capitão Poço, a licenciamento de atividade rural - lar, com validade até 
19/04/2023 para criação de Bovinos na faZENda toco PrEto.

Protocolo: 791241

editaL de coNVocaÇÃo asseMBLeia GeraL ordiNaria
Belém-PA, 26 de Abril de 2022

Ilmos.  Srs.  Condôminos do  CONDOMÍNIO CAMPO BELLO RESIDENCE
N e s t a
ref.: editaL de coNVocaÇÃo
Prezados Senhores,
Na qualidade de síndica deste condomínio, sirvo-me da presente para con-
vocar v.sas. para participarem da assembleia Geral ordinária, a realizar-se 
no próximo dia 12 de Maio de 2022, no salão de festas Gold, às 19h00  em 
primeira convocação ou às 19h30 em segunda convocação, no mesmo dia 
e local, sendo o quórum de 5% (cinco por cento) dos votos válidos, para 
deliberarem sobre a seguinte ordeM do dia:
a-  deliberação e aprovação das contas da administração relativa ao exer-
cício de 2021.
B-  aprovação da previsão orçamentária para o exercício de 2022.
c-  assuntos Gerais.
as medidas de distanciamento social continuarão sendo aplicadas, assim, 
para evitar um fluxo desnecessário de pessoas, só poderão se fazer pre-
sentes proprietários ou seus procuradores que atendam os requisitos pre-
vistos no art. 13 “a” da convenção e todos devem usar máscaras.

cordialmente,
Lorena da Mota Pereira

Síndica
Protocolo: 791243

Maria da coNceiÇÃo dos saNtos Paes 
cPF 189.706.992-87 

situado à rua Magalhães Barata, 21, Jardim colorado. torna público que 
solicita a sEMMa tucuruí licença de operação para atividade de BarEs 
E oUtros EstaBElEciMENtos EsPEcialiZados EM sErvir BEBidas.

Protocolo: 791246

NaNcY Moreira costa  
cPF: 573.816.582-91 

Proprietária da FAZENDA SÃO PEDRO 
localizada no município de rondon do Pará, torna público que recebeu da 
sEcMa/rondon do Pará a l.a.r. sob n° 039/2021 para atividade agrosilvi-
pastoril (agricultura, pecuária e serviços relacionados).

Protocolo: 791248

tarcÍsio FraNco do aMaraL 
cPF: 498.026.156-68 

torNa PÚBlico QUE rEQUErEU a sEMMa - sEcrEtarÍa MUNiciPal dE 
MEio aMBiENtE dE iGaraPÉ-aÇU/Pa, licENciaMNEto aMBiENtal Para 
o iNcUBatÓrio dE avEs dE cortE - Novo HoriZoNtE No MUNicÍPio 
dE iGaraPÉ-aÇU.

Protocolo: 791249

.

.

eMPresariaL
.

eXata Madeiras Ltda 
cNPJ 07.205.015/0001-35 

rua são José, s/n, assentamento santo antônio do acaraí, Murinim-Be-
nevides/Pa, torna público que recebeu da secretaria Municipal de Meio 
ambiente e turismo- semat Benevides, licença de operação- l.o 067/2022 
válida até 21/03/2023, atividade: instalação portuária de pequeno porte 
para embarque e desembarque de madeira.

Protocolo: 791264

PrÓ-saÚde associaÇÃo BeNeFiceNte de 
assistÊNcia sociaL e HosPitaLar

HosPitaL MaterNo iNFaNtiL de BarcareNa 
dra. aNNa tUraN

cNPJ: 24.232.886/0173-02
errata

Nas Demonstrações Contábeis publicadas em 31/03/2022, no Diário Oficial do 
Estado do Pará nº 34.915 - pág. 125, no quadro Balanço Patrimonial, referen-
te ao ativo Não circulante - realizável em longo Prazo - Na linha de “Partes 
relacionadas a receber” coluna Nota - oNde LÊ-se: “14” Leia-se: “13”. Pág. 
126, Na Nota Explicativa 08 - imobilizado / intangível, letra a - composição - 
Na linha de “subvenções e realizar” coluna 2020 - líquido - oNde LÊ-se: “ 
(7.347.750) ” Leia-se: “ (6.172.279) “, Na letra b - Movimentação - Na linha 
“(-) depreciação” - coluna saldo em 31/12/20 - oNdE lÊ-sE: “ (2.541.688) ” 
Leia-se: “ (2.541.690) “; Na linha somatória total oNde LÊ-se: “ 543.136 
” Leia-se: “553.736“, Na linha de “(-) depreciação”  - coluna depreciação e 
realização - oNde LÊ-se: “ (1.175.047) ” Leia-se: “ (1.175.045); Na linha 
somatória total “oNde LÊ-se: “ 1.445 ” Leia-se: “ 1.447 “. sendo que a 
referida errata não afeta outras informações das demonstrações financeiras. 
Barcarena, 11/04/2022. composição: dom carmo João rhoden - Presiden-
te; Pe. carlos fritzen - diretor corporativo administrativo financeiro; Patrícia 
Hermes de a. costa - diretora Geral do Hospital; Karina Pessoa cunha - di-
retora administrativa financeira; Priscila Maria da silva - contadora do Hos-
pital - crc: 1Pa 021.110/o-3; david Martins ferreira - contador corporativo 
- crc: 1sP 195.413/o-2 “s” - Pa.

Protocolo: 791261
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a araGUaia NÍQUeL Metais Ltda. 
cNPJ nº 97.515.035/0007-90 

Do Grupo Horizonte Minerals, torna público que recebeu da secretaria 
Estadual de Meio ambiente e sustentabilidade - sEMas/Pa, autorização 
para captura, coleta, resgate, transporte e soltura de fauna silvestre, para 
fins de manejo de fauna silvestre, durante campanhas de monitoramento 
de fauna silvestre na área do Projeto araguaia.

Protocolo: 791267

detercLeaN coNtroLe de PraGas Ltda 
cNPJ 19.595.656/0001-22

torna público que pediu junto a secretaria Municipal de Meio ambiente de Bra-
gança-sEMMa através do protocolo n* 053/2022/sEMMa/PMB de 08/04/2022 
a renovação de sua licença ambiental Municipal n* 032/2020 com validade até 
10/08/2022, imunização e controle de pragas.

Protocolo: 791266

FaZeNda sÃo tiaGo, 
LaUra MaYara crUZ siLVa Facco 

cPF: 833.976.632-53 
torna público que requereu a sEMMa/Ulianópolis renovação da lar sob n° 
009/2021para atividade de cultura de ciclo curto e criação de bovinos em 
Ulianópolis/Pa.

Protocolo: 791269

taPaJÓs adMiNistraÇÃo PortUÁria Ltda 
cNPJ nº. 05.676.902/0001-66 

torna público que recebeu junto à sEMas/Pa, a licença de instalação n° 
3258/2022, válida até 18/04/2026 e a licença de operação nº. 13419/2022, 
válida até 18/04/2026, para desenvolver a atividade de instalação portuária 
para cargas gerais e perigosas, em santarém/Pa.

Protocolo: 791270

eLieNa caroLiNe raMaLHo dias
cPF n° 002.891.272-11 

torna público que solicitou licENÇa aMBiENtal dE oPEraÇÃo/l.o. na se-
cretaria Municipal de Meio ambiente de Bragança, sob processo n° 028/2022, 
para exercer atividade de Extração Mineral de areia.

Protocolo: 791274

MaXMiX coMerciaL Ltda  
caMicado

cNPJ/cPF: 03.002.339/0139-50
torna público que recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente - 
sEMMa/Pa, a licença ambiental com validade em 14/03/2026 a executar 
atividade de lojas de departamentos ou magazines.
Endereço: rod. dos trabalhadores s/N Bairro Parque verde shopping - 
Bosque Grão Pará - Belém/Pa. lo n° 72/2022.

Protocolo: 791275

Empresa: L.B. ALBUQUERQUE-ME 
cNPJ Nº 07.331.265/0001-11 

torna publico que recebeu a licença ambiental operacional n° 021/2020 jun-
to a sEMMa - secretaria Municipal de Meio ambiente de Uruará, sob o Pro-
cesso Numero 181/2019-2.

Protocolo: 791276

A empresa DOS ANJOS E BATISTA LTDA - 
Posto PLaNaLto 

inscrita no cNPJ nº 34.453.861/0001-47 
localizado na av. orival Prazeres, nº 137, Bairro Jardim Planalto, Novo 
Progresso/Pa, torna público que requereu à sEcrEtaria dE Estado dE 
MEio aMBiENtE E sUstENtaBilidadE - sEMas/Pa a licença de opera-
ção - l.o. para a atividade de Empresa transportadora de substâncias e 
Produtos Perigosos, com Processo de Protocolo N° 2022/0000012422. foi 
determinado estudo de impacto ambiental.

Protocolo: 791278

c. a. s. de oLiVeira eireLi- Me  
PNeU MULtiMarcas e troca de oLeo 

cNPJ Nº 31.637.372/0001-57 
localizada na rodovia traNsaMaZoNica, Br 230, s/N, cENtro, Paca-
já-Pa, 68.485-000, torna público que requereu da sEMMa - PacaJá - Pa, 
a licENÇa dE oPEraÇÃo - lo, desenvolvendo atividade de sErviÇos dE 
BorracHaria Para vEÍcUlos aUtoMotorEs E coMÉrcio a varEJo 
dE PEÇas E acEssÓrios Novos Para vEÍcUlos aUtoMotorEs, Paca-
já-Pa, 68.485-000.

Protocolo: 791279

Posto iGaraPes eireLi 
cNPJ/MF : 41.640.211/0001-76

localizado no r. Jaçuana, s/N cais frente ao igarapes,Bairro : centro  , 
Municipio : são sebastião da Boa vista,  Estado do Pará, cep : 68.820-
000, torna Público que recebeu da secretaria de Estado do Meio ambiente 
e sustentabilidade sua licença de operação (l.o) Nº 13370/2022, Pro-
cesso 2021/0000020974 com validade até 07.04.2027 para operar como 
Porto revendedor flutuante, Posto de abastecimento e Posto varejista de 
combustivel.

Protocolo: 791280

cÂMara MUNiciPaL de PorteL
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 9/2022-100501-c

A Câmara Municipal de Portel/PA torna público o processo licitatório 
Pregão Eletrônico srP Nº 9/2022-100501-c. objeto: rEGistro dE PrEÇo 
Para coNtrataÇÃo dE EMPrEsa Para EvENtUal aQUisiÇÃo dE GÊNE-
ros aliMENtÍcios, em atendimento as necessidades da câmara Munici-
pal de Portel/Pa, conforme condições, quantidades e exigências estabele-
cidas neste Edital e seus anexos. Maiores informações no Endereço: av. 
floriano Peixoto, 415, centro, Portel/Pa ou https://www.licitanet.com.br e 
https://www.tcm.pa.gov.br/. abertura da sessão: 11/05/2022 às 12h00 no 
site www.licitanet.com.br.

alex trindade Barbosa
Pregoeiro

cÂMara MUNiciPaL de PorteL
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 9/2022-100502-c

A Câmara Municipal de Portel/PA torna público o processo licitatório 
Pregão Eletrônico srP Nº 9/2022-100502-c. objeto: rEGistro dE PrEÇo 
Para coNtrataÇÃo dE EMPrEsa Para EvENtUal aQUisiÇÃo dE MatE-
rial dE HiGiENE E liMPEZa, em atendimento as necessidades da câmara 
Municipal de Portel/Pa, conforme condições, quantidades e exigências es-
tabelecidas neste Edital e seus anexos. Maiores informações no Endere-
ço: av. floriano Peixoto, 415, centro, Portel/Pa ou https://www.licitanet.
com.br e https://www.tcm.pa.gov.br/. abertura da sessão: 11/05/2022 às 
15h00 no site www.licitanet.com.br.

alex trindade Barbosa
Pregoeiro

Protocolo: 791281

cedro BioeNerGia Ltda. 
cNPJ nº. 23.179.446/0001-20 

torna-se público q/requereu da sEMas a l o, Processo sob o nº. 2022/13699 
de 27/04/22, p/exercer a ativ. de Produtor de carvão vegetal, na rod. 
Pa-140, Km-06, s/N°, ramal da faz. Pequiá, b industrial, no Município de 
tomé açu/Pa.

Protocolo: 791282

VaLe s.a.
a VaLe s.a., cNPJ 33.592.510/0075-90, torna público que recebeu da se-
cretaria Municipal de Meio ambiente e Planejamento Urbano, em 30/03/2022, 
licença Municipal de instalação nº 001/2022, através do processo nº 
20220224-c, relativo a construção do Hospital regional de ourilândia do Nor-
te, segregação, acondicionamento, armazenamento coleta e transporte dos 
resíduos sólidos, no município de ourilândia do Norte/Pa.

Protocolo: 791283

A empresa, COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS 
do estado de roNdoNia 

inscrita no cNPJ nº. 05.771.023/0009-70 
torna público que solicitoU em: 27/04/2022 à secretaria Municipal de 
Meio ambiente e turismo - sEMatUr, a renovação das licenças de opera-
ção - l.o. N 059/2017 e 058/2017, para atividade de extração de cassite-
rita, município de são felix do Xingu.

Protocolo: 791284

cÂMara MUNiciPaL de seNador JosÉ PorFÍrio/Pa
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo PreseNciaL srP Nº. 001/2022  
objeto: registro de preços para eventual Prestação de serviços de locação 
de veículo tipo Pick-up e veículo tipo Passeio, para atender as necessida-
des da câmara Municipal de senador José Porfírio (conforme termo de re-
ferência). tipo: Menor Preço por item data: 11/05/2022. Horário: 14:30hs

PreGÃo PreseNciaL srP Nº. 002/2022  
objeto: registro de Preços para futura e Eventual aquisição de combus-
tíveis para atender as necessidades do câmara Municipal de senador José 
Porfírio (conforme termo de referência). tipo: Menor Preço por item data: 
12/05/2022. Horário: 14:30hs - iNforMaÇÕEs: setor de licitações e con-
tratos, trav. abel figueiredo, nº 122, Bairro - centro - cEP 68.360-000, 
senador José Porfírio - Pa.

senador José Porfírio/Pa, 28 de abril de 2022.
Kleber dos anjos de sousa

Pregoeiro
Protocolo: 791285
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Fernando Roy Carmona Cabrera - Diretor
Kelly Leal Pinheiro - Contadora CRC PA 017188/O

          BALANÇO PATRIMONIAL
2021 2020

ATIVO 77.230.356 77.436.815
ATIVO CIRCULANTE 57.339.765 63.545.088
Caixa e equivalentes de caixa 8.267.495 2.991.619
Títulos e valores mobiliários 4.646.117 11.083.781
Adiantamento a fornecedores 15.365.903 11.745.274
Contas a receber de clientes 12.989.829 21.115.714
Impostos a recuperar 359 41.990
Estoques 3.131.621 2.623.671
Outros créditos 12.938.441 13.943.040

ATIVO NÃO CIRCULANTE 19.890.591 13.891.727
Investimentos 2.074.778 726.705
Imobilizado 17.111.132 12.225.304
Outros créditos 704.681 939.718

2021 2020
PASSIVO 77.230.356 77.436.815
PASSIVO CIRCULANTE 20.687.806 28.832.880
Obrigações trabalhistas 863.385 3.320.933
Fornecedores 4.844.611 4.539.567
Empréstimos e inanciamentos 6.709.136 14.712.414
Obrigações tributárias 1.695.408 1.491.139
Ouras contas a pagar 4.424.981 4.768.827
Provisões 2.150.285 0

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 7.516.986 113.088
Empréstimos e inanciamentos 7.403.415 46.640
Outras obrigações 113.571 66.448

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 49.025.564 48.490.847
Capital social 35.000.000 21.000.000
Reservas de lucros 14.025.564 27.490.847

2021 2020
RECEITA LÍQUIDA 77.089.765 95.054.278
Receita operacional bruta 86.136.240 106.042.155
Deduções de receita (9.916.979) (11.043.401)
Ouras receitas operacionais 870.504 55.524

CUSTOS (66.026.646) (63.192.159)
Custo de obras e serviços (66.026.646) (63.192.159)

Lucro Bruto 11.063.119 31.862.118

DESPESAS OPERACIONAIS (8.377.431) (5.777.318)
Despesas administrativas e gerais (5.493.383) (4.871.391)
Despesas tributárias (273.150) (68.437)
Despesas inanceiras (2.610.898) (837.490)
RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO (1.642.579)
Provisão para CSLL e IRPJ (1.642.579)
Lucro líquido do exercício 1.043.110 26.084.800

Capital 
Social

Reservas de 
Capital

Reservas de 
Lucros

Lucro do 
Exercício

Lucros 
Acumulados

Patrimônio Líquido 
Consolidado

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 21.000.000 27.490.847 48.490.847
Aumento do Capital Social 14.000.000 (14.000.000)
Lucros/Dividendos recebidos 2021 4.407.104 4.407.104
Part. Controladas 2021 (3.416.195) (3.416.195)
Part. Controladas 2021 (saldo) 990.908 (990.908)
Lucro Líquido do Exercício de 2021 1.043.110 1.043.110
Destinação:
Reserva legal 52.155 (52.155)
Reserva Estatutária (1.251.563) (247.739) (1.499.302)
Outras Reservas de Lucros 743.216 (743.216)
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 35.000.000 14.025.564 49.025.564

CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS 15.572.963 2.305.508

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE 
INVESTIMENTOS
Aumento de investimentos (1.215.343) 367.802
Aumento de imobilizado (6.016.829) (4.541.040)
CAIXA LÍQUIDO APLICADO NAS 
ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (7.232.172) (4.173.238)

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES  DE 
FINANCIAMENTOS
Aumento de empréstimos e inanciamentos (8.003.278) 14.504.716
Dividendos pagos (1.499.302) 0
CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE 
FINANCIAMENTOS (9.502.580) 14.504.716

(REDUÇÃO) AUMENTO DE CAIXA E 
EQUIVALENTES DE CAIXA (1.161.789) 12.636.986
Disponibilidades no início do exercício 14.075.400 1.438.414
Disponibilidades no im do exercício 12.913.611 14.075.400
(REDUÇÃO) AUMENTO DE CAIXA E 
EQUIVALENTES DE CAIXA (1.161.789) 12.636.986

2021 2020
Lucro líquido do exercício 1.043.110 26.084.800
AJUSTES POR ITENS QUE NÃO AFETAM O CAIXA 
Depreciação e amortização 1.131.001 522.344
Part. Controladas (saldo) (3.416.195)
Resultado de equivalência patrimonial (132.731) (1.122.735)

(1.374.815) 25.484.409
(AUMENTO) REDUÇÃO DE ATIVOS
Títulos e valores mobiliários 0 0
Contas a receber de clientes 8.125.884 (13.652.395)
Estoques (507.950) (2.021.280)
Partes relacionadas 0 0
Impostos a recuperar 41.631 28.143
Adiantamentos a fornecedores (3.620.629) (9.132.831)
Realizável a longo prazo 235.037 (504.386)
Lucros/Dividendos recebidos 4.407.104
Outras contas a receber 1.004.599 (2.485.499)

9.685.676 (27.768.248)

2021 2020
Lucro líquido do exercício 1.043.110 26.084.800
TOTAL DE RESULTADOS 
ABRANGENTES DO EXERCÍCIO 1.043.110 26.084.800

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS ABRANGENTES

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

AUMENTO (REDUÇÃO) DE PASSIVOS
Fornecedores 305.044 2.327.965
Obrigações trabalhistas (2.457.548) 2.237.483
Obrigações tributárias 204.269 685.615
Exigível a longo prazo 7.403.898 (286.681)
Partes Relacionadas
Provisões Circulante 2.150.285 0
Variação de resultado de controladas 0
Outras contas a pagar (343.846) (375.035)

7.262.102 4.589.348

As notas explicativas encontram-se à disposição dos interessados na sede social da Companhia.

Protocolo: 791277
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Relatório da administração 
Aos Acionistas
 
Administração da Alubar Metais e Cabos S.A, em atendimento às disposições 
legais e estatutárias pertinentes, apresenta o relatório da administração e as 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Companhia relativas 
ao exercício indo em 31 de dezembro de 2021, acompanhada do relatório 
dos auditores independentes.

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contá-
beis individuais e consolidadas

Aos Administradores e Acionistas da Alubar Metais e Cabos S.A. Barca-
rena - PA

Opinião 

Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da 
Alubar Metais e Cabos S.A. (Companhia), identiicadas como controladora e 
consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 
31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos luxos de 
caixa para o exercício indo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial 
e inanceira, individual e consolidada, da Companhia em 31 de dezembro 
de 2021, o desempenho individual e consolidado de suas operações seus 
respectivos luxos de caixa individuais e consolidados para o exercício indo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com 
as normas internacionais de relatório inanceiro (IFRS) emitidas pelo Inter-
national Accounting Standards Board (IASB).

Base para opinião

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolida-
das”. Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Proissional do Contador e nas normas proissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de audito-
ria obtida é suiciente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Outros assuntos

Demonstrações do valor adicionado
As demonstrações individual e consolidada do valor adicionado (DVA) re-
ferentes ao exercício indo em 31 de dezembro de 2021, elaboradas sob 
a responsabilidade da diretoria da Companhia, e apresentada como infor-
mação suplementar para ins de IFRS, foram submetidas a procedimentos 
de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações 
contábeis da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se 
essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações contábeis e 
registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão 
de acordo com os critérios deinidos no Pronunciamento Técnico NBC TG 
09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essas demons-
trações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os 
aspectos relevantes, segundo os critérios deinidos nesse Pronunciamento 
Técnico e são consistentes em relação às demonstrações contábeis indivi-
duais e consolidadas tomadas em conjunto.

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas e o relatório do auditor 

A diretoria da Companhia é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da administração.

Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
não abrange o Relatório da administração e não expressamos qualquer for-
ma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 

Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da administra-
ção e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento 
obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma 
relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no Relatório da administração, somos requeridos a comunicar esse 
fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstra-
ções contábeis individuais e consolidadas

ALUBAR METAIS E CABOS S.A. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS.
31 DE DEZEMBRO DE 2021 COM RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE

A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das de-
monstrações contábeis individuais e consolidadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório 
inanceiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(IASB), e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a 
diretoria é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia conti-
nuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com 
a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liqui-
dar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alterna-
tiva realista para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações contábeis.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável 
é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam inluenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento proissional e mantemos 
ceticismo proissional ao longo da auditoria. Além disso:

• Identiicamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstra-
ções contábeis individuais e consolidadas, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria 
apropriada e suiciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não de-
tecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o prove-
niente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles in-
ternos, conluio, falsiicação, omissão ou representações falsas intencionais. 

• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a au-
ditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião so-
bre a eicácia dos controles internos da Companhia e suas controladas. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contá-
bil de continuidade operacional e, com base nas evidências de audi-
toria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida signiicativa em relação à capa-
cidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso rela-
tório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas ou incluir modiicação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões es-
tão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem le-
var a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demons-
trações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contá-
beis individuais e consolidadas representam as correspondentes transa-
ções e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planeja-
dos e das constatações signiicativas de auditoria, inclusive as deiciências 
signiicativas nos controles internos que eventualmente tenham sido identi-
icadas durante nossos trabalhos.

Recife, 25 de março de 2022.

Henrique Piereck de Sá
Contador CRC-PE023398/O-3

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S.S.
CRC-2SP015199/O-6
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Consolidado Controladora
Notas 2021 2020 2021 2020

Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 129.136 29.723 114.504 22.850
Títulos e valores mobiliários 5 39.054 24.419 39.054 24.419
Contas a receber 6 430.684  344.955 285.829  260.347
Estoques 7 208.554 148.185 154.278 111.118
Adiantamentos a fornecedores 39.348 59.269 5.484 55.347
Instrumentos inanceiros derivativos 18 53.149 64.118 53.149 64.118
Tributos a recuperar 8 144.295 120.251 111.445 106.601
Imposto de renda e contribuição social a recuperar 6.948 6.948 6.948 6.948
Outros créditos 16.016 15.309 9.585  10.960
Total do ativo circulante 1.067.184 813.177 780.276 662.708

Ativo não circulante
 Realizável a longo prazo
  Títulos e valores mobiliários 5 16.214 15.761 16.214 15.761
  Tributos a recuperar 8 13.911 - 13.009 -
  Depósitos judiciais 146 160 146 160
  Imposto de renda e contribuição social diferidos 27 8.631 4.007 - -
  Instrumentos inanceiros derivativos 18 65.777 19.310 65.777 19.310
  Partes relacionadas 19 2.323 2.145 25.298 21.522
  Valor justo dos ativos do plano de pensão 30 42.110 42.110 - -
  Outros créditos - 3.318 - 3.318
Investimento em controladas 10 - - 332.141 250.539
Propriedades para investimentos 9 83.299 - 83.229 -
Imobilizado 11 828.857 705.113 649.030 559.196
Direito de uso 12 41.682 44.619 30.960 35.898
Intangível 7.211 4.620 5.965 4.579
Total do ativo não circulante 1.110.161 841.163 1.221.769 910.283
Total do ativo 2.177.345 1.654.340 2.002.045 1.572.991

Consolidado Controladora
Notas 2021 2020 2021 2020

Passivo
Circulante
Fornecedores 13 283.918 198.704 261.274 191.313
Instrumentos inanceiros derivativos 18 47.854 17.889 47.264 17.889
Empréstimos e inanciamentos 14 452.706 339.557 437.714 339.557
Obrigações por arrendamentos 12 4.875 8.154 4.522 7.070
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 15.043 22.793 11.677 20.089
Obrigações tributárias 15 38.341 28.290 19.355 23.373
Imposto de renda e contribuição social 27 2.091 9.872 963 9.872
Dividendos a pagar 17 52.381 31.901 52.381 31.901
Adiantamentos de clientes 71.995 103.833 71.209  103.612
Total do passivo circulante 969.204 760.993 906.359 744.676

Não circulante
Empréstimos e inanciamentos 14 534.870 362.943 465.009 362.652
Obrigações por arrendamentos 12 37.356 38.570 26.437  28.814
Obrigações tributárias 15 29.608 41.095 29.608 41.095
Partes relacionadas 19 - - 58 -
Obrigações com plano de pensão 30 31.722 54.977 - -
Imposto de renda e contribuição social diferidos 27 27.507 38.262 27.507 38.262
Provisão para contingências 16 2.500 3.185 2.500 3.185
Total do passivo não circulante 663.563 539.032 551.119 474.008

Patrimônio líquido 20
Capital social 87.114 87.114 87.114 87.114
Reservas de lucros  284.952 168.784 284.952 168.784
Ajuste de avaliação patrimonial  172.501 98.409 172.501 98.409
Patrimônio líquido atribuível aos acionistas controladores 544.567 354.307 544.567 354.307
Participaçao de não controladores 7 8 - -

544.574 354.315 544.567 354.307
Total do passivo e patrimônio líquido 2.177.345 1.654.340 2.002.045 1.572.991

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

ALUBAR METAIS E CABOS S.A.
Balanços patrimoniais 31 de dezembro de 2021 (Em milhares de reais)
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Consolidado Controladora
Notas 2021 2020 2021 2020

   Receitas de vendas 21 3.468.010 2.260.610 2.067.708 1.809.961
   Custo dos produtos vendidos 22 (2.977.737) (1.872.423) (1.682.257) (1.459.830)
Lucro bruto 490.273 388.187 385.451 350.131

Despesas operacionais
   Vendas 23 (84.724) (72.338) (80.103) (69.272)
   Administrativas e gerais 24 (147.533) (97.759) (73.138) (64.848)
   Participação nos resultados de controladas 10 - - 23.905 3.914
   Outras receitas operacionais, líquidas 25 62.497 36.567 53.990 28.893
Total de despesas operacionais (169.760) (133.530) (75.346) (101.313)

Resultado operacional antes do resultado inanceiro 320.513 254.657 310.105 248.818

Resultado inanceiro
   Receitas inanceiras 26 64.935 103.250 64.747  96.398 
   Despesas inanceiras 26 (157.975) (164.599) (154.352) (148.479)

(93.040) (61.349) (89.605) (52.081)

Resultado antes do imposto de renda e da contribuição social 227.473 193.308 220.500 196.737

Imposto de renda e contribuição social 27
   Corrente (58.267) (57.625) (46.089) (57.625)
   Subvenção Federal - IRPJ 28.535 34.611 28.535 34.611
   Diferido (12.928) (184) (18.132) (3.612)

(42.660) (23.198) (35.686) (26.626)

Lucro líquido do período 184.813 170.110 184.814 170.111

Resultado atribuível aos:
   Acionistas controladores 184.814 170.111
   Acionistas não controladores (1) (1)

184.813 170.110

Lucro básico por ação - em R$ 28 2,12 1,95
Lucro diluído por ação – em R$ 28 2,08 1,90

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

ALUBAR METAIS E CABOS S.A.  
Demonstrações das mutações do patrimônio líquido. Exercício indo em 31 de dezembro de 2021 (Em milhares de reais)

Consolidado
Controladora

Reservas de lucros

Ajuste de 
Avaliação 

Patrimonial

Capital 
social

Reserva 
de 

incentivos 
iscais

Reserva 
legal

Lucros 
retidos

Lucros 
(prejuízos) 

acumulados

Outros 
resultados 

abrangentes Subtotal

Participação 
de não 

controladores Total

Saldos em 31 de dezembro de 2019 87.114 80.414 13.028 - (63.020) 1.406 118.942 (4) 118.938

Lucro líquido do exercício - - - - 170.111 - 170.111 (1) 170.110
Destinação do lucro:
    Constituição de reserva legal  - - 8.506 - (8.506) - - - -
    Reserva de incentivos iscais - 34.611 - -     (34.611) - - - -
    Dividendos mínimos obrigatórios - - - -      (31.749) - (31.749) - (31.749)
    Reserva de lucros - - - 32.225   (32.225) - - - -
Outros resultados abrangentes
    Operações de hedge accounting - - - - - 159.184 159.184 - 159.184
    Ajustes acumulados em plano de pensão - - - - - (25.606) (25.606) - (25.606)
    Efeito cambial na conversão das demonstrações contábeis - - - - - (36.575) (36.575) - (36.575)
    Outros - - - - - - - 13 13
Saldos em 31 de dezembro de 2020 87.114 115.025 21.534 32.225 - 98.409 354.307 8 354.315

Dividendos distribuídos de reservas - - - (29.576) - - (29.576) - (29.576)
Lucro líquido do exercício - - - - 184.814 - 184.814 (1) 184.813
Destinação do lucro:
   Reversão da reserva legal - - (4.111) 4.111 - - - - -
   Reserva de incentivos iscais - 28.535 - - (28.535) - - - -
   Dividendos mínimos obrigatórios - - - - (39.070) - (39.070) - (39.070)
   Reserva de lucros - - - 117.209 (117.209) - - - -
Outros resultados abrangentes:
   Operações de hedge accounting - - - - - 39.778 39.778 - 39.778 
   Ajustes acumulados em planos de pensão - - - - - 26.915 26.915 - 26.915
   Efeito cambial na conversão das demonstrações contábeis - - - - - 7.399 7.399 - 7.399

Saldos em 31 de dezembro de 2021 87.114 143.560 17.423 123.969 - 172.501 544.567 7 544.574

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

ALUBAR METAIS E CABOS S.A. 
Demonstrações dos resultados. Exercício indo em 31 de dezembro de 2021 (Em milhares de reais, exceto o lucro por ação, expresso reais)
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Consolidado Controladora
2021 2020 2021 2020

Atividades operacionais
Lucro líquido do período 184.813 170.110 184.814 170.111
  Ajustes para conciliar o lucro liquido ao caixa:
Depreciação 32.670 27.122 26.706 24.246
Amortização 1.020 1.038 1.008 1.033
Amortização do direito de uso 9.562 7.702 9.006 6.767
Valor residual na baixa de ativo imobilizado 686 779 686 779
Provisão de perdas esperadas em contas a receber 1.491 300 771 -
Participação nos resultados de controladas - - (23.905) (3.914)
Recuperação de despesas (Nota 25) (16.630) - (16.630) -
Provisão para contingências (682) 74 (682) 74
Juros incorridos sobre passivo por arrendamento 871 977 202 537
Crédito tributário da exclusão do ICMS da base de calculo do PIS/Coins (6.000) (24.588) (6.000) (24.588)
Ajustes a valor justo de ativos (Nota 9) (35.100) - (35.100) -
Amortização de custo de captação 4.533 3.446 4.533 3.466
Juros e variações monetárias e cambiais, líquidas 1.325 44.227 4.770 25.213

178.559 231.187 150.179 203.724
(Acréscimo) decréscimo de ativos:
Contas a receber (87.220) (150.415) (26.253) (62.740)
Estoques (43.739) (40.022) (26.530) (5.607)
Adiantamentos a fornecedores 18.350 (40.085) 48.292 (36.166)
Tributos a recuperar (26.756) (4.362) (11.853) 4.106
Depósitos judiciais 14 (47) 14 (47)
Outros créditos 3.232 (4.025) 3.715 (1.752)

Acréscimo (decréscimo) de passivos:
Fornecedores e outras contas a pagar 85.314 85.026 70.061 82.859
Obrigações tributárias (13.537) 34.630 (35.169) 33.259
Obrigações trabalhistas e previdenciárias (7.750) 6.058 (8.411) 3.641
Adiantamentos de clientes (31.835) 7.041 (32.404) 6.820
Instrumentos inanceiros derivativos 34.246 (78.149) 33.655 (78.149)
Pagamentos de contingências (3) (319) (3) (319)
Caixa gerado pelas atividades operacionais 108.875 46.518 165.293 149.629
Juros pagos sobre empréstimos e inanciamentos (62.586) (29.956) (62.586) (29.957)
Juros pagos sobre arrendamentos (871) (722) (202) (722)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 45.418 15.840 102.505 118.950

Consolidado Controladora
2021 2020 2021 2020

Atividades de investimento
Aplicações inanceiras (43.718) (8.762) (43.718) (8.762)
Resgates de aplicações inanceiras 30.550 - 30.550 -
Aquisição de propriedade para investimentos (48.018) - (48.018) -
Aquisição de imobilizado (153.705) (139.394) (108.590) (68.971)
Aquisição de intangível - (1.325) - (1.279)
Aquisição de investimentos - - (22.406) (124.795)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (214.891) (149.481) (192.182) (203.807)

Atividades de inanciamento
Captação de empréstimos e inanciamentos 1.258.627 534.292 1.169.253 534.000
Pagamento de principal de empréstimos e inanciamentos (930.280) (447.379) (927.046) (447.379)
Pagamento de arrendamento (11.117) (5.852) (8.992) (6.596)
Empréstimos com partes relacionadas (178) (7.563) (3.718) (24.761)
Dividendos pagos (48.166) (12.025) (48.166) (12.025)
Caixa líquido gerado pelas atividades de inanciamento 268.886 61.473 181.331 43.239

Acréscimo (decréscimo) no caixa e equivalentes de caixa 99.413 (72.168) 91.654 (41.618)

Caixa e equivalentes de caixa
No início do período 29.723 101.891 22.850 64.468
No inal do período 129.136 29.723 114.504 22.850

Acréscimo (decréscimo) no caixa e equivalentes de caixa 99.413 (72.168) 91.654 (41.618)

Transações que não afetaram o caixa
Atividades operacionais
Variação MTM instrumentos inanceiros hedge accounting 28.760 271.272 28.760 271.272
Variação MTM instrumentos inanceiros hedge fuxo de caixa (34.883) 1.384 (34.883) 1.384 
 Compensação impostos a recuperar IRPJ e CSLL (26.463) (3.174) (26.463) (3.174)
Compensação de impostos a recuperar Pis/Coins (11.356) (694) (11.356) (694)
 Impostos diferidos 7.586 - 7.586 -

Atividades de investimento
Ajuste cambial na conversão de balanço (8.730) - (8.730) -
Atualização do plano de pensão (27.151) - (27.151) -
Integralização de capital através de mútuo Alubar Coppertec - - - 3.427
Integralização de capital através de mútuo Alubar Montenegro - - - 2.836
Compensação de adiantamentos de imobilizados 1.571 1.897 1.571 1.897

Atividades de inanciamento
Capitalização de juros e despesas inanceiras (Nota 11) 6.687 6.292 6.687 6.292
Captação de inanciamentos por arrendamento 274 29.800 274 29.800
Remensurações do arrendamento (Nota 12) 6.625 - 4.068 -
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas

ALUBAR METAIS E CABOS S.A. 
Demonstrações dos luxos de caixa. Exercício indo em 31 de dezembro de 2021 (Em milhares de reais)
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ALUBAR METAIS E CABOS S.A. 
Demonstrações dos resultados abrangentes. 

Exercício indo em 31 de dezembro de 2021 (Em milhares de reais)

Consolidado Controladora
2021 2020 2021 2020

Lucro líquido do período 184.813 170.110 184.814 170.111

Outros resultados abrangentes do 
exercício, líquidos de impostos
Operações de hedge accounting 39.778 159.184 39.778 159.184
Ajustes acumulados em plano de 
pensão 26.915 (25.606) 26.915 (25.606)
Efeito cambial na conversão das 
demonstrações contábeis de 
controladas no exterior 7.399 (36.575) 7.399 (36.575)
Total resultados abrangentes 258.905 267.113 258.906 267.114

Resultado atribuível aos:
Acionistas controladores 258.906 267.114
Acionistas não controladores (1) (1)

258.905 267.113

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas.

ALUBAR METAIS E CABOS S.A. 
Demonstrações do valor adicionado.

Exercício indo em 31 de dezembro de 2021 (Em milhares de reais)

Consolidado Controladora
2021 2020 2021 2020

Receitas 3.540.807 2.304.515 2.131.965 1.848.839
Vendas dos produtos 3.468.010 2.260.636 2.067.708 1.809.961
Perdas estimadas em créditos 
de liquidação duvidosa (1.491) (300) (771) -
Outras receitas 74.288 44.179 65.028 38.878

 
Insumos adquiridos de 
terceiros (3.059.223) (1.888.033) (1.735.147) (1.472.133)
Custos de produtos vendidos (2.853.061) (1.766.239) (1.598.728) (1.379.810)
Material, energia e serviços 
de terceiros (206.162) (121.794) (136.419) (92.323)

    
Valor adicionado bruto 481.584 416.482 396.818 376.706

Depreciação e amortização (28.694) (28.160) (23.497) (25.279)

Valor adicionado líquido 452.890 388.322 373.321 351.427

Valor adicionado transferido 64.656 104.418 88.652 100.315
Participação nos resultados 
de controladas - 3.916 23.905 3.916
Receitas inanceiras 64.656 100.502 64.747 96.399

Valor adicionado a distribuir 517.546 492.740 461.973 451.742

Distribuição do valor 
adicionado (517.546) (492.740) (461.973) (451.742)

Pessoal (100.244) (109.682) (58.831) (82.313)
Remuneração direta (78.532) (84.780) (39.304) (59.264)
Benefícios (17.774) (19.796) (15.829) (18.140)
FGTS (3.938) (5.106) (3.698) (4.909)

Impostos, taxas e 
contribuições (64.027) (42.213) (54.945) (43.753)
Federais (61.886) (40.296) (53.697) (42.819)
Estaduais (1.302) (1.231) (474) (338)
Municipais (839) (686) (774) (596)

Remuneração do capital de 
terceiros (168.436) (170.735) (163.383) (155.565)
Encargos inanceiros (157.976) (161.852) (154.352) (148.479)
Aluguéis (10.460) (8.883) (9.031) (7.086)

Remuneração do capital 
próprio (184.839) (170.110) (184.814) (170.111)
Dividendos (36.759) (31.749) (36.760) (31.749)
Lucros retidos do exercício (148.080) (138.361) (148.054) (138.362)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas.

1. Contexto operacional 

A Alubar Metais e Cabos S.A. (“Companhia” ou “Controladora”), em conjunto 
com suas controladas denominada “Grupo Alubar” ou “Grupo”, é uma so-
ciedade anônima de capital fechado, de controle estrangeiro, constituída em 
31 de agosto de 2006, com sede na Rodovia PA 481 s/n, Km 2,3 - Centro - 
Barcarena-PA. O Grupo Alubar está envolvido prioritariamente na fabricação 
de ios, cabos e condutores elétricos de alumínio nus e isolados e cabos de 
cobre, na produção de alumínio e suas ligas em formas primárias, na fundi-
ção de materiais não ferrosos e suas ligas, e na produção de laminados de 
alumínio e cobre.

A Companhia é controlada pela Aluminum Investment S.A. com sede no 
Uruguai.

1.1. Contrato de fornecimento de alumínio

A Companhia possui contrato de fornecimento de alumínio, sua matéria pri-
ma principal, com a Albras Alumínio Brasileiro S.A. (“Albras”), sendo este 
um fornecedor estratégico para as atividades da Companhia. No exercício 
de 2021 foram fornecidas 106.539 toneladas de alumínio (84.026 toneladas 
no exercício de 2020). 

1.2. COVID - 19 - Coronavírus - Impactos para a Companhia

A Companhia tem acompanhado a propagação do vírus do COVID-19 no 
Brasil e no mundo e seus impactos sobre suas pessoas e seus negócios. 

Nesse sentido, a administração tem dispensado especial atenção àqueles 
eventos econômicos que podem impactar a continuidade dos negócios e/
ou às estimativas contábeis levadas à efeito, como: recuperabilidade de 
ativos inanceiros e não inanceiros, tributos sobre o lucro, mensuração de 
ativos e passivos de arrendamento, mensuração do valor justo, provisões e 
passivos contingentes, reconhecimento de receita e liquidez e cumprimento 
de compromissos inanceiros.

A seguir estão detalhadas as avaliações e conclusões sobre os impactos da 
pandemia no que tange as principais transações da Companhia.

Recuperabilidade de ativos inanceiros

Aplicações inanceiras, depósitos bancários e instrumentos inanceiros 
derivativos
A Companhia e suas controladas possuem saldos a receber de instituições 
inanceiras, referentes a caixa e equivalentes de caixa, aplicações inancei-
ras e instrumentos inanceiros derivativos, no montante de R$ 297.328 e R$ 
282.696 em 31 de dezembro de 2021 (R$147.580 e R$ 140.707 em 31 de 
dezembro de 2020), na controladora e consolidado, respectivamente. Tais 
ativos são mantidos em instituições inanceiras sólidas nas quais, embora 
no atual cenário haja possibilidade de aumento da inadimplência de seus 
clientes, não existem indicativos de aumento signiicativo do risco de crédito 
dessas contrapartes. Adicionalmente, o Banco Central implementou diversas 
medidas para aumentar a liquidez das instituições inanceiras, de forma que 
nenhuma perda é esperada em função da pandemia.

Contas a receber de clientes (provisão para perdas esperadas)
As contas a receber são concentradas em grandes empresas. Em 30 de 
dezembro de 2021, os 11 maiores clientes representam 75,0% e 64,7% do 
contas a receber (78,6% e 72,7% 31 em de dezembro de 2020) no conso-
lidado e controladora, respectivamente. A Companhia considera o risco de 
inadimplência desses clientes extremamente baixo e que os efeitos da pan-
demia sobre tais contrapartes não são signiicativos, dessa forma nenhuma 
perda adicional é esperada.

Estoques
Considerando que a Companhia e suas controladas possuem como atividade 
principal a produção e venda de cabos de alumínio e cobre estanhado utili-
zados em linhas de transmissão pelo Brasil e no mundo, condutores elétricos 
para o segmento de baixa e média tensão além de vergalhões de alumínio 
destinados à fabricação de condutores elétricos ou com ins siderúrgicos, 
seu segmento de atuação não foi signiicativamente impactado pela pande-
mia, de forma que não se observou redução em demanda ou interrupção de 
fornecimento que pudessem impactar os preços dos produtos.

Dessa forma, a Companhia veriicou que os riscos de realização dos esto-
ques por um valor inferior ao valor realizável líquido já estão contemplados 
dentro das estimativas atuais de perdas e não se espera perdas adicionais 
em função da pandemia.

Imobilizado e intangível
Conforme informado anteriormente, as operações da Companhia e suas 
controladas não sofreram interrupção, de forma que, durante o período, 
as unidades industriais funcionaram normalmente e sem ociosidade. A ad-
ministração monitora individualmente a capacidade de geração futura de 
luxos de caixa das suas principais linhas de produção, de forma a identiicar 
tempestivamente casos em que os luxos de caixa descontados a valor pre-
sente sejam inferiores ao investimento realizado. A administração revisou 
as principais estimativas utilizadas nos cálculos de recuperabilidade dos ati-
vos (inlação, taxa de crescimento, capex, taxa de desconto, entre outras), 
porém não foi identiicada a necessidade de constituição de provisões para 
perda sobre o imobilizado e o intangível.
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é o Real, exceto para as controladas: (i) Alubar Canadá Holding Inc., que 
a moeda funcional é o dólar canadense (“CAD”), a (ii) Alubar Metals LLC. 
e Alubar USA Holding LLC, cuja moeda funcional é o dólar norte-americano 
(“USD”), e portanto suas demonstrações contábeis foram convertidas para 
a moeda de apresentação, Real.

b. Moeda de apresentação das demonstrações contábeis
Essas demonstrações contábeis estão apresentadas em Real, que é a moeda 
de apresentação da Companhia, convertendo-se as demonstrações contá-
beis preparadas por suas controladas: Alubar Canadá Holding Inc. em dólar 
canadense para Reais, Alubar Metals LLC., e Alubar USA Holding LLC em 
dólar norte-americano para Reais, utilizando os seguintes critérios:

• Ativos e passivos pela taxa de cambio vigente na data do balanco;
• Contas do resultado, do resultado abrangente e demonstração dos luxos 

de caixa pela taxa media mensal; e
• Patrimonio liquido ao valor histórico de formação.

Os ajustes resultantes da conversão acima tem sua contrapartida reconheci-
da na rubrica especíica do patrimônio líquido denominada “Ajustes de ava-
liação patrimonial”.

Todas as informações inanceiras estão apresentadas em Real e foram ar-
redondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra 
forma.

2.3. Uso de estimativas e julgamentos
Na preparação destas demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a 
administração utilizou julgamentos e estimativas que afetam a aplicação das 
políticas contábeis da Companhia e suas controladas e os valores reportados 
dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem diver-
gir dessas estimativas. As estimativas e premissas são revisadas de forma 
contínua. As revisões das estimativas são reconhecidas prospectivamente.

No processo de aplicação das políticas contábeis do Grupo, a Administração 
fez os seguintes julgamentos que têm efeito mais signiicativo sobre os va-
lores reconhecidos nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas:

(a) Julgamentos e estimativas
As informações sobre julgamentos realizados na aplicação das políticas con-
tábeis que têm efeitos signiicativos sobre os valores reconhecidos nas de-
monstrações contábeis individuais e consolidadas estão incluídas, quando 
aplicáveis, nas seguintes notas explicativas: 

• Nota 6 – Provisão para perdas esperadas com créditos: a Administração 
efetua análises para fazer face a perdas na realização das contas a receber 
de clientes, considerando os riscos envolvidos e registra provisão quando 
a administração identiica evidência objetiva de perda, conforme diretrizes 
da NBC TG 48/IFRS 9.

• Nota 9 – Premissas utilizadas na determinação do valor justo da proprie-
dade para investimento;

• Nota 10 – Equivalência patrimonial em investidas: determinação se Com-
panhia tem inluência signiicativa sobre uma investida, conforme diretri-
zes da NBC TG 18 (R3) / IAS 28;

• Nota 10 – Consolidação: determinação se a Companhia detém de fato 
controle sobre uma investida, conforme diretrizes do NBC TG 36 (R3) / 
IAS 27;  

• Nota 11 - Imobilizado: Valor residual e a vida útil estimada do ativo imo-
bilizado, conforme diretrizes da NBC TG 27 (R4) / IAS 16;

• Nota 12 – (i) Prazo do arrendamento: se o Companhia tem razoavel-
mente certeza de exercer opções de prorrogação. (ii) Taxa incremental 
dos arrendamentos: Os direitos de uso e passivos de arrendamentos são 
mensurados ao valor presente com base em luxos de caixa descontados 
por meio de taxa incremental de empréstimo. Essa taxa média ponderada 
de empréstimo envolve estimativa, uma vez que consiste na taxa que o 
arrendatário teria que pagar em um empréstimo para levantar os fundos 
necessários para obter um ativo de valor semelhante, em um ambiente 
econômico similar, com termos e condições equivalentes e em função do 
risco de crédito da arrendatária, do prazo do contrato e das garantidas 
oferecidas.

• Nota 16 - Provisão para contingências: Reconhecimento de provisões para 
riscos iscais, cíveis e trabalhistas por meio da avaliação da probabilidade 
de perda que incluí avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das 
leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais 
e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advo-
gados externos e internos a Companhia e suas controladas.

A administração da Companhia e suas controladas não identiicou a existên-
cia de informações sobre julgamentos críticos referentes às políticas contá-
beis adotadas que apresentem efeitos relevantes sobre os valores reconhe-
cidos nas demonstrações contábeis.

(b) Incertezas sobre premissas e estimativas
(i) Mensuração do valor justo 

Uma série de políticas e divulgações contábeis da Companhia e suas contro-
ladas requerem a mensuração de valor justo para ativos e passivos inan-
ceiros e não inanceiros. 

A Companhia e suas controladas estabeleceram uma estrutura de controle 
relacionada à mensuração de valor justo. Isso inclui uma equipe de avalia-

Tributos diferidos sobre o lucro
A Companhia e suas controladas revisaram as principais estimativas utiliza-
das nas projeções e análises sobre a recuperabilidade dos tributos diferidos 
sobre o lucro, considerando os eventuais impactos da COVID-19 nos negó-
cios, e não foi identiicada a necessidade de redução dos saldos já reconhe-
cidos nestas demonstrações contábeis.

Mensuração do valor justo
A Companhia mantém contratos derivativos de swap para a proteção contra 
a exposição cambial de dívidas denominadas em moeda estrangeira e com-
pras de alumínio em contratos futuros. Essas operações são mensuradas 
a valor justo, seja por meio do resultado ou do resultado abrangente, a 
depender das características das operações. Considerando a natureza des-
sas operações, e que as contrapartes (instituições inanceiras) não deverão 
sofrer impactos relevantes em suas operações, de forma que comprometa 
o risco de crédito dessas instituições, consideramos que a COVID-19 não 
produz impactos sobre a mensuração a valor justo de nossas operações.

Provisões e passivos contingentes
A Companhia avaliou a natureza das provisões e passivos contingentes e 
constatou que a COVID-19 não produziu impactos sobre a mensuração con-
tábil de tais transações.

Reconhecimento de receita
A administração avaliou os critérios de reconhecimento de receitas da Com-
panhia, bem como a existência de quaisquer mudanças sobre as políticas de 
devolução ou outras obrigações de desempenho assumidas com os clientes 
e constatou que nenhuma alteração ocorreu nas práticas de reconhecimento 
das receitas da Companhia.

Liquidez e cumprimento de compromissos inanceiros
A Companhia continua atendendo a todos os indicadores inanceiros e não 
inanceiros, deinidos em seus contratos de empréstimos e inanciamentos. 
A Companhia está comprometida com as medidas de austeridade e preser-
vação de caixa, de forma a garantir a sua continuidade operacional. 

2.2. Base de preparação e apresentação das demonstrações contá-
beis individuais e consolidadas

2.1. Declaração de conformidade e base de mensuração
As demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram preparadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP), incluindo 
os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) e em conformidade com as normas internacionais de contabilidade 
emitidas pelo IASB (IFRS). Adicionalmente, a Companhia e suas controladas 
consideraram as orientações emanadas da Orientação Técnica OCPC 07, 
emitida pelo CPC em novembro de 2014, na preparação das suas demons-
trações contábeis. Dessa forma,todas as informações relevantes próprias 
das demonstrações contábeis, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e 
correspondem àquelas utilizadas pela administração na sua gestão. 

A administração da Companhia decidiu reclassiicar os saldos contábeis de 
“operações de forfaiting” anteriormente apresentados no grupo de “Forne-
cedores e outras contas a pagar” para o grupo de contas de “Empréstimos 
e inanciamentos”, no montante de R$ 31.108, conforme a natureza desses 
saldos para melhor comparabilidade dos valores do período corrente e va-
lores correspondentes.

A apresentação da Demonstração do Valor Adicionado (DVA) é requerida 
pela legislação societária brasileira e pelas práticas contábeis adotadas no 
Brasil aplicáveis a companhias abertas. As International Financial Repor-
ting Standards (IFRS) não requerem a apresentação dessa demonstração. 
Como consequência, pelas IFRS, essa demonstração está apresentada como 
informação suplementar, sem prejuízo do conjunto das demonstrações 
contábeis.

As demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram preparadas 
com base no custo histórico, exceto pelos instrumentos inanceiros deriva-
tivos, propriedades para investimento e ativos e obrigações com plano de 
pensão, que foram mensurados pelo valor justo. Os valores contábeis de ati-
vos e passivos reconhecidos que representam itens objeto de hedge ao valor 
justo que, alternativamente, seriam contabilizados ao custo amortizado, são 
ajustados para demonstrar as variações nos valores justos atribuíveis aos 
riscos que estão sendo objeto de hedge.

A preparação de demonstrações contábeis requer o uso de certas estimati-
vas contábeis críticas e também o exercício de julgamento por parte da ad-
ministração da Companhia e suas controladas no processo de aplicação das 
políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento 
e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e 
estimativas são signiicativas para as demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas, estão divulgadas na Nota 2.3.

A emissão das demonstrações contábeis individuais e consolidadas foi auto-
rizada pela diretoria em 25 de março de 2022.

2.2. Moeda funcional e moeda de apresentação
a. Moeda funcional
A moeda funcional de uma Companhia é a moeda do principal ambiente eco-
nômico em que ela está inserida e deve ser a moeda que melhor relete seus 
negócios e operações. A moeda funcional da Companhia e suas controladas 



diário oficial Nº 34.951   169Sexta-feira, 29 DE ABRIL DE 2022

ção que possui a responsabilidade geral de revisar todas as mensurações 
signiicativas de valor justo, incluindo os valores justos de Nível 3 com re-
porte diretamente à Diretoria, quando houver. 

A equipe de avaliação revisa regularmente dados não observáveis signiica-
tivos e ajustes de avaliação. Se informação de terceiros, tais como cotações 
de corretoras ou serviços de preços, é utilizada para mensurar valor justo, a 
equipe de avaliação analisa as evidências obtidas de terceiros para suportar 
a conclusão de que tais avaliações atendem os requisitos das NBC TG/IFRS, 
incluindo o nível na hierarquia do valor justo em que tais avaliações devem 
ser classiicadas. 

Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a Administração usa 
dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são 
classiicados em diferentes níveis em uma hierarquia baseada nas informa-
ções (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte forma: 

• Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos 
e passivos idênticos. 

• Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são ob-
serváveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente 
(derivado de preços). 

• Nível 3: inputs, para o ativo ou passivo, que não são baseados em dados 
observáveis de mercado (inputs não observáveis). 

Informações adicionais sobre as premissas utilizadas na mensuração dos 
valores justos estão incluídas na Nota 18

2.4. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira 
vez em 2021

A Companhia e suas controladas aplicaram pela primeira vez certas normas 
e alterações, que são válidas para períodos anuais iniciados em 1º de janeiro 
de 2020 ou após essa data. A Administração decidiu não adotar antecipada-
mente nenhuma outra norma, interpretação ou alteração que tenham sido 
emitidas, mas ainda não estejam vigentes.

Alterações no CPC 06 (R2), CPC 11, CPC 38, CPC 40 (R1) e CPC 48: Reforma 
da Taxa de Juros de Referência.
As alterações aos Pronunciamentos CPC 38 e 48 fornecem exceções tem-
porárias que endereçam os efeitos das demonstrações inanceiras quando 
uma taxa de certiicado de depósito interbancário é substituída com uma 
alternativa por uma taxa quase que livre de risco. As alterações incluem os 
seguintes expedientes práticos:

• Um expediente prático que requer mudanças contratuais, ou mudanças 
nos luxos de caixa que são diretamente requeridas pela reforma, a serem 
tratadas como mudanças na taxa de juros lutuante, equivalente ao movi-
mento numa taxa de mercado.

• Permite mudanças requeridas pela reforma a serem feitas nas designa-
ções e documentações de hedge, sem que o relacionamento de hedge seja 
descontinuado.

• Fornece exceção temporária para entidades estarem de acordo com o re-
querimento de separadamente identiicável quando um instrumento com 
taxa livre de risco é designado como hedge de um componente de risco.

Essas alterações não impactaram as demonstrações inanceiras individuais 
e consolidadas do Grupo. 
O grupo pretende usar os expedientes práticos nos períodos futuros se eles 
se tornarem aplicáveis.

Alterações no CPC 06 (R2): Benefícios Relacionados à Covid-19 Concedidos 
para Arrendatários em Contratos de Arrendamento que vão além de 30 de 
junho de 2021.
As alterações preveem concessão aos arrendatários na aplicação das orien-
tações do CPC 06 (R2) sobre a modiicação do contrato de arrendamen-
to, ao contabilizar os benefícios relacionados como consequência direta da 
pandemia Covid-19. Como um expediente prático, um arrendatário pode 
optar por não avaliar se um benefício relacionado à Covid-19 concedido pelo 
arrendador é uma modiicação do contrato de arrendamento. O arrendatário 
que izer essa opção deve contabilizar qualquer mudança no pagamento do 
arrendamento resultante do benefício concedido no contrato de arrenda-
mento relacionada ao Covid-19 da mesma forma que contabilizaria a mu-
dança aplicando o CPC 06 (R2) se a mudança não fosse uma modiicação do 
contrato de arrendamento.

A alteração pretendia a ser aplicada até 30 de junho de 2021, mas como 
o impacto da pandemia do Covid-19 pode continuar, em 31 de março de 
2021, o CPC estendeu o período da aplicação deste expediente prático para 
de 30 junho de 2022. Essa alteração entra em vigor para exercícios sociais 
iniciados em, ou após, 1º de janeiro de 2021. No entanto, o Grupo ainda 
não recebeu benefícios concedidos para arrendatários relacionados à Co-
vid-19 mas planeja aplicar o expediente prático quando disponível dentro 
do período da norma.

3. Principais políticas contábeis
3.1. Base de consolidação

Controladas
A Companhia controla uma entidade quando está exposta a, ou tem direito 
sobre, os retornos variáveis advindos de seu envolvimento com a entidade 

e tem a habilidade de afetar esses retornos exercendo seu poder sobre a 
entidade. As demonstrações contábeis individuais e consolidadas de contro-
ladas são incluídas nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
a partir da data em que a Companhia obtiver o controle até a data em que 
o controle deixa de existir.

A Companhia avalia se exerce controle ou não de uma investida se fatos e 
circunstâncias indicarem que há mudanças em um ou mais dos três elemen-
tos de controle anteriormente mencionados. A consolidação de uma contro-
lada tem início quando a Companhia obtiver controle em relação à controla-
da e inaliza quando deixar de exercer o mencionado controle. Ativo, passivo 
e resultado de uma controlada adquirida ou alienada durante o exercício 
são incluídos nas demonstrações contábeis consolidadas a partir da data em 
que a Companhia obtiver controle até a data em que a Companhia deixar de 
exercer o controle sobre a controlada.

O resultado e cada componente de outros resultados abrangentes são 
atribuídos aos acionistas controladores e aos não controladores da Com-
panhia, mesmo se isso resultar em prejuízo aos acionistas não contro-
ladores. Quando necessário, são efetuados ajustes nas demonstrações 
contábeis das controladas para alinhar suas políticas contábeis com as 
políticas contábeis da Companhia. Todos os ativos e passivos, resultados, 
receitas, despesas e luxos de caixa do mesmo grupo, relacionados com 
transações entre membros da Companhia, são totalmente eliminados na 
consolidação.

A variação na participação societária da controlada, sem perda de exercício 
de controle, é contabilizada como transação patrimonial.

Se a Companhia perder o controle exercido sobre uma controlada, é efe-
tuada a baixa dos correspondentes ativos (incluindo qualquer ágio) e os 
passivos da controlada pelo seu valor contábil na data em que o controle 
for perdido e a baixa do valor contábil de quaisquer participações de não 
controladores na data em que o controle for perdido (incluindo quaisquer 
componentes de outros resultados abrangentes atribuídos a elas). Qualquer 
diferença resultante como ganho ou perda é contabilizada no resultado. 
Qualquer investimento retido é reconhecido pelo seu valor justo na data em 
que o controle é perdido.

Nas demonstrações contábeis individuais da controladora, as informações 
inanceiras de controladas são reconhecidas por meio do método de equiva-
lência patrimonial. 

Relação de entidades controladas
Abaixo estão relacionadas as controladas do Grupo Alubar incluídas nas de-
monstrações contábeis consolidadas:

Participação 
acionária %

País 2021 2020
Controladas diretas:   
Alubar Coppertec Comercial de Fios e 
Cabos Elétricos Ltda. Brasil 99,5% 99,5%
Alubar Cabos Elétricos Montenegro 
Importação, Ind e Com Ltda. Brasil 100,0% 100,0%
Alubar Canadá Holding Inc. Canadá 100,0% 100,0%
Alubar Metals LLC. Estados Unidos 100,0% 100,0%
Alubar USA Holding LLC Estados Unidos 100,0% -

Controladas indiretas:
Alubar Metaux Inc. Canadá 100,0% 100,0%
Immobilier Alubar Bécancour Inc. Canadá 100,0% 100,0%
Alubar Metals Missouri LLC Estados Unidos 100,0% -

Alubar Coppertec Comercial de Fios e Cabos Elétricos Ltda. (“Alubar 
Coppertec”)
A Companhia constituiu em 19 de maio de 2017 a Alubar Coppertec Comer-
cial de Fios e Cabos Elétricos Ltda., “Alubar Coppertec” na cidade de Cotia, 
estado de São Paulo, com o objetivo de fornecer vergalhões, ios, cabos 
condutores elétricos nus e isolados obtidos a partir da transformação de 
alumínio e cobre. A Companhia é a principal fornecedora de produtos para a 
revenda pela Alubar Coppertec.

Alubar Cabos Elétricos Montenegro Importação, Ind e Com Ltda. 
(“Alubar Montenegro”)
A Companhia constituiu em 08 de novembro de 2019 a Alubar Cabos Elé-
tricos Montenegro Importação, Industria e Comércio Ltda., na cidade de 
Montenegro, estado do Rio Grande do Sul, com o objetivo principal de de-
senvolver e alavancar a produção e comercialização de produtos derivados 
do alumínio e/ou cobre, podendo, ainda, atuar na importação e exportação 
de bens, notadamente em razão das identiicadas condições favoráveis de 
fabricação, logística e escoamento de produtos para os países próximos, 
além de oportunizar o atendimento aos clientes potenciais atualmente não 
atendidos pela planta de Barcarena, Pará. 

Alubar Canadá Holding Inc. (“Alubar Canadá”)
A Companhia constituiu em 27 de agosto de 2019 a Alubar Canada Holding 
Inc., na província de Québec, no Canadá, com o objetivo de produzir verga-
lhões de alumínio para abastecimento do mercado internacional, em espe-
cial para os países da América do Norte, considerando a estratégica posição 
geográica da planta.
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Alubar Metals LLC. (“Alubar Metals”)
A Companhia constituiu em 30 de outubro de 2019 Alubar Metals, LLC, na 
cidade de Miami - Florida, que possui o objetivo de agenciar as vendas de 
itens de alumínio no mercado internacional.

Alubar USA Holding LLC. (“Alubar USA Holding”)
A Companhia constituiu em 22 de outubro de 2021 a Alubar USA Holding 
LLC, na cidade de Wilmington - Delaware, com o objetivo de produzir ver-
galhões de alumínio para o mercado internacional, em especial para os paí-
ses da América do Norte, considerando a estratégica posição geográica da 
planta. 

Controladora do Grupo
A controladora do Grupo no Brasil é a própria Alubar Metais e Cabos S.A., 
que por sua vez é controlada pela Aluminum Investments S.A., sediada no 
Uruguai.

Transações em moeda estrangeira
Transações em moeda estrangeira são convertidas para a respectiva moeda 
funcional da Companhia pelas taxas de câmbio nas datas das transações. 
Ativos e passivos monetários denominados e apurados em moedas estran-
geiras na data do balanço são reconvertidos para a moeda funcional à taxa 
de câmbio naquela data. Ativos e passivos não monetários que são mensu-
rados pelo valor justo em moeda estrangeira são reconvertidos para a moe-
da funcional à taxa de câmbio na data em que o valor justo foi determinado. 
Itens não monetários que são mensurados com base no custo histórico em 
moeda estrangeira são convertidos pela taxa de câmbio na data da tran-
sação. As diferenças de moedas estrangeiras resultantes da conversão são 
geralmente reconhecidas no resultado.

3.2. Receita de contrato com cliente

Venda de ios e cabos elétricos
A Companhia e suas controladas reconhecem receitas de venda de ios e 
cabos elétricos quando satisizer à obrigação de performance ao transferir o 
bem ou o serviço (ou seja, um ativo) prometido ao cliente. O ativo é consi-
derado transferido quando o cliente obtiver o controle desse ativo. Como as 
vendas da Companhia e suas controladas estão sujeitas a diferentes moda-
lidades, a receita pode ser reconhecida imediatamente no momento do fatu-
ramento na modalidade de entrega futura, onde a transferência do controle 
do ativo ocorre mediante autorização do cliente. Adicionalmente, a receita 
de venda pode ser reconhecida quando o produto for entregue no armazém 
do cliente, ou quando este realiza a retirada do produto nas dependências 
da Companhia e suas controladas, sendo reconhecida a receita mediante a 
disponibilização do produto.

Geralmente, os termos do contrato de pagamento consideram que parte dos 
pagamentos será antecipado ou o uso de cartas de crédito. Em alguns casos, 
o preço de venda é determinado provisoriamente na data da venda, sendo 
os ajustes subsequentes baseados nos movimentos dos preços cotados de 
mercado ou contratuais até à data da ixação do preço inal.

A receita é mensurada pelo valor justo da contraprestação recebida ou a 
receber, líquidas de quaisquer contraprestações variáveis, tais como des-
contos, abatimentos, restituições, créditos, incentivos, bônus de desempe-
nho ou outros itens similares, sendo o mecanismo de preciicação provisória 
embutido nesses contratos caracterizado como um derivativo. Desta forma, 
o valor justo do ajuste inal do preço de venda é reavaliado continuamente 
e as variações no valor justo são reconhecidas como receita de venda na 
demonstração do resultado. O prazo normal de crédito é de 30 a 60 dias 
após a entrega.

A Companhia e suas controladas concluíram que atuam como principal em 
seus contratos de receita porque normalmente controlam os bens ou servi-
ços antes de transferi-los para o cliente.

3.3. Benefícios a empregados
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas 
como despesas de pessoal conforme o serviço correspondente seja presta-
do. O passivo é reconhecido pelo montante do pagamento esperado caso 
a Companhia e suas controladas tenham uma obrigação presente legal ou 
construtiva de pagar esse montante em função de serviço passado prestado 
pelo empregado e a obrigação possa ser estimada de maneira coniável.

Plano de saúde médico e odontológico, ajuda educacional e participação nos 
resultados são mensuradas em uma base não descontada e são incorridas 
como despesas ou custos conforme o serviço relacionado seja cobrado. A 
Companhia e suas controladas não possuem acordos de pagamentos ba-
seados em ações ou qualquer outro benefício de longo prazo a empregados, 
além daquele divulgado na Nota 30.

3.4. Subvenções governamentais
Incentivos governamentais são reconhecidas quando houver razoável certe-
za de que o benefício será recebido e que todas as correspondentes condi-
ções serão satisfeitas. Quando o benefício se refere a um item de despesa, é 
reconhecido como receita ao valor justo ao longo do período do benefício, de 
forma sistemática em relação aos custos cujo benefício objetiva compensar.

A Companhia recebe incentivos da União na forma de redução do imposto 
de renda à base de 75%, com habilitação prévia na Superintendência de 
Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM). O cálculo, na modalidade lucro da 

exploração, segue regras deinidas por lei. O benefício do Alumínio possui 
vigência até o ano-calendário 2026 e o benefício do Cobre possui vigência 
até o ano-calendário 2027.

A Companhia também goza de benefícios do Governo do Estado do Pará 
em relação ao recolhimento do tributo ICMS de sua responsabilidade. A 
forma prevista é de um percentual ixo de 95% calculado a título de crédito 
presumido a abater o saldo devido pelo faturamento/saídas internas e inte-
restaduais dos produtos fabricados no Estado do Pará pela Companhia, de 
acordo com a Resolução nº 20 de 15/09/2010, Órgão Comissão da Política 
de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará. A va-
lidade do benefício é de 15 anos, contados a partir de setembro de 2010. Os 
montantes utilizados no exercício de 2021 foram R$ 297.014 (R$ 228.805 
no exercício de 2020), conforme Nota 21.

3.5. Receitas inanceiras e despesas inanceiras 
As receitas inanceiras abrangem receitas de juros sobre aplicações inancei-
ras, variação monetária e cambial, ganhos/perdas líquidos de ativos inan-
ceiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado, e inanciamentos 
em moeda estrangeira. A receita de juros é reconhecida no resultado, por 
meio do método dos juros efetivos. 

As despesas inanceiras abrangem despesas com juros e variação cambial 
sobre empréstimos e impostos parcelados. Custos de empréstimo que não 
são diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ati-
vo qualiicável são reconhecidos no resultado por meio do método de juros 
efetivos até a data de sua conclusão.

3.6. Imposto de renda e contribuição social
O imposto de renda e a contribuição social corrente e diferido são calculados 
com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o 
lucro tributável excedente de R$ 240 para imposto de renda e 9% sobre o 
lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líquido, e consideram 
a compensação de prejuízos iscais e base negativa de contribuição social, 
limitada a 30% do lucro real. A despesa com imposto de renda e contribui-
ção social compreende os saldos correntes e é reconhecida no resultado do 
exercício.

A despesa de imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber estimado 
sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício e qualquer ajuste aos impos-
tos a pagar com relação aos exercícios anteriores. O montante dos impostos 
correntes a pagar ou a receber é reconhecido no balanço patrimonial como 
ativo ou passivo iscal pela melhor estimativa do valor esperado dos im-
postos a serem pagos ou recebidos que relete as incertezas relacionadas a 
sua apuração, se houver. Ele é mensurado com base nas taxas de impostos 
decretadas na data do balanço.

A Companhia deve compensar os ativos iscais correntes e os passivos is-
cais correntes se, a Companhia:

• Tiver o direito legalmente executável para compensar os valores reconhe-
cidos; e

• Pretender liquidar em bases líquidas, ou realizar o ativo e liquidar o passivo 
simultaneamente. 

Imposto de renda e contribuição social corrente de controladas no 
exterior
O imposto de renda da Alubar Canadá Holding Inc. (controlada no exterior 
- Canadá), Alubar Metals LLC. (controlada no exterior – Estados Unidos) e 
Alubar USA Holding LLC. (controlada no exterior – Estados Unidos) é calcula-
do baseado na legislação local e as alíquotas iscais vigentes para cada país.

Imposto de renda e contribuição social diferidos
Tributo diferido de imposto de renda e contribuição social é gerado por di-
ferenças temporárias na data do balanço entre as bases iscais de ativos e 
passivos e seus valores contábeis. Impostos diferidos passivos são reconhe-
cidos para todas as diferenças tributárias temporárias.

Tributos diferidos ativos são reconhecidos para todas as diferenças tempo-
rárias dedutíveis, créditos e perdas tributários não utilizados, somente na 
extensão em que seja provável que o lucro tributável esteja disponível para 
que as diferenças temporárias dedutíveis possam ser realizadas, e créditos 
e perdas tributários não utilizados possam ser utilizados.

O valor contábil dos tributos diferidos ativos é revisado em cada data do 
balanço e baixado na extensão em que não é mais provável que lucros 
tributáveis estarão disponíveis para permitir que todo ou parte do ativo tri-
butário diferido venha a ser utilizado. Tributos diferidos ativos baixados são 
revisados a cada data do balanço, e são reconhecidos na extensão em que 
se tornam prováveis que lucros tributáveis futuros permitirão que os ativos 
tributários diferidos sejam recuperados.

Tributos diferidos ativos e passivos são mensurados à alíquota que são espe-
radas a serem aplicáveis no ano em que o ativo será realizado ou o passivo 
liquidado, baseado nas alíquotas (e lei tributária) que foram promulgadas 
na data do balanço.

Tributos diferidos ativos e passivos são apresentados líquidos se existe um 
direito legal para compensar o ativo iscal contra o passivo iscal, sendo 
relacionados à mesma entidade tributada e sujeita à mesma autoridade 
tributária.
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3.7. Estoques
Os estoques são avaliados ao custo ou valor realizável líquido - dos dois, o 
menor. Os custos incorridos para levar cada produto à sua atual localização 
e condição são contabilizados da seguinte forma:

• Matérias-primas - custo de aquisição segundo o custo médio; e
• Produtos acabados e em elaboração - custo dos materiais diretos e mão de 

obra, e uma parcela proporcional das despesas gerais indiretas de fabri-
cação com base na capacidade operacional normal, mas excluindo custos 
de empréstimos.

O custo de estoques inclui a transferência de ganhos e perdas de hedge de 
luxo de caixa registrada no patrimônio líquido que se qualiicam em relação 
à compra de matérias-primas.

O valor realizável líquido corresponde ao preço de venda no curso normal 
dos negócios, menos os custos estimados de conclusão e os custos estima-
dos necessários para a realização da venda.

3.8. Imobilizado
Reconhecimento e mensuração
Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou 
construção, que inclui os custos de empréstimos capitalizados, deduzido de 
depreciação acumulada e quaisquer perdas acumuladas por redução ao va-
lor recuperável (impairment), se houver.

O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um ati-
vo. O custo de ativos construídos pela própria Companhia e suas controladas 
inclui o custo de materiais e mão de obra direta e quaisquer outros custos 
para colocar o ativo no local e condição necessários para que esses sejam 
capazes de operar da forma pretendida pela administração. 

Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são 
registradas como itens individuais (componentes principais) de imobilizado.

Um item de imobilizado é baixado quando vendido (por exemplo, na data 
que o recebedor obtém controle) ou quando nenhum benefício econômico 
futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resul-
tante da baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor 
líquido da venda e o valor contábil do ativo) são incluídos na demonstração 
do resultado no exercício em que o ativo for baixado.

Custos subsequentes
Custo subsequentes são capitalizados na medida em que seja provável que 
benefícios futuros associados com os gastos serão auferidos pela Companhia 
e suas controladas. Todos os demais custos de reparo e manutenção são 
reconhecidos no resultado, quando incorridos.

3.9. Imobilizado

Depreciação
A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do ativo imobili-
zado, líquido de seus valores residuais estimados, utilizando o método linear 
baseado na vida útil estimada dos itens. A depreciação é reconhecida no 
resultado. Terrenos não são depreciados.

As vidas úteis estimadas do ativo imobilizado são as seguintes:

 
Taxas médias anuais

2021 e 2020
Ediicações 2% a 8%
Instalações 5% a 10%
Máquinas e equipamentos 2% a 10%
Móveis e utensílios 10%
Veículos 7% a 20%
Computadores e periféricos 20%
Benfeitorias 2% a 8%
Benfeitorias em imóveis de terceiros 2% a 8%

Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos 
a cada data de balanço e ajustados de forma prospectiva quando for o caso.

Obras e imobilizações em andamento
Obras em andamento representam os desembolsos realizados para investi-
mentos nas plantas da Companhia e suas controladas. O custo inclui todos 
os gastos relacionados diretamente a projetos especíicos que irão inluen-
ciar positivamente no seu desempenho operacional.

3.10. Ativos intangíveis

Reconhecimento e mensuração
Ativos intangíveis que são adquiridos pela Companhia e suas controladas 
e que têm vidas úteis deinidas são mensurados pelo custo, deduzido da 
amortização acumulada e quaisquer perdas acumuladas por redução ao va-
lor recuperável.

Gastos subsequentes
Os gastos subsequentes são capitalizados somente quando eles aumentam 
os benefícios econômicos futuros incorporados ao ativo especíico aos quais 
se relacionam. Todos os outros gastos são reconhecidos no resultado con-
forme incorridos.

Amortização
A amortização é calculada utilizando o método linear baseado na vida útil es-
timada dos itens, líquido de seus valores residuais estimados. A amortização 
é geralmente reconhecida no resultado. 

As vidas úteis estimadas do ativo intangível são as seguintes:

 Taxas médias anuais
Sistema de processamento de dados 20%

3.11. Instrumentos inanceiros
Um instrumento inanceiro é um contrato que dá origem a um ativo inan-
ceiro de uma entidade e a um passivo inanceiro ou instrumento patrimonial 
de outra entidade.

(i) Reconhecimento inicial e mensuração
Os contas a receber de clientes e os títulos de dívida emitidos são reco-
nhecidos inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros 
ativos e passivos inanceiros são reconhecidos inicialmente quando a Com-
panhia e suas controladas se tornarem parte das disposições contratuais do 
instrumento.

Um ativo inanceiro (a menos que seja um contas a receber de clientes 
sem um componente de inanciamento signiicativo) ou passivo inanceiro é 
inicialmente mensurado ao valor justo, acrescido, para um item não men-
surado ao valor justo por meio do resultado (VJR), os custos de transação 
que são diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão. Um contas a 
receber de clientes sem um componente signiicativo de inanciamento é 
mensurado inicialmente ao preço da operação.

(ii) Classiicação e mensuração subsequente

Ativos inanceiros
No reconhecimento inicial, um ativo inanceiro é classiicado como mensura-
do: ao custo amortizado (instrumentos de dívida); ao Valor Justo por meio 
de Outros Resultados Abrangentes (VJORA) com reclassiicação de ganhos 
e perdas acumulados - instrumento de dívida; ao Valor Justo por meio de 
Outros Resultados Abrangentes (VJORA) sem reclassiicação de ganhos e 
perdas acumulados no momento do seu desreconhecimento - instrumento 
patrimonial; ou ao Valor Justo por meio do Resultado (VJR). 

• No reconhecimento inicial de um investimento em um instrumento pa-
trimonial que não seja mantido para negociação, a Companhia e suas 
controladas podem optar irrevogavelmente por apresentar alterações sub-
sequentes no valor justo do investimento em ORA. Essa escolha é feita 
investimento por investimento.

Para os instrumentos de dívida ao valor justo por meio de outros resulta-
dos abrangentes, a receita de juros, a reavaliação cambial e as perdas ou 
reversões de redução ao valor recuperável são reconhecidas na demonstra-
ção do resultado e calculadas da mesma maneira que os ativos inanceiros 
mensurados pelo custo amortizado. As alterações restantes no valor justo 
são reconhecidas em outros resultados abrangentes. No momento do desre-
conhecimento, a mudança acumulada do valor justo reconhecida em outros 
resultados abrangentes é reclassiicada para resultado. Os instrumentos de 
dívida da Companhia e suas controladas ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes compreendem os instrumentos inanceiros derivati-
vos para os quais é aplicada a contabilidade de hegde.

Ativos inanceiros designados ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes (instrumentos patrimoniais)
No reconhecimento inicial, a Companhia e suas controladas podem optar, 
em caráter irrevogável, pela classiicação de seus instrumentos patrimo-
niais designados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
quando atenderem à deinição de patrimônio líquido nos termos do NBC TG 
39 (R5) / IAS 32 - Instrumentos Financeiros: Apresentação e não forem 
mantidos para negociação. A classiicação é determinada considerando-se 
cada instrumento especiicamente.

Ganhos e perdas sobre esses ativos inanceiros nunca são reclassiicados 
para resultado. Os dividendos são reconhecidos como outras receitas na de-
monstração do resultado quando constituído o direito ao pagamento, exceto 
quando o Grupo se beneicia desses proventos a título de recuperação de 
parte do custo do ativo inanceiro, caso em que esses ganhos são registra-
dos em outros resultados abrangentes. 

Instrumentos patrimoniais designados ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes não estão sujeitos ao teste de redução ao valor 
recuperável.

A Companhia e suas controladas não possuem ativos inanceiros classiica-
dos nessa categoria.

Ativos inanceiros ao valor justo por meio do resultado
Ativos inanceiros ao valor justo por meio do resultado são apresentados no 
balanço patrimonial pelo valor justo, com as variações líquidas do valor justo 
reconhecidas na demonstração do resultado.

Essa categoria contempla instrumentos derivativos os quais a Companhia 
e suas controladas não tenham classiicado de forma irrevogável pelo valor 
justo por meio de outros resultados abrangentes. 
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Um derivativo embutido em um contrato híbrido com um passivo inanceiro 
é separado do passivo e contabilizado como um derivativo separado se: (a) 
as características e os riscos econômicos não estiverem estritamente rela-
cionados às características e riscos econômicos do contrato principal; (b) o 
instrumento separado, com os mesmos termos que o derivativo embutido, 
atenda à deinição de derivativo; e (c) o contrato híbrido não for mensura-
do ao valor justo, com alterações reconhecidas no resultado. Derivativos 
embutidos são mensurados ao valor justo, com mudanças no valor justo 
reconhecidas no resultado. Uma reavaliação somente ocorre se houver uma 
mudança nos termos do contrato que modiique signiicativamente os luxos 
de caixa que de outra forma seriam necessários ou uma reclassiicação de 
um ativo inanceiro fora da categoria de valor justo por meio do resultado. 

Ativos inanceiros - avaliação do modelo de negócio
A Companhia e suas controladas realizam uma avaliação do objetivo do mo-
delo de negócios em que um ativo inanceiro é mantido em carteira porque 
isso relete melhor a maneira pela qual o negócio é gerido e as informações 
são fornecidas à administração. As informações consideradas incluem:

• As políticas e objetivos estipulados para a carteira e o funcionamento prá-
tico dessas políticas. Eles incluem a questão de saber se a estratégia da 
administração tem como foco a obtenção de receitas de juros contratuais, 
a manutenção de um determinado peril de taxa de juros, a correspondên-
cia entre a duração dos ativos inanceiros e a duração de passivos relacio-
nados ou saídas esperadas de caixa, ou a realização de luxos de caixa por 
meio da venda de ativos;

• Como o desempenho da carteira é avaliado e reportado à Administração da 
Companhia e suas controladas;

• Os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócios (e o ativo i-
nanceiro mantido naquele modelo de negócios) e a maneira como aqueles 
riscos são gerenciados;

• Como os gerentes do negócio são remunerados - por exemplo, se a remu-
neração é baseada no valor justo dos ativos geridos ou nos luxos de caixa 
contratuais obtidos; e

• A frequência, o volume e o momento das vendas de ativos inanceiros nos 
exercícios anteriores, os motivos de tais vendas e suas expectativas sobre 
vendas futuras.

As transferências de ativos inanceiros para terceiros em transações que não 
se qualiicam para o desreconhecimento não são consideradas vendas, de 
maneira consistente com o reconhecimento contínuo dos ativos da Compa-
nhia e suas controladas.

Os ativos inanceiros mantidos para negociação ou gerenciados com desem-
penho avaliado com base no valor justo são mensurados ao valor justo por 
meio do resultado.

Ativos inanceiros - avaliação sobre se os luxos de caixa contratuais 
são somente pagamentos de principal e de juros

Para ins dessa avaliação, o ‘principal’ é deinido como o valor justo do ativo 
inanceiro no reconhecimento inicial. Os ‘juros’ são deinidos como uma con-
traprestação pelo valor do dinheiro no tempo e pelo risco de crédito associa-
do ao valor principal em aberto durante um determinado período de tempo 
e pelos outros riscos e custos básicos de empréstimos (por exemplo, risco 
de liquidez e custos administrativos), assim como uma margem de lucro.

A Companhia e suas controladas consideram os termos contratuais do ins-
trumento para avaliar se os luxos de caixa contratuais são somente pa-
gamentos do principal e de juros. Isso inclui a avaliação sobre se o ativo 
inanceiro contém um termo contratual que poderia mudar o momento 
ou o valor dos luxos de caixa contratuais de forma que ele não atenderia 
essa condição. Ao fazer essa avaliação, a Companhia e suas controladas 
consideram:

• Eventos contingentes que modiiquem o valor ou o a época dos luxos de 
caixa;

• Termos que possam ajustar a taxa contratual, incluindo taxas variáveis;
• O pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e

• Os termos que limitam o acesso da Companhia e suas controladas a luxos 
de caixa de ativos especíicos (por exemplo, baseados na performance de 
um ativo).

O pagamento antecipado é consistente com o critério de pagamentos do 
principal e juros caso o valor do pré-pagamento represente, em sua maior 
parte, valores não pagos do principal e de juros sobre o valor do principal 
pendente - o que pode incluir uma compensação adicional razoável pela 
rescisão antecipada do contrato. Além disso, com relação a um ativo inan-
ceiro adquirido por um valor menor ou maior do que o valor nominal do 
contrato, a permissão ou a exigência de pré-pagamento por um valor que 
represente o valor nominal do contrato mais os juros contratuais (que tam-
bém pode incluir compensação adicional razoável pela rescisão antecipada 
do contrato) acumulados (mas não pagos) são tratadas como consistentes 
com esse critério se o valor justo do pré-pagamento for insigniicante no 
reconhecimento inicial.

Ativos inanceiros - Mensuração subsequente e ganhos e perdas  

Ativos inanceiros 
a VJR

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao 
valor justo. O resultado líquido, incluindo juros ou 
receita de dividendos, é reconhecido no resultado.

Ativos inanceiros a 
custo amortizado

Esses ativos são subsequentemente mensurados ao 
custo amortizado utilizando o método de juros efe-
tivos. O custo amortizado é reduzido por perdas por 
impairment. A receita de juros, ganhos e perdas cam-
biais e o impairment são reconhecidos no resultado. 
Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento é 
reconhecido no resultado.

Instrumentos de 
dívida a VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao 
valor justo. A receita de juros calculada utilizando o 
método de juros efetivos, ganhos e perdas cambiais 
e impairment são reconhecidos no resultado. Outros 
resultados líquidos são reconhecidos em ORA. No 
desreconhecimento, o resultado acumulado em ORA 
é reclassiicado para o resultado

Instrumentos 
patrimoniais a VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao 
valor justo. Os dividendos são reconhecidos como 
ganho no resultado, a menos que o dividendo repre-
sente claramente uma recuperação de parte do cus-
to do investimento. Outros resultados líquidos são 
reconhecidos em ORA e nunca são reclassiicados 
para o resultado. 

Passivos inanceiros - classiicação, mensuração subsequente e ga-
nhos e perdas
Os passivos inanceiros foram classiicados como mensurados ao custo 
amortizado ou ao VJR. Um passivo inanceiro é classiicado como mensura-
do ao valor justo por meio do resultado caso for classiicado como mantido 
para negociação, for um derivativo ou for designado como tal no reconheci-
mento inicial. Passivos inanceiros mensurados ao VJR são mensurados ao 
valor justo e o resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. 
Outros passivos inanceiros são subsequentemente mensurados pelo custo 
amortizado utilizando o método de juros efetivos. A despesa de juros, ga-
nhos e perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou 
perda no desreconhecimento também é reconhecido no resultado.

Desreconhecimento
Ativos inanceiros
A Companhia e suas controladas desreconhecem um ativo inanceiro quando 
os direitos contratuais aos luxos de caixa do ativo expiram, ou quando a 
Companhia e suas controladas transferem os direitos contratuais de rece-
bimento aos luxos de caixa contratuais sobre um ativo inanceiro em uma 
transação na qual substancialmente todos os riscos e benefícios da titula-
ridade do ativo inanceiro são transferidos ou na qual a Companhia e suas 
controladas nem transferem nem mantém substancialmente todos os riscos 
e benefícios da titularidade do ativo inanceiro e também não retém o con-
trole sobre o ativo inanceiro.

Passivos inanceiros
A Companhia e suas controladas desreconhecem um passivo inanceiro 
quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expira. A Com-
panhia e suas controladas também desreconhecem um passivo inanceiro 
quando os termos são modiicados e os luxos de caixa do passivo modiica-
do são substancialmente diferentes, caso em que um novo passivo inancei-
ro baseado nos termos modiicados é reconhecido a valor justo.

No desreconhecimento de um passivo inanceiro, a diferença entre o valor 
contábil extinto e a contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que 
não transitam pelo caixa ou passivos assumidos) é reconhecida no resultado.

Compensação 
Os ativos ou passivos inanceiros são compensados e o valor líquido apre-
sentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia e 
suas controladas tenham atualmente um direito legalmente executável de 
compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida 
ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente.

Instrumentos inanceiros derivativos e contabilidade de hedge
A Companhia e suas controladas mantém instrumentos inanceiros deriva-
tivos para proteger suas exposições aos riscos de variação de moeda es-
trangeira e taxa de juros. A Companhia e suas controladas não possuem 
derivativos embutidos, além daqueles comentados na Nota 18.

A Companhia e suas controladas utiliza instrumentos de proteção (Hedge - 
SWAP) para diferenças de moedas estrangeiras oriundas entre a moeda da 
operação no exterior e a sua moeda funcional (Real) e nas compras de alumínio.

Quaisquer ganhos ou perdas resultantes de mudanças no valor justo de 
derivativos durante o exercício são lançados diretamente na demonstração 
de resultado, com exceção da parcela eicaz dos hedges de luxo de caixa, 
que é reconhecida diretamente no patrimônio líquido, na conta de outros 
resultados abrangentes, e posteriormente reclassiicada para o resultado 
quando o item de hedge afetar o resultado.
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Reconhecimento inicial e mensuração subsequente
Os instrumentos inanceiros derivativos são reconhecidos inicialmente pelo 
valor justo na data em que um contrato de derivativo é celebrado e são, 
subsequentemente, remensurados ao valor justo. Derivativos são registra-
dos como ativos inanceiros quando o valor justo é positivo e como passivos 
inanceiros quando o valor justo é negativo.

Para ins de contabilidade de hedge, os referidos instrumentos de proteção 
são classiicados como:

• Hedges de valor justo, quando destinados à proteção da exposição a al-
terações no valor justo de um ativo ou passivo reconhecido ou de um 
compromisso irme não reconhecido;

• Hedges de luxo de caixa, quando destinados à proteção da exposição à 
variabilidade nos luxos de caixa que seja atribuível a um risco especíico 
associado a um ativo ou passivo reconhecido ou a uma transação prevista 
altamente provável, ou ao risco de moeda estrangeira em um compromis-
so irme não reconhecido; ou

• Hedges de um investimento líquido em uma operação no exterior.

No início de um relacionamento de hedge, a Companhia e suas controladas 
formalmente designam e documentam a relação de hedge à qual deseja 
aplicar a contabilidade de hedge e o objetivo e a estratégia de gerenciamen-
to de risco para realizar o hedge.

A documentação inclui a identiicação do instrumento de hedge, do item pro-
tegido, da natureza do risco que está sendo protegido e de como a Entidade 
avalia se a relação de proteção atende os requisitos de efetividade de hedge 
(incluindo sua análise das fontes de inefetividade de hedge e como determi-
nar o índice de hedge). Um relacionamento de hedge se qualiica para con-
tabilidade de hedge se atender todos os seguintes requisitos de efetividade:

• Existe relação econômica entre o item protegido e o instrumento de hedge;
• O efeito de risco de crédito não inluencia as alterações no valor que resul-

tam dessa relação econômica; e
• O índice de hedge da relação de proteção é o mesmo que aquele resultante 

da quantidade do item protegido que a entidade efetivamente protege e a 
quantidade do instrumento de hedge que a Entidade efetivamente utiliza 
para proteger essa quantidade de item protegido.

Os hedges que atendem a todos os critérios de qualiicação para contabilida-
de de hedge são registrados conforme descrito abaixo:

Hedges de valor justo
A mudança no valor justo de um instrumento de hedge é reconhecida na de-
monstração do resultado como outras despesas. A mudança no valor justo 
do item objeto de hedge atribuível ao risco coberto é registrada como parte 
do valor contábil do item protegido e é também reconhecida na demonstra-
ção do resultado como outras despesas.

Para hedges de valor justo relacionados a itens mensurados ao custo amor-
tizado, qualquer ajuste ao valor contábil é amortizado por meio do resultado 
durante o prazo remanescente do hedge, utilizando o método da taxa de 
juros efetiva. A amortização da taxa de juros efetiva pode ser iniciada assim 
que exista um ajuste e, no mais tardar, quando o item protegido deixar de 
ser ajustado por alterações no seu valor justo atribuíveis ao risco coberto.

Se o item objeto de hedge for desreconhecido, o valor justo não amortizado 
é reconhecido imediatamente no resultado.

Quando um compromisso irme não reconhecido é designado como um item 
protegido, a mudança acumulada subsequente no valor justo do compromis-
so irme atribuível ao risco protegido é reconhecida como um ativo ou pas-
sivo com reconhecimento do ganho ou perda correspondente no resultado.

Hedges de luxo de caixa
A parcela efetiva do ganho ou perda do instrumento de hedge é reconhecida 
em outros resultados abrangentes, enquanto qualquer parcela inefetiva é 
reconhecida imediatamente na demonstração do resultado. A reserva de 
hedge de luxo de caixa é ajustada ao menor valor entre o ganho ou a perda 
acumulada no instrumento de hedge e a mudança acumulada no valor justo 
do item objeto de hedge.

A Companhia e suas controladas utilizam contratos futuros de moedas como 
hedge de sua exposição ao risco de moeda estrangeira em transações pre-
vistas e compromissos irmes, bem como contratos futuros de commodities 
para sua exposição à volatilidade nos preços de commodities. A parcela 
ineicaz referente a contratos em moeda estrangeira é reconhecida como 
outras despesas, e a parte ineicaz relativa a contratos de commodities é 
reconhecida em outras despesas operacionais. 

A Companhia e suas controladas designam exclusivamente o elemento à 
vista de contratos a termo como instrumento de hedge. O elemento a termo 
é reconhecido em outros resultados abrangentes.

Os montantes acumulados em outros resultados abrangentes são contabili-
zados, dependendo da natureza da transação subjacente do objeto de hed-
ge. Se a transação objeto de hedge subsequentemente resultar no reconhe-
cimento de um item não inanceiro, o montante acumulado no patrimônio 
líquido é retirado do componente separado do patrimônio líquido e incluído 
no custo inicial ou em outro valor contábil do ativo ou passivo protegido. Não 

se trata de um ajuste de reclassiicação e não será reconhecido em outros 
resultados abrangentes para o período. Isso também se aplica quando a 
transação prevista protegida por hedge de um ativo não inanceiro ou pas-
sivo não inanceiro torna-se subsequentemente um compromisso irme para 
o qual é aplicada a contabilização de hedge de valor justo.

Para quaisquer outros hedges de luxo de caixa, o montante acumulado em 
outros resultados abrangentes é reclassiicado para o resultado como um 
ajuste de reclassiicação no mesmo período ou períodos durante os quais os 
luxos de caixa protegidos afetam o resultado.

Se a contabilização do hedge de luxo de caixa for descontinuada, o montan-
te que foi acumulado em outros resultados abrangentes deverá permanecer 
em outros resultados abrangentes acumulados se ainda houver a expecta-
tiva de que os luxos de caixa futuros protegidos por hedge ocorram. Caso 
contrário, o valor será imediatamente reclassiicado para o resultado como 
ajuste de reclassiicação. Após descontinuada a contabilização, uma vez 
ocorrido o luxo de caixa objeto do hedge, qualquer montante remanescen-
te em outros resultados abrangentes acumulados deverá ser contabilizado, 
dependendo da natureza da transação subjacente, conforme descrito acima.

Hedges de investimento
Em 31 de dezembro de 2021, foi incluído em empréstimos um inanciamento 
no valor de US$ 32.364 mil (R$ 180.605, incluindo o efeito de swap de taxas 
de juros acima discutido), que foi designado como hedge do investimento 
líquido nas controladas do Canadá, Alubar Canada Holding, sendo utilizado 
como hedge contra a exposição da Companhia a risco cambial sobre esses 
investimentos. 

Os ganhos e perdas sobre a conversão desse inanciamento são transferidos 
para outros resultados abrangentes para compensar quaisquer ganhos e 
perdas sobre a conversão dos investimentos líquidos nas controladas.

Há uma relação econômica entre o item protegido e o instrumento de hedge, 
uma vez que o investimento líquido cria um risco de conversão que irá igua-
lar o risco cambial do empréstimo em dólar. O Grupo estabeleceu o índice de 
cobertura de 1:1 para as relações de hedge, uma vez que o risco subjacente 
do instrumento de hedge é idêntico ao componente de risco protegido. A 
inefetividade do hedge ocorrerá quando o valor do investimento na subsidiá-
ria estrangeira se tornar inferior ao montante do empréstimo com taxa ixa.

3.12. Capital social
Ações ordinárias
O capital social é composto por ações ordinárias.

Distribuição de dividendos
A Companhia reconhece um passivo para pagamento de dividendos quan-
do essa distribuição é autorizada e deixa de ser uma opção da empresa 
ou ainda quando previsto em Lei. Conforme a legislação societária vigente, 
uma distribuição é autorizada quando aprovada pelos acionistas e o mon-
tante correspondente é diretamente reconhecido no patrimônio líquido. A 
legislação societária estabelece ainda o requerimento de pagamento de um 
dividendo mínimo obrigatório, após efetuados os ajustes ao lucro auferido 
no exercício e destinação das reservas também previstas no artigo 202 da 
Lei das Sociedades por Ações.

3.13. Redução ao valor recuperável (Impairment)
Ativos inanceiros não derivativos
A Companhia e suas controladas reconhecem provisões para perdas espe-
radas de crédito sobre: ativos inanceiros mensurados ao custo amortizado.

A Companhia e suas controladas mensuram a provisão para perda em um 
montante igual à perda de crédito esperada para a vida inteira do ativo, 
exceto para os itens descritos abaixo, que são mensurados como perda de 
crédito esperada para 12 meses:

• Títulos de dívida com baixo risco de crédito na data do balanço; e
• Outros títulos de dívida e saldos bancários para os quais o risco de crédito 

(ou seja, o risco de inadimplência ao longo da vida esperada do instru-
mento inanceiro) não tenha aumentado signiicativamente desde o reco-
nhecimento inicial.

As provisões para perdas com contas a receber de clientes e ativos de con-
trato são mensuradas a um valor igual à perda de crédito esperada para a 
vida inteira do instrumento. Ao determinar se o risco de crédito de um ativo 
inanceiro aumentou signiicativamente desde o reconhecimento inicial e ao 
estimar as perdas de crédito esperadas, a Companhia e suas controladas 
consideram informações razoáveis e passíveis de suporte que são relevan-
tes e disponíveis sem custo ou esforço excessivo. Isso inclui informações 
e análises quantitativas e qualitativas, com base na experiência histórica 
da Companhia e suas controladas, na avaliação de crédito e considerando 
informações prospectivas (forward-looking).

A Companhia e suas controladas elaboraram um estudo que presume o 
tempo em que o risco de crédito de um ativo inanceiro aumenta signiica-
tivamente se este estiver em atraso. Vide Nota 7 para maiores detalhes.

A Companhia e suas controladas consideram um ativo inanceiro como ina-
dimplente quando:

• É pouco provável que o devedor pague integralmente suas obrigações de 



174  diário oficial Nº 34.951 Sexta-feira, 29 DE ABRIL DE 2022

crédito à Companhia e suas controladas, sem recorrer a ações como a 
realização da garantia (se houver alguma); ou

• As perdas de crédito esperadas para a vida inteira são as perdas esperadas 
com crédito que resultam de todos os possíveis eventos de inadimplemen-
to ao longo da vida esperada do instrumento inanceiro.

• As perdas de crédito esperadas para 12 meses são perdas de crédito que 
resultam de possíveis eventos de inadimplência dentro de 12 meses após 
a data do balanço (ou em um período mais curto, caso a vida esperada do 
instrumento seja menor do que 12 meses).

O período máximo considerado na estimativa de perda de crédito esperada é 
o período contratual máximo durante o qual a Companhia e suas controladas 
estão expostas ao risco de crédito.

Ativos inanceiros com problemas de recuperação
Em cada data de balanço, a Companhia e suas controladas avalia se os ati-
vos inanceiros contabilizados pelo custo amortizado estão com problemas 
de recuperação. Um ativo inanceiro possui ”problemas de recuperação” 
quando ocorrem um ou mais eventos com impacto prejudicial nos luxos de 
caixa futuros estimados do ativo inanceiro.

Evidência objetiva de que ativos inanceiros tiveram problemas de recupera-
ção inclui os seguintes dados observáveis:

• Diiculdades inanceiras signiicativas do emissor ou do mutuário;

• Quebra de cláusulas contratuais, tais como inadimplência ou atraso de 
mais de 90 dias;

• Reestruturação de um valor devido à Companhia e suas controladas em 
condições que não seriam aceitas em condições normais;

• A probabilidade que o devedor entrará em falência ou passará por outro 
tipo de reorganização inanceira; ou

• O desaparecimento de mercado ativo para o título por causa de diiculda-
des inanceiras. 

Apresentação da provisão para perdas de crédito esperadas no ba-
lanço patrimonial
A provisão para perdas para ativos inanceiros mensurados pelo custo amor-
tizado é deduzida do valor contábil bruto dos ativos.

Baixa
O valor contábil bruto de um ativo inanceiro é baixado quando a Companhia 
e suas controladas não têm expectativa razoável de recuperar o ativo inan-
ceiro em sua totalidade ou em parte. A Companhia e suas controladas não 
esperam nenhuma recuperação signiicativa do valor baixado. No entanto, 
os ativos inanceiros baixados podem ainda estar sujeitos à execução de 
crédito para o cumprimento dos procedimentos da Companhia e suas con-
troladas para a recuperação dos valores devidos.

Ativos não inanceiros
Em cada data de reporte, a Companhia e suas controladas revisam os valo-
res contábeis de seus ativos não inanceiros e para apurar se há indicação 
de perda ao valor recuperável. Caso ocorra alguma indicação, o valor recu-
perável do ativo é estimado. No caso do ágio, o valor recuperável é testado 
anualmente.

Para testes de redução ao valor recuperável, os ativos são agrupados em 
Unidades Geradoras de Caixa (UGC), ou seja, no menor grupo possível de 
ativos que gera entradas de caixa pelo seu uso contínuo, entradas essas que 
são em grande parte independentes das entradas de caixa de outros ativos 
ou UGCs. O ágio de combinações de negócios é alocado às UGCs ou grupos 
de UGCs que se espera que irão se beneiciar das sinergias da combinação.

O valor recuperável de um ativo ou UGC é o maior entre o seu valor em uso 
e o seu valor justo menos custos para vender. O valor em uso é baseado em 
luxos de caixa futuros estimados, descontados a valor presente usando uma 
taxa de desconto antes dos impostos que relita as avaliações atuais de mer-
cado do valor do dinheiro no tempo e os riscos especíicos do ativo ou da UGC.

Uma perda por redução ao valor recuperável é reconhecida se o valor con-
tábil do ativo ou UGC exceder o seu valor recuperável.

Perdas por redução ao valor recuperável são reconhecidas no resultado. 
Perdas reconhecidas referentes às UGCs são inicialmente alocadas para re-
dução de qualquer ágio alocado a esta UGC (ou grupo de UGCs), e então 
para redução do valor contábil dos outros ativos da UGC (ou grupo de UGCs) 
de forma pro rata.

Uma perda por redução ao valor recuperável relacionada ao ágio não é re-
vertida. Quanto aos demais ativos, as perdas por redução ao valor recupe-
rável são revertidas somente na extensão em que o novo valor contábil do 
ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, líquido de depre-
ciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida.

Administração da Companhia e suas controladas não identiicou necessidade 
de constituição de provisão para redução a valor recuperável desses grupos 
de ativos nas demonstrações contábeis dos exercícios indos em 31 de de-
zembro de 2021 e 2020. 

3.14. Provisões
Provisões são reconhecidas quando a Companhia e suas controladas têm 
uma obrigação presente (legal ou não formalizada) em consequência de um 
evento passado, é provável que benefícios econômicos sejam requeridos 
para liquidar a obrigação e uma estimativa coniável do valor da obrigação 
possa ser feita. Quando a Companhia e suas controladas esperam que o va-
lor de uma provisão seja reembolsado, em todo ou em parte, por exemplo, 
por força de um contrato de seguro, o reembolso é reconhecido como um 
ativo separado, mas apenas quando o reembolso for praticamente certo. A 
despesa relativa a qualquer provisão é apresentada na demonstração do 
resultado, líquida de qualquer reembolso.

Provisões para riscos iscais, cíveis e trabalhistas
As provisões para processos judiciais são constituídas para todos os proces-
sos judiciais para os quais é provável que uma saída de recursos seja feita 
para liquidar a contingência/obrigação e uma estimativa razoável possa ser 
feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências 
disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões 
mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem 
como a avaliação dos advogados externos.

As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas 
circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de ins-
peções iscais ou exposições adicionais identiicadas com base em novos 
assuntos ou decisões de tribunais.

3.15. Custo dos empréstimos 
Custos de empréstimos diretamente relacionados com a aquisição, cons-
trução ou produção de um ativo que necessariamente requer um período 
de tempo substancial para ser concluído para ins de uso ou venda são ca-
pitalizados como parte do custo do correspondente ativo. Todos os demais 
custos de empréstimos são registrados em despesa no exercício em que são 
incorridos. Os custos de empréstimo compreendem juros e outros custos 
incorridos por uma entidade relativos ao empréstimo.

3.16. Classiicação corrente versus não corrente
A Companhia e suas controladas apresentam ativos e passivos no balanço 
patrimonial com base na sua classiicação como circulante ou não circulante. 
Um ativo é classiicado no circulante quando:

• Espera-se que seja realizado, ou pretende-se que seja vendido ou consu-
mido no decurso normal do ciclo operacional da entidade;

• Está mantido essencialmente com o propósito de ser negociado;
• Espera-se que seja realizado até 12 meses após a data do balanço; e
• É caixa ou equivalente de caixa (conforme deinido na NBC TG 03 (R3) / 

IAS 7 - Demonstração dos Fluxos de Caixa), a menos que sua troca ou 
uso para liquidação de passivo se encontre vedada durante pelo menos 12 
meses após a data do balanço.

Todos os demais ativos são classiicados como não circulantes. Um passivo 
é classiicado não circulante quando:

• Espera-se que seja liquidado durante o ciclo operacional normal da 
entidade;

• Está mantido essencialmente para a inalidade de ser negociado;
• Deve ser liquidado no período de até 12 meses após a data do balanço; e
• A entidade não tem direito incondicional de diferir a liquidação do passivo 

durante pelo menos 12 meses após a data do balanço.

Os termos de um passivo que podem, à opção da contraparte, resultar na 
sua liquidação por meio da emissão de instrumentos patrimoniais não afe-
tam a sua classiicação. A Companhia e suas controladas classiicam todos 
os demais passivos no não circulante.

Os ativos e passivos iscais diferidos são classiicados no ativo e passivo não 
circulante

3.17. Normas emitidas, mas ainda não vigentes
As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em 
vigor até a data de emissão das demonstrações contábeis da Companhia e 
suas controladas, estão descritas a seguir. A Companhia e suas controladas 
pretendem adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se ca-
bível, quando entrarem em vigor.

CPC 50 / IFRS 17 - Contratos de seguro
Em maio de 2017, o IASB emitiu a IFRS 17 - Contratos de Seguro (CPC 
50 - Contratos de Seguro que substituiu o CPC 11 - Contratos de Seguro), 
uma nova norma contábil abrangente para contratos de seguro que inclui 
reconhecimento e mensuração, apresentação e divulgação. Ao entrar em 
vigor, a IFRS 17 (CPC 50) substituiu a IFRS 4 - Contratos de Seguro (CPC 
11) emitida em 2005. A IFRS 17 aplica-se a todos os tipos de contrato de 
seguro (como de vida, ramos elementares, seguro direto e resseguro), inde-
pendentemente do tipo de entidade que os emitem, bem como determina-
das garantias e instrumentos inanceiros com características de participação 
discricionária. Aplicam-se algumas exceções de escopo. O objetivo geral da 
IFRS 17 é fornecer um modelo contábil para contratos de seguro que seja 
mais útil e consistente para as seguradoras. Em contraste com os requisitos 
da IFRS 4, os quais são amplamente baseados em políticas contábeis locais 
vigentes em períodos anteriores, a IFRS 17 fornece um modelo abrangente 
para contratos de seguro, contemplando todos os aspectos contábeis rele-
vantes. O foco da IFRS 17 é o modelo geral, complementado por:
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• Uma adaptação especíica para contratos com características de participa-
ção direta (abordagem de taxa variável).

• Uma abordagem simpliicada (abordagem de alocação de prêmio) princi-
palmente para contratos de curta duração.

A IFRS 17 e CPC 50 vigoram para períodos iniciados a partir de 1º de janeiro 
de 2023, sendo necessária a apresentação de valores comparativos. A ado-
ção antecipada é permitida se a entidade adotar também a IFRS 9 e a IFRS 
15 na mesma data ou antes da adoção inicial da IFRS 17. Essa norma não 
se aplica à Companhia e suas controladas.

Alterações ao IAS 1: Classiicação de passivos como circulante ou não 
circulante
Em janeiro de 2020, o IASB emitiu alterações nos parágrafos 69 a 76 do IAS 
1, correlato ao CPC 26, de forma a especiicar os requisitos para classiicar o 
passivo como circulante ou não circulante. As alterações esclarecem: 

• O que signiica um direito de postergar a liquidação;
• Que o direito de postergar deve existir na data-base do relatório;
• Que essa classiicação não é afetada pela probabilidade de uma entidade 

exercer seu direito de postergação
• Que somente se um derivativo embutido em um passivo conversível for 

em si um instrumento de capital próprio os termos de um passivo não 
afetariam sua classiicação

As alterações são válidas para períodos iniciados a partir de 1º de janeiro de 
2023 e devem ser aplicadas retrospectivamente. Atualmente, a Companhia 
e suas controladas avaliam o impacto que as alterações terão na prática 
atual e se os contratos de empréstimo existentes podem exigir renegociação.

Alterações ao IAS 8: Deinição de estimativas contábeis
Em fevereiro de 2021, o IASB emitiu alterações ao IAS 8 (norma correlata 
ao CPC 23), no qual introduz a deinição de ‘estimativa contábeis’. As alte-
rações esclarecem a distinção entre mudanças nas estimativas contábeis 
e mudanças nas políticas contábeis e correção de erros. Além disso, eles 
esclarecem como as entidades usam as técnicas de medição e inputs para 
desenvolver as estimativas contábeis.

As alterações serão vigentes para períodos iniciados em, ou após, 1º de 
janeiro de 2023 e aplicarão para mudanças nas políticas e estimativas con-
tábeis que ocorrerem em, ou após, o início desse período. Adoção antecipa-
da é permitida se divulgada. Não se espera que as alterações tenham um 
impacto signiicativo nas demonstrações inanceiros do Grupo.

4. Caixa e equivalentes de caixa

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020

Caixa 15 9 1 9
Bancos conta movimento 23.859 18.159 9.242 11.286
Aplicações inanceiras equivalentes de 
caixa (a) 105.262 11.555 105.261 11.555

129.136 29.723 114.504 22.850

(a) Referem-se a aplicações de liquidez imediata, são indexadas CDI e visam 
atender compromissos de curto prazo. Referidos valores são aplicações au-
tomáticas vinculas à conta corrente em instituições inanceiras de primeira 
linha e seu rendimento bruto no exercício indo em 31 de dezembro de 
2021 foi de aproximadamente, 95% do CDI. (de 2 a 25% do CDI em 31 de 
dezembro de 2020). 

As aplicações estão disponíveis para utilização nas operações da Compa-
nhia prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e estão 
sujeitos a um insigniicante risco de mudança de valor, ou seja, são ativos 
inanceiros com liquidez imediata. Essas operações têm vencimentos infe-
riores a três meses da data de contratação e com compromisso de recompra 
pelo emissor, logo são classiicadas como caixa e equivalentes de caixa, 
conforme NBC TG 03 (R3)/IAS 7 - Demonstrações dos Fluxos de Caixa.

5. Títulos e valores mobiliários (Controladora e consolidado)

2021 2020
Banco da Amazônia (a) 18.259 17.455
Caixa Econômica Federal (b) 21.557 7.525
Banco BTG Pactual (c) 6.938 -
Banco do Brasil 7.397 5.299
Banco Votorantim - 4.568
Banco Santander - 3.209
Banco Banpará (d) 1.117 1.070
Banco Citibank - 1.054

55.268 40.180
Circulante 39.054 24.419
Não circulante 16.214 15.761

(a) A aplicação inanceira do Banco da Amazônia refere-se a aplicações em 
títulos de capitalização e caixa restrito dado em garantia em empréstimos, 
além dos depósitos do benefício de reinvestimento no âmbito da subvenção 
governamental comentada na Nota 3.4. Os títulos são atualizados mensal-
mente pela taxa referencial deinida, que rendeu cerca de 1,76% a.a. em 30 
de dezembro de 2021 e 2020.

(b) As aplicações inanceiras são em fundos corporativos de investimento. 
O rendimento apurado em 31 de dezembro de 2021 e 2020 foi de 96% do 
CDI no período.

(c) As aplicações inanceiras são majoritariamente aplicações em fundos de 
investimento e títulos de CDB com vencimento estimado até 27/02/2023. 
O rendimento apurado em 31 de dezembro de 2021 e 2020 foi de 100% 
do CDI.

(d) A aplicação do banco Banpará refere-se a aplicação em CDB com ven-
cimento em 22/01/2025. O rendimento apurado em  apurado em 30 de 
dezembro de 2021 e 2020 foi de 99% do CDI.

6. Contas a receber

Composição dos saldos

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020
Contas a receber de clientes – 
mercado interno 319.182 229.490 269.763 212.430
Contas a receber de clientes – 
mercado externo 117.713 121.976 - -
Contas a receber de partes 
relacionadas (Nota 19) 17 66 21.274 54.194

436.912 351.532 291.037 266.624
(-) Provisão para perdas esperadas (6.228) (6.577) (5.208) (6.277)

430.684 344.955 285.829 260.347

Saldos do contas a receber por faixa de vencimento

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020
A vencer 380.280 305.790 245.051 224.129
Vencido de 1 a 30 dias 30.689 10.119 25.171 8.804
Vencido de 31 a 90 dias 15.168 21.854 14.004 21.286
Vencido de 91 a 180 dias 3.772 4.281 1.298 3.969
Vencido acima de 181 dias 7.003 9.488 5.513 8.436

436.912 351.532 291.037 266.624

Concentração de carteira

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020
Maior cliente 51.316 126.323 51.315 53.682
2° ao 11° maior cliente 276.315 150.106 137.001 140.044
12° ao 50° maior cliente 98.468 64.013 91.828 61.818
Outros 10.813 11.090 10.893 11.080

436.912 351.532 291.037 266.624

Movimentação da provisão para perdas esperadas ao valor recuperável

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020
Saldo inicial (6.577) (6.277) (6.277) (6.277)
Baixa de provisão (write off) 1.840 - 1.840 -
Constituição de provisão (1.491) (300) (771) -
Saldo inal (6.228) (6.577) (5.208) (6.277)

A administração realiza análise individualizada de perda esperada dos títulos 
para determinar a provisão para perdas esperadas ao valor recuperável, que 
é constituída tempestivamente. 

7. Estoques

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020
Produtos acabados 70.651 21.647 31.257 13.512
Produtos em processos 48.125 24.022 41.839 22.265
Matérias-primas e materiais de 
consumo 84.894 97.974 77.218 71.369
Insumos e materiais de embalagem 8.752 8.410 7.832 7.840

212.422 152.053 158.146 114.986
(-) Provisão para perda ao valor 
realizável líquido (3.868) (3.868) (3.868) (3.868)

208.554 148.185 154.278 111.118

8. Tributos a recuperar

 Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020
 
COFINS a recuperar (a) 109.509 92.282 97.921 87.619
PIS a recuperar (a) 26.573 16.996 22.585 15.545
Retenções a recuperar 16.921 9.687 3.948 2.587
Outros tributos a recuperar (VAT 
Canadá) 5.203 - - -
IPI a recuperar - 1.286 - 850

158.206 120.251 124.454 106.601
Circulante 144.295 120.251 111.445 106.601
Não circulante 13.911 - 13.009 -
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(a) A Companhia apura créditos de PIS e COFINS sobre aquisições de insu-
mos para produção de bens destinados à venda. Estes créditos são utilizados 
periodicamente para compensação de passivos iscais, mediante processos 
administrativos devidamente formalizados junto à Receita Federal do Brasil. 

Estes créditos passiveis de ressarcimentos estão atrelados às suas vendas 
com suspensão da exigibilidade de PIS/COFINS nas operações com Regime 
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI. 

9. Propriedade para investimentos (Controladora e Consolidado)

2021 2020
Linha de produção de vergalhão e alumínio
  Custo de aquisição 48.129 -
  Valor justo 35.100 -

83.229 -

Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia possui propriedades para inves-
timentos no montante de R$ 83.118, referentes à uma linha de produção de 
vergalhão de alumínio adquirida nos Estados Unidos da América. 

Em 16 de abril de 2021, a Companhia celebrou contrato de compra de ativos 
“Asset Purchase Agreement” junto a NXT Capital, LLC referente a compra de 
máquinas e equipamentos no valor total de USD 9.000 mil (9 milhões de dóla-
res norte-americanos), equivalente a R$ 48.018 na data da aquisição. O refe-
rido montante foi liquidado junto a NXT Capital, LLC até 30 de junho de 2021. 

A administração está em fase de conclusão das análises quanto ao uso destas 
máquinas e equipamentos (venda no mercado ou incorporação na produção). Em 
função de ainda não haver essa deinição quanto ao uso, a Companhia entende 
que não há como classiicar esses ativos como disponível para venda (não atende 
aos requisitos da NBC TG 31 (R4) / IFRS 5) ou como ativo imobilizado (não atende 
ao conceito de imobilizado previsto na NBC TG 27 (R4) / IAS 16).

10. Investimentos em controladas (Controladora) 

Movimentação dos investimentos
A movimentação dos investimentos em controladas, apresentados nas demonstrações contábeis individuais da controladora, é como segue:

Controlada Participação 
%

2020 Diferenças cambiais de 
operações  exterior

Participação nos 
resultados de controladas

Integralização 
de capital

Outros resultado 
abrangentes

2021 

Alubar Coppertec 99,5% 2.092 - (223) - - 1.869
Alubar Montenegro 100,0% 12.447 - (4.719) - - 7.728
Alubar Canadá 100,0% 235.565 8.386 28.449 - 26.561 298.961
Alubar Metals 100,0% 435 26 398 - - 859
Alubar USA 100,0% - 318 - 22.406 - 22.724

250.539 8.730 23.905 22.406 26.561 332.141

Informações inanceiras resumidas 

2021
Alubar Coppertec Alubar Montenegro Alubar USA Alubar Canadá Alubar Metals

Ativo circulante 6.627 81.025 6.334 209.008 397 
Ativo não circulante 5.615 35.836 17.000 189.913 840 
Passivo circulante  (10.277) (41.700)  (546)  (31.968) (25)
Passivo não circulante (77) (67.433)  (64)  (67.992) (353)
Patrimônio líquido  (1.888) (7.728) (22.724)  (298.961) (859)
Receita líquida 12.715 122.964 - 1.396.380 3.015
Resultado (197) (4.719) - 28.449 398 

11. Ativo imobilizado
Composição do saldo

Consolidado
2021 2020

Taxa a.a. Custo Depreciação 
acumulada

Líquido Custo Depreciação 
acumulada

Líquido 

Terrenos - 7.063 - 7.063 6.994 - 6.994
Ediicações 2 a 8% 202.366 (32.601) 169.765 176.530 (26.643) 149.887
Benfeitorias 2 a 8% - - - 5.012 (113) 4.899
Benfeitorias em imóveis de terceiros 2 a 8% 6.882 (416) 6.466 311 - 311

Instalações 5 a 10% 16.305 (3.841) 12.464 7.475 (3.114) 4.361
Máquinas e equipamentos 2 a 10% 633.387 (163.953) 469.434 580.108 (141.420) 438.688
Veículos 7 a 20% 10.913 (5.302) 5.611 10.521 (3.743) 6.778
Móveis e utensílios 10% 5.530 (2.280) 3.250 4.197 (1.886) 2.311
Computadores e periféricos 20% 7.825 (3.440) 4.385 5.240 (2.768) 2.472

Obras em andamento - 2.733 - 2.733 8.298 - 8.298
Imobilizações em andamento - 143.973 - 143.973 74.827 - 74.827
Adiantamentos para imobilizado - 3.713 - 3.713 5.287 - 5.287

1.040.690 (211.833) 828.857 884.800 (179.687) 705.113

Controladora
2021 2020

Taxa a.a. Custo Depreciação 
acumulada

Líquido Custo Depreciação 
acumulada

Líquido 

Terrenos - 969 - 969 969 - 969
Ediicações 2 a 8% 179.480 (30.325) 149.155 153.731 (25.883) 127.848
Benfeitorias 2 a 8% - - - 1.440 - 1.440

Benfeitorias em imóveis de terceiros 2 a 8% 1.732 (302) 1.430 287 - 287
Instalações 5 a 10% 16.069 (3.808) 12.261 7.264 (3.103) 4.161
Máquinas e equipamentos 2 a 10% 505.619 (159.219) 346.400 468.720 (139.632) 329.088
Veículos 7 a 20% 5.481 (3.928) 1.553 6.306 (3.496) 2.810
Móveis e utensílios 10% 4.273 (2.182) 2.091 3.610 (1.857) 1.753

Computadores e periféricos 20% 5.900 (3.210) 2.690 4.836 (2.707) 2.129
Obras em andamento - 2.733 - 2.733 8.232 - 8.232
Imobilizações em andamento - 126.035 - 126.035 75.194 - 75.194
Adiantamentos para imobilizado - 3.713 - 3.713 5.285 - 5.285

852.004 (202.974) 649.030 735.874 (176.678) 559.196
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Movimentação no exercício indo em 31 de dezembro de 2021

Consolidado
2020 Adições (a) Baixas Depreciação Transferências (c) 2021

Terrenos 6.994 - - - 69 7.063
Ediicações 149.887 534 (147) (5.987) 25.478 169.765

Benfeitorias 4.899 - - - (4.899) -
Benfeitorias em imóveis de terceiros 311 1.368 - (416) 5.203 6.466
Instalações 4.361 64 - (727) 8.766 12.464
Máquinas e equipamentos 438.688 26.950 - (22.535) 26.331 469.434
Veículos 6.778 1058 (519) (1.931) 225 5.611

Móveis e utensílios 2.311 739 (6) (400) 606 3.250
Computadores e periféricos 2.472 2.056 (14) (674) 545 4.385
Obras em andamento 8.298 6.957 - - (12.522) 2.733
Imobilizações em andamento (b) 74.827 126.873 - - (57.727) 143.973
Adiantamentos para imobilizado 5.287 - - - (1.574) 3.713

705.113 166.599 (686) (32.670) (9.499) 828.857

Controladora
2020 Adições (a) Baixas Depreciação Transferências (c) 2021

Terrenos 969 - - - - 969
Ediicações 127.848 408 (147) (4.471) 25.517 149.155

Benfeitorias 1.440 - - - (1.440) -
Benfeitorias em imóveis de terceiros 287 5 - (302) 1.440 1.430
Instalações 4.161 64 - (705) 8.741 12.261
Máquinas e equipamentos 329.088 5.779 - (19.586) 31.119 346.400
Veículos 2.810 - (519) (804) 66 1.553

Móveis e utensílios 1.753 119 (6) (330) 555 2.091
Computadores e periféricos 2.129 550 (14) (507) 532 2.690
Obras em andamento 8.232 6.957 - - (12.456) 2.733
Imobilizações em andamento (b) 75.194 107.603 - - (56.762) 126.035
Adiantamento para Imobilizado 5.285 - - - (1.572) 3.713

Total 559.196 121.485 (686) (26.705) (4.260) 649.030

(a) Em 31 de dezembro de 2021, consta o montante de adição que refere-se 
à juros capitalizados no valor de R$6.687 (2020: R$6.292) de acordo com 
as regras do NBC TG 20 (R2) /IAS 23 - Custos dos empréstimos, conforme 
explicado na Nota 14. Logo, tal valor encontra-se ajustado na apresentação 
das demonstrações dos luxos de caixa do período.

(b) Em 31 de dezembro de 2021, o saldo de Imobilizações em andamento, 
no montante de R$ 143.973 e R$ 126.035, no consolidado e na controlado-
ra, respectivamente, referem-se, principalmente a (I) R$ 18.311 correspon-
dente à melhoria nos laminadores 1,2 e 3, (II) R$ 16.298 correspondente 

ao aumento da capacidade de produção (projeto 35 mil Ton), (III) R$ 6.948 
correspondente a aquisição de máquina buncher, (IV) R$ 5.132 correspon-
dente a aquisição de uma Extrusora, (V) R$ 44.865, terreno, ediicações e 
instalações industriais adquiridos nos Estados Unidos e (VI) R$ 34.482 cor-
respondente aos demais equipamentos. A Companhia não tem expectativa 
de perdas sobre esses projetos em andamento.
(c) Em 31 de dezembro de 2021, o saldo refere-se a transferências realiza-
das para o intangível, no montante de R$ 4.232.

Movimentação no exercício indo em 31 de dezembro de 2020

Consolidado

2019 Adições Baixas Depreciação Transferências 2020

Terrenos 2.501 211 - - 4.282 6.994
Ediicações 144.410 2.038 - (5.103) 8.542 149.887
Benfeitorias 1.440 3.572 - (113) - 4.899

Benfeitorias em imóveis de terceiros 287 24 - - - 311
Instalações 4.447 4 (10) (348) 268 4.361
Máquinas e equipamentos 316.201 33.537 (571) (19.648) 109.169 438.688
Veículos 2.827 2.947 (58) (1.062) 2.124 6.778
Móveis e utensílios 1.652 757 - (335) 237 2.311

Computadores e periféricos 2.098 538 - (513) 349 2.472
Obras em andamento 42.775 5.190 - - (39.667) 8.298
Imobilizações em andamento 72.938 93.535 (141) - (91.505) 74.827
Adiantamentos para imobilizado 1.954 5.230 - - (1.897) 5.287

593.530 147.583 (780) (27.122) (8.098) 705.113

Controladora
2019 Adições Baixas Depreciação Transferências 2020

Terrenos 969 - - - - 969
Ediicações 130.287 43 - (4.343) 1.861 127.848

Benfeitorias 1.440 - - - - 1.440
Benfeitorias em imóveis de terceiros 287 - - - - 287
Instalações 4.446 4 (9) (338) 58 4.161
Máquinas e equipamentos 277.625 1.178 (571) (17.980) 68.836 329.088
Veículos 2.568 251 (58) (815) 864 2.810

Móveis e utensílios 1.630 288 - (310) 145 1.753
Computadores e periféricos 2.055 381 - (462) 155 2.129
Obras em andamento 42.775 5.124 - - (39.667) 8.232
Imobilizações em andamento 42.999 64.661 (141) - (32.325) 75.194
Adiantamentos para imobilizado 1.952 5.230 - - (1.897) 5.285

509.033 77.160 (779) (24.248) (1.970) 559.196
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12. Direito de uso e obrigações por arrendamentos

O Grupo Alubar arrenda terrenos e veículos de transporte de colaboradores. 
Os arrendamentos de terrenos normalmente duram vinte anos, e os veícu-
los de transporte variam entre um e dois anos, com opção de renovação 
do arrendamento após este período. Os pagamentos de arrendamento são 
reajustados anualmente, para reletir os valores de mercado. 

O arrendamento de terreno foi irmado em Julho de 1995 e atualmente 
já está em sua terceira renovação. Os arrendamentos de veículos são 
contratos de curta duração variando entre 1 e 2 anos. Esses contratos 
estão classiicados como arrendamentos de acordo com a NBC TG 06 
(R3)/IFRS 16.  

As informações sobre arrendamentos para os quais o Grupo Alubar é o ar-
rendatário são apresentadas abaixo.

a) Arrendamentos como arrendatário - direito de uso 

Os ativos de direito de uso relacionados a propriedades arrendadas que não 
atendem à deinição de propriedade para investimento são apresentados 
como direito de uso no balanço patrimonial.

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020

Saldo inicial 44.619 13.258 35.898 13.258
Adições a ativos de direito de uso:
  Novos contratos - 21.539 - 11.883
  Remensurações 6.625 17.524 4.068 17.524
  Amortização (9.562) (7.702) (9.006) (6.767)
Saldo inal 41.682 44.619 30.960 35.898

b) Obrigações por arrendamentos

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020

Saldo inicial 46.724 13.258 35.884 13.258
Juros incorridos 870 557 201 515
Adições ao passivo de arrendamentos:
  Novos contratos - 21.539 - 11.883
  Remensurações 6.625 17.524 4.068 17.524
Pagamentos de principal (11.117) (5.432) (8.992) (6.574)
Pagamentos de juros (871) (722) (202) (722)
Saldo inal 42.231 46.724 30.959 35.884
Circulante 4.875 8.154 4.522 7.070
Não circulante 37.356 38.570 26.437 28.814

Valores reconhecidos na demonstração dos luxos de caixa

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020
 
Saídas de caixa total para 
arrendamentos (10.246) (6.574) (8.790) (7.318)
Juros sobre arrendamento (871) (977) (202) (537)

(11.117) (7.551) (8.992) (7.855)

13. Fornecedores 
Composição dos saldos

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020
Fornecedores
Matéria prima alumínio  221.343 128.806   205.338 123.331
Matéria prima cobre              -   4.375              -   4.375
Fretes     11.775 11.040     10.890 10.288
Insumos     13.008 7.076     11.629 7.077
Aquisição de máquinas e equipamentos       3.464 4.494       2.695 4.494
Serviços     19.183 -     17.828 -
Diversos 15.145 42.913 12.894 41748

283.918 198.704 261.274 191.313
Concentração

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020
 
Maior fornecedor (Albras)  152.307 96.386 152.307 96.386
2º ao 11º fornecedor     81.319 59.129 59.304 58.910
Outros     50.292 43.189 49.663 36.017

283.918 198.704 261.274 191.313

14. Empréstimos e inanciamentos
Composição dos saldos

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020
 
Operações de forfaiting 149.796 31.701 149.796 31.701
Operações com garantia e debêntures 846.374 342.401 762.374 342.401
Operação sem garantia 2.431  332.687 -  332.396 
Subtotal 998.601  706.789 912.170  706.498 
 
(-) Custos de captação (11.025)  (4.289) (9.447)  (4.289)
Total empréstimos e inanciamentos 987.576  702.500 902.723  702.209 
Circulante 452.706  339.557 437.714  339.557 
Não circulante 534.870  362.943 465.009  362.652 

Composição dos saldos por emissor e modalidade

Consolidado Controladora

Emissor Modalidade Taxa média de juros Prazo de vencimento 2021 2020 2021 2020
 

Banco Bradesco Giro 12,05% a.a. 10/08/2026                 65.184 77.773                65.184 77.773

Banco BTG Pactual Giro 13,07% a.a. 27/02/2023                 46.133 -                46.133 -
Banco Credit Suisse Giro 4,20% a.a. 15/01/2024               168.303 188.001              168.303 188.001

Banco da Amazônia Giro 5,62% a.a. 10/01/2026               104.776 175.701              104.776 175.701

Banco do Brasil Giro 9,06% a.a. 20/08/2026               154.480 90.509              154.480 90.509
Banco Daycoval Giro 11,38% a.a. 10/01/2022                          - 10.529                         - 10.529

Banco Industrial Giro 10,81% a.a. 11/11/2022                        36 17.500                       36 17.500

Banco Santander Giro 12,50% a.a. 16/01/2023                 10.517 28.286                10.517 28.286
Banco Votorantim Giro 8,91% a.a. 18/05/2023                 17.915 -                17.915 -

Caixa Econômica Federal Giro 6,83% a.a. 15/04/2024               185.583 79.000              185.583 78.709

Citibank Giro - 22/01/2021                          - 3.500                         - 3.500
Cafo Inc Giro - 30/12/2024                   2.431 -                         - -

Fundo de Investimento Pátria Giro 3,95% a.a.- 30/12/2026                 82.422 -                         - -
Banco Itaú Forfaiting 0,886% a.m. Prazo médio 70 Dias                 28.130 22.786                28.130 22.786

Banco Santander Forfaiting Forfaiting 0,899% a.m. Prazo médio 111 Dias                 41.226 -                41.226 -

Banco BTG Pactual Forfaiting Forfaiting 0,833% a.m. Prazo médio 76 Dias                 73.036 -                73.036 -
Banco ABC Brasil Forfaiting 0,861% a.m. Prazo médio 74 Dias                   7.404 8.915                  7.404 8.915

987.576  702.500 902.723  702.209 

Em moeda nacional 733.850 437.002 651.428 435.100
Em moeda estrangeira 253.726 265.498 251.295 267.109
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Movimentação dos empréstimos e inanciamentos

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020
 
Saldo no início do período 702.500 546.917 702.209 546.817

Captações
        

1.258.627 534.291
          

1.169.253 534.000

Pagamentos de principal
          

(930.280)
(453.116)             

(927.046)
(453.116)

Pagamentos de juros
            

(62.586)
(29.956)               

(62.586)
(29.956)

Encargos e juros incorridos (a)
              

47.608 34.374
                

47.608 34.374
Custo de captações (11.270) (5.243) (9.692) (5.243)
Amortização dos custos de 
captação

4.533 3.446 4.533 3.446 

Ganhos (perdas) com swap de 
empréstimos, líquidos (14.289) 4.232 (14.289) 4.332
Variações cambiais, líquidas (7.267) 67.555 (7.267) 67.555

987.576 702.500 902.723 702.209

(a) Em 31 de dezembro de 2021, consta no montante de encargos e ju-
ros o valor de R$6.687 (R$6.292 em 31 de dezembro de 2020) que não 
teve contrapartida no resultado do exercício uma vez que foi capitalizado 
no imobilizado de acordo com as regras da NBC TG 20 (R2)/IAS 23 - Custos 
dos Empréstimos. Logo, tal valor encontra-se ajustado na apresentação das 
demonstrações dos luxos de caixa.

Cronograma de amortização

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020
 
2021 - 135.019 - 134.728
2022 241.287 179.120 229.049 179.120
2023 133.112 24.066 126.604 24.066
2024 73.966 14.843 61.696 14.843
2025 47.683 9.895 32.371 9.895
2026 em diante 38.822 - 15.289 -
 534.870 362.943 465.009 362.652

Debêntures
Em 31 de dezembro de 2021, o montante de R$10.905 (R$17.331 em 31 
de dezembro de 2020), refere-se a emissão de debêntures conversíveis em 
ações, das quais apenas 15% do saldo devedor pode ser conversível em 
ações. Tais valores são vinculados aos projetos da SUDAM com vencimento 
em 15 de junho de 2023. As debêntures são classiicadas como dívida, pois 
o debenturista não assume riscos referentes ao negócio e a conversão dos 
valores em ações subscritas é limitado em até 15% do valor do passivo. Adi-
cionalmente, é necessária abertura de capital junto a Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM para que possa ocorrer tal integralização. As debêntures 
incorrem em juros ixos sobre o valor contratado e o período para pagamen-
to é determinado em 144 meses, após período de carência encerrado em 15 
de junho de 2015.

As referidas operações de debêntures estão contidas no quadro em opera-
ções com garantia.

Garantias
Em garantia destes empréstimos existem contratos de fornecimento junto 
aos clientes, aplicações inanceiras e ianças bancárias, conforme montantes 
detalhados abaixo:

 2021 2020
 
Alienação iduciária de imóveis 30.408 -
Alienação iduciária de máquinas e equipamentos 13.440 -
Cessão iduciária de direitos creditórios - aplicação inanceira 22.474 14.581
Cessão iduciária de direitos creditórios - conta vinculada 2.729 -
Cessão iduciária de direitos creditórios – recebíveis 472.200 415.288
Fiança bancária 20.000 -
Penhor de estoque 40.320 -

601.571 429.869

Cláusulas restritivas (covenants)
A Companhia possui obrigações contratuais (covenants) inanceiras e não 
inanceiras com os bancos: Banco do Brasil, Credit Suisse, Santander, BTG 
Pactual, Itaú e Caixa Econômica Federal.

Em 31 de dezembro de 2021, com base nos indicadores consolidados, a 
Companhia cumpriu todas as obrigações contratuais inanceiras e não inan-
ceiras desses contratos.

15. Obrigações tributárias

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020
 
IPI 6.360 9.404 6.001 9.163

ICMS 8.840 1.272 2.292 1.271
Outros tributos a recolher 463 1.556 451 1.546
Impostos sobre vendas Alubar Canadá 12.048 4.650 - -

27.711 16.882 8.744 11.980

IPI parcelado 18.059 23.496 18.059 23.496
CSLL parcelado 11.155 14.105 11.155 14.105
IRPJ parcelado 5.671 7.183 5.671 7.183
INSS parcelado 2.805 3.919 2.805 3.919
ICMS parcelado 2.024 2.732 2.024 2.732
IOF parcelado 233 294 233 294
Multa importação parcelado 59 293 59 293

40.006 52.022 40.006 52.022

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020

INSS terceiros 141 393 135 383
PIS/COFINS/CSLL 91 88 78 83

232 481 213 466
67.949 69.385 48.963 64.468

Circulante 38.341 28.290 19.355 23.373
Não circulante 29.608 41.095 29.608 41.095

16. Provisões para contingências (Controladora e consolidado)
A Companhia e suas controladas são parte, seja no polo ativo ou passivo, 
em ações judiciais e processos administrativos perante órgãos governamen-
tais. Provisões são constituídas para todas as contingências referentes a 
processos judiciais para os quais é provável que uma saída de recursos seja 
feita para liquidar a contingência/obrigação e uma estimativa razoável possa 
ser feita. 

A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências dis-
poníveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões 
mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem 
como a avaliação dos advogados externos. A administração, apoiada na 
opinião de seus assessores legais e, quando aplicável, fundamentada em 
pareceres especíicos emitidos por especialistas, avalia a expectativa do des-
fecho dos processos em andamento e determina a necessidade ou não da 
constituição de provisão para contingências de acordo com a avaliação da 
probabilidade de perda dos respectivos processos.

A Companhia possui processos em andamento, envolvendo causas com ris-
co provável de perda, conforme apresentadas abaixo:

 2021 2020
  
Tributárias - 290
Cíveis 2.487 2.487
Trabalhistas 13 408

2.500 3.185

Movimentação das provisões para contingências

 2021 2020
  
Saldo inicial 3.185 3.430 
Complemento de provisão 2 74 
Reversão de provisão (684) -
Pagamentos (3) (319)
Saldo inal 2.500 3.185 

A seguir o montante dos processos trabalhistas, tributários e cíveis, avalia-
dos pela assessoria jurídica da Companhia e suas controladas como de perda 
estimada como possível e respectivos esclarecimentos para os processos 
mais relevantes:

 2021 2020
 
Tributárias 6.528 6.528
Cíveis 131 131
Trabalhistas 406 -

7.065 6.659

Tributárias
Em 31 de dezembro de 2021, os processos na esfera tributária avaliados 
como perdas possíveis, referem-se às Notiicações de Lançamentos e Autos 
de Infração questionadas diretamente pela Companhia. Atualmente, se en-
contram em tramitação, acompanhadas juntos aos respectivos órgãos fazen-
dários, seja no âmbito federal ou estadual, conforme detalhamento abaixo:

(i) IPI - RFB - DRF Recife - avaliação de perda possível no montante de 
R$2.768, processo de julho de 2015, o isco autuou a Companhia por enten-
der que as NF de retorno emitidas estão supostamente em desacordo com 
a legislação. Atualmente o processo está no CARF, após tramitar na DRF.

(iI) Multa isolada PERDCOMPs - RFB - DRF São Paulo - avaliação de perda 
possível no montante de R$3.761, processo de novembro de 2017 o isco 
notiicou lançamento de multa isolada de 50% sobre DCOMPs. Atualmente 
processo em análise no DRJ (Delegacias de Julgamento - Receita Federal).
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Ambiental
A Companhia, em conjunto com um grupo de mais de 25 empresas, é ré 
de uma ação proposta por autor popular em que é acusada, solidariamente, 
por destinar resíduos de sua produção em desacordo com as normas am-
bientais, cujo prognóstico de perda é avaliado por seus assessores legais 
como possível. O valor atribuído da causa é de R$ 50.000, contudo não 
corresponde ao valor da eventual condenação, mesmo porque o autor não 
pede a condenação em danos ambientais morais ou materiais. O processo 
encontra-se ainda em sua inicial (fase de instrução probatória) e as possí-
veis responsabilidades não foram individualizadas. 

17. Dividendos a pagar (Controladora e consolidado)

A seguir a movimentação dos dividendos a pagar da Companhia:

 2021 2020
  
Saldo inicial 31.901 12.177
Dividendos pagos (48.166) (12.025)
Dividendos adicionais aprovados (a) 29.576 -
Dividendos mínimos obrigatórios 39.070 31.749
Saldo inal 52.381 31.901

(a) Em 9 de junho de 2021, por meio de Assembléia Geral Ordinária, os 
acionistas deliberaram e aprovaram, de forma unânime o pagamento de 
dividendos adicionais no montante de R$29.576.

18. Instrumentos inanceiros
a) Gerenciamento dos riscos inanceiros

Visão geral
Os riscos econômicos inanceiros reletem, principalmente, o comportamen-
to de variáveis macroeconômicas, como preço do alumínio, taxas de câmbio 
e de juros, bem como, as características dos instrumentos inanceiros uti-
lizados pela Companhia e suas controladas. Esses riscos são administrados 
por meio de acompanhamento da alta administração que atua ativamente 
na sua gestão operacional.

A Companhia e suas controladas possuem como prática gerir os riscos exis-
tentes de forma conservadora, sendo que, esta prática possui como princi-
pais objetivos preservar o valor e a liquidez dos ativos inanceiros e garantir 
recursos inanceiros para o bom andamento dos negócios. Os principais ris-
cos inanceiros considerados pela gestão da alta administração são:

• Risco de mercado;
• Risco de taxa de juros;
• Risco de liquidez; e
• Risco de crédito.

Esta nota apresenta informações sobre a exposição para o risco acima, seus 
objetivos, políticas e processos de mensuração e gerenciamento de riscos e 
do capital da Companhia e suas controladas.

Estrutura de gerenciamento de risco
O Conselho de Administração tem a responsabilidade global sobre o estabe-
lecimento e supervisão da estrutura de gerenciamento de risco da Compa-
nhia e suas controladas.

As políticas de gerenciamento de risco da Companhia e suas controladas são 
estabelecidas para identiicar e analisar os riscos aos quais a Companhia e 
suas controladas estão expostas, para deinir limites de riscos e controles 
apropriados, e para monitorar os riscos e a aderência aos limites deinidos. 
As políticas de gerenciamento de risco e os sistemas são revisados regular-
mente para reletir mudanças nas condições de mercado e nas atividades 
da Companhia e suas controladas. A Companhia e suas controladas através 
de suas normas e procedimentos de treinamento e gerenciamento, busca 
manter um ambiente de disciplina e controle no qual todos os funcionários 
tenham consciência de suas atribuições e obrigações.

Risco de mercado
Decorre da possibilidade de oscilação dos preços de mercado, e no caso 
especíico da Companhia e suas controladas, o risco refere-se ao alumínio, 
tanto para o mercado interno quanto para externo, acrescidos da variação 
das taxas de câmbio, taxas de juros e preços das matérias-primas utilizadas 
no processo produtivo e dos demais insumos utilizados.

A administração acompanha o mercado e suas oscilações, principalmente o 
mercado externo do preço do alumínio de forma permanente. Visando mi-
nimizar este risco, a Companhia e suas controladas procuram se antecipar 
aos movimentos do mercado, utilizando como principal mecanismo as pro-
teções de preços de commodities. Nesse contexto, visando proteger os seus 
clientes de eventuais variações bruscas de preços de materiais faturados, a 
Companhia e suas controladas adotam a premissa se utilizar da proteção de 
Hedge - SWAP, baseado todo gerenciamento da proteção em bolsas de pre-
ços habilitadas regularmente para tal. A proteção é utilizada para a compra 
do metal que é utilizado na produção de seus produtos.

Risco cambial
Decorre da possibilidade de oscilações das taxas de câmbio das moedas 
estrangeiras utilizadas pela Companhia e suas controladas, preponderante-
mente decorrente da contratação de instrumentos inanceiros.

Os instrumentos de proteção utilizados para gerenciar as exposições (Hed-
ge - SWAP) são estabelecidos pela administração, de forma que não se-
jam de caráter especulativo ou possam eventualmente gerar qualquer risco 
adicional.

Exposição a moeda estrangeira

Em 31 de dezembro de 2021 e 2020, a Companhia e suas controladas pos-
suem operações relacionadas a fornecedores, empréstimos e derivativos 
com exposição para o risco de moeda estrangeira.

Exposição ao risco cambial
Um resumo da exposição a risco cambial da Companhia e suas controladas, 
conforme reportado à administração está apresentado a seguir:

Controladora
2021 2020

USD R$ USD R$
Ativo
Instrumentos inanceiros derivativos 21.311 118.926 16.056 83.428
Caixa em moeda estrangeira - - 1 7

21.311 118.926 16.057 83.435
Passivo
Instrumentos inanceiros derivativos (8.469) (47.264) (3.443) (17.889)
Empréstimos e inanciamentos (44.851) (251.295) (51.409) (267.109)
Fornecedores (481) (2.685) (2.296) (11.929)

(53.801) (301.244) (57.148) (296.927)
Exposição cambial líquida (32.490) (182.318) (41.091) (213.492)

Consolidado
2021 2020

USD R$ USD R$
Ativo
Instrumentos inanceiros derivativos 21.311 118.926 16.056 83.428
Caixa em moeda estrangeira 2.393 13.355 1 7
Contas a receber 21.030 117.713 29.930 121.976

44.734 249.994 45.987 205.411
Passivo
Instrumentos inanceiros derivativos (8.470) (47.264) (3.443) (17.889)
Empréstimos e inanciamentos (45.285) (253.726) (51.409) (265.498)
Fornecedores (3.514) (19.609) (3.383) (17.579)

(57.269) (320.599) (58.235) (300.966)
Exposição cambial líquida (12.535) (70.605) (12.248) (95.555)

Controladora
2021

 Cenário 
provável 

US$ 

Cenário 
possível 

US$ 
(+25%)

Cenário 
remoto 

US$ 
(+50%)

Cenário 
possível 

US$ 
(-25%)

Cenário 
remoto 

US$ 
(-50%)

Taxa de câmbio (R$/US$) 5,58 5,58 5,58 5,58 5,58
Taxas de câmbio conforme 
cenários 5,58 6,98 8,37 4,19 2,79
Empréstimos em US$ 251.295 251.295 251.295 251.295 251.295
Efeito no resultado
- Conforme taxa efetiva 5,44 1.006 1.006 1.006 1.006 1.006
- Conforme cenário de stress - 61.566 124.138 (63.579) (126.151) 
Efeito líquido no resultado 1.006 62.572 125.144 (62.573) (125.145) 

Consolidado
2021

Cenário 
provável 

US$ 

Cenário 
possível 

US$ 
(+25%)

Cenário 
remoto 

US$ 
(+50%)

Cenário 
possível 

US$ 
(-25%)

Cenário 
remoto 

US$ 
(-50%)

Taxa de câmbio (R$/US$) 5,58 5,58 5,58 5,58 5,58
Taxas de câmbio conforme 
cenários 5,58 6,98 8,37 4,19 2,79
Empréstimos em US$ 253.726 253.726 253.726 253.726 253.726
Efeito no resultado
- Conforme taxa efetiva 5,44 1.011 1.011 1.011 1.011 1.011
 - Conforme cenário de stress - 62.168 125.347 (64.189) (127.368)
Efeito líquido no resultado 1.011 63.179 126.358 (63.178) (126.357) 

 Controladora
2020

Cenário 
provável 

US$ 

Cenário 
possível 

US$ 
(+25%)

Cenário 
remoto 

US$ 
(+50%)

Cenário 
possível 

US$ 
(-25%)

Cenário 
remoto 

US$ 
(-50%)

Taxa de câmbio (R$/US$) 5,20 5,20 5,20 5,20 5,20
Taxas de câmbio conforme 
cenários 5,20 6,50 7,79 3,90 2,60
Empréstimos em US$ 265.498 265.498 265.498 265.498 265.498
Efeito no resultado
- Conforme taxa efetiva 5,20 (1.627) (1.627) (1.627) (1.627) (1.627)
 - Conforme cenário de stress - 68.409 135.190 (65.154) (131.935)
Efeito líquido no resultado (1.627) 66.782 133.563 (66.781) (133.562)
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Consolidado
2020

Cenário 
provável 

US$ 

Cenário 
possível 

US$ 
(+25%)

Cenário 
remoto 

US$ 
(+50%)

Cenário 
possível 

US$ 
(-25%)

Cenário 
remoto 

US$ 
(-50%)

Taxa de câmbio (R$/
US$) 5,20 5,20 5,20 5,20 5,20
Taxas de câmbio 
conforme cenários 5,20 6,50 7,79 3,90 2,60
Empréstimos em US$ 265.498 265.498 265.498 265.498 265.498
Efeito no resultado
- Conforme taxa efetiva 
5,20 (1.627) (1.627) (1.627) (1.627) (1.627)
- Conforme cenário de 
stress - 68.409 135.190 (65.154) (131.935)
Efeito líquido no 
resultado (1.627) 66.782 133.563 (66.781) (133.562)

Risco de taxas de juros
Decorre da possibilidade da Companhia incorrer em ganhos ou perdas de-
correntes de oscilações de taxas de juros incidentes sobre seus ativos e 
passivos inanceiros. 

Visando à mitigação desse risco, a Companhia busca diversiicar a cap-
tação de recursos em longo prazo, com taxas pré-ixadas ou pós-ixa-
das lastreados em CDI, de forma que, quaisquer resultados oriundos 
da volatilidade desses indexadores tenham pouco ou nenhum impacto 
signiicativo.

O valor contábil dos ativos e passivos inanceiros que representam a exposi-
ção máxima ao risco de taxas de juros na data das demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas foi:

Consolidado Controladora
 Notas 2021 2020 2021 2020

Caixa e equivalentes de caixa 4 105.261 11.555 105.261 11.555
Títulos e valores mobiliários 5 49.266 34.429 49.266 34.429
Empréstimos e inanciamentos (542.727) (212.561) (460.305) (212.561)

 (388.200) (166.577) (305.778) (166.577)

Análise sensibilidade de luxo de caixa para instrumentos de taxa variável
No que se refere ao risco de taxas de juros mais relevante, a Companhia 
baseada em pesquisas externas junto a instituições inanceiras, em um Ce-
nário Provável, a taxa CDI, em 31 de dezembro de 2021 foi de 8,25% a.a. 
(2020: 4,5% a.a.) e a TJLP de 5,32% a.a. (2020: 5,57% a.a.). A Companhia 
fez uma análise de sensibilidade dos efeitos em seus resultados, advindos 
de uma alta na taxa CDI e TJLP de 25% em relação ao cenário possível e 
50% em relação ao cenário remoto, como também, mais dois cenários para 
demonstrar os efeitos inversos com a redução de 25% e 50%, considerados 
como Possível e Remoto, respectivamente. A taxa CDI geralmente acompa-
nha a variação da taxa SELIC.

As operações da Companhia são indexadas a taxas pós-ixadas, sendo as 
taxas pós-ixadas por TJLP e CDI. Sendo assim, a administração, de uma 
maneira geral, entende que qualquer oscilação nas taxas de juros não re-
presentaria nenhum impacto signiicativo nos resultados da Companhia con-
forme demonstrado a seguir:

Consolidado
2021

Cenário
 provável  

CDI

Cenário
 possível  

CDI
 (+25%)

Cenário
 remoto  

CDI
(+50%)

Cenário
 possível  

CDI
(-25%)

Cenário
remoto  

CDI
(-50%) 

Taxas efetivas do CDI 9,15% 9,15% 9,15% 9,15% 9,15%
Taxas CDI conforme cenários 11,44% 13,73% 6,86% 4,58%
Dívida líquida com juros 
variáveis 

542.727 542.727 542.727 542.727 542.727

Efeito no resultado      
- Conforme taxa efetiva 
9,15% a.a. 49.660 49.660 49.660

49.660 49.660

- Conforme cenário de stress - 62.074 74.489 37.246 24.831
Efeito líquido no resultado - 12.414 24.829 (12.414) (24.829)

Consolidado
2021

Cenário 
provável  

TJLP 

Cenário 
possível  

TJLP

Cenário 
remoto 

TJLP

Cenário 
possível 

TJLP

Cenário 
remoto  

TJLP
(+25%) (+50%) (-25%) (-50%)

Taxas efetivas do TJLPI 5,32% 5,32% 5,32% 5,32% 5,32%
Taxas TJLP conforme 
cenários 6,65% 7,98% 3,99% 2,66%
Dívida líquida com juros 
variáveis 10.905 10.905 10.905 10.905 10.905
Efeito no resultado

- Conforme taxa efetiva 
5,32% a.a. 580 580 580 580 580
- Conforme cenário de stress - 725 870 435 290
Efeito líquido no resultado - 145 290 (145) (290)
Efeito CDI + TJLP - 12.559 25.119 (12.559) (25.119)

Controladora
2021

Cenário 
provável 

CDI 

Cenário 
possível 

CDI

Cenário 
remoto 

CDI

Cenário 
possível 

CDI

Cenário 
remoto 

CDI
(+25%) (+50%) (-25%) (-50%)

Taxas efetivas do CDI 9,15% 9,15% 9,15% 9,15% 9,15%
Taxas CDI conforme cenários 11,44% 13,73% 6,86% 4,58%
Dívida líquida com juros 
variáveis 460.305 460.305 460.305 460.305 460.305
Efeito no resultado      
- Conforme taxa efetiva 
9,15% a.a. 42.118 42.118 42.118 42.118 42.118
- Conforme cenário de stress - 52.647 63.177 31.589 21.059
Efeito líquido no resultado - 10.529 21.059 (10.529) (21.059)

 Controladora
2021

Cenário 
provável  

TJLP  

Cenário 
possível  

TJLP

Cenário 
remoto  

TJLP

Cenário 
possível  

TJLP

Cenário 
remoto  

TJLP
(+25%) (+50%) (-25%) (-50%)

Taxas efetivas do TJLPI 5,32% 5,32% 5,32% 5,32% 5,32%
Taxas TJLP conforme 
cenários 6,65% 7,98% 3,99% 2,66%
Dívida líquida com juros 
variáveis 10.905 10.905 10.905 10.905 10.905
Efeito no resultado
- Conforme taxa efetiva 
5,32% a.a. 580 580 580 580 580
- Conforme cenário de stress - 725 870 435 290
Efeito líquido no resultado - 145 290 (145) (290)
Efeito CDI + TJLP - 10.674 21.349 (10.674) (21.349)

Consolidado e Controladora
2020

Cenário 
provável 

CDI

Cenário 
possível 

CDI

Cenário 
remoto 

CDI

Cenário 
possível 

CDI

Cenário 
remoto 

CDI
(+25%) (+50%) (-25%) (-50%)

Taxas efetivas do CDI 9,15% 9,15% 9,15% 9,15% 9,15%
Taxas CDI conforme cenários 11,44% 13,73% 6,86% 4,58%
Empréstimos com juros 
variáveis 460.305 460.305 460.305 460.305 460.305
Efeito no resultado
- Conforme taxa efetiva 
9,15% a.a. 42.118 42.118 42.118 42.118 42.118
- Conforme cenário de stress - 52.647 63.177 31.589 21.059
Efeito líquido no resultado (42.118) 10.529 21.059 (10.529) (21.059)

 
 
 

Cenário 
provável 

TJLP

Cenário 
possível 

TJLP

Cenário 
remoto 

TJLP

Cenário 
possível 

TJLP

Cenário 
remoto 

TJLP
(+25%) (+50%) (-25%) (-50%)

Taxas efetivas do TJLPI 9,15% 9,15% 9,15% 9,15% 9,15%
Taxas TJLP conforme 
cenários 11,44% 13,73% 6,86% 4,58%
Empréstimos com juros 
variáveis TJLP 542.727

542.727 542.727 542.727 542.727

Efeito no resultado
- Conforme taxa efetiva 
9,15% a.a. 49.660

49.660 49.660 49.660 49.660

- Conforme cenário de stress - 62.074 74.489 37.246 24.831
Efeito líquido no resultado (49.660) 12.414 24.829 (12.414) (24.829)
Efeito CDI + TJLP (91.778) 22.943 45.888 (22.943) (45.888)

Risco de crédito

Risco de crédito é o risco de a Companhia e suas controladas incorrerem em 
perdas inanceiras caso um cliente ou uma contraparte em um instrumento 
inanceiro falhe em cumprir com suas obrigações contratuais. Esse risco é 
principalmente proveniente das contas a receber de clientes e de instrumen-
tos inanceiros da Companhia e suas controladas, sendo o valor contábil a 
representação da exposição máxima de crédito.

A exposição da Companhia e suas controladas a risco de crédito é in-
luenciada principalmente pelas características individuais de cada clien-
te. Contudo, a administração também considera os fatores que podem 
inluenciar o risco de crédito da sua base de clientes, incluindo o risco de 
não pagamento da indústria. Detalhes sobre a concentração de contas a 
receber estão na Nota 6.
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A gestão de risco de crédito da Companhia e suas controladas é feita por 
meio da execução de cronograma físico-inanceiro, em que as entradas de 
recursos advindas dos clientes sejam compatíveis com o cronograma de 
produção, de forma que o luxo de caixa relacionado a cada período seja su-
peravitário, e com constante acompanhamento dos recebimentos e do pro-
cesso de produção de toda a carteira de clientes em aberto. Adicionalmente, 
a Companhia e suas controladas procuram manter uma carteira diversiica-
da de clientes, bem como, concentram suas vendas a clientes relevantes.

De forma geral, o direcionamento dos negócios é tratado em reuniões de 
comitê para tomadas de decisões. Há acompanhamento dos resultados e 
adequações das estratégias estabelecidas, visando manter os resultados 
esperados.

Avaliação da perda esperada de crédito para clientes (contas a receber)

A Companhia e suas controladas adotam o NBC TG 48/IFRS 9, com impactos 
signiicativos no que se refere a utilização de todas as informações razoáveis 
relacionadas a eventos passados, condições atuais e condições econômicas, 
como indicadores de riscos e variações macroeconômicas nas análises com 
a inalidade de avaliar a expectativa de perdas futuras, relacionadas à base 
do contas a receber.

Os critérios estabelecidos para a mensuração da provisão para redução ao 
valor recuperável do contas a receber são conforme a seguir apresentados:

• Estágio 1: Quando os créditos estão vencidos, porém os mesmos estão 
sendo recebidos ou possuem um histórico de adimplência, em negociação/
acordo com boa probabilidade de recuperação:

• Grupo A: Grandes contratos, para os quais há um bom histórico de cum-
primento das condições contratuais e cronograma de pagamentos, para 
os quais há clientes com uma inadimplência média de até 43 dias. Clien-
tes classiicados nesta categoria, com esta situação, a Companhia e suas 
controladas entendem que não há riscos de perda, logo, não há nenhuma 
provisão para redução ao valor recuperável constituída.

• Grupo B: Clientes com títulos em inadimplência acima de 180 dias e acor-
dos de parcelamento e/ou conissão de dívida. Clientes nesta situação a 
provisão para redução ao valor recuperável varia entre 1% a 20%, de 
acordo com a expectativa de recebimento, baseada em analise inancei-
ras, bem como as efetividade das medidas de cobrança individualizadas 
de cada cliente.

• Grupo C: Clientes com créditos em cobrança judicial, desde que não haja 
sucesso no acordo direto com o cliente. Clientes nesta situação a provi-
são para redução ao valor recuperável varia entre 21% a 50%, de acordo 
com a expectativa de recebimento, baseada em analise inanceiras, bem 
como as efetividade das medidas de cobrança individualizadas de cada 
cliente.

• Estágio 2: Quando os créditos estão vencidos há mais de 180 dias, já fo-
ram renegociados, no entanto continuaram inadimplentes, não sendo con-
siderada nenhuma probabilidade de recuperação. Adicionalmente clientes 
que encontram-se em recuperação judicial. Clientes nesta situação é cons-
tituída a provisão de 100% do saldo existente no contas a receber como 
redução ao valor recuperável.

Com base nos critérios acima apresentados, a Companhia e suas contro-
ladas concluíram quanto à provisão para redução ao valor recuperável do 
contas a receber em 31 de dezembro de 2021 e 2020 conforme demons-
trados na Nota 6

Para proteger-se do risco de inadimplência dos clientes, a Companhia uti-
liza-se de sistemas e processos para checar a qualidade e capacidade de 
pagamento. Esses sistemas e processos incluem, mas não se limitam às 
seguintes funções:

• Ferramentas terceirizadas de tomada de decisão (Softwares de análise de 
crédito);

• Gestão ativa da base de clientes existente;
• Gestão ativa de processos de recebimento; e
• Monitoramento do risco de crédito.

Demonstramos a seguir o valor contábil dos ativos inanceiros que repre-
sentam a exposição máxima ao risco do crédito na data das demonstrações 
contábeis:

Consolidado Controladora
Notas 2021 2020 2021 2020

 
Caixa e equivalentes de caixa (a) 4 129.136 29.723 114.504 22.850
Títulos e valores mobiliários (a) 5 49.266 34.429 49.266 34.429
Instrumentos inanceiros derivativos (b) 18 118.925 83.428 118.925 83.428
Contas a receber 6 430.684 344.955 285.829 260.347
Partes relacionadas 19 2.323 2.145 25.298 21.522

 733.334 494.680 593.822 422.576

(a) O Caixa e equivalentes de caixa, assim com as aplicações inanceiras 
são mantidos em bancos e instituições inanceiras que possuem rating entre 
AA- e AA+, baseado no rating da agência Moody’s.
(b) Os instrumentos inanceiros derivativos são contratados com bancos e 
instituições inanceiras que possuem rating entre AA- e AA+, baseado no 
rating da agência Moody’s. A Companhia realiza depósito bancário para co-
bertura de riscos com operações em bolsa (Hedge - SWAP).

Os saldos apresentados em caixa e equivalentes de caixa são concentrados 
em seis instituições inanceiras. A Companhia e suas controladas possuem 
com essas instituições operações de empréstimos e inanciamentos cujo sal-
do devedor naquela data era signiicativamente superior aos saldos manti-
dos em caixa.

No geral, a administração entende que não há risco de crédito signiicativo 
ao qual a Companhia e suas controladas estejam expostas, considerando 
as características das contrapartes, níveis de concentração e relevância dos 
valores em relação ao faturamento.
 
Garantias
A política da Companhia e suas controladas é fornecer garantias inanceiras 
para obrigações com clientes. Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia 
e suas controladas haviam emitido R$20.000 de Carta Fiança e R$ 472.200 
de cessão iduciária de direitos creditórios - recebíveis (R$415.288 em 31 
de dezembro de 2020).

Risco de liquidez
Risco de liquidez é o risco em que a Companhia e suas controladas possam 
eventualmente encontrar diiculdades em cumprir com as obrigações asso-
ciadas com seus passivos inanceiros que são liquidados com pagamentos 
em caixa ou com outro ativo inanceiro.

A abordagem da Companhia e suas controladas no gerenciamento do risco 
de liquidez é de garantir o pagamento de suas obrigações, motivo pelo qual 
tem por objetivo manter disponibilidade de caixa para cumprimento de suas 
obrigações de curto prazo, fazendo o possível para que sempre haja liqui-
dez suiciente para cumprir com suas obrigações vincendas, sob condições 
normais e de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de pre-
judicar a reputação da Companhia e suas controladas.

A Companhia e suas controladas trabalham alinhando disponibilidade e ge-
ração de recursos de modo a cumprir suas obrigações nos prazos acordados.

A seguir, estão as maturidades contratuais de passivos inanceiros, incluindo 
pagamentos de juros estimados e excluindo o impacto de acordos de nego-
ciação de moedas pela posição líquida.

Controladora
2021

 Valor 
total

Até 1 
ano

1 - 2 
Anos

2 - 5 
Anos

Mais que 
5 anos 

Passivos
  Empréstimos e 
inanciamentos (902.723) (437.714) (355.653) (94.067) (15.289)
  Fornecedores e outras 
contas a pagar (261.274) (261.274) - - -

(1.163.997) (698.988) (355.653) (94.067) (15.289)

2020
 
 

Valor 
total

Até 
1 ano

1 - 2 
Anos

2 - 5 
Anos

Mais que 
5 anos

Passivos
  Empréstimos e 
inanciamentos (702.309) (339.557) (134.728) (218.029) (9.895)
  Fornecedores e outras 
contas a pagar (191.313) (191.313) - - -

(893.522) (530.870) (134.728) (218.029) (9.895)

Consolidado
2021

 Valor 
total

Até 
1 ano

1 - 2 
Anos

2 - 5 
Anos

Mais que 
5 anos 

Passivos      
  Empréstimos e 
inanciamentos (987.576) (452.706) (374.398) (121.649) (38.823)
  Fornecedores e outras 
contas a pagar (283.918) (283.918) - - -

(1.271.494) (736.624) (374.398) (121.649) (38.823)

2020
 Valor 

total
Até 

1 ano
1 - 2 
Anos

2 - 5 
Anos

Mais que 
5 anos 

Passivos
  Empréstimos e 
inanciamentos (702.600) (339.557) (135.019) (218.029) (9.895)
  Fornecedores e outras 
contas a pagar (198.704) (198.704) - - -
   Total (901.304) (538.261) (135.019) (218.029) (9.895)

Não é esperado que luxos de caixa incluídos nas análises de maturidade da 
Companhia possam ocorrer signiicantemente mais cedo ou em montantes 
signiicantemente diferentes.

Instrumentos inanceiros derivativos
A Companhia realiza operações com instrumentos inanceiros derivativos 
(Hedge - SWAP), objetivando minimizar eventuais variações signiicativas. 
Em 31 de dezembro de 2021, o ativo circulante e não circulante estão re-
gistrados respectivamente em R$53.149 e R$65.777 (31 de dezembro de 
2020, o ativo circulante e não circulante estão registrados em R$64.118 
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e R$19.310), respectivamente. O passivo circulante está registrado em 
R$47.264 (31 de dezembro de 2020, R$17.889), respectivamente. Todas as 
operações com derivativos são de origem operacional, visando a proteção 
de contratos de compra futura de alumínio, e que o MTM foi registrado pelo 
valor justo (regime de competência).

Risco de estrutura de capital 
Decorre da escolha entre capital próprio (aportes de capital e retenção de 
lucros) e capital de terceiros que a Companhia utiliza para inanciar suas 
operações. Para mitigar os riscos de liquidez e a otimização do custo mé-
dio ponderado de capital, a Companhia e suas controladas monitoram per-
manentemente os níveis de endividamento de acordo com os padrões de 
mercado e avalia proporcionalmente o endividamento em relação ao capital 
próprio.

Risco de preço de commodities
O Grupo Alubar compra alumínio em base contínua uma vez que suas ati-
vidades operacionais exigem fornecimento ininterrupto de alumínio para a 
produção de seus ios e cabos elétricos. A im de proteger-se da volatilidade 
de preço do mercado internacional deste insumo, bem como daqueles con-
tratados em moedas estrangeiras, o Grupo Alubar estabeleceu uma política 
de gestão de riscos que permite a utilização de instrumentos inanceiros 
derivativos com o objetivo de diminuir o impacto decorrente das variações 
de preço de tais commodities.  

Com o estabelecimento destes contratos espera-se reduzir a volatilidade do 
preço do insumo (alumínio). Tais contratos pretendem oferecer cobertura 
contra o risco de volatilidade dos preços de compra do alumínio com base 
nos contratos de compra existentes.

b) Categoria e valor justo dos instrumentos inanceiros
Os valores justos estimados de ativos e passivos inanceiros da Companhia 
e suas controladas foram determinados por meio de informações disponíveis 
no mercado e metodologias apropriadas de avaliações. Entretanto, consi-
derável julgamento foi requerido na interpretação dos dados de mercado 
para produzir a estimativa do valor de realização mais adequado. Como 
consequência, as estimativas a seguir não indicam, necessariamente, os 
montantes que poderão ser realizados no mercado de troca corrente. O uso 
de diferentes metodologias de mercado pode ter um efeito material nos 
valores de realização estimados.

Os saldos contábeis e os valores de mercado dos instrumentos inanceiros 
inclusos no balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezem-
bro de 2020 estão identiicados conforme a seguir:

Controladora
Categoria 2021 2020

Ativo
NBC TG 

48/IFRS 9 Contábil Mercado Contábil Mercado

Caixa e equivalentes de 
caixa VJR 114.504 114.504 22.850 22.850
Títulos e valores 
mobiliários VJR 49.266 49.266 34.429 34.429

Contas a receber
Custo 

amortizado 285.829 285.829 260.347 260.347

Partes relacionadas
Custo 

amortizado 25.298 25.298 21.522 21.522
Intrumentos inanceiros 
derivativos VJORA 118.311 118.311 83.428 83.428
Intrumentos inanceiros 
derivativos VJR 614 614 - -
Total do ativo  593.822 593.822 422.576 422.576

Controladora
Categoria 2021 2020

Passivo
NBC TG 

48/IFRS 9 Contábil Mercado Contábil Mercado

Fornecedores e outras 
contas a pagar 

Custo 
amortizado 261.274 261.274 223.014 223.014

Obrigações por 
arrendamentos

Custo 
amortizado 30.960 30.960 35.884 35.884

Instrumentos inanceiros 
derivativos VJORA 32.067 32.067 7.629 7.629
Instrumentos inanceiros 
derivativos VJR 15.197 15.197 10.260 10.260
Empréstimos e 
inanciamentos

Custo 
amortizado 902.724 902.724 670.508 670.508

Total do passivo  1.242.222 1.242.222 947.295

Consolidado
Categoria 2021 2020

Ativo
NBC TG 

48/IFRS 9 Contábil Mercado Contábil Mercado

Caixa e equivalentes de 
caixa VJR 129.136 129.136 29.723 29.723
Títulos e valores 
mobiliários VJR 49.266 49.266 34.429 34.429

Contas a receber
Custo 

amortizado 430.684 430.684 344.955 344.955

Partes relacionadas
Custo 

amortizado 2.323 2.323 2.145 2.145
Instrumentos inanceiros 
derivativos VJORA 118.311 118.311 80.000 80.000
Instrumentos inanceiros 
derivativos VJR 614 614 3.428 3.428
Total do ativo 730.334 730.334 494.680 494.680

Consolidado
Categoria 2021 2020

Passivo
NBC TG 

48/IFRS 9 Contábil Mercado Contábil Mercado

Fornecedores e outras 
contas a pagar

Custo 
amortizado 283.918 283.918 230.405 230.405

Obrigações por 
arrendamentos

Custo 
amortizado 42.232 42.232 46.724 46.724

Instrumentos 
inanceiros derivativos VJORA 32.067 32.067 7.629 7.629
Instrumentos 
inanceiros derivativos VJR 15.197 15.197 10.261 10.261
Empréstimos e 
inanciamentos

Custo 
amortizado 987.577 987.577 670.799 670.799

Total do passivo  1.360.991 1.360.991 965.818 965.818

A tabela acima não inclui diferenças sobre o valor justo de ativos e passivos 
inanceiros, uma vez que o valor contábil é uma aproximação razoável do 
valor justo.

c) Hierarquia do valor justo
Valor justo é mensurado a valor de mercado com base em premissas em 
que os participantes do mercado possam mensurar um ativo ou passivo. 
Para aumentar a coerência e a comparabilidade, a hierarquia do valor justo 
prioriza os insumos utilizados na medição em três grandes níveis.

  Controladora
Valor justo em 31 de dezembro de 2021

Saldo 
em 

2021 
 

Mercado 
Ativo - Preço 

Cotado 
(Nível 1) 

Sem Mercado 
Ativo - 

Técnica de 
Avaliação 
(Nível 2)

Sem Mercado 
Ativo - Título 
Patrimonial 

(Nível 3) 

Ativo  
Caixa e equivalentes 114.504 114.504 - -
Títulos e valores mobiliários 49.266 49.266 - -
Instrumentos inanceiro 
derivativos 118.925 - 118.925 -

Passivo
Instrumentos inanceiros 
derivativos 47.854 - 47. 854 -

 Controladora
Valor justo em 31 de dezembro de 2020

Saldo 
em 

2020 
 

Mercado 
Ativo - Preço 

Cotado 
(Nível 1) 

Sem Mercado 
Ativo - 

Técnica de 
Avaliação 
(Nível 2)

Sem Mercado 
Ativo - Título 
Patrimonial 

(Nível 3) 

Ativo  
Caixa e equivalentes 22.850 22.850 - -
Títulos e valores mobiliários 34.429 34.429 - -
Instrumentos inanceiro 
derivativos 83.428 - 83.428 -

Passivo
Instrumentos inanceiros 
derivativos 17.889 - 17.889 -

  Consolidado
Valor justo em 31 de dezembro de 2021

Saldo 
em 

2021 
 

Mercado 
Ativo - Preço 

Cotado 
(Nível 1) 

Sem Mercado 
Ativo - 

Técnica de 
Avaliação 
(Nível 2)

Sem 
Mercado 

Ativo - Título 
Patrimonial 

(Nível 3)
Ativo     
Caixa e equivalentes 129.135 129.135 - -
Títulos e valores mobiliários 49.266 49.266 - -
Instrumento inanceiro 
derivativos 118.925 - 118.925 -

Passivo
Instrumentos inanceiros 
derivativos 47.854 - 47.854 -
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 Consolidado
Valor justo em 31 de dezembro de 2020

Saldo 
em 

2020 

Mercado 
Ativo - Preço 

Cotado 
(Nível 1)

Sem Mercado 
Ativo - Técnica 

de Avaliação 
(Nível 2)

Sem Mercado 
Ativo - Título 
Patrimonial 

(Nível 3)
Ativo     
Caixa e equivalentes 29.723 29.723 - -
Títulos e valores 
mobiliários 34.429 34.429 - -
Instrumento inanceiro 
derivativos 83.428 - 83.428 -

Passivo
Instrumentos 
inanceiros derivativos 17.889 - 17.889 -

Não houve transferências entre os níveis 1, 2 e 3 de hierarquia do valor justo 
durante o período de nove meses indo em 31 de dezembro de de 2021.

19. Partes relacionadas

Todos os saldos com partes relacionadas são avaliados com base em seus 
custos históricos de valor e devem ser liquidados de acordo com a deinição 
especíica, acordada entre as partes. Nenhum dos saldos possui garantias 
ou sofre qualquer atualização.

Consolidado Controladora
Ativo 2021 2020 2021 2020
Contas a receber - ativo (Nota 6) (a)
  Alubar Coppertec - - 9.796 8.562
  Alubar Montenegro - - 11.380 45.485
  Alubar Global Management 17 66 17 66
  Alubar Metaux - - 81 81

17 66 21.274 54.194

Empréstimo de mútuo – ativo
  Adiantamento a diretores 416 760 416 400
  Alubar Coppertec - - 77 1.250
  Alubar Energia - 200 - 200
  Alubar Montenegro - - - 47
  Alubar Metaux - - - 18.205
  Alubar Canadá (b) - - 22.920 -
  Alubar Miami (b) - - - 235
  Alubar Global Management  (b) 1.907 1.185 1.885 1.185

2.323 2.145 25.298 21.522
Total ativo 2.340 2.211 46.572 75.716
 
Passivo
Contas a pagar - passivo não circulante 
Alubar Global Management  (c) - - 58 -
Total passivo - - 58 -

Resultado
  Vendas de produtos da Controladora para 
Alubar Coppertec 11.097 5.583 11.097 5.583
  Vendas de produtos da Controladora para 
Alubar Montenegro 123.567 50.504 123.567 50.504
Total resultado 134.664 56.087 134.664 56.087

(a) Contas a receber - referem-se, principalmente, a operações de compra 
e venda entre a Companhia e suas controladas Alubar Coppertec e Alubar 
Montenegro, preciicados com base em condições de mercado e sem garan-
tias. Nenhuma despesa foi reconhecida no ano em curso ou ano anterior 
para dívidas incobráveis ou duvidosas em relação aos valores devidos por 
partes relacionadas.

(b) Refere-se a operaçãos de mútuo para estruturação das companhias con-
troladas, sem incidência de juros e sem prazo de vencimento.

(c) A Companhia possui contrato de compartilhamento de despesas com 
a parte relacionada Alubar Global Management (AGM) para as atividades 
de: compras, logística, jurídico, recursos humanos, comunicação, secretaria 
executiva, comercial, controladoria, inanceiro, expansão, engenharia, con-
trole de produção, e tecnologia da informação, com o rateio de custos e des-
pesas de acordo com os proissionais alocados em cada uma das atividades. 
O contrato tem prazo de vigência indeterminado e não prevê remuneração 
à AGM.

Remuneração do pessoal chave da administração

A gestão da Companhia é realizada pelos diretores alocados à parte relacio-
nada Alubar Global Management, com a qual a Companhia possui contrato 
de compartilhamento de gastos (vide Nota (d)). No exercício indo em 31 de 
dezembro de 2021, os gastos com do pessoal chave da administração alo-
cado à Companhia via compartilhamento de gastos foi de R$ 5.858 (2020: 
R$ 4.136).

A Companhia não concede aos seus administradores e diretores remunera-
ção baseada em ações, benefícios pós-emprego ou benefícios de rescisão de 
contrato de trabalho, além dos previstos pela legislação aplicável.

20. Patrimônio líquido
a) Capital social
O capital social autorizado da Companhia é de 150.000, dividido em 
150.000.000 (cento e cinquenta milhões) de ações ordinárias, com valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada uma, sendo, subscrito e integralizado a 
quantia de R$87.114,dividido em 87.114.193 ações ordinárias, com valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada e está assim distribuído:

2021 e 2020
Acionistas Ações Valor %

Aluminum Investment S.A. 85.416.243 85.416 98,06%
Minoritários - pessoas físicas 1.697.950 1.698 1,94%

87.114.193 87.114 100,00%

Os detentores de ações ordinárias têm o direito ao recebimento de dividen-
dos conforme deinido no estatuto da Companhia. Cada ação ordinária dá 
direito a um voto por ação nas deliberações da Companhia.

As ações preferenciais classe “A”, obrigatoriamente nominativas, sem direito 
a voto, se e quando emitidas serão destinadas a conversão das Debêntu-
res a serem subscritas pelo Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA 
(Nota 14), com base no que determinam os decretos 4.254 de maio de 
2002 e 5.593 de novembro de 2005, e assegurando a seus detentores as 
seguintes vantagens: 
 
(a) Prioridade na distribuição de dividendos, no mínimo, de 25% (vinte e 
cinco por cento); 
(b) Prioridade no reembolso do capital, em caso de dissolução da sociedade; 
(c) Participação integral nos resultados da sociedade, de modo que nenhu-
ma outra espécie e classes de ações poderão ser conferidas vantagens patri-
moniais superiores, concorrendo em todos os eventos qualiicados como de 
distribuição de resultados, inclusive na capitalização de reservas disponíveis 
e lucros retidos a qualquer título.

b) Reservas de lucros
A Companhia mantém reservas de lucros para cobertura de aumento de ca-
pital, distribuição de lucros, eventual descumprimento de cláusulas contra-
tuais de empréstimos em andamento, absorção de prejuízo, dentre outros.

c) Reserva legal
É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício nos 
termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social.

Em 31 de dezembro de 2020, a Companhia constituiu reserva legal em 
montante superior ao limite de 20% do capital social. Durante o exercício 
corrente, a administração decidiu reverter o saldo de R$ 4.111 constituído 
acima do limite legal.

d) Dividendos
O estatuto social da Companhia determina a distribuição de um dividendo 
mínimo obrigatório de 25% do resultado do exercício, ajustado na forma 
da lei.

Em 31 de dezembro de 2021, a Administração da Companhia propôs a dis-
tribuição de dividendos nos termos do Estatuto Social:

 2021 2021

Lucro líquido do exercício 184.814 170.111
(-) Reserva legal - 5% - (8.506)
(-) Reserva de incentivos iscais (28.535) (34.611)
Base de cálculo para dividendos 156.279 126.994
 
Dividendos mínimos obrigatórios - 25% 39.070 31.749

21. Receitas

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020

Receita bruta de vendas de 
produtos 3.786.537 2.543.196 2.355.097 2.068.627
(-) Deduções 
ICMS (322.925) (254.998) (314.721) (241.800)
Subvenção de ICMS 297.014 228.805 297.014 228.805
IPI (180.043) (163.225) (172.871) (155.485)
PIS (8.770) (6.847) (11.015) (6.507)
COFINS (40.397) (31.536) (50.737) (29.973)
Devoluções/Cancelamentos de 
vendas (63.406) (54.785) (35.059) (53.706)
 Total deduções (318.527) (282.586) (287.389) (258.666)
Total receitas 3.468.010 2.260.610 2.067.708 1.809.961

22. Custo dos produtos vendidos

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020

Matéria-prima (2.650.548) (1.602.435) (1.421.342) (1.239.993)
Material de embalagem (94.821) (62.733) (90.084) (59.458)
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Pessoal (92.761) (79.831) (62.612) (61.465)
Combustíveis e lubriicantes (60.843) (37.568) (54.216) (33.970)
Serviços de terceiros (36.878) (24.625) (24.188) (19.533)
Depreciação e amortização (22.393) (19.272) (19.569) (17.391)
Armazenagem - (5.803) - (5.803)
Outros custos (19.493) (40.156) (10.246) (22.217)

(2.977.737) (1.872.423) (1.682.257) (1.459.830)

23. Despesas com vendas

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020

Fretes sobre vendas (71.074) (54.594) (67.804) (52.675) 
Comissão sobre vendas (6.777) (6.396) (5.479) (6.122)
Seguros (2.366) (3.780) (2.349) (3.780)
Provisão para perdas esperadas em 
contas a receber - (300) - -
Gastos comerciais compartilhados (3.146) - (3.146) -
Pessoal (143)  (6.271) (118) (5.371)
Outras despesas com vendas (1.218) (997) (1.207) (1.324)

(84.724) (72.338) (80.103) (69.272)

24. Despesas administrativas e gerais

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020

Serviços de terceiros (67.682) (18.849) (9.967) (17.735)
Gastos administrativos 
compartilhados 

(36.774)
- (36.774) -

Pessoal (22.208) (64.782) (12.700) (33.256)
Depreciação e amortização (5.628) (3.623) (3.557) (3.562)
Viagens e hospedagens (1.540) (1.975) (1.316) (1.961)
Materiais (2.012) (1.869) (1.521) (1.738)
Seguros (969) (617) (915) (615)
Patrocínios a cultura e esportes - (2.067) - (2.067)
Outras despesas (10.720) (3.977) (6.388) (3.914)

(147.533) (97.759) (73.138) (64.848)

25. Outras receitas (despesas) operacionais

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020

Ajustes a valor justo de ativos (a) 35.100 - 35.100 -
Crédito extemporâneo PIS/Coins 6.732 24.588 5.852 24.588
Recuperação de despesas (b) 18.031 3.338 17.670 3.338
Resultado na venda de sucata 8.143 - 5.679 -
Outras receitas e (despesas), líquidas (5.509) 8.641 (10.311) 967

62.497 36.567 53.990 28.893

(a) Resultado positivo no cálculo de valor justo sobre Propriedades para 
investimento (Nota 9)
(b) Parte substancial do saldo da recuperação de despesas, R$16.630, re-
fere-se a indenização recebida, em materiais, pelo termo de desfazimento 
da operação junto a ATE XVI Transmissora de Energia S.A., realizado em 10 
de março de 2021.

26. Resultado inanceiro

Consolidado Controladora
 2021 2020 2021 2020
Receitas inanceiras
  Receitas com swap 30.465 3.874 30.466 3.874
  Variação monetária / cambial 29.557 85.123 29.648 85.123
  Juros sobre contas a receber 1.351 13.130 1.073 6.280
  Descontos auferidos 349 160 347 160
  Rendimentos de aplicações 
inanceiras 3.213 963 3.213 961
Total de receitas inanceiras 64.935 103.250 64.747 96.398

Despesas inanceiras
  Variação monetária / cambial 
passiva (60.266) (77.806) (58.615) (77.806) 
  Juros sobre empréstimos e 
inanciamentos (38.486) (33.513) (38.117) (33.513) 
  Despesas bancárias (20.621) (6.262) (19.868) (19.061) 
  Despesas com swap (18.425) (7.164) (18.426) (7.164) 
  Despesa de juros sobre outros 
passivos (14.025) (35.181) (13.236)         (4.673)
  Descontos concedidos (6.152) (4.673) (6.090) (6.262) 
Total de despesas inanceiras (157.975) (164.599) (154.352) (148.479) 
Resultado inanceiro (93.040) (61.349) (89.605) (52.081) 

27. Imposto de renda e contribuição social

A Companhia provisionou, a título de impostos sobre o resultado auferido 
no período, os seguintes montantes, inclusive considerando o resultado do 
lucro da exploração:

Consolidado Controladora
      2021 2020 2021 2020
Imposto de renda
Lucro antes do IRPJ e CSLL 227.473 193.308 220.500 196.737
Adições:
  Responsabilidade social 351 523 351 523
  Lei 12.973 adição depreciação - 1.811 - 1.811
  Créditos tributários extemporâneos 6.547 - - -
  Baixa de provisões para perdas no 
contas a receber

1.491 850 771 550

  Brindes e doações 604 647 566 647
  Outras adições 15.969 8.675 446 5.323
Total adições 24.962 12.506 2.134 8.854

Exclusões:
  Diferença depreciação iscal e contábil 
(vida útil)  

(23.556) (23.904) (23.227) (23.681)

  Ganhos na participação nos resultados 
de controladas

- - (23.905) -

  Ganhos no reconhecimento de ativos 
ao valor justo

(35.100) - (35.100) -

  Outras exclusões (16.585) (9.420) (2.524) (9.420)
Total exclusões (75.241) (33.324) (84.756) (33.101)
 
Compensação prejuízo iscal (3.343) - - -

Base para IRPJ e CSLL 173.851 172.490 137.878 172.490
 
IRPJ 15% 26.078 25.874 20.682 25.874
Adicional de 10% 17.361 17.225 13.764 17.225
(-) PAT (808) (998) (766) (998)

1 - Total IRPJ 42.631 42.101 33.680 42.101
 
2 - Redução Incentivada IRPJ (75%) (28.535) (34.611) (28.535) (34.611)
3 - (-) Compensações (608) (288) (608) (288)
4 - IRPJ a pagar (1-2-3) 13.488 7.202 4.537 7.202
5 - Cálculo reinvest. 30% (Depósito 
BASA) - -

- -

6 - Valor a recolher - Receita Federal 
(4-5)

13.488 7.202 4.537 7.202

 
Total a recolher 13.488 7.202 4.537 7.202
Contribuição social
1 - Provisão CSLL - 9% 15.976 15.524 12.749 15.524
2 - Compensações (340) - (340) -
3 - Valor a pagar (1-2) 15.636 15.524 12.409 15.524

 Subtotal provisão IRPJ e CSLL 58.267 57.625 46.089 57.625

Total de redução 75% subvenção (28.535) (34.611) (28.535) (34.611)
IRPJ e CSLL do período 29.732 23.014 17.554 23.014
Total dos tributos diferidos 12.928 184 18.132 3.612

Total IRPJ e CSLL 42.660 23.198 35.686 26.626

Incentivo iscal federal - Redução da alíquota do imposto de renda - lucro 
da exploração

A Companhia opera em regime tributário de lucro real trimestral e tem in-
centivo iscal relativo à redução da alíquota do Imposto de Renda de 75% 
sobre os lucros operacionais originados pelas suas atividades principais (lu-
cro da exploração).

Esse incentivo iscal é reconhecido diretamente no demonstrativo de resul-
tado, e o valor do imposto de renda é apresentado de forma líquida, isto é, o 
valor total menos o incentivo auferido. No período indo em 31 de dezembro 
de 2021, a Companhia reconheceu R$28.535 e (2020: R$34.611) desse tipo 
de incentivo iscal.

Imposto de renda e contribuição social diferidos
Os saldos de imposto de renda e contribuição social diferidos estão demons-
trados a seguir:

Consolidado
2021 2020

Imposto 
de renda

Contribuição 
social

Imposto 
de renda

Contribuição 
social

Diferenças temporárias com 
impacto no resultado:
Provisão para perdas no 
contas a receber 580 561 467 592
Provisão para perdas nos 
estoques 242 348 242 348
Provisão para contingências 156 225 199 287
Ajuste a valor justo (8.775) (3.159) - -
Efeitos da adoção NBC TG 
06 (R3) (5.986) (8.619) (4.371) (6.294)
   Outras diferenças 
temporárias

6.091 2.193 (75) (27)

(7.692) (8.451) (3.538) (5.094)
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Diferenças temporárias com 
impacto no patrimônio líquido
Efeito da adoção do NBC 
TG 48 (3.071) (4.423) (15.935) (22.963)
Ajuste acumulado da 
conversão de investidas 2.048 2.949 2.198 3.165
Ajuste acumulado de plano 
de pensão (97) (139) 1.600 2.305

(1.120) (1.613) (12.137) (17.493)
Total das diferenças 
temporárias passivas (8.812) (10.064) (15.675) (22.587)

Controladora
2021 2020

Imposto 
de renda

Contribuição 
social

Imposto 
de renda

Contribuição 
social

Diferenças temporárias com 
impacto no resultado:
Provisão para perdas no 
contas a receber 325 469 392 565
Provisão para perdas nos 
estoques 242 348 242 348
Provisão para contingências 156 225 199 287
Ajuste a valor justo (8.775) (3.159) - -
Efeitos da adoção NBC TG 
06 (R3) (5.986) (8.619) (4.371) (6.294)

(14.038) (10.736) (3.538) (5.094)

Diferenças temporárias 
com impacto no patrimônio 
líquido
Efeito da adoção do NBC 
TG 48 (3.071) (4.423) (15.935) (22.963)
Ajuste acumulado da 
conversão de investidas 2.048 2.949 2.198 3.165
Ajuste acumulado de plano 
de pensão (97) (139) 1.600 2.305

(1.120) (1.613) (12.137) (17.493)
Valor líquido (15.158) (12.349) (15.675) (22.587)

28. Lucro por ação (básico e diluído)
Lucro básico por ação

O lucro básico por ação é calculado mediante a divisão do lucro atribuível 
aos acionistas da Companhia, pela quantidade média ponderada de ações 
ordinárias em circulação durante o período. 

O cálculo do lucro líquido por ação para os períodos indos em 31 de dezem-
bro de 2021 e 2020 está demonstrado a seguir:

2021 2020

Lucro líquido do exercício 184.814 170.111
Quantidade de ações (Nota 18) 87.114.193 87.114.193
Lucro por ação - básico e diluído - R$ 2,12 1,95

Lucro diluído por ação

O lucro diluído por ação é calculado mediante o ajuste da quantidade média 
ponderada de ações ordinárias em circulação, para presumir a conversão de 
todas as ações ordinárias potenciais com efeitos diluidores.

Conforme divulgado na Nota 14, a SUDAM possui a prerrogativa de optar 
pela conversão de até 15% do valor de cada parcela de amortização do 
montante subscrito pago semestralmente, em ações ordinárias ou preferen-
ciais a seu critério. Caso a SUDAM venha a optar pela conversão de parcelas 
vincendas em ações ordinárias, essas teriam efeitos diluidores, os quais em 
31 de dezembro de 2021, seriam os seguintes:

2021 2020

Lucro líquido do período 184.814 170.111

Quantidade de ações (Nota 20) 87.114.193 87.114.193
Ações com potencial diluidor (Nota 14) 1.635.750 2.596.650

88.749.943 89.710.843
Lucro por ação - diluído - R$ 2,08 1,90

Até a data base dessas demonstrações contábeis nenhuma opção por con-
versão foi feita por parte da SUDAM. 

29. Informações por segmento
Avaliação das informações por segmento
Em função da concentração de suas atividades, substancialmente, na pro-
dução de ios e cabos elétricos, o Grupo está organizado e é gerenciado em 
uma única unidade de negócio. O diverso mix de produtos e soluções que 
incluem condutores de energia de alumínio nu, cabos multiplexados e cober-
tos, ios e cabos nus e revestidos de cobre, e ainda vergalhões de alumínio 
e ligas para atender o mercado para ins elétricos e siderurgia, não são con-
trolados e gerenciados pela administração como segmentos independentes, 
sendo os resultados do Grupo acompanhados, monitorados e avaliados de 
forma integrada na forma de um único segmento.

30. Plano de pensão
Política contábil 
A Companhia, por meio da controlada no exterior Alubar Canada participa de 
planos de pensão, administrados por entidade fechada de previdência priva-
da, que provêm a seus empregados sindicalizados benefícios pós-emprego. 

O passivo com relação aos planos de benefício deinido é o valor presente da 
obrigação de benefício deinido na data do balanço, menos o valor justo dos 
ativos do plano. A obrigação de benefício deinido é calculada anualmente 
por atuários independentes, com o método da unidade de crédito projetada. 
O valor presente da obrigação de benefício deinido é determinado mediante 
o desconto das saídas futuras estimadas de caixa, usando-se taxas de juros 
condizentes com os rendimentos de mercado, as quais são denominadas na 
moeda em que os benefícios serão pagos e têm prazos de vencimento pró-
ximos daqueles da respectiva obrigação do plano de pensão. 

A taxa de desconto em 31 de dezembro de 2021, foi determinada de acordo 
com a nota educacional revisada intitulada “Estabelecimento da premissa 
relativa à taxa de desconto contábil para planos de pensão e benefícios 
pós-emprego” emitidos pelo Instituto Canadense de Atuários em 15 de de-
zembro de 2020 e usando a “Curva de Taxa de Desconto Contábil Fiera ICA 
Capital” em 31 de dezembro de 2021.

Ganhos e perdas decorrentes de mudanças nas premissas atuariais e plano 
de pensão são reconhecidos em “Ajustes de avaliação patrimonial”, no pe-
ríodo em que ocorrerem. 

As contribuições são reconhecidas como despesa de benefícios a emprega-
dos, quando são devidas. Contribuições pagas antecipadamente são reco-
nhecidas como um ativo na proporção em que um reembolso em dinheiro ou 
redução dos pagamentos futuros estiver disponível.

Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia possuía R$ 42.110 referente ao 
valor justo dos ativos do plano deinido como sendo o menor dentre: (a) o 
superávit no plano de benefício deinido; e (b) o teto de ativo (asset ceiling), 
determinado pela aplicação da taxa de desconto. Adicionalmente, a Com-
panhia possuía ainda R$ 31.722 referente ao valor presente das obrigações 
atuariais (R$ 54.977 em 2020), registrado no passivo não circulante.

31. Cobertura de seguros
Em 31 de dezembro de 2021, a cobertura de seguros da Companhia con-
tra riscos operacionais totalizou R$ 832.507 (R$ 578.063 em 2020), R$ 
986.790 para danos materiais (R$ 921.130 em 2020), R$ 166.056 para 
lucros cessantes (R$ 133.721 em 2020) e R$ 130.000 para responsabilidade 
civil de diretores e administradores (R$ 80.000 em 2020).

Protocolo: 791272
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